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SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS - SMS 

[FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE SOLICITANTE 

r
038691r 17/03/2020 

CÓDIGO 	DATA 

OBJETO 	  

AQUISIÇÃO DE ALCOOL EM GEL 

JUSTIFICATIVA 

Aquisição de álcool em gel, visando a higienização das mãos bem como a prevenção de doenças notadamente o corona 
vírus, para atender os servidores, crianças/adolescentes e idosos do Serviço de Convivência, Programa Criança Feliz, 
idosos acolhido no Lar dos Idosos, Crianças e Adolescentes acolhidos na Casa Lar, Conselho Tutelar, Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social - CREAS, Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, e demais órgãos e serviços 
de sua responsabilidade. 

5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.241.0601-2.045 LAR DO IDOSO - SÃO JOSÉ 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.1.82-000 0.1.82-000 000 Ficha: 290 

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUANT. 

1 19262 ÁLCOOL 70%, GEL ANTISSÉPTICO PARA AS MÃOS, FRASCO DE 1 LITRO COM TAMPA FLIP TOP. UN 7,000 

2 22215 ÁLCOOL 70° INPM,GEL ANTISSÉPTICO HIGIENIZADOR DE MÃOS, EMBALAGEM DE 500ML COM VÁLVULA PUMP. PESO 
LIQUIDO DE NO MÍNIMO 430 GR. 

UN 3,000 

HRISLAYNE GIOVANA MARTINS 

SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Folha 1 de 1 
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SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS - SMS 

r

CÓDIGO 	DATA 	  

038691  r 17/03/2020 [FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE SOLICITANTE 

OBJETO 	  

[AQUISIÇÃO DE ALCOOL EM GEL 

JUSTIFICATIVA 

Aquisição de álcool em gel, visando a higienização das mãos bem como a prevenção de doenças notadamente o corona 
vírus, para atender os servidores, crianças/adolescentes e idosos do Serviço de Convivência, Programa Criança Feliz, 
idosos acolhido no Lar dos Idosos, Crianças e Adolescentes acolhidos na Casa Lar, Conselho Tutelar, Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social - CREAS, Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, e demais órgãos e serviços 
de sua responsabilidade. 

— DADOS DA DOTAÇÃO 

  

  

5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.243.0601-2.299 CRIANÇA FELIZ 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.1.29-000 0.1.29-000 000 Ficha: 297 

    

ITEM córneo ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNTO. QUANT. 

1 19262 ÁLCOOL 70%, GEL ANTISSÉPTICO PARA AS MÃOS, FRASCO DE 1 LITRO COM TAMPA FLIP TOP. UN 5,000 

2 22215 ÁLCOOL 70° INPM, GEL ANTISSÉPTICO HIGIENIZADOR DE MÃOS, EMBALAGEM DE 500ML COM VÁLVULA PUMP. PESO 
LIQUIDO DE NO MINIMO 430 GR. 

UN 1,000 

HRISLAYNE GIOVANA MARTINS 

S MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Folha 1 de 1 
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CIDADE OUE AMA 

[FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE SOLICITANTE 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS - SMS 

CÓDIGO 	DATA 	  

r 038691r  17/03/2020 

OBJETO 	  

[AQUISIÇÃO DE ALCOOL EM GEL 

JUSTIFICATIVA 

Aquisição de álcool em gel, visando a higienização das mãos bem como a prevenção de doenças notadamente o corona 
vírus, para atender os servidores, crianças/adolescentes e idosos do Serviço de Convivência, Programa Criança Feliz, 
idosos acolhido no Lar dos Idosos, Crianças e Adolescentes acolhidos na Casa Lar, Conselho Tutelar, Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social - CREAS, Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, e demais órgãos e serviços 
de sua responsabilidade. 

— DADOS DA DOTAÇÃO 

5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0601-2.031 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (PSB) 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.1.29-000 0.1.29-000 000 

 

 

Ficha: 313 

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUANT. 

1 19262 ÁLCOOL 70%, GEL ANTISSÉPTICO PARA AS MÃOS, FRASCO DE 1 LITRO COM TAMPA FLIP TOP. UN 25,000 

2 22215 ÁLCOOL 700  INPM,GEL ANTISSÉPTICO HIGIENIZADOR DE MÃOS, EMBALAGEM DE 500ML COM VÁLVULA PUMP. PESO 
LIQUIDO DE NO MÍNIMO 430 GR. 

UN 6,000 

kik i 11  
HRISLAYNE GIOVANA MARTINS 

SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Folha 1 de 1 
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CÓDIGO 	DATA 	  

r 038691r  17/03/2020 

OBJETO 	  

rAQUISIÇÃO DE ALCOOL EM GEL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE SOLICITANTE 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS - SMS 

Aquisição de álcool em gel, visando a higienização das mãos bem como a prevenção de doenças notadamente o corona 
vírus, para atender os servidores, crianças/adolescentes e idosos do Serviço de Convivência, Programa Criança Feliz, 
idosos acolhido no Lar dos Idosos, Crianças e Adolescentes acolhidos na Casa Lar, Conselho Tutelar, Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social - CREAS, Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, e demais Órgãos e serviços 
de sua responsabilidade. 

5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0601-2.288 ÍNDICE DE GESTÃO DA SUAS 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.1.29-000 0.1.29-000 000 Ficha: 327 

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUANT. 

1 12126 
LUVAS PROCEDIMENTO TAMANHO M. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: BAIXO TEOR DE PROTEÍNA; ESPESSURA MÍNIMA 
0,08MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 230 MM; AMBIDESTRA, COM PÓ BIOABSORVIVEL, NÃO ESTÉRIL. APRESENTAÇÃO: 
CAIXAS TIPO DISPENSER CONTENDO 100 UNIDADES 

C( 1,000 

2 25875 

MÁSCARA DESCARTÁVEL. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: MÁSCARA DESCARTÁVEL EM TECIDO NÃO TECIDO TNT, 
uN  
- 

2,000 
COMPOSTO EM 100% POLIPROPILENO ATÓXICO, TECIDO ANTIALÉRGICO, NÃO ESTÉRIL, EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM 
BACTERIANA EFB=69,9%, GRAMATURA MÍNIMA 60GR, TRIPLA CAMADA COM FILTRO DE EFICIÊNCIA BACTERIANA, 
CLIPS NASAL E ELÁSTICO. APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM g 50 UNIDADES 

CHRISLAYr GIOVANA MARTINS 

SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Folha 1 de 1 

AV. LAUDELINO PEIXOTO, 871 	- 	FONE: (67) 3471-1130 	- 	CEP: 79.960-000 	- 	CNPJ:03.568.318/0001-61 
HOME PAGE: www.iguatemi.ms.gov.br  - e-mail: licitacao@iguatemi.ms.gov.br  / atas@iguatemi.ms.gov.br  / compras@iguatemi.ms.gov.br  



CIE/ADE OuE AnnAMO 

[FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE SOLICITANTE 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS - SMS 

r

CÓDIGO 	DATA 	  

038691r  17/03/2020 

OBJETO 	  

[AQUISIÇÃO DE ALCOOL EM GEL 

r 

Aquisição de álcool em gel, visando a higienização das mãos bem como a prevenção de doenças notadamente o corona 
vírus, para atender os servidores, crianças/adolescentes e idosos do Serviço de Convivência, Programa Criança Feliz, 
idosos acolhido no Lar dos Idosos, Crianças e Adolescentes acolhidos na Casa Lar, Conselho Tutelar, Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social - CREAS, Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, e demais órgãos e serviços 
de sua responsabilidade. 

— DADOS DA DOTAÇÃO 

  

  

5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

06.03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0601-2.300 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0.1.29-000 0.1.29-000 000 Ficha: 338 

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO URDA QUART. 

1 19262 ÁLCOOL 70%, GEL ANTISSÉPTICO PARA AS MÃOS, FRASCO DE 1 LITRO COM TAMPA FLIP TOP. UN 8,000 

2 22215 ÁLCOOL 700  INPM,GEL ANTISSÉPTICO HIGIENIZADOR DE MÃOS, EMBALAGEM DE 500ML COM VÁLVULA PUMP. PESO 
LIQUIDO DE NO MÍNIMO 430 GR. UN 2,000 

RISLAYNE GIOVANA MARTINS 

5 C. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Folha 1 de 1 

AV. LAUDELI NO PEIXOTO, 871 	- 	FONE: (67) 3471-1130 	- 	CEP: 79.960-000 	- 	CNPJ:03.568.318/0001-61 
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TERMO DE REFERENCIA 

1— OBJETO: 
Aquisição de ÁLCOOL EM GEL, MÁSCARAS DESCARTÁVEIS E 

LUVAS,  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento 
e SMS 3869: 

2 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
Aquisição de álcool em gel, máscaras descartáveis e luvas, visando tomar as 

medidas de prevenção, e redução do risco de transmissão do coronavirus (COVID-19), 
para atender os profissionais da SUAS e usuários dos serviços, programas, projetos no 
âmbito da Assistência Social, tais como Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos - SCFV, Programa Criança Feliz, Lar dos Idosos, Casa Lar (Abrigo), Centro 
de Referência Especializado de Assistência Social — CREAS, Centro de Referência de 
Assistência Social — CRAS, Conselho Tutelar e Capela Mortuária. 

Aquisição dos itens visa garantir a oferta dos serviços, programas e benefícios 
assistenciais a população vulnerável, observando, contudo, as medidas e condições que 
garantam a segurança e saúde dos usuários e profissionais do Sistema Único de 
Assistência Social. 

3- UNIDADE/DOTAÇÃO: 
Lar dos Idosos São José - Atividade 2045 — FICHA: 290; 
Programa Criança Feliz — Atividade 2299 — FICHA: 297; 
Proteção Social Básica — Atividade 2031 — Ficha: 313; 
PSEAMC — Atividade -2300 — Ficha: 338; 
IGD-SUAS — ATIVIDADE 2288 — Ficha: 327; 

.4 — DO LOCAL DE ENTREGA E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

Os materiais deverão ser entregues em local a ser designado no pedido de compras, 
através de requisições emitidas pela contratada, no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas. 

Somente serão aceitos os produtos que estiverem de acordo com as especificações 
contidas nas requisições e neste Termo de Referência. 

Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria 
aquisição dos produtos. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas; sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5 — DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega do objeto, de acordo com os 
quantitativos entregues através de ordem de pagamento bancária, após apresentação da 

Gestão 2017-2020 1 Av. Laudelino Peixoto, 871 1 Fone: (67) 3471-1130 1 CEP 79960-000 1 IguatemilMS 1 CNPJ: 03.568.318/0001-61 
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CIDADE QUE AMAMOS E CUIDAMOS 

respectiva Nota Fiscal, acompanhada das requisições, expedidas pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social e certidões negativas fiscal. 

6 — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADO 
6.1 — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições de funcionamento, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990); 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

d) A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem cabe 
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da 
regularidade fiscal e trabalhista, necessários para a execução do objeto. 

e) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 
da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder 
perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 

6.2- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da Contratante: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento; 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo 
de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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7 — CONTROLE DA EXECUÇAO: 

Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993 

Iguatemi-MS, 17 de março de 2020. 

C vayne Giovana Martins 
Secretária Municipal de 

Assistência Social 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 25/03/2020 1 Edição: 58 I Seção: 11 Páginá: 14 

Órgão: Ministério da Cidadania/Gabinete do Ministro 

PORTARIA N° 337, DE 24 DE MARÇO DE 2020 

Dispõe acerca de medidas para o enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional. 
decorrente do coronavírus, COVID-19, no âmbito do Sistema 

Único de Assistência SociaL 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e 

II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, tendo em vista o disposto na Lei n° 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020, e 

Considerando que a Assistência Social. rio Brasil tem papel fundamental na proteção social, na 
ampliação do bem-estar e nas medidas de cuidados integrais com a saúde da população mais vulnerável, 
de forma sinérgica ao Sistema Único de Saúde - SUS: 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela 
Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo 

coronavírus (COVID-19); 

Considerando a disseminação do novo coronavírus (COVID-19) e sua classificação mundial como 
pandemia. e as medidas adotadas no âmbito de estados, municípios e do Distrito Federal para prevenir a 

disseminação do vírus, reforça-se a importância de o Estado brasileiro garantir a oferta regular de serviços 
e programas socioassistenciais voltados à população mais vulnerável e em risco social e promover a 
integração necessária entre o Sistema Único de Assistência Social e o Sistema Único de Saúde; 

Considerando a Portaria/MS n° 188, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em 
Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
coronavírus (2019-nCoV), resolve: 

Art. 1° Dispor acerca de medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus, COVID-19, no âmbito da rede socioassistencial, 
pública e privada, do Sistema Único de Assistência Social. 

Parágrafo único. Os estados, municípios e Distrito Federal deverão compatibilizar a 
aplicabilidade desta Portaria conforme as normativas e as condições de saúde pública local. 

Art. 2° A oferta dos serviços, programas e benefícios socioassistenciais no âmbito do estados, 
municípios e Distrito Federal deverá ser garantida àqueles que necessitarem, observando as medidas e 
condições que garantam a segurança e saúde dos usuários e profissionais do SUAS. 

Art. 3° Sem prejuízo do disposto nesta Portaria, os órgãos gestores da política de assistência 
social dos estados, municípios e Distrito Federal adotarão uma ou mais das medidas de prevenção, cautela 
e redução do risco de transmissão para preservar a oferta regular e essencial dos serviços, programas e 
benefícios socioassistenciais, quais sejam: 

I - adoção de regime de jornada em turnos de revezamento em que se promova melhor 
distribuição da força de trabalho com o objetivo de evitar a concentração e a proximidade de pessoas no 
ambiente de trabalho; 

II - adoção de medidas de segurança para os profissionais do SUAS com a disponibilização de 
materiais de higiene e Equipamentos de Proteção Individual - EPI, recomendados pelo Ministério da 
Saúde, afastamento ou colocação em teLetrabalho dos grupos de risco: 



I11 - observar no âmbito dos equipamentos e serviços socioassistenciais as orientações do 

Ministério da Saúde com relação ao cuidado e prevenção da transmissão nos termos da Cartilha do 
Ministério da Saúde "Tem dúvidas sobre o Corona Vírus' disponível no Link - 
https://coronavirus.saude.gov.br/ 	 ou 	 no 
http://blog.mds.gov.br/redesuas/wpcontent/uploads/2020/03/I  nformacoes_Coronavi rus_ 
Minist%C3%A9rio_da_Saude.pdf, em especial nos Serviços de Acolhimentos, no Serviço de Proteção Social 
Especial para pessoas com Deficiência, idosas e suas Famílias e no Serviço Especializado para Pessoas em 
Situação de Rua. 

IV - flexibilizar as atividades presenciais dos usuários no âmbito dos Centros de Referência da 

Assistência Social - CRAS e dos Centros Especializados de Assistência Social - CREAS, com vistas a reduzir 
a circulação de pessoas e evitar a aglomeração nos equipamentos; 

V - intensificar as atividades de: 

a) disseminação de informação aos usuários acerca do cuidado e prevenção da transmissão, 
conforme orientações do Ministério da Saúde; 

b) disseminação de informações à rede socioassistencial aos profissionais e usuários do SUAS 
acerca das estratégias e procedimentos que serão adotados para assegurar as ofertas essenciais; e 

c) acompanhamento remoto dos usuários, por meio de ligação telefónica ou aplicativos de 

mensagens - como WhatsApp, principalmente daqueles tidos como grupos de risco, tais como idosos, 
gestantes e lactantes, visando assegurar a sua proteção. 

VI - organizar a oferta dos serviços, programas e benefícios socioassistenciais 
preferencialmente por agendamento remoto, priorizando os atendimentos individualizados graves ou 

urgentes, evitando-se a aglomeração de pessoas nas salas de espera ou recepção das unidades; 

VII - realização de atendimentos individuais em ambientes amplos, arejados e constantemente 

limpos, atentando para a garantia de sigilo e privacidade do atendimento, ainda que se opte por realizá-Los 

em locais abertos como varandas, quintais, tendas, etc; e 

VIII - suspensão temporária de eventos, encontros, cursos de formação, oficinas, entre outras 
atividades coletivas. 

91° Não sendo possível a suspensão parcial ou total das atividades coletivas no âmbito dos 
equipamentos socioassistenciais, recomenda-se manter a distância de, no mínimo, 1 (um) metro entre os 

presentes e realizar as atividades em ambientes arejados. 

52° Compreende-se como grupo de risco aqueles definidos pelo Ministério da Saúde. 

93° Quanto à especificação de EPI aos profissionais do SUAS em atendimento a pessoas com 
suspeita de infecção pelo Covid-19, recomenda-se contactar a gestão local do Sistema Único de Saúde 
para a definição da melhor proteção aos profissionais do SUAS,que orientará conforme recomendação do 

Ministério da Saúde que editou boletim para o atendimento no âmbito da Atenção Primária à Saúde, 
disponível no link https://egestorab.saude.gov.br/ 

Art. 4° Fica autorizada a aplicação dos recursos financeiros transferidos aos fundos de 
assistência social dos estados, municípios e Distrito Federal à título de apoio à gestão, por meio do Índice 
de Gestão do SUAS - IGD SUAS, na organização e desenvolvimento das ações destinadas a prevenir e 
mitigar riscos e agravos sociais decorrentes da pandemia do coronavírus que impliquem em 
desassisténcia. 

Art. 5° Para fins de financiamento ou cofinanciamento federal dos estados, municípios e Distrito 
Federal, enquanto perdurar a emergência em saúde pública de importância internacional decorrente do 
COVID-19, observar-se-á, no âmbito: 

1 - do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, excepcionalizar o 9 2° do art. 
8°, o inciso III e § 40  do art. 11, art. 12 e o § 1° e inciso II e do art. 13, todos da Portaria n° 134, de 28 de 
novembro de 2013, do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, de forma a considerar o 
maior quantitativo alimentado no Sistema de Informações do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos - SISC entre o trimestre de outubro a dezembro de 2019 e o de janeiro a março deste ano; 



II - da averiguação dos requisitos do art. 30 da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, no 

exercício de 2020, prorrogar até novembro o prazo dos incisos do art. 7 da Portaria/MC n° 109, de 22 de 

janeiro de 2020; 

Art. 6° A Secretaria Especial de Desenvolvimento Social expedirá normativas e orientações 

técnicas complementares à matéria disciplinada nesta Portaria. 

Art. 7°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ONYX DORNELLES LORENZONI 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 



[FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE SOLICITANTE 

     

 

PREFEITURA DE 

CIDADE QUE AMAMOS E CUIDAMOS 

   

    

    

     

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS - SMS 

CÓDIGO 	DATA 	  

r 038711r  16/03/2020 

OBJETO 	  

rAQUISIÇÃO  DE MATERIAL HOSPITALAR EM CARÁTER DE URGÊNCIA 

JUSTIFICATIVA 	  

r

A  AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR EM CARÁTER DE URGÊNCIA PARA ATENDER AS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DECLARADA PELA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE (OMS) DO NOVO 
CORONAVÍRUS Sars-Cov-2 QUE CAUSA O Covid-19. 

— DADOS DA DOTAÇÃO 

  

  

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301,9702-2,099 SISTEMA PRISIONAL. — SISPRISIONAL 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0.1.14-009 0.1.14-009 000 Ficha: 568 

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUART. 

1 22215 
ÁLCOOL 700  INPM, GEL ANTISSÉPTICO HIGIENIZADOR DE MÃOS, EMBALAGEM DE 500ML COM VÁLVULA PUMP. PESO 
LIQUIDO DE NO MÍNIMO 430 GR. 

UN 10,000 

2 12045 ÁLCOOL ETÍLICO GEL 70%. APRESENTAÇÃO: FRASCO 1000 ML FR 85,000 

3 12046 ÁLCOOL ETÍLICO LÍQUIDO 70%. APRESENTAÇÃO: FRASCO 1000 ML FR 90,000 

4 12126 
LUVAS PROCEDIMENTO TAMANHO M. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: BAIXO TEOR DE PROTEÍNA; ESPESSURA MÍNIMA 
0,08MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 230 MM; AMBIDESTRA, COM PÓ BIOABSORVÍVEL, NÃO ESTÉRIL. APRESENTAÇÃO: 
CAIXAS TIPO DISPENSER CONTENDO 100 UNIDADES 

CX 5,000 

5 12127 
LUVAS PROCEDIMENTO TAMANHO P. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: BAIXO TEOR DE PROTEÍNA; ESPESSURA MÍNIMA 
0,O8MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 230 MM; AMBIDESTRA, COM PÓ BIOABSORVÍVEL, NÃO ESTÉRIL. APRESENTAÇÃO: 
CAIXAS TIPO DISPENSER CONTENDO 100 UNIDADES 

CX 5,000 

6 25875 UN 

MÁSCARA DESCARTÁVEL. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: MÁSCARA DESCARTÁVEL EM TECIDO NÃO TECIDO TNT, 
COMPOSTO EM 100% POLIPROPILENO ATÓXICO, TECIDO ANTIALÉRGICO, NÃO ESTÉRIL, EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM 
BACTERIANA EFB=69,9%, GRAMATURA MÍNIMA 60GR, TRIPLA CAMADA COM FILTRO DE EFICIÊNCIA BACTERIANA, 
CLIPS NA&L E ELÁSTICO. APRESENTAÇÃO: EMBAL95EM C/ 50 UNIDADES 

10,000 

\'\ IVONI KANAAN NA AN PELI NELLI 
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y.  CIDADE OUE Ar.laroos E Cf11116Mos 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS - SMS 

CÓDIGO 	DATA 

038711r  16/03/2020 

UNIDADE SOLICITANTE 

[FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO 	  

[AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR EM CARÁTER DE URGÊNCIA 

JUSTIFICATIVA 	  

r

A  AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR EM CARÁTER DE URGÊNCIA PARA ATENDER AS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DECLARADA PELA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE (OMS) DO NOVO 
CORONAVÍRUS Sars-Cov-2 QUE CAUSA  O Covid-19. 

)AROS DA DOTAÇ 

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0703-2.066 GESTÃO DO BLOCO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIBILIDADE - MAC 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.1.14-010 0.1.14-010 000 	 Ficha: 611 

rum CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUART. 

1 12045 ÁLCOOL ETÍLICO GEL 70%. APRESENTAÇÃO: FRASCO 1000 ML FR 80,000 

2 12046 ÁLCOOL ETÍLICO LÍQUIDO 70%. APRESENTAÇÃO: FRASCO 1000 ML FR 50,000 

3 23940 

AVENTAL DESCARTÁVEL. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: AVENTAL DESCARTÁVEL NÃO ESTÉRIL, FABRICADO EM TECIDO 
NÃO TECIDO (TNT) 100% POLIPROPILENO, MANGA LONGA COM ELÁSTICO, FAIXA E/OU ELASTICO PARA AMARRAÇÃO, • 
ATOXICO E APIROGÊNICO, COR BRANCA, MEDIDAS APROXIMADAS: COMPRIMENTO 100 +/- 2CM, LARGURA 135CM +/- 
2CM, GRAMATURA 20GR/M2. APRESENTAÇÃO: PACOTE COM 10 UNIDADES 

UN 10,000  

4 23949 
HIPOCLORITO DE SÓDIO. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: LÍQUIDO LEVEMENTE AMARELADO, LÍMPIDO E LIVRE DE 

UN 40,000 IMPUREZAS, À BASE DE HIPOCLORITO DE SÓDIO COM 1% DE CLORO ATIVO ESTABILIZADO.(10.000 PPM CLORO 
ATIVO), PARA DESINFECÇÃO HOSPITALAR. APRESENTAÇÃO: FRASCO CONTENDO 5 LITROS 

5 23925 
LENÇOL DESCARTÁVEL. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: LENÇOL DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO, TAMANHO 2,0X0,90 CM, 
PRODUTO DE USO ÚNICO, FABRICADO EM 100% POLIPROPILENO TECIDO NÃO TECIDO (TNT), GRAMATURA 30G/M2, 
COR BRANCA, PARA USO EM MACA OU CAMA HOSPITALAR. APRESENTAÇÃO: PACOTE C/ 10 UNIDADES 

UN 10,000 

6 12122 
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL N° 7,5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 	PRODUTO DESCARTÁVEL, ANATÔMICA, ESTÉRIL, 
FABRICADO EM PURO LÁTEX, LUBRIFICADO COM PÓ BIOABSORVÍVEL. POSSUI ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280 MM. APRESENTAÇÃO: PACOTE C/ 1 PAR DE LUVAS. 

UN 50,000 

7 25874 
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL N° 7. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 	PRODUTO DESCARTÁVEL, ANATÔMICA, ESTÉRIL, 
FABRICADO EM PURO LÁTEX, LUBRIFICADO COM PÓ BIOABSORVÍVEL. POSSUI ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E UN 20,000 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280 MM. APRESENTAÇÃO: PACOTE C/ 1 PAR DE LUVAS. 

8 12126 
LUVAS PROCEDIMENTO TAMANHO M. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: BAIXO TEOR DE PROTEÍNA; ESPESSURA MÍNIMA 
0,O8MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 230 MM; AMBIDESTRA, COM PÓ BIOABSORVÍVEL, NÃO ESTÉRIL. APRESENTAÇÃO: 
CAIXAS TIPO DISPENSER CONTENDO 100 UNIDADES 

CX 15,000 

9 12127 
LUVAS PROCEDIMENTO TAMANHO P. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: BAIXO TEOR DE PROTEÍNA; ESPESSURA MÍNIMA 
0,O8MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 230 MM; AMBIDESTRA, COM PÓ BIOABSORVÍVEL, NÃO ESTERIL APRESENTAÇÃO: 
CAIXAS TIPO DISPENSER CONTENDO 100 UNIDADES 

CX 10,000 

10 12128 
LUVAS PROCEDIMENTO TAMANHO PP. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: BAIXO TEOR DE PROTEÍNA; ESPESSURA MÍNIMA 
0,08MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 230 MM; AMBIDESTRA, COM PÓ BIOABSORVÍVEL, NÃO ESTÉRIL. APRESENTAÇÃO: 
CAIXAS TIPO DISPENSER CONTENDO 100 UNIDADES 

UN 2,000 

11 25875 

MÁSCARA DESCARTÁVEL. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: MÁSCARA DESCARTÁVEL EM TECIDO NÃO TECIDO TNT, 
COMPOSTO EM 100% POLIPROPILENO ATÓXICO, TECIDO ANTIALÉRGICO, NÃO ESTÉRIL, EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM 
BACTERIANA EFB=69,9%, GRAMATURA MÍNIMA 60GR, TRIPLA CAMADA COM FILTRO DE EFICIÊNCIA BACTERIANA, 
CLIPS NASAL E ELÁSTICO. APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM C/ 50 UNIDADES 

UM 10,000 

12 18786 

MÁSCARA RESPIRADOR N95. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: CONSTITUÍDO POR UMA CONCHA INTERNA DE 
SUSTENTAÇÃO 	SOBREPOSTA 	POR 	MEIO 	FILTRANTE 	COMPOSTO 	POR 	MICRO 	FIBRAS 	TRATADAS 
ELETROESTATICAMENTE. PARTE EXTERNA COMPOSTA POR UM NÃO-TECIDO TRATADA COM MATERIAL PARA NÃO 
ABSORÇÃO DE FLUÍDOS LÍQUIDOS. POSSUI 2 BANDAS DE ELÁSTICO, UMA TIRA DE ESPUMA E UM GRAMPO PARA 
PERFEITO AJUSTE NASAL FILTRO PARTICULADO CATEGORIA PFF-2 OBEDECENDO AOS SEGUINTES REQUISITOS 
ESTABELECIDOS DE ACORDO COM O PROJETO DE NORMA 02:011.03-010/1993 DA ABNT PARA PEÇAS SEMI-FACIAIS 
FILTRANTES: PENETRAÇÃO MÁXIMA ATRAVÉS DO FILTRO (1) : 6 %, RESISTÊNCIA MÁXIMA À RESPIRAÇÃO (1) : 240 
PA, PENETRAÇÃO POR INDIVÍDUO MÉDIA MÁXIMA TOTAL (2) : 8 %, EFICIÊNCIA MÍNIMA DE FILTRAGEM: 94%, 
EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO BACTERIOLÓGICA BFE > 99%, UNIDADE 

UN 70,000 

13 12629 
ÓCULOS DE PROTEÇÃO COM ARMAÇÃO E VISOR CONFECCIONADOS EM UMA ÚNICA PEÇA DE POLICARBONATO. AS 
HASTES SÃO CONFECCIONADAS NO MESMO MATERIAL DA ARMAÇÃO, DO TIPO ESPÁTULA, COM 6 FENDAS PARA 
VENTILAÇÃO E FIXAS A ARMAÇÃO ATRAVÉS DE PINOS PLÁSTICOS. AS LENTES EM POLICARBONATO PROTEGEM OS 

UN 15,000 
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PREFEITURA DL 

CIDADE OUE AMAMOS E CUIDAMOS 

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO 

14 18229 

OLHOS DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE PARTÍCULAS VOLANTES MULTIDIRECIONAIS, COR LENTE CRISTAL. LENTE 
INCOLOR. 	 """\ 
TOUCA DESCARTAVEL, MATERIAL 100° 
AUTOMATIZADO, ANATÓMICA E DE FÁ 

PO 
?OU 

ROPILENO, COM ELÁSTICO NA VOLTA, PRODUZIDA POR PROCESSO 
E, HIPOALERGÊNICA, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 

 

NrCiL,“ 
IVONI KAN N NABHAN PELIGF  
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Ficha: 663 

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.305.0704-2.285 DST/AIDS 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0.1.14-012 0.1.14-012 000 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS - SMS 

CÓDIGO 	DATA 	  

r 038711r 16/03/2020  [FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE SOLICITANTE 

OBJETO 	  

AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR EM CARÁTER DE URGÊNCIA 

JUSTIFICATIVA 	  

r

A  AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR EM CARÁTER DE URGÊNCIA PARA ATENDER AS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DECLARADA PELA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE (OMS) DO NOVO 
CORONAVÍRUS Sars-Cov-2 QUE CAUSA  O Covid-19. 

nem CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UM. QUART. 

1 12045 ÁLCOOL ETÍLICO GEL 70%. APRESENTAÇÃO: FRASCO 1000 ML FR 100,000 

2 12046 ÁLCOOL ETÍLICO LÍQUIDO 70%. APRESENTAÇÃO: FRASCO 1000 ML FR 50,000 

3 23940 

AVENTAL DESCARTÁVEL. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: AVENTAL DESCARTÁVEL NÃO ESTÉRIL, FABRICADO EM TECIDO 
NÃO TECIDO (TNT) 100% POLIPROPILENO, MANGA LONGA COM ELÁSTICO, FAIXA E/OU ELAS-TICO PARA AMARRAÇÃO, • 
ATOXICO E APIROGENICO, COR BRANCA, MEDIDAS APROXIMADAS: COMPRIMENTO 100 +/- 2CM, LARGURA 135CM +/- 
2CM, GRAMATURA 20GR/M2. APRESENTAÇÃO: PACOTE COM 10 UNIDADES 

UN 7,000 

4 23949 
HIPOCLORITO DE SÓDIO. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: LÍQUIDO LEVEMENTE AMARELADO, LÍMPIDO E LIVRE DE 
IMPUREZAS, À BASE DE HIPOCLORITO DE SÓDIO COM 1% DE CLORO ATIVO ESTABILIZADO.(10.000 PPM CLORO 
ATIVO), PARA DESINFECÇÃO HOSPITALAR. APRESENTAÇÃO: FRASCO CONTENDO 5 LITROS 

UN 30,000 

5 23925 
LENÇOL DESCARTÁVEL. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: LENÇOL DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO, TAMANHO 2,0X0,90 CM, 
PRODUTO DE USO ÚNICO, FABRICADO EM 100% POLIPROPILENO TECIDO NÃO TECIDO (TNT), GRAMATURA 30G/M2, 
COR BRANCA, PARA USO EM MACA OU CAMA HOSPITALAR. APRESENTAÇÃO: PACOTE g 10 UNIDADES 

UN 7,000 

6 12126 
LUVAS PROCEDIMENTO TAMANHO M. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: BAIXO TEOR DE PROTEÍNA; ESPESSURA MÍNIMA 
0,O8MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 230 MM; AMBIDESTRA, COM PÓ BIOABSORVÍVEL, NÃO ESTÉRIL. APRESENTAÇÃO: 
CAIXAS TIPO DISPENSER CONTENDO 100 UNIDADES 

CX 7,000 

7 12127 
LUVAS PROCEDIMENTO TAMANHO P. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: BAIXO TEOR DE PROTEÍNA.; ESPESSURA MÍNIMA 
0,08MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 230 MM; AMBIDESTRA, COM PÓ BIOABSORVÍVEL, NÃO ESTÉRIL. APRESENTAÇÃO: 
CAIXAS TIPO DISPENSER CONTENDO 100 UNIDADES 

CX 7,000 

8 12128 
LUVAS PROCEDIMENTO TAMANHO PP. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: BAIXO TEOR DE PROTEÍNA; ESPESSURA MÍNIMA 
0,O8MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 230 MM; AMBIDESTRA, COM PÓ BIOABSORVÍVEL, NÃO ESTÉRIL. APRESENTAÇÃO: 
CAIXAS TIPO DISPENSER CONTENDO 100 UNIDADES 

UN 1,000 

9 25875 

MÁSCARA DESCARTÁVEL ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: MÁSCARA DESCARTÁVEL EM TECIDO NÃO TECIDO TNT, 
COMPOSTO EM 100% POLIPROPILENO ATÓXICO, TECIDO ANTIALÉRGICO, NÃO ESTÉRIL, EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM 
BACTERIANA EFB=69,9%, GRAMATURA MÍNIMA 60GR, TRIPLA CAMADA COM FILTRO DE EFICIÊNCIA BACTERIANA, 
CLIPS NASAL E ELÁSTICO. APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM C/ 50 UNIDADES 

UN 20,000 

10 18786 

MÁSCARA RESPIRADOR N95. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: CONSTITUÍDO POR UMA CONCHA INTERNA DE 

UN 15,000 

SUSTENTAÇÃO 	SOBREPOSTA 	POR 	MEIO 	FILTRANTE 	COMPOSTO 	POR 	MICRO 	FIBRAS 	TRATADAS 
ELETROF_STATICAMENTE PARTE EXTERNA COMPOSTA POR UM NÃO-TECIDO TRATADA COM MATERIAL PARA NÃO 
ABSORÇÃO DE FLUÍDOS LÍQUIDOS. POSSUI 2 BANDAS DE ELÁSTICO, UMA TIRA DE ESPUMA E UM GRAMPO PARA 
PERFEITO AJUSTE NASAL. FILTRO PARTICULADO CATEGORIA PFF-2 OBEDECENDO AOS SEGUINTES REQUISITOS 
ESTABELECIDOS DE ACORDO COM O PROJETO DE NORMA 02:011.03-010/1993 DA ABNT PARA PEÇAS SEMI-FACIAIS 
FILTRANTES: PENETRAÇÃO MÁXIMA ATRAVÉS DO FILTRO (1) : 6 %, RESISTÊNCIA MÁXIMA À RESPIRAÇÃO (1) : 240 
PA, PENETRAÇÃO POR INDIVÍDUO MÉDIA MÁXIMA TOTAL (2) : 8 %, EFICIÊNCIA MÍNIMA DE FILTRAGEM: 94%, 
EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO BACTERIOLÓGICA BFE > 99%, UNIDADE 
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PREFEI1URA DE 

CIDADE OUE AMAMOS E CUIDAMOS 

r 038711r  16103/2020 

CÓDIGO 	DATA 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS - SMS 

UNIDADE SOLICITANTE 

[FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO 	  

[AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR EM CARÁTER DE URGÊNCIA 

— JUSTIFICATIVA 

A AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR EM CARÁTER DE URGÊNCIA PARA ATENDER AS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DECLARADA PELA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE (OMS) DO NOVO 
CORONAVÍRUS Sars-Cov-2 QUE CAUSA O Covid-19. 

— DADOS DA DOTAÇÃO 

  

  

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0702-2.049 GESTÃO DO BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.1.14-009 0.1.14-009 000 Ficha: 668 

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUART. 

1 12045 ÁLCOOL ETÍLICO GEL 70%. APRESENTAÇÃO: FRASCO 1000 ML FR 720,000 

2 12046 ÁLCOOL ETÍLICO LÍQUIDO 70%. APRESENTAÇÃO: FRASCO 1000 ML FR 550,000 

3 23940 

AVENTAL DESCARTÁVEL. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: AVENTAL DESCARTÁVEL NÃO ESTÉRIL, FABRICADO EM TECIDO 
NÃO TECIDO (TNT) 100% POLIPROPILENO, MANGA LONGA COM ELÁSTICO, FAIXA E/OU ELASTICO PARA AMARRAÇÃO, • 
ATOXICO E APIROGENICO, COR BRANCA, MEDIDAS APROXIMADAS: COMPRIMENTO 100 +/- 2CM, LARGURA 135CM +/- 
2CM, GRAMATURA 20GR/M2. APRESENTAÇÃO: PACOTE COM 10 UNIDADES 

UN 50,000 

4 23949 
HIPOCLORITO DE SÓDIO. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: LÍQUIDO LEVEMENTE AMARELADO, LÍMPIDO E LIVRE DE 
IMPUREZAS, À BASE DE HIPOCLORITO DE SÓDIO COM 1% DE CLORO ATIVO ESTABILIZADO.(10.000 PPM CLORO 
ATIVO), PARA DESINFECÇÃO HOSPITALAR. APRESENTAÇÃO: FRASCO CONTENDO 5 LITROS 

UN 160,000 

5 23925 
LENÇOL DESCARTÁVEL. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: LENÇOL DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO, TAMANHO 2,0X0,90 CM, 
PRODUTO DE USO ÚNICO, FABRICADO EM 100% POLIPROPILENO TECIDO NÃO TECIDO (TNT), GRAMATURA 30G/M2, 
COR BRANCA, PARA USO EM MACA OU CAMA HOSPITALAR. APRESENTAÇÃO: PACOTE C/ 10 UNIDADES 

UN 90,000 

6 12122 
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL No 7,5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 	PRODUTO DESCARTÁVEL, ANATÔMICA, ESTÉRIL, 
FABRICADO EM PURO LÁTEX, LUBRIFICADO COM PÓ BIOABSORVÍVEL. POSSUI ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280 MM. APRESENTAÇÃO: PACOTE C/ 1 PAR DE LUVAS. 

UN 300,000 

7 25874 
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL No 7. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 	PRODUTO DESCARTÁVEL, ANATÔMICA, ESTÉRIL 
FABRICADO EM PURO LÁTEX, LUBRIFICADO COM PÓ BIOABSORVÍVEL POSSUI ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280 MM. APRESENTAÇÃO: PACOTE cf 1 PAR DE LUVAS. 

UN 80,000 

8 12126 
LUVAS PROCEDIMENTO TAMANHO M. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: BAIXO TEOR DE PROTEÍNA; ESPESSURA MÍNIMA 
0,08MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 230 MM; AMBIDESTRA, COM PÓ BIOABSORVÍVEL, NÃO ESTÉRIL. APRESENTAÇÃO: CX 85,000 
CAIXAS TIPO DISPENSER CONTENDO 100 UNIDADES 

9 12127 
LUVAS PROCEDIMENTO TAMANHO P. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: BAIXO TEOR DE PROTEÍNA; ESPESSURA MÍNIMA 

CX 50,000 0,08MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 230 MM; AMBIDESTRA, COM PÓ BIOABSORVÍVEL, NÃO ESTERIL APRESENTAÇÃO: 
CAIXAS TIPO DISPENSER CONTENDO 100 UNIDADES 

10 12128 
LUVAS PROCEDIMENTO TAMANHO PP. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: BAIXO TEOR DE PROTEÍNA; ESPESSURA MÍNIMA 
0,O8MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 230 MM; AMBIDESTRA, COM PÓ BIOABSORVÍVEL, NÃO ESTÉRIL. APRESENTAÇÃO: 
CAIXAS TIPO DISPENSER CONTENDO 100 UNIDADES 

UN 6,000 

11 25875 

MÁSCARA DESCARTÁVEL. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: MÁSCARA DESCARTÁVEL EM TECIDO NÃO TECIDO TNT, 

UN 90,000 
COMPOSTO EM 100% POLIPROPILENO ATÓXICO, TECIDO ANTIALÉRGICO, NÃO ESTÉRIL, EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM 
BACTERIANA EFB=69,9%, GRAMATURA MÍNIMA 60GR, TRIPLA CAMADA COM FILTRO DE EFICIÊNCIA BACTERIANA, 
CLIPS NASAL E ELÁSTICO. APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM C/ 50 UNIDADES 

12 18786 

MÁSCARA RESPIRADOR N95. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: CONSTITUÍDO POR UMA CONCHA INTERNA DE 
SUSTENTAÇÃO 	SOBREPOSTA 	POR 	MEIO 	FILTRANTE 	COMPOSTO 	POR 	MICRO 	FIBRAS 	TRATADAS 
ELETROESTATICAMENTE. PARTE EXTERNA COMPOSTA POR UM NÃO-TECIDO TRATADA COM MATERIAL PARA NÃO 
ABSORÇÃO DE FLUÍDOS LÍQUIDOS. POSSUI 2 BANDAS DE ELÁSTICO, UMA TIRA DE ESPUMA E UM GRAMPO PARA 
PERFEITO AJUSTE NASAL. FILTRO PARTICULADO CATEGORIA PFF-2 OBEDECENDO AOS SEGUINTES REQUISITOS 
ESTABELECIDOS DE ACORDO COM O PROJETO DE NORMA 02:011.03-010/1993 DA ABNT PARA PEÇAS SEMI-FACIAIS 
FILTRANTES: PENETRAÇÃO MÁXIMA ATRAVÉS DO FILTRO (1) : 6 %, RESISTÊNCIA MÁXIMA À RESPIRAÇÃO (1) : 240 
PA, PENETRAÇÃO POR INDIVÍDUO MÉDIA MÁXIMA TOTAL (2) : 8 %, EFICIÊNCIA MÍNIMA DE FILTRAGEM: 94%, 
EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO BACTERIOLÓGICA BFE > 99%, UNIDADE 

UN 330,000 

13 12629 
ÓCULOS DE PROTEÇÃO COM ARMAÇÃO E VISOR CONFECCIONADOS EM UMA ÚNICA PEÇA DE POLICARBONATO. AS 
HASTES SÃO CONFECCIONADAS NO MESMO MATERIAL DA ARMAÇÃO, DO TIPO ESPÁTULA, COM 6 FENDAS PARA 
VENTILAÇÃO E FIXAS A ARMAÇÃO ATRAVÉS DE PINOS PLÁSTICOS. AS LENTES EM POLICARBONATO PROTEGEM OS 

UN 35,000 
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PREFEITURA CIE 

CIDADE OCÉ AMAMOS E-  CUIDAMO 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO 
	

UNID. 	QUANT. 

OLHOS DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE PARTÍCULAS VOLANTES MULTIDIRECIONAIS, COR LENTE CRISTAL. LENTE 
INCOLOR. 

TOUCA DESCARTAVEL, MATERIAL 100% PO •RO ILENO, COM ELÁSTICO NA VOLTA, PRODUZIDA POR PROCESSO 
STE, IPOALERGÊNICA, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 

ITEM córneo 

14 18229 
AUTOMATIZADO, ANATÓMICA E DE FÁCIL CX 

	
45,000 

IVONI KANAAN N AN PELIGRI 

SECRETÁRI DE SAÚDE 

Folha 2 de 2 

AV. LAUDELINO PEIXOTO, 871 	- 	FONE: (67) 3471-1130 	- 	CEP: 79.960-000 	- 	CNPJ:03.568.318/0001-61 
HOME PAGE: www.iguatemi.ms.gov.br  - e-mail: I icitacao@ iguatemi.ms.gov.br  / atas@iguatemi.ms.gov.br  / compras@iguatemi.ms.gov.br  



TERMO DE REFERÊNCIA DE INSUMOS HOSPIT 

1. OBJETO 

Aquisição de insumos e material hospitalar padronizados pela Secretaria Municipal de 

Saúde, mediante processo de aquisição em caráter emergencial com entrega imediata 

para abastecimento das Unidades de Estratégia de Saúde da Família e Pronto 

Atendimento Municipal. 

2. JUSTIFICATIVA 

Considerando a pandemia por SARS Cov-19, declara da pela Organização mundial da 

Saúde — OMS, bem como o decreto 1.751/2020 da Prefeitura Municipal de Iguatemi; 

Considerando que, quando da realização da programação de compras, era impossível 

prever tal situação de saúde e esse aumento da demanda. 

Considerando a necessidade de dispor dos mais variados insumos e materiais 

hospitalares para executar o atendimento dos pacientes, bem como garantir o 

fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI) aos profissionais de saúde 

de forma satisfatória; 

Considerando que os insumos e materiais hospitalares são destinados ao atendimento 

de importantes demandas da população assistida pelo serviço de saúde público; 

Considerando que parte dos insumos e materiais hospitalares objeto deste Termo de 

Referência destinam-se a garantir a adequada limpeza e desinfecção dos ambientes e 

estruturas de saúde, mitigando a transmissão do vírus; 

Considerando que os profissionais de saúde, bem como as estruturas de saúde são 

uma potencial fonte de disseminação de doenças; 

Considerando a necessidade de garantir atendimento adequado ao enfrentamento da 

pandemia na unidade de saúde Pronto Atendimento Municipal, o qual é referência 

para atendimentos de urgência e emergência no município de Iguatemi e região, bem 

como à população indígena. 

Considerando que a população assistida pelos serviços públicos de saúde do município 

de Iguatemi encontra-se em sua maioria num perfil de baixa renda, tendo no serviço 

público de saúde a garantia de continuidade do tratamento; 

SAÚDE oue 
ACOLHE 
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PREFEITURA DE 

 

 

LIE AMARAIS E CiPip,ApE 

 

Considerando que o desabastecimento dos itens objeto des 	o de Referência 

limita a resolutividades dos serviços de saúde e coloca em risco a vida dos pacientes 

que deles necessitam. 

Considerando que não é possível aguardar todos os tramites necessários para a 

aquisição mediante Pregão Presencial, o qual encontra-se em andamento, pois estes 

insumos e materiais hospitalares são imprescindíveis para a recuperação da saúde dos 

pacientes atendidos. 

3. OBJETIVO 

Garantir o abastecimento de insumos e materiais hospitalares nas Unidades de 

Estratégia de Saúde da Família e Pronto Atendimento Municipal para o enfrentamento 

da pandemia por SARS Cov-19. 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DE ITENS 

Itens descritos na SMS Nº 3871 em anexo. 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.301.0702.2099 — Sistema Prisional - SISPRISIONAL 

3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

0.1.14 — 009 Ficha 568 

10.301.0703.2066 — Gestão do Bloco da Média e Alta Complexibilidade - MAC 

3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

0.1.14 — 010 Ficha 611 

10.305.0704.2285 — DST/AIDS 

3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

0.1.14 — 012 Ficha 663 

10.301.0702.2049 — Gestão do Bloco da Atenção Básica 

SAÚDE 
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PHEFEEIIDP DE 

      

     

,71DEI,E QUE 

3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

 

0.1.14 — 009 Ficha 668 

6. DA PROPOSTA 

A proposta comercial deverá conter, de acordo com a especificação, a descrição 

detalhada do produto, a procedência, o nome comercial/ou marca, o nome da 

fabricante e embalagem obrigatoriamente, bem como referências e demais 

características que permitam ao contratante identificar claramente o produto 

ofertado; 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE 

7.1 — DA CONTRATADA 

7.1.1 Os insumos e materiais hospitalares deverão ser entregues na Central de 

Abastecimento Farmacêutico — CAF nas quantidades requeridas e 

apresentados em unidades individualizas, acompanhados de 

documentação fiscal, a qual deverá conter as especificações do produto, 

lote, validade e código EAN, fabricante, quantitativo, valor unitário e total 

de cada item, bem como informações adicionais como número e 

modalidade de licitação, número do processo, número do contrato e 

número da ficha correspondente a dotação orçamentária. 

7.1.2 Da embalagem e rotulagem: Os insumos e materiais hospitalares deverão 

ser entregues em suas embalagens primaria e secundaria originais, em 

perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, 

umidade ou inadequação do conteúdo, identificado conforme 

especificações técnicas constantes deste Termo de Referência, nas 

condições de temperatura exigidas pelo fabricante e com número de 

registro emitido pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; as 

embalagens primaria e secundaria devem apresentar número de lote, data 

de fabricação, validade, nome do responsável técnico, número do registro 

do medicamento na Agencia Nacional de Vigilância Sanitária — ANV SA. 4ÏÍ)  
/ 
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PREFEITURA DE 4. 

7.1.3 Do lote e da validade: Os insumos e materiais 	res devem ser 

entregues por lotes e data de validade. O número do lote dos insumos e 

materiais hospitalares recebido deve constar na rotulagem e na nota fiscal, 

especificados o número de lotes por quantidade de insumos e materiais 

hospitalares entregue; 

7.1.4 Do Prazo de Validade: Os insumos e materiais hospitalares devem ser 

fornecidos com prazo de validade equivalente a no mínimo 75% de sua 

validade, contados a partir da data de fabricação. 

7.1.5 Do Transporte: A empresa vencedora será responsável pelo transporte e 

entrega dos insumos e materiais hospitalares, bem como garantir o 

transporte adequado de cada insumo e materiais hospitalares conforme 

orientações do fabricante de modo a não afetar a identidade, qualidade e 

integridade dos mesmos. 

7.1.6 Do prazo de entrega: Respeitar e cumprir o prazo de entrega, bem como 

arcar com os custos inerentes ao transporte. 

7.1.7 Das Amostras: O Fornecedor deverá fornecer mostra do produto quando 

solicitado para avaliação. 

7.2 — DO CONTRATANTE 

7.2.1 Acompanhar e fiscalizar a entrega dos itens solicitados; 

7.2.2 Efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas neste Termo de 

Referência; 

7.2.3 Prestar informações e esclarecimentos eu venham a ser solicitados ao 

município; 

7.2.4 Atestar notas fiscais correspondentes após o recebimento dos itens 

comprados; 

7.2.5 Receber e fiscalizar os produtos entregues, verificando a sua 

correspondência com as especificações técnicas exigidas neste Termo de 

Referência, atestando sua conformidade; 

SAÚDE 
ACOLHE 
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PREFEITURA DE 

7.2.6 Designar formalmente um servidor da unidade ges 	a acompanhar e 

fiscalizar a execução da autorização de fornecimento ou instrumentos 

equivalentes; 

Notificar formalmente quaisquer irregularidades encontradas na entrega 

dos itens. 

8. PRAZO E LOCAL DA ENTREGA 

8.1 Do local de entrega: A entrega do item solicitado será realizada na central de 

Abastecimento Farmacêutico — CAF do município de Iguatemi/MS anexa ao Pronto 

Atendimento Municipal - PAM, situada à rua Gelson Andrade Moreira, 1003 —

Centro, Iguatemi-MS, telefone (67) 3471-1123 e (67) 3471-2773, das oito horas da 

manhã as quinze horas, de segunda a sexta-feira. 

8.2 Do prazo de entrega: A entrega dos itens deverá ser imediata para abastecimento 

das Unidades de Estratégia de Saúde da Família e Pronto Atendimento Municipal, 

a contar da data de envio da requisição. 

9. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

9.1 As embalagens e unidades constantes na especificação do produto deverão ser 

rigorosamente observadas, assim como a marca vencedora, sob pena de 

devolução do produto. 

9.2 Os produtos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras da licitação deverão 

vir acompanhados de laudo analítico laboratorial expedido pela empresa 

produtora/titular do registro na ANVISA e/ou laboratório integrante da Rede 

Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde (Reblas). 

10. DO PAGAMENTO 

As notas fiscais deverão ser faturadas conforme abaixo: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IGUATEMI 

CNPJ: 11.169.398/0001-10 

Avenida Laudelino Peixoto, 871— Centro 

CEP: 79960-000 
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Iguatemi — Mato Grosso do Sul 

O pagamento será efetuado a partir do dia 10 (dez) do mês subsequente ao protocolo 

da nota fiscal junto ao Departamento de Saúde, o qual é responsável pelo envio das 

notas fiscais para a Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. 

Para realização do pagamento de notas ficais serão exigidos: via original da nota fiscal 

com carimbo de atesto de recebimento, onde deve constar a data de recebimento, 

carimbo e assinatura de dois servidores da Central de Abastecimento Farmacêutico — 

CAF responsáveis pela conferência do documento fiscal e suas especificações, bem 

como apresentação de informações pertinentes à licitação (número do processo, 

número do contrato, número de ficha e número de empenho) e dados bancários no 

rodapé da nota fiscal. 

Iguatemi, 08 de março de 2020. 

Ivoni Kanaan Nabhan Peligrinelli 

Secretária Municipal de Saúde 

    

  

SAÚDE 
ACOLHE 

Gestão 2017-2020 I Av. tAuddino Peixoto, 871 I Fone: (67)3471-1130 I CEP 79960-000 I IguatemWMS I CNPJ: 03.568.31810001-61 

svvvw.iguated.nts4avàw 	Prefsiguated 	g a b inetei iguaterimgmbr 

  

   



Ficha: 137 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
05.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.361.0808-2.018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.1.15-049 0.1.15-049 000 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS - SMS 

CÓDIGO 	DATA 	  

[ 038721r  17/03/2020 [SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE SOLICITANTE 

OBJETO 	  

[AQUISIÇÃO DE ALCOOL EM GEL 

JUSTIFICATIVA 	  

[AQUISIÇÃO DE ALCOOL EM GEL PARA SER DISTRIBUIDO EM TODAS AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL EM COMBATE AO 
CORONA VÍRUS. 

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUART. 

1 25881 ÁLCOOL 70%, GEL ANTISSÉPTICO PARA AS MÃOS, FRASCO DE 5 LITROS COM TAMPA ROSQUEADA. UN 5,000 

2 22215 ÁLCOOL 70° INPM, GEL ANTISSÉPTICO HIGIENIZADOR DE MÃOS, EMBALAGEM DE 500ML COM VÁLVULA PUMP. PESO 
LIQUIDO DE NO MÍNIMO 430 GR. 

UN 15,000 

OSKI FERRAGEM 

SECR RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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KI FERRAGEM 
PAL DE EDUCAÇÃO 

 

ly

' PREFEITURA DE  

CIDADE 011E AMAMOS E CUIDAMOS 

 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS - SMS 

r

CÓDIGO 	DATA 	  

038721r  17/03/2020  [SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE SOLICITANTE 

OBJETO 	  

[AQUISIÇÃO DE ALCOOL EM GEL 

JUSTIFICATIVA 	  

r

AQUISIÇÃO DE ALCOOL EM GEL PARA SER DISTRIBUIDO EM TODAS AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL EM COMBATE AO 
CORONA VÍRUS. 

- DADOS DA DOTAÇÃO 

  

  

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
05.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.365.0808-2.006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.1.15-049 0.1.15-049 000 Ficha: 190 

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUART. 

1 25881 ÁLCOOL 70%, GEL ANTISSÉPTICO PARA AS MÃOS, FRASCO DE 5 LITROS COM TAMPA ROSQUEADA. UN 5,000 

Folha 1 de 1 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 	- DO OBJETO 

1.1 	- AQUISIÇÃO DE ALCOOL EM GEL 

2 	DA JUSTIFICATIVA 

2.1 	AQUISIÇÃO DE ALCOOL EM GEL PARA SER DISTRIBUIDO EM TODAS AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL EM 
COMBATE AO CORONA VÍRUS. 

3 	- DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1 	Conforme itens constante na SMS NR°. 3872. 

4 	- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 	- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
05.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.361.0808-2.018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
05.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.365.0808-2.006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

	

0.1.15-049 	Ficha: 137 

	

0.1.15-049 	Ficha: 190 

5 	DA ESTIMATIVA DE CUSTOS 

5.1 	- A estimativa de custos e preços máximos a serem praticados serão obtidos através de ampla pesquisa de mercado, 
a ser efetuada pelo Setor de Compras da Prefeitura deste município. 

6 	DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 	- Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da 
solicitação através de requisição, conforme solicitação da Contratante, que a cada pedido de fornecimento, 
especificará formalmente a quantidade necessária do objeto contratado. 

6.2 	- Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos. 

7 	DO LOCAL DE ENTREGA, DO ACEITE E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

7.1 	Os produtos deverão ser entregues em local a ser designado no pedido de compras, através de requisições emitidas 
pela contratada. 

7.2 	Somente serão aceitos os produtos que estiverem de acordo com as especificações contidas nas requisições e neste 
Termo de Referência. 

7.3 	Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e da proposta de preço, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8 	DO PAGAMENTO 

8.1 	Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, em até 30 (trinta) dias, após a entrega 
dos produtos, de acordo com os quantitativos entregue, e mediante a apresentação das n as fiscais/faturas 
devidamente conferidas e atestadas por servidor desta Prefeitura. 
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NGE SOCó OSKI FERRAGEM 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

8.2 	Será condição para o pagamento a devida comprovação pela contratada de que não possui irregularidades fiscais, 
devendo anexar à cada Nota Fiscal as Certidões Negativas (Municipal, Estadual, Federal, FGTS e Trabalhista), 
conforme rege a Resolução 054/2016 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. 

9 	DA CONTRATAÇÃO 

9.1 	- Será firmado contrato ou instrumento equivalente com a licitante vencedora com base nos dispositivos da Lei 
Federal no 8.666/93. 

9.2 	- O prazo para assinatura do contrato ou instrumento equivalente será de até 05 (cinco) dias, após regular 
convocação da Prefeitura de Iguatemi/MS. 

9.3 	- O prazo de vigência do contrato até 31 de dezembro, iniciando-se na data de sua assinatura. 

10 	DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 	- A fiscalização será exercida pela CONTRATANTE, através de servidor designado pela Prefeitura Municipal de 
Iguatemi/MS, o que não exclui e nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA com a entrega dos produtos de 
acordo com as especificações e quantidades descritas no Termo de Referência e proposta de preços. 

11 	DAS INFORMAÇÕES 

11.1 	As informações poderão ser obtidas, pelos interessados, junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura de 
Iguatemi/MS, estando disponível para atendimento de Segunda a Sexta-feira, das 07h0Omin às 13h0Omin, na Av 
Laudelino Peixoto, no 871, telefone (0>o<67) 3471-1130. 

12 	DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

12.1 	A empresa contratada deverá cumprir integralmente com as exigências estabelecidas no Termo de Referência e 
Contrato elaborado pelo setor de licitações e contratos. 

12.2 - O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO fica concedida com poderes de embargo à contratada quando for 
constatada desobediência ostensiva as especificações, quando constatar incompatibilidade comprovada no 
fornecimento dos serviços e produtos ou comportamento inconveniente. 

Iguatemi/MS, 17 de Março de 2020. 
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CIDADE QUE AMAMOS E CUIDAMOS 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS - SMS 

CÓDIGO 	DATA 	  

r  038751[  18/03/2020 

UNIDADE SOLICITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E SERV URBANOS 

OBJETO 	  

(AQUISIÇÃO DE ALCOOL EM GEL 

— JUSTIFICATIVA 

Tal solicitação visa atender a necessidade de fornecimento de alcool gel para ficaraem a dispossição na entradas e saida do 
patio da secretaria de obras e tambem para serem distribuido aos motoristas e operadores e para todas equipes de 
serviços, visando assim evitar a contaminação pelo COVD 19 também conhecido com coronavirus. Essa medida visa 
também atender as recomendações da ministério da saúde 

— DADOS DA DOTAÇÃO 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E SERV URBANOS 
07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E SERV URBANOS 
15.122.0900-2.010 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.1.00-000 0.1.00-000 000 

	
Ficha: 357 

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DO RODUTO/SERVIÇO UNIR. QUANT. 

1 25881 Á OOL 70%, GEL ANTISSÉPTICO PARA AS MÃOS, ERA 	DE 5 LITROS COM TAMPA ROSQUEADA. UN 10,000 

2 22215 LCOOL 70° INPM, GEL ANTISSÉPTICO HIGIENIZAD 	DE MÃOS, EMBALAGEM DE 500ML COM VÁLVULA PUMP. PESO 
LIQUIDO DE NO MINIMO 430 GR. UN 80,000 

Folha 1 de 1 
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CIDADE QUE AMAMOS E CUIDAMOS 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 	- DO OBJETO 

1.1 	- AQUISIÇÃO DE ALCOOL EM GEL 

2 	DA JUSTIFICATIVA 

2.1 	- Tal solicitação visa atender a necessidade de fornecimento de alcool gel para ficaraem a dispossição na entradas e 
saida do patio da secretaria de obras e tambem para serem distribuido aos motoristas e operadores e para todas 
equipes de serviços, visando assim evitar a contaminação pelo COVD 19 também conhecido com coronavirus. Essa 
medida visa também atender as recomendações da ministério da saúde 

3 	DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1 	Conforme itens constante na SMS NI20.03875 

4 	- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 	- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E SERV URBANOS 
07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E SERV URBANOS 
15.122.0900-2.010 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 	 0.1.00-000 Ficha: 357 

5 	DA ESTIMATIVA DE CUSTOS 

5.1 	- A estimativa de custos e preços máximos a serem praticados serão obtidos através de ampla pesquisa de mercado, 
a ser efetuada pelo Setor de Compras da Prefeitura deste município. 

6 	DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 	Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, no prazo máximo de 12 (doze) horas, a partir da solicitação 
através de requisição, conforme solicitação da Contratante, que a cada pedido de fornecimento, especificará 
formalmente a quantidade necessária do objeto contratado. 

6.2 	- Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos. 

7 	DO LOCAL DE ENTREGA, DO ACEITE E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

7.1 	- Os produtos deverão ser entregues no paço municipal na sala da secretaria de obras do municipio localizado na Av. 
Laudelino Peixoto,871, bairro centro de segunda à sexta no periodo das 7:00 à 13:00 apos a emissão da requisições 
pela contratada. 

7.2 	- Somente serão aceitos os produtos que estiverem de acordo com as especificações contidas nas requisições e neste 
Termo de Referência. 

7.3 	Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e da proposta de preço, devendo ser substituídos no prazo de 12(doze) horas, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8 	DO PAGAMENTO 

8.1 	- Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, em até 30 (trinta) dias, após a entrega 
dos produtos, de acordo com os quantitativos entregue, e mediante a apresentação das notas fiscais/faturas 
devidamente conferidas e atestadas por servidor desta Prefeitura. 
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CIDADE QUE AMAMOS E CUIDAMOS 

SON PALLA 

SECRETARIO MUN. DE OBRAS INFRAEST. SE.UR 

8.2 	- Será condição para o pagamento a devida comprovação pela contratada de que não possui irregularidades fiscais, 
devendo anexar à cada Nota Fiscal as Certidões Negativas (Municipal, Estadual, Federal, FGTS e Trabalhista), 
conforme rege a Resolução 054/2016 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. 

9 	DA CONTRATAÇÃO 

9.1 	Será firmado contrato ou instrumento equivalente com a licitante vencedora com base nos dispositivos da Lei 
Federal no 8.666/93. 

9.2 	- O prazo para assinatura do contrato ou instrumento equivalente será de até 05 (cinco) dias, após regular 
convocação da Prefeitura de Iguatemi/MS. 

9.3 	O prazo de vigência do contrato será de 09 (meses), iniciando-se na data de sua assinatura até o dia 31 de , 
dezembro de 2020. 

10 	DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 - A fiscalização será exercida pela CONTRATANTE, através de servidor designado pela Prefeitura Municipal de 
Iguatemi/MS, o que não exclui e nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA com a entrega dos produtos de 
acordo com as especificações e quantidades descritas no Termo de Referência e proposta de preços. 

11 	DAS INFORMAÇÕES 

11.1 - As informações poderão ser obtidas, pelos interessados, junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura de 
Iguatemi/MS, estando disponível para atendimento de Segunda a Sexta-feira, das 07h0Omin às 13h0Omin, na Av 
Laudelino Peixoto, no 871, telefone (0xx67) 3471-1130. 

12 	DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

12.1 - A empresa contratada-dáverá cumprir integralmente com as exigências estabelecidas no Termo de Referência e 
Contrato elaborado'Pelo setor de licitações e contratos. 

12.2 - O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAE RUTURA E SERV URBANOS fica concedida com poderes de 
embarga' à contratada quando for constatada esobediência ostensiva as especificações, quando constatar 
incompatibilidade comprovada no fornecimento s serviços e produtos ou comportamento inconveniente. 

Iguatemi/MS, 18 de Março de 2020. 
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CIDADEQUEAMAMOSECUID 

AYRA CA ERAR• GUEDES DE OUVE 
SECR ÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS - SMS 

CÓDIGO 	DATA 	  

1-038801r 18/03/2020 [SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE SOLICITANTE 

OBJETO 	  

rAQUISIÇÃO DE ALCOOL EM GEL 

JUSTIFICATIVA 

Tal solicitação visa atender a necessidade de fornecimento de alcool gel para ficaraem a dispossição na entradas e saida do 
patio da secretaria de obras e tambem para serem distribuido aos motoristas e operadores e para todas equipes de 
serviços, visando assim evitar a contaminação pelo COVD 19 também conhecido com coronavirus. Essa medida visa 
também atender as recomendações da ministério da saúde 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
03.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0300-2.002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.1.00-000 0.1.00-000 000 

	
Ficha: 059 

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO 	 UNHA QUART. 

1 12045 ÁLCOOL ETÍLICO GEL 70%. APRESENTAÇÃO: FRASCO 1000 ML 	 ..-- 	 „..***"...F72. 16,000 

Folha 1 de 1 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 	- DO OBJETO 

1.1 	- AQUISIÇÃO DE ALCOOL EM GEL 

2 	DA JUSTIFICATIVA 

2.1 	Tal solicitação visa atender a necessidade de fornecimento de alcool gel para ficaraem a dispossição na entradas e 
saida do patio da secretaria de obras e tambem para serem distribuido aos motoristas e operadores e para todas 
equipes de serviços, visando assim evitar a contaminação pelo COVD 19 também conhecido com coronavirus. Essa 
medida visa também atender as recomendações da ministério da saúde 

3 	DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1 	Conforme itens constante na SMS NR°. 3880 

4 	- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 	- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
03.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0300-2.002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 	 0.1.00-000 Ficha: 059 

5 	DA ESTIMATIVA DE CUSTOS 

5.1 	A estimativa de custos e preços máximos a serem praticados serão obtidos através de ampla pesquisa de mercado, 
a ser efetuada pelo Setor de Compras da Prefeitura deste município. 

6 	DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 	- Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, no prazo máximo de 24(VINTE E QUATRO) horas, a partir 
da solicitação através de requisição, conforme solicitação da Contratante, que a cada pedido de fornecimento, 
especificará formalmente a quantidade necessária do objeto contratado. 

6.2 	- Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos. 

7 	DO LOCAL DE ENTREGA, DO ACEITE E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

7.1 	Os produtos deverão ser entregues em local a ser designado no pedido de compras, através de requisições emitidas 
pela contratada. 

7.2 	Somente serão aceitos os produtos que estiverem de acordo com as especificações contidas nas requisições e neste 
Termo de Referência. 

7.3 	Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e da proposta de preço, devendo ser substituídos no prazo de 24(VINTE E QUATRO 
HORAS) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8 	DO PAGAMENTO 

8.1 	- Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, em até 30 (trinta) dias, após a entrega 
dos produtos, de acordo com os quantitativos entregue, e mediante a apresentação das notas fiscais/faturas 
devidamente conferidas e atestadas por servidor desta Prefeitura. 

8.2 	- Será condição para o pagamento a devida comprovação pela contratada de que não possui irregularidades fiscais, 
devendo anexar à cada Nota Fiscal as Certidões Negativas (Municipal, Estadual, Federal, FGTS e Trabalhista), 
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I atemi/MS, 1 e Março de 2 

AYRA LDERARO GUEDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

conforme rege a Resolução 054/2016 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. 

9 	DA CONTRATAÇÃO 

9.1 	Será firmado contrato ou instrumento equivalente com a licitante vencedora com base nos dispositivos da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

9.2 	- O prazo para assinatura do contrato ou instrumento equivalente será de até 05 (cinco) dias, após regular 
convocação da Prefeitura de Iguatemi/MS. 

9.3 	O prazo de vigência do contrato será de 31 DE DEZEMBRO DE 2020, iniciando-se na data de sua assinatura. 

10 	DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 - A fiscalização será exercida pela CONTRATANTE, através de servidor designado pela Prefeitura Municipal de 
Iguatemi/MS, o que não exclui e nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA com a entrega dos produtos de 
acordo com as especificações e quantidades descritas no Termo de Referência e proposta de preços. 

11 	DAS INFORMAÇÕES 

11.1 	- As informações poderão ser obtidas, pelos interessados, junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura de 
Iguatemi/MS, estando disponível para atendimento de Segunda a Sexta-feira, das 07h0Omin às 13h0Omin, na Av 
Laudelino Peixoto, n° 871, telefone (0xx67) 3471-1130. 

12 	DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

12.1 	A empresa contratada deverá cumprir integralmente com as exigências estabelecidas no Termo de Referência e 
Contrato elaborado pelo setor de licitações e contratos. 

12.2 	O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO fica concedida com poderes de embargo à contratada quando 
for constatada desobediência ostensiva as especificações, quando constatar incompatibilidade comprovada no 
fornecimento dos serviços e produtos ou comportamento inconveniente. 
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DECRETO N° 1.751/2020 

"DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS PARA 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE 
PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL 
DECORRENTE DO CORONAVÍRUS (COVID-19), E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

PATRÍCIA NELLI DERENUSSON MARGATTO NUNES, Prefeita Municipal 
de Iguatemi, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e, 

Considerando a situação de pandemia do COVID-19 (Coronavírus), 
conforme declarado pela Organização Mundial de Saúde (OMS); 

Considerando o disposto no art. 196 da Constituição Federal, segundo o 
qual a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos, e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 

Considerando o disposto na Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus; 

Considerando a Portaria n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da 
Saúde, que dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN); 

Considerando as medidas de emergência em saúde pública de importância 
nacional e internacional dispostas no Regulamento Sanitário Internacional, promulgado pelo 
Decreto Federal no 10.212, de 30 de janeiro de 2020; 

Considerando as recomendações expedidas pelo Ministério da Saúde em 13 
de março de 2020; 

Considerando que no último dia 16 de março de 2020 o Estado de Mato 
Grosso do Sul publicou o Decreto no 15.391/2020, que dispõe sobre as medidas temporárias a 
serem adotadas, no âmbito da Administração Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, para a 
prevenção do contágio da doença COVID-19 e enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do coronavírus (SARS-CoV-2), no território sul-mato-
grossense; 

Considerando que até a presente data (18 de março de 2020), as 12h00 
(Horário de Brasília), foram confirmados 350 casos de novo coronavírus (Sars-Cov-2) no Brasil, 
sendo registrado também a 1a morte no Brasil em consequência do referido vírus, conforme 
matéria do site G1, no link: httos://ql.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/  
2020/03/18/casos-de-coronavirus-no-brasil-em-18-de-marco.ghtml; 

Considerando a necessidade de se manter a prestação dos serviços públicos 
no Município de Iguatemi/ MS e a imprescindibilidade de a Administração Pública adotar ações 
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coordenadas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do Coronavírus, bem como estar preparado para oferecer respostas rápidas às 
demandas que possam ser geradas pela pandemia; 

Considerando que a situação demanda o urgente emprego de medidas de 
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a 
disseminação da doença no Município de Iguatemi/MS, 

DECRETA: 

Art. 10. Ficam adotadas as seguintes medidas temporárias, no âmbito da 
Administração Pública Municipal, para auxiliar na prevenção de contágio pelo COVID-19 (Novo 
Coronavírus): 

I — A suspensão, por prazo indeterminado: 

a) do atendimento ao público no paço municipal, departamentos e secretarias 
municipais, exceto departamentos de licitações no que tange certames dos processos 
licitatórios, cadastro e financeiro; 

terceira idade; 

adiadas; 

b) de todos os eventos públicos e atividades esportivas, culturais e sociais; 

c) do funcionamento dos equipamentos e oficinas culturais e esportivas; 

d) do funcionamento das atividades sociais, em especial, as voltadas para a 

e) das reuniões dos Conselhos Municipais, exceto aquelas que não possam ser 

f) do funcionamento do Ginásio de Esporte e Estádio Municipal; 

g) das atividades coletivas do CONVIVER (Centro de Convivência de Idosos) e 
CREAS (Centro de Referência Especializado da Assistência Social); 

h) das férias dos profissionais de saúde; 

i) de viagens, exceto as de urgência e emergência, em especial de pacientes 
em tratamento de câncer, pacientes de alto risco, pacientes soropositivos e retorno de 
cirurgias; 

II - O protocolo sistemático de lavagem das mãos e utilização de álcool gel 
pelos servidores públicos e dispensa do registro da jornada via ponto eletrônico, devendo o 
controle ocorrer de forma manual, mediante o preenchimento de folha de frequência; 

III - A suspensão de viagens, exceto as de urgência e emergência, em 
especial de pacientes em tratamento de câncer, pacientes de alto risco, pacientes soropositivos 
e retorno de cirurgias; 

IV - Atendimento em Saúde Bucal será realizado apenas para as urgências, 
devendo ser remarcados pacientes que estavam em tratamento eletivo; 

Gostáo 201 7 90 i Av. Laudelino Peixoto, 671 	Fone: (67) 3471 -1133 I CEP 79360 000 I Iguatemi(MS i CNPJ: 03.568.318/0001 61 

o www.iguatemi.ms.gov.br 	Prelsiguatemi 	gabinete4iguatemi.ms.gov.br  



V - Orientação aos motoristas ao uso de álcool gel para os pacientes antes de 
entrar no veículo; 

VII - Triagem de pacientes nos Hospitais para priorizar casos graves e 
classificação de risco, devendo ser restringidos os acompanhamentos e visitas; 

VIII- Intensificação de boletins informativos na rádio local e canais de 
comunicação da Prefeitura Municipal de Iguatemi-MS; 

IX - Reduzir os atendimentos do CRAS (Centro de Referência de Assistência 
Social); 

Parágrafo único. A suspensão de que trata o inciso I deste artigo iniciará a 
partir do dia 19/03/2020, podendo ser revista a qualquer momento por ato do Poder Executivo 
Municipal. 

Art. 2°. 	Ficam suspensas, a contar de 20/03/2020, as aulas do Ensino 
Fundamental e Educação Infantil (Creches), por um período de 30 (trinta) dias, com retorno 
previsto para o dia 27/04/2020, salvo revisão posterior das medidas ora adotadas. 

§ 1°. A Secretaria Municipal de Educação poderá adotar a utilização de 
atividades de regime domiciliar, a fim de evitar prejuízo na continuidade do ensino público 
municipal e no calendário escolar. 

§ 2°. Fica suspenso o transporte de escolares ofertado pela Prefeitura 
Municipal. 

§ 3°. A carga horária da Rede Municipal de Ensino será reorganizada 
posteriormente pela Secretaria Municipal de Educação de forma que não haja prejuízo 
educacional. 

§ 4°. As Secretarias, Coordenação e Direção das Escolas e Creches cumprirão 
jornada reduzida, seja de 06 (seis) horas corridas, das 07h Às 13h, e os professores e 
administrativos, cumprirão escala que será definida pela Direção das respectivas entidades e 
aprovada pela Secretaria Municipal de Educação. 

§ 5°. A carga horária da Rede Municipal de Ensino será reorganizada 
posteriormente pela Secretaria Municipal de Educação de forma que não haja prejuízo 
educacional. 

Art. 3°. Ficam suspensos, por período indeterminado, todos os eventos 
públicos agendados pelos órgãos ou entidades municipais, devendo tais encontros serem 
remarcados oportunamente após deliberação conjunta da Prefeita Municipal e da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Parágrafo único. A suspensão de que trata o caput é extensível a todos os 
programas de todas as Secretarias Municipais, inclusive a Assistência Social e Educação, que 
resultem em aglomeração de pessoas, além das escolinhas ofertadas. 

Art. 4°. Ficam vedadas as concessões de licenças e alvarás para realização de 
eventos privados com aglomeração de mais de 30 (trinta) pessoas, a partir da publicação deste 
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CIDADE QUE AMAMOS E CUIDAMOS 

Decreto. 

§ 1°. O Departamento de Cadastro deverá suspender as licenças já 
concedidas para eventos programados para ocorrerem a partir da data a que se refere o caput 
deste artigo, devendo, para tanto, notificar os particulares acerca da suspensão. 

§ 2°. Os eventos só poderão ser remarcados após deliberação conjunta do 
Prefeito Municipal e Secretaria Municipal de Saúde. 

§ 3°. Nas situações excepcionais e extraordinárias em que não for possível o 
cancelamento ou adiamento, os eventos deverão acontecer com portões fechados, sem a 
participação do público. 

§ 4°. A vedação para realizar eventos com mais de 30 (trinta) pessoas é 
extensível aos estabelecimentos privados já licenciados, inclusive igrejas e centros culturais, sob 
pena de imediata cassação do alvará de funcionamento. 

§ 50. O disposto neste artigo se entende ainda às cerimônias fúnebres, ainda 
que a causa mortis não seja o coronavírus. 

§ 6°. Os eventos e cerimônias de que trata este artigo só poderão ser 
realizados em espaços ventilados, de preferência abertos. 

Art. 5°. Os secretários Municipais deverão adotar, no âmbito de suas pastas, 
medidas preventivas especialmente voltadas aos funcionários públicos com idade superior a 60 
(sessenta) anos, podendo dispensar do trabalho e/ou autorizar que o trabalho dos servidores 
com idade superior a 60 (sessenta) anos seja desenvolvido a partir de suas residências. 

Art. 6°. Ficam suspensas as viagens de servidores municipais a serviço do 
Município de Iguatemi para deslocamentos no território nacional bem como ao exterior, 
ressalvados os casos relacionados as atividades da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 7°. Todo servidor municipal que retornar do exterior, seja por gozo de 
férias ou eventuais licenças, deverá efetuar comunicação imediata à Secretaria Municipal de 
Saúde e permanecer em isolamento domiciliar por 07 (sete) dias, mesmo que não apresente 
qualquer sintoma relacionado ao COVID-19, devendo aguardar orientações posteriores da 
referida pasta. 

Art. 8°. Ficam suspensas, sem prejuízo de direito futuro, a concessão e gozo 
de férias, licença TIP e a realização de cursos não relacionados ao combate e prevenção do 
COVID-19, a todos os servidores lotados na Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 90. Como medidas individuais recomenda-se que pacientes com sintomas 
respiratórios fiquem restritos ao domicílio e que pessoas idosas e pacientes de doenças crônicas 
evitem circulação em ambientes com aglomeração de pessoas. 

Art. 10. As reuniões públicas ou privadas que envolvam população de alto 
risco, como idosos e pacientes com doenças crônicas devem ser canceladas. 

Art. 11. A Secretaria de Assistência Social e a Secretaria de Saúde 
suspenderão as visitas domiciliares e atenderão, na medida do possível, mediante visitas 
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externas, após contato em situações de emergência, realizando-se essas solicitações via 
telefone de plantão, devendo, obrigatoriamente, caso verificada a necessidade dessas visitas, 
adotar protocolos de higiene dos profissionais e ambientes de isolamento dos sintomáticos 
respiratórios. 

Art. 12. Os serviços de alimentação, tais como restaurantes, lanchonetes e 
bares, deverão adotar medidas de prevenção para conter a disseminação da COVID-19: 

I — disponibilizar álcool gel 70% (setenta por cento) na entrada do 
estabelecimento para uso dos clientes; 

II — dispor de anteparo salivar nos equipamentos de bufê; 

III — observar na organização de suas mesas a distância mínima de um metro 
e meio entre elas; 

IV — aumentar a frequência de higienização das superfícies; 

V — manter ventilados os ambientes de uso dos clientes. 

Art. 13. Os estabelecimentos de ensino de qualquer natureza, as igrejas e 
demais estabelecimentos comerciais deverão manter rotinas de prevenção para conter a 
disseminação da COVID-19, entre as quais: 

I — disponibilizar álcool gel 70% (setenta por cento) para uso geral; 

II — evitar compartilhamento de utensílios e materiais; 

III — aumentar a distância entre as carteiras, mesas e bancos individuais; 

IV — aumentar frequência de higienização de superfícies; 

V — manter ventilados os ambientes de uso coletivo. 

Art. 14. O uso de bebedouros de pressão, em todos os estabelecimentos 
do Município de Iguatemi, deve observar os seguintes critérios: 

I — lacrar as torneiras a jato que permitem a ingestão de água diretamente 
dos bebedouros, de forma que se evite o contato da boca do usuário com o equipamento; 

II — garantir que o usuário não beba água diretamente do bebedouro, para 
evitar contato da boca com a haste (torneira) do bebedouro; 

III — caso não seja possível lacrar ou remover o sistema de torneiras com jato 
de água, o bebedouro deverá ser substituído por equipamento que possibilite retirada de água 
apenas em copos descartáveis ou recipientes de uso individual; 

IV — caso o estabelecimento possua implantado em sua rotina a utilização de 
utensílios permanentes (copos, canecas, etc), estes deverão ser de uso exclusivo de cada 
usuário e higienizados rigorosamente; 
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V — higienizar frequentemente os bebedouros. 

Art. 15. No caso específico de aumento injustificado de preços de produtos 
de combate e proteção ao COVID-19, como medida cautelar prevista no parágrafo único do Art. 
56, da Lei Federal n° 8.078/1991, será cassado o Alvará de Funcionamento do estabelecimento 
que adotar a referida prática abusiva, sem prejuízo de eventual responsabilização civil e/ou 
criminal. 

Art. 16. As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a 
qualquer momento, de acordo com a situação epidemiológica do Município e região. 

Art. 17. Fica a Secretaria Municipal de Saúde autorizada a editar atos 
orientativos suplementares. 

Art. 18. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IGUATEMI, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS 
MIL E VINTE. 

Patrícia Nein Derenusson Margatto Nunes 
PREFEITA 
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CIDADE DOE AMAMOS E CUIDAMO 

DECRETO N° 1.753/2020 

"DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO DOS 
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E OUTROS 
VOLTADOS A PRESENÇA DE PÚBLICO, E DÁ 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS." 

PATRÍCIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES, Prefeita Municipal 
de Iguatemi, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e, 

Considerando as medidas de emergência dispostas no Decreto Municipal n° 
1.751/2020; 

Considerando a declaração no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul, de 
situação de emergência em razão da pandemia por Doenças Infecciosas Virais - COVID-19 
(COBRADE 1.5.1.1.0), disposta no Decreto Estadual n° 15.396, de 19 de março de 2020; 

Considerando necessidade de se evitar a concentração de pessoas e de 
preservar o grupo de risco e a competência do Poder Público Municipal em adotar medidas para 
preservar servidores e a comunidade, reduzindo as possibilidades de transmissão e proliferação 
da COVID-19, mantendo-se a execução dos serviços públicos essenciais e funcionamento dos 
estabelecimentos comerciais indispensáveis à subsistência da população iguatemiense; 

DECRETA: 

Art. 1°. A partir desta data é reconhecido no Município de Iguatemi, o estado 
de Isolamento Social, seja, a restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 
meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 
contaminação ou a propagação do Coronavírus. 

§ 1°. Em razão do disposto no caput desse artigo, fica restrito, no período de 
21 de março a 5 de abril de 2020, o atendimento presencial ao público dos seguintes 
estabelecimentos comerciais e atividades em funcionamento no Município de Iguatemi, na 
proporção de 50% (cinquenta) por cento de sua capacidade de lotação: 

I - comércios varejistas e atacadistas; 

II - restaurantes, bares e lanchonetes. 

§ 2°. Fica igualmente restrito, pelo mesmo prazo do caput, o atendimento 
presencial ao público nos estabelecimentos prestadores de serviços privados, tais como 
escritórios de contabilidade, advocacia, salões de beleza, clínicas de estética, entre outros, 
exceto os relacionados ao Sistema Financeiro Nacional (Bancos), observado o seguinte: 

a) Os processos internos devem ser realizados preferencialmente em sistema 
de home office. Na impossibilidade, deve ser respeitada a distância mínima de 1 (um) metro 
entre os pontos de trabalho; 



b) O município recomenda às instituições financeiras que igualmente 
restrinjam o atendimento presencial nas agências. 

§3°. Com relação aos restaurantes bares e lanchonetes, recomenda-se que 
preferencialmente o funcionamento se realize mediante atendimento de serviços de entrega 
(delivery). 

§4°. Com relação ao comércio em geral, varejista ou atacadista, fica 
recomendado o funcionamento de forma não presencial, para entrega direta ao consumidor 
(delivery). 

§5°. Fica vedado o funcionamento de casas noturnas, pubs, lounges, 
tabacarias, boates e similares. 

§6°. O disposto neste artigo não se aplica às atividades internas dos 
estabelecimentos comerciais, bem como à realização de transações comerciais por meio de 
aplicativos, internet, telefone ou outros instrumentos similares e os serviços de entrega de 
mercadorias (delivery), devendo as transações optarem por essa forma de transação ao invés 
do recebimento de representantes comerciais de outras localidades em nosso Município. 

§7°. Àqueles que forem dispensados do trabalho recomenda-se que 
permaneçam em casa, evitando-se a circulação nos lugares públicos municipais ou mesmo o 
deslocamento para outros municípios. 

Art. 2°. Deverão ser mantidos as atividades essenciais, tais quais serviços de 
saúde de urgência, emergência e internação, farmácias, postos de combustíveis, distribuidoras 
de água e gás, serviços funerários, mercados e supermercados. 

§1°. Nas atividades elencadas no caput deste artigo, fica proibido o consumo 
de quaisquer produtos no estabelecimento. 

§2°. Para as atividades essenciais, deverá o estabelecimento limitar a venda 
de mercadorias de forma a impedir a formação de estoque por parte do consumidor. 

Art. 3°. A restrição a que se refere o artigo 1° deste Decreto não se aplica 
aos seguintes estabelecimentos: 

I - farmácias; 

II - hipermercados, supermercados, mercados, feiras livres, açougues, 
peixarias, hortifrutigranjeiros, quitandas e centros de abastecimento de alimentos; 

III - lojas de conveniência; 

IV - lojas de venda de alimentação para animais; 

V - distribuidores de gás; 

VI - lojas de venda de água mineral; 

VII - padarias; 



I PREFEITURA DE 

CIDADE QUE AMAMOS E CUIDAMOS 

VIII - postos de combustível. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos referidos no "caput" deste artigo 
deverão adotar as seguintes medidas: 

I - intensificar as ações de limpeza; 

II - disponibilizar álcool em gel aos seus clientes; 

III - divulgar informações acerca da COVID-19 e das medidas de prevenção; e 

IV - manter espaçamento mínimo de 1,5m (um metro e meio) entre as mesas, 
no caso de restaurantes e lanchonetes, e nas filas dos supermercados e outros 
estabelecimentos que adotem caixas. 

Art. 4°. Exceto às infrações decorrentes do não cumprimento das medidas 
estabelecidas neste decreto e nos demais atos que tratam do enfrentamento à pandemia, fica 
suspensa a fiscalização econômica pelo prazo de 90 (noventa) dias. 

§1°. Em razão do disposto no caput deste artigo, fica alterado o prazo de que 
trata o art. 21 do Decreto Municipal n o. 1728/2019, prorrogando-se o vencimento dos alvarás 
de funcionamento dos estabelecimentos até 30/04/2020. 

§2°. Será disponibilizado atendimento exclusivamente virtual aos 
contribuintes, seja por e-mail (cadastro©iguatemi.ms.gov.br) e/ou através da página 
institucional do município (http://www.iguatemi.ms.gov.br), para emissão de guias e afins. 

Art. 5 °. A Secretaria Municipal de Saúde deverá disponibilizar equipes para 
monitorar, avaliar e orientar possíveis usuários suspeitos de Coronavírus na Rodoviária e nas 
residências conhecidas com casos gripais suspeitos. 

Art. 6°. A Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças Públicas Fazenda 
deverá providenciar o contingenciamento do orçamento para que os esforços financeiro-
orçamentários sejam redirecionados para a prevenção e o combate da COVID-19. 

Art. 7°. As forças de segurança municipais, auditores e agentes de 
fiscalização dos mais diversos entes, inclusive Polícias Civil, Militar e Judiciária deverão atuar 
para controle e ordem das medidas dos decretos oriundos ao combate à pandemia. 

Art. 8°. Fica autorizado com fundamento no inciso IV, do artigo 24, da Lei 
Federal n° 8.666/1993 e Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; a aquisição de bens, 
serviços e insumos de saúde, por dispensa de licitação, destinados ao enfrentamento da 
pandemia coronavirus-COVID-19. 

Parágrafo único. A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo 
é temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus. 

Art. 9. As medidas tratadas neste decreto deverão ser amplamente 
divulgadas pela mídia e empresas de comunicação. 



Art. 10. O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente Decreto 
será caracterizado como infração à legislação municipal e sujeitará o infrator às penalidades e 
sanções aplicáveis e, no que couber, cassação de licença de funcionamento. 

Parágrafo único. Inexistindo penalidade específica para o descumprimento 
das medidas de que trata o presente Decreto, fica estabelecido o valor entre R$ 300,00 
(trezentos) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

Art. 11. As autoridades administrativas competentes ficam incumbidas de 
fiscalizar eventual abuso de poder econômico no aumento arbitrário de preços dos insumos e 
serviços relacionados ao enfrentamento do COVID-19, bem como eventual violação do artigo 
268 do Decreto Lei 2.848/40 (Código Penal). 

Art. 12. As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a 
qualquer momento, de acordo com a situação epidemiológica do Município e região. 

Art. 13. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão 
à conta das dotações próprias do Orçamento, suplementadas, se necessário. 

Art. 14. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IGUATEMI, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, AOS VINTE DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL 
E VINTE. 

Patrícia Nelli Derenusson Margatto Nunes 
PREFEITA 



DECRETO N° 1.755/2020 

"DECRETA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO 
MUNICÍPIO DE IGUATEMI-MS, INSTITUI TOQUE 
DE RECOLHER E DÁ PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS." 

PATRÍCIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES, Prefeita Municipal 
de Iguatemi, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 73 da Lei Orgânica do Município e, 

Considerando a Portaria MS n. 188, de 3 de fevereiro de 2020, por meio da 
qual o Ministro de Estado da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus; 

Considerando que a Lei Federal n. 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 
dispôs sobre medidas para o enfrentamento da citada emergência de saúde pública de 
importância internacional; 

Considerando que a Câmara dos Deputados, em 18 de março de 2020, e o 
Senado Federal reconheceram a existência de calamidade pública para os fins do artigo 65 da 
Lei Complementar Federal n. 101, de 4 de maio de 2000; 

Considerando a notória e crescente escala nacional, estadual e municipal 
dos índices de infestação do coronavírus — COVID-19; 

Considerando a declaração no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul, de 
situação de emergência em razão da pandemia por Doenças Infecciosas Virais - COVID-19 
(COBRADE 1.5.1.1.0), disposta no Decreto Estadual n° 15.396, de 19 de março de 2020; 

Considerando necessidade de se evitar a concentração de pessoas e de 
preservar o grupo de risco e a competência do Poder Público Municipal em adotar medidas para 
preservar servidores e a comunidade, reduzindo as possibilidades de transmissão e proliferação 
da COVID-19, mantendo-se a execução dos serviços públicos essenciais e funcionamento dos 
estabelecimentos comerciais indispensáveis à subsistência da população iguatemiense; 

Considerando as medidas já determinadas através dos Decretos Municipais 
nOS  1.751 e 1.753/2020; 

DECRETA:  

Art. 1°. Fica decretada SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA no Município de 
Iguatemi-MS, para enfrentamento da pandemia decorrente do Coronavírus (COVID-19). 

Art. 2°. Para enfrentamento da situação de emergência ora decretada ficam 
estabelecidas as seguintes medidas: 

I — Poderão ser requisitados bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, 
garantido, quando cabível, o pagamento posterior de justa indenização. 



II - Toque de recolher a partir desta data até o dia 5 de abril de 2020, das 
20h de um dia até as 05h horas do dia seguinte, para confinamento domiciliar obrigatório em 
todo território do Município de Iguatemi, ficando terminantemente proibido a circulação de 
pessoas, exceto quando necessária para acesso aos serviços essenciais e sua prestação, 
comprovando-se a necessidade e/ou urgência, caso em que deverá ser realizada pelo indivíduo, 
preferencialmente, de maneira individual, sem acompanhante. 

Art. 30. Para a consecução das medidas dispostas neste Decreto poderá 
ocorrer a apreensão de veículos e condução forçada de pessoas pelas autoridades 
competentes. 

Art. 4°. Em razão do toque de recolher fica terminantemente proibida a 
circulação e permanência de pessoas nos parques, praças públicas municipais, ruas e 
logradouros, objetivando evitar contatos e aglomerações, no período estipulado no inciso II do 
art. 2° deste Decreto. 

Art. 5°. Fica constituído o Comitê de Enfrentamento à Pandemia do 
Coronavírus, constituído pelos titulares dos órgãos da administração pública direta, em espacial 
as Secretarias Municipais, Procuradoria Jurídica Municipal, Controladoria Municipal, Poder 
Judiciário, Ministério Público, Polícias Civil e Militar, Exército Brasileiro, OAB, Associação 
Comercial e Industrial de Iguatemi, representantes das unidades de saúde instaladas no 
Município, e demais seguimentos com representatividade no Município. 

Parágrafo único. São membros natos do comitê ora criado a Prefeita, a 
Secretária Municipal de Saúde e a enfermeira-coordenadora da Vigilância Epidemiológica 
Municipal, que presidirá o mesmo. 

Art. 6°. A partir desta data até o dia 05 de abril de 2020, todo 
estabelecimento comercial deverá se manter fechado ao público, exceto aqueles considerados 
essenciais, tais como mercados, farmácias, postos de combustíveis, indústrias, padarias e 
instituições bancárias. 

§ 1°. Fica terminantemente proibido o funcionamento de academias, centros 
de ginástica e estabelecimentos de condicionamento físico, clínicas, salões de beleza, bares, 
lanchonetes, restaurantes, escritórios, lojas do vestuário, materiais de construção, lojas de 
produtos diversos, papelarias, e similares. 

§ 2°. Bares, restaurantes, lanchonetes, conveniências e outros dos descritos 
no parágrafo anterior, desde que tenham estrutura e logística adequada e respeitem 
rigorosamente as recomendações de higienização e não aglomeração de pessoas, poderão 
realizar atendimento por telefone (disk-entrega), permitindo-se, para casos excepcionais, a 
retirada do produto no local, mantendo-se as portas fechadas. 

§ 3°. Ficam mantidas as medidas já determinadas nos Decretos n'S  1.751 e 
1.753/2020, desde que não contrariam aquelas definidas no presente, bem como as emanadas 
pelos Governos Estadual e Federal. 

§ 40. Para fins do § 1° deste artigo os estabelecimentos terão seu horário de 
funcionamento restrito das 7h às 17h e ainda observar o seguinte: 



I — Distanciamento em filas de pelos 1,50 metros entre cada pessoa, com 
demarcação dessa distância para organização de fila nos caixas; 

II — Limitação quanto à quantidade de pessoas no interior do 
estabelecimento de uma para cada 20 m2, devendo os caixas funcionarem de forma 
intercalada; 

III — Adotar outras medidas além daquelas já determinadas, para evitar a 
aglomeração de pessoas, mantendo sempre disponível a todos que adentrarem ao 
estabelecimento álcool gel. 

§ 50. Os enterros e velórios deverão restringir a 20 o número máximo de 
pessoas, sendo que os velórios serão limitados em três horas de duração. 

Art. 7°. A partir desta data até o dia 05 de abril de 2020, fica restrita a 
circulação de pessoas advindas de outros municípios e estados, seja através de transporte 
coletivo intermunicipal e/ou interestadual, aqui incluídos meios de transporte como ônibus, vens 
e táxis, com ressalva aos residentes no município e seus familiares. 

§ 1°. Em razão do disposto no caput, ficam os hotéis impedidos de receber 
novos hóspedes nas hipóteses ali enquadradas. 

§ 2°. As empresas de transporte coletivo deverão observar as regras deste 
artigo, ficando assim restrito o funcionamento do terminal rodoviário do município, devendo 
exigir comprovação de residência para comercialização de suas passagens. 

Art. 8°. Os titulares dos órgãos da Administração Municipal de todas as 
Secretarias com unidades de atendimento ao público, resguardada a manutenção integral dos 
serviços essenciais, deverão suspender e/ou reduzir os serviços, bem como outras medidas, 
considerando a natureza do serviço no intuito de reduzir, no período de emergência, o fluxo e 
aglomeração de pessoas nos locais de atendimento, em especial das pessoas inseridas, 
segundo as autoridades de saúde e sanitária, no grupo de risco de maior probabilidade de 
desenvolvimento dos sintomas mais graves decorrentes da infecção pelo coronavírus. 

Art. 9°. Deverão ainda os órgãos e departamentos da Administração 
Municipal e suas Secretarias adotar as seguintes medidas: 

I - Para casos onde haja a suspeita da infecção pelo coronavírus pelo servidor 
ou familiar que resida ou tenha contato consigo, o mesmo será licenciado para tratamento da 
própria saúde, devendo apresentar o atestado ao departamento de RH, via e-mail 
(rh@iguatemi.ms.gov.br); 

II - Quem regressou ao Brasil recentemente vindo de outros países não 
endêmicos deverá trabalhar em regime home office pelo período de sete dias, contados da data 
do reingresso, e aqueles advindos de regiões consideradas pelas autoridades de saúde e 
sanitária endêmicas pela infecção do coronavírus deverão permanecer trabalhando em home 
office por 14 dias e/ou gozar de férias ou licença-prêmio; 

III - Durante o período da emergência os servidores que estejam no grupo 
de risco, aqui incluídos mas não restritos às doenças autoimunes, asma grave, diabetes, 
doenças cardíacas congênitas, hipertensão arterial, insuficiência cardíaca, doença renal crônica, 
paciente em diálise, transplantados, com imunossupressão por doenças ou medicamentos 



(tratamento contra o câncer, por exemplo), com hepatite crônica, deficiência neurológica grave, 
as servidoras gestantes e lactantes, os maiores de 60 anos de idade, ou pessoas com risco de 
desenvolvimento de sintomas mais graves decorrentes da infecção pelo coronavírus, conforme 
constar de atestado de saúde, deverão entrar em gozo de férias e/ou licença prêmio, 
preferencialmente, exceto nos casos em que possível seguir sua rotina de trabalho em regime 
home office; 

IV - O atendimento presencial deverá ser mantido mediante prévio 
agendamento e em regime de plantão, exceto nas áreas de saúde, em que os atendimentos se 
darão apenas para casos de urgência e emergência, nos casos em que já previstos nos 
decretos anteriores, em especial: 

a) Serão mantidos os exames de pré-natal e ultrassons para grávidas; 
b) Os curativos de pacientes considerados simples deverão ser realizados 

pelos mesmos em suas residências e, aqueles em que são indispensáveis a 
atuação de agentes de saúde devem ser realizados nas unidades de saúde 
após a classificação de urgência; 

c) As unidades de saúde realizarão consultas apenas nos casos classificados 
como de urgência pelos agentes comunitários de saúde; 

d) As vacinas da gripe assim que disponibilizadas serão realizadas nos 
domicílios; 

e) Entre outras. 

V — Os servidores da municipalidade que não desempenharem funções 
essenciais e aqueles em que o serviço for interrompido gozarão de férias compulsórias e/ou 
licença prêmio, ou poderão ter as horas não trabalhadas compensadas com outras que vierem 
a ser realizadas após o período de isolamento/quarentena, e ainda serão remanejados em 
rodízio e sobreaviso entre quaisquer das secretarias e ou departamentos municipais, podendo 
ainda exercer funções diversas do cargo ocupado, desde que correlatas e compatíveis com 
escolaridade e salários, podendo ser deferido, em casos específicos o recebimento de 
adicionais. 

Art. 10. Fica autorizada a dispensa de licitação para os bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial, bem como para contratação excepcional de pessoal e 
bens e serviços, especialmente aqueles indispensáveis à manutenção da prestação de serviços 
de saúde, mas condicionada à demonstração de que é a via adequada e efetiva para eliminar o 
risco de paralisação dos serviços de saúde. 

Art. 11. Nos processos e expedientes administrativos, ficam suspensos todos 
os prazos regulamentares e legais, por 30 (trinta) dias, sem prejuízo de eventual prorrogação. 

Art. 12. Em caso de descumprimento das medidas previstas neste Decreto, 
as Secretarias Municipais de Saúde e o Departamento de Administração Tributária são 
competentes para apurar as eventuais práticas de infrações administrativas previstas no 
ordenamento jurídico municipal, bem como no artigo 10 da Lei Federal n. 6.437, de 20 de 
agosto de 1977, além dos crimes previstos nos artigos 267, 268 e 330 do Código Penal, não 
excluídas as ações das polícias civil, militar e judiciária. 

Art. 13. O descumprimento das medidas já estabelecidas e daquelas 
dispostas no presente Decreto deverão ser denunciadas por qualquer cidadão às autoridades 
competentes, tais como polícias militar (190) e civil (67 3471-1372), bem como pelos 
telefones/whatsapp 67 98170-8488, 67 98108-9361, 67 99632-2523 e 67 99952-9987. 



contrário. 
	Art. 14. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IGUATEMI, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS 
MIL E VINTE. 

Patrícia Nelli Derenusson Margatto Nunes 
PREFEITA 



DECRETO N° 1.757/2020 

"ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO N° 
1.755/2020, QUE DISPÕE SOBRE A SITUAÇÃO 
DE EMERGÊNCIA E TOQUE DE RECOLHER NO 
MUNICÍPIO." 

PATRÍCIA NELLI DERENUSSON MARGATTO NUNES, Prefeita Municipal 
de Iguatemi, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, contidas na Lei 
Orgânica do Município e, 

Considerando a necessidade de esclarecer e identificar casos específicos 
quanto ao funcionamento da atividade comercial durante a situação de emergência 
estabelecida no Decreto n°. 1.755/2020, bem como quanto ao toque de recolher; 

DECRETA: 

Art. 1°. O artigo 6° do Decreto n°. 1.755/2020, passa a ter a seguinte 
redação: 

Art. 6°. A partir desta data até o dia 05 de abril de 2020, todo 
estabelecimento comercial deverá se manter fechado ao público, 
exceto: 

I - farmácias; 

II - hipermercados, supermercados, mercados, açougues, peixarias, 
hortifrutigranjeiros, quitandas e centros de abastecimento de 
alimentos; 

III - lojas de venda de alimentação para animais e demais produtos 
veterinários, e pet shops; 

IV - distribuidores de gás; 

V - lojas de venda de água mineral; 

VI - padarias; 

VII - postos de combustível; 

VIII - indústrias, frigoríferos e afins; 

IX - lava-jatos; 

X — instituições bancárias, cooperativas de crédito, lotéricas. 
§ 1°. Fica terminantemente proibido o funcionamento de academias, 
centros de ginástica e estabelecimentos de condicionamento físico, 
clínicas, salões de beleza, bares, lanchonetes, restaurantes, 
escritórios, lojas do vestuário, materiais de construção, lojas de 
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produtos diversos, papelarias, e similares. 

§ 2°. Bares, restaurantes, lanchonetes, conveniências e outros dos 
descritos no parágrafo anterior, desde que tenham estrutura e 
logística adequada e respeitem rigorosamente as recomendações de 
higienização e não aglomeração de pessoas, poderão realizar 
atendimento por telefone (disk-entrega), permitindo-se, para casos 
excepcionais, entendidos esses como aqueles não corriqueiros ou 
individuais, quais sejam, casos de urgência e emergência, fortuitos e 
de força maior, que não poderiam ser previstos, a retirada do 
produto no local, mantendo-se as portas fechadas. 

§ 3°. Para fins do disposto no caput deste artigo os estabelecimentos 
terão seu horário de funcionamento restrito das 7h às 17h e ainda 
deverão adotar as seguintes medidas: 

I - intensificar as ações de limpeza; 

II - disponibilizar álcool gel 7 0 Wo (setenta por cento) na entrada do 
estabelecimento para uso dos clientes; 

III — evitar compartilhamento de utensílios e materiais; 

IV — aumentar frequência de higienização de superfícies; 

V — manter ventilados os ambientes de uso coletivo; 

VI — Limitação quanto à quantidade de pessoas no interior do 
estabelecimento de uma para cada 20 m2, devendo os caixas 
funcionarem de forma intercalada; 

VII - manter espaçamento mínimo de 1,5m (um metro e meio) rias 
filas internas (nos caixas) e externas. 

§ 4°. Os estabelecimentos que funcionarem no sistema de disk-
entrega poderão funcionar internamente, isto é, sem o atendimento 
ao público, adotando porém as medidas descritas nos incisos I, II, 
III, IV, V e ainda obedecer as regras fixadas nos Decretos n.° 1.751, 
1.753 e 1.755/2020 quanto ao tratamento com seus empregados. 

§ 5°. O disposto no parágrafo anterior se aplica aos 
estabelecimentos descritos no inciso VII deste artigo, quais sejam, 
as indústrias, frigoríferos e afins, que deverão manter o 
funcionamento apenas interno, isto é, sem atendimento a público 
externo. 

§ 6°. Os estabelecimentos descritos no inciso VII do caput desse 
artigo, quais sejam, os postos de combustíveis, em razão da 
natureza de sua atividade e a fim de evitar que ocorra o 
desabastecimento na produção e escoamento de produtos em nosso 
município, Estado e País, poderão ser estendido até às 19h, com a 
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redução dos funcionários e ainda, após esse horário, manter apenas 
um funcionário para atender situações emergenciais, como por 
exemplo, o atendimento de ambulâncias. 

Art. 2°. O artigo 2° do Decreto n°. L755/2020, passa a ter a seguinte redação: 

Art. 2°. Para enfrentamento da situação de emergência ora 
decretada ficam estabelecidas as seguintes medidas: 
• E• 

II - Toque de recolher a partir desta data até o dia 5 de abril de 
2020, das 20h de um dia até as 05h horas do dia seguinte, para 
confinamento domiciliar obrigatório em todo território do Município 
de Iguatemi, ficando terminantemente proibida a circulação de 
pessoas, exceto: 

a) quando necessária para acesso aos serviços essenciais e sua 
prestação, comprovando-se a necessidade e/ou urgência, caso em 
que deverá ser realizada pelo indivíduo, preferencialmente, de 
maneira individual, sem acompanhante; 

b) Os bares, restaurantes e lanchonetes, desde que exclusivamente 
pelo sistema de dislc-entrega, poderão funcionar até às 22h, sendo 
obrigatória a identificação do entregador e/ou veículo. 

Art. 3°. Ficam mantidas as medidas já determinadas nos Decretos n.°s 1.751 e 
1.753/2020, desde que não contrariem as definidas no presente. 

Art. 4°. Este Decreto entrará em vigor imediatamente após sua disponibilização 
no site institucional e terá eficácia com sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IGUATEMI, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, AOS VINTE E CINCO DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 
DOIS MIL E VINTE. 

Patrícia Nelli Derenusson Margatto Nunes 
PREFEITA 
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DECRETO N° 1.758/2020 

"REVOGA E ALTERA DISPOSITIVOS DO 
DECRETO N° 1.755/2020 E ESTABELECE 
MEDIDAS EXCEPCIONAIS, DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO, 	RESTRITIVAS 	ÀS 
ATIVIDADES QUE MENCIONA E DÁ 
PROVIDÊNCIAS." 

PATRÍCIA NELLI DERENUSSON MARGATTO NUNES, Prefeita Municipal 
de Iguatemi, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, contidas na Lei 
Orgânica do Município e, 

Considerando a decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida na data de 24 
de março de 2020, nos autos da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 
6.341 - Distrito Federal, da lavra do Ministro relator Marco Aurélio; 

Considerando a competência concorrente normativa e administrativa municipal, 
por se tratar de questão de saúde pública voltada ao coletivo, objetivando a proteção de todos 
os cidadãos, indistintamente, 

Considerando ainda o teor dos pronunciamentos recentes do Presidente da 
República e Ministro da Saúde, 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam consolidadas as medidas excepcionais, de caráter temporário, 
com duração prevista de 30 de março até 30 de abril de 2020, restritivas às atividades 
mencionadas neste Decreto, para a prevenção dos riscos de disseminação do novo coronavírus 
(COVID-19). 

Art. 2°. Fica revogado o artigo 6° do Decreto n°. 1.755/2020. 

Art. 3°. Consideram-se atividades essenciais, as quais terão funcionamento 
autorizado para receber público: 

I - farmácias; 

II - hipermercados, supermercados, mercados, açougues, peixarias, 
hortifrutigranjeiros, quitandas e centros de abastecimento de alimentos; 

III - lojas de produtos agropecuários e demais produtos veterinários e pet shops; 

IV - distribuidores de gás e lojas de venda de água mineral; 

V - padarias; 

VI - postos de combustível; 

§ 1°. Os estabelecimentos de que trata o presente artigo deverão atender às 
seguintes condições: 
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CIDADE QUE AMAMOS E CUIDAMOS 

USURA DE 

I - realizar a higienização completa do local, ao iniciar e encerrar as atividades 

diariamente; 

II - respeitar o limite de lotação de 1 pessoa a cada 20m2  no salão de uso 
público, mantendo ainda distanciamento mínimo de 1,5m entre cada pessoa, conforme nota 
técnica e protocolos de segurança expedidos pela Organização Mundial de Saúde — OMS e 
Ministério da Saúde, com limitação de lotação máxima reduzida em 70% de sua capacidade 

normal; 

III - higienizar utensílios e máquinas de cartão com produtos sanitizadores; 

IV - se possível, realizar a aferição se as pessoas se encontram com sintomas de 
gripe, se positivo, deverão ter a entrada recusada; 

V - disponibilizar em local visível informações acerca da COVID-19 e das medidas 

de prevenção; 

VI - manter local com oferecimento permanente de produtos para higienização 
das mãos, com água e sabão e, se possível, álcool 700; 

VII - todos os funcionários e/ou colaboradores que trabalharem na manipulação 
de alimentos deverão utilizar equipamento de proteção individual para prevenção ao novo 
coronavírus (COVID-19), conforme orientação da Organização Mundial de Saúde - OMS e 
Ministério da Saúde, quais sejam: luvas e máscaras descartáveis; 

VIII — realizar o controle da fila externa, devendo observância as normas de 

controle da COVID-19; 

IX - horário máximo de funcionamento será de segunda a sábado das 06:00 às 
18:00 horas, exceto os descritos nos incisos I, IV, V, VI, e os pequenos mercados e quitandas, 
que poderão funcionar nos domingos das 06:00 às 12:00 horas. 

§ 2°. Os estabelecimentos descritos no inciso VI do caput desse artigo, quais 
sejam, os postos de combustíveis, em razão da natureza de sua atividade e a fim de evitar que 
ocorra o desabastecimento na produção e escoamento de produtos em nosso município, Estado 
e País, poderão funcionar após o horário fixado no inciso VII do § 10, com a redução dos 

funcionários, para atender situações emergenciais. 

Art. 4°. Fica permitido o funcionamento das seguintes atividades: 

I - bares, restaurantes e lanchonetes, sob as seguintes condições: 

a) o funcionamento será permitido com lotação máxima reduzida em 70% de 
sua capacidade normal; 

b) realizar a higienização completa do local, ao iniciar e encerrar as atividades 
diariamente; 

c) higienizar utensílios e máquinas de cartão com produtos sanitizadores; 
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d) manter distanciamento mínimo de 2 metros entre as mesas; 

e) todos os funcionários e/ou colaboradores que trabalharem na manipulação 
de alimentos deverão utilizar equipamento de proteção individual para 
prevenção ao novo coronavírus (COVID-19), conforme orientação da 
Organização Mundial de Saúde - OMS e Ministério da Saúde, quais sejam: 
luvas e máscaras descartáveis; 

f) se possível, realizar a aferição se as pessoas se encontram com sintomas 
de gripe, se positivo, deverão ter a entrada recusada; 

h) disponibilizar em local visível informações acerca da COVID-19 e das 
medidas de prevenção; 

i) horário máximo de funcionamento será das 07:00 às 22 horas. 

II - religiosas de qualquer natureza, sob as seguintes condições: 

a) realizar a higienização completa do local, ao iniciar e encerrar as 
atividades diariamente; 

b) respeitar o limite de lotação de 1 pessoa a cada 20m2  no salão de uso 
público, mantendo ainda distanciamento mínimo de 1,5m entre cada 
pessoa, conforme nota técnica e protocolos de segurança expedidos pela 
Organização Mundial de Saúde — OMS e Ministério da Saúde; 

c) manter local com oferecimento permanente de produtos para 
higienização das mãos, com água e sabão e, se possível, álcool 700; 

d) se possível, realizar a aferição se as pessoas se encontram com sintomas 
de gripe, se positivo, deverão ter a entrada recusada; 

e) manter o lugar totalmente arejado, com todas as janelas e portas 
abertas; 

f) fixar cartazes informativos e educativos para prevenção da disseminação 
do novo coronavírus (COVID-19); 

g) horário máximo de funcionamento será das 06:00 às 20:30 horas. 

§ 1° - Os carrinhos ou trailers (lanches, cachorro quente, espetinho, e etc.), 
receberão tratamento equiparado ao da lanchonete, ou seja, poderão desenvolver a atividade, 
com as restrições ora impostas. 

§ 2°  - O controle da fila externa fica sob a responsabilidade do estabelecimento, 
devendo observância às normas de combate à COVID-19. 

Art. 5°. As atividades industriais, aqui compreendidas as indústrias de alimentos, 
deverão obedecer as notas técnicas expedidas pelo Ministério da Saúde e também as seguintes 
condições: 
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I - fornecer lavatórios com água e sabão, além de sanitizantes, como álcool 70% 
e orientar os trabalhadores sobre o seu uso, quando do início dos trabalhos e pelo menos a 
cada duas horas; 

II - manter ventilados os ambientes de trabalho, observadas as normas de 
segurança; 

III - todas as ferramentas, máquinas e equipamentos de uso manual devem ser 
constantemente limpos e higienizados, antes e durante a execução dos trabalhos; 

IV - esterilizar grandes superfícies com desinfetante contendo cloro ativo ou 
solução de hipoclorito a 1% ao menos duas vezes ao dia; 

V - deve ser restrita a entrada e circulação de pessoas que não trabalham no 
local, especialmente fornecedores de materiais, que, se necessária a entrada, deve ser restrita 
ambiente de descarga e deve durar o menor tempo possível. A essas pessoas deve ser 
oferecida higienização das mãos, com água e sabão ou álcool 70%, antes de adentrarem à área 
de descarga; 

VI - manter distanciamento social em ambientes fechados do chão de fábrica, de 
forma a preservar a separação mínima de 1,5 metro entre as pessoas, nos postos de trabalho 
ou local de refeições e sanitários; 

VII - avaliar a possibilidade de definição de turnos diferenciados de trabalho para 
evitar o congestionamento de ambientes fechados; 

VIII - adotar, temporária e emergencialmente, o ponto por exceção, conforme 
previsão legal, para evitar aglomeração de pessoas em volta dos equipamentos de marcação, 
em horários de início e final de expediente; 

IX - afastar, imediatamente, com encaminhamento ao serviço médico, de 
pessoas que apresentem sintomas relacionados ao COVID-19, quais sejam: febre e tosse (seca 
ou secretiva) persistentes, coriza e falta de ar; 

X - adotar de medidas alternativas para as pessoas que não trabalham nas 
atividades de produção, como o home office; 

XI - a orientação e arguição permanente dos trabalhadores sobre as suas 
condições de saúde, bem como de seus familiares, para identificação rápida dos casos que 
podem levar às condições de isolamento previstas na legislação. 

Parágrafo único. Pelas características das atividades industriais, que exigem 
funcionamento ininterrupto, excetuam-se das limitações impostas quanto ao horário. 

Art. 60. O setor de construção civil, mediante cumprimento das notas técnicas 
expedidas pelo Ministério Público do Trabalho e das recomendações elaboradas pela CBIC -
Câmara Brasileira da Indústria da Construção, a saber: 

I - fornecer lavatórios com água e sabão, além de sanitizantes, como álcool 70% 
e orientar os trabalhadores sobre o seu uso, quando do início dos trabalhos e pelo menos a 
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cada duas horas; 

II - manter ventilados os ambientes de trabalho, que não estão a céu aberto, 
com a retirada de barreiras que impeçam a circulação de ar, observadas as normas de 
segurança; 

III - todas as ferramentas, máquinas e equipamentos de uso manual devem ser 
constantemente limpos e higienizados, antes e durante a execução dos trabalhos; 

IV - esterilizar grandes superfícies com desinfetante contendo cloro ativo ou 
solução de hipoclorito a 1% ao menos duas vezes ao dia; 

V - deve ser restrita a entrada e circulação de pessoas que não trabalham no 
canteiro, especialmente fornecedores de materiais, que, se necessária a entrada, deve ser 
restrita a ambiente de descarga e deve durar o menor tempo possível. A essas pessoas deve 
ser oferecida higienização das mãos, com água e sabão ou álcool 70%, antes de adentrarem à 
área de descarga; 

VI - manter distanciamento social em ambientes fechados do canteiro de obras, 
como escritórios e refeitórios, de forma a preservar a separação mínima de dois metros entre 
as pessoas, nos postos de trabalho ou local de refeições; 

VII - avaliar a possibilidade de definição de turnos diferenciados de trabalho para 
evitar o congestionamento de ambientes fechados, bem como para evitar a aglomeração de 
pessoas no transporte coletivo; 

VIII - adotar, temporária e emergencialmente, o ponto por exceção, conforme 
previsão legal, para evitar aglomeração de pessoas em volta dos equipamentos de marcação, 
em horários de início e final de expediente; 

IX - afastar, imediatamente, com encaminhamento ao serviço médico, de 
pessoas que apresentem sintomas relacionados ao COVID-19, quais sejam: febre e tosse (seca 
ou secretiva) persistentes, coriza e falta de ar; 

X - adotar de medidas alternativas para as pessoas que não trabalham nas 
atividades de produção, como o home office; 

XI - o afastamento imediato de pessoas consideradas no grupo de risco da 
doença, quais sejam: pessoas idosas (com mais de 60 anos) ou que apresentem condições de 
saúde pré-existentes, como diabetes, hipertensão ou com problemas respiratórios; 

XII - a orientação e arguição permanente dos trabalhadores sobre as suas 
condições de saúde, bem como de seus familiares, para identificação rápida dos casos que 
podem levar às condições de isolamento previstas na legislação. 

Art. 7° - As atividades de Oficinas mecânicas, Auto Peças, Auto Elétricas, 
Borracharias, Bicicletarias, Depósitos de materiais de construção, podem funcionar, 
preferencialmente em sistema de agendamento para atender uma ou duas pessoas por vez, 
com horário máximo de funcionamento das 07 às 17h, sob as seguintes condições: 

I - realizar a higienização completa do local, ao iniciar e encerrar as atividades 
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diariamente; 

II - higienizar utensílios e máquinas de cartão com produtos sanitizadores; 

III - se possível, realizar a aferição se as pessoas se encontram com sintomas de 
gripe, se positivo, deverão ter a entrada recusada; 

IV - disponibilizar em local visível informações acerca da COVID-19 e das 
medidas de prevenção; 

V - esterilizar grandes superfícies com desinfetante contendo cloro ativo ou 
solução de hipoclorito a 1% ao menos duas vezes ao dia; 

VI - deve ser restrita a entrada e circulação de pessoas que não trabalham no 
local, especialmente fornecedores de materiais, que, se necessária a entrada, deve ser restrita 
ambiente de descarga e deve durar o menor tempo possível. A essas pessoas deve ser 
oferecida higienização das mãos, com água e sabão ou álcool 70%, antes de adentrarem à área 
de descarga; 

VII - afastar, imediatamente, com encaminhamento ao serviço médico, 
funcionários que apresentem sintomas relacionados ao COVID-19, quais sejam: febre e tosse 
(seca ou secretiva) persistentes, coriza e falta de ar; 

VIII - a orientação e arguição permanente dos trabalhadores sobre as suas 
condições de saúde, bem como de seus familiares, para identificação rápida dos casos que 
podem levar às condições de isolamento previstas na legislação; 

Parágrafo Único - Nos casos previstos nesse artigo o cliente não deve ficar 
aguardando a execução do serviço, só devendo retornar quando contatado pelo prestador do 
serviço para entrega do serviço. 

Art. 8° - Os estabelecimentos de lava jato, centros estéticos, salões de beleza, 
barbearias, academias, clínicas odontológicas, de fisioterapia, psicologia e equiparadas, 
escritórios de advocacia e contabilidade e afins, poderão funcionar das 06 às 20h, 
preferencialmente mediante agendamento e forma individualizada, ou seja, atendendo uma 
única pessoa por vez, observando-se porém as mesmas condições descritas nos incisos I ao IX 
do § 1° do art. 3° do presente Decreto. 

Art. 90  - Os estabelecimentos de lojas do vestuário, lojas de produtos diversos, 
papelarias e similares poderão ter suas portas abertas ao público, com horário máximo de 
funcionamento das 07 às 17h, observado o seguinte: 

I - preferencialmente em sistema de agendamento para atender uma ou duas 
pessoas por vez, respeitando o limite de lotação de 1 pessoa a cada 20m2  no salão de uso 
público, mantendo ainda distanciamento mínimo de 1,5m entre cada pessoa, conforme nota 
técnica e protocolos de segurança expedidos pela Organização Mundial de Saúde — OMS e 
Ministério da Saúde; 

II — observar as mesmas condições descritas nos incisos I ao IX do § 1° do art. 
3° do presente Decreto. 
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Art. 10. - Dentro das farmácias poderão permanecer, concomitantemente, no 
recinto, até 2 (dois) clientes, os quais deverão guardar distância mínima de 1,5 mts entre si. 

Art. 11. - Os hotéis, poderão realizar hospedagem de pessoas que prestam 
serviços essenciais, devendo, contudo, observar as normas de prevenção da COVID — 19. 

Art. 12. - Não será permitida nos estabelecimentos mencionados neste Decreto 
a presença de pessoas que se enquadrem nos grupos de maior risco ao novo coronavírus 
(COVID-19), enquadrados nas seguintes condicionantes: 

I - possuam doenças cardiovasculares ou pulmonares; 

II - possuam innunodeficiência de qualquer espécie; 

III - transplantados; 

IV - maiores de 60 anos; 

V - gestantes. 

Art. 13. O artigo 2° do Decreto n°. 1.755/2020, passa a ter a seguinte redação: 

Art. 2°. Para enfrentamento da situação de emergência ora decretada 
ficam estabelecidas as seguintes medidas: 

II - Toque de recolher a partir desta data até o dia 30 de abril de 2020, 
das 22h de um dia até as 05h horas do dia seguinte, para confinamento 
domiciliar obrigatório em todo território do Município de Iguatemi, ficando 
terminantemente proibida a circulação de pessoas, exceto: 

a) quando necessária para acesso aos serviços essenciais e sua 
prestação, comprovando-se a necessidade e/ou urgência, caso em que 
deverá ser realizada pelo indivíduo, preferencialmente, de maneira 
individual, sem acompanhante; 

b) Os estabelecimentos que funcionarem pelo sistema de disk-
entrega, poderão assim realizar até às 22h, sendo obrigatória a 
identificação do entregador e/ou veículo. 

Art. 14. Em caso de descumprimento das medidas previstas neste Decreto, 
qualquer cidadão e comerciante tem o dever de orientar e se necessário denunciar às equipes 
dos Departamentos de Fiscalização Tributária e Vigilância Sanitária que atuarão em conjunto, 
com competência para autuar eventuais práticas de infrações administrativas previstas no 
ordenamento jurídico municipal inclusive suspensão, cassação do alvará de funcionamento ou 
interrupção de atividades, bem como no artigo 10 da Lei Federal n. 6.437, de 20 de agosto de 
1977, além dos crimes previstos nos artigos 267, 268 e 330 do Código Penal, devendo, nestes 
casos, encaminhar as ocorrências para as autoridades competentes. 

Art. 15. Este Decreto entrará em vigor imediatamente após sua disponibilização 
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no site institucional e terá eficácia com sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IGUATEMI, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 
DOIS MIL E VINTE. 

LL?-b-rPcTEL--"/  
Patrícia Nelli De nusson Margatto Nunes 

PREFEITA 
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CONSULTA DE PREÇOS N° 001849 

ORGAO LICITANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI/MS 
OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR EM CARÁTER DE URGÊNCIA 
PROPONENTE: 

FARMÁCIA NOVA CANAÃ 
CNPJ/CPF: 

11.665.927/0001-67 
ENDEREÇO: 

AV. PRES. VARGAS, 1908 
BAIRRO: 

CENTRO 
CIDADE/UF: 

IGUATEMI- MS 
CEP: 

79960-000 

TELEFONE/FAX: 

3471-1911 

LOCAL: DATA 

18/03/2020 

Solicitamos informar os preços dos produtos/serviços abaixo: 

ANEXO I - 

LOTE ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE MARCA OFERTADA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

0001 1 019262 
ALCOOL 70%, GEL ANTISSEPTICO PARA AS MÃOS, FRASCO 

DE 1 LITRO COM TAMPA FLIP TOP. 
UN 9,00 FRANCEFARMA 37,80 340,20 

0001 2 022216 
ALCOOL 70%, GEL ANTISSEPTICO PARA AS MAOS, FRASCO 

DE 5 LITROS COM TAMPA FLIP TOP. 
UN 5,00 FRANCEFARMA 175,00 875,00 

0001 3 025881 
ALCOOL 70%, GEL ANTISSEPTICO PARA AS MAOS, FRASCO 

DE 5 LITROS COM TAMPA ROSOUEADA. 
UN 20,00 FRANCEFARMA 175,00 3.500,00 

0001 4 022215 
ÁLCOOL 70° INPM, GEL ANTISSÉPTICO HIGIENIZADOR DE 

MÃOS, EMBALAGEM DE 500ML COM VÁLVULA PUMP. PESO 

LIQUIDO DE NO MÍNIMO 430 GR. 
UN 140,00 ENLACE 32,50 4.550,00 

0001 5 012045 
ALCOOL ETILICO GEL 70%. APRESENTAÇAO: FRASCO 1000 
M L 

FR 1.025,00 FRANCEFARMA 35,80 36.695,00 

0001 6 012046 
ALCOOL ETILICO LIQUIDO 70%. APRESENTAÇAO: FRASCO 

1000 ML 
FR 750,00 FRANCEFARMA 13,50 10.125,00 

0001 7 023940 

AVENTAL 	DESCARTÁVEL. 	ESPECIFICAÇÕES 	TÉCNICAS: 

AVENTAL DESCARTÁVEL NÃO ESTÉRIL, FABRICADO EM 

TECIDO NÃO TECIDO (TNT) 100% POLIPROPILENO, MANGA 

LONGA COM 	ELÁSTICO, 	FAIXA E/OU 	ELASTICO 	PARA 

AMARRAÇÃO, ATÓXICO E APIROGÊNICO, COR BRANCA, 

MEDIDAS APROXIMADAS: COMPRIMENTO 100 +/- 2CM, 
LARGURA 	135CM 	+/- 	2CM, 	GRAMATURA 	20GR/M2. 

APRESENTAÇÃO: PACOTE COM 10 UNIDADES 

UN 80,00 CINTERCOR 45,50 3.640,00 

0001 8 023949 

HIPOCLORITO 	DE 	SÓDIO. 	ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

LÍQUIDO LEVEMENTE AMARELADO, LÍMPIDO E LIVRE DE 

IMPUREZAS, À BASE DE HIPOCLORITO DE SÓDIO COM 1% 

DE 	CLORO 	ATIVO 	ESTABILIZADO.(10.000 	PPM 	CLORO 
ATIVO), PARA DESINFECÇÃO HOSPITALAR. APRESENTAÇÃO: 

FRASCO CONTENDO 5 LITROS 

UN 300,00 START 78,00 23.400,00 

0001 9 023925 

LENÇOL DESCARTÁVEL. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: LENÇOL 

DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO, TAMANHO 2,0X0,90 CM, 

PRODUTO 	DE 	USO 	ÚNICO, 	FABRICADO 	EM 	100% 
POLIPROPILENO TECIDO NÃO TECIDO (TNT), GRAMATURA 

30G/M2, COR BRANCA, PARA USO EM MACA OU CAMA 

HOSPITALAR. APRESENTAÇÃO: PACOTE C/ 10 UNIDADES 

UN 120,00 DESCARPAK 46,30 5.556,00 

0001 10 012122 

LUVA 	CIRÚRGICA 	ESTÉRIL 	N° 	7,5. 	ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: PRODUTO DESCARTÁVEL, ANATÔMICA, ESTÉRIL, 
FABRICADO 	EM 	PURO 	LÁTEX, 	LUBRIFICADO 	COM 	PÓ 
BIOABSORVÍVEL. POSSUI ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E 

COMPRIMENTO 	MÍNIMO 	DE 280 	MM. 	APRESENTAÇÃO: 

PACOTE C/ 1 PAR DE LUVAS. 

UN 520,00 DESCARPAK 5,60 2.912,00 

0001 11 025874 

LUVA 	CIRÚRGICA 	ESTÉRIL 	N° 	7. 	ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS: PRODUTO DESCARTÁVEL, ANATÔMICA, ESTÉRIL, 

FABRICADO EM 	PURO LÁTEX, 	LUBRIFICADO COM 	PÓ 
BIOABSORVÍVEL. POSSUI ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E 
COMPRIMENTO 	MÍNIMO DE 280 MM. APRESENTAÇÃO: 

PACOTE C/ 1 PAR DE LUVAS. 

UN 520,00 DESCARPAK 5,60 2.912,00 

0001 12 012126 

LUVAS 	PROCEDIMENTO TAMANHO 	M. 	ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS: BAIXO TEOR DE PROTEÍNA; ESPESSURA MÍNIMA 

0,08MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 230 MM; AMBIDESTRA, 

COM PÓ BIOABSORVÍVEL, NÃO ESTÉRIL. APRESENTAÇÃO: 
CAIXAS TIPO DISPENSER CONTENDO 100 UNIDADES 

CX 120,00 DESCARPACK 62,30 

• 

7.476,00 



0001 13 012127 

LUVAS 	PROCEDIMENTO 	TAMANHO 	P. 	ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: BAIXO TEOR DE PROTEÍNA; ESPESSURA MÍNIMA 
0,08MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 230 MM; AMBIDESTRA, 
COM PÓ BIOABSORVÍVEL, NÃO ESTÉRIL. APRESENTAÇÃO: 
CAIXAS TIPO DISPENSER CONTENDO 100 UNIDADES 

CX 80,00 DESCARPACK 62,30 4.984,00 

0001 14 012128 

LUVAS PROCEDIMENTO TAMANHO 	PP. 	ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: BAIXO TEOR DE PROTEÍNA; ESPESSURA MÍNIMA 
0,08MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 230 MM; AMBIDESTRA, 
COM PÓ BIOABSORVÍVEL, NÃO ESTÉRIL. APRESENTAÇÃO: 
CAIXAS TIPO DISPENSER CONTENDO 100 UNIDADES 

UN 12,00 DESCARPACK 62,30 747,60 

0001 15 025875 

MÁSCARA 	DESCARTÁVEL. 	ESPECIFICAÇÕES 	TÉCNICAS: 
MÁSCARA DESCARTÁVEL EM TECIDO NÃO TECIDO TNT, 
COMPOSTO EM 100% POLIPROPILENO ATÓXICO, TECIDO 
ANTIALÉRGICO, NÃO ESTÉRIL, EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM 
BACTERIANA 	EFB=69,9%, 	GRAMATURA 	MÍNIMA 	60GR, 
TRIPLA CAMADA COM FILTRO DE EFICIÊNCIA BACTERIANA, 
CLIPS NASAL E ELÁSTICO. APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM C/ 

UN 160,00 TALGE , 
 

230,50 36.88000 

50 UNIDADES 

0001 16 018786 

MÁSCARA RESPIRADOR N95. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
CONSTITUÍDO 	POR 	UMA 	CONCHA 	INTERNA 	DE 
SUSTENTAÇÃO 	SOBREPOSTA 	POR 	MEIO 	FILTRANTE 
COMPOSTO 	POR 	MICRO 	FIBRAS 	TRATADAS 
ELETROESTATICAMENTE. PARTE EXTERNA COMPOSTA POR 
UM NÃO-TECIDO TRATADA COM MATERIAL PARA NÃO 
ABSORÇÃO DE FLUÍDOS LÍQUIDOS. POSSUI 2 BANDAS DE 
ELÁSTICO, UMA TIRA DE ESPUMA E UM GRAMPO PARA 
PERFEITO AJUSTE NASAL. FILTRO PARTICULADO CATEGORIA 
PFF-2 	OBEDECENDO 	AOS 	SEGUINTES 	REQUISITOS 
ESTABELECIDOS DE ACORDO COM O PROJETO DE NORMA 
02:011.03-010/1993 DA ABNT PARA PEÇAS SEMI-FACIAIS 
FILTRANTES: PENETRAÇÃO MÁXIMA ATRAVÉS DO FILTRO (1) 
: 6 °A), RESISTÊNCIA MÁXIMA À RESPIRAÇÃO (1) : 240 PA, 
PENETRAÇÃO POR INDIVÍDUO MÉDIA MÁXIMA TOTAL (2) : 8 
%, EFICIÊNCIA MÍNIMA DE FILTRAGEM: 94%, EFICIÊNCIA 
DE FILTRAÇÃO BACTERIOLÓGICA BFE > 99%, UNIDADE 

UN 740,00 DELTAPLUS 38,50 28.490,00 

0001 17 012629 

ÓCULOS 	DE 	PROTEÇÃO 	COM 	ARMAÇÃO 	E 	VISOR 
CONFECCIONADOS 	EM 	UMA 	ÚNICA 	PEÇA 	DE 
POLICARBONATO. AS HAS 	i ES SÃO CONFECCIONADAS NO 
MESMO MATERIAL DA ARMAÇÃO, DO TIPO ESPÁTULA, COM 6 
FENDAS PARA VENTILAÇÃO E FIXAS A ARMAÇÃO ATRAVÉS 
DE PINOS PLÁSTICOS. AS LENTES EM POLICARBONATO 
PROTEGEM OS OLHOS DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE 
PARTÍCULAS VOLANTES MULTIDIRECIONAIS, COR LENTE 
CRISTAL. LENTE INCOLOR. 

UN 240,00 DELTAPLUS 43,50 10.440,00 

0001 18 018229 

TOUCA DESCARTAVEL, MATERIAL 100% POLIPROPILENO, 
COM ELÁSTICO NA VOLTA, PRODUZIDA POR PROCESSO 
AUTOMATIZADO, 	ANATÓMICA 	E 	DE 	FÁCIL 	AJUSTE, 
HIPOALERGÊNICA, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 

CX 37,00 FAVA 22,32 825,84 

VALOR TOTAL R$ 184.348,64 

NOME E ASSINATURA 
	

CARIMBO CNPJ 

J. Fonseca EQN'Or. - 
A v. 

C 
P
NP] 11.6ei;. 

92 /0001-67 residente 	
.I5r.18 Centro 

CEP: 79.960-000 Iguaterni 
t4$ 



CONSULTA DE PREÇOS N° 001849 
ORGÃO LICITANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI/MS 
OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR EM CARÁTER DE URGÊNCIA 
PROPONENTE: 

A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 
GNE/CPF 

18.012.406/0001-50 
ENDEREÇO: 

RUA ANTÔNIO HIPÓLITO, 121 
BAIRRO: 

3D ALVORADA IIVVV 
CIDADE/UF: 

TERRA ROXA/PR 
CEP: 

85.990-000 
TELEFONE/FAX: 

(44) 3645-3323 

LOCAL: 

TERRA ROXA/PR 
DATA 

27/03/2020 

Solicitamos informar os preços dos produtos/serviços abaixo: 

ANEXO I - 

LOTE ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE MARCA OFERTADA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

0001 1 012045 
ALCOOL ETILICO GEL 70%. APRESENTAÇAO: FRASCO 1000 
ML 

FR 1.000,00 0,00 0,00 

0001 2 012046 
ALCOOL ETILICO LIQUIDO 70%. APRESENTAÇAO: FRASCO 
1000 ML 

FR 700,00 0,00 0,00 

0001 3 023940 

AVENTAL 	DESCARTÁVEL 	ESPECIFICAÇÕES 	TÉCNICAS: 
AVENTAL DESCARTÁVEL NÃO ESTÉRIL, FABRICADO EM 
TECIDO NÃO TECIDO (TNT) 100% POLIPROPILENO, MANGA 
LONGA COM ELÁSTICO, FAIXA E/OU 	ELÁSTICO PARA 
AMARRAÇÃO, ATÓXICO E APIROGÊNICO, COR BRANCA, 
MEDIDAS APROXIMADAS: COMPRIMENTO 100 +/- 2CM, 
LARGURA 	135CM 	+/- 	2CM, 	GRAMATURA 	20GR/M2. 
APRESENTAÇÃO: PACOTE COM 10 UNIDADES 

UN 260,00 FAVA 39,50 10.270,00 

0001 023949 

HIPOCLORITO DE SÓDIO. 	ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
LÍQUIDO LEVEMENTE AMARELADO, LÍMPIDO E LIVRE DE 
IMPUREZAS, Á BASE DE HIPOCLORITO DE SÓDIO COM 1% 
DE CLORO ATIVO ESTABILIZADO.(10.000 	PPM 	CLORO 
ATIVO), PARA DESINFECÇÃO HOSPITALAR. APRESENTAÇÃO: 
FRASCO CONTENDO 5 LITROS 

UN 300,00 DOT LIMP 25,00 7.500,00 

0001 5 023925 

LENÇOL 	DESCARTÁVEL 	ESPECIFICAÇÕES 	TÉCNICAS: 
LENÇOL DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO, TAMANHO 2,0X0,90 
CM

, 
PRODUTO DE USO ÚNICO, FABRICADO EM 100% 

POLIPROPILENO TECIDO NÃO TECIDO (TNT), GRAMATURA 
30G/M2, COR BRANCA, PARA USO EM MACA OU CAMA 
HOSPITALAR. APRESENTAÇÃO: PACOTE C/ 10 UNIDADES 

UN 120,00 FAVA 45,00 5.400,00 

0001 6 012122 

LUVA 	CIRÚRGICA 	ESTÉRIL 	No 	7,5. 	ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: PRODUTO DESCARTÁVEL, ANATÔMICA, ESTÉRIL, 
FABRICADO EM PURO LÁTEX, LUBRIFICADO COM PO 
BIOABSORVÍVEL POSSUI ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280 MM. APRESENTAÇÃO: 
PACOTE C/ 1 PAR DE LUVAS. 

UN 520,00 MARI FEX 5,50 2.860,00 

0001 7 025874 

LUVA 	CIRÚRGICA 	ESTÉRIL 	N° 	7. 	ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: PRODUTO DESCARTÁVEL, ANATÓMICA, ESTÉRIL, 
FABRICADO EM PURO LÁTEX, LUBRIFICADO COM PO 
BIOABSORVÍVEL. POSSUI ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E 

UN 520,00 MARITEX 5,50 2.860,00 

COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280 MM. APRESENTAÇÃO: 
PACOTE C/ 1 PAR DE LUVAS. 

0001 8 012126 

LUVAS PROCEDIMENTO TAMANHO M. ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: BAIXO TEOR DE PROTEÍNA; ESPESSURA MÍNIMA 
0,08MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 230 MM; AMBIDESTRA, 
COM PÓ BIOABSORVÍVEL, NÃO ESTÉRIL APRESENTAÇÃO: 
CAIXAS TIPO DISPENSER CONTENDO 100 UNIDADES 

CX 120,00 TALGE 48,00 5.760,00 

0001 9 012127 

LUVAS 	PROCEDIMENTO TAMANHO 	P. 	ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: BAIXO TEOR DE PROTEÍNA; ESPESSURA MÍNIMA 
0,08MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 230 MM; AMBIDESTRA, 
COM Pó BIOABSORVIVEL, NÃO ESTÉRIL APRESENTAÇÃO: 
CAIXAS TIPO DISPENSER CONTENDO 100 UNIDADES 

O( 80,00 TALGE 48,00 3.840,00 



0001 10 012128 

LUVAS PROCEDIMENTO TAMANHO PP. ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: BAIXO TEOR DE PROTEÍNA; ESPESSURA MÍNIMA 
0,08MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 230 MM; AMBIDESTRA, 
COM PÓ BIOABSORVÍVEL, NÃO ESTÉRIL. APRESENTAÇÃO: 
CAIXAS TIPO DISPENSER CONTENDO 100 UNIDADES 

UN 12,00 TALGE 48,00 576,00 

0001 11 025875 

MÁSCARA 	DESCARTÁVEL. 	ESPECIFICAÇÕES 	TÉCNICAS: 

UN 160,00 SKV 200,00 32.000,00 

MÁSCARA DESCARTÁVEL EM TECIDO NÃO TECIDO TNT, 
COMPOSTO EM 100% POLIPROPILENO ATÓXICO, TECIDO 
ANTIALÉRGICO, NÃO ESTÉRIL, EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM 

BACTERIANA 	EFB=69,9%, 	GRAMATURA 	MÍNIMA 	60GR, 
TRIPLA CAMADA COM FILTRO DE EFICIÊNCIA BACTERIANA, 
CLIPS NASAL E ELÁSTICO. APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM C/ 
50 UNIDADES 

0001 12 018786 

MÁSCARA RESPIRADOR N95. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
CONSTITUÍDO 	POR 	UMA 	CONCHA 	INTERNA 	DE 

SUSTENTAÇÃO 	SOBREPOSTA 	POR 	MEIO 	FILTRANTE 

COMPOSTO 	POR 	MICRO 	FIBRAS 	TRATADAS 
ELETROESTATICAMENTE. PARTE EXTERNA COMPOSTA POR 
UM NÃO-TECIDO TRATADA COM MATERIAL PARA NÃO 
ABSORÇÃO DE FLUÍDOS LÍQUIDOS. POSSUI 2 BANDAS DE 
ELÁSTICO, UMA TIRA DE ESPUMA E UM GRAMPO PARA 
PERFEITO 	AJUSTE 	NASAL. 	FILTRO 	PARTICULADO 

CATEGORIA 	PFF-2 	OBEDECENDO 	AOS 	SEGUINTES 
REQUISITOS ESTABELECIDOS DE ACORDO COM O PROJETO 
DE NORMA 02:011.03-010/1993 DA ABNT PARA PEÇAS SEMI-
FACIAIS FILTRANTES: PENETRAÇÃO MÁXIMA ATRAVÉS DO 
FILTRO (1) : 6 %, RESISTÊNCIA MÁXIMA À RESPIRAÇÃO (1) 

UN 740,00 3M 

. 

15,00 11.100,00 

: 240 PA, PENETRAÇÃO POR INDIVÍDUO MÉDIA MÁXIMA 
TOTAL (2) : 8 %, EFICIÊNCIA MÍNIMA DE FILTRAGEM: 94%, 
EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO BACTERIOLÓGICA BFE > 99%, 
UNIDADE 

0001 13 012629 

ÓCULOS 	DE 	PROTEÇÃO 	COM 	ARMAÇÃO 	E 	VISOR 
CONFECCIONADOS 	EM 	UMA 	ÚNICA 	PEÇA 	DE 
POLICARBONATO. AS HASTES SÃO CONFECCIONADAS NO 
MESMO MATERIAL DA ARMAÇÃO, DO TIPO ESPÁTULA, COM 
6 FENDAS PARA VENTILAÇÃO E FIXAS A ARMAÇÃO ATRAVÉS 
DE PINOS PLÁSTICOS. AS LENTES EM POLICARBONATO 
PROTEGEM OS OLHOS DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE 
PARTÍCULAS VOLANTES MULTIDIRECIONAIS, COR LENTE 
CRISTAL. LENTE INCOLOR. 

UN 240,00 Protect Quality 6,00 1.440,00 

0001 14 018229 

TOUCA DESCARTAVEL, MATERIAL 100% POLIPROPILENO, 
COM ELÁSTICO NA VOLTA, PRODUZIDA POR PROCESSO 
AUTOMATIZADO, 	ANATÓMICA 	E 	DE 	FÁCIL 	AJUSTE, 
HIPOALERGÊNICA, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 

IX 90,00 FAVA 20,00 1. 800,00 

VALOR TOTAL R$ 85.406,00 

PkI _ES S AND RO 
DAddally si2r217d by ALESSANDRO CARNEVALI: 
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Equipamentos 

A. CARNEVAL1- EIREU - EPP 
CNAIn°. 19012.406/0001-50- Insulça o Estadual n°. 90628305-94 

Terra Roxa/PR, em 30 de março de 2020. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

A empresa A. Carnevali - EIRELI - EPP, inscrita no CNP!/ME n5. 18.012.406/0001-50, apresenta a seguinte 
Proposta de Preços, conforme descrição a seguir: 

Item Qtd Descrição 
Valor (RS) 

Unitário 	Total 
01 4b ÁLCOOL 70%, GEL ANTISSÉPTICO PARA AS MÃOS,  FRASCO DE 1 LITRO5 30,00 1.350,00 

02 

03 

04 

05 

20 

117 

1002 

ÁLCOOL 70%, GEL ANTISSÉPTICO PARA AS MÃOS, FRASCO DE 5 LITROS 115,00 2.300,00 

, ÁLCOOL 70%, GEL ANTISSÉPTICO PARA AS MÃOS, FRASCO DE 500ML 22,90 /679,30 

ALCOOL ETILICO 70%, GEL, FRASCO 1 LITRO 

300 
HIPOCLOR!TO DE SÓDIO COM 1% DE CLORO ATIVO ESTABILIZADO. PARA 

DESINFECÇÃO HOSPITALAR. FRASCO CONTENDO 5 LITROS 

Nos preços estão incluídos, todas as despesas e custos com frete, embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as 

demais despesas, diretas ou indiretas, relacionados como objeto. 

Validade da proposta: GO (Sessenta) dias 
Pagamento: À Vista, em até 10 dias. 
Entrega: em até 15 (quinze) dias 

Atenciosamente, 

Alessandro Carnevali 

Página 1 de 1 

A. CARNEVALI - EIRELI - EPP - CNRI 18.012.406/0001-50 - INSCRIÇÃO ESTADUAL 906.28306-94 



DADALTO & CIA LIDA 

30/03/2020 IGUATEMI/MS 

CONSULTA DE PREÇOS N° 001849 

PREFEITURA UNICIPAL DE IGUATEMI/MS 

EM CARÁTER DE URGENCIA 

E VARGAS, 1611 

IGUAEMI/MS 

CENTRO 

79.960-000 (67) 3471-1032 

07.824.478/0001-85 

*4  v," 

NOME E Si 

pedatto Cia - Ltda EPP 
CNPJ: 07.824 478/0001-85 

Insc. Est. 28337,005-7 
Av PreSid0fItC VargaS, 1811 Centro 
,-.FP• IA 490-00a.,  leidaffill '• MS  

r--"N 

Solieltanios rilorrilar os preços CIOS Pr 3cluToSiseri6;05. abaixo. 

ANEXO 1 - 
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CONSULTA DE PREÇOS N° 001849 

ORGAO LICITANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI/MS 
OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR EM CARÁTER DE URGÊNCIA 
PROPONENTE: 

,14,o _5z/Z. 
CNPJ/CPF: 

iG. 76?. '5 ,..5--/ -p cg 1 -t 
ENDEREÇO: 

0'?ftee- C,"5 	s44- . 	ftv /2.-.' e9 	6-  j'' e" 
BAIRRO: 

Vi'.14 	Wees.- (-4  

CI 	DE/UF: CFP: TELEFONE/FAX: 

LOCAL: DATA 

7 Y/03/ 7c 
Solicitamos informar os preços dos produtos/serviços abaixo: 

ANEXO I - 

LOTE ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE MARCA OFERTADA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

0001 1 019262 
ALCOOL 70%, GEL ANTISSEPTICO PARA AS MAOS, FRASCO 
DE 1 LITRO COM TAMPA FLIP TOP. 

UN 9,00 R- IA 4'5? 	a 

0001 2 022216 
ALCOOL 70%, GEL ANTISSEPTICO PARA AS MAOS, FRASCO 
DE 5 LITROS COM TAMPA FLIP TOP. 

UN 5,00 Rcli  l,/` oc"' 
0001 3 025881 

ALCOOL 70%, GEL ANTISSEPTICO PARA AS MAOS, FRASCO 
DE 5 LITROS COM TAMPA ROSOUEADA. 

UN 20,00 7-C CA //(i O O 

0001 4 022215 
ÁLCOOL 70° INPM, GEL ANTISSÉPTICO HIGIENIZADOR DE 
MÃOS, EMBALAGEM DE 500ML COM VÁLVULA PUMP. PESO 
LIQUIDO DE NO MÍNIMO 430 GR. 

UN 140,00 4/4 37, ocr 

0001 5 012045 
ALCOOL ETILICO GEL 70%. APRESENTAÇAO: FRASCO 1000 
ML 

FR 1.025,00 /..( ;',4 4 C, ÇG' ..., 

0001 6 012046 
ALCOOL ETILICO LIQUIDO 70%. APRESENTAÇAO: FRASCO 
1000 ML 

FR 750,00 t< i 4 /7,0 

0001 7 023940 

AVENTAL 	DESCARTÁVEL. 	ESPECIFICAÇÕES 	TÉCNICAS: 
AVENTAL DESCARTÁVEL NÃO ESTÉRIL, FABRICADO EM 
TECIDO NÃO TECIDO (TNT) 100% POLIPROPILENO, MANGA 
LONGA COM ELÁSTICO, 	FAIXA E/OU ELASTICO PARA 
AMARRAÇÃO, ATÓXICO E APIROGÊNICO, COR BRANCA, 
MEDIDAS APROXIMADAS: COMPRIMENTO 100 +/- 2CM, 
LARGURA 	135CM 	+/- 	2CM, 	GRAMATURA 	20GR/M2. 
APRESENTAÇÃO: PACOTE COM 10 UNIDADES 

UN  80,00 C j $ ite '‘, O 0  

0001 8 023949 

HIPOCLORITO 	DE 	SÓDIO. 	ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
LÍQUIDO LEVEMENTE AMARELADO, LÍMPIDO E LIVRE DE 
IMPUREZAS, À BASE DE HIPOCLORITO DE SÓDIO COM 1% 
DE CLORO ATIVO ESTABILIZADO.(10.000 	PPM CLORO 
ATIVO), PARA DESINFECÇÃO HOSPITALAR. APRESENTAÇÃO: 

UN 300, 00  
(,42:1 0.  0 

i ,
¿/Z - 

2*. 7,, 

CJ  
FRASCO CONTENDO 5 LITROS 

0001 9 023925 

LENÇOL DESCARTÁVEL. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: LENÇOL 

UN 120,00 
V 0% 1'7(2 a c' 

DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO, TAMANHO 2,0X0,90 CM, 
PRODUTO 	DE 	USO 	ÚNICO, 	FABRICADO 	EM 	100% 
POLIPROPILENO TECIDO NÃO TECIDO (TNT), GRAMATURA 
30G/M2, COR BRANCA, PARA USO EM MACA OU CAMA 
HOSPITALAR. APRESENTAÇÃO: PACOTE C/ 10 UNIDADES 

0001 10 012122 

LUVA 	CIRÚRGICA 	ESTÉRIL 	N° 	7,5. 	ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: PRODUTO DESCARTÁVEL, ANATÔMICA, ESTÉRIL, 
FABRICADO EM PURO LÁTEX, LUBRIFICADO COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL. POSSUI ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280 MM. APRESENTAÇÃO: 
PACOTE C/ 1 PAR DE LUVAS. 

UN  520,00 

0001 11 025874 

LUVA 	CIRÚRGICA 	ESTÉRIL 	N° 	7. 	ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: PRODUTO DESCARTÁVEL, ANATÔMICA, ESTÉRIL, 
FABRICADO EM PURO LÁTEX, LUBRIFICADO COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL. POSSUI ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280 MM. APRESENTAÇÃO: 
PACOTE C/ 1 PAR DE LUVAS. 

UN 520,00  

0001 12 012126 

LUVAS PROCEDIMENTO TAMANHO M. 	ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: BAIXO TEOR DE PROTEÍNA; ESPESSURA MÍNIMA 
0,08MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 230 MM; AMBIDESTRA, 
COM PÓ BIOABSORVÍVEL, NÃO ESTÉRIL. APRESENTAÇÃO: 
CAIXAS TIPO DISPENSER CONTENDO 100 UNIDADES 

CX 120,00 



0001 13 012127 

LUVAS 	PROCEDIMENTO TAMANHO 	P. 	ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: BAIXO TEOR DE PROTEÍNA; ESPESSURA MÍNIMA 
0,O8MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 230 MM; AMBIDESTRA, 
COM PÓ BIOABSORVÍVEL, NÃO ESTÉRIL. APRESENTAÇÃO: 
CAIXAS TIPO DISPENSER CONTENDO 100 UNIDADES 

CX 80,00 

0001 14 012128 

LUVAS PROCEDIMENTO TAMANHO PP. ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: BAIXO TEOR DE PROTEÍNA; ESPESSURA MÍNIMA 
0,O8MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 230 MM; AMBIDESTRA, UN 12,00 
COM PÓ BIOABSORVÍVEL, NÃO ESTÉRIL. APRESENTAÇÃO: 
CAIXAS TIPO DISPENSER CONTENDO 100 UNIDADES 

0001 15 025875 

MÁSCARA 	DFcrARTÁVEL. 	ESPECIFICAÇÕES 	TÉCNICAS: 
MÁSCARA DESCARTÁVEL EM TECIDO NÃO TECIDO TNT, 
COMPOSTO EM 100% POLIPROPILENO ATÓXICO, TECIDO 
ANTIALÉRGICO, NÃO ESTÉRIL EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM 
BACTERIANA 	EFB=69,9%, 	GRAMATURA 	MÍNIMA 60GR, 
TRIPLA CAMADA COM FILTRO DE EFICIÊNCIA BACTERIANA, 
CLIPS NASAL E ELÁSTICO. APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM C/ 
50 UNIDADES 

UN 160,00 

0001 16 018786 

MÁSCARA RESPIRADOR N95. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

UN 740,00 
.-, 	,' "--- `‘.  
-; 

CONS i 	I i UÍDO 	POR 	UMA 	CONCHA 	INTERNA 	DE 
SUSTENTAÇÃO 	SOBREPOSTA 	POR 	MEIO 	FILTRANTE 
COMPOSTO 	POR 	MICRO 	FIBRAS 	TRATADAS 
ELETROESTATICAMENTE. PARTE EXTERNA COMPOSTA POR 
UM NÃO-TECIDO TRATADA COM MATERIAL PARA NÃO 
ABSORÇÃO DE FLUÍDOS LÍQUIDOS. POSSUI 2 BANDAS DE 
ELÁSTICO, UMA TIRA DE ESPUMA E UM GRAMPO PARA 
PERFEITO AJUSTE NASAL. FILTRO PARTICULADO CATEGORIA 
PFF-2 	OBEDECENDO 	AOS 	SEGUINTES 	REQUISITOS 
ESTABELECIDOS DE ACORDO COM O PROJETO DE NORMA 
02:011.03-010/1993 DA ABNT PARA PEÇAS SEMI-FACIAIS 
FILTRANTES: PENETRAÇÃO MÁXIMA ATRAVÉS DO FILTRO (1) 
: 6 %, RESISTÊNCIA MÁXIMA À RESPIRAÇÃO (1) : 240 PA, 
PENETRAÇÃO POR INDIVÍDUO MÉDIA MÁXIMA TOTAL (2) : 8 
%, EFICIÊNCIA MÍNIMA DE FILTRAGEM: 94%, EFICIÊNCIA 
DE FILTRAÇÃO BACTERIOLÓGICA BFE > 99%, UNIDADE 

0001 17 012629 

ÓCULOS 	DE 	PROTEÇÃO 	COM 	ARMAÇÃO 	E 	VISOR 
CONFECCIONADOS 	EM 	UMA 	ÚNICA 	PEÇA 	DE 
POLICARBONATO. AS HASTES SÃO CONFECCIONADAS NO 
MESMO MATERIAL DA ARMAÇÃO, DO TIPO ESPÁTULA, COM 6 
FENDAS PARA VENTILAÇÃO E FIXAS A ARMAÇÃO ATRAVÉS 
DE PINOS PLÁSTICOS. AS LENTES EM POLICARBONATO 
PROTEGEM OS OLHOS DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE 
PARTÍCULAS VOLANTES MULTIDIRECIONAIS, COR LENTE 
CRISTAL. LENTE INCOLOR. 

UN 240,00 

0001 18 018229 

TOUCA DESCARTAVEL, MATERIAL 100% POLIPROPILENO, 
COM ELÁSTICO NA VOLTA, PRODUZIDA POR PROCESSO 
AUTOMATIZADO, 	ANATÓMICA 	E 	DE 	FÁCIL 	AJUSTE, 
HIPOALERGÊNICA, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 

CX 37,00 

VALOR TOTAL R$ 0,00 

10.233.545/0061-37 1  

NOMÉ E ASSINATURA 

NEUHALS & A UMA - 
CARIMBO 	CNPJ 

RUA Cr ërUdes mamas Faria, 670 

LVUa Rosa - CEP 79260-000 

	

lguatemi - MS 	- ,~1 
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DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 
	

LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA ME 

PRESIDENTE PRUDENTE, 23 DE MARÇO DE 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

REFERENTE: 
COTAÇÃO DE PREÇOS / ORÇAMENTO 

VALIDADE DA PROPOSTA: 01 (UM) DIA 
PRAZO DE ENTREGA: 12 (DOZE) DIAS 
PRAZO DE PAGAMENTO: A VISTA, ANTECIPADO 

OBJETO: ORÇAMENTO DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALAR. 

ITEM QTDE. UNID. 	 DESCRIÇÃO 	 MARCA 	UN ITARI O TOTAL  
1.000 FR ÁLCOOL ETÍLICO GEL 70%. APRESENTAÇÃO: FRASCO 1000 

ML  
ÁLCOOL ETÍLICO LIQUIDO 70%. APRESENTAÇÃO: FRASCO 

2 	740 FR 	 ITAJA 	13,00 9.620,00 
1000 ML  
AVENTAL DESCARTÁVEL. ESPECIFICAÇÕES TECNICAS: 
AVENTAL DESCARTÁVEL NÃO ESTÉRIL, FABRICADO EM 
TECIDO NÃO TECIDO (TNT) 100% POLIPROPILENO, MANGA 
LONGA COM ELÁSTICO, FAIXA E/OU ELASTICO PARA 
AMARRAÇÃO, ATÓXICO E APIROGÊNICO, COR BRANCA, 
MEDIDAS APROXIMADAS: COMPRIMENTO 100 +/- 2CM, 
LARGURA 135CM +/- 2CM, GRAMATURA 20GR/M2. 
APRESENTAÇÃO: PACOTE COM 10 UNIDADES  
HIPOCLORITO DE SODIO. ESPECIFICAÇÕES TECNICAS: 
LÍQUIDO LEVEMENTE AMARELADO, LÍMPIDO E LIVRE DE 
IMPUREZAS, À BASE DE HIPOCLORITO DE SÓDIO COM 1% 
DE CLORO ATIVO ESTABILIZADO.(10.000 PPM CLORO 
ATIVO), 	PARA 	DESINFECÇÃO 	HOSPITALAR. 
APRESENTAÇÃO: FRASCO CONTENDO 5 LITROS  
LENÇOL DESCARTÁVEL. ESPECIFICAÇOES TECNICAS: 
LENÇOL DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO, TAMANHO 
2,0X0,90 CM, PRODUTO DE USO ÚNICO, FABRICADO EM 

5 	120 UN 100% POLIPROPILENO TECIDO NÃO TECIDO (TNT), 
GRAMATURA 30G/M2, COR BRANCA, PARA USO EM MACA 
OU CAMA HOSPITALAR. APRESENTAÇÃO: PACOTE C/ 10 
UNIDADES 

6 	520 UN 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL NQ 7,5. ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: PRODUTO DESCARTÁVEL, ANATÔMICA, 
ESTÉRIL, FABRICADO EM PURO LÁTEX, LUBRIFICADO COM 
PÓ BIOABSORVÍVEL. POSSUI ESPESSURA MÍNIMA DE 
0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280 MM. 
APRESENTAÇÃO: PACOTE C/ 1 PAR DE LUVAS.  

DESCARPACK 	4,13 	2.147,60 

  

RUA: IMIL ÉSPER, 267 - JARDIM CAMBUY - CEP: 19.061-540 - PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

FONE: (18) 3904-4002 - E-MAIL: clemos.distribuidora@gmail.com  
CNPJ: 16.752.682/0001-29 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 562.210.634.112 

3 	260 UN 

4 	300 UN 
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10 

11 

520 

120 

80 

12 

70 

LUVA 	CIRURGICA 	ESTÉRIL 	Nº 	7. 	ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS: 	PRODUTO 	DESCARTÁVEL, 	ANATÔMICA, 

ESTÉRIL, FABRICADO EM PURO LÁTEX, LUBRIFICADO COM 
UN 

PÓ BIOABSORVÍVEL. POSSUI ESPESSURA MÍNIMA DE 

0,17MM 	E 	COMPRIMENTO 	MÍNIMO 	DE 	280 	MM. 

APRESENTAÇÃO: PACOTE C(1 PAR DE LUVAS. 
LUVAS PROCEDIMENTO TAMANHO M. ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS: 	BAIXO 	TEOR DE 	PROTEÍNA; 	ESPESSURA 

MÍNIMA 0,08MM; 	COMPRIMENTO 	MÍNIMO 	230 	MM; 
CX 

AMBIDESTRA, COM PÓ BIOABSORVÍVEL, NÃO ESTÉRIL. 

APRESENTAÇÃO: CAIXAS TIPO DISPENSER CONTENDO 100 

UNIDADES 
LUVAS PROCEDIMENTO TAMANHO P. ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS: 	BAIXO 	TEOR DE 	PROTEÍNA; 	ESPESSURA 

MÍNIMA 0,08MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 230 MM; 
CX 

AMBIDESTRA, COM PÓ BIOABSORVÍVEL, NÃO ESTÉRIL. 

APRESENTAÇÃO: CAIXAS TIPO DISPENSER CONTENDO 100 

UNIDADES 
LUVAS PROCEDIMENTO TAMANHO PP. ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS: 	BAIXO 	TEOR DE 	PROTEÍNA; 	ESPESSURA 

MÍNIMA 0,08MM; 	COMPRIMENTO 	MÍNIMO 230 MM; 
UN 

AMBIDESTRA, COM PÓ BIOABSORVÍVEL, NÃO ESTÉRIL. 

APRESENTAÇÃO: CAIXAS TIPO DISPENSER CONTENDO 100 

UNIDADES 
MÁSCARA 	DESCARTAVEL. 	ESPECIFICAÇOES TECNICAS: 

MÁSCARA DESCARTÁVEL EM TECIDO NÃO TECIDO TNT, 

COMPOSTO EM 100% POLIPROPILENO ATÓXICO, TECIDO 

ANTIALÉRGICO, NÃO ESTÉRIL, EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM 
CX 

BACTERIANA EFB=69,9%, GRAMATURA MÍNIMA 60GR, 

DESCARPACK 

DESCARPACK 

DESCARPACK 

DESCARPACK 

TALGE 

4,13 

58,89 

58,89 

58,89 

260,00 

2.147,60 

7.066,80 

4.711,20 

706,68 

18.200,00 

DUPLA CAMADA COM FILTRO DE EFICIÊNCIA 

BACTERIANA, CLIPS NASAL E ELÁSTICO. APRESENTAÇÃO: 

EMBALAGEM C/ 100 UNIDADES  

MÁSCARA RESPIRADOR N95. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

CONSTITUÍDO POR UMA CONCHA INTERNA DE 

SUSTENTAÇÃO SOBREPOSTA POR MEIO FILTRANTE 

COMPOSTO POR MICRO FIBRAS TRATADAS 

ELETROESTATICAMENTE. PARTE EXTERNA COMPOSTA 

POR UM NÃO-TECIDO TRATADA COM MATERIAL PARA NÃO 

ABSORÇÃO DE FLUÍDOS LÍQUIDOS. POSSUI 2 BANDAS DE 

ELÁSTICO, UMA TIRA DE ESPUMA E UM GRAMPO PARA 

12 	
740 UN PERFEITO AJUSTE NASAL. FILTRO PARTICULADO 

CATEGORIA PFF-2 OBEDECENDO AOS SEGUINTES 
REQUISITOS ESTABELECIDOS DE ACORDO COM O PROJETO 

DE NORMA 02:011.03-010/1993 DA ABNT PARA PEÇAS 

SEMI-FACIAIS FILTRANTES: PENETRAÇÃO MÁXIMA 

ATRAVÉS DO FILTRO (1) : 6 %, RESISTÊNCIA MÁXIMA À 

RESPIRAÇÃO (1) : 240 PA, PENETRAÇÃO POR INDIVÍDUO 

MÉDIA MÁXIMA TOTAL (2) : 8 %, EFICIÊNCIA MÍNIMA DE 
FILTRAGEM: 94%, EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO 
BACTERIOLÓGICA BFE > 99%, UNIDADE 

RUA: IMIL ÉSPER, 267 - JARDIM CAMBUY - CEP: 19.061-540 - PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

FONE: (18) 3904-4002 - E-MAIL: clemos.distribuidoraegmail.com  
CNPJ: 16.752.682/0001-29 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 562.210.634.112 
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le DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 
LEMOS 

13 	240 UN 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO COM ARMAÇÃO E VISOR 
CONFECCIONADOS EM UMA ÚNICA PEÇA DE 
POLICARBONATO. AS HASTES SÃO CONFECCIONADAS NO 
MESMO MATERIAL DA ARMAÇÃO, DO TIPO ESPÁTULA, COM 
6 FENDAS PARA VENTILAÇÃO E FIXAS A ARMAÇÃO 
ATRAVÉS DE PINOS PLÁSTICOS. AS LENTES EM 
POLICARBONATO PROTEGEM OS OLHOS DO USUÁRIO 
CONTRA IMPACTOS DE PARTÍCULAS VOLANTES 
MULTIDIRECIONAIS, COR LENTE CRISTAL. LENTE 
INCOLOR. 

TOUCA DESCARTAVEL, MATERIAL 100% POLIPROPILENO, 
COM ELÁSTICO NA VOLTA, PRODUZIDA POR PROCESSO 

14 	90 CX 	 DESCARPACK 	16,67 1.500,30 
AUTOMATIZADO, ANATÓMICA E DE FÁCIL AJUSTE, 
HIPOALERGÊNICA, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 

TOTAL DA PROPOSTA  
Quarenta e Seis Mil Cem Reais e Dezoito Centavos 

46.100,18 

 

.Jeclar amos, estamos cientes, e aceitamos as regras dos respectivo processo. 

Declaramos, que os produtos ofertados encontram-se indusos, todos os custos diretos e indiretos, tributos e encargos 
necessários para a realização e cumprimento do processo. 

Dados bancários para pagamento: Banco do Brasil - AG: 0097-3 - C/C: 75309-2 

Dados pessoais do sócio para assinatura do contrato: ANGELO ROBERTO VILLAVICENCIO LEMOS, brasileiro, casado, empresário, 
portador do RG n2  43.903.427-9 SSP-SP e inscrito no CPF n2  227.819.918-80, residente e domiciliado na cidade Presidente 
Prudente/SP, na Rua Elza Fernandes Castilho, n2  429 - Residencial Parque dos Girassóis - CEP 19062-345. 

,09rr -;77-(7—:  
LEMOS DIS 	HOSPITALAR LTDA. 

CNPJ: 16.752.68220001-29 
(18) 3904-4002 

9.6.752.682/0001-291  
1. E.: 562.210.634.112 

LEMOS DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR LTDA. - ME 

RUA MIL ESPER, 287 
JARDIM CAMBUY - CEP: 19,061-540 ' 	 e  

PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

RUA: IMIL ÉSPER, 267 - JARDIM CAMBUY - CEP: 19.061-540 - PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

FONE: (18) 3904-4002 - E-MAIL: clemos.distribuidora@gmail.com  
CNPJ: 16.752.682/0001-29 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 562.210.634.112 



CIRURGICA PARANA DIST IMP E EXP DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 

Avenida Londrina, 4.572 - Zona 02 
Umuarama PR 

Telefone:(44) 3623-3591 
e-mail: nf-e@cirurgicaparana.com.br  

CNP3: 05.746.444/0001-94 	 IE: 9028353500 

ORCAMENTO N°: 6.359 

Emissão: 26/03/2020 	Vendedor: VINICIUS DINEL DA SILVEIRA 

Cliente: 	1.643 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGUATEMI 

CNP]/CPF: 11.169.389/0001-10 	Inscrição/RG: ISENTO 	 Telefone: 67 34712773 

Endereço: AV. LAUDELINO PEIXOTO 	 N°: 871 	Compl: 

Bairro: 	CENTRO 	 Cidade: IGUATEMI 	 UF: ME CEP: 79860000 

Cód Produto Marca Un Otde Vir Unit Vir Total Saldo 

425 LUVA CIRURGICA ESTERIL 7,5 C/1 DESCARPACK PAR 520,00 2.4500 1.274,00 0,00 

2.035 OCULOS DE PROTECAO INCOLOR C/1 SSPLUS UN 240,00 25.0000 6.000,00 0,00 

6.810 LUVA DE PROCEDIMENTO LÁTEX TAM P C/100 DESCARPACK CX 80,00 40.0000 3.200,00 0,00 

9.683 LUVA DE PROCEDIMENTO LÁTEX TAM EP C/100 TALGE CX 12,00 40.0000 480,00 0,00 

19.684 LUVA DE PROCEDIMENTO LÁTEX TAM M C/100 TALGE CX 120,00 40.0000 4.800,00 0,00 

TOTAL INICIAL 	15.754,00 

TOTAL SALDO 	 0,00 

Obs 

ORCAMENTO PARA COMPRA DIRETA 

***POR FAVOR CONFERIR OS ITENS COTADOS 



CONSULTA DE PREÇOS No 001849 
ORGAO LICITANTE:.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI/MS 
To, 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR EM CARÁTER DE URGÊNCIA 
PROPONENTE: 

CENTERMEDI COM. PROD. HOSPITALARES LTDA 

C P3/C 

03.652.030/0001-70 

ENDEREÇO' 

BR 480, N° 795 

BAIRRO: 

CENTRO 
C1DAOFMF: 

BARÃO DE COTEGIPE 

CEP 

99740-000 

TELEFONE/FAX: 

54 35232700 

LOCAL: 

BARÃO DE COTEGIPE 

DATA 

23/03/2020 

Solicitamos informar os preços dos produtos/serviços abaixo: 

ANEXO I - 

:rsrrE rrem criaGo esPearicarÃo DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE MARCA OFERTADA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

0001 1 012045 
ÁLCOOL ETILICO GEL 70%. APRESENTAÇÃO: FRASCO1000 
ML 

FR 1.000,00 0,00 0,00 

0001 2 012046 ÁLCOOL ETILICO LIQUIDO 70%. APRESENTAÇÃO: FRASCO 
1000 ML 

FR 700,00 0,00 0,00 

0001 3 023940 

AVENTAL 	DESCARTÁVEL. 	ESPECIFICAÇÕES 	TÉCNICAS: 
AVENTAL DESCARTÁVEL NÃO ES 	I éRIL, FABRICADO EM 
TECIDO NÃO TECIDO (TNT) 100% POLIPROPILENO, MANGA 
LONGA COM ELÁSTICO, 	FAIXA E/OU ELÁSTICO PARA 
AMARRAÇÃO, ATÓXICO E APIROGÉNICO, COR BRANCA, 
MEDIDAS APROXIMADAS: COMPRIMENTO 100 +/- 2CM, 
LARGURA 	135CM 	+/- 	2CM, 	GRAMATURA 	20GR/M2. 
APRESENTAÇÃO: PACOTE COM 10 UNIDADES 

UN 260,00 0,00 0,00 

0001 4 023949 

HIPOCLORIT.1 	DE 	SÓDIO. 	ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
LÍQUIDO LEVEMENTE AMARELADO, LÍMPIDO E LIVRE DE 
IMPUREZAS, À BASE DE HIPOCIORITO DE SÓDIO COM 1% 
DE CLORO ATIVO ESTABILIZADO.(10.000 	PPM CLORO 
ATIVO), PARA DESINFECÇÃO HOSPITALAR, APRESENTAÇÃO: 
FRASCO CONTENDO 5 LITROS 

UN 300,00 0,00 0,00 

0001 5 023925 

LENÇOL DESCARTÁVEL. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: LENÇOL 
DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO, TAMANHO 2,0X0,90 CM, 
PRODUTO 	DE 	USO 	ÚNICO, 	FABRICADO 	EM 	100% 
POLIPROPILENO TECIDO NÃO TECIDO (TNT), GRAMATUR,A 
30G/M2, COR BRANCA, PARA USO EM MACA OU CAMA 
HOSPITALAR. APRESENTAÇÃO: PACOTE C/ 10 UNIDADES 

UN 120,00 0,00 0,00 

0001 6 012122 

LUVA 	CIRÚRGICA 	ESTÉRIL 	N° 	7,5. 	ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: PRODUTO DESCARTÁVEL, ANATÔMICA, ESTÉRIL, 
FABRICADO EM PURO LÁTEX, LUBRIFICADO COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL. POSSUI ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280 MM. APRESENTAÇÃO: 
PACOTE C/ 1 PAR DE LUVAS. 

UN 520,00 0,00 0,00 

0001 7 025874 

LUVA 	CIRÚRGICA 	ESTÉRIL 	N° 	7. 	ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: PRODUTO DESCARTÁVEL, ANATÔMICA, ESTÉRIL 
FABRICADO EM PURO LÁTEX, LUBRIFICADO COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL. POSSUI ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280 MM. APRESENTAÇÃO: 
PACOTE C/ 1 PAR DE LUVAS. 

UN 520,00 NEW NANO 1,28 665,60 

0001 8 012126 

LUVAS PROCEDIMENTO TAMANHO M. ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: BAIXO TEOR DE PROTEÍNA; ESPESSURA MÍNIMA 
0,08MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 230 MM; AMBIDESTRA, 
COM PÓ BIOABSORVÍVEL, NÃO ESTÉRIL. APRESENTAÇÃO: 
CAIXAS TIPO DISPENSER CONTENDO 100 UNIDADES 

CX 120,00 UNIGLOVES 32,00 3.840,00 

0001 9 012127 

LUVAS PROCEDIMENTO TAMANHO 	P. ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: BAIXO TEOR DE PROTEÍNA; ESPESSURA MÍNIMA 
0,08MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 230 MM; AMBIDESTRA, 
COM PÓ BIOABSORVÍVEL, NÃO ESTÉRIL. APRESENTAÇÃO: 
CAIXAS TIPO DISPENSER CONTENDO 100 UNIDADES 

CX 80,00 UNIGLOVES 32,00 2.560,00 



0001 10 012128 

LUVAS PROCEDIMENTO TAMANHO PP. ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS: BAIXO TEOR DE PROTEÍNA; ESPESSURA MÍNIMA 
0,08MM: COMPRIMENTO MÍNIMO 230 MM; AMBIDESTRA, 
COM PÓ BIOABSORVIVEL, NÃO ESTÉRIL, APRESENTAÇÃO: 
CAIXAS TIPO DISPENSER CONTENDO 100 UNIDADES 

UN 12,00 UNIGLOVES 32,00 384,00 

0001 11 025875 UN 

MÁSCARA 	DESCARTÁVEL. 	ESPECIFICAÇÕES 	TÉCNICAS: 
MÁSCARA DESCARTÁVEL EM TECIDO NÃO TECIDO TNT, 

COMPOSTO EM 100% POLIPROPILENO ATÓXICO, TECIDO 
ANTIALÉRGICO, NÃO ESTÉRIL, EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM 
BACTERIANA 	EFB=-69,9%, 	GRAMATURA 	MINIMA 	60GR, 
TRIPLA CAMADA COM FILTRO DE EFICIÊNCIA BALI EPJANA, 
CLIPS NASAL E ELÁSTICO. APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM C/ 
50 UNIDADES 

160,00 0,00 0,00 

0001 12 018286 

MÁSCARA RESPIRADOR N95, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. 
CONsii 	I UÍDO 	POR 	UMA 	CONCHA 	INTERNA 	DE.  
SUSTENTAÇÃO 	SOBREPOSTA 	POR 	MEIO 	FILTRANTE 
COMPOSTO 	POR 	MICRO 	FIBRAS 	TRATADAS 
ELETROESTATICAMENTE, PARTE EXTERNA COMPOSTA POR 
UM NÃO-TECIDO TRATADA COM MATERIAL PARA NÃO 

ABSORÇÃO DE FLUIDOS LÍQUIDOS, POSSUI 2 BANDAS DE 

ELÁSTICO, UMA TIRA DE ESPUMA E UM GRAMPO PARA 

PERFEITO AJUSTE NASAL, FILTRO PARTICULADO CATEGORIA 
PFE-2 	OBEDECENDO 	AOS 	SEGUINTES 	REQUISITOS 
ESTABELECIDOS DE ACORDO COM O PROJETO DE NORMA 
02:011.03-010(1993 DA ABNT PARA PEÇAS SEMI-FACIAIS 
FILTRANTES: PENETRAÇÃO MÁXIMA ATRAVÉS DO FILTRO (1) 
: 6 %, RESISI 	tNCIA MÁXIMA À RESPIRAÇÃO (1) : 240 PA, 
PENETRAÇÃO POR INDIVÍDUO MÉDIA MÁXIMA TOTAL (2) : 8 
%, EFICIÊNCIA MÍNIMA DE FILTRAGEM: 94%, EFICIÊNCIA 

DE FILTRAÇÃO BACTERIOLÓGICA BFE > 99%, UNIDADE 

UN 740,00 000 0,00 

0001 13 012629 

ÓCULOS 	DE 	PROTEÇÃO 	COM 	ARMAÇÃO 	E 	VISOR 
CONFECCIONADOS 	EM 	UMA 	ÚNICA 	PEÇA 	DE 
POLICARBONATO. AS HAs 	i tS SÃO CONFECCIONADAS NO 
MESMO MATERIAL DA ARMAÇÃO, DO TIPO ESPÁTULA, COM 6 

FENDAS PARA VENTILAÇÃO E FIXAS A ARMAÇÃO ATRAVÉS 
DE PINOS PLÁSTICOS, AS LENTES EM POLICARBONATO 

PROTEGEM 05 OLHOS DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE 

PARTÍCULAS VOLANTES MULTIDIRECIONAIS, COR LENTE 
CRISTAL. LENTE INCOLOR, 

UM 240,00 0,00 0,00 

0001 14 018229 

TOUCA DESCARTAVEL, MATERIAL 100% POLIPROPILENO, 
COM ELÁSTICO NA VOLTA, PRODUZIDA POR PROCESSO 
AUTOMATIZADO, 	ANATÓMICA ....EÇE 	FÁCIL 	AJUSTE, 
HIPOALERGÊN1CA, EMBALAG .. 	IiINIDADES. 

90,00 0,00 0,00 

i 
I 	

VALOR TOTAL R$ 7.449,60 

E. Luiz 	. 
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r Código/No 	 

MÉDIA DE PREÇOS I 001849 
r  Data 	  Valor Total 	  

I  30/03/2020 11
r 

  R$ 115.229,50 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR EM CARÁTER DE URGÊNCIA 

ANEXO I - 

LOTE ITEM ID ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT PREÇO MÉDIO TOTAL 

0001 01 19262 ÁLCOOL 70%, GEL ANTISSÉPTICO PARA AS MÃOS, FRASCO DE 1 LITRO COM TAMPA FLIP TOP. UN 45,000 34,77 1.564,65 

FORNECEDOR 
	

VALOR UNIT. 	VALOR TOTAL 

A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 
	

30,00 	 1.35000 

NEUHAUS & CIA LTDA - ME 
	

36,50 	1.642,50 

J. FONSECA BOLSON - ME 
	

37,80 
	

1.701,00 

LOTE ITEM ID ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT PREÇO MÉDIO TOTAL 

0001 02 25881 ÁLCOOL 70%, GEL ANTISSÉPTICO PARA AS MÃOS, FRASCO DE 5 LITROS COM TAMPA ROSQUEADA. UN 20,000 135,33 2.706,60 

FORNECEDOR 

A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 

NEUHAUS & CIA LTDA - ME 

J. FONSECA  BOLSON - ME 

 

VALOR UNIT. 

115 00 

116,00 

VALOR TOTAL 

2.300,00 

 

 

2.320,00 

 

175,00 3.500,00 

LOTE ITEM ID ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT PREÇO MÉDIO TOTAL 

0001 03 22215 ÁLCOOL 70° INPM, GEL ANTISSÉPTICO HIGIENIZADOR DE MÃOS, EMBALAGEM DE 500ML COM 
VÁLVULA 	PUMP. PESO LIQUIDO DE NO MÍNIMO 430 GR. UN 117,000 29,13 3.408,21 

FORNECEDOR VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 22,90 2.679,30 
NEUHAUS & CIA LTDA - ME 32,00 3.744,00 

I. FONSECA BOLSON - ME 32,50 3.80250 

LOTE ITEM ID ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT PREÇO MÉDIO TOTAL 

0001 04 12045 ÁLCOOL ETÍLICO GEL 70%. APRESENTAÇÃO: FRASCO 1000 ML FR 1.001,000 34,10 34.134,10 

FORNECEDOR VALOR UNIT. 	VALOR TOTAL 

A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 30,00 	 30.030,-00 

1 FONSECA BOLSON - ME 35,80 	 35.835 80 

NEUHAUS & CIA LTDA - ME 36,90__„_...-._.._._.._.__36.536,50 

LOTE ITEM ID ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT PREÇO MÉDIO TOTAL 

0001 05 12046 ÁLCOOL ETÍLICO LÍQUIDO 70%. APRESENTAÇÃO: FRASCO 1000 ML FR 740,000 13,23 9.790,20 

FORNECEDOR VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 13.00 9.620,00 

NEUHAUS & CIA LTDA - ME 13,20 9.768 00 
J. FONSECA BOLSON - ME 13,50 9.990 00 

LOTE ITEM ID ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT PREÇO MÉDIO TOTAL 

0001 06 23940 AVENTAL DESCARTÁVEL ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: AVENTAL DESCARTÁVEL NÃO ESTÉRIL, 
FABRICADO EM TECIDO NÃO TECIDO (TNT) 100% POLIPROPILENO, MANGA LONGA COM ELÁSTICO, UN 67,000 43,67 2.925,89 

FORNECEDOR VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 39,50 2.646,50 
)_„FONSECA BOLSON_ ME 45 50 3.0482.50 
NEUHAUS & CIA LTDA - ME 46,00 3.082,00 

LOTE ITEM ID ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT PREÇO MÉDIO TOTAL 

0001 07 23 949 HIPOCLORITO DE SÓDIO. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: LÍQUIDO LEVEMENTE AMARELADO, LÍMPIDO E 
LIVRE DE IMPUREZAS, À BASE DE HIPOCLORITO DE SÓDIO COM 1% DE CLORO ATIVO ESTABILIZADO.  UN 230,000 42,63 9.804,90 

FORNECEDOR 
	

VALOR UNIT. 	VALOR TOTAL 

NEUHAUS & CIA LTDA - ME 
	

24,90 
	

5327,00 
A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 

	
25,00 
	

5.750,00 
3. FONSECA BOLSON - ME 

	
78,00 	 17.940,00 

MÉDIA DE PREÇOS 	
- 	
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ANEXO I - 
LOTE ITEM ID ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT PREÇO MÉDIO TOTAL 

0001 08 23925 LENÇOL DESCARTÁVEL. 	ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 	LENÇOL 	DESCARTÁVEL COM 	ELÁSTICO, 
TAMANHO 2,0)(0,90 CM, PRODUTO DE USO Ú ÚNICO, FABRICADO EM 100% POLIPROPILENO TECIDO 

UN 107,000 45,77 4.897,39 

FORNECEDOR VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 45,00 4.815,00 

NEUHAUS & CIA LTDA - ME 46,00 4.922,00 
I. FONSECA BOLSON - ME 46,30 4.954,10 

LOTE ITEM ID ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT PREÇO MÉDIO TOTAL 

0001 09 12122 
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL N° 7,5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 	PRODUTO DESCARTÁVEL, 

UN 350,000 4,03 1.410,50 
ANATÔMICA, ESTÉRIL, FABRICADO EM PURO LÁTEX, LUBRIFICADO COM Pó BIOABSORVÍVEL. POSSUI 

FORNECEDOR 

CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA 
LEMOS - DISTRIBUIDORA  HOSPITALAR EIRELI 

A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 

     

VALOR UNIT. 

2,45 
4,13 

 

VALOR TOTAL 

857,50 
1.445,50 

      

     

5_L50  

 

1.925,00 

         

LOTE ITEM ID ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT PREÇO MÉDIO TOTAL 

0001 10 25874 
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL N° 7. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: PRODUTO DESCARTÁVEL, ANATÔMICA, 
ESTÉRIL, FABRICADO EM PURO LÁTEX, LUBRIFICADO COM PÓ BIOABSORVIVEL. POSSUI ESPESSURA 

UH 100,000 3,64 364,00 

FORNECEDOR 

CENTERMEDI - COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

VALOR UNIT. 

1128 
4,13 

5,50 

VALOR TOTAL 

128,00 

 

LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 413,00 

 

A. CARNEVALI - EIRELI- EPP 550,00 

LOTE ITEM ID ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT PREÇO MÉDIO TOTAL 

0001 11 12126 LUVAS PROCEDIMENTO TAMANHO M. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 	BAIXO TEOR DE PROTEÍNA.  
' ESPESSURA MÍNIMA 0,08MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 230 MM; AMBIDESTRA, COM Pó C< 113,000 40,00 4.520,00 

FORNECEDOR 

    

VALOR UNIT. 	VALOR TOTAL 

	

32,00 	 3.616,00 

	

40,00 	 4.520,00 

	

48.L00 	 5.424,00 

 

CENTERMEDI - COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

 

 

CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA 
A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 

  

   

      

        

LOTE ITEM ID ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT PREÇO MÉDIO TOTAL 

0001 12 12127 LUVAS PROCEDIMENTO TAMANHO P. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 	BAIXO TEOR DE PROTEÍNA; a 72,000 40,00 2.880,00 
ESPESSURA MÍNIMA 0,08MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 230 MM; AMBIDESTRA, COM PO 

FORNECEDOR VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

CENTERMEDI - COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 32 00 2 304 00 
CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA 4000 2.880,00 
A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 48,00 3.456 09 

LOTE ITEM ID ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT PREÇO MÉDIO TOTAL 

0001 13 12128 
LUVAS PROCEDIMENTO TAMANHO PP. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 	BAIXO TEOR DE PROTEÍNA"

'  ESPESSURA MÍNIMA 0,08MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 230 MM; AMBIDESTRA, COM PÓ 
 UN 9,000 40,00 360,00 

FORNECEDOR VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 32,00 288,00 
CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA 40100 360,90 
A. CARNEVALI  - EIRELI - EPP 48,00 4_32_00 

LOTE ITEM ID ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT PREÇO MÉDIO TOTAL 

0001 14 25875 MÁSCARA DESCARTÁVEL. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: MÁSCARA DESCARTÁVEL EM TECIDO NÃO 
TECIDO TNT, COMPOSTO EM 100% POLIPROPILENO ATÓXICO, TECIDO AN11ALÉRGICO, NÃO ESTÉRIL, 

UN 132,000 186,83 24.661,56 

FORNECEDOR VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 130,00 17.160,00 
A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 200,00 26.400,00 
J. FONSECA BOLSON - ME  230,50 	 30.426,00 

LOTE ITEM ID ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT PREÇO MÉDIO TOTAL 

0001 15 18786 MÁSCARA RESPIRADOR N95. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: CON ii 	i Lb° POR UMA CONCHA INTERNA 
DE SUSTENTAÇÃO SOBREPOSTA POR MEIO FILTRANTE COMPOSTO POR MICRO FIBRAS TRATADAS UN 415,000 24,00 9.960,00 

FORNECEDOR 

A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 

VALOR UNIT. 

15,00 

VALOR TOTAL 

6.225,00 
NEUHAUS & CIA LTDA - ME 18,50 7.677 50 
J. FONSECA BOLSON - ME 38,50 15.977 50 
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=ADE QUE AMAMOS E Cl/CAVOS 

ANEXO I - 

LOTE ITEM ID ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT PREÇO MÉDIO TOTAL 

0001 16 12629 ÓCULOS DE PROTEÇÃO COM ARMAÇÃO E VISOR CONFECCIONADOS EM UMA ÚNICA PEÇA DE UN 50,000 17,17 858,50 POLICARBONATO. AS HASTES SÃO CONFECCIONADAS NO MESMO MATERIAL DA ARMAÇÃO, DO TIPO 

FORNECEDOR VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
DADALTO & CIA LTDA - ME 5,50 275,00 

A. CARNEVALI - EIRELI 	EPP 6,00 300,00 

CIRURGICA PARANÁ  DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA 40,00 	 2.000.0 

LOTE ITEM ID ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT PREÇO MÉDIO TOTAL 

0001 17 18229 TOUCA DESCARTAVEL, MATERIAL 100% POLIPROPILENO, COM ELÁSTICO NA VOLTA, PRODUZIDA POR 
PROCESSO AUTOMATIZADO, ANATÓMICA E DE FÁCIL AJUSTE, HIPOALERGÊNICA, EMBALAGEM COM IX 50,000 19,66 983,00 

FORNECEDOR 
	

VALOR UNIT. 	VALOR TOTAL 

LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 
	

16 67 
	

833,50 
A. CARNEVALI - EIRELI - EPP   	20,00 

	
1.000,00 

J. FONSECA BOLSON - ME 
	

22 32 	1.116,00 

Eduardo 
Departa 

alçaives 	
a 

 
oito de Compras 
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PEDIDO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

DO: Departamento de Compras e Licitações PARA: Secretário Municipal de Finanças 

Senhor Secretário, Considerando as disposições contidas na Lei no 8.666/93 e 
posteriores alterações, solicitamos a autorização e reserva orçamentária para abertura 
e processo administrativo, a fim de atender a realização de licitação, conforme abaixo 
discriminado: 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR EM CARÁTER DE URGÊNCIA 

5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.241.0601-2.045 LAR DO IDOSO - SÃO JOSÉ 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.1.82-000 0.1.82-000 000 

R$ 330,78 (trezentos e trinta reais e setenta e oito centavos) 

5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.243.0601-2.299 CRIANÇA FELIZ 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.1.29-000 0.1.29-000 000 

R$ 202,98 (duzentos e dois reais e noventa e oito centavos) 

5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0601-2.031 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (PSB) 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.1.29-000 0.1.29-000 000 

R$ 1.044,03 (um mil e quarenta e quatro reais e três centavos) 

5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0601-2.288 ÍNDICE DE GESTÃO DA SUAS 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.1.29-000 0.1.29-000 000 

R$ 413,66 (quatrocentos e treze reais e sessenta e seis centavos) 

Ficha: 290 

Ficha: 297 

Ficha: 313 

Ficha: 327 
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5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0601-2.300 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.1.29-000 0.1.29-000 000 

R$ 336,42 (trezentos e trinta e seis reais e quarenta e dois centavos) 

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0702-2.099 SISTEMA PRISIONAL - SISPRISIONAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.1.14-009 0.1.14-009 000 

R$ 6.648,80 (seis mil e seiscentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos) 

Ficha: 338 

Ficha: 568 

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0703-2.066 GESTÃO DO BLOCO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIBILIDADE - MAC 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.1.14-010 0.1.14-010 000 	 Ficha: 611  

R$ 11.247,55 (onze mil e duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos) 

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.305.0704-2.285 DST/AIDS 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.1.14-012 0.1.14-012 000 

R$ 10.673,08 (dez mil e seiscentos e setenta e três reais e oito centavos) 

Ficha: 663 

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0702-2.049 GESTÃO DO BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

	

0.1.14-009 0.1.14-009 000 	 Ficha: 668  
R$ 78.312,65 (setenta e oito mil e trezentos e doze reais e sessenta e cinco centavos) 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
03.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0300-2.002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

	

0.1.00-000 0.1.00-000 000 	 Ficha: 059 
R$ 579,70 (quinhentos e setenta e nove reais e setenta centavos) 
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1 PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
05.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.361.0808-2.018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.1.15-049 0.1.15-049 000 

R$ 1.113,60 (um mil e cento e treze reais e sessenta centavos) 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
05.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.365.0808-2.006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.1.15-049 0.1.15-049 000 

R$ 676,65 (seiscentos e setenta e seis reais e sessenta e cinco centavos) 

Ficha: 137 

Ficha: 190 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E SERV URBANOS 
07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E SERV URBANOS 
15.122.0900-2.010 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.1.00-000 0.1.00-000 000 	 Ficha: 357 
R$ 3.683,70 (três mil e seiscentos e oitenta e três reais e setenta centavos) 

Iguatemi/MS, 30 de Março de 2020. 

Eduardo Gon 	es 	alba 
Central d ompras 
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RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

DA: Secretaria Municipal de Finanças PARA: Departamento de Compras e Licitações 

Conforme solicitação, informamos que nesta data procedemos a Reserva Orçamentária 

para cobrir as despesas previstas, conforme abaixo discriminado: 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR EM CARÁTER DE URGÊNCIA 

Ficha: 290 

Ficha: 297 

Ficha: 313 

Ficha: 327 

Ficha: 338 

Ficha: 568 

Dotação: 5 - 06.06.03-08.241.0601-2.045-3.3.90.30.00-0.1.82-000 
R$ 330,78 (trezentos e trinta reais e setenta e oito centavos) 

Dotação: 5 - 06.06.03-08.243.0601-2.299-3.3.90.30.00-0.1.29-000 

R$ 202,98 (duzentos e dois reais e noventa e oito centavos) 

Dotação: 5 - 06.06.03-08.244.0601-2.031-3.3.90.30.00-0.1.29-000 
R$ 1.044,03 (um mil e quarenta e quatro reais e três centavos) 

Dotação: 5 - 06.06.03-08.244.0601-2.288-3.3.90.30.00-0.1.29-000 

R$ 413,66 (quatrocentos e treze reais e sessenta e seis centavos) 

Dotação: 5 - 06.06.03-08.244.0601-2.300-3.3.90.30.00-0.1.29-000 

R$ 336,42 (trezentos e trinta e seis reais e quarenta e dois centavos) 

Dotação: 4 - 09.09.02-10.301.0702-2.099-3.3.90.30.00-0.1.14-009 
R$ 6.648,80 (seis mil e seiscentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos) 

Dotação: 4 - 09.09.02-10.302.0703-2.066-3.3.90.30.00-0.1.14-010 	 Ficha: 611 

R$ 11.247,55 (onze mil e duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos) 

Dotação: 4 - 09.09.02-10.305.0704-2.285-3.3.90.30.00-0.1.14-012 
R$ 10.673,08 (dez mil e seiscentos e setenta e três reais e oito centavos) 

Dotação: 4 - 09.09.02-10.301.0702-2.049-3.3.90.30.00-0.1.14-009 
R$ 78.312,65 (setenta e oito mil e trezentos e doze reais e sessenta e cinco centavos) 

Dotação: 1 - 03.03.01-04.122.0300-2.002-3.3.90.30.00-0.1.00-000 
R$ 579,70 (quinhentos e setenta e nove reais e setenta centavos) 

Dotação: 1 - 05.05.01-12.361.0808-2.018-3.3.90.30.00-0.1.15-049 
R$ 1.113,60 (um mil e cento e treze reais e sessenta centavos) 

Ficha: 663 

Ficha: 668 

Ficha: 059 

Ficha: 137 
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S, 30 de Março de 2020. 

May Calderaro Guede • e Oliveira 
S cretária Municipal de Fin. ças 

	

Dotação: 1 - 05.05.01-12.365.0808-2.006-3.3.90.30.00-0.1.15-049 	 Ficha: 190 

R$ 676,65 (seiscentos e setenta e seis reais e sessenta e cinco centavos) 

	

Dotação: 1 - 07.07.01-15.122.0900-2.010-3.3.90.30.00-0.1.00-000 	 Ficha: 357 

R$ 3.683,70 (três mil e seiscentos e oitenta e três reais e setenta centavos) 

Folha 2 de 2 

AV. LAUDELINO PEIXOTO, 871 	- 	FONE: (67) 3471-1130 	- 	CEP: 79.960-000 	- 	CNPJ:03.568.318/0001-61 
HOME PAGE: www.iguatemi.ms.gov.br  - e-mail: licitacao@iguatemi.ms.gov.br  / atas@iguatemi.ms.gov.br  / compras@iguatemi.ms.gov.br  



CIDADE QUE AMAMOS E CUIDAMOS 

À Sua Excelência a Senhora Patricia Derenusson Nelli Margatto Nunes Prefeita 
Municipal 

Senhora Prefeita, em atenção às solicitações expedidas pela Secretaria Municipal de 
Saúde, Educação, Obras, Administração, cujo objeto é a Aquisição de materiais 
hospitalar e alcool em gel, cumpre-nos solicitar à Vossa Excelência a tramitação do 
Processo para a contratação solicitada. 

Sem mais para o momento. 

Iguatemi/MS, 30 de Março de 2020. 

Edu rd Gonçalves Vilhalba 
entrai de Compras 

AV. LAUDELINO PEIXOTO, 871 	- 	FONE: (67) 3471-1130 	- 	CEP: 79.960-000 	- 	CNPJ:03.568.318/0001-61 
HOME PAGE: www.iguatemi.ms.gov.br  - e-mail: licitacao@iguatemi.ms.gov.br  / atas@iguatemi.ms.gov.br  / compras@iguatemi.ms.gov.br  



DESPACHO 

Conforme solicitação do Núcleo de Compras e Licitações, juntamente com as 
solicitações realizadas pelas Secretarias Municipais, e estando devidamente 
cumpridas as formalidades do artigo 38, da Lei no 8.666/93, AUTORIZO a 
abertura do procedimento licitatório e encaminho o presente processo para as 
providências decorrentes. 

Iguatemi/MS, 30 de Março de 2020. 

Patricia Derenusson Nelli Margatto Nunes 
Prefeita Municipal 

AV. LAU DELI NO PEIXOTO, 871 	FONE: (67) 3471-1130 	- 	CEP: 79.960-000 	- 	CNPJ:03.568.318/0001-61 
HOME PAGE: www.iguatemi.ms.gov.br  - e-mail: licitacao@iguatemi.ms.gov.br  / atas@iguatemi.ms.gov.br  / compras@iguatemi.ms.gov.br  



Folhas N° 	/2020 

Visto 

CERTIDÃO 

CERTIFICO para os devidos fins e que produza os efeitos legais que, 
nesta data procedi à autuação do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
056/2020 referente ao procedimento licitatório modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 030/2020. 

Iguatemi/MS, 30 de março de 2020. 

nardo Gonçalves Vilhalba 
Departamento de Compras 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
18.012.406/0001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

25/04/2013 

NOME EMPRESA.R IAL 

A. CARNEVALI - EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

26.21-3-00 - Fabricação de equipamentos de informática 
26.22-1-00 - Fabricação de periféricos para equipamentos de informática 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R ANTONIO IPOLITO 

NÚMERO 

121 
COMPLEMENTO 
SALA 

CEP 

85.990-000 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM ALVORADO II 
MUNICÍPIO 

TERRA ROXA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(44) 3645-2120 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAvEL (EEP) 
I ***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/04/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/03/2020 às 12:10:34 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/2 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1 NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 
18.012.406/0001-50  

DATA DE ABERTURA Ç 	 Ç COMPROVANTE DE INSCRIÃO E DE SITUAÃO 1 25/04/ 2013 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
A. CARNEVALI - EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R ANTONIO IPOLITO 

NÚMERO 
121 

COMPLEMENTO 
SALA 

CEP 
85.990-000 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM ALVORADO II 

MUNICÍPIO 
TERRA ROXA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(44) 3645-2120 

,_N !I FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
1 ***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/0412013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL 
.***.*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/03/2020 às 12:10:34 (data e hora de Brasília). 	 Página: 212 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A. CARNEVALI - EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 18.012.406/0001-50 

Certidão n°: 7405385/2020 
Expedição: 30/03/2020, às 12:12:39 
Validade: 25/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que A. CARNEVALI 	 EIRELI 
r— 	 (~ATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  

18.012.406/0001-50, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



ca►~a 
Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

18.012.406/0001-50 

A CARNEVALI EIRELI 

RUA ANTONIO IPOLITO 121 SALA / JARDIM ALVORADO II / TERRA 
ROXA / PR / 85990-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Se rv ico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:18/03/2020 a 15/07/2020 

Certificação Número: 2020031804442495879721 

Informação obtida em 30/03/2020 12:13:34 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 021718046-49 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.012.406/0001-50 
Nome: A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 28/07/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
w".fazenda.pr.gov.br 

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (30/03/2020 13:54:17) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: A. CARNEVALI - EIRELI 
CNPJ: 18.012.406/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:33:33 do dia 19/03/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/09/2020. 
Código de controle da certidão: BOOA.6C15.EFB0.036C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Requerente: 

Nome/Razão: A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 
CNPJ/CPF: 	18.012.406/0001-50 
Endereço: 	RUA ANTONIO HIPOLITO, 121 

Complemento: 

Bairro: 	JD. ALVORADA II 

Código: 

Código: 141879 

Cidade: Terra Roxa - PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 
ESTADO DO PARANÁ 

DEPARTAMENTO DE RECEITA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
786/2020 

[ CONTRIBUINTE ] 

[ FINALIDADE ] 

CERTIFICO, para os devidos fins, de conformidade com as informações prestadas pelos Órgãos 
competentes desta Prefeitura, o contribuinte acima identificado, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a 
Tributos Municipais, vencidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas sobre a Pessoa 
Jurídica/Física acima identificada que vierem a ser apuradas. 

A presente CERTIDÃO é válida sem rasuras por 60 (sessenta dias) dias e cópia da mesma só terá 
validade se conferida com a original. 

Terra Roxa - PR, 30 de março de 2020 

Documento emitido de forma eletrônica, para consultar a sua 
autenticidade leia o QRcode ao lado e/ou então acesse: 
terraroxa.atende.net  e busque pelo serviço "consulta autenticidade de 
documentos emitidos" e informe o ID: 
WGT211204-000-UKLDBC-323272229 

Emitido por: 

Av. Costa e Silva, 95 - Fone/Fax (044) 3645-1122 - Centro - CEP 85990-000 - TERRA ROXA - PR 

Home-page: www.terraroxa.pr.gov.br- E-mail: tributacao@terraroxa.pr.gov.br  

Emitido via Portal do Cidadão 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
03.652.030/0001-70 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
01/02/2000 

NOME EMPRESARIAL 
CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
....., 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
ROD BR-480 

NÚMERO 
795 

COMPLEMENTO 
.*....** 

CEP 
99.740-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
BARAO DE COTEGIPE 

UF 
RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
IVA.FISCAL@ESCRITORIORIGONI.COM.BR  

TELEFONE 
(54) 3522-3081/ (54) 3523-2700 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*...* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/04/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
***Ie.**. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/03/2020 às 12:21:23 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 03.652.030/0001-70 

Certidão n°: 7406121/2020 
Expedição: 30/03/2020, às 12:22:00 
Validade: 25/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

03.652.030/0001-70, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.3us.br  



Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

03.652.030/0001-70 

CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

ROD BR 480 795 / CENTRO / BARAO DE COTEGIPE / RS / 99740-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/03/2020 a 23/04/2020 

Certificação Número: 2020032500502722422252 

Informação obtida em 30/03/2020 12:22:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 03.652.030/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:18:57 do dia 26/03/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/09/2020. 
Código de controle da certidão: 93EF.6665.B345.DB6E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BAFtA0 DE COTEGIPE 

,Irty,£(0Z'SY 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Contribuinte 	
 
CENTERMEDI-COM.PROD.ROSP LTDA 

CPF/CNPJ 	
 
03.652.030/0001-70 

Insc. Municipal..: 511 
Endereço 	

 
BR 480, 795 

Bairro 	
 
Centro 

Cidade 	
 
Barão de Cotegipe 

Atividade(s) 	 
Distribuidora de Medicamentos e correlatos 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal 
cobrar quaisquer créditos tributários que vierem a ser apurados, é 
certificado que o contribuinte acima especificado, não possui 
débitos com este município 
contribuições de melhorias. 

Esta certidão é válida 
processos licitatórios. 

inclusive para participação em 

referente a taxas, impostos e 

A autenticidade da Certidão pode ser verificada no site 
www.baraodecotegive.rs.gov.br. 

Certidão emitida gratuitamente e válida até 26/09/2020 

Qualquer rasura ou emenda invalida este documento. 

Identificador : 203652030000170 
Emitida às 12:45:29 do dia 30/03/2020. 
Código de Autenticidade 3113.1AFB 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

. 	. 	SECRETARIA DA FAZENDA 

RECEITA ESTADUAL 

Certidão de Situação Fiscal n° 	0014623956 

Identificação do titular da certidão: 

Nome: 	CENTERMEDI COM DE PROD HOSPLS LTDA 

Endereço: 	EST BR 480, 795 
CENTRO, BARAO DE COTEGIPE - RS 

CNPJ: 	03.652.030/0001-70 

Certificamos que, aos 01 dias do mês de MARÇO do ano de 2020, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima enquadra-se na seguinte situação: 
CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, NOS TERMOS DO ARTIGO 206 DO CTN 

Descrição dos Débitos/Pendências: 

Possui 2 Debito(s) AUL/DAT: 
2 Adm Parcelado 

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar; 
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional; 
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81). 
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal. 

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1. 

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado. 

Esta certidão é válida até 29/4/2020. 

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capitulo V. 

Autenticação: 0024345297 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br  



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

05.746.444/0001-94 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
02/07/2003 

NOME EMPRESARIAL 

CIRURGICA PARANA - DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
...*** 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV LONDRINA 
NÚMERO 
4572 

COMPLEMENTO 
...****. 

CEP 

87.502-250 
BAIRRO/DISTRITO 

ZONA II 
1:UNICIPIO 

UMUARAMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ra.fiori@sercomtel.com.br  
TELEFONE 

(44) 3623-3591 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/01/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

**.****. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido rio dia 30/03/2020 às 12:16:32 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CIRURGICA PARANA - DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA 
DE EQUIPAMENTOS LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.746.444/0001-94 
Certidão n°: 7405779/2020 
Expedição: 30/03/2020, às 12:17:39 
Validade: 25/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CIRURGICA PARANA - DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E 
EXPORTADORA 	D E 	EQUIPAMENTOS 	LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob 
o n° 05.746.444/0001-94, NAO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



    

    

CAIXA 

 

CAIXA ECONÔM CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

05.746.444/0001-94 

CIRURGICA PARANA DISTR IMPORT EXPORT EQUIP LTDA EPP 

AV LONDRINA 4572 / ZONA II / UMUARAMA / PR. / 87502-250 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:14/03/2020 a 11/07/2020 

Certificação Número: 2020031403010533238852 

Informação obtida em 30/03/2020 12:18:28 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CIRURGICA PARANA - DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 05.746.444/0001-94 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:25:01 do dia 16/03/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/09/2020. 
Código de controle da certidão: 5B3C.6650.6AA1.4524 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 

SECRETARIA DE FAZENDA 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

Certidão Positiva de Débitos N° 12582 / 2020 

CERTIFICAMOS, conforme requerido por EDUARDO GONÇALVES 

VILHALBA, CPF/CNPJ n° 864.476.961-87, para fins LICITAÇÃO, que CONSTAM DÉBITOS 

RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de melhoria e dívida 

ativa dos cadastros Mobiliários e Imobiliários), até a presente data em nome de CIRURGICA 

PARANA DIST. DE EQUIPAMENTOS LTDA CPF/CNPJ n° 05.746.444/0001-94, situado(a) 

na cidade de Umuarama. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos 
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: FBA9627F86CF3D5E66E5E22D3F364478 

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 28/06/2020 

Umuarama, segunda-feira, 30 março, 2020 

FUNCIONÁRIO: WEB 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 021718070-14 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.746.444/0001-94 
Nome: CIRURG!CA PARANA DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 

EQUIPAMENTOS LTDA EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 28/07/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (30/03/2020 13:56:57) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Av Laudelino José Peixoto, N° 871 - Centro 

CNPJ: 03568318000161 
Exercicio: 2020 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Vlademir Carminhola, Chefe de Departamento de Administração Tributária da prefeitura 
Municipal de Iguatemi, a requerimento da pessoa interessada DADALTO & CIA LTDA - EPP, CERTIFICA para 
os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos para 
com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 
29/04/2020, ressalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, 
constituido anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Cadastro: 	000001117 	 Matricula: 	000001117 

Contribuinte: 	DADALTO & CIA LTDA - EPP 	 CPF/CNPJ 07824478000185 

Endereço: 	AV PRESIDENTE VARGAS, 1611 Complemento: 

Bairro: 	CENTRO CEP: 79960000 

Cidade: 	Iguatemi UF: MS 

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO 

Data de Abertura : 08/02/2006 Inscr Municipal : 000001117 Inscr Estadual : Data Encerramento: 

Atividade : COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

ATENÇÃO: Esta certidão é valida somente com a autenticação mecânica ou comprovante de pagamento. 

Data de Emissão: 30/03/2020 Valida Até: 29/04/2020 	 Usuário: MARCOS 

Código de Controle da certidão/Número: 
D2B5.C815.B716.B38F 

Viademir Carminfibla 
Chefe de Departamento de Administração Tributária 
Responsável 

Meros Joeédas Seatos.Akenide 
Matrícula -.2002-1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
07.824.478/0001-85 
MATRIZ 

- COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

08/02/2006 

NOME EMPRESARIAL 
DADALTO & CIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

OBRATIVA - CONSTRUINDO E DECORANDO 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.44-0-06 - Comércio varejista de pedras para revestimento 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV PRESIDENTE VARGAS 
NÚMERO 

1611 
COMPLEMENTO 
...***.* 

CEP 	 I 	1  BAIRRO/DISTRITO 
79.960-000 	I 	I CENTRO 

MUNICÍPIO 

IGUATEMI 
UF 

MS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTABILEAMAMBAI@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(67) 3481-1363 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/02/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/03/2020 às 12:25:41 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DADALTO & CIA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 07.824.478/0001-85 

Certidão n°: 7406469/2020 
Expedição: 30/03/2020, às 12:26:18 
Validade: 25/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Cert] fica-se 	q u e 	DADALTO 	S 	C I A 	LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

07.824.478/0001-85, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



CAIXA 
C•AIXA. EOONOM CA. FE,_,

, 
ERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

07.824.478/0001-85 

DADALTO E CIA LTDA ME 

AV PRESIDENTE VARGAS 1611 / CENTRO / IGUATEMI / MS / 
79960-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:14/03/2020 a 11/07/2020 

Certificação Número: 2020031404432228373433 

Informação obtida em 30/03/2020 12:27:07 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM:079781/2020 

CNPJ: 07.824.478/0001-85 

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré-
ditos do Estado, constatou-se, que até a presente data, não constam dívidas 
decorrentes de créditos tributários constituídos, inscritos ou não em divi-
da ativa, ou crédito não tributario inscritos na dívida ativa, pendentes de 
pagamento, de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima indicada. 
Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, consti-
tuir, inscrever e cobrar créditos tributários e não tributários anteriores 
e posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidão. 

Fica acrescentado que o número do CNPJ acima indicado corresponde ao 
número informado, sob a responsabilidade do próprio solicitante da certidão, 
circunstância que torna necessária a sua conferência pelo destinatário da 
certidão. 

Esta certidão refere-se a situação fiscal do contribuinte do âmbito da 
Secretaria de Estado de Fazenda e da Procuradoria-Geral do Estado. 

Certidão expedida com base no art. 294 da Lei n. 1.810, de dezembro de 
1.997, emitida às 15:45:05 horas do dia 20/03/2020 (hora e data - MS). 

Certidão válida até sessenta dias a contar da data de sua expedição.  

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Se-
cretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria-Geral 
do Estado (www.pge.ms.gov.br). 

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br  
www.sefaz.ms.gov.br  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: DADALTO & CIA LTDA 
CNPJ: 07.824.478/0001-85 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:48:58 do dia 20/03/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/09/2020. 
Código de controle da certidão: 2582.47F9.F37D.6CA7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

..... 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
16.752.682/0001-29 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
17/08/2012 

NOME EMPRESARIAL 
LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R IMIL ESPER 

NÚMERO 
267 

COMPLEMENTO 
......* 

CEP 
19.061-540 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM CAMBUY 

MUNICÍPIO 
PRESIDENTE PRUDENTE 

UF 
SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 1 
FiSCAL5@ELLITTECON.COM.BR 	 1 

TELEFONE 
(43) 3305-8700/ (43) 8853-5026 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/08/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
...****. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/03/2020 às 12:02:44 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 



Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 16.752.682/0001-29 

Razão 
LEMOS DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 

Social: 
Endereço: R IMIL ESPER 267 / JARDIM CAMBUY / PRESIDENTE PRUDENTE / 

SP / 19061-540 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:18/03/2020 a 15/07/2020 

Certificação Número: 2020031802391718263718 

Informação obtida em 30/03/2020 12:05:16 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 16.752.682/0001-29 

Certidão n°: 7404751/2020 
Expedição: 30/03/2020, às 12:05:41 
Validade: 25/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
16.752.682/0001-29, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: C. LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 16.752.682/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:22:58 do dia 06/11/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/05/2020. 
Código de controle da certidão: A8A0.7B33.AF86.8E57 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 16.752.682 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão n° 	 25302922 
	

Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 	03/03/2020 11:37:44 
	

(hora de Brasília) 

Validade 	 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ /1E: 16.752.682/0001-29 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidão n° 
	

20020009117-29 

Data e hora da emissão 
	

03/02/2020 10:58:46 

Validade 
	

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br  

Folha 1 de 1 



03/02/2020 	 Relatorio de Certidao negativa de debitos 

~dag& 
0,10" 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

Município de Presidente Prudente 
Secretaria de Finanças 

Coordenadoria Fiscal Tributária 

Certidão Negativa de débitos 
Nome 
	

Cadastro 
	

Validade 

C LEMOS DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 
	

88902 
	

03/04/2020 

Local do Imóvel/estabelecimento 	 Número 

R IMIL ESPER, 267 - JARDIM CAMBUY 	 1-666792-2020 

Referência cadastral 	 CNP) 	 Data de Abertura 

2-88902 	 16752682000129 	 17/08/2012 

Atividade Principal 

COM ATAC D INSTR UTENS MATER ART PROD E ACESSORIOS 

Certificamos que até a presente data, NÃO CONSTA, débito tributário, relativo a Cad. 
Atividades com as características acima descritas. 

Fica ressalvado o direito desta Prefeitura inscrever e cobrar quaisquer débitos de 
responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser apurados mesmo de períodos 
anteriores à emissão desta certidão. 

segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020 

Obs.: LC 199/2015 - Art. 258: A Expedição de certidão negativa não exclui o direito da Administração Pública exigir, a qualquer 
tempo, os créditos tributários que venham a ser apurados 

Certidão emitida pela Internet, sem necessidade de assinatura. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet no endereço 
http://presidenteprudente.sp.gov.br/servico/certidao/confirma.xhtml  

www.presidenteprudente.sp.gov.br/servicos/certidoes/negativa.asp 	 1/1 



03/02/2020 
	

Relatorio de Certidao negativa de debitos 

tAr202"2-"/ 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

Município de Presidente Prudente 
Secretaria de Finanças 

Coordenadoria Fiscal Tributária 

Certidão Negativa de débitos 
Nome 	 Cadastro 

	
Número 

VILLAVICENCIO CONSTRUTORA LTDA EPP 	 1-638420001 
	

1-666789-2020 

Referencia cadastral 

30.1.2.1505.101.1 

Área do terreno 
490 

Quadra 

011 

Ano construção 

2018 

N° de Pontos 

392 

Local do Imóvel/estabelecimento 

R IMIL ESPER, 267 - JARDIM CAMBUY 

Inicial 	 Até 2001 

683,76 	 0,00 

Área construção 	 Zoneamento 

683,76 	 ZI1 

Lote 	 Estrutura 

018 	 Alvenaria 

VI Venal da Construção 	Valor Venal do Terreno 

R$ 388.252,60 	 R$ 20.748,13 

Validade 

03/04/2020 

Fração Ideal 

0,00 

Fator K 

31 

Uso 

Comercial 

Valor Venal do Imóvel 

R$ 409.000,73 

Certificamos que até a presente data, NÃO CONSTA, débito tributário, relativo a Cadastro 
Imobiliário Urbano com as características acima descritas. 

Fica ressalvado o direito desta Prefeitura inscrever e cobrar quaisquer débitos de 
responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser apurados mesmo de períodos 
anteriores à emissão desta certidão. 

segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020 

Obs.: LC 199/2015 - Art. 258: A Expedição de certidão negativa não exclui o direito da Administração Pública exigir, a qualquer 
tempo, os créditos tributários que venham a ser apurados 

Certidão emitida pela Internet, sem necessidade de assinatura. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet no endereço 
http://presidenteprudente.sp.gov.br/servico/certidao/confirma.xhtml  

www.presidenteprudente.sp.gov.br/servicos/certidoes/negativa.asp 	 1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Av Laudelino José Peixoto, N° 871 - Centro 

CNPJ: 03568318000161 Exercido: 2020 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Vlademir Carminhola, Chefe de Departamento de Administração Tributária da prefeitura 
Municipal de Iguatemi, a requerimento da pessoa interessada NEUHAUS & CIA LTDA - ME, CERTIFICA para 
os fins que se fizerem necessários, que a pessoa juridica/fisica a seguir referenciada não registra débitos para 
com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 
29/04/2020, ressalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, 
constituido anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Cadastro: 	000001566 	 Matricula: 	000001566 

Contribuinte: 	NEUHAUS & CIA LTDA - ME 	 CPF/CNPJ 10268545000137 

Endereço: 	RUA GERTRUDES MARTINS FARIAS, 670 Complemento: 

Bairro: 	B VILA ROSA CEP: 79960000 

Cidade: 	Iguatemi UF: MS 

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO 

Data de Abertura : 15/08/2008 Inscr Municipal 000001566 Inscr Estadual : Data Encerramento: 

Atividade : FABRICAÇÃO DE SABÓES E DETERGENTES SINTÉTICOS, FABRICAÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS, 

FABRICAÇÃO DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIEN, FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORME, COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSI, COMÉRCIO 

ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSER, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, 

LIMPEZA E CONSER, COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO, COMÉRCIO ATACADISTA 

ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇ 

ATENÇÃO: Esta certidão é valida somente com a autenticação mecânica ou comprovante de pagamento. 

Data de Emissão: 30/03/2020 Valida Até: 29/04/2020 	 Usuário: MARCOS 

Código de Controle da certidão/Número: 
D229.6C1C.6DB9.0077 

Vlademir Carminhola 
Chefe de Departamento de Administração Tributária 

Responsável Marcos JOSÉ  dos sanwpmeide 
MetAcute -2092.1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

10.268.545/0001-37 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

15/08/2008 

NOME EMPRESARIAL 

NEUHAUS & CIA LTDA 

TI I ULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

BRILHOSUL 
PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

20.61-4-00 - Fabricação de sabões e detergentes sintéticos 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

17.42-7-01 - Fabricação de fraldas descartáveis 
20.63-1-00 - Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
32.99-0-99 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R GERTRUDES MARTINS FARIAS 
NÚMERO 

670 
COMPLEMENTO 
******** 

CEP 

79.960-000 
BAIRRO/DISTRITO 

VILA ROSA 
MUNICÍPIO 

IGUATEMI 
UF 

MS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTADOR.URIAS@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(67) 3471-1416/ (67) 3471-2673 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/08/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL 

******** 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.268.545/0001-37 
MATRIZ 

-- COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
15108/2008 

NOME EMPRESARIAL 
NEUHAUS & CIA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R GERTRUDES MARTINS FARIAS 

NÚMERO 
670 

COMPLEMENTO 
......** 

CEP 
79.960-000 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA ROSA 

MUNICÍPIO 
IGUATEMI 

UF 
MS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTADOR.URIAS@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(67) 3471-1416/ (67) 3471-2673 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***.* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/08/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
m***.* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.***.**. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: NEUHAUS & CIA LTDA 
CNPJ: 10.268.545/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:44:43 do dia 03/03/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/08/2020. 
Código de controle da certidão: 0C1C.3EB8.DEC1.17F5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAI A 
.0AIXA E.CONC5WL.A FEDE RA L 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

10.268.545/0001-37 

NEUHAUS E CIA LTDA 

ROD IGUATEMI A ELDORADO SN KM 07 / VILA INDUSTRIAL / 
IGUATEMI / MS / 79960-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Se rv i co - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:24/03/2020 a 22/04/2020 

Certificação Número: 2020032402263135303302 

Informação obtida em 30/03/2020 11:54:31 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM:054914/2020 

CNPJ: 10.268.545/0001-37 

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré-
ditos do Estado, constatou-se, que até a presente data, não constam dívidas 
decorrentes de créditos tributários constituídos, inscritos ou não em dívi-
da ativa, ou crédito não tributario inscritos na dívida ativa, pendentes de 
pagamento, de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima indicada. 
Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, consti-
tuir, inscrever e cobrar créditos tributários e não tributários anteriores 
e posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidão. 

Fica acrescentado que o número do CNPJ acima indicado corresponde ao 
número informado, sob a responsabilidade do próprio solicitante da certidão, 
circunstância que torna necessária a sua conferência pelo destinatário da 
certidão. 

Esta certidão refere-se a situação fiscal do contribuinte do âmbito da 
Secretaria de Estado de Fazenda e da Procuradoria-Geral do Estado. 

Certidão expedida com base no art. 294 da Lei n. 1.810, de dezembro de 
1.997, emitida às 11:41:22 horas do dia 03/03/2020 (hora e data - MS). 

Certidão válida até sessenta dias a contar da data de sua expedição  

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Se-
cretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria-Geral 
do Estado (www.pge.ms.gov.br). 

e-mail: sereucob@fazenda.ms.gov.br  
www.sefaz.ms.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NEUHAUS & CIA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 10.268.545/0001-37 

Certidão n°: 7404162/2020 
Expedição: 30/03/2020, às 11:59:25 
Validade: 25/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se 	q u e 	NEUHAUS 	& 	C IA 	LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  
10.268.545/0001-37, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cridt@tst.jus.br  



PREFEITURA DE 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
r- No Processo 	 r  Modalidade/No 

0056/2020  

 

r°30/03/202  DISP. N° 0030/2020 

  

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 

Amo LOTE ITEM CÓD. ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANT. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

I 0001 01 19262 ÁLCOOL 70%, GEL ANTISSÉPTICO PARA AS MÃOS, FRASCO 
DE 1 LITRO COM TAMPA FLIP TOP. UN 45,000 PI 30,00 1.350,00 

I 0001 02 25881 
ÁLCOOL 70%, GEL ANTISSÉPTICO PARA AS MÃOS, FRASCO 
DE 5 LITROS COM TAMPA ROSQUEADA. UN 20,000 PI 115,00 2.300,00 

I 0001 03 22215 
ÁLCOOL 70° INPM, GEL ANTISSÉPTICO HIGIENI2ADOR DE 
MÃOS, EMBALAGEM DE 500ML COM VÁLVULA PUMP. PESO 
LIQUIDO DE NO MÍNIMO 430 GR. 

UN 117,000 JPL 22,90 2.679,30 

I 0001 04 12045 
ÁLCOOL ETÍLICO GEL 70%. APRESENTAÇÃO: FRASCO 1000 
ML FR 1.002,000 JPL 30,00 30.060,00 

I 0001 06 23940 

AVENTAL 	DESCARTÁVEL. 	ESPECIFICAÇÕES 	TÉCNICAS: 
AVENTAL DESCARTÁVEL NÃO ESTÉRIL, FABRICADO EM 
TECIDO NÃO TECIDO (TNT) 100% POLIPROPILENO, MANGA 
LONGA COM ELÁSTICO, FAIXA E/OU ELASTICO PARA 
AMARRAÇÃO, ATÓXICO E APIROGÊNICO, COR BRANCA, 
MEDIDAS APROXIMADAS: COMPRIMENTO 100 +/- 2CM, 
LARGURA 	135CM 	+1- 	2CM, 	GRAMATURA 	20GR/M2. 
APRESENTAÇÃO: PACOTE COM 10 UNIDADES 

UN 67,000 FAVA 39,50 2.646,50 

I 0001 08 23925 

LENÇOL DESCARTÁVEL. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: LENÇOL 
DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO, TAMANHO 2,0X0,90 CM, 
PRODUTO 	DE 	USO 	ÚNICO, 	FABRICADO 	EM 	100% 
POLIPROPILENO TECIDO NÃO TECIDO (TNT), GRAMATURA 
30G/M2, COR BRANCA, PARA USO EM MACA OU CAMA 
HOSPITALAR. APRESENTAÇÃO: PACOTE C/ 10 UNIDADES 

UN 107,000 FAVA 45,00 4.815,00 

I 0001 15 18786 

MÁSCARA RESPIRADOR N95. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
CONSTITUÍDO 	POR 	UMA 	CONCHA 	INTERNA 	DE 
SUSTENTAÇÃO 	SOBREPOSTA 	POR 	MEIO 	FILTRANTE 
COMPOSTO 	POR 	MICRO 	FIBRAS 	TRATADAS 
ELETROESTATICAMENTE. PARTE EXTERNA COMPOSTA POR 
UM NÃO-TECIDO TRATADA COM MATERIAL PARA NÃO 
ABSORÇÃO DE FLUÍDOS LÍQUIDOS. POSSUI 2 BANDAS DE 
ELÁSTICO, UMA TIRA DE ESPUMA E UM GRAMPO PARA 
PERFEITO AJUSTE NASAL. FILTRO PARTICULADO CATEGORIA 
PFF-2 	OBEDECENDO 	AOS 	SEGUINTES 	REQUISITOS 
ESTABELECIDOS DE ACORDO COM O PROJETO DE NORMA 
02:011.03-010/1993 DA ABNT PARA PEÇAS SEMI-FACIAIS 
FILTRANTES: PENETRAÇÃO MÁXIMA ATRAVÉS DO FILTRO (1) 
: 6 %, RESISTÊNCIA MÁXIMA À RESPIRAÇÃO (1) : 240 PA, 
PENETRAÇÃO POR INDIVÍDUO MÉDIA MÁXIMA TOTAL (2) : 8 
%, EFICIENCIA MÍNIMA DE FILTRAGEM: 94%, EFICIENCIA 
DE FILTRAÇÃO BACTERIOLÓGICA BFE > 99%, UNIDADE 

UN 415,000 3M 15,00 6.225,00 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: 
	

R$ 50.075,80 

CENTERMEDI - COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

ANEXO LOTE ITEM CÓD. ESPECIFICAÇÃO DO REM UNIDADE QUANT. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

0001 10 25874 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL N° 7. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
PRODUTO DESCARTÁVEL, ANATÔMICA, ESTÉRIL, FABRICADO 
EM PURO LÁTEX, LUBRIFICADO COM PÓ BIOABSORVÍVEL. 
POSSUI ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 280 MM. APRESENTAÇÃO: PACOTE C/ 1 PAR DE 
LUVAS. 

UN 100,000 NEW HAND 1,28 128,00 

0001 11 12126 

LUVAS PROCEDIMENTO TAMANHO M. 	ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: BAIXO TEOR DE PROTEÍNA; ESPESSURA MÍNIMA 
0,08M11:, COMPRIMENTO MÍNIMO 230 MM; AMBIDESTRA, 
COM PÓ BIOABSORVÍVEL, NÃO ESTÉRIL. APRESENTAÇÃO: 
CAIXAS TIPO DISPENSER CONTENDO 100 UNIDADES 

C( 113,000 UNIGLOVES 32,00 3.616,00 

I 0001 12 12127 

LUVAS 	PROCEDIMENTO TAMANHO 	P. 	ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: BAIXO TEOR DE PROTEÍNA; ESPESSURA MÍNIMA 
0,08MMi COMPRIMENTO MÍNIMO 230 MM; AMBIDESTRA, 
COM PÓ BIOABSORVÍVEL, NÃO ES 	1 ÉRIL. APRESENTAÇÃO: 
CAIXAS TIPO DISPENSER CONTENDO 100 UNIDADES 

CX 

— 

72,000 UNIGLOVES 32,00 2.304,00 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PROCESSO No.: 0056/2020 
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ANUO LOTE ITEM CÓD. ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANT. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

I 0001 13 12128 

LUVAS PROCEDIMENTO TAMANHO PP. 	ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: BAIXO TEOR DE PROTEÍNA; ESPESSURA MÍNIMA 
0,08MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 230 MM; AMBIDESTRA, 
COM PO BIOABSORVÍVEL, NÃO ESTÉRIL. APRESENTAÇÃO: 
CAIXAS TIPO DISPENSER CONTENDO 100 UNIDADES 

UN 9,000 UNIGLOVES 32,00 288,00 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: 
	

R$ 6.336,00 

CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA 

/nexo LOTE REM CÓD. ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANT. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

I 0001 09 12122 

LUVA 	CIRÚRGICA 	ESTÉRIL 	No 	7,5. 	ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: PRODUTO DESCARTÁVEL, ANATÔMICA, ESTERIL, 
FABRICADO EM PURO LÁTEX, LUBRIFICADO COM PO 
BIOABSORVÍVEL. POSSUI ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280 MM. APRESENTAÇÃO: 
PACOTE C/ 1 PAR DE LUVAS. 

UN 350,000 DESCARPACK 2,45 857,50 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: 
	

R$ 857,50 

DADALTO & CIA LTDA - ME 

ANIXO LOTE ITEM CÓD. ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANT. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

I 0001 16 12629 

ÓCULOS 	DE 	PROTEÇÃO 	COM 	ARMAÇÃO 	E 	VISOR 
CONFECCIONADOS 	EM 	UMA 	ÚNICA 	PEÇA 	DE 
POLICARBONATO. AS HASTES SÃO CONFECCIONADAS NO 
MESMO MATERIAL DA ARMAÇÃO, DO TIPO ESPÁTULA, COM 6 
FENDAS PARA VENTILAÇÃO E FIXAS A ARMAÇÃO ATRAVÉS 
DE PINOS PLÁSTICOS. AS LENTES EM POLICARBONATO 
PROTEGEM OS OLHOS DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE 
PARTÍCULAS VOLANTES MULTIDIRECIONAIS, COR LENTE 
CRISTAL. LENTE INCOLOR. 

UN 50,000 DELTAPLUS 5,50 275,00 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: 
	

R$ 275,00 

LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 

4.11~ LOTE ITEM CÓD. ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANT. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 0001 OS 12046 ÁLCOOL ETÍLICO LÍQUIDO 70%. APRESENTAÇÃO: FRASCO 
1000 ML 

FR  
740,000 ITAIA 13,00 9.620,00 

I 0001 14 25875 

MÁSCARA 	DESCARTÁVEL. 	ESPECIFICAÇÕES 	TÉCNICAS: 

UN 132,000 TALGE 130,00 1.7.160,00 

MÁSCARA DESCARTÁVEL EM TECIDO NÃO TECIDO TNT, 
COMPOSTO EM 100% POLIPROPILENO ATÓXICO, TECIDO 
ANTIALÉRGICO, NÃO ESTÉRIL, EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM 
BACTERIANA 	EFB=69,9%, 	GRAMATURA 	MÍNIMA 	60GR, 
TRIPLA CAMADA COM FILTRO DE EFICIÊNCIA BACTERIANA, 
CLIPS NASAL E ELÁSTICO. APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM C/ 
50 UNIDADES 

I 0001 17 18229 

TOUCA DESCARTAVEL, MATERIAL 100% POLIPROPILENO, 
COM ELÁSTICO NA VOLTA, PRODUZIDA POR PROCESSO 
AUTOMATIZADO, 	ANATÓMICA 	E 	DE 	FÁCIL 	AJUSTE, 
HIPOALERGÊNICA, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 

,,, 
— 

50,000 DESCARPAOC 16,67 833,50 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: 
	

R$ 27.613,50 

NEUHAUS & CIA LTDA - ME 

AIIEXO LOTE ITEM CÓD. ESPEOTICAÇÃO DO irem UNIDADE QUART. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

I 0001 07 23949 

HIPOCLORITO 	DE 	SÓDIO. 	ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

UN 230,000 BRILHO SUL 24,90 5.727,00 

LÍQUIDO LEVEMENTE AMARELADO, LÍMPIDO E LIVRE DE 
IMPUREZAS, À BASE DE HIPOCLORITO DE SÓDIO COM 1% 
DE CLORO ATIVO ESTABILIZADO.(10.000 	PPM 	CLORO 
ATIVO), PARA DESINFECÇÃO HOSPITALAR. APRESENTAÇÃO: 
FRASCO CONTENDO 5 LITROS 

 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 5.727,00 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PROCESSO No.: 0056/2020 Folha 2 de 2 
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Procuradoria 
Jurídica 
Municipal 

 

Processo adminisirativo: 
0056/2020 

Procedimento licitatório: 
0030/2020 

Modalidade: 
Dispensa 

Órgão(s) requerente(s): 
Secretaria Municipal de Saúde 

Objeto(s): 
Aquisição de materiais hospitalares e 
álcool gel em caráter de urgência. 

Recurso (s): 
Diversos. 

PARECER JURÍDICO 

DIREITO 	ADMINISTRATIVO. 	LICITAÇÕES 	E 	CONTRATOS. 
HIPÓTESE 	DE 	DISPENSA 	FORMAL 	DE 	LICITAÇÃO. 
PROCEDIMENTO 	LICITATÓRIO. 	SITUAÇÃO 	EMERGENCIAL 
CARACTERIZADA. DECRETO MUNICIPAL 1.755/2020. RISCO 
POTENCIAL. PERICULUM IN MORA. MATERIAIS HOSPITALARES. 
ALCOOL GEL. ANÁLISE JURÍDICA. POSSIBILIDADE. 

1. Trata-se de examinar a legalidade e economicidade dos autos 

do Processo Licitatório em epígrafe, provindo de dispensa de licitação, relativa a 

contratação do objeto acima descrito, conforme quantidades e especificações 

contidas na Solicitação de Materiais e Serviços e Termo de Referência. 

2. Constam dos autos, entre outros, os seguintes documentos: 

a) Solicitação de aquisição de material; 

b) Termo de referência; 

c) Orçamentos; 

d) Cópia do Decreto Municipal 1.755/2020 

e) Pedido de reserva orçamentária; 

f) Informação sobre a existência de disponibilidade orçamentária; 

g) Aprovação do Ordenador de despesa; 

h) Certidões negativas; 

3. É o breve relatório, passemos a matéria de direito. 

4. É cediço que, por força de mandamento constitucional, a 

Administração só pode adquirir os bens e serviços necessários para o atendimento 

do interesse público por meio de um procedimento formal (alcunhado de licitação), 

tutelado por lei que, em condições de igualdade, particulares competem para 

poder contratar com ela, devendo prevalecer, ao final, sempre a proposta mais 

vantajosa ao supremo interesse público. 
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5. Cediço ainda que norteiam os procedimentos licitatórios os 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, 

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento 

objetivo, economicidade, competitividade e eficiência (art. 37 da Constituição 

Federal e art. 3° da Lei 8.666/93). 

6. Conforme orientação do Tribunal de Contas da União 

(ACÓRDÃO N° 34/2011 -PLENÁRIO - REL. MIN. AROLDO CEDRAZ), a licitação não é 

mera formalidade burocrática, visto que fundada em princípios maiores, quais 

sejam, a isonomia e a impessoalidade. Não obstante, somente em condições 

excepcionais, com base no princípio da eficiência, a lei prevê a possibilidade da 

dispensa da licitação. 

7. In casu, resta ainda considerar a situação de emergência 

administrativa e de saúde pública, em razão da pandemia do Covid-19 

(coronavírus), que está sobrecarregando a Rede Municipal de Saúde, bem como, a 

necessidade de prevenção da doença através do uso do álcool gel pelos 

servidores municipais, a situação emergencial foi decretada no âmbito da gestão 

do município de lguatemi, reconhecida formalmente através do Decreto Municipal 

1.755/2020, anexo ao presente. 

8. Igualmente ressalta-se a chegada do Covid-19 ao Brasil, mais 

precisamente ao Mato Grosso do Sul era inesperado e, acometeu a todos de 

surpresa, em que pese, vale destacar que nenhum município do estado 

encontrava-se preparado para enfrentar esta grave crise. Logo, cumpre destacar a 

hipótese de dispensa de licitação concernente a situações de emergência ou 

urgência, em que o contrato administrativo precisa ser realizado imediatamente, 

pois, se o interesse público aguardasse a realização do certame, seria sacrificado ou 

prejudicado, sob essa perspectiva, para resguardar o interesse público, com fulcro 

no princípio da eficiência, considerando a proteção a saúde pública, o legislador 

autoriza a dispensa, atenuando justificadamente a proteção ao princípio da 

isonomia. 

9. Neste diapasão, para os fins de dispensa, o vocábulo 

emergência traduz necessidade de contratação aue não pode aguardar os  

trâmites ordinários de licitação, sob pena de perecimento do interesse público,  
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consubstanciado pelo desatendimento de alguma demanda social ou pela solucão  

de continuidade de atividade administrativa. 

8. Como se vê, inteligentemente o Legislador ressalvou as 

hipóteses em que o processo licitatório, por diversas razões poderia não se mostrar 

viável. 

9. Uma das hipóteses ressalvada por lei, conforme prescreveu ao 

art. 37, XXI da CF/88, contempla situações emergenciais ou urgentes que possam 

colocar em risco pessoas ou bens. 

10. A exceção acima mencionada está contemplada no art. 24, IV 

da Lei Federal n° 8.666/93, in verbis: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

(-1 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, 

quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 
somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que 
possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 
consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência 
ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 
"(grifo nosso) 

11. Marçal Justen Filho' leciona que emergência é um conceito 

relacionado entre a situação fática anormal e a realização de certos valores. 

Explica, in verbis: 

"O direito (público, especialmente) é posto para assegurar a 
realização de certos fins (valores). Quando se constrói a norma jurídica, 
considera-se uma certa situação fática e se elegem certas condutas 
como obrigatórias, proibidas ou facultadas. Presume-se que, através 
dessa disciplina, atingir-se-á a satisfação de certos valores. Essa é a 
regra para a situação de normalidade. A emergência consiste em 
ocorrência fática que produz modificação na situação visualizada 
pelo legislador como padrão. A ocorrência anômala (emergência) 
conduzirá ao sacrifício de certos valores se for mantida a disciplina 
jurídica estabelecida como regra geral". 

12. Percebe-se, assim que a emergência decorre de um imprevisto 

que ameaça um valor fundamental. 

JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 17á Ed. Rev. atual. e ampl. 
São Paulo: Editora RT. 2016 
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13. Assim, coadunando os fatos com as razões de direito acima 

estampadas, não resta dúvida de estar-se diante de uma legítima situação que 

suscita a dispensa de licitação. 

14. Sobre os requisitos exigidos para contratação com dispensa de 

licitação ao amparo do referido inciso IV, do artigo 24, o Tribunal de Contas da 

União já se manifestou em diversas oportunidades, firmando, inclusive, o 

entendimento de que são pressupostos para contratação emergencial o 

cumprimento das condições consubstanciadas na decisão abaixo: 

a) que a situação adversa, dada como de emergência ou de 

calamidade pública, não se tenha originado, total ou 

parcialmente, da falta de planejamento, da desídia 

administrativa ou da má gestão dos recursos disponíveis, ou seja, 

que ela não possa, em alguma medida, ser atribuída à culpa ou 

dolo do agente público que tinha o dever de agir para prevenir 

a ocorrência de tal situação; 

b) que exista urgência concreta e efetiva do atendimento à 

situação decorrente do estado emergencial ou calamitoso, 

visando afastar risco de danos a bens ou à saúde ou à vida de 

pessoas; 

c) que o risco, além de concreto e efetivamente provável, se 

mostre iminente e especialmente gravoso; 

d) que a imediata efetivação, por meio de contratação com 

terceiro, de determinadas obras, serviços ou compras, segundo 

as especificações e quantitativos tecnicamente apurados, seja o 

meio adequado, efetivo e eficiente de afastar o risco iminente 

detectado; 

15. Nesse sentido, cumpre transcrever novamente o pensamento 

do Professor Marçal Justen Filho2, a saber, in verbis: 

contratação deve prestar-se a evitar a concretização do 

dano. Isso exige que a Administração demonstre não apenas a 
necessidade da contratação, mas também sua utilidade. Ou seja, 

2  In. Ob. Cit. 
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deverá indicar as medidas concretas através das quais a contratação 
evitará a concretização do dano. 

16. A contratação deve ser precedida de todas as justificativas não 

apenas sobre a emergência, mas sobre a viabilidade concreta de atender à 

necessidade pública. Sob este ângulo, vale a ressalva de Antônio Carlos Cintra do 

Amaral, no sentido de que "não se pode ignorar que a urgência da contratação 

retrata a urgência na execução do contrato. Portanto, a administração deve 

adotar a solução compatível com a necessidade que conduz à contratação". 

17. A propósito, temos a observar o que sobreleva na redação do 

inciso IV do artigo 24 da Lei n° 8.666, de 1993, não é simplesmente a emergência ou 

a calamidade pública, mas a situação de urgência por elas provocada, que 

requerem a contratação imediata de determinado objeto, sem o qual o interesse 

público seria desatendido, em afronta direta ao princípio constitucional da 

eficiência (CF/88, art. 37, caput). 

18. Ademais, confiram-se as palavras da professora Vera Lúcia 

Machado D'Avila 3, ipisis litteris: 

A regra em comento tem sua razão de ser, pois é sabido que a 
Administração Pública, para realizar todos os atos de um 

procedimento licitatório, e especialmente em respeito ao princípio 

constitucional da publicidade dos atos administrativos  suieita-se ao 

decurso de um determinado tempo, variável de órgão para órgão  

para produzir os efeitos legais desejáveis a uma contratacão. 

Por certo, o decurso desse prazo pode inviabilizar o atendimento 

do interesse público, qual seja o de sanar uma determinada situacão,  

que se apresenta como enseiadora de produzir preiuízos de difícil 
reparacão a bens e pessoas. Não pode, diante de tal situação, 

quedar-se inerte o administrador, aguardando esgotar-se o decurso do 

tempo para a concretização final do instrumento que lhe garantirá a 

consecução daquela obra, serviço ou compra, sob pena, inclusive, de 
ser posteriormente responsabilizado por desídia, e pelos prejuízos que 

causar às pessoas e bens materiais, por falta de imediata adoção de 

providências que serviriam para rebater e conter a situação 
emergencial. (grifamos). 

19. Conforme entendimento do Tribunal de Contas da União a 

situação de emergência deverá ser devidamente esclarecida e com a 

3  MACHADO D'AVILA. Vera Lúcia. Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos. 2.ed. revista. e ampliada São 

Paulo: Malheiros, 1995. 
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formalização adequada do processo que a justifique, com a demonstração 

razoável para a escolha da empresa e dos preços adotados. No magistério de 

Antonio Carlos Cintra do Amaral4, a emergência, in verbis: 

"é (...) caracterizada pela inadequação do procedimento 

formal licitatório ao caso concreto. Mais especificamente: ao um caso 

é de emergência quando reclama solução imediata, de tal modo que 

a realização de licitação, com os prazos e formalidades que exige, 

pode causar prejuízos à empresa (obviamente prejuízos relevante) ou 

comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços ou bens, ou, 

ainda, provocar a paralisação ou prejudicar a regularidade de suas 

atividades específicas. Quando a realização de licitação não é 

incompatível com a solução necessária, no momento preconizado, 

não se caracteriza a emergência". 

20. Nesse sentido, consta nos autos, claramente a devida 

justificativa da necessidade da contratação emergencial, firmadas pela Ilustríssima 

Senhora Secretaria Municipal de Saúde, nos moldes exigidos, formalizada no termo 

de referência, destaca-se ainda, a cópia do Decreto Municipal 1.755/2020, que 

decretou situação de emergência no município. 

21. As exceções à regra da licitação devem ser previstas em lei. É o 

caso da contratação direta, mediante dispensa, no caso de emergência, como já 

referido. 

22. Com efeito, a contratação direta emergencial se baseia em 

situações excepcionais, em que um fato extraordinário, que foge a previsibilidade 

ordinária do administrador, traz a necessidade irresistível de a Administração 

contratar em curto espaço de tempo que se mostra incompatível com a tramitação 

regular de uma licitação. 

23. O constituinte, contudo, ao prever o procedimento licitatório 

para qualquer despesa estatal, fez uma ressalva para os casos especificados na 

legislação. Logo, aquele, ao estabelecer a regra, conferiu ao legislador 

competência para, através de lei ordinária, definir as hipóteses capazes de excluir o 

dever de licitar (ou seja, criar as exceções), surgindo, portanto, o instituto da 

contratação direta. 

Citado na obra Dispensa e Inexigibilidade de Licitação, de SÉRGIO FERRAZ E LÚCIA VALLE FIGUEREDO. p. 49 
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24. A criação desse instituto, pois, foi justificada pelo legislador 

pátrio como uma tentativa de amparar os casos em que a licitação formalista seria 

muito dispendiosa e causaria prejuízos ao Poder Púbico e/ou à sociedade. 

25. Aduz Lucas Rocha Furtados, ipisis litteris: 

Portanto, não comete ato de improbidade administrativa, nem 

crime de dispensa indevida de licitação, o gestor que, em razão de 

algum problema administrativo, vê-se na premente necessidade de 

efetuar uma contratação direta para satisfazer o interesse público, 
evitando um mal maior, num juízo de proporcionalidade, que seria 
deixar a população desprovida do resultado da contratação. 

26. Antônio Carlos Cintra Do Amaral6, com muita propriedade, aduz 

que a emergência, in verbis: 

"é (...) caracterizada pela inadequação do procedimento 

formal licitatório ao caso concreto. Mais especificamente: um CASO É 
DE EMERGÊNCIA QUANDO RECLAMA SOLUÇÃO IMEDIATA, de tal modo 

que a licitação, com os prazos e formalidades que exige, pode causar 

prejuízo à empresa (obviamente prejuízo relevante) ou comprometer a 

segurança de pessoas, obras, serviços ou bens, ou, ainda, provocar a 
paralisação ou prejudicar a regularidade de suas atividades 

específicas. Quando a realização de licitação não é incompatível 

com a solução necessária, no momento preconizado, não se 
caracteriza a emergência." 

27. A emergência, na lição de Lúcia Valle Figueiredo ipisis litteris: 

"era real, resultante do imprevisíven com risco potencial e 

iminente de causar danos, não obstante haver, atualmente, certo 

consenso doutrinário sobre a irrelevância dessa circunstância, pelo 

menos para o efeito de dispensa de licitação?" .  

28. Portanto, a situação retratada nos presentes autos se afigura 

apta a ensejar a contratação direta, eis que reclama solução imediata, ante o risco 

de haver comprometimento a segurança de pessoas, obras, serviços e bens. 

29. Pois bem. 

30. Diz o art. 26 da Lei 8.666/93, em seu parágrafo único, in verbis: 

"Parágrafo único - O processo de dispensa, de inexigibilidade 

ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que 

5  FURTADO, Lucas Rocha. Curso de licitações e contratos administrativos. 22  ed., Belo Horizonte: Ed. Forum, 

2009, p. 78. 

6  Citado na Obra Dispensa e Inexigibilidade de Licitação, Lúcia Valle Figueiredo e Sérgio Ferraz, Ed. Malheiros, 

São Paulo, 32  edição, p.49. 

'Vide TCU, Decisão n° 755/98, processo n° 675.217/97-0, DOU de 16/11/98, Seção 1, p.60-1 
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couber, com os seguintes elementos: 
I — caracterização da situação emergencial ou calamitosa que 

justifique a dispensa, quando foro caso; 
II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III - justificativa do preço; 
IV - documentos de aprovação dos projetos de pesquisa aos 
quais os bens serão alocados." 

31. Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos 

que fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, 

consagrando-se como exceções a este princípio. 

32. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que 

devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao 

crivo de devida justificativa que ateste o referido ato. 

33. Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas 

compras deverão ser observadas as quantidades a serem adquiridas em função do 

consumo estimado. 

34. Portanto, deve haver um planejamento para a realização das 

compras, além disso, este planejamento deve observar o princípio da anualidade 

do orçamento. 

Logo, não pode o agente público justificar o fracionamento da 
despesa com várias aquisições ou contratações no mesmo exercício, 
sob modalidade de licitação inferior àquela exigida pelo total da 
despesa no ano, quando isto for decorrente da falta de 
planejamento. "8  

35. Essa é a orientação consagrada também na publicação 

mencionada acima: 

"É vedado o fracionamento de despesa para adoção de 
dispensa de licitação ou modalidade de licitação menos rigorosa que 

a determinada para a totalidade do valor do objeto a ser licitado. 

Lembre-se fracionamento refere-se à despesa. 

Atente para o fato de que, atingindo o limite legalmente fixado 
para dispensa de licitação, as demais contratações para serviço da 
mesma natureza deverão observar a obrigatoriedade da realização 
de certame licitai-Orlo, evitando a ocorrência de fracionamento de 
despesa." Acórdão 73/2003 - Segunda Câmara. 

"Realize, nas compras a serem efetuadas, prévio planejamento 

para todo o exercício, licitando em conjunto materiais de uma mesma 
espécie, cujos potenciais fornecedores sejam os mesmo, de forma a 

8  Manual de Licitação e Contratos do TCU. 
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racionalizá-las e evitar a fuga da modalidade licitatória prevista no 
regulamento próprio por fragmentação de despesas" Acórdão 
407/2008 - Primeira Câmara.  

36. Passamos a análise dos preços. 

37. Após exame do mapa da cotação, verificou-se que os preços 

das empresas: A. CARNEVALI EIRELI - EPP; CERTERMEDI - COMÉRCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA ; CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA; 

DADALTO & CIA LTDA - ME; LEMOS DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI; NEUHAUS & CIA 

LTDA - ME a serem contratadas são os mais vantajosos para a Administração e estão 

dentro dos preços praticados no mercado. 

38. O pleito está devidamente autorizado pela autoridade 

competente, no caso a Prefeita Municipal, conforme autorização para abertura de 

processo licitatário. 

39. Igualmente, verifica-se nos autos a pesquisa de preços de 

mercado junto às empresas do ramo do objeto a ser contrato, objetivando dispor 

de estima do valor da contratação emergencial, conforme planilha demonstrativa 

de preços possibilitando a autoridade competente decidir sobre a vantajosidade e 

a economicidade para a Administração Pública da contratação emergencial, que 

se pretende levar a efeito, em conformidade com o que estabelece o art. 26, III da 

Lei 8.666/1993. 

40. Consta a informação de que os recursos para cobertura da 

presente despesa de contratação emergencial estão previstos na proposta 

orçamentária. 

41. Portanto, consta dos autos a indicação dos recursos necessários 

para fazer face às despesas da contratação, no valor total das contratações de R$ 

90.884,80 (noventa mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos), 

empenhados por meio de Certificado de Disponibilidade Orçamentária, em 

obediência ao que preceitua o inciso III do § 2° do art. 7° e 14 caput da Lei n° 8.666, 

de 1993 

42. Com relação à minuta do Termo do Contrato Emergencial para 

análise, verifica-se que foi elaborada corretamente e em consonãncia com a 

legislação em vigor que rege a matéria. 
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43. Atento aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, 

entende-se, s. m. j., que a contratação em tela, na atual circunstância, é a solução 

que melhor atende ao interesse público, por se revelar como sendo a única medida 

legal capaz de impedir a paralisação de serviços essenciais. 

44. Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão 

compatíveis com a realidade do mercado em se tratando de produto similar, 

podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos 

certames licitatórios. 

45. A prestação de serviço e/ou aquisição de objeto disponibilizado 

pelas empresas supracitadas é compatível e não apresenta diferença que venha a 

influenciar na escolha, ficando esta vinculada apenas à verificação do critério do 

menor preço. 

46. Nos procedimentos administrativos para contratação, a 

Administração tem o dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no 

art. 27 da Lei 8.666/93. Porém, excepcionalmente, a lei de regências prevê a 

possibilidade de dispensa de alguns dos documentos, notadamente, os previstos nos 

artigos 28 a 31, conforme estabelecido no § 1° do art. 32 da Lei 8.666/93. 

47. A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União 

nesse sentido, in verbis: 

Deve ser observada a exigência legal (art. 29, inciso IV, da Lei n° 

8.666, de 1993) e constitucional (art. 195, § 3°, da CF) de que nas 

licitações públicas, mesmo em casos de dispensa ou inexigibilidade, é 

obrigatória a comprovação por parte da empresa contratada de: 

Certidão Negativa de Débito (INSS - art. 47, inciso 1, alínea a, da 
Lei n° 8.212, de 1991): 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 

Federais (SRF-IN n° 80, de 1997); e 

Certificado de Regularidade do FGTS (CEF) (art. 27 da Lei n° 

8.036, de /990). Acórdão 260/2002 Plenário. 

48. Resta deixar consignado que a contratada demonstrou 

habilmente sua habilitação jurídica e regularidade fiscal. A contratação pretendida, 

conforme informação constante dos autos. 

CONCLUSÃO 

49. Ex positis, uma vez atendidas as recomendações apontadas 

neste Parecer, e resguardados o juízo de conveniência e oportunidade do 

Administrador, nos limites da Lei, e as valorações de cunho econômico-financeiro, 
PARECER JURIDICO — PROJURI — IGU — MS— Página 10 
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Procuradoria 
Jurídica 
Municipal 

ressalvadas, ainda, as questões de ordem fática e técnica, ínsitas à esfera 

administrativa, essenciais até mesmo para a devida atuação dos órgãos de 

controle, o procedimento estará apto para a produção de seus regulares efeitos, 

opinando-se pelo seu prosseguimento. 

50. Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer tomou 

por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos 

autos do processo administrativo em epígrafe. 

51. Destarte, incumbe a este órgão de execução da Administração 

Pública, prestar assessoramento sob o prisma estritamente jurídico, não lhe 

competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no 

âmbito da Secretaria Municipal em comento, nem analisar aspectos de natureza 

eminentemente técnico-administrativo. 

52. Por fim, cumpre realçar que, caso a área técnica competente 

discorde das orientações emanadas neste pronunciamento, deverá carrear aos 

autos as justificativas necessárias para embasar a celebração da pretendida 

avença, sem a necessidade de retorno do feito a esta Procuradoria Jurídica, 

consoante entendimento do Tribunal de Contas da União9. 

53. Restitua-se ao Departamento de Compras e Licitações, para 

conhecimento e providências que entender cabíveis, sem exclusão da remessa a 

outros setores não mencionados no presente parecer jurídico. 

54. É o parecer. Sub censura. 

Município de Iguatemi-MS, em 30 de março de 2020. 

Este documento 
é uma cópia do 

N/ assinado digitalmente. 

MARCELO BALDUINO ADVOCACIA S.S. 
Marcelo Antonio Balduino 

OAB/MS n.° 9574 
Representante legal 

Contrato Administrativo n°. 114/2017 

Assinado de forma digital 
por DJHONATHAN RENATO 
DE SOUZA 
Versão do Adobe Acrobat 
Reader DC: 2015.023.20070 

DJHONATHAN RENATO DE SOUZA 
Bacharel em Direito 

Diretor da Procuradoria Municipal 

9  "Ementa: determinação à SFA/RS para que apresente as razões para o caso de discordância, nos termos do inc. 

VII art. 50 da Lei n° 9.784/1999, de orientação do órgão de assessoramento jurídico à unidade". (Alínea "e", 
item 1.5, TC-022.942/2007-3, Acórdão n9 4.127/2008-1é Câmara, DOU de 18.//.2008, 51, p. 73). 
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RATIFICAÇÃO 

Reconheço a dispensa de licitação, fundamentada no artigo 24, inciso IV, da lei federal n° 
8.666/93, conforme solicitação constante no processo infra, tendo como objeto a Aquisição de 
materiais hospitalar e álcool em gel em caráter de urgência, conforme termo de referência e 
solicitação da Secretaria municipal de Saúde, Obras, Educação, Administração e Assistência 
Social, anexa nos autos do processo de dispensa de licitação n° 030/2020. 

Submeto a ratificação da Exma. Sra. Prefeita, em cumprimento às determinações contidas no 
art. 26, da Lei retro mencionada. 

PROCESSO: N° 056/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: N° 030/2020 
FAVORECIDO (s): A. CARNEVALI- EIRELI- EPP 
VALOR: 50.075,80 (cinquenta mil e setenta e cinco reais e oitenta centavos). 
CENTERMEDI- COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES- LTDA 
VALOR: 6.336,00 (seis mil trezentos e trinta e seis reais) 
CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA 
VALOR: 857,50 (oitocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos) 
DADALTO & CIA- LTDA- ME 
VALOR: 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais) 
LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 
VALOR: 27.613,50 (vinte e sete mil seiscentos e treze reais e cinquenta centavos) 
NEUHAUS & CIA- LTDA- ME 
VALOR: 5.727,00 (cinco mil setecentos e vinte e sete reais) 

Iguatemi/ MS, 31 de março de 2020. 

Patrícia Derenu son Nelli Margatto Nunes 
PREFEITA MUNICIPAL 

Gestão 2017-2020 1 Av, Laudelino Peixoto, 871 1 Fone: (67)3471-1130 1 CEP 79960-000 1 Iguatemi/MS 1 CNPJ: 03.568.318/0001-61 

._F;j1 www.iguatemi.ms.gov.br 	PrefsIguatemi 	gabinete@iguatemi.ms.gov.br  



Diário Oficial  
da Associação dos Municípios de Mato Grosso do Sul Munteiddienne atuante. Estado tono 

   

ANO XII N°2574 Quarta-feira, 01 de abril de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Órgão de divulgação oficial dos municípios 

 

Otnpras e ici noas 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

RATIFICAÇÃO 

Reconheço a dispensa de licitação, fundamentada no artigo 24, inciso IV, da lei federal n° 8.666/93, conforme solicita-
ção constante no processo infra, tendo como objeto a Aquisição de materiais hospitalar e álcool em gel em caráter de: 
urgência, conforme termo de referência e solicitação da Secretaria municipal de Saúde, Obras, Educação, Administração 
e Assistência Social, anexa nos autos do processo de dispensa de licitação n° 030/2020. 

Submeto a ratificação da Exma. Sra. Prefeita, em cumprimento às determinações contidas no art. 26, da Lei retro men-
cionada. 

PROCESSO: N° 056/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: N0  030/2020 

FAVORECIDO (s): A. CARNEVALI- EIRELI- EPP 

VALOR: 50.075,80 (cinquenta mil e setenta e cinco reais e oitenta centavos). 

CENTERMEDI- COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES- LTDA 

VALOR: 6.336,00 (seis mil trezentos e trinta e seis reais) 

CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA 

VALOR: 857,50 (oitocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos) 

DADALTO & CIA- LTDA- ME 

VALOR: 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais) 

LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 

VALOR: 27.613,50 (vinte e sete mil seiscentos e treze reais e cinquenta centavos) 

NEUHAUS & CIA- LTDA- ME 

VALOR: 5.727,00 (cinco mil setecentos e vinte e sete reais) 

Iguatemi/ MS, 31 de março de 2020. 

Patrícia Derenusson Nelli Margatto Nunes 

PREFEITA MUNICIPAL 

Matéria enviada por EDUARDO GONÇALVES VILHALB 

Compras e Licitações 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 
Publicado no Diário Oficial dos Municípios do MS - ASSOMASUL, no dia 20 de março de 2020, página 339, Edição n° 
2566. 
Onde se lê: 
3 - 05.05.02-12.361.0804-2.026-3.3.90.39.00-0.1.19-000 - Ficha: 231 
Valor: R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais) 
Leia-se: 
3 - 05.05.02-12.361.0804-2.026-3.3.90.39.00-0.1.19-000 - Ficha: 231 
Valor: R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais) 

3 - 05.05.02-12.365.0804-2.098-3.3.90.39.00-0.1.19-000 - Ficha: 256 
Valor: R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais) 

Matéria enviada por João Batista Ferreira de Souza 

www.diariooficialms.com.bdassomasul 
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Av, 

FORNECEDOR: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
CNPJ N°: 

PREFEITURA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE IGUATEMI 
DE MATO GROSSO DO SUL 

I 	AUTORIZAÇÃO DE COMPRA N°. 
! 	 01812020 
I 

DATA DA EMISSÃO. 31/03/2020 Laudelino Peixoto n° 871 - centro - Iguatemi/MS 
CNPJ/MF 03 568 318/0001-61 

A. CARNEVALI- EIRELI- EPP 
RUA ANTÔNIO HIPÓLITO, 121 
TERRA ROXA- ESTADO; PR CEP: 85990-000 
18.012.406/0001-50 

A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 

.... 	 . 	... 
UNSC ç 

...vg....DR...mr.. 	AL  
asno LOTE ESPEralcA0occr rem 

I 1 1 19262 ÁLCOOL 70%, GEL ANTISSÉPTICO PARA AS MÃOS, FRASCO 
DF 1 !.TIRO COM TAMPA Ft IP TOP 

UNI 45,00 JPL 30,00 1.350,00 

I 1 2 25881 ÁLCOOL 70%, GEL ANTISSEPTICO PARA AS MA05, FRASCO 
DE 5 LITROS COM TAMPA ROSQUEADA. 

UN 20,00 JPL 115,00 2.300,00 

I 1 3 22215 ÁLCOOL 70° INPM, GEL ANTIÇREPTICO HIGIENI7ADOR DE 
MÃOS, EMBALAGEM DE 500ML COM VÁLVULA PUMP, PESO 
LIQUIDO DE NO MINIMO 430 GR, 

UN 117,00 JPL 22,90 2.679,30 

4 12045 ÁLCOOL ETÍLICO GEL 70%. APRESENTAÇÃO. FRASCO 1000 
Ml.  

FR 1,002,00 JPL 30,00 30.060,00 

23940 AVENTAL DESCARTÁVEL. ESPECIFICAÇÕES TECNICAS: 
AVENTAL DESCARTÁVEL NÃO ESTÉRIL, FABRICADO EM 
TECIDO NÃO TECIDO (TNT) 100% POLIPROPILENO, MANGA 
LONGA COM ELÁSTICO, FAIXA E/OU ELASTICO PARA 
AMARRAÇÃO, ATOXICO E APIROGÉNICO, COR BRANCA, 
MEDIDAS APROXIMADAS: COMPRIMENTO 100 t/- 2CM, 
LARGURA 135CM ti- 2CM, GRAMATURA 20GR/PG. 
APRESENTAÇÃO: PACOTE COM 10 UNIDADES 

UN 67,00 FAVA 39,50 2.646,50 

I 1 8 23925 LENÇOL DESCARTÁVEL. ESPECIFICAÇOES TECNICAS: 
LENÇOL DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO, TAMANHO 2,0X0,90 
CM, PRODUTO DE USO UNICO, FABRICADO EM 100% 
POLIPROPILENO TECIDO NÃO TECIDO (TNT), GRAMATURA 
30G/142, COR BRANCA, PARA USO EM MACA OU CAMA 
HOSPITALAR. APRESENTAÇÃO: PACOTE C/ 10 UNIDADES 

UN 107,00 FAVA 45,00 4.815,00 

I 1 15 1B786 MÁSCARA RESPIRADOR N95, ESPEUFICAÇOES TECNICAS: 
CONSTITUÍDO POR UMA CONCHA INTERNA DE 
SUSTENTAÇÃO SOBREPOSTA POR MEIO FILTRANTE 
COMPOSTO POR MICRO FIBRAS TRATADAS 
ELETROESIATICAMENTE. PARTE EXTERNA COMPOSTA POR 
UM NÃO-TECIDO TRATADA COM MATERIAL PARA NÃO 
ABSORÇÃO DE PLUbm LÍQUIDOS. POSSUI 2 BANDAS DE 
ELÁSTICO, UMA TIRA DE ESPUMA E UM GRAMPO PARA 
PERFETTO AJUSTE NASAL. FILTRO PAR TICUI An0 
CATEGORIA PFF-2 OBEDECENDO AOS SEGUINTES 
REQUISTT0.5 ESTABELECIDOS Ilt ACORDO COM O PROJETO 
DE NORMA 02:011.03-010/1993 DA ABNT PARA PEÇAS 
SEMI-FACIAIS FILTRANTES; PENETRAÇÃO MÁXIMA 
ATRAVÉS Do F1Li HO (1) : 6 %, RESISTENCTA MÁXIMA Á 
RESPIRAÇA0 (1) : 240 PA, PENETRAÇÃO POR INDIVÍDUO 
MÉDIA FIÁniMA TOTAL (2) : R %, EFICIÊNCIA MÍNIMA DE 
FILTRAGEM, 94%, EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO 
BACTERIOLÓGICA BEE > 99%. UNIDADE 

UN 415,00 314 15,00 0.225,00 

VALOR TOTAL 50.075 80 0  

OBJETO: Aquisição de materiais hospitalar e álcool em gel em caráter de urgencia, conforme termo 
de referência e solicitação da Secretaria municipal de Saúde, Obras, Educação, Administração e 

Av. Laudelino Peixoto, 871 Centro, Cep: 79960-000 Iguatemi (MS) Fone: ( 7) 3471-113 
Home Page: www.iguatemi ms gov br 	e-mail: compras@iguaterni.rns.gov.br  



DOTAÇÕES: 
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
03.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0300-2.002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
3,3.90,30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0.1.00-000 	/ 	FICHA: 059 
R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) 
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
05.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.361.0808-2.018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3,90,30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0,1.15-049 	/ 	FICHA: 137 
R$ 918,50 (novecentos e dezoito reais e cinquenta centavos) 

Av. Laudelino Peixoto, 871 Centro, Ceio: 79960-000 Iguatemi (MS) Fone: (67) 3471-1130 
Home Page: www.iguatemi.ms.gov.br 	e-mail: compras@iguatemi.ms.gov.br  

Assistência Social, 

1CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.  

1 PRAZO DE ENTREGA: Imediato 
A IVIUNCIA DA AUT. COMPRA: 90 (noventa) dias, a contar da data de assinatura. 

DAS PENALIDADES: SEM PREJUÍZO DAS DEMAIS PENALIDADES NA LEI FEDERAL N° 8,666193, SERÁ '  

APLICADA MULTA MORATÓRIA DE 0,5% (MEIO POR CENTO) POR DIA SOBRE O VALOR DA DESPESA, SE 
HOUVER ATRASO INJUSTIFICADO NA ENTREGA DO PRODUTO, 

VENCIDO O PRAZO PROPOSTO E NÃO SENDO CUMPRIDO O OBJETO, FICARÁ O ÓRGÃO COMPRADOR 
LIBERADO PARA SE ACHAR CONVENIENTE, ANULAR A NOTA DE EMPENHO OU RESCINDIR O CONTRATO 
E APLICAR A SANÇÃO CABÍVEL E CONVOCAR SE FOR O CASO, OUTRO FORNECEDOR, OBSERVADA A 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, NÃO CABENDO AO LICITANTE INADIMPLENTE DIREITO DE QUALQUER 
RECLAMAÇÃO. 

MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DO FORNECIMENTO NÃO REALIZADO, CASO HAJA 
RECUSA NA EXECUÇÃO DO SERVIÇO LICITADO, INDEPENDENTEMENTE DE MULTA MORATÓRIA. 

O VALOR DA MULTA APLICADA DEVERÁ SER RECOLHIDO À TESOURARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL I 
DE IGUATEMI, DENTRO DO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, APÓS A RESPECTIVA NOTIFICAÇÃO. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS I 
PRODUTOS MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCALELETRÔNICA DEVIDAMENTE ATESTADA PELA; 
SECRETARIA SOLICITANTE.  

FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL 8.666193 

PROCESSO N° 05612020 

 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°  030/2020 



1 PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
05.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12,365.0808-2,006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3,90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0.1.15-049 	/ 	FICHA: 190 
R$ 575,00 (quinhentos e setenta e cinco reais) 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E SERV URBANOS 
07.01 SECRE 	ARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E SERV URBANOS 
15.122.0900-2.010 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0.1.00-000 	/ 	FICHA: 357 
R$ 7.987,00 (dois mil e novecentos e oitenta e dois reais) 
4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0702-2.099 SISTEMA PRISIONAL - SISPRISIONAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0.1.14-009 	/ 	FICHA: 568 
R$ 2.779,00 (dois mil e setecentos e setenta e nove reais) 

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0703-2.066 GESTÃO DO BLOCO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIBILIDADE - MAC 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0.1.14-010 	/ 	FICHA: 611 
R$ 4.295,00 (quatro mil e duzentos e noventa e cinco reais) 

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.305.0704-2.285 DST/AIDS 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0.1.14-012 	/ 	FICHA: 663 
R$ 3.816,50 (três mil e oitocentos e dezesseis reais e cinquenta centavos) 

5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08,241.0601-2.045 LAR DO IDOSO - SÃO JOSÉ 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0.1.82-000 	/ 	FICHA: 290 
R$ 278,70 (duzentos e setenta e oito reais e setenta centavos) 

5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.243.0601-2.299 CRIANÇA FELIZ 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0.1.29-000 	/ 	FICHA: 297 
R$ 172,90 (cento e setenta e dois reais e noventa centavos) 

Av. Laudelino Peixoto, 871 Centro, Cep: 79960-000 Iguatemi (MS) Fone: (67) 3471-113 
Home Page: www.iguatemi.ms.gov.br 	 compres@iguatemi.ms.gov.br  



Recebido por: 
. 	1 

ALESSANDRO C 
A. CARNEVALI. 

CONTRAT 

, 1 „.,0Anr.4'. 

5 FUNDO MUNICIPAL DEASSIST NCIA SOCIAL - FMAS 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0601-2.031 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (PSB) 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0.1.29-000 	/ 	FICHA: 313 
R$ 887,40 (oitocentos e oitenta e sete reais e quarenta centavos) 

5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0601-2.300 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
3.3,90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0.1.29-000 	/ 	FICHA: 338 
R$ 285,80 (duzentos e oitenta e cinco reais e oitenta centavos) 

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0702-2.049 GESTÃO DO BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90,30,00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0.1.14-009 	/ 	FICHA: 668 
R$ 32.575,00 (trinta e dois mil e quinhentos e setenta e cinco reais) 

a) A Nota Fiscal deverá conter 
b) PREFEITURA MUNICIPAL DE IGLIATEMI - MS 
c) Av. Laudelino Peixoto, n° 871, centro 
d) CNPJ 03.568.318/0001-61 
e) Processo n° 056/2020 - Dispensa de Licitação n° 030/2020 - Autorização de Compra n° 018/2020 
f) OBS: Não será aceito Nota Fiscal com rasura ou emendas. 

Emitido por: 

Patrícia Derenusso Nein' Margatto Nunes 
PREFEITA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

Av. Laudelino Peixoto, 871 Centro, Oco; 79960-000 Iguatemi (M3) Fone: (07) 3471-1130 
Home Page: www.iguatemi.ms.gov.br 	e-mail: compras©iguatemi.ms.gov.br  
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Pedido de Empenho/RESULTADO 
No Processo 	  

0056/2020  r
Modalidade/No 

 

r  Data Homologação 

I  31/03/2020  

 

DISP. N° 0030/2020 

  

r  Publicação do Edital 	Abertura dos envelopes 	 r  Data da Realização 	 r  Data da Adjudicação 	Data do Encerramento 

I 	30/03/202;---11 	30/03/2020 	30/03/2020 	1 	31/03/2020 	31/03/2020 ---1 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

Dadas do Forneced 
Razão Social: A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 

CNPJ: 18.012.406/0001-50 	End.: RUA ANTÔNIO HIRSUTO, N°.121 
Bairro: 	 Cep: 	Cidade: 	 Telefone/Fax: 
JARDIM ALVORADA II 	 85990-000 TERRA ROXA/PR 	 (44)9865-0966 (44)3645-3323 

No Contrato: 018/2020 	 Data da assinatura: 31/03/2020 	 Vigência: 31/03/2020 A 30/06/2020 

— DADOS DA DOTAÇÃO 

  

  

5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

06.03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.241.0601-2.045 LAR DO IDOSO - SÃO JOSÉ 

3 3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0 1.82-000 0.1.82-000 000 

CNP]: 97.530.483/0001-78 

Ficha: 290 

MOMO LOTE ITEM CÓD. DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. quArff. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

I 0001 01 19262 ÁLCOOL 70%, GEL NYTISSEPTICO PARA AS MÃOS, FRASCO DE 
1 LITRO COM TAMPA FLIP TOP. UN 7,000 JPL 30,00 210,00 

I 0001 03 22215 
ÁLCOOL 700  INPM, GEL ANTISSÉPTICO HIGIENIZADOR DE 
MÃOS, EMBALAGEM DE 500ML COM VÁLVULA PUMP. PESO 
LIQUIDO DE NO MÍNIMO 430 GR. 

UN 3,000 3PL 22,90 68,70 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR 
	

R$ 278,70 

PEDIDO DE EMPENHO - CONTRATO N°.: 018/2020 
	

Folha 8 de 12 

AV. LAUDELINO PEIXOTO, 871 	- 	FONE: (67) 3471-1130 	CEP: 79.960-000 	- 	CNPJ:03.568.318/0001-61 
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Razão Social: A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 
CNPJ: 18.012.406/0001-50 	End.: RUA ANTÔNIO HIPÓLITO, No.121 

Bairro: 
	

Cep: 	Cidade: 
	

Telefone/Fax: 
JARDIM ALVORADA II 
	

85990-000 TERRA ROXA/PR 
	

(44)9865-0966 (44)3645-3323 

No Contrato: 018/2020 
	

Data da assinatura: 31/03/2020 
	

Vigência: 31/03/2020 A 30/06/2020 

ÇA 
5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0601-2.031 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (PSB) 
3 3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0 1.29-000 0.1.29-000 000 

CNP]: 97.530.483/0001-78 

Ficha: 313 

Pedido de Empenho/RESULTADO 
r- N° Processo 	  

1 	 0056/2020 

 

[ Modalidade/No 

 

r  Data Homologação 	 

1 31/03/2020 

 

 

DISP. N° 0030/2020 

 

   

I- Publicação do Edital Abertura dos envelopes 	Data da Realização 	 Data da Adjudicação 	 

1 	30/03/202(7-1 I 

r 
30/03/2020 	I  r 

	 r  

30/03/2020 	31/03/2020 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

Dados do Fornecedor/Contrato 

  

r  Data do Encerramento 

1  31/03/2020-1 

  

  

   

Álamo LOTE ITEM CÓD. DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. WMM MARCA ~RUIM VALORTOTAL 

I 0001 01 19262 ÁLCOOL 70%, GEL ANTISSÉPTICO PARA AS MÃOS, FRASCO DE 
1 LITRO COM TAMPA FLIP TOP. 

UN 25,000 3121- 30,00 750,00 

I 0001 03 22215 
ÁLCOOL 70° INPM, GEL ANTISSÉPTICO HIGIENIZADOR DE 
MÃOS, EMBALAGEM DE 500ML COM VÁLVULA PUMP. PESO 
LIQUIDO DE NO MÍNIMO 430 GR. 

UN 6,000 JPL 22,90 137,40 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR 
	

R$ 887,40 

PEDIDO DE EMPENHO - CONTRATO No.: 018/2020 	 Folha 10 de 12  

AV. LAUDELINO PEIXOTO, 871 	- 	FONE: (67) 3471-1130 	- 	CEP: 79.960-000 	- 	CNPJ:03.568.318/0001-61 
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PREFEITURA DE ,• 

Pedido de Empenho/RESULTADO 
N° Processo 	  

0056/2020 

 

r

Modalidade/No 

 

Data Homologação 

1  31/03/2020  

  

 

DISP. N° 0030/2020 

   

r  Publicação do Edital 	 I- Abertura dos envelopes 	r  Data da Realização 	 r  Data da Adjudicação 	 

1 	30/03/2020 	I 	30/03/2020 I I 	30/03/2020 	I 	31/03/2020 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

Dadosdo  

 

r  Data do Encerramento 

1 31/03/2020 

 

 

   

Razão Social: A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 
CNP): 18.012.406/0001-50 	End.: RUA ANTÔNIO HIPOLITO, N°.121 

Bairro: 	 Cep: 	Cidade: 	 Telefone/Fax: 
JARDIM ALVORADA II 	 85990-000 TERRA ROXA/PR 	 (44)9865-0966 (44)3645-3323 

No Contrato: 018/2020 
	

Data da assinatura: 31/03/2020 	Vigência: 31/03/2020 A 30/06/2020 

— DADOS DA DOTAÇÃO 

5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0601-2.300 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.1.29-000 0.1.29-000 000 

CNP): 97.530.483/0001-78 

Ficha: 338 

ANEXO LOTE ITEM CÓD. DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUART. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

I 0001 01 19262 ÁLCOOL 70%, GEL ANTISSÉPTICO PARA AS MÃOS, FRASCO DE 
1 LITRO COM TAMPA FLIP TOP. 

UN 8,000 JPL 30,00 240,00 

I 0001 03 22215 
ÁLCOOL 70° INPM, GEL ANTISSÉPTICO HIGIENIZADOR DE 
MÃOS, EMBALAGEM DE 500ML COM VÁLVULA PUMP. PESO 
LIQUIDO DE NO MÍNIMO 430 GR. 

UN 2,000 JPL 22,90 45,80 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR 
	

R$ 285,80 

 

PEDIDO DE EMPENHO - CONTRATO N°.: 018/2020 Folha 11 de 12 

AV. LAUDELINO PEIXOTO, 871 	- 	FONE: (67) 3471-1130 	- 	CEP: 79.960-000 	- 	CNPJ:03.568.318/0001-61 
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Pedido de Empenho/RESULTADO 
No Processo 	  

I 	 0056/2020 

 

r

Modalidade/No 

 

Data Homologação 

I 31/03/2020 

 

DISP. N° 0030/2020 
r  Publicação do Edital 	Abertura dos envelopes 	r_ Data da Realização 	 r  Data da Adjudicação 	r  Data do Encerramento 

I 	30/03/202(7-1  [  30/03/2020 	1 	30/03/2020 	1 	31/03/202(7-1  1 	31/03/2020  

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

— Dados do Fornecedor/Contrato 
Razão Social: A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 

CNPJ: 18.012.406/0001-50 	End.: RUA ANTÔNIO HIRSUTO, N°.121 
Bairro: 
	

Cep: 	Cidade: 	 Telefone/Fax: 
JARDIM ALVORADA II 
	

85990-000 TERRA ROXA/PR 	 (44)9865-0966 (44)3645-3323 

N° Contrato: 018/2020 
	

Data da assinatura: 31/03/2020 	Vigência: 31/03/2020 A 30/06/2020 

DADOS DA DOTAÇÃO 

    

    

5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.243.0601-2.299 CRIANÇA FELIZ 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.1.29-000 0.1.29-000 000 

CNPJ: 97.530.483/0001-78 

Ficha: 297 

ANEXO LOTE ITEM CÓD. DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUANT. MARCA VALOR UNIT. VALORTOTAL 

I 0001 01 19262 ÁLCOOL 70%, GEL ANTISSÉPTICO PARA AS MÃOS, FRASCO DE 
1 LITRO COM TAMPA FLIP TOP. UN 5,000 JPL 30,00 150,00 

I 0001 03 22215 
ÁLCOOL 70° INPM, GEL ANTISSÉPTICO HIGIENIZADOR DE 
MÃOS, EMBALAGEM DE 500ML COM VÁLVULA PUMP. PESO 
LIQUIDO DE NO MÍNIMO 430 GR. 

UN 1,000 JPL 22,90 22,90 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR 
	

R$ 172,90 

PEDIDO DE EMPENHO - CONTRATO N°.: 018/2020 	 Folha 9 de 12  

AV. LAUDELINO PEIXOTO, 871 	- 	FONE: (67) 3471-1130 	- 	CEP: 79.960-000 	- 	CNPI:03.568.318/0001-61 
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Modalidade/N° 

DISP. N° 0030/2020 
Data da Realização 	 

30/03/2020 C 

Data da Adjudicação 	 

L 31/03/2020 

N° Processo 	  

I 	0056/2020 
r  Publicação do Edital r  Abertura dos envelopes 

I 30/03/202(1-11 30/03/2020 

r  Data Homologação 	 

I  31/03/2020  

r  Data do Encerramento 	 

I  31/03/2020  

Telefone/Fax: 
(44)9865-0966 (44)3645-3323 

Vigência: 31/03/2020 A 30/06/2020 

Razão Social: A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 
CNPJ: 18.012.406/0001-50 	End.: RIJA ANTÔNIO HIPOLITO, N°.121 

Bairro: 	 Cep: 	Cidade: 
JARDIM ALVORADA II 	 85990-000 TERRA ROXA/PR 

N° Contrato: 018/2020 	 Data da assinatura: 31/03/2020 

CNP]: 03.568.318/0001-61 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

03.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0300-2.002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
3 3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0 1.00-000 0.1.00-000 000 	 Ficha: 059 

FR ÁLCOOL ETÍLICO GEL 70%. APRESENTAÇÃO: FRASCO 1000 ML 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO QUART. VALOR UNIT. VALOR TOTAL LOTE côo. APUO UNID. MARCA 

04 12045 0001 17,000 30,00 510,00 JPL 

— DADOS DA DOTAÇÃO 

 

/ PREFEITURA DE 

GirJADF OUt A 

 

Pedido de Empenho/RESULTADO 
r 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

Dados do Fornecedor/Contrat 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR 
	

R$ 510,00 

PEDIDO DE EMPENHO - CONTRATO N°.: 018/2020 	 Folha 1 de 12  

AV. LAUDELINO PEIXOTO, 871 	- 	FONE: (67) 3471-1130 	- 	CEP: 79.960-000 	- 	CNPJ:03.568.318/0001-61 
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[Modalidade/N° r  No Processo 	  

I 	0056/2020  DISP. No 0030/2020 
Publicação do Edital 	 

30/03/2020  

r  Abertura dos envelopes 	r  Data da Realização 	 

I 	30/03/2020 II 	30/03/2020 

Pedido de Empenho/RESULTADO 
	r  Data Homologação 	 

31/03/2020  

r  Data do Encerramento 

1  31/03/2020 
r  Data da Adjudicação 	 

1  31/03/2020  

— Dados do Fornecedor/Contrato 	  
Razão Social: A. CARNEVALI - 

CNPJ: 18.012.406/0001-50 	End.  
Bairro: 
JARDIM ALVORADA II 

N° Contrato: 018/2020 

: RUA ANTÔNIO HIPÓLITO, N°.121 
Cep: 	Cidade: 
85990-000 TERRA ROXA/PR 

Data da assinatura: 31/03/2020 

Telefone/Fax: 
(44)9865-0966 (44)3645-3323 

Vigência: 31/03/2020 A 30/06/2020 

EIRELI - EPP 

DOTACAO 	  
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
05.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.361.0808-2.018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3 3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0 1.15-049 0.1.15-049 000 

CNP]: 03.568.318/0001-61 

Ficha: 137 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

'AMA LOTE rm4 CÓD. DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNJO. QUART. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

I 0001 02 25881 ÁLCOOL 70%, GEL ANTISSÉPTICO PARA AS MÃOS, FRASCO DE 
5 LITROS COM TAMPA ROSQUEADA. UN 5,000 JPL 115,00 575,00 

I 0001 03 22215 
ÁLCOOL 70° INPM, GEL ANTISSÉPTICO HIGIENIZADOR DE 
MÃOS, EMBALAGEM DE 500ML COM VÁLVULA PUMP. PESO 
LIQUIDO DE NO MÍNIMO 430 GR. 

UN 15,000 JPL 22,90 343,50 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR R$ 918,50 

PEDIDO DE EMPENHO - CONTRATO N°.: 018/2020 	 Folha 2 de 12  

AV. LAUDELINO PEIXOTO, 871 	- 	FONE: (67) 3471-1130 	- 	CEP: 79.960-000 	- 	CNPJ:03.568.318/0001-61 
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[ Modalidade/No r  No Processo 	  

I 	 0056/2020 DM,. No 0030/2020 

Pedido de Empenho/RESULTADO 

1- Publicação do Edital 	

[ 

 Abertura dos envelopes 	Data da Realização 	 

1 	30/03/2020 	30/03/2020 	I I 	30/03/2020  

r  Data da Adjudicação 	 

1  31/03/2020 

	r  Data Homologação 	 

	1  31/03/2020  

r  Data do Encerramento 

1  31/03/2020-1 

CNP): 03.568.318/0001-61 

Ficha: 190 

)ADOS DA DOTAÇÃO 	  
1. PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
05.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.365.0808-2.006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
3 3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.1.15-049 0.1.15-049 000 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO QUART. VALOR Unir. VALOR TOTAL cóD. LOTE ITEM MEXO URU). MARCA 

ÁLCOOL 70%, GEL ANTISSÉPTICO PARA AS MÃOS, FRASCO DE 
5 LITROS COM TAMPA ROSQUEADA. 

0001 02 25881 UN 5,000 115,00 575,00 JPL 

Razão Social: A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 
CNPJ: 18.012.406/0001-50 	End.: RUA ANTÔNIO HIPÓLITO, No.121 

Bairro: 
JARDIM ALVORADA II 

No Contrato: 018/2020 

Telefone/Fax: 
(44)9865-0966 (44)3645-3323 

Vigência: 31/03/2020 A 30/06/2020 

Cep: 	Cidade: 
85990-000 TERRA ROXA/PR 

Data da assinatura: 31/03/2020 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR 
	

R$ 575,00 

PEDIDO DE EMPENHO - CONTRATO No.: 018/2020 	 Folha 3 de 12  

AV. LAUDELINO PEIXOTO, 871 	- 	FONE: (67) 3471-1130 	- 	CEP: 79.960-000 	- 	CN PI:03.568.318/0001-61 
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PREFEITURA DE 
action,Z,- 

CtORDEINE AMAMOS E CLIIDAWS, 

 

Pedido de Empenho/RESULTADO 

1- Publicação do Edital r  Abertura dos envelopes 	r  Data da Realização 	 

I  30/03/20211-11 	30/03/2020 11 30/03/2020  
r  Data da Adjudicação 	 

31/03/2020  

	r  Data Homologação 

	1  31/03/2020  
r  Data do Encerramento 

31/03/2020 

r  No Processo 	  

I 	 0056/2020 

 

r
Modalidade/No 

 

  

 

DISP. N° 0030/2020 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

Razão Social: A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 
CNPJ: 18.012.406/0001-50 	End.: RUA ANTÔNIO HIPÓLITO, N0.121 

Bairro: 	 Cep: 	Cidade: 	 Telefone/Fax: 
JARDIM ALVORADA II 	 85990-000 TERRA ROXA/PR 	 (44)9865-0966 (44)3645-3323 

No Contrato: 018/2020 
	

Data da assinatura: 31/03/2020 
	

Vigência: 31/03/2020 A 30/06/2020 

DADOS DA DOTAÇÃO 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 
	

CNP): 03.568.318/0001-61 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E SERV URBANOS 
07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E SERV URBANOS 
15.122.0900-2.010 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
3 3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
O 1.00-000 0.1.00-000 000 

	
Ficha: 357 

Atwao LATE ITEM CÓD. DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUART. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

I 0001 02 25881 
ÁLCOOL 70%, GEL ANTISSÉPTICO PARA AS MÃOS, FRASCO DE 
5 LITROS COM TAMPA ROSQUEADA. 

UN 10,000 JPL 115,00 1.150,00 

I 0001 03 22215 
ÁLCOOL 700  INPM, GEL ANTISSÉPTICO HIGIENIZADOR DE 
MÃOS, EMBALAGEM DE 500ML COM VÁLVULA PUMP. PESO 
LIQUIDO DE NO MÍNIMO 430 GR. 

UN 80,000 IPL 22,90 1.832,00 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR R$ 2.982,00 

PEDIDO DE EMPENHO - CONTRATO No.: 018/2020 Folha 4 de 12 

AV. LAUDELINO PEIXOTO, 871 	- 	FONE: (67) 3471-1130 	- 	CEP: 79.960-000 	- 	CNPJ:03.568.318/0001-61 
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Pedido de Empenho/RESULTADO 
N° Processo 	  

1 	0056/2020 

 

r

Modalidade/N° 

 

Data Homologação 

31/03/2020  

 

DISP. N° 0030/2020 
r  Publicação do Editai 

	

rAbertura dos envelopes 	rData da Realização 	 rData da Adjudicação 	 r Data do Encerramento 

I 	30/03/202;--1 	30/03/2020 	I 	30/03/2020 	31/03/2020 	1 	31/03/2020 ---] 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ÁLCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

Dados do Fomecedor/Contrat 
Razão Social: A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 

CNP]: 18.012.406/0001-50 	End.: RUA ANTÔNIO HIPÓLITO, N°.121 
Bairro: 
	

Cep: 	Cidade: 
	

Telefone/Fax: 
JARDIM ALVORADA II 
	

85990-000 TERRA ROXA/PR 
	

(44)9865-0966 (44)3645-3323 

N° Contrato: 018/2020 
	

Data da assinatura: 31/03/2020 
	

Vigência: 31/03/2020 A 30/06/2020 

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0702-2.099 SISTEMA PRISIONAL - SISPRISIONAL 
3 3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0 1.14-009 0.1.14-009 000 

CNP]: 11.169.389/0001-10 

Ficha: 568 

ANEXO LOTE [TEM CÓD. DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUART. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

I 0001 03 22215 
ÁLCOOL 70° INPM, GEL ANTISSEFTICO HIGIENIZADOR DE 
MÃOS, EMBALAGEM DE 500ML COM VÁLVULA PUMP. PESO 
LIQUIDO DE NO MÍNIMO 430 GR. 

UN 10,000 JPL 22,90 229,00 

I 0001 04 12045 ÁLCOOL ETÍLICO GEL 70%. APRESENTAÇÃO: FRASCO 1000 ML FR 85,000 JPL 30,00 2.550,00 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR 
	

R$ 2.779,00 

A- 

PEDIDO DE EMPENHO - CONTRATO No.: 018/2020 
	

Folha 5 de 12 
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r

Modalidade/No  r  No Processo 	  

I 	0056/2020 DISP. N° 0030/2020 

1 

Publicação do Edital 	 

1  30/03/2020  
r  Abertura dos envelopes — r  Data da Realização 	 r  Data da Adjudicação 	 

1  30/03/2020 11  30/03/2020  I  31/03/2020  

Pedido de Empenho/RESULTADO 
	 Data Homologação 

1  31/03/2021  

1- Data do Encerramento --I  

31/03/2020 I 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

Dados do Fornecedor/Contrai 
Razão Social: A. CARNEVALI - 

CNPJ: 18.012.406/0001-50 	End. 
Bairro: 
JARDIM ALVORADA II 

No Contrato: 018/2020 

EIRELI - EPP 
: RUA ANTÔNIO HIPÓLITO, No.121 

Cep: 	Cidade: 
85990-000 TERRA ROXA/PR 

Data da assinatura: 31/03/2020 

Telefone/Fax: 
(44)9865-0966 (44)3645-3323 

Vigência: 31/03/2020 A 30/06/2020 

Ç 
4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.0703-2.066 GESTÃO DO BLOCO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIBILIDADE - MAC 

3 3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

1.14-010 0.1.14-010 000 

CNPJ: 11.169.389/0001-10 

Ficha: 611 

ARRao LOTE ITEM COO. DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUART. MARCA VALOR MUT. VALOR TOTAL 

1 0001 04 12045 ÁLCOOL ETÍLICO GEL 70%. APRESENTAÇÃO: FRASCO 1000 ML FR 80,000 31,1_ 30,00 2.400,00 

I 0001 06 23940 

AVENTAL 	DESCARTÁVEL. 	ESPECIFICAÇÕES 	TÉCNICAS: 
AVENTAL 	DESCARTÁVEL NÃO 	ESTÉRIL, 	FABRICADO 	EM 
TECIDO NÃO TECIDO (TNT) 100% POLIPROPILENO, MANGA 
LONGA 	COM 	ELÁSTICO, 	FAIXA 	E/OU 	ELASTICO 	PARA 
AMARRAÇÃO, ATÓXICO E APIROGÊNICO, COR BRANCA, 
MEDIDAS APROXIMADAS: 	COMPRIMENTO 	100 	+/- 2CM, 
LARGURA 	135CM 	+/- 	2CM, 	GRAMATURA 	20GR/M2. 
APRESENTAÇÃO: PACOTE COM 10 UNIDADES 

UN 10,000 FAVA 39,50 395,00 

I 0001 08 23925 

LENÇOL DESCARTÁVEL. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: LENÇOL 
DESCARTÁVEL COM 	ELÁSTICO, TAMANHO 2,0X0,90 CM, 
PRODUTO 	DE 	USO 	ÚNICO, 	FABRICADO 	EM 	100% 
POLIPROPILENO TECIDO NÃO TECIDO (TNT), GRAMATURA 
30G/M2, COR BRANCA, PARA USO EM MACA OU CAMA 
HOSPITALAR. APRESENTAÇÃO: PACOTE ci 10 UNIDADES 

UN 10,000 FAVA 45,00 450,00 

I 0001 15 18786 

MÁSCARA RESPIRADOR N95. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
CONSTITUÍDO POR UMA CONCHA INTERNA DE SUSTENTAÇÃO 
SOBREPOSTA POR MEIO FILTRANTE COMPOSTO POR MICRO 
FIBRAS TRATADAS ELETROESTATICAMENTE. PARTE EXTERNA 
COMPOSTA POR UM NÃO-TECIDO TRATADA COM MATERIAL 
PARA NÃO ABSORÇÃO DE FLUÍDOS LÍQUIDOS. POSSUI 2 
BANDAS DE ELÁSTICO, UMA TIRA DE ESPUMA E UM GRAMPO 
PARA 	PERFEITO AJUSTE 	NASAL. 	FILTRO 	PARTICULADO 

UN 70,000 3M 15,00 1.050,00 CATEGORIA PFF-2 OBEDECENDO AOS SEGUINTES REQUISITOS 
ESTABELECIDOS DE ACORDO COM O PROJETO DE NORMA 02: 
011.03-010/1993 	DA 	ABNT 	PARA 	PEÇAS 	SEMI-FACIAIS 
FILTRANTES: PENETRAÇÃO MÁXIMA ATRAVÉS DO FILTRO (1) : 
6 %, RESISTÊNCIA MÁXIMA À RESPIRAÇÃO (1) : 240 PA, 
PENETRAÇÃO POR INDIVÍDUO MÉDIA MÁXIMA TOTAL (2) : 8 
%, EFICIENCIA MÍNIMA DE FILTRAGEM: 94%, EFICIÊNCIA DE 
FILTRAÇÃO BACTERIOLÓGICA BFE > 99%, UNIDADE 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR 
	

R$ 4.295,00 

PEDIDO DE EMPENHO - CONTRATO No.: 018/2020 	 Folha 6 de 12  
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DISP. N° 0030/2020 ir 0056/2020 
r 

N 
 Processo 	  Modalidade/No Data Homologação 

31/03/2021  

Razão Social: A. CARNEVALI - 
CNPJ: 18.012.406/0001-50 	End. 

Bairro: 
JARDIM ALVORADA II 

No Contrato: 01.8/2020 

EIRELI - EPP 
: RUA ANTÔNIO HIPÓLITO, No.121 

Cep: 	Cidade: 
85990-000 TERRA ROXA/PR 

Data da assinatura: 31/03/2020 

Telefone/Fax: 
(44)9865-0966 (44)3645-3323 

Vigência: 31/03/2020 A 30/06/2020 

— DADOS DA DOTAÇÃO 

  

  

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.305.0704-2.285 DST/AIDS 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0.1.14-012 0.1.14-012 000 

CNP): 11.169.389/000110 

Ficha: 663 

PREEITURA DE = 

gCIDADE OUE AMAMOS E CUIDAMOS .  

Pedido de Empenho/RESULTADO 

r  Data da Adjudicação r  Data do Encerramento 

1 	31/03/202;-1  I 	31/03/2020 ---] 

[-Publicação do Edital 	 r  Abertura dos envelopes 	r  Data da Realização 	 

I 	30/03/2020 	I 	30/03/2020 	1  I 	30/03/2020  

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

— Dados do Forne edor/Contrat 

ANEXO LOTE ITEM CÓD. DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUART. MARCA VALOR UNIT. VALORTOTAL 

I 0001 04 12045 ÁLCOOL ETÍLICO GEL 70%. APRESENTAÇÃO: FRASCO 1000 ML FR 100,000 1,1 30,00 3.000,00 

I 0001 06 23940 

AVENTAL 	DESCARTÁVEL. 	ESPECIFICAÇÕES 	TÉCNICAS: 
AVENTAL DESCARTÁVEL NÃO ESTÉRIL, 	FABRICADO EM 
TECIDO NÃO TECIDO (TNT) 100% POLIPROPILENO, MANGA 
LONGA 	COM 	ELÁSTICO, 	FAIXA 	E/OU 	ELASTICO 	PARA 
AMARRAÇÃO, ATÓXICO E APIROGÊNICO, COR BRANCA, 
MEDIDAS APROXIMADAS: COMPRIMENTO 100 +/- 2CM, 
LARGURA 	135CM 	+/- 	2CM, 	GRAMATURA 	2OGR/M2. 
APRESENTAÇÃO: PACOTE COM 10 UNIDADES 

, iN  
- 

7,000 FAVA 39,50 276,50 

0001 08 23925 

LENÇOL DESCARTÁVEL. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: LENÇOL 
DESCARTÁVEL COM 	ELÁSTICO, TAMANHO 2,0X0,90 CM, 
PRODUTO 	DE 	USO 	ÚNICO, 	FABRICADO 	EM 	100% 
POLIPROPILENO TECIDO NÃO TECIDO (TNT), GRAMATURA 
30G/M2, COR BRANCA, PARA USO EM MACA OU CAMA 
HOSPITALAR. APRESENTAÇÃO: PACOTE C/ 10 UNIDADES 

UN  7,000 FAVA 45,00 315,00 

I 0001 15 18786 

MÁSCARA RESPIRADOR N95. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
CONSTITUÍDO POR UMA CONCHA INTERNA DE SUSTENTAÇÃO 
SOBREPOSTA POR MEIO FILTRANTE COMPOSTO POR MICRO 
FIBRAS TRATADAS ELETROESTATICAMENTE. PARTE EXTERNA 
COMPOSTA POR UM NÃO-TECIDO TRATADA COM MATERIAL 
PARA NÃO ABSORÇÃO DE FLUÍDOS LÍQUIDOS. POSSUI 2 
BANDAS DE ELÁSTICO, UMA TIRA DE ESPUMA E UM GRAMPO 
PARA 	PERFEITO AJUSTE 	NASAL. 	FILTRO 	PARTICULADO 
CATEGORIA PFF-2 OBEDECENDO AOS SEGUINTES REQUISITOS 
ESTABELECIDOS DE ACORDO COM O PROJETO DE NORMA 02: 
011.03-010/1993 	DA 	ABNT 	PARA 	PEÇAS 	SEMI-FACIAIS 
FILTRANTES: PENETRAÇÃO MÁXIMA ATRAVÉS DO FILTRO (1) : 
6 %, RESISTÊNCIA MÁXIMA À RESPIRAÇÃO (1) : 240 PA, 
PENETRAÇÃO POR INDIVÍDUO MÉDIA MÁXIMA TOTAL (2) : 8 
%, EFICIENCIA MÍNIMA DE FILTRAGEM: 94%, EFICIÊNCIA DE 
FILTRAÇÃO BACTERIOLÓGICA BFE > 99%, UNIDADE 

UN 15,000 3M 15,00 225,00 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR R$ 3.816,50 

444. 
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N° Processo 	 [ Modalidade/No 

0056/2020 
Data Homologação 

I 	31/03/2021  DISP. N° 0030/2020 

edido de Empenho/RESULTADO 

r  Publicação do Edital 	Abertura dos envelopes 	E. Data da Realização 	 r  Data da Adjudicação 	r  Data do Encerramento 

I 	30/03/202-1j--1 	30/03/2020 
—I  

11 	30/03/2020 	31/03/2020 	31/03/2020 
—1  

I 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ÁLCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

Dadosdo Forneced 
Razão Social: A. CARNEVALI — EIRELI - EPP 

CNPJ: 18.012.406/0001-50 	End.: RUA ANTÔNIO HIPÓLITO, N°.121 
Bairro: 
	

Cep: 	Cidade: 	 Telefone/Fax: 
JARDIM ALVORADA II 
	

85990-000 TERRA ROXA/PR 	 (44)9865-0966 (44)3645-3323 

No Contrato: 018/2020 
	

Data da assinatura: 31/03/2020 	 Vigência: 31/03/2020 A 30/06/2020 

— DADOS DA DOTAÇÃO 

  

  

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0702-2.049 GESTÃO DO BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA 

3 3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0 1.14-009 0.1.14-009 000 

CNPJ: 11.169.389/0001-10 

Ficha: 668 

ANEXO LOTE ITEM CÓD. DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUART. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 0001 04 12045 ÁLCOOL ETÍLICO GEL 70%. APRESENTAÇÃO: FRASCO 1000 ML FR 720,000 JPL 30,00 21.600,00 

I 0001 06 23940 

AVENTAL 	DESCARTÁVEL. 	ESPECIFICAÇÕES 	TÉCNICAS: 
AVENTAL DESCARTÁVEL NÃO ESTÉRIL FABRICADO EM 
TECIDO NÃO TECIDO (TNT) 100% POLIPROPILENO, MANGA 
LONGA 	COM 	ELÁSTICO, 	FAIXA 	E/OU 	ELÁSTICO 	PARA 
AMARRAÇÃO, ATÓXICO E APIROGÊNICO, COR BRANCA, 
MEDIDAS APROXIMADAS: 	COMPRIMENTO 	100 	+/- 2CM, 
LARGURA 	135CM 	+/- 	2CM, 	GRAMATURA 	20GR/M2. 
APRESENTAÇÃO: PACOTE COM 10 UNIDADES 

UN 50,000 FAVA 39,50 1.975,00 

I 0001 08 23925 

LENÇOL DESCARTÁVEL ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: LENÇOL 
DESCARTÁVEL COM 	ELÁSTICO, TAMANHO 2,0X0,90 CM, 
PRODUTO 	DE 	USO 	ÚNICO, 	FABRICADO 	EM 	100% 
POLIPROPILENO TECIDO NÃO TECIDO (TNT), GRAMATURA 
30G/M2, COR BRANCA, PARA USO EM MACA OU CAMA 
HOSPITALAR. APRESENTAÇÃO: PACOTE C/ 10 UNIDADES 

UN 90,000 FAVA 45,00 4.050,00 

I 0001 15 18786 

MÁSCARA RESPIRADOR N95. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
CONSTITUÍDO POR UMA CONCHA INTERNA DE SUSTENTAÇÃO 
SOBREPOSTA POR MEIO FILTRANTE COMPOSTO POR MICRO 
FIBRAS TRATADAS ELETROESTATICAMENTE. PARTE EXTERNA 
COMPOSTA POR UM NÃO-TECIDO TRATADA COM MATERIAL 
PARA NÃO ABSORÇÃO DE FLUÍDOS LÍQUIDOS. POSSUI 2 
BANDAS DE ELÁSTICO, UMA TIRA DE ESPUMA E UM GRAMPO 
PARA 	PERFEITO AJUSTE 	NASAL. 	FILTRO 	PARTICULADO 
CATEGORIA PFF-2 OBEDECENDO AOS SEGUINTES REQUISITOS 
ESTABELECIDOS DE ACORDO COM O PROJETO DE NORMA 02: 
011.03-010/1993 	DA 	ABNT 	PARA 	PEÇAS 	SEMI-FACIAIS 
FILTRANTES: PENETRAÇÃO MÁXIMA ATRAVÉS DO FILTRO (1) : 
6 %, RESISTÊNCIA MÁXIMA À RESPIRAÇÃO (1) : 240 PA, 
PENETRAÇÃO POR INDIVÍDUO MÉDIA MÁXIMA TOTAL (2) : 8 
°Ai, EFICIENCIA MÍNIMA DE FILTRAGEM: 94%, EFICIÊNCIA DE 
FILTRAÇÃO BACTERIOLÓGICA BFE > 99%, UNIDADE 

UN 330,000 3M 15,00 4.950,00 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR 
	

R$ 32.575,00 

PEDIDO DE EMPENHO - CONTRATO N°.: 018/2020 	 Folha 12 de 12  
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Diário Oficial 
da Associaçao dos Municípios de Anato Grosso do Sul 

lit Nacçaposieweigaõe um en,...:s. ,. 
lifireidgeliliro dee" ratide lado. 

ASSOMAS& 

ANO XII N°2576 Sexta-feira, 03 de abril de 2020  
deral, artigo no 37, inciso IX; e demais disposições aplicáveis. 

Assinam: PATRICIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES, pela contratante e SUELI DE OLIVEIRA, contratada 

Matéria enviada por EDNELSON PELEGRINELLI 

- ---:41111111111111111111~, 
Compras e Licitações 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS no 018/2020 

Processo n°0056/2020 

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI/MS e a empresa A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

Dotação Orçamentária: 1 - 03.03X11-04.122.0300-2.002-3.3.90.30.00-0.1.00-000 - Ficha: 059 

1 - 05.05.01-12.361.0808-2.018-3.3.90.30.00-0.1.15-049 - Ficha: 137 

1 - 05.05.01-12.365.0808-2.006-3.3.90.30.00-0.1.15-049 - Ficha: 190 

1 - 07.07.01-15.122.0900-2.010-3.3.90.30.00-0.1.00-000 - Ficha: 357 

4 - 09.09.02-10.301.0702-2.049-3.3.90.30.00-0.1.14-009 - Ficha: 668 

4 - 09.09.02-10.301.0702-2.099-3.3.90.30.00-0.1.14-009 - Ficha: 568 

4 - 09.09.02-10.302.0703-2.066-3.3.90.30.00-0.1.14-010 - Ficha 611 

4 - 09.09.02-10.305.0704-2.285-3.3.90.30.00-0.1.14-012 - Ficha: 663 

5 - 06.06.03-08.241.0601-2.045-3.3.90.30.00-0.1.82-000 - Ficha: 290 

5 - 06.06.03-08.243.0601-2.299-3.3.90.30.00-0.1.29-000 - Ficha: 297 

5 - 06.06.03-08.244.0601-2.031-3.3.90.30.00-0.1.29-000 - Ficha: 313 

5 - 06.06.03-08.244.0601-2.300-3.3.90.30.00-0.1.29-000 - Ficha: 338 

Valor: R$ 50.075,80 (cinquenta mil e setenta e cinco reais e oitenta centavos) 

Vigência: 31/03/2020 à 30/06/2020 

Data da Assinatura: 31/03/2020 

Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93 e 123/2006. 

¿Assinam: PATRICIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES, pela contratante e ALESSANDRO CARNEVA-
, LI, peia contratada 

Matéria enviada por EDUARDO GONÇALVES VILHALBA 

Compras e Licitações 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS. 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 019/2020 

Processo n° 0056/2020 

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI/MS e a empresa CENTERMEDI - COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

Dotação Orçamentária: 4 - 09.09.02-10.301.0702-2.049-3.3.90.30.00-0.1.14-009 - Ficha: 668 

4 - 09.09.02-10.301.0702-2.099-3.3.90.30.00-0.1.14-009 - Ficha: 568 

4 - 09.09.02-10.302.0703-2.066-3.3.90.30.00-0.1.14-010 - Ficha: 611 

4 - 09.09.02-10.305.0704-2.285-3.3.90.30.00-0.1.14-012 - Ficha: 663 

5 - 06.06.03-08.244.0601-2.288-3.3.90.30.00-0.1.29-000 - Ficha: 327 

Vaior: R$ 6.336,00 (seis iria e trezentos e trinta e seis reais) 

Vigência: 31/03/2020 à 30/06/2020 

Data da Assinatura: 31/03/2020 

Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93 e 123/2006. 

Assinam: PATRICIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES, pela contratante e EDIVAR SZYMANSKI, pela 
contratada. 

Matéria enviada por EDUARDO GONÇALVES VILHALBA 

Compras e Licitações 
www.d ia rs oofi c ia Ims .to m b r/a sso m su I 
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NOME: 	A. CARNEVALI - EIRELI 

ENDEREÇO: R ANTONIO IPOLITO 

CPF/CNPJ. 18.012.406/0001-50 

CIDADE: TERRA ROXA 

CÓDIGO: 5099 

CONTABILIZADO 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVICO 82 	 Transferências do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 

278,70 OR - Ordinario VALOR TOTAL DA SOMA R$: 

CÓDIGO CLASSIFICAÇAO DA DESPESA EMPENHADA 

DOTAÇÃO SALDO ATUAL EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO 

18.192,19 25.000,00 6.529,11 278,70 

02 

02 06 03 

3.3.90.30.99 

08.241.0601.2045.0000 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Outros Materiais de Consumo 

Lar d o Idoso - São José 

VALOR A SER PAGO R$ 

du ntos e setenta e oito reais e setenta centavos*** * ***** * * **** * * * *" *" ** " ***** ** "" ** 

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL VENCIMENTO: DOCUMENTO: 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
CNPJ: 97.530.483/0001-78 

NOTA DE EMPENHO 

170 

NOTA DE EMPENHO N° 170 FICHA 290 FONTE DE RECURSO 1 82 0001  DATA 31/03/2020 REQUISIÇA0 N° 

r- 
A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO. I DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM P 	PAGAMENTO 

RISLAYNE GIOVANNA MARTINS 
SEC ETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

FERNANDO DE VILA 
CONTADOR 

EMPENHO AUTORIZADO EM 31/03/2020 



FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 

CNPJ: 97.530.483/0001-78 

 

NOTA DE EMPENHO 

171 

           

NOTA DE EMPENHO N° 171 

 

FICHA 313 FONTE DE RECURSO 1 29 000 DATA: 31/03/2020 REQUISIÇÃO N't 

           

LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL 

  

DOCUMENTO: 

  

VENCIMENTO: 

NOME. 	A. CARNEVALI - EIRELI 
	

CPF/CNPJ: 18.012.406/0001-50 
	

CÓDIGO 5099 

ENDEREÇO: R ANTONIO IPOLITO 
	

CIDADE: TERRA ROXA 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO 29 	 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

   

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

OR - Ordinario 	 VALOR TOTAL DA SOMA R$: 
	

887,40 

CÓDIGO 
	

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 
02 06 03 
3.3.90.30.99 
08.244.0601.2031.0000 

PODER EXECUTIVO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Outros Materiais de Consumo 
Proteção Social Básica (PSB) 

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

110.000,00 70.482,10 887,40 38.630,50 

VALORA SER PAGO R$ 	 :W 	1 

oitocentos e oitenta e sete reais e quarenta centavos * * * * * * *" * * ** — * *" " " " *" " * * " ********* 

EMPENHO AUTORIZADO EM 31/03/2 O (1?4,.\\  

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENPIR. FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA P MENTO 
1.. 

niLfit YNE GIOVANNA MARTINS 
SECRET f eUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CONTABILIZADO 

FERNAê4DO DE AVILA 
CONTADOR 



CONTABILIZADO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 

CNPJ: 97.530.483/0001-78 

NOTA DE EMPENHO 

172 

NOTA DE EMPENHO N° 	172 	 FICHA: 	338 FONTE DE RECURSO: 1 29 000 DATA: 	31/03/2020 REOUISIÇAO 

LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL DOCUMENTO.  VENCIMENTO: 

NOME: 	A. CARNEVALI - EIRELI 	 CPF/CNPJ: 18.012.406/0001-50 	 CÓDIGO: 5099 

ENDEREÇO: 	R ANTONIO IPOLITO 	 CIDADE 	TERRA ROXA 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO 29 	 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 
C 

OR - Ordinario VALOR TOTAL DA SOMA R$: 285,80 

1•Elehil VALOR A SER PAGO R$ 

40.000,00 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 PODER EXECUTIVO 
02 06 03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.30.99 Outros Materiais de Consumo 
08.244.0601.2300.0000 Proteção Social Especial de Alta e Media Complexidade 

EMPENHADO ATÉ A DATA 	1 	VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL DOTAÇÃO 

17.810,21 

duzentos e oitenta e cinco reais e oitenta centavos * 	* * * * ** * * * — * * * * * * **" * * * * * *****.. 
* — 

21.903,99 1 	 285,80 

EMPENHO AUTORIZADO EM 31/03/20 O2,,,,,,,\  

•	 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM 	PAGAMENTO. 

HRISLAYNE GIOVANNA MARTINS 
SE ETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

FERNANDO AVILA 
CONTADOR 

	.1 



DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO 29 	Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

É 

EMPENHO AUTORIZADO EM 31/03/2020 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO. FOI DEVIDAMENTF. PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO 

LAYNE GIOV • NA MARTINS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CONTABILIZADO 

FERNApO DE AVILA 
CONTA OR 

• 

OR - Ordinario 	 VALOR TOTAL DA SOMA R$: 
	

172,90 

DOTAÇÃO SALDO ATUAL VALOR DESTE EMPENHO EMPENHADO ATO. A DATA 

20.000,00 9.153,15 10.673,95 172,90 

CÓDIGO 
	

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 

02 06 03 

3.3.90.30.99 

08.243.0601.2299.0000 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Outros Materiais de Consumo 

Criança Feliz 

VALOR A SER PAGO R$ 

cento e setenta e dois reais e noventa centavos * 	* * * * * " * * * * " * 	* * * * 	* — *" * * * * * 

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

,.: 	, 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
CNPJ: 97.530.483/0001-78 

NOTA DE EMPENHO  

173 

NOTA DE EMPENHO N° 	173 FICHA. 	297 FONTE DE RECURSO' 1 29 000 DATA 	31/03/2020 REOUISIÇA0 N°: 

LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL DOCUMENTO' VENCIMENTO: 

NOME: 	A. CARNEVALI - EIRELI 	 CPF/CNPJ 	18.012.406/0001-50 	CÓDIGO. 5099 

ENDEREÇO: 	R ANTONIO IPOLITO 	 CIDADE. TERRA ROXA 

_./ 



   

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 
AV. LAUDELINO PEIXOTO, 871 
CNPJ: 03568318000161 

NOTA DE EMPENHO 

442 

  

   

NOTA DE EMPENHO N° 	442 FICHA: 	59 FONTE DE RECURSO: 1 00 000 DATA: 	31/03/2020 REQUISIÇA0 N°: 

LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL DOCUMENTO: VENCIMENTO: 

NOME: 	A. CARNEVALI - EIRELI 	 CPF/CNPJ: 18.012.406/0001-50 	CÓDIGO: 5099 

ENDEREÇO: 	R ANTONIO IPOLITO 	 CIDADE: TERRA ROXA 

•	 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO 	 00 	Recursos Ordinários 

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

OR - Ordinario VALOR TOTAL DA SOMA R$: 510,00 

   

CÓDIGO 
	

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 

02 03 01 

3.3.90.30.99 

04.122.0300.2002.0000 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Outros Materiais de Consumo 

Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Administração 

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

54.091,11 48.500,33 510,00 5.080,78 

VALORA SER PAGO R$ 

nhentosedezreais*********"******************* ******* ""****"************ 

y, 

 EMPENHO AUTORIZADO EM 31/03/20R \s  

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHA, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO. 

/". 

    

   

PATRICIA a MARGATTO NUNES 
PREFEITA 

CONTABILIZADO 

   

  

FERNANDO Dfc AVILA 
CONTADOR 

  



OR - Ordinario VALOR TOTAL DA SOMA R$: 	918,50 

32.663,03 	 918,50 80.000,00 46.418,47 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 PODER EXECUTIVO 
02 05 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.30.99 Outros Materiais de Consumo 
12.361.0808.2018.0000 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 

EMPENHADO ATE A DATA 	 VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL DOTAÇAO 

VALOR A SER PAGO R$ 

novecentos e dezoito reais e cinquenta centavos * * * * * * 	** * *" " "* **" "* ***** " — * — ***** 

EMPENHO AUTORIZADO EM 31/03/2020 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO 	 15 	Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - ENDE,:\ 

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 
AV. LAUDELINO PEIXOTO, 871 

CNPJ: 03568318000161 

NOTA DE EMPENHO 

443 

NOTA DE EMPENHO N° 	443 FICHA 	137 FONTE DE RECURSO 1 15 049 DATA: 	31/03/2020 REQUISIÇA0 N°: 

LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL DOCUMENTO: VENCIMENTO: 

NOME: 	A. CARNEVALI - EIRELI 	 CPF/CNPJ: 18.012.406/0001-50 	CÓDIGO: 5099 

ENDEREÇO: 	R ANTONIO IPOLITO 	 CIDADE: TERRA ROXA 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO 

CONTABILIZADO 

PATRICIA D. . MARGATTO NUNES 
PREFEITA MUNIICIPAL 

FERNA O AVILA 

CONTADOR 



, 

11, 
.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 
AV. LAUDELINO PEIXOTO, 871 
CNPJ: 03568318000161 

NOTA DE EMPENHO 

444 

í
NOTA DE EMPENHO N° 	444 FICHA: 	190 FONTE DE RECURSO: 1 15 049 DATA: 	31/03/2020 REOUISIÇA0 N°: 

LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL DOCUMENTO: VENCIMENTO: 

---... 
'. NOME: 	A. CARNEVALI - EIRELI 	 CPF/CNPJ: 18.012.406/0001-50 	CÓDIGO: 5099 

ENDEREÇO: 	R ANTONIO IPOLITO 	 CIDADE: TERRA ROXA 

• 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO 15 	 Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE.  

   

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

OR - Ordinario 	 VALOR TOTAL DA SOMA R$: 
	

575,00 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 

02 05 01 

3.3.90.30.99 

12.365.0808.2006.0000 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Outros Materiais de Consumo 

Manutenção das Atividas da Educaçao Infantil 

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

62.046,31 38.916,37 575,00 22.554,94 

VALORA SER PAGO R$ 

* *"*" — * — ** * * * * * * ********"* — *" "*** *" ** * * * * quinhentos e setenta e cinco reais " 
. , 

\.

EMPENHO AUTORIZADO EM 31/03/ 20 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPE O, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDE 	RA PAGAMENTO, 

CONTABILIZADO 

PATRIC ID. N. MARGATTO NUNES 
PREFEITA MUNIICIPAL 

 

FERNAg1OO DE AVILA 
CONTADOR 

 



NOTA DE EMPENHO N° 445 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 
AV. LAUDELINO PEIXOTO, 871 
CNPJ: 03568318000161 

FICHA 357 
	

FONTE DE RECURSO: 1 00 000 

NOTA DE EMPENHO 

445 

REQUISIÇÃO N°: DATA: 31/03/2020 

LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL DOCUMENTO: VENCIMENTO: 

NOME: A. CARNEVALI - EIRELI 	 CPFICNPJ: 18.012.406/0001-50 	CÓDIGO: 5099 

ENDEREÇO: R ANTONIO IPOLITO 	 CIDADE: TERRA ROXA 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO 00 	Recursos Ordinários 

  

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

OR - Ordinario VALOR TOTAL DA SOMA R$: 	2.982,00 

  

CÓDIGO 
	

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 

02 07 01 

3.3.90.30.99 

15.122.0900.2010.0000 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E SV URBANOS 

Outros Materiais de Consumo 

Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL  

521.000,00 207.472,06 2.982,00 310.545,94 

VALOR A SER PAGO R$  

dois mil, novecentos e oitenta e dois 

• 

reais * * * " "**** * * * * * ****** ***** **" * ***** ****** * 

r" 
A DESPESA REFERENTE A ESTE EM HO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO. 

  

CONTABILIZADO 

PATRICIA DG N. MARGATTO NUNES 
PREFEITA 

FERNANDO DE AVILA 
CONTADOR 



DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO 14 	 Transferéncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

OR - Ordinario VALOR TOTAL DA SOMA R$: 	2.779,00 

CONTABILIZADO 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 PODER EXECUTIVO 
02 09 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.3.90.30.99 Outros Materiais de Consumo 
10.301.0702.2099.0000 Sistema Prisional - SISPRISIONAL 

EMPENHADO ATE A DATA 	 VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL DOTAÇÃO 

7.000,00 	 2.779,00 	 2.779,00 1.442,00 

VALOR A SER PAGO R$ 

dois mil, setecentos e setenta e nove reais ******************* * — *" * * * * *" * *" * * * * * * * * 

**** EMPENHO AUTORIZADO EM 31/03/202''  

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM P 	GAMEN 

NI KANAAN NABHAN PE GRINELLI 
SECRETARIA MU IPAL DE UDE 

FERNANDO DE AVILA 
CONTADOR 

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

-:, 
, 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 

CNPJ: 11.169.389/0001-10 

NOTA DE EMPENHO  

553 

i
NOTA DE EMPENHO N° 	553 FICHA 	568 FONTE DE RECURSO: 1 14 009 DATA: 	31/03/2020 REQUISIÇAO N°-  

I LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL DOCUMENTO: VENCIMENTO: 

NOME: 	A. CARNEVALI - EIRELI 	 CPF/CNPJ: 18.012.406/0001-50 	CÓDIGO: 5099 

ENDEREÇO: 	R ANTONIO IPOLITO 	 CIDADE: TERRA ROXA 
d  



DESCRICÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO 14 	 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

   

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

f1v DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO. 

IVONI KANAAN NABHAN PELEGRINELLI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 

CNN: 11.169.389/0001-10 

, 	NOTA DE EMPENHO 

554 

NOTA DE EMPENHO N° 	554 FICHA: 	611 FONTE DE RECURSO: 1 14 010 DATA: 31/03/2020 REQUISIÇÃO N°. 

LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL DOCUMENTO: VENCIMENTO: 

NOME: 

ENDEREÇO: 

A. CARNEVALI - EIRELI 

R ANTONIO IPOLITO 

CPF(CNPJ: 

CIDADE: 

18.012.40610001-50 	CÓDIGO: 5099 

TERRA ROXA 

OR - Ordinario 	 VALOR TOTAL DA SOMA R$: 	4.295,00 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 

02 09 02 
3.3.90.30.99 
10.302.0703.2066.0000 

PODER EXECUTIVO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Outros Materiais de Consumo 

Gestão do Bloco de Média e Alta Complexibilidade - MAC 

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

235.000,00 144.557,08 4.295,00 86.147,92 

VALOR A SER PAGO R$ 

quatro mil, duzentos e noventa e cinco reais 

EMPENHO AUTORIZADO EM 31/03/2020 

CONTABILIZADO 

FERNA DO DE AVILA 
CONTADOR 



NOME: 	A. CARNEVALI - EIRELI CPFICNPJ: 18.012.406/0001-50 	CÓDIGO: 5099 

OR - Ordinario VALOR TOTAL DA SOMA R$: 3.816,50 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

• 

02 

02 09 02 

3.3.90.30.99 

10.305.0704.2285.0000 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Outros Materiais de Consumo 

DST/AIDS 

5.012,80 	 3.816,50 

três mil, oitocentos e dezesseis reais e cinquenta centavos ****" ****** " * ** ** * * * * * * * * *" * * 

EMPENHADO ATE A DATA 	 SALDO ATUAL VALOR DESTE EMPENHO 

9.170,70 

DOTAÇÃO 

18.000,00 

VALOR A SER PAGO R$ 

-N\ DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO 	 14 	 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

ENDEREÇO: R ANTONIO IPOLITO 	 CIDADE: TERRA ROXA 

EMPENHO AUTORIZADO EM 31/03/2 

•	  
i". 	 -\ 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPEN . FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMEN 40  

IVONI KANAAN NABHAN PELEGRINELLI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

CONTABILIZADO 

FERNANDO E AVILA 

CONTADOR 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
CNPJ: 11.169.389/0001-10 

NOTA DE EMPENHO 

555 

NOTA DE EMPENHO N° 555 FICHA: 663 FONTE DE RECURSO: 1 14 012 DATA: 31/03/2020 REQUISIÇAO N°: 

LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL VENCIMENTO: DOCUMENTO: 



A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENFiQ, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENT 

FERNANDO D AVILA 
CONTADOR 

IVONI KANAAN NABHAN PELEGRINELLI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

r•—•  

CONTABILIZADO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
CNPJ: 11.169.389/0001-10 

NOTA DE EMPENHO 

556 -r-L" 

NOTA DE EMPENHO N° 	556 FICHA: 	668 FONTE DE RECURSO: 1 14 009 DATA: 31/03/2020 REQUISIÇÃO N°: 

LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL DOCUMENTO: VENCIMENTO: 

NOME: 	A. CARNEVALI - EIRELI 

ENDEREÇO: 	R ANTONIO IPOLITO 

[..., COE/1GO: CPF/CNPJ: 

CIDADE: 

18.012.406/0001-50 	 5099 

TERRA ROXA 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO 14 	Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

  

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

OR - Ordinario VALOR TOTAL DA SOMA R$: 	32.575,00 

  

WUrol,  l.LAbbli" l.0.11" UM UCJYCJA CIVIrtrillf1UA 

02 
02 09 02 

3.3.90.30.99 
10.301.0702.2049.0000 

PODER EXECUTIVO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Outros Materiais de Consumo 
Gestão do Bloco de Atenção Básica 

DOTAÇÃO 	 EMPENHADO ATE A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

544.589,41 	 92.132,30 32.575,00 419.882,11 

VALOR A SER PAGO R$ 

trinta e dois mil, quinhentos e setenta e cinco reais 	
 

20 EMPENHO AUTORIZADO EM 	31/03/2 



PORTARIA No 065/2019 

"NOMEIA FISCAL E GESTOR DOS CONTRATOS 
CELEBRADOS DURANTE O EXERCÍCIO 2019". 

Patrícia Derenusson Neili Margatto Nunes, Prefeita Municipal de Iguatemi, 
Estado de.Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, em pleno atendimento ao 
disposto "nosartigos 58, inciso III e 67 da Lei no 8.666/93; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear o servidor José Roberto Barros, Chefe de Departamento 
II, para exercer a função de Fiscal e Gestor dos contratos celebrados entre a Prefeitura 
Municipal e terceiros, durante exercício corrente, no âmbito da Secretaria Municipal de Obras e 
Infra estrutu ra 

Art. 2° - O fiscal-gestor designado na forma desta Portaria tem como 
atribuições principais: 

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Município; 

II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de 
serviços (bem como seus preços e quantitativos) está em consonância com o disposto em edital 
e instrumento contratual; 

III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e 
obras contratadas; 

IV - Indicar eventuais glosas das faturas. 

Art. 3°  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, em especial a Portaria n° 137/2018. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IGUATEMI, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL 
E DEZENOVE. 

Patrícia Derenusson Nelli Margatto Nunes .  

PREFEITA 

•mearx~enaamovexcemarewnesumeasewaNaP.:aavelleemmanorrawsaorÁmormonsoma,.. _ 

1 Av '.auto` _^ 	;:er.c.:er2411..Y!'n ; CEP 7n-Xi-CM ; Igeateri.'MS 1 CNPJ:e3.W.3IaCW•d* 

www.ivratarnerm.getbr • PrOlOçueletni 	gabknote4iglastemlerm.gts.ht  

egueX2,15,  



PORTARIA No 141/2018 

"NOMEIA FISCAL E GESTOR DOS CONTRATOS E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS". 

ri:jas‘9°‘‘t'' 5Ns ‘C:'  
1.1 s" 	vçx'C/ 

Aoer 

Patrícia Derenusson Nelli Margatto Nunes, Prefeita Municipal de Iguatemi, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, em pleno 
atendimento ao disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei n°. 8.666/93; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear a Servidora: ROZI CLEIDE Ma DE SOUZA FERNANDES, 
Atendente de Saúde, portadora do CPF: 580.453.411-49, para exercer a função de 
fiscal e gestor dos contratos celebrados entre a Prefeitura Municipal e terceiros, 
durante exercício corrente, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde; 

Art. 2° - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos 
celebrados são: 

- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e 
pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Município; 

II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de 
serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo 
com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 

III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços 
e obras contratadas; 

IV - Indicar eventuais glosas das faturas. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IGUATEMI, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS 
MIL E DEZOITO. 

PATRÍCIA DERENUS4ON NELLI MARGATTO NUNES 

PREFEITA MUNICIPAL 

',,.-~6~,zraw>itnok,,seha..~4 

	

GRSZãO 2017.2020 1 Av. Laudelino Peixoto. 871 1 FONE (67)3471-1130 1 CEP 79360-000 1 IguatemVMS 1 C 	8.318/0001 

www.iguaterni.ms.gov.br 	Prefsiguaten-ri 	L:1 gobirreteCtiguatemi.ms.gov.br  



PORTARIA No 143/2018  

"NOMEIA FISCAL E GESTOR DOS CONTRATOS E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS". 

Patricia Derenusson Nelli Margatto Nunes, Prefeita Municipal de Iguatemi, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, em pleno 
atendimento ao disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei no. 8.666/93; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear o Servidor. WAGNER ADRIANO ROSSI, Chefe de 
Departamento I, portador do CPF: 002.730.031-51, para exercer a função de fiscal e 
gestor dos contratos celebrados entre a Prefeitura Municipal e terceiros, durante 
exercício corrente, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

Art. 2° - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos 
celebrados são: 

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e 
pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Município; 

II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de 
serviços (bem corno seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo 
com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 

III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços 
e obras contratadas; 

IV - Indicar eventuais glosas das faturas. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IGUATEMI, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS 
MIL E DEZOITO. 

NilLsaF — 
PATRICIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES 

PREFEITA MUNICIPAL 

ss 	s Ï-202C I Av, La:naire Pejxcrto. ffi i 	Fone, 	34 -r i 
	

a0•00,j !guazgrr:L- MS I CNPJ: 	 -61 
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PORTARIA No 144/201e 

"NOMEIA FISCAL E GESTOR DOS CONTRATOSE 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS". 

Patrícia Derenusson Nelli Margatto Nunes, Prefeita Municipal de Iguatemi, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, em pleno 
atendimento ao disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei no. 8.666/93; 

RESOLVE: 

Art. 10  - Nomear o Servidor: MARTIMIANO RAMIREZ, Chefe de 
Departamento II, portador do CPF: 017.571.708-71, para exercer a função de fiscal 
e gestor dos contratos celebrados entre a Prefeitura Municipal e terceiros, durante 
exercício corrente, no âmbito da Secretaria Municipal de Administração; 

Art. 20  - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos 
celebrados são: 

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e 
pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Município; 

II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de 
serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo 
com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 

III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços 
e obras contratadas; 

IV - Indicar eventuais glosas das faturas. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IGUATEMI, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS 
MIL E DEZOITO. 

PATRÍCIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES 

PREFEITA MUNICIPAL 

iiiiiesiãe 2017-2020 Av. Laitztelino Peixoto, 371 3 Portei (67i 34, . 1.30 1 CEP 79960-000 1 Iguatert&MS I CNP..li 03.568.31a/coai-e.' 

www.íguaternins.gov.br 	ProtelgualterM 	c-mj  gabineteQigurirterni-mtLeovd» 



PORTARIA N° 45/2018 

"NOMEIA FISCAL E GESTOR DOS CON TOS E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS". 

Patrícia Derenusson Nelli Margatto Nunes, Prefeita Municipal de Iguatemi, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, em pleno 
atendimento ao disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei no. 8.666/93; 

RESOLVE: 

Art. 10  - Nomear a Servidora: ENIR DOS SANTOS RIBEIRO, Chefe de 
Departamento II, portador do CPF: 830,051.611-53, para exercer a função de fiscal 
e gestor dos contratos celebrados entre a Prefeitura Municipal e terceiros, durante 
exercício corrente, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

Art. 20  - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos 
celebrados são: 

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e 
pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Município; 

II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de 
serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo 
com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 

III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços 
e obras contratadas; 

IV - Indicar eventuais glosas das faturas. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IGUATEMI, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, AO PRIMEIRO DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS 
MIL E DEZOITO. 

PATRÍCIA DERENUSSON NELLI MARCrATTO NUNES 

PREFEITA MUNICIPAL 

:)02r) Av. Laudeiino Peixoto. 871 1 Fone: 

www.igttaternixts.gov.bs 	3 Prefs!guaterni 
	

gabinete-aiguaternLrnes.gov.br  



170 	/ 1 

TOTAL . . . . 

Despesa Líquida- 

RR$ 278,70 

RR$ 278,70 

RR$ 278,70 

RR$ 0,00 

RR$ 0,00 

RR$ 0,00 

RR$ 0,00 

RR$ 278,70 

RR$ 278,70 

OR 020603 08.241.06012045.0000 3.3.90.30.00 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
97.530.483/0001-78 	Exercício: 2020 

ORDEM DE PAGAMENTO Paginai 

ORDEM DE PAGAMENTO 	 01635 

DATA: 	14/04/2020 	 VENCTO: 	14/04/2020 	PAGTO: 	14/04/2020 

Credor..: 	A. CARNEVALI - EIRELI 
	

CNPJ: 	18.012.406/0001-50 	Cod: 5099 

Endereço: 	R ANTONIO IPOLITO 

Cidade..: 	TERRA ROXA 
	

CEP: 85990-000 

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

Valor 	276,70 

(duzentos e setenta e oito reais e setenta centavos) 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Despesa Bruta 	- 	 RR$ 278,70 

EMP/SUB N. 	LOCAL FUNCIONAL 
	

NATUREZA 
	

VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LÍQUIDO 

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / 

  

',, ,, } i alai r j - é 

  

PATRICIA DERENUSS N N. MARGATTO NUNE 
PREFEITA MUNICIPAL 

   

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 	i 	Conta 	 i 	Cheque 
	

Valor R$ 

001 
TOTAL. . . 

23150-9 170 RR$ 278,70 
RR$ 278,70 

  

Despesa paga em 14/04/2020  Com os recursos acima discriminados 

RECIBO: Recebi (emos) o valor constante desee(s) Empenho(s) 

Nome: 

CGC/CPF: Ass: 



1 1 iH ui iu 11111 1111 111111 1111111 

C AVE O AO SO 

4120 0418 0124 0600 0150 5500 1000 0033 2717 5003 9380 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz autorizadora 

.,r0RMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Tributos aproximados: R$ 45,45 (Federal) e R$ 19,51 (Estadual). Fonte: IBPT 6A098E 
DISPENSA N° 3012020 -PROCESSO N°5612020 - CONTRATO N° 18/2020 - REQUISIÇÃO N° 028374 - DADOS 
BANCÁRIOS: BANCO: 748 -AGENCIA 0726 - C/C: 88452-9 

RESERVADO AO FISCO 

c:0 ,29 o- 11-5- fiv 

6,„;#4: ,2 3,  350-c) 

Obtenha a arquivo XML em https:/Ierp.tiny.com.br/nfe  

ÁLcK 
Equipamentos 

A. CARNEVALI EIRELI 
RUA ANTONIO HIPOLITO, 121, JARDIM 
ALVORADA II, Terra Roxa - PR - 85.990-
000 
Fone (44) 3645-3323 
https://www.ckequipamentos.com.br  
contato@ckequipamentos.corn.br  

DANFE 
Documento Auxiliar 

da Nota Fiscal 
Eletrônica 

O-
Entrada 
1-Saída 

N° 003.327 
SÉRIE: 1 

FOLHA: 1 de 1 

NATUREZA DA OPERAÇAO 

Venda de mercadorias 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141200063832876 - 08/04/2020 08:43:17 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9062830684 
INSCR.ESTADUAL DO SUBST.TRIB. 	 CNPJ 

18.012.406/0001-S0 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
IGUATEM I 

ONPJACPF 

97.530483/0001-78 
DATA Eimiasixo 
08/04/2020 

ENDEREÇO 

Av Laudelino Peixoto, 871 
BAIRRO 

Centro 
CEP 

79.960-000 
DATA SAIDA 

08/04/2020 
MUNICIPIO 

1-katemi 
FONE/FAX 

(67) 3471-1130 
UF 

MS 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA SAIDA 

08:37 

F. JRA I DUPLICATA 
NUMERO 	 VENCIMENTO 

003327/1 	08/05/2020 

CALCULO DO IMPOSTO 

27V8A1:701NUMERO 'VENCIMENTO VALORINUMERO VENCIMENTO VALOR 

BASE DE CALCULO DO ICMS 

0,00 

VALOR DO ICMS 

0,00 

BASE DE CALCULO DO ICMS ST 

0,00 
VALOR DO ICMS ST 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

278,70 

     

VALOR DO FRETE 
	

VALOR DO SEGURO 
	

DESCONTO 
	

OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS 
	

VALOR DO IPI 
	

VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

278,70 

TRANSPORTADOR ) VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL 
FRE FE POR CONTA 

9 - Sem Ocorrência de 
Transporte 

cónico ANTE PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

0 
ESPÉCIE 	 MARCA NUMERO PESO BRUTO I PESO LIQUIDO 

0,000 	10,000 
DADOS DO PRoDUTOISERVI O 
CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM/SH CST CECA UNID. QUANT. VLR. UNI VLR. 10 TAL BC ICMS VLR. ICMS VIR. IPI "A ICMS %IR 
AG1L ALCOOL GEL 70% 1 LT 22072019 0102 6.102 UN 7,00 30,00 210,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
AG05L ALCOOL GEL 70% 500 ML 22072019 0102 6.102 UN 3,00 22,90 68,70 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

")S ADICIONAIS 

Atestamos o recebimento ozàg.hometante 
Mote documento 
Iguatemi 

Nome: 

https://erp.tiny.com.br/notas  fiscais#Iist 1/5 



Data: 03/04/20 REQUISIÇÃO N°.: 028374 

Placa: 
Departamento: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Finalidade: 

Veículo 

[ 18.012.406/0001-50 
A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 

(44)9885-0966 

VALOR 	VALOR 	QUART. 
TOTAL RECEBIDA 

30,00 	210,00 

~NT. ESPECIFICAÇÃO 	 UNID. E:4.W~ MARCA 

ÁLCOOL 70%, GEL ANTISSÉPTICO PARA AS UN 	700 (-- JPL 
MÃOS, FRASCO DE 1 LITRO COM TAMPA 
FLIP TOP. 

( 3,00 JPL 22,90 	68,70 ÁLCOOL 70° INPM, GEL ANTISSÉPTICO UN 
HIGIENIZADOR DE MÃOS, EMBALAGEM DE 
500ML COM VÁLVULA PUNIR PESO LIQUIDO 
DE NO MÍNIMO 430 GR. 

Folha 1 de1 

VVESLER CANDIDO 
OPERADOR 

VALOR TOTAL: 	 R$ 278,70 
Observaç8es: 

Dados para emissão de Nota Fiscal: 

CONTPATO: 
018/2020 	 0056/2020 

C) A LIDA,  DE/N'.: DISP. N° 0030/2020 

1.,MoLOGAÇÃO: 	 W EMPENHO: 	  

REQUISIÇÃO N°.: 028374 - VIA FORNECEDOR 

Prefeitura do Município de Iguatemi/MS 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Departamento de Compras 

Fornecedor 

Solicitamos fornecer a(s) mercadoria(s)/serviço(s) abaixo relacionada(s), levando ao nosso débito: 

06.03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

e 290 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A. CARNEVALI - EIRELI 
CNPJ: 18.012.406/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:10:18 do dia 28/01/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/07/2020. 
Código de controle da certidão: 0924.76E1.FD34.AC7C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°021328986-86 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.012.406/0001-50 
Nome: A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
_ natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 16/05/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via lntemet Pública (17/01/2020 16:00:35) 
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Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

AI"A 
CAIXA ECONÓMICA. FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	18.012.406/0001-50 

Razão Social:A CARNEVALI EIRELI 

Endereço: 	RUA ANTONIO IPOLITO 121 SALA / JARDIM ALVORADO II / TERRA ROXA / 
PR / 85990-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:18/03/2020 a 16/04/2020 

Certificação Número: 2020031804442495879721 

Informação obtida em 20/03/2020 13:39:10 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crtcaixagov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 	 1/1 



Requerente: 
Nome/Razão: 
CNPJ/CPF: 
Endereço: 
Complemento: 
Bairro: 

Código: 
A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 

	
Código: 141879 

18.012.406/0001-50 
RUA ANTONIO HIPOLITO, 121 

JD. ALVORADA II 	 Cidade: Terra Roxa - PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 
ESTADO DO PARANÁ 

DEPARTAMENTO DE RECEITA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
587/2020 

[ CONTRIBUINTE ] 

[ FINALIDADE ] 

CERTIFICO, para os devidos fins, de conformidade com as informações prestadas pelos Órgãos 
competentes desta Prefeitura, o contribuinte acima identificado, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a 
Tributos Municipais, vencidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas sobre a Pessoa 
Jurídica/Física acima identificada que vierem a ser apuradas. 

A presente CERTIDÃO é válida sem rasuras por 60 (sessenta dias) dias e cópia da mesma só terá 
validade se conferida com a original. 

Terra Roxa - PR, 3 de março de 2020 

Documento emitido de forma eletrônica, para consultar a sua 
autenticidade leia o QRcode ao lado e/ou então acesse: 
terraroxa.atende.net  e busque pelo serviço "consulta autenticidade de 
documentos emitidos" e informe o ID: 
WGT211204-846-NNABYP-320930693 

Emitido por: A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 

Av. Costa e Silva, 95 - Fone/Fax (044) 3645-1122 - Centro - CEP 85990-000 - TERRA ROXA - PR 

Home-page: www.terraroxa.pr.gov.br  - E-mail: tributacao@terraroxa.pr.gov.br  

Emitido via Portal do Cidadão 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A. CARNEVALI - EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 18.012.406/0001-50 

Certidão n°: 1508532/2020 
Expedição: 17/01/2020, às 16:01:22 
Validade: 14/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se 	a ,1 e 	A. 	CARNEVALI 	 EIRELI 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
18.012.406/0001-50, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 

Agência 	 1002-2 

Conta corrente 	 23150-9 FEAS 2012 

Creditado 

Banco 	 748 BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. 

Agência (sem DV) 	 726 PAC PALOTINA CENTRO 

Conta corrente (com DV) 	884529 

CNPJ 	 18.012A06/0001-50 

Nome favorecido 	 A. CARNEVALI - EIRELI 

Finalidade 	 CREDITO EM CONTA 

Número documento 	 41.402 

Valor 	 278,70 

Data transferência 	 14/04/2020 

"C" - CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 	 86154DA2AE9027F0 

Assinada por 
	

JB528829 CHRISLAYNE MARTINS 	 14/04/2020 11:18:05 

JB502806 PATRICIA D NELLI 	 14/04/2020 11:30:32 

Transação efetuada com sucesso.  

Transação efetuada com sucesso por: JB502806 PATRICIA D NELLI. 



FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
97.530.483/0001-78 	Exercício: 2020 

ORDEM DE PAGAMENTO Página 1 

Ass: 

ORDEM DE PAGAMENTO 
	

01639 

DATA: 	14/04/2020 

Credor..: 	A. CARNEVALI - EIRELI 

Endereço: 	R ANTONIO IPOLITO 

Cidade..: 	TERRA ROXA 

Discriminação..: 

VENCTO: 	14/04/2020 	PAGTO: 	14/04/2020 

CNPJ: 18.012.406/0001-50 	Cod: 5099 

CEP: 85990-000 

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

Valor 	172,90 

(cento e setenta e dois reais e noventa centavos) * * * * * 	* * 	* 
* * 	 * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Despesa Bruta* 
	

RR$ 172,90 

EMP/SUB N. 	LOCAL FUNCIONAL 	 NATUREZA 	 VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LÍQUIDO 

173 	/ 1 	OR 020603 08.243.06012299.0000 13.90.30.00 	RR$172,90 	.ffl$0,00 	RR$'0,00 	RR$172,90 

	

RR$ 172,90 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 	RR$ 172,90 

Despesa Liquida. 	RR$ 172,90 

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / 

  

)i-d101.4-6-1a. 

  

PATRICIA DERENUSSrpN N. MARGATTO NUNE 
PREFEITA MUNICIPAL 

   

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 	 1 	Conta 
	

Cheque 	 Valor R$ 

001  
TOTAL. . 

29562-0 173 RR$ 172,96 
RR$ 172,90 

  

Despesa paga em 14/04/2020 Com os recursos acima discriminados 

TOTAL . . . . 

RECIBO: Recebi (emos) o valor constante desee(s) Empenho(s) 

Nome: 

CGC/CPF: 



A. CARNEVALI - EIRELI 
RUA ANTONIO HIPOLITO, 121, JARDIM 
ALVORADA II, Terra Roxa - PR - 85.990-
000 
Fone (44) 3645-3323 
https://www.ckequipamentos.com.br  
contatoQcirequipamentos.com.br  

UHPI r 
Documento Auxiliar 

da Nota Fiscal 
Eletrônica 

0-
Entrada 
1-Saída 

N° 003.326 
SÉRIE: 1 

FOLHA: 1 de 1 

CHAVE D AC 50 

4120 0418 0124 0600 0150 5500 1000 0033 2617 5003 8212 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.bdportal ou no site da Sefaz autorizadora 

AlkcK 
Equipamentos 

1111 

	

111011 11111 11111 

	

1 

	

11111 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda de mercadorias 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141200063832930 - 08/04/2020 08:43:20 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9062830694 
INSCR.ESTADUAL DO SUBST.TRIB. CNP 

18.012.406/0001-50 

DESTINATÁRIO REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
IGUATEMI 

CNPJ/CPF 

97.530.483/0001-78 
DATA EAIISSÃO 

08/04/2020 

ENDEREÇO 

Av Laudelino Peixoto, 871 
BAIRRO 

Centro 
CEP 

79.960-000 
DATA SAIDA 

08/04/2020 
MUNICÍPIO 

"guatemi 
FONE/FAX 	 UF 

(67) 3471-1130 	 MS 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA SAIDA 

08:37 

FATURA /DUPLICATA 
NUMERO 	 VENCIMENTO 

003326/1 	08/05/2020 

  

17v2 LA ,gool NUMERO 

 

'VENCIMENTO 

  

VALORINÚMERO 	'VENCIMENTO 

 

VALOR 

       

        

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO ICMS 

0,00 
VALOR DO ICMS 

0,00 
BASE DE CALCULO DO ICMS ST 

0,00 
VALOR DO ICMS ST 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

172,90 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS 

0,00 
VALOR DO IPI 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

172,90 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL 
FRETE POR CONTA 

9 - Sem Ocorrência de 
Transporte 

CODIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

0 
ESPECIE 	 MARCA NUMERO PESO BRUTO 	PESO LIQUIDO 

0,000 	 0,000 

DADOS DO PRODUTO/SERVI O 
CÕDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS NCM/SH CST CFOP UNID. QUART. VLR. UNIT. VIR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI %ICMS %IPI 
AG1L ALCOOL GEL 70% 1 LT 22072019 0102 6.'f02 UN 5,00 30,00 150,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
AGO5L ALCOOL GEL 70% 500 ML 22072019 0102 6.102 UN 1,00' 22,90 22,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ADOS ADICIONAIS 
RESERVADO AO FISCO INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Tributos aproIdmados: RS 28,20 (Federal) e R$ 12,10 (Estadual). Fonte: IBPT 6A098E 
DISPENSA N°  30/2020 - PROCESSO N° 56/2020 - CONTRATO N° 18/2020 - REQUISIÇÃO N° 028373 - DADOS 
BANCÁRIOS: BANCO: 748 - AGENCIA 0726 - C/C: 88452-9 

giAO: 

(01,4 	562  -o 
Obtenha o arquivo XML em https://erp.tiny.com.br/nfe  

https://erp.tiny.com.br/notas_fiscais#Iist 

~atamos o recebimento do ocetelarrte 
~te documento Fiscal. 051' 

"P 
iguatemi__ 	À ,'T© ,c,  ,.., e 

og  

40  

Ass: 	 
No/ne' 
,1169: 

Nome. 
A89: 	 

NOtTle: 

2/5 



Data 03/04/20 REQUISIÇÃO N°.: 028373 

(44)9865-0966 r
18.012.40610091-50 

A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 

1,00 7 JPL 22,90 	22,90 

VALOR TOTAL: 	 R$ 172,90 
Observações: 

Dados para emissão de Nota Fiscal: 

IV CONTRATO: 	 PROC.: 
018/2020 	 0056/2020 

MODALIDA DEIN'. DISP. N° 0030/2020 

EMPENHO: HOMOLOGAÇÃO: 
WESLER CANDIDO 

OPERADOR 

Prefeitura do Município de IguatemilMS 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Departamento de Compras 

Fornecedor 

Solicitamos fornecer a(s) mercadoria(s)lserviço(s) abaixo relacionada(s), levando ao nosso débito: 

QUART. ESPECIFICAÇÃO 	 UNJO' SOLICITADA MARCA 

ÁLCOOL 70%, GEL ANTISSÉPTICO PARA AS UN 	5,00 4,-- 	JPL 
MÃOS, FRASCO DE 1 LITRO COM TAMPA 
FLIP TOP. 
ÁLCOOL 70° INPM, GEL ANTISSÉPTICO UN 
HIGIENIZADOR DE MÃOS, EMBALAGEM DE 
500ML COM VÁLVULA PUMP. PESO LIQUIDO 
DE NO MINIMO 430 GR. 

REQUISIÇÃO N°.: 028373 - VIA FORNECEDOR 	 Folha 1 dei 

Departamento FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Finalidade: 
	

Placa 

Veículo 

VALOR 	VALOR 	QUART. 
UMT. TOTAL RECEBIDA 

30,00 	150,00 

05.03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CPJANÇ 

C 1 29-000 	Fiçha. 297 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A. CARNEVALI - EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 18.012.406/0001-50 

Certidão n°: 1508532/2020 
Expedição: 17/01/2020, às 16:01:22 
Validade: 14/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se 	q u e 	A. 	CARNEVALI 	 EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n°  

18.012.406/0001-50, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



20/03/20-20 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	18 012 406/0001-50 

Razão Social:A CARNEVALI EIRELI 

Endereço: 	RUA ANTONIO IPOLITO 121 SALA / JARDIM ALVORADO II / TERRA ROXA / 
PR / 85990-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:18/03/2020 a 16/04/2020 

Certificação Número: 2020031804442495879721 

Informação obtida em 20/03/2020 13:39:10 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrUpages/consultaEmpregadorjsf 	 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 021328986-86 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.012.406/0001-50 
Nome: A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 16/05/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.or.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (17/01/2020 16:00:35) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A. CARNEVALI - EIRELI 
CNPJ: 18.012.406/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:10:18 do dia 28/01/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/07/2020. 
Código de controle da certidão: 0924.76E1.FD34.AC7C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 
ESTADO DO PARANÁ 

DEPARTAMENTO DE RECEITA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
587/2020 

[ CONTRIBUINTE ] 

Requerente: 
Nome/Razão: 
CNPJ/CPF: 
Endereço: 
Complemento: 
Bairro: 

A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 
18.012.406/0001-50 
RUA ANTONIO HIPOLITO, 121 

JD. ALVORADA II 

Código: 
Código: 141879 

Cidade: Terra Roxa - PR 

[ FINALIDADE ] 

CERTIFICO, para os devidos fins, de conformidade com as informações prestadas pelos Órgãos 
competentes desta Prefeitura, o contribuinte acima identificado, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a 
Tributos Municipais, vencidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas sobre a Pessoa 
Jurídica/Física acima identificada que vierem a ser apuradas. 

A presente CERTIDÃO é válida sem rasuras por 60 (sessenta dias) dias e cópia da mesma só terá 
validade se conferida com a original. 

Terra Roxa - PR, 3 de março de 2020 

Documento emitido de forma eletrônica, para consultar a sua 
autenticidade leia o QRcode ao lado e/ou então acesse: 
terraroxa.atende.net  e busque pelo serviço "consulta autenticidade de 
documentos emitidos" e informe o ID: 
WGT211204-846-NNABYP-320930693 

Emitido por: A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 

Av. Costa e Silva, 95 - Fone/Fax (044) 3645-1122 - Centro - CEP 85990-000 - TERRA ROXA - PR 

Home-page: www.terraroxa.pr.gov.br  - E-mail: tributacao@terraroxa.pr.gov.br  

Emitido via Portal do Cidadão 



Irefox 	 https://aapj.bb.com.ortaapiinomempp 	Ls"41... 

G332141127444374019 
14/04/2020 11:32:46 

Cevam  

DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 

Agência 	 1002-2 

Conta corrente 	29562-0 IGUATEMICRIANCAFELIZ 

Creditado 

Banco 	 748 BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. 

Agência (sem DV) 726 PAC PALOTINA CENTRO 

Conta corrente (com 884529 
DV) 

CNPJ 	 18.012.406/0001-50 

Nome favorecido 	A. CARNEVALI - EIRELI 

Finalidade 	CREDITO EM CONTA 

Número documento 41.401 

Valor 	 172,90 

Data transferência 	14/04/2020 

"C" - CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 793324572BOOF76C 

Assinada por 
	

JB528829 CHRISLAYNE MARTINS 	 14/04/2020 11:15:14 
JB502806 PATRICIA D NELLI 	 14/04/2020 11:32:46 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB502806 PATRICIA D NELLI. 

1 of 1 	 14/04/2020 10: 



FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
97.530.483/0001-78 	Exercício: 2020 

ORDEM DE PAGAMENTO Página 1 

ORDEM DE PAGAMENTO 
	

01640 

DATA: 	14/04/2020 

Credor..: 	A. CARNEVALI - EIRELI 

Endereço: 	R ANTONIO IPOLITO 

Cidade..: 	TERRA ROXA 

Discriminação..: 

VENCTO: 	14/04/2020 	PAGTO: 	14/04/2020 

CNPJ: 18.012.406/0001-50 	Cod: 5099 

CEP: 85990-000 

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

Valor 	285,80 

(duzentos e oitenta e cinco reais e oitenta centavos) * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Despesa Bruta• 	RR$ 285,80 

EMP/SUB N. 	LOCAL FUNCIONAL 	 NATUREZA 	 VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LÍQUIDO 

172 	1 	OR 020603 08.244.060t2300.0000 3.3.90.30.00 	RR$ 285,80 	RRS 0,06 	RR$ 0,00 	RR$ 285,80 

TOTAL . . . 	 RR$ 285,80 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 	RRS 285,80 

Despesa Liquida• 
	

RR$ 285,80 

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / 

  

loLOJA4o0 

  

PATRICIA DERENUS ON N. MARGATTO NUNE 
PREFEITA MUNICIPAL 

   

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 
	

1 	
Conta 	

1 	
Cheque 	 Valor R$ 

001 

TOTAL. . . 

29376 172 RR$ 285,80 
RR$ 285,80 

  

Despesa paga em 14/04/2020 Com os recursos acima discriminados 

RECIBO: Recebi (emos) o valor constante desee(s) Empenho(s) 

Nome: 

CGC/CPF: Ass: 



I I I I I I I I I I 0 I 11111 11111 o III I 1111111 
CHAV O ACE Co 
4120 0418 0124 0600 0150 5500 1000 0033 2417 5003 2422 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
wunv.nfe.fazenda.gov.briportal ou no sita da Sefaz autorizadora 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Tributos aproximados: R$ 46,61 (Federal) e R$ 20,01 (Estadual). Fonte: IBPT 6A098E 
DISPENSA N° 30/2020 - PROCESSO N° 56/2020 - CONTRATO N° 18/2020 - REQUISIÇÃO N° 028371 - DADOS 
BANCÁRIOS: BANCO: 748 -AGÊNCIA 0726 -C/C: 88452-9 

RESERVADO AO FISCO 

Em6"): _3 -4- 

33 - 

Coiv7f4.- 

Obtenha o arquivo XML em https://erp.tiny.com.br/nfe  

Mintamos o recebimento do obeem;ec..,  
~te documento Fiscal. 
Iguaterni 	 o 
Ass: 	 i 

• 11/4Tome: 
Ass: 

Nome. 	 -•:') c  

Asa: 
Nome: 

lO  

P"50°  
>c,0  

Á K 
Equipa-mentos 

A. CARNEVAU - EIRELI 
RUA ANTONIO 14IPOLITO, 121, JARDIM 
ALVORADA IL Terra Roxa - PR - 85.990-
000 
Fone (44) 3645-3323 
hrips://www.ckequipamentos.com.br  
conteto@ckequipamentos.com.br  

DAN FE 
Documento Auxiliar 

da Nota Fiscal 
Eletrônica 

0- 
Entrada 
	

1 
1-Saída 

N° 003.324 
SÉRIE: 1 

FOLHA: 1 de 1 

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
Venda de mercadorias 141200063833026 - 08/04/2020 08:43:26 
INSCRIÇAO ESTADUAL IN S, OR ESTADUAL DO SUBST.TRIB. CNP 
9062830694 18.012,406/0001-50 

DESTINATÁRIO 1 REMETENTE 
NOME I RA2A0 SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
IGUATEMI 

CNPJ/CPF 

97.530.483/0001-78 
DATA EMISSÃO 
08/04/2020 

ENDEREÇO 
Av Laudelino Peixoto, 871 

BAIRRO 
Centro 

CEP 
79.960-000 

DATA SAIDA 
08/04/2020 

MUNICIPIO 
--- uatemi 

FONE/FAX 
(67) 3471-1130 

UF 
MS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA SAIDA 
08:34 

FATURA I DUPLICATA  
NÚMERO 	 VENCIMENTO 

003324/1 	08/05/2020 

CALCULO DO IMPOSTO 

        

 

VALOR NÚMERO 

285,80 

 

VENCIMENTO VALORINUMERO 

 

'VENCIMENTO VALOR 

     

      

BASE DE CALCULO DO ICMS 	 VALOR DO ICMS 	 BASE DE CALCULO DO ICMS ST 	VALOR DO ICMS ST 
	

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 
0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

285,80 
VALOR DO FRETE 
	

VALOR DO SEGURO 	 DESCONTO 	 OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS 	VALOR DO IPI 	 VALOR TOTAL DA NOTA 
0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

285,80 

TRANSPORTADOR !VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL 
FRETE POR 
9 - Sem 

CONTA  
 Ocorrência de 

Transporte 

CÓDIGO ANU PLACA DO VEICULO 

_ 

UF CNRWCPF 

ENDEREÇO MUNICIPID UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 	 ESPECIE 
0 

MARCA 	 NUMERO P 

_ 

SO BRUTO 	PESO LIQUIDO 
0 000 , 	 0,000 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 
CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS NCM/SH CST CFOP UNID. QUART. VLR UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VI.R. IP I %ICMS %IP' 
AG1L 
AGO5L 

ALCOOL GEL 70% 1 LT 
ALCOOL GEL 70% 500 ML 

22072019 
22072019 

0102 
0102 

6.102 
6.102 

UN 
UN 

8,00 
2,00 

30,00 
22,90 

240,00 
45,80 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

MS ADICIONAIS 

https://erp.tiny.com.br/notas_fiscais#list  4/5 



Fornecedor 

[ 18.012.406/0001-50 (44)9885-0966 
A. CARNEVAIJ - EIRELI - EPP 

Prefeitura do Município de Iguatemi/MS 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Departamento de Compras 

Data: 03104/20 REQUISIÇÃO N°.: 028371 
06.03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

.-'7 •,:he 338 

Departamento: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL 
Finalidade: 
	

Paca 

Veículo 

Solicitamos fornecer a(s) mercadoria(s)/serviço(s) abaixo relacionada(s), levando ao nosso débito: 

OUANT. ESPECIFICAÇÃO 	 UNIO. SOLICITADA MARCA 

ÁLCOOL 70%, GEL ANTISSÉPTICO PARA AS UN 	8,00"/".  JpI. 
MÃOS, FRASCO DE 1 LITRO COM TAMPA 
FLIP TOP. 

VALOR 	VALU 	QUART. 
tairr. 	TOTAL 	RECEBIDA 

30,00 	240,00 

ÁLCOOL 70° INPM, GEL ANTISSÉPTICO uN 
HIGIENIZADOR DE MÃOS, EMBALAGEM DE 
500ML COM VÁLVULA PUMP. PESO LIQUIDO 
DE NO MÍNIMO 430 GR. 

2,00 	JPL 	22,90 	45,80 

 

ObserwOes: 

     

   

VALOR TOTAL: 	 R$ 285,80 

Dados para emissão de Nota Fiscal: 

     

       

 

N' CONTRATO' 	 N° PROL.: 
18/2020 	 005612020 

ALIDADE/N. DISP. N° 0030/2020 

     

      

HOMOLOGAÇÃO N° EMPENHO: 

 

WESLER CANUDO 
OPERADOR 

    

REQUISIÇÃO N°.: 028371 - VIA FORNECEDOR 	 Folha 1 dei 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A. CARNEVALI - EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 18.012.406/0001-50 

Certidão n°: 1508532/2020 
Expedição: 17/01/2020, às 16:01:22 
Validade: 14/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se 	q u e 	A. 	CARNEVALI 	 EIRELI 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
18.012.406/0001-50, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 
ESTADO DO PARANÁ 

DEPARTAMENTO DE RECEITA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
587/2020 

[ CONTRIBUINTE ] 

Requerente: 

Nome/Razão: 

CNPJ/CPF: 

Endereço: 

Complemento: 

Bairro: 

A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 

18.012.406/0001-50 

RUA ANTONIO HIPOLITO, 121 

JD. ALVORADA II 

Código: 

Código: 141879 

Cidade: Terra Roxa - PR 

[ FINALIDADE ] 

CERTIFICO, para os devidos fins, de conformidade com as informações prestadas pelos Órgãos 
competentes desta Prefeitura, o contribuinte acima identificado, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a 
Tributos Municipais, vencidos, inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data. 

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas sobre a Pessoa 
Juridica/Física acima identificada que vierem a ser apuradas. 

A presente CERTIDÃO é válida sem rasuras por 60 (sessenta dias) dias e cópia da mesma só terá 
validade se conferida com a original. 

Terra Roxa - PR, 3 de março de 2020 

Documento emitido de forma eletrônica, para consultar a sua 
autenticidade leia o QRcode ao lado e/ou então acesse: 
terraroxa.atende.net  e busque pelo serviço "consulta autenticidade de 
documentos emitidos" e informe o ID: 
WGT211204-846-NNABYP-320930693 

Emitido por: A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 

Av. Costa e Silva, 95 - Fone/Fax (044) 3645-1122 - Centro - CEP 85990-000 - TERRA ROXA - PR 

Home-page: www.terraroxa.pr.gov.br  - E-mail: tributacao@terraroxa.pr.gov.br  

Emitido via Portal do Cidadão 



20/03/2020 
	

Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

CAI :A 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	18.012.406/0001-50 

Razão Social:A CARNEVALI EIRELI 

Endereço: 	RUA ANTONIO IPOLITO 121 SALA / JARDIM ALVORADO II / TERRA ROXA / 
PR / 85990-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:18/03/2020 a 16/04/2020 

Certificação Número: 2020031804442495879721 

Informação obtida em 20/03/2020 13:39:10 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-erf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 	 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 021328986-86 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.012.406/0001-50 
Nome: A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 16/05/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (17/01/2020 16:00.35) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A. CARNEVALI - EIRELI 
CNPJ: 18.012.406/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:10:18 do dia 28/01/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/07/2020. 
Código de controle da certidão: 0924.76E1.FD34.AC7C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



W321411274443741 
14/04/2020 11:33:31 

~Ru 

DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 

  

   

   

Agência 

Conta corrente 

Creditado 

Banco 

Agência (sem DV) 

Conta corrente (com DV) 

CNPJ 

Nome favorecido 

Finalidade 

Número documento 

Valor 

Data transferência 

"C" - CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 

1002-2 

29376-8 IGUATEMIBL MAC FNAS 

748 BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. 

726 PAC PALOTINA CENTRO 

884529 

18.012.406/0001-50 

A. CARNEVALI - EIRELI 

CREDITO EM CONTA 

41.401 

285,80 

14/04/2020 

C61315FF0F2AB2A5 

Assinada por 
	

JB528829 CHRISLAYNE MARTINS 	 14/04/2020 11:12:29 
JB502806 PATRICIA D NELLI 	 14/04/2020 11:33:31 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB502806 PATRICIA D NELLI. 



PREFEITA MUNICIPAL 

hál.U14,(1 
PATRICIA DERENUSS N N. MARGATTO NUNE PAGUE-SE / / 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
97.530.483/0001-78 	Exercício: 2020 

ORDEM DE PAGAMENTO Página 1 

ORDEM DE PAGAMENTO 	 01644 

DATA: 	14/04/2020 

Credor..: 	A. CARNEVALI - EIRELI 

Endereço: 	R ANTONIO IPOLITO 

Cidade..: 	TERRA ROXA 

Discriminação..: 

VENCTO: 14/04/2020 	PAGTO: 	14/04/2020 

CNPJ: 18.012.406/0001-50 	Cod: 5099 

CEP: 85990-000 

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

Valor 	887,40 

(oitocentos e oitenta e sete reais e quarenta centavos) * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Despesa Bruta* 	RR$ 887,40 

EMP/SUB N. 	LOCAL FUNCIONAL 
	

NATUREZA 
	

VALOR ANULAÇAO DESCONTO 	LÍQUIDO 

171 	/ 1 	OR 020603 08.244.0601.2031.0000 3.3.90.30.00 	RR$ 887,40 	RR$0,00 	RR$ 0,00 	RR$ 887,40 

TOTAL . . . . 	 RRS 887,40 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 	RR$ 887,40 

Despesa Liquida* 	RR$ 887,40 

ORDEM DE PAGAMENTO 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 	 1 	Conta 
	

Cheque 	 Valor R$ 

001 

TOTAL. . . 

 

27737-1 	 1. 	171 	 1 	RR$ 887,40 
RR$ 887,40 

 

Despesa paga em 14/04/2020 Com os recursos acima discriminados 

RECIBO: Recebi (emos) o valor constante desee(s) Empenho(s) 

Nome: 

CGC/CPF: Ass: 



TRANSPORTADOR I VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL 
FRETE POR CONTA 

9 - Sem Ocorrência de 
Transporte 

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNPJICPF 

ENDEREÇO 	 MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 	 ESPECE 	 MARCA 	 NUMERO 	 PESO BRUTO 	PESO LIQUIDO 

0 	 0,000 	0,000 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 
CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS NCM/SH CST CFOP UNID. QUART. VLR. UNIT. VIR. TOTAL BC ICMS VLR. ICAIS VLR. IPI %ICMS %.Pi 
AG1L ÁLCOOL GEL 70% 1 LT 22072019 0102 6,102 UN 25,00 30,00 750,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
AGO5L ÁLCOOL GEL 70% 500 ML 22072019 0102 6.102 UN 6,00 22,90 137,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10S ADICIONAIS 

Matamos o recebimento dottitoadattle 
Mote documento Fiscal. 	, - 
iguatemi 

s: 
,Nkrne: 
-kss: 

Ncçoe: 
Asa 	 
Nome: 

A. CARNEVALI - EIRELI 
RUA ANTONIO HIPOUTO, 121, JARDIM 
ALVORADA II, Terra Roxa - PR - 85,990-
000 
Fone (44) 3645.3323 
hltps://www.ckequipamentos.com.br  
contate@ckequipamentos.eom.br  

DANFE 
Documento Auxiliar 

da Nota Fiscal 
Eletrônica 

0-
Entrada 
1-Saída 

N° 003.325 
SÉRIE: 1 

FOLHA  1 de 1 

CHAVE 0 ACESSO 

4120 0418 0124 0600 0150 5500 1000 0033 2517 5003 7294 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz autorizadora 

Akc K 
Equipamentos 

1 

1 

	

1111 

	

1111111 

	

11111 111111 

	

1 11111 

NATUREZA DA OPERAÇAO 

Venda de mercadorias 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141200063832976 - 08/04/2020 08:43:23 
INSCRIÇAO ESTADUAL 

9062830694 
INSCR,ESTAOUAL DO sUBsT.TR.B. CNP 

18.012.40610001-50 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
IGUATEM I 

CNPJ/CPF 

97.530.483/0001-78 
DATA EMISSÃO 

08/04/2020 

ENDEREÇO 

Av Laudelino Peixoto, 871 
BAIRRO 

Centro 
CEP 

79.960-000 
DATA SNDA 

08/04/2020 
MUNICIPIO 

--NJatemi 
FONE/FAX 

(67) 3471-1130 
UF 

MS 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA SAIDA 

08:36 

.d URA / DUPLICATA 
NÚMERO 

003325/1 '

VENCIMENTO 

08/05/2020 
VALOR NUMERO 

887,40 
'VENCIMENTO VALORINUMERO 'VENCIMENTO VALOR 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO ICMS 

0,00 
VALOR DO ICMS 

0,00 
BASE DE CALCULO DO :UM sT 

0,00 

VALOR DO ICMS ST 

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

887,40 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 

DESCONTO 

0,00 

OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS 

0,00 

VALOR DO IPI 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

887,40 

...FORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Tributos aproximados: R$ 144,74 (Federal) e R$ 62,12 (Estadual). Fonte: IRPT 6A098E 
DISPENSA N° 30/2020 -PROCESSO N° 56/2020 - CONTRATO N° 18/2020 - REQUISIÇÃO N° 028372 - DADOS 
BANCÁRIOS: BANCO: 748 - AGENCIA: 0726 - C/C: 88452-9 

RESERVADO AO FISCO 

Eme 
gcbm: 3J5- (?5 

Obtenha o arquivo XML em https://erp.tiny.com.brtnfe  

https://erp.tiny.com.br/notas_fiscais#Iist  3/5 



Prefeitura do Município de IguatemilMS 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Departamento de Compras 

Data: 03104120 REQUISIÇÃO N°.: 028372 
63,03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

-2031 PRDTE;  
MATERIAL DE CONSUMO 

	
Ficha. 313 

Departamento FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Finalidade: 
	 Placa 

Veículo 

Fornecedor 

[ 18.012:406/0001-60 (44)9865-0966 
A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 

Solicitamos fornecer a(s) mercadoria(s)/serviço(s) abaixo relacionada(s), levando ao nosso débito: 

ESPECIFICAÇÃO 	 UNID. 

ÁLCOOL 70%, GEL ANTISSÉPTICO PARA AS UN 
MÃOS, FRASCO DE 1 LITRO COM TAMPA 
FLIP TOP. 

%AUT. 
SOLICTADAja MARCA  

25,00 	\... JPL 

VALOR 

30,00 

VALOR 
TOTAL 

750,00 

CNANT. 
RECEBIDA 

ÁLCOOL 70° INPM, GEL ANTISSÉPTICO UN 
HIGIENIZADOR DE MÃOS, EMBALAGEM DE 
500ML COM VÁLVULA PUMP. PESO LIQUIDO 
DE NO MÍNIMO 430 GR. 

6,00 JPL 22,90 137,40 

ObservaçOes: 
VALOR TOTAL: 	 R$ 887,40 

Dados para emissão de Nota Fiscal: 

N° CONTRATO: 	 N° PROC.: 
018/2020 	 0056/2020 
ODALIDADEIN° DISP. N° 0030/2020 

  

WESLER CANDIDO 
OPERADOR JMOLOGAÇÃO: 	 N° EMPENHO: 	  

     

REQUISIÇÃO N°.: 028372 - VIA FORNECEDOR 	 Folha 1 dei 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A. CARNEVALI - EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 18.012.406/0001-50 

Certidão n°: 1508532/2020 
Expedição: 17/01/2020, às 16:01:22 
Validade: 14/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica - se 	q u e 	A. 	CARNEVALI 	 EIRELI 

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
18.012.406/0001-50, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 
ESTADO DO PARANÁ 

DEPARTAMENTO DE RECEITA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
587/2020 

[ CONTRIBUINTE ] 

Requerente: 

Nome/Razão: 

CNIPJ/CPF: 

Endereço: 

Complemento: 

Bairro: 

A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 

18.012.406/0001-50 

RUA ANTONIO HIPOLITO, 121 

JD. ALVORADA II 

Código: 

Código: 141879 

Cidade: Terra Roxa - PR 

[ FINALIDADE ] 

CERTIFICO, para os devidos fins, de conformidade com as informações prestadas pelos Órgãos 
competentes desta Prefeitura, o contribuinte acima identificado, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a 
Tributos Municipais, vencidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas sobre a Pessoa 
Jurídica/Física acima identificada que vierem a ser apuradas. 

A presente CERTIDÃO é válida sem rasuras por 60 (sessenta dias) dias e cópia da mesma só terá 
validade se conferida com a original. 

Terra Roxa - PR, 3 de março de 2020 

Documento emitido de forma eletrônica, para consultar a sua 
autenticidade leia o QRcode ao lado e/ou então acesse: 
terraroxa.atende.net  e busque pelo serviço "consulta autenticidade de 
documentos emitidos" e informe o ID: 
WGT211204-846-NNABYP-320930693 

Emitido por: A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 

Av. Costa e Silva, 95 - Fone/Fax (044) 3645-1122 - Centro - CEP 85990-000 - TERRA ROXA - PR 

Home-page: www.terraroxa.pr.gov.br  - E-mail: tributacao@terraroxa.pr.gov.br  

Emitido via Portal do Cidadão 



20/03/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

  

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 18.012.406/0001-50 

Razão Social:A CARNEVALI EIRELI 

Endereço: 

	

	RUA ANTONIO IPOLITO 121 SALA / JARDIM ALVORADO II / TERRA ROXA / 
PR / 85990-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:18/03/2020 a 16/04/2020 

Certificação Número: 2020031804442495879721 

Informação obtida em 20/03/2020 13:39:10 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 	 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 021328986-86 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.012.406/0001-50 
Nome: A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 16/05/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (17/01/2020 16:00:35) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A. CARNEVALI - EIRELI 
CNPJ: 18.012.406/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrado's pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:10:18 do dia 28/01/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/07/2020. 
Código de controle da certidão: 0924.76E1.FD34.AC7C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 

Agência 

Conta corrente 

1002-2 

27737-1 IGUATEMIBL PSB FNAS 

 

Creditado 

 

    

Banco 	 748 BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. 

Agência (sem DV) 	 726 PAC PALOTINA CENTRO 

Conta corrente (com DV) 	884529 

CNPJ 	 18.012.406/0001-50 

Nome favorecido 	 A. CARNEVALI - EIRELI 

Finalidade 	 CREDITO EM CONTA 

Número documento 	 41.402 

Valor 	 887,40 

Data transferência 	 14/04/2020 

"C" - CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 	 F000AAEC92EE2C2A 

Assinada por 
	

JB528829 CHRISLAYNE MARTINS 	 14/04/2020 11:10:33 
JB502806 PATRICIA D NELLI 	 14/04/2020 11:34:57 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB502806 PATRICIA D NELLI. 



ORDEM DE PAGAMENTO 01980 

VENCTO: 	30/04/2020 	PAGTO: 	30/04/2020 

CNPJ: 18.012.406/0001-50 	Cod: 5099 

CEP: 85990-000 

DATA: 	30/04/2020 

Credor..: 	A. CARNEVALI - EIRELI 

Endereço: 	R ANTONIO IPOLITO 

Cidade..: 	TERRA ROXA 

(dez mil, novecentos e seten 
* * * * * * * * * * * * * * 

a e cinco reais) * 

PAGUE-SE / / PATRICIA DERENU ON N. MARGATTO NUNE 
PREFEITA MUNICIPAL 

Banco 1 	Conta Cheque Valor R$ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
11.169.389/0001-10 	Exercício: 2020 

'-g)  ORDEM DE PAGAMENTO Page 1 

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

Valor 	10.975,00 

Despesa Bruta* 	RR$ 10.975,00 

EMP/SUB N. 	LOCAL FUNCIONAL 	 NATUREZA 	 VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LÍQUIDO 

556 	/ 1 	OR 020902 10.301:0702.2049.0000 3.3.90.30.00 	RR$ 10.975,00 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 RR$ 10.975,00 

TOTAL . . 	. 	 RR$ 10.975,00 	RR$ 0,00 	RR$ 0,0ORR$ 10.975,00 

Despesa Liquida* 	RR$ 10.975,00 

ORDEM DE PAGAMENTO 
utica, 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

001 	 1 	29306-7 	 I 	556 	 1 	RR$ 10.975,00 
TOTAL. . . 	 RR$ 10.975,00 

Despesa paga em 30/04/2020 Com os recursos acima discriminados 

RECIBO: Recebi (emos) o valor constante desee(s) Empenho(s) 

Nome: 

CGC/CPF: Ass: 



ÁLCK 
Equipamentos 

A. CARD 	- EIRELI 
RUA ANTONIO H IPOUTO, 121, JARDIM ALVORADA 
II, Terra Roxa - PR - 85.900-000 
Fone (44) 3645-3323 
ht674://www.okeqdpernenbbs.com.br  
corosto(bokeqdpeunentos.com.br  

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141200075142899 - 28/04/2020 19:25:02 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda de mercadorias 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9062830694 
CNPJ 

18.012.406/0001-50 
INSCR.ESTADUAL DO SUBST.TRIB. 

RECEBEMOS DE A. CARD EVAU - BREU OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO N F - e 

N° 003.345 
Série 1 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

1111 iu 1 1 1111111 111111 11111 1 1111 
CH V O ACE 50 

4120 0418 0124 0600 0150 5500 1000 0033 4517 6996 0201 

DANFE 
Documento Auxiliar 

da Nota Fiscal 
Eletrônica 

0-Entrada 
1-Salda 

N° 003.345 
SÉRIE: 1 

FOLHA: 1 de 1 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfetazencla.gov.br/portal  ou no sita da Sefaz autorizadora 

DESTINATÁRIO I REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGUATEMI 
CNPTICPF 

11.169.389/0001-10 
DATA EMISSÃO 

28/04/2020 
ENDEREÇO 

Av Laudelino Peixoto, 871 
BAIRRO 

Centro 
CEP 

79.960-000 
DATA SAIDA 

28/04/2020 
MUNICIPIO 

Iguatemi 
FONE/FAX 	 UF 

(67) 3471-3944 	 MS 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA SAIDA 

19:17 

NÚMERO 	 VENCIMENTO 

003345/1 	28/05/2020 
r•—•'CULO DO IMPOSTO 

VA_OR NÚMERO 

10.975,00 
(VENCIMENTO VALORINÚMERO 	 VENCIMENTO 

	
VALOR 

SE DE CALCULO DO ICMS 

0,00  
VALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DO ICMS 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 

BASE DE CALCULO DO ICMS ST 
	

VALOR DO ICMS ST 

0,00 
	

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

10.975,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

10.975,00 
DESCONTO 

0,00 

VALOR DO IPI 

0,00 

FATURAI DUPLICATA 

TRANSPORTADOR !VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL 
FRETE POR CONTA 

9 - Sem Ocorrencia de 
Transporte 

CODIGOANTÉ PLACA DOVEICULO UF CNPJICPF 

ENDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 	 ESPÉCIE 

0 

MARCA 	 NUMERO 	 PESO BRUTO 	PESO LIQUIDO 

0,000 	 0,000 

DADOS DO PRODUTOISERVIÇO 
CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS !SERVIÇOS NCM/SH CST CFOP UNO. QUART. VLR. UNIT. VIR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI %ICMS %IP I 
7899 
7898 
700.30973 

AVENTAL DESC MANGA LONGA C/10 
Lencol C/ Elastico - Branco - 30Gr C/10 
RESPIRADOR PFF2 SEM VALVULA C.A. 38811 

62101000 
62101000 
63079010 

0102 
0102 
0500 

6.102 
6.102 
6.108 

IZ
 Z

 Z
 

D
 D

 

8
8

8
 

g
g

g
 

39,50 
4500 
15,00 

1.975,00 
4.050,00 
4.950,00 0

0
0

 
8

8
8

 

0,00 
0,00 
0,00 o

p
p

  
8
8
8
 8

8
8

  

	
1  

d
cíci  

0,00 
0,00 
0,00 

DADOS ADICIONAIS 
RESERVADO AO FISCO INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Tributos r‘croxlmados: RS 460,95 (Federal) e RS L975,50 (Estadual). Fonte: IBPT 6A098E 
DISPENSA N°  30/2020 - PROCESSO N° 56/2020 - CONTRATO N° 182020- REQUISIÇÃO N° 028399 - DADOS BANCÁRIOS: BANCO: 748 
- AGENCIA: 0726 - C/C: 88452-9 

Atestamos 	 :e  neste 

tiocurnelu- 

tguateir 
HilsoiWeaques Gonçalves 

Nome: 	Atendente de Saúde 
Ass: 	-Matrícula 2699-1 

Nome.: 

Rogéria Bucioli 

Auxiliar de Administração 
Mat. 1312 

Obtenha o arquivo XML em https://erp.tiny.com.brinfe  

cçmp- -5-5‘ 



Prefeitura do Município de iguatemi/MS 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Departamento de Compras 

Data: 07/04/20 REQUISIÇÃO N°.: 028399 
09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 	2049 GESTÃO DO BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA 

3 3 90 2' 22 MATERIAL DE CONSUMO 
	

0 1 14-009 Ficha WS 

Departamento: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Finalidade: 
	 Pla ca  

Veículo 

Fomecedor 

[ 18.012.406/0001-50 (44)9866-0966 
A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 

Solicitamos fornecer a(s) mercadoria(syserviço(s) abaixo relacionada(s), levando ao nosso débito: 

	

OUANT. 	 VALOR 	VALOR 	QUART. ESPECIFICAÇÃO 	 UNID. SOLICITADA MARCA 	UWT. 	TOTAL RECEBIDA 

ÁLCOOL ETÍLICO GEL 70 %. FR 	720,00 	JPL 	30,00 21.600,00 
APRESENTAÇÃO: FRASCO 1000 ML  

	

AVENTAL DESCARTÁVEL ESPECIFICAÇÕES UN 50,00 	FAVA 	39,50 	1.97500 
TÉCNICAS: AVENTAL DESCARTÁVEL NÃO 
ESTÉRIL, FABRICADO EM TECIDO NÃO 
TECIDO (TNT) 100% POLIPROPILENO, 
MANGA LONGA COM ELÁSTICO, FAIXA E/OU 
ELASTICO PARA AMARRAÇÃO, ATÓXICO E 
APIROGÉNICO, COR BRANCA, MEDIDAS 

P‘ROXIMADAS: COMPRIMENTO 100 +/- 
:A, LARGURA 135CM +1- 2CM, 

GRAMATURA 20GR/M2. APRESENTAÇÃO:  
LENÇOL DESCARTÁVEL. ESPECIFICAÇÕES UN 
TÉCNICAS: LENÇOL DESCARTÁVEL COM 
ELÁSTICO, TAMANHO 2,0X0,90 CM, 
PRODUTO DE USO ÚNICO, FABRICADO EM 
100% POIJPROPILENO TECIDO NÃO TECIDO 
(TNT), GRAMATURA 30G/M2, COR BRANCA, 
PARA USO EM MACA OU CAMA 
HOSPITALAR. APRESENTAÇÃO: PACOTE C/  

90,00 FAVA 	45,00 4.050,00 

MÁSCARA RESPIRADOR N95. UN 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: CONSTITUÍDO 
POR UMA CONCHA INTERNA DE 
SUSTENTAÇÃO SOBREPOSTA POR MEIO 
FILTRANTE COMPOSTO POR MICRO FIBRAS 
TRATADAS ELETROESTATICAMENTE. 
PARTE EXTERNA COMPOSTA POR UM NÃO-
TECIDO TRATADA COM MATERIAL PARA 
NÃO ABSORÇÃO DE FLUÍDOS LÍQUIDOS. 
POSSUI 2 BANDAS DE ELÁSTICO, UMA TIRA 
DE ESPUMA E UM GRAMPO PARA 
PERFEITO AJUSTE NASAL. FILTRO 
PARTICULADO CATEGORIA PFF-2 
OBEDECENDO AOS SEGUINTES 
REQUISITOS ESTABELECIDOS DE ACORDO 
COM O PROJETO DE NORMA 02:011.03-
0-t0/1993 DA ABNT PARA PEÇAS SEM l- 

".1AIS FILTRANTES: PENETRAÇÃO 
S.AXIMA ATRAVÉS DO FILTRO (1) : 6 %, 
RESISTÉNCIA MÁXIMA À RESPIRAÇÃO (1) : 

330,00 	3M 	15,00 	4.950,00 

REQUISIÇÃO Na.: 028399 - VIA FORNECEDOR 	 Folha 1 de2 



MARCA 
QUART. 

SOLICITADA 

	

VALOR 	VALOR 	QUART. 

	

UNIT. 	TOTAL 	RECEBIDA ESPECIFICAÇÃO 	 UNID. 

FILTRAÇÃO BACTERIOLÓGICA BFE > 99%, 
UNIDADE 

Prefeitura do Município de Iguatemi/MS 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Departamento de Compras 

Observaçaes: 
PEDIDO INSUMOS - ENFRENTAMENTO PANDEMIA COVID-19 

    

 

VALOR TOTAL: 	R$ 32.575,00 

 

Dados para emissão de Nota Fiscal: 

     

       

       

 

N° CONTRATO: 	 H' PROC.: 
8/2020 	 0056/2020 
ALIDADEMP.: DISP. N°0030/2020 

     

      

HOMOLOGAÇÃO: N°  EMPENHO: 

 

MAYRA CALDERARO 
OPERADOR 

    

REQUISIÇÃO N° 028399 - VIA FORNECEDOR 	 Folha 2 de2 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A. CARNEVALI - EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 18.012.406/0001-50 

Certidão n°: 1508532/2020 
Expedição: 17/01/2020, às 16:01:22 
Validade: 14/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se 	q u e 	A. 	CARNEVALI 	 EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

18.012.406/0001-50, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 021328986-86 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.012.406/0001-50 
Nome: A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 16/05/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (17/01/2020 16:00:35) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A. CARNEVALI - EIRELI 
CNPJ: 18.012.406/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:10:18 do dia 28/01/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/07/2020. 
Código de controle da certidão: 0924.76E1.FD34.AC7C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/EmiteCerti... 28/01/2020 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 
ESTADO DO PARANÁ 

DEPARTAMENTO DE RECEITA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
587/2020 

[ CONTRIBUINTE ] 

Requerente: 

Nome/Razão: 
CNPJ/CPF: 
Endereço: 
Complemento: 
Bairro: 

A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 

18.012.406/0001-50 
RUA ANTONIO HIPOLITO, 121 

JD. ALVORADA II 

Código: 
Código: 141879 

Cidade: Terra Roxa - PR 

[ FINALIDADE ] 

CERTIFICO, para os devidos fins, de conformidade com as informações prestadas pelos Órgãos 
competentes desta Prefeitura, o contribuinte acima identificado, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a 
Tributos Municipais, vencidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas sobre a Pessoa 
Jurídica/Física acima identificada que vierem a ser apuradas. 

A presente CERTIDÃO é válida sem rasuras por 60 (sessenta dias) dias e cópia da mesma só terá 
validade se conferida com a original. 

Terra Roxa - PR, 3 de março de 2020 

Documento emitido de forma eletrônica, para consultar a sua 
autenticidade leia o QRcode ao lado e/ou então acesse: 
terraroxa.atende.net  e busque pelo serviço "consulta autenticidade de 
documentos emitidos" e informe o ID: 
WGT211204-846-NNABYP-320930693 

Emitido por: A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 

Av. Costa e Silva, 95 - Fone/Fax (044) 3645-1122 - Centro - CEP 85990-000 - TERRA ROXA - PR 

Home-page: www.terraroxa.pr.gov.br  - E-mail: tributacao@terraroxa.pr.gov.br  

Emitido via Portal do Cidadão 



17/04/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

  

CAI A 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 18.012.406/0001-50 

Razão Social:A CARNEVALI EIRELI 

Endereço: 

	

	RUA ANTONIO IPOLITO 121 SALA / JARDIM ALVORADO II / TERRA ROXA / 
PR / 85990-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:18/03/2020 a 15/07/2020 

Certificação Número: 2020031804442495879721 

Informação obtida em 17/04/2020 11:07:04 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacif/pages/consultaEmpregadorjsf 	 1/1 



DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 

  

   

Agência 	 1002-2 

Conta corrente 	 29306-7 MS 500430 FMS CUSTEIO SUS 

Creditado 

Banco 	 748 BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. 

Agência (sem DV) 	 726 PAC PALOTINA CENTRO 

Conta corrente (com DV) 	884529 

CNPJ 	 18.012.406/0001-50 

Nome favorecido 	 A. CARNEVALI - EIRELI 

Finalidade 	 CREDITO EM CONTA 

Número documento 	 43.003 

Valor 	 10.975,00 

Data transferência 	 30/04/2020 

"C" - CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 	 05BC65A346E3F234 

Assinada por 
	

JC004463 IVONI PELEGRINELLI 	 30/04/2020 12:00:28 
JB502806 PATRICIA D NELLI 	 30/04/2020 12:01:45 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB502806 PATRICIA D NELLI. 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
11.169.389/0001-10 	 Exercício: 2020 

ORDEM DE PAGAMENTO 	 Page 1 

ORDEM DE PAGAMENTO 
	

01982 

DATA: 	30/04/2020 	 VENCTO: 	30/04/2020 	PAGTO: 	30/04/2020 

Credor..: 	A. CARNEVALI - EIRELI 
	

CNPJ: 	18.012.406/0001-50 	Cod: 5099 

Endereço: 	R ANTONIO IPOLITO 

Cidade..: 	TERRA ROXA 
	

CEP: 85990-000 

Discriminação..: 

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

Valor 	1.895,00 

(um mil, oitocentos e noventa 
* * * * * * * * * * * * * * * 

e cinco reais) * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Despesa Bruta• 
	

RR$ 1.895,00 

EMP/SUB N. 	LOCAL FUNCIONAL 	 NATUREZA 	 VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LÍQUIDO 

554 	/ 1 	OR 020902 10.302.0703.2066.0000 3.3.90.30.00 	RR$ 1.895,00 	RR$0,00 	RR$ 0,00 	RR$ 1.895,00 

TOTAL . . . . 	 RR$ 1.895,00 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 RR$ 1.895,00 

Despesa Liquida• 	RR$ 1.895,00 

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / 

   

  

PATRICIA DERENUS ON N. MARGATTO NUNE 
PREFEITA MUNICIPAL 

   

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 	i 	Conta 
	

Cheque 	 Valor R$ 

001 1 	29306-7 	 1 	554 	 1 	RR$ 1.895,00 
RR$ 1.895,00 TOTAL. . . 

Despesa paga em 30/04/2020 Com os recursos acima discriminados 

RECIBO: Recebi (emos) o valor constante desee(s) Empenho(s) 

Nome: 

CGC/CPF: Ass: 



ÁLCK 
Equipamentos 

A. CARNEVALI - EIRELI 
RUA ANTONIO H IPOUTO, 121, JARDIM ALVORADA 
II, Terra Roxa - PR - 85,993-000 
Fone (44) 3645-3323 
ht0s://www.ckequIpamentos.com,lor 
cortIpMackequipsmentos.comix 

DANFE 
Documento Auxiliar 

da Nota Fiscal 
Eletrónica 

0-Entrada 
1-Saída 

N° 003.347 
SÉRIE: 1 

FOLHA: 1 de 1 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME /RAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGUATEMI 
CNPJ/CPF 

11.169.389/0001-10 
DATA EMISSÃO 

28/04/2020 
ENDEREÇO 

Av Laudelino Peixoto, 871 
BAIRRO 

Centro 
CEP 

79.960-000 
DATA SAIDA 

28/04/2020 
MUNICIPIO 

Iguatemi 
FONE/FAX 	 DF 

(67) 3471-3944 	 MS 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA SAÍDA 

19:30 

FATURA 1 DUPLICATA 

TRANSPORTADOR !VOLUMES TRA NSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL 
FRETE POR CONTA 

9 - Sem Ocorrência de 
Transporte 

CÓDIGO ANU PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ!CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 	 ESPÉCIE 	 MARCA 

O 
NUMERO 	 PESO BRUTO 	PESO LIQUIDO 

0,000 	0,000 
DADOS DO PRODUTOISERVIÇO 
CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS /SERVIÇOS NCM/SH CST CFOP UNID. QUART. VLR. UN IT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI %ICMS %IPI 
7899 
7898 
700.30973 

AVENTAL DESC MANGA LONGA C/10 
Lencol C/ Elastico - Branco - 30Gr C/10 
RESPIRADOR PFF2 SEM VALVULA C.A. 38811 

62101000 
62101000 
63079010 

0102 
0102 
0500 

6.102 
6.102 
6.108 

I<
 G

 G
 

n
 m

 

10,00 
10,00 
70,00 

3950 
45,00 
15,00 

395,00 
450,00 

1.050,00 0
0

0
 

8
8

8
 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 p

p
p

  
8

8
8

 8
8

8
  

0
0

0
  

DADOS A DIC ZONAIS i-.,  INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 
Tribubss aproximados: RS 79,59 (Federal) e R$ 341,10 (Estadual). Fome: IBPT 64098E 
DISPENSA N° 302020 - PROCESSO N°56/2020 - CONTRATO N°18/2020 - REQUISIÇÃO N° 028401- DADOS BANCÁRIOS: BANCO: 748 

AGENCIA: 0726 - C/C: 88452-9 

RESERVA DO AO FISCO 

Obtenha o arquivo XML em https://erp.tiny.com.brinte  

1 1 1 iu 01H 111111 1111111 

CHAV DE AC 50 

4120 0418 0124 0600 0150 5500 1000 0033 4717 6996 3493 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nte.fazenda.gov.br/poital  ou no sita da Setaz autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda de mercadorias 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9062830694 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141200075145772 - 28/04/2020 19:31:28 
CNPJ 

18.012.406/0001-50 
INSCR.ESTADUAL DO SU BSTTRIB. 

VA OT (VENCIMENTO VALORINÚMERO 	 (VENCIMENTO 

DESCONTO 

0,00 
VALOR DO IPI 

0,00 

VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

1.895,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 

NÚMERO 	 ENCIMENTO 

003347/1 	28/05/2020 

CULO DO IMPOSTO  
.ASE DE CALCULO DO ICMS 

0,00 

0 
VALOR NÚMERO 

1.895
,  

VALOR DO ICMS 

0,00 
BASE DE CALCULO DO ICMS ST 

0,00 
VALOR DO ICMS ST 

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

1.895,00 

RECEBEMOS DE A. CARNEVALI - EIREU OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO N F-e 

N° 003.347 
Série 1 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

g iAP 

F f't 

r,-:s •,t)irnento 	
cunstante neste 

's.  

es Gonçalves 
Nilson 

Ate 	te de Saúde 
Matticula 2699-1, 

ogéria Bucioli 
Auxiliar de Administração 

Mat. 1312 



Fornecedor 
A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 

18.012.406/0001-50 (44)9865-0966 

Prefeitura do Município de Iguatemi/MS 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Departamento de Compras 

Data: 07/04/20 REQUISIÇÃO N°.: 028401 
09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

	

GESTÃO 	 ::•• 

3." 	• MATERIAL DE 
	

4-01C 	611 

Departamento: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Finalidade: 
	

Placa: 

Veículo 

Solicitamos fornecer a(s) mercadoria(s)/serviço(s) abaixo relacionada(s), levando ao nosso débito: 

ESPECIFICAÇÃO 	 UNID. 

ÁLCOOL 	ETÍLICO 	GEL 	70%. FR  
APRESENTAÇÃO: FRASCO 1000 ML 

OUANT. 
SOLICITADA 

80,00 

MARCA 

JPL 

VALOR 

30,00 

VALOR 	(AUNT. 
TOTAL 	RECEBIDA 

2,400,00 

10,00 FAVA 39,50 395,00 AVENTAL DESCARTÁVEL ESPECIFICAÇÕES UN 
TÉCNICAS: AVENTAL DESCARTÁVEL NÃO 
ESTÉRIL, FABRICADO EM TECIDO NÃO 
TECIDO (TNT) 100% POLIPROPILENO, 
MANGA LONGA COM ELÁSTICO, FAIXA E/OU 
ELASTICO PARA AMARRAÇÃO, ATÓXICO E 
APIROGÉNICO, COR BRANCA, MEDIDAS 
APROXIMADAS: COMPRIMENTO 100 +/- 
P"M , 	LARGURA 1 3 5CM +/- 2CM, 

kMATURA 20GR/M2. APRESENTAÇÃO: 
LENÇOL DESCARTÁVEL. ESPECIFICAÇÕES UN 
TÉCNICAS: LENÇOL DESCARTÁVEL COM 
ELÁSTICO, TAMANHO 2,0X0,90 CM, 
PRODUTO DE USO ÚNICO, FABRICADO EM 
100% POLIPROPILENO TECIDO NÃO TECIDO 
(TNT), GRAMATURA 30G/M2, COR BRANCA, 
PARA USO EM MACA OU CAMA 
HOSPITALAR. APRESENTAÇÃO: PACOTE C/ 

10,00 FAVA 45,00 450,00 

MÁSCARA 	RESPIRADOR 	N95. UN 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: CONSTITUÍDO 
POR UMA CONCHA INTERNA DE 
SUSTENTAÇÃO SOBREPOSTA POR MEIO 
FILTRANTE COMPOSTO POR MICRO FIBRAS 
TRATADAS ELETROESTATICAMENTE. 
PARTE EXTERNA COMPOSTA POR UM NÃO-
TECIDO TRATADA COM MATERIAL PARA 
NÃO ABSORÇÃO DE FLUÍDOS LÍQUIDOS. 
POSSUI 2 BANDAS DE ELÁSTICO, UMA TIRA 
DE ESPUMA E UM GRAMPO PARA 

70,00 3M 15,00 1.050,00 

PERFEITO AJUSTE NASAL. FILTRO 
PARTICULADO CATEGORIA PFF-2 
OBEDECENDO AOS SEGUINTES 
REQUISITOS ESTABELECIDOS DE ACORDO 
COM O PROJETO DE NORMA 02:011.03-
010/1993 DA ABNT PARA PEÇAS SEMI-
WIAIS FILTRANTES: PENETRAÇÃO 

IMA ATRAVÉS DO FILTRO (1) : 6 %, 
kLdISTÊNCIA MÁXIMA À RESPIRAÇÃO (1) : 

REQUISIÇÃO N°.: 0284°1 - VIA FORNECEDOR Folha 1 de2 



N° EMPENHO: dIOLOGAÇÃO: 

N°  CONTRATO: 	 N° PROC.: 
018/2020 	 005612020 
• • ALIDADEIN°.: DISP. N° 0030/2020 

MAYRA CALDERARO 
OPERADOR 

Prefeitura do Município de Iguatemi/MS 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Departamento de Compras 

ESPECIFICAÇÃO 	 UNID
. QUART. 
 SOLICITADA MARCA 

	

VALOR 	VALOR 	QUART. 

	

UNIT. 	TOTAL 	RECEBIDA 

FILTRAÇÃO BACTERIOLÓGICA BFE > 99%, 
UNIDADE 

Observações: 
PEDIDO INSUMOS - ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA COVID-19 

Dados para emissão de Nota Fiscal: 

VALOR TOTAL: 	R$ 4.295,00 

REQUISIÇÃO No 028401 - VIA FORNECEDOR 	 Folha 2 de2 



DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 

   

    

Agência 	 1002-2 

Conta corrente 	 29306-7 MS 500430 FMS CUSTEIO SUS 

Creditado 

  

Banco 	 748 BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. 

Agência (sem DV) 	 726 PAC PALOTINA CENTRO 

Conta corrente (com DV) 	884529 

CNPJ 	 18.012.406/0001-50 

Nome favorecido 	 A. CARNEVALI - EIRELI 

Finalidade 	 CREDITO EM CONTA 

Número documento 	 43.002 

Valor 	 1.895,00 

Data transferência 	 30/04/2020 

"C" - CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 	 9AA4DED81A07DD80 

Assinada por 
	

JC004463 IVONI PELEGRINELLI 	 30/04/2020 11:59:49 
JB502806 PATRICIA D NELLI 	 30/04/2020 12:01:45 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J8502806 PATRICIA D NELLI.  



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
11.169.389/0001-10 	 Exercício: 2020 

ORDEM DE PAGAMENTO Page 1 

ORDEM DE PAGAMENTO 
	

01983 

DATA: 	30/04/2020 	 VENCTO: 	30/04/2020 	PAGTO: 	30/04/2020 

Credor..: 
	

A. CARNEVALI - EIRELI 
	

CNPJ: 	18.012.406/0001-50 	Cod: 5099 

Endereço: 
	

R ANTONIO IPOLITO 

Cidade..: 
	

TERRA ROXA 
	

CEP: 85990-000 

Discriminação..: 

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

Valor 	816,50 

(oitocentos e dezesseis reais e cinquenta centavos) * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* * * * * * * * * 	* * * * * * * 

Despesa Brutas 	 RR$ 816,50 

EMP/SUB N. 	LOCAL FUNCIONAL 	 NATUREZA 	 VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LÍQUIDO 

555 	/ 1 	OR 020902 10.305.0704.2285.0000 3.3.90.30.00 	RR$ 816,50 	RR$ 0,00 	RR$0,00 	RR$ 816.50 

TOTAL . . . . 	 RR$ 816,50 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 	RR$ 816,50 

Despesa Liquida.  	RR$ 816,50 

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / 

   

  

PATRICIA DERENUON N. MARGATTO NUNE 
PREFEITA MUNICIPAL 

   

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 	i 	Conta 	 Cheque 	 Valor R$ 

001 

TOTAL. . . 

1 	29306-7 1 	555 	 1 	RR$ 816,50 

RR$ 816,50 

 

Despesa paga em 30/04/2020 Com os recursos acima discriminados 

RECIBO: Recebi (emos) o valor constante desee(s) Empenho(s) 

Nome: 

CGC/CPF: Ass: 



1 1 1 1 tll 1111 111V 1111111 
CHAV 0 AC 50 

4120 0418 0124 0600 0150 5500 1000 0033 4617 6996 1736 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sef az autorizadora 

DANFE 
Documento Auxiliar 

da Nota Fiscal 
Eletrônica 

0-Entrada 
1-Saída 

N° 003.346 
SÉRIE: 1 

FOLHA: 1 de 1 

.k.cK 
Equipamentos 

A. CARN aqui- EIRELI 
RUA ANTONIO HIPOUTO, 121, JARDIM ALVORADA 
II, Terra Roxa- PR - 85.990-003 
Fone (44) 3645-3323 
htles://www.okettipamenbos.com.br  
contatogekecitipamenins.com.br  

1 

VALOR DO ICMS 

0,00 
BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST 

0,00 
VALOR DO ICMS ST 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

816,50 

    

VALOR DO SEGURO 
	

DESCONTO 
	

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 
	

VALOR DO IPI 
	

VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

816,50 

r-NcuLo DO IMPOSTO  
E DE CALCULO 00 ICMS 

0,00  
VALOR DO FRETE 

0,00 

RECEBEMOS DE A. CARNEVALI - EIREU OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO N E-e 

N° 003.346 
Série 1 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA 00 RECEBEDOR 

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

Venda de mercadorias 141200075144351 - 28/04/2020 19:28:23 
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCR.ESTADUAL DO SUBSTTRI8. CNP., 

9062830694 18.012.406/0001-50 

DESTINATÁRIO I REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGUATEMI 
CNPJ/CPF 

11.169.389/0001-10 
DATA EMISSÃO 

28/04/2020 
ENDEREÇO 

Av Laudelino Peixoto, 871 
BAIRRO 

Centro 
CEP 

79.960-000 
DATA SAIDA 

28/04/2020 
MUNICÍPIO 

Iguatemi 
FONE/FAX 

(67) 3471-3944 
UF 

MS 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA SAÍDA 

19:26 

FATURA / DUPLICATA 
NÚMERO 	

2
NCIMENTO VALOR NÚMERO VENCIMENTO VALOR 

003346/1 	Iv2 8/05/2020 I 	 816,50 I 

VALORINUME RO 	 VENCIMENTO 

TRANSPORTADOR  I  VOLUMES IRA NSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL 
FRETE POR CONTA 

9 - Sem Ocorrência de 
Transporte 

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

O 

ESPÉCIE MARCA NUMERO PES 

0,000 
BRUTO PESO LIQUIDO 

0,000 

DADOS DO PROOUTOISERVIÇO 
COMO() DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS NCM/SH CST CFOP UNID. QUART. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI %ICMS %IPI 
7899 
7898 
700.30973 

AVENTAL DESC MANGA LONGA C/10 
Lencol C/ Elastico - Branco - 30Gr C/10 
RESPIRADOR PFF2 SEM VALVULA C.A. 38811 

62101000 
62101000 
63079010 

0102 
0102 
0103 

6.102 
6.102 
6.108 

z
z
z
 

D
  7

 D
 

7,00 
7,00 

15,00 

39,50 
45,00 
1500 

276,50 
315,00 
22500 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 0

0
0
  

8
8

8
  8

8
8

 
cç

d
d
 

0,00 
0,00 
0,00 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Trinetos aproximados: R$ 34,29 (Federal) e RS146,97 (Estadual). Fonte: IBPT 6A098E 

RESERVADO AO FISCO 

DISPENSA N°30/2020 - PROCESSO N°56/2020- CONTRATO N°18/2020 - REQUISIÇÃO N°028400 - DADOS BANCÁRIOS: BANCO:748 
- AGENCIA: 0726 - C/C: 88452-9 

•-•.------ - 	••• • • 	 . 	. 

em 

4
' ',..,,,tair,05 O :::::-..c.iltrà 
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•
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de Sande 	
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r .::, ___ 	
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.,. 

i  

, Nomei

,-,..-.) 
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Prefeitura do Município de Iguateani/MS 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Departamento de Compras 

Data. 07/04/20 REQUISIÇÃO N°.: 028400 
09.02 FUN; O MUNICIPAL DE SAÚDE 
tei 305 Ct-,14-2 285 DE-  

gD Ec DO MATERIAL DE 	/SUI:0 
	

Ficha 663 

Departamento. 
Finalidade.  

Veiculo 

Fornecedor 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Placa: 

[ 18.012.40610001-50 
A. CARNEVAU - EIRELI - EPP 

(44)9865-0986 

Solicitamos fornecer a(s) mercadoria(s)/serviço(s) abaixo relacionada(s), levando ao nosso débito: 

ESPECIFICAÇÃO 	 UNID. QUART. 
SOLIITADA MARCA 

VALOR VALOR 	QUART. 
TOTAL 	RECEBIDA 

ÁLCOOL 	ETÍLICO 	GEL 	70%. ER 100,00 JPL 3090 3.000,00 
APRESENTAÇÃO: FRASCO 1000 ML 
AVENTAL DESCARTÁVEL ESPECIFICAÇÕES UN 7,00 FAVA 39,50 276,50 
TÉCNICAS: AVENTAL DESCARTÁVEL NÃO 

 

ESTÉRIL, FABRICADO EM TECIDO NÃO 
TECIDO (TNT) 100% POLIPROPILENO, 
MANGA LONGA COM ELÁSTICO, FAIXA E/OU 
ELASTICO PARA AMARRAÇÃO, A-TOXICO E 
APIROGÉNICO, COR BRANCA, MEDIDAS 
APROXIMADAS: COMPRIMENTO 100 +/- 

M, 	LARGURA 	1 3 5CM 	+/- 	2CM, 
AMATURA 20GR/M2. APRESENTAÇÃO: 

LENÇOL DESCARTÁVEL. ESPECIFICAÇÕES UN 7,00 FAVA 45,00 315,00 
TÉCNICAS: LENÇOL DESCARTÁVEL COM 
ELÁSTICO, TAMANHO 2,0X0,90 CM, 
PRODUTO DE USO ÚNICO, FABRICADO EM 
100% POLIPROPILENO TECIDO NÃO TECIDO 
(TNT), GRAMATURA 30G/M2, COR BRANCA, 
PARA USO EM MACA OU CAMA 
HOSPITALAR. APRESENTAÇÃO: PACOTE C/ 
MÁSCARA 	RESPIRADOR 	N95. UN 15,00 3M 15,00 22500 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: CONSTITUÍDO 
POR UMA CONCHA INTERNA DE 
SUSTENTAÇÃO SOBREPOSTA POR MEIO 
FILTRANTE COMPOSTO POR MICRO FIBRAS 
TRATADAS ELETROESTATICAMENTE. 
PARTE EXTERNA COMPOSTA POR UM NÃO- 
TECIDO TRATADA COM MATERIAL PARA 
NÃO ABSORÇÃO DE FLUIDOS LÍQUIDOS. 
POSSUI 2 BANDAS DE ELÁSTICO, UMA TIRA 
DE ESPUMA E UM GRAMPO PARA 
PERFEITO AJUSTE NASAL. FILTRO 
PARTICULADO CATEGORIA PFF-2 
OBEDECENDO AOS SEGUINTES 
REQUISITOS ESTABELECIDOS DE ACORDO 
COM O PROJETO DE NORMA 02:011.03-
010/1993 DA ABNT PARA PEÇAS SEMI-
,FACIAIS FILTRANTES: PENETRAÇÃO 
" '`XIMA ATRAVÉS DO FILTRO (1) : 6 %, 

_SISTÉNCIA MÁXIMA À RESPIRAÇÃO (1) - 

REQUISIÇÃO No.: 028400 - VIA FORNECEDOR Folha 1 de2 



Prefeitura do Município de Iguatemi!MS 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Departamento de Compras 

ESPECIFICAÇÃO 	 UNID. SOLICITADA MARCA 

FiLTRACA.--( BACTERIOLÓGICA BFE > 99%, 
UNIDADE 

	

VALOR 	VALOR 	QUANT. 

	

UNIT. 	TOTAL 	RECEBIDA 

Observações: 
PEDIDO INSUMOS - ENFRENTAMENTO PANDEMIA COVID-19 

     

  

VALOR TOTAL: 	R$ 3.816,50 

Dados para emissão de Nota Fiscal: 

      

       

N° CONTRATO: 	 N^ PROC.: 

018(2020 	 0058/2020 

^^ODALIDADE/N' 	DISF. N° 0030/2020 

    

  

MAYRA CALDERARO 
OPERADOR 

 

MOLOGAÇÃO: 	 N° EMPENHO: 

     

REQUISIÇÃO N°.: 028400 - VIA FORNECEDOR 

   

Folha 2 de2 

 



 

G3373011575905531 
30/04/2020 12:01:45 

GOVERNO 

DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 

 

   

Agência 

Conta corrente 

Creditado 

1002-2 

29306-7 MS 500430 FMS CUSTEIO SUS 

 

   

Banco 	 748 BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. 

Agência (sem DV) 	 726 PAC PALOTINA CENTRO 

Conta corrente (com DV) 	884529 

CNPJ 	 18.012.406/0001-50 

Nome favorecido 	 A. CARNEVALI - EIRELI 

Finalidade 	 CREDITO EM CONTA 

Número documento 	 43.001 

Valor 	 816,50 

Data transferência 	 30/04/2020 

"C" - CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 	 52F46F9D0EEA028B 

Assinada por 
	

JC004463 IVONI PELEGRINELLI 	 30/04/2020 11:59:14 
JB502806 PATRICIA D NELLI 	 30/04/2020 12:01:45 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB502806 PATRICIA D NELLI. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 
AV. LAUDELINO PEIXOTO, 871 
03568318000161 	 Exercício: 2020 

ORDEM DE PAGAMENTO 	 Page 1 

ORDEM DE PAGAMENTO 
	

02045 

DATA: 	06/05/2020 	 VENCTO: 	06/05/2020 	PAGTO: 	06/05/2020 

Credor..: 	A. CARNEVALI - EIRELI 
	

CNPJ: 	18.012.406/0001-50 	Cod: 5099 

Endereço: 
	

R ANTONIO IPOLITO 

Cidade..: 
	

TERRA ROXA 
	

CEP: 85990-000 

Discriminação..: 

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

Valor 	343,50 

(trezentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos) * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Despesa Bruta• 	RR$ 343,50 

EMP/SUB N. 	LOCAL FUNCIONAL 
	

NATUREZA 
	

VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LÍQUIDO 

445 	/ 1 	OR 020701 15.122.0900.2010.0000 3.3.90.30.00 	RR$ 343,50 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 	RR$343,50 

TOTAL 	. . . 	 RR$ 343,50 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 	RR$ 343,50 

Despesa Líquida• 	RR$ 343,50 

ORDEM DE PAGAMENTO 

1 
	

(tt 
PAGUE-SE 	/ / 
	

PATRICIA DERENUSSO 4 N. MARGATTO NUNE 
PREFEITA MUNICIPAL 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 
	

Conta 
	

Cheque 	 Valor R$ 

001 

TOTAL. . . 

24046-X 445 RR$ 343,50 
RR$ 343,50 

  

Despesa paga em 06/05/2020  Com os recursos acima discriminados 

RECIBO: Recebi (emos) o valor constante desee(s) Empenho(s) 

  

Nome: 

CGC/CPF: 

 

   

 

Ass: 

 



ÁLcK 
Equipamentos 

A. CARNEVALI - EIRELI 
RUA ANTONIO HIPOLITO, 121, JARDIM 
ALVORADA II, Terra Roxa - PR - 85.890-
000 
Fone (44) 3645-3323 
htlps://www.ckequipamentos.com.br  
contato@ekequipamentos.com.br  

1 

DANFE 
Documento Auxiliar 

da Nota Fiscal 
Eletrônica 

Entrada 
1-Saída 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda de mercadorias 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141200073642412 - 27/04/2020 09:18:35 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9062830694 
CNPJ 

18.012.406/0001-50 

INSCRESTADUAL DO SUBST.TRIB. 

N°003.343 
SERIE: 1 

FOLHA. 1 de 1 

1 10 ui 1011 11111 
CHAVE DE ACESSO 

4120 0418 0124 0600 0150 5500 1000 0033 4317 6739 2791 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no sita da Sefaz autorizadora 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Tributos aproximados: R$ 56,02 (Federal) e R$ 24,05 (Estadual). Fonte: IBPT 6A098E 

"DISPENSA N° 30/2020 - PROCESSO N° 56/2020 - CONTRATO N° 18/2020 - REQUISIÇÃO N° 028460 - DADOS 
3ANCARIOS: BANCO: 748 -AGENCIA: 0726 - C/C: 88452-9 

RESERVADO AO FISGO 

Obtenha o arquivo XML em https://erp.tiny.com.br/nfe  

Atestamos O 

neste d 

Ipu 

gu• 
00a/201a 

Pepriarli4  

27/04/2029 
	

DANFE - Tiny 

RECEBEMOS DE A. CARNEVALI - EIRELI OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO N F -e 

N° 003.343 
Série 1 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME /RAZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE IGUATEMI 
CNPJ/CPF 

03.568.318/0001-61 
DATA EMISSÃO 

27/04/2020 
ENDEREÇO 

AVENIDA LAUDELINO PEIXOTO, 871 
BAIRRO 

CENTRO 
CEP 

79.960-000 
DATA SAIDA 

27/04/2020 
MUNICÍPIO 

Iguatemi 
FONE/FAX 

(67) 3471-1130 
UF 

MS 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA SAIDA 

09:17 

FATURAI DUPLICATA 
NUMERO 	 VENCIMENTO VENCIMENTO VALOR 

303343/1 	27/05/2020 	1 
VALORINUMERO rNCIMENTO 

343,50 
VALORINÚMERD 

I 

• CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO ICMS 

0,00 
VALOR 00 ICMS 

0,00 

BASE DE CALCULO DO ICMS ST 

0,00 
VALOR DO ICMS ST 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

343,50 

     

VALOR DO FRETE 
	

VALOR DO SEGURO 
	

DESCONTO 
	

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 
	

VALOR 00 IPI 
	

VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

343,50 
TRANSPORTADOR !VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL 
FRETE POR CONTA 

9 - Sem Ocorrência de 
Transporte 

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇAO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

O 
ESPECE MARCA NUMERO PESO BRUTO 

0,000 
PESO LIQUIDO 

0,000 
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 
CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM/SH CST CFOP UNID, QUART. VLR, UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI %ICMS %IPI 
AGO5L ALCOOL GEL 70% 500 ML 22072019 0102 6.102 UN 15,00 22,90 343,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 

https://erp.tiny.com.br/notas_ftscais#list 	 1/1 



[ 18.012.406/0001-50 
A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 

(44)9865-0966 

Fornecedor 

Observações: 
SOLICITAÇÃO DO PRODUTO PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS. 

Dados para emissão de Nota Fiscal: 

IV CONTRATO: 	 N° PROC.:  
018/2020 	 0056/2020 

MODALIDADE/ N°.;. DISP. No 0030/2020 

HOMOLOGAÇÃO: 

REQUISIÇÃO No.: 028460 - VIA FORNECEDOR 

VALOR TOTAL: 	R$ 3 3,50 

- • 
son ai% 

"'"--Sec de bras e infraestrutura 
lguatemi - MS 

Portaria N°  008/2013 

- 
MAYRA CALDERARO 

OPERADOR 

Folha 1 de 1 

N° EMPENHO: 

Prefeitura do Município de Iguatemi/MS 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Departamento de Compras 

Data: 17/04/20 REQUISIÇÃO No.: 028460 
07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E SERV URBANOS 

15.122.0900-2..010 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

3.190.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 	 0.1.00-000 	Ficha: 357 

Departamento: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E SERV URBANOS 

Finalidade: 	 Placa: 

Veículo: 

Solicitamos fornecer a(s) mercadoria(s)/serviço(s) abaixo relacionada(s), levando ao nosso débito: 

ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID• SOLICITADA MARCA 

	

VALOR 	VALOR 	QUANT. 

	

UNFT. 	TOTAL 	RECEBIDA 
ÁLCOOL 70° INPM, GEL ANTISSÉPTICO uNi  
HIGIENIZADOR DE MÃOS, EMBALAGEM DE 
500ML COM VÁLVULA PUMP. PESO LIQUIDO DE 
NO MÍNIMO 430 GR. 

15,00 ]PL 22,90 	343,50 



29/04/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

votar 

 

Imprimir 

CAI A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 18.012.406/0001-50 

Razão Social:A CARNEVALI EIRELI 

Endereço: 

	

	RUA ANTONIO IPOLITO 121 SALA / JARDIM ALVORADO II / TERRA ROXA / 
PR / 85990-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:18/03/2020 a 15/07/2020 

Certificação Número: 2020031804442495879721 

Informação obtida em 29/04/2020 08:34:36 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A. CARNEVALI - EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 18.012.406/0001-50 
Certidão n°: 10068954/2020 
Expedição: 29/04/2020, às 08:28:25 
Validade: 25/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que A. CARNEVALI - EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 18.012.406/0001-50, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 021835616-19 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.012.406/0001-50 
Nome: A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 26/08/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (28/04/2020 13:44:24) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A. CARNEVALI - EIRELI 
CNPJ: 18.012.406/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:33:33 do dia 19/03/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/09/2020. 
Código de controle da certidão: BOOA.6C15.EFB0.036C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 

  

   

Agência 	 1325-0 

  

Conta corrente 	 24046-X PM IGUATEMI - FPM 

 

Creditado 

  

Banco 	 748 BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. 

Agência (sem DV) 	 726 PAC PALOTINA CENTRO 

Conta corrente (com DV) 	884529 

CNPJ 	 18.012.406/0001-50 

Nome favorecido 	 A. CARNEVALI - EIRELI 

Finalidade 	 CREDITO EM CONTA 

Número documento 	 50.603 

Valor 	 343,50 

Data transferência 	 06/05/2020 

"C" - CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 	 5D2D5D4568B0A7A2 

Assinada por 
	

JB502806 PATRICIA D NELLI 	 06/05/2020 09:58:16 
JC361387 MAYRA C G OLIVEIRA 	 06/05/2020 10:12:48 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JC361387 MAYRA C G OLIVEIRA.  



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
11.169.389/0001-10 	Exercício: 2020 

ORDEM DE PAGAMENTO Page 1 

ORDEM DE PAGAMENTO 	 02212 

DATA: 	12/05/2020 

Credor..: 	A. CARNEVALI - EIRELI 

Endereço: 	R ANTONIO IPOLITO 

Cidade..: 	TERRA ROXA 

Discriminação..: 

VENCTO: 	12/05/2020 	PAGTO: 	12/05/2020 

CNPJ: 18.012.406/0001-50 	Cod: 5099 

CEP: 85990-000 

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

Valor 	2.400,00 

(dois mil e quatrocentos reais) * 
* * * * * * * * * * * * * 	* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * 

Despesa Bruta• 	RR$ 2.400,00 

EMP/SUB N. 	LOCAL FUNCIONAL 
	

NATUREZA 
	

VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LÍQUIDO 

554 	/ 2 	OR 020902 10.302.0703.2066.0000 3.3.90.30.00 	RR$ 2.400,00 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 RR$ 2.400 00 

TOTAL . . . . 	 RR$ 2.400,00 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 RR$ 2.400,00 

Despesa Liquida• 	RR$ 2.400,00 

ORDEM DE PAGAMENTO 

tA 
PAGUE-SE / / 

    

  

PATRICIA DERENUSS 
PREFEITA MUNICIPAL 

N N. MARGATTO NUNE 

   

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 
	i 	Conta 	 I 	Cheque 	 Valor R$ 

001  

TOTAL. . . 

1 	29306-7 1 	554 RR$ 2.400,00 
RR$ 2.400,00 

  

Despesa paga em 12/05/2020 Com os recursos acima discriminados 

RECIBO: Recebi (emos) o valor constante desee(s) Empenho(s) 

Nome: 
CGC/CPF: ASS 



ÁlhbeK 
Equipamentos 

A. CARNEVALI - EIRELI 
RUA ANTONIO HIPOLITO, 121, JARDIM 
ALVORADA II, Terra Roxa - PR - 85.990-
000 
Fone (44) 3645-3323 
https7A/tww.ckequipamentos.com.br  
contatoeckuquipamentos.com.br  

1 

DANFE 
Documento Auxiliar 

da Nota Fiscal 
Eletrônica 

0-
Entrada 
1-Saída 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda de mercadorias 
PROTOCOLO DE AUTOREAÇAO DE USO 

141200068309154 - 16/04/2020 13:05:38 
iNscInAo ESTADUAL 

9062830694 
CNP 

18.012.406/0001-50 

INSCR.ESTADUAL DO SUBST.TRIB. 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME !RAU° SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGUATEMI 
CNPJ/CPF 

11.169.389/0001-10 
DATA EMISSÃO 

16/04/2020 
ENDEREÇO 

Av Laudelino Peixoto, 871 
BAIRRO 

Centro 
CEP 

79.960-000 
DATA SAIDA 

16/04/2020 
MUNICIPIO 

Iguatemi 
FONE/FAX 	 UF 

(67) 3471-3944 	 MS 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA SAIDA 

13:03 

N° 003.333 
SÉRIE: 1 

FOLHA: 1 de 1 

1 1111 1111 1111 11111 11111 1111111 

CHAVE D ACESSO 

4120 0418 0124 0600 0150 5500 1000 0033 3317 5825 7058 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.briportal ou no cite da Sefaz autorizadora 

VALOR DO ICMS 

0,00 

VALOR DO IMAS ST 

0,00 

BASE DE CALCULO DO ICMS 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

2.400,00 
BASE DE CALCULO DO ICMS ST 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA 

2.400,00 
VALOR DO FRETE 

0,00 

DESCONTO 

0,00 
VALOR DO IPI 

0,00 

RESERVADO AO FISCO 

(20  

'',525trn 

f•-• 
c, k 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Tributos aproximados: R$ 391,44 (Federal) e R$ 168,00 (Estadual). Fonte: IBPT 6A098E 
DISPENSA N° 30/2020 - PROCESSO N° 56/2020 - CONTRATO N° 18/2020 REQUISIÇÃO N° 028401 - DADOS 
BANCÁRIOS: BANCO: 748 -AGÊNCIA: 0726 -C/C: 88452-9 

TRANSPORTADOR! VOLUMES TRANSPORTADOS 
". 	̀ 

'SOCIAL 
FRETE POR CONTA 

9 - Sem Ocorrência de 
Transporte 

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPE 

ENDEREÇO 	 MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

0 

ESPÉCIE MARCA NUMERO P SO BRUTO 

0,000 

PESO LIQUIDO 

0,000 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 
CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS NCM/SH CST CFOP UNIR. QUAN r. VIR. UNIT. VIR. TOTAL BC ICMS VIR. ICMS VLR. IPI %ICMS %IPI 
AG1L ALCOOL GEL 70% 1LT 22072019 0102 6.102 UN 80,00 30,00 2.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 

Obtenha o arquivo XML em https://erp.tiny.com.brinfe  

. 	It W A 
Fa Mirim 

CRF IMS:2445- 05 

'ra cios Santos 
Aux.Adnainistr2tieo 
Matricula Por 4790 

Lu 

Ass, 
Nome 
Ass.  
Nome 

FATURA/DUPLICATA 
VALOR NUMERO 

2.400
,0

0 
 

Atesamos o recebimento constante 
neste documento fisc 

iguatemi  12A de r- e de P 

NUMERO 
	

VENCIMENTO 

003333/1 
	

16/05/2020 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

VENCIMENTO VALORINUMERO 

 

(VENCIMENTO VALOR 
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DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 

Agência 
	

1002-2 

Conta corrente 
	

29306-7 MS 500430 FMS CUSTEIO SUS 

Creditado 

Banco 	 748 BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A 

Agência (sem DV) 	 726 PAC PALOTINA CENTRO 

Conta corrente (com DV) 	884529 

CNPJ 	 18.012.406/0001-50 

Nome favorecido 	 A. CARNEVALI - EIRELI 

Finalidade 	 CREDITO EM CONTA 

Número documento 	 51.206 

Valor 	 2.400,00 

Data transferência 	 12/05/2020 

"C" - CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 	 F4AB1EF70021AEOB 

Assinada por 
	

JC004463 IVONI PELEGRINELLI 	 12/05/2020 08:48:49 
JB502806 PATRICIA D NELLI 	 12/05/2020 08:53:43 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB502806 PATRICIA D NELLI. 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
11.169.389/0001-10 	 Exercido: 2020 

ORDEM DE PAGAMENTO Page 1 

ORDEM DE PAGAMENTO 
	

02223 

DATA: 	12/05/2020 

Credor..: 	A. CARNEVALI - EIRELI 

Endereço: 	R ANTONIO IPOLITO 

Cidade..: 	TERRA ROXA 

Discriminação..: 

VENCTO: 	12/05/2020 	PAGTO: 	12/05/2020 

CNPJ: 18.012.406/0001-50 	Cod: 5099 

CEP: 85990-000 

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

Valor 	3.000,00 

(três mil reais) * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * 	* 
* * * * * * 	* * * 

Despesa Bruta• 	RR$ 3.000,00 

EMP/SUB N. 	LOCAL FUNCIONAL 	 NATUREZA 	 VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LÍQUIDO 

555 	/ 2 	OR 020902 10.305.07042285.0000 3.3.90.30,00 	RR$ 3.000,00 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 RR$ 3.000,00 

TOTAL . . . . 	 RR$ 3.000,00 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 RR$ 3.000,00 

Despesa Líquida• 	RR$ 3.000,00 

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / 

   

  

PATRICIA DERENUSS N N. MARGATTO NUNE 
PREFEITA MUNICIPAL 

   

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 
	

Conta 
	

Cheque 	 Valor R$ 

001 

TOTAL. . . 

1 	29306-7 555 RR$ 3.000,00 

RR$ 3.000,00 

  

Despesa paga em 12/05/2020  Com os recursos acima discriminados 

RECIBO: Recebi (emos) o valor constante desee(s) Empenho(s) 

  

Nome: 

CGC/CPF: 

 

   

 

Ass: 

 



Equipamentos 
K 

A. CARNEVALI - EIRELI 
RUA ANTONIO HIPOLITO, 121, JARDIM 
ALVORADA II, Terra Roxa - PR - 85.850-
000 
Fone (44) 3645-3323 
hRpS://www.ckequiparnentos.com.br  
Contalo@ckeqUiparnentoS.Com.br 

PROTOCOLO DE AUTORiZAÇA0 DE USO 

141200068309136 - 16/04/2020 13:05:35 
NATUREZA DA OPERAÇAO 

Venda de mercadorias 
CNP 

18.012.406/0001-50 
INSCRIÇAO ESTADUAL 

9062830694 
INSCR.ESTADUAL DO SUBST,TRIB. 

DANFE 
Documento Auxiliar 

da Nota Fiscal 
Eletrônica 

O- 
Entrada 
1-Saída 

N° 003.334 
SÉRIE: 1 

FOLHA: 1 de 1 

I I I I I I I I I I 1111 11111 Itl  1111111 E I 
CHAV O ACUSEI 

4120 0418 0124 0600 0150 5500 1000 0033 3417 5825 7373 

Consulta de autenticidade rio portal nacional da NF-e 
wwvvrifelazenda.gov.briportal ou no sita da Sefaz autorizadora 

Iguatemi 	 ÁgiÀ de  
FPF 

tr 

dos Santos 
drainistrativo 

Matricula N°1790 

Ass 
Nome 
Ass. 
Nome 

T AT O / REMETENTE 
NOME/RAZ/kC SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGUATEMI 
CNPJ/CPF 

11.169.389/0001-10 
DATA EMISSÃO 

16/04/2020 
ENDEREÇO 

Av Laudelino Peixoto, 871 
BAIRRO 

Centro 
CEP 

79.960-000 
DATA SAIDA 

16/04/2020 
MUNICIPIO 

Iguatemi 
FONE/FAX 

(67) 3471-3944 
UF 

MS 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA SAIDA 

13:04 

FATURA I DUPLICATA 
NUMERO 	VENCIMENTO NUMERO VENCIMENTO VP,OR 

003334/1 	16/05/2020 
VALORI NUMERO 	VENCIMENTO 	 VALOR 

1 	3.000,00 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO ICMS 

0,00 
VALOR DO ICMS 

0,00 
BASE DE CALCULO DO ICMS ST 

0,00 

VALOR DO ICMS ST 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

3,000,00 

     

VALOR DO FRETE 
	

VALOR DO SEGURO 
	

DESCONTO 
	

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 
	

VALOR DO IPI 
	

VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

3.000,00 

NSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
7 

.0 SOCIAL • 
FRETE POR CONTA 

9 -Sem Ocorrência de 
Transporte 

PLACADO VEICULO UF CNNICPF CÓDIGO ANTT 

ENDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇAO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

0 
ESPÉCIE MARCA NUMERO PESO BRUTO 

0,000 
PESO LIQUIDO 

0,000 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 
CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS (SERVIÇOS Ncm/sli CST CFOP UNO. QUART. VLR. UNIT. VIR. TOTAL BC IMAS VIR. ICMS VLR. IPI %ICMS %IPI 

AGI L ALCOOL GEL 70% 1LT 22072019 0102 6.102 UN 100,00 30,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Tributos aproximados: R$ 489,30 (Federal) e R$ 210,00 (Estadual). Fonte: IBPT 6A09BE 
DISPENSA N° 30/2020 -PROCESSO N° 56/2020 - CONTRATO N° 18/2020 - REQUISIÇÃO N° 028400 - DADOS 
BANCÁRIOS: BANCO: 748 - AGENCIA: 0726 - C/C: 88452-9 

RESERVADO AO FISCO 

042( 1#W  
fo1,2..  

fo- 
(pç' 
(5, 4

46.- 

Obtenha o arquivo XML em https://erp.tiny.com.br/nfe  

Atestamos o recebimento constante 
neste documento fiscal. 

2/4 https://erp.tiny.com.brInotas  fiscais#Iist 
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DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 

Agência 	 1002-2 

Conta corrente 	 29306-7 MS 500430 FMS CUSTEIO SUS 

Creditado 

Banco 	 748 BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. 

Agência (sem DV) 	 726 PAC PALOTINA CENTRO 

Conta corrente (com DV) 	884529 

CNPJ 	 18.012.406/0001-50 

Nome favorecido 	 A. CARNEVALI - EIRELI 

Finalidade 	 CREDITO EM CONTA 

Número documento 	 51.204 

Valor 	 3.000,00 

Data transferência 	 12/05/2020 

"C" - CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 	 D95653F6B5CBF2A9 

Assinada por 
	

JC004463 IVONI PELEGRINELLI 	 12/05/2020 08:47:49 
JB502806 PATRICIA D NELLI 	 12/05/2020 08:53:43 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB502806 PATRICIA D NELLI. 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
11.169.389/0001-10 	 Exercício: 2020 

ORDEM DE PAGAMENTO Page 1 

ORDEM DE PAGAMENTO 
	

02232 

DATA: 	12/05/2020 
	

VENCTO: 	12/05/2020 	PAGTO: 	12/05/2020 

Credor..: 	A. CARNEVALI - EIRELI 
	

CNPJ: 	18.012.406/0001-50 
	

Cod: 5C99 

Endereço: 	R ANTONIO IPOLITO 

Cidade..: 	TERRA ROXA 
	

CEP: 85990-000 

Discriminação..: 

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

Valor 	21.600,00 

(vinte e um mil e seiscentos reais) 
* * * * * *'* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Despesa Bruta- 	RR$ 21.600,00 

EMP/SUB N. 	LOCAL FUNCIONAL 
	

NATUREZA 
	

VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LÍQUIDO 

556 	/ 2 	OR 020902 10.301.070/2049.0000 3.3.90.30.00 	RR$ 21.600,00 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 RR$ 21.600..00 

TOTAL . . . 	 RR$ 21.600,00 	RR$ 0,00 	RR$ 0,0ORRS 21.600,00 

Despesa Liquida• 	RR$ 21.600,00 

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / 

   

  

PATRICIA DERENUSS N N. MARGATTO NUNE 
PREFEITA MUNICIPAL. 

   

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 
	 Conta 	 i 	Cheque 	 Valor R$ 

001  

TOTAL. . 

29306-7 	 1 	556 	 1 	RR$ 21.600,00 

RR$ 21.600,00 

Despesa paga em 12/05/2020 Com os recursos acima discriminados 

RECIBO: Recebi (emos) o valor constante desee(s) Empenho(s) 

Nome: 
CGC/CPF: As s: 



A. CARNEVALI EIRELI 
RUA ANTONIO 'AFOUTO, 121, JARDIM 
ALVORADA II, Terra Roxa - PR - 85.990-
000 
Fone (44) 3645-3323 
https://www.ekequipamentos.com.br  
contato@ckequiparnentes.corn.br  

1 

Documento Auxiliar 
da Nota Fiscal 

Eletrônica 
0-
Entrada 
1-Saida 

NATUREZA DA OPERAÇAO 

Venda de mercadorias 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141200068309126 - 16/04/2020 13:05:32 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9062830694 
CNPJ 

18.012.406/0001-50 
INSCR.ESTADUAL DO SUBST.TRIB. 

IIII 1111111 1111111 11111 1111 1 ÁLCK 
Equipamentos 

CHAVE D ACESSO 

4120 0418 0124 0600 0150 5500 1000 0033 3517 5825 7800 

DANFE 

N° 003.335 
SÉRIE: 1 

FOLHA: 1 de 1 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.bilportal ou no site da Sefaz autorizadora 

DESTINATÁRIO / REMETENTE  
NOME / RAZA0 SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGUATEMI 
CNPJ/CPF 

11.169.389/0001-10 
DATA EM ISSÀO 

16/04/2020 
ENDEREÇO 

Av Laudelino Peixoto, 871 
BAIRRO 

Centro 
CEP 

79.960-000 
DATA SAIDA 

16/04/2020 
MUNICIPIO 

Iguatemi 
FONE/FAX 	 UF 

(67) 3471-3944 	 MS 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA SAIDA 

13:04 

FATURA/DUPLICATA 
NUMERO 	 VENCIMENTO VALOR NUMERO VENCIMENTO VALOR VALOR 

003335/1 	16/05/2020 I 	21.600,00 
VALORINOMERO 'VENCIMENTO 

I 

RESER 

\ o 
ça 

Atestamos 
neste documento fisc., 

	4ráfrécii 
Nome 
Ass. 
Nome 

+14FatelTO 

AsS, 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO ICMS 

	
VALOR DO ICMS 
	

BASE DE CALCULO DO ICMS ST 
	

VALOR DO ICMS ST 
	

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

21 600,00 
VALOR DO FRETE 
	

VALOR DO SEGURO 
	

DESCONTO 
	

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 
	

VALOR DO I PI 
	

VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

21.600,00 

r"--‘3PORTADOR I VOLUM ES TRANSPORTADOS 

EMA° SOCIAL 
FRETE POR CONTA 

9 - Sem Ocorrência de 
Transporte 

CÓDIGO Arfrr PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO 	 MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 	 ESPÉCIE 

0 

MARCA NUMERO PESO BRUTO 

0,000 
PESO LIQUIDO 

0,000 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 
CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS NCM/SH CST CFOP UNIO. QUART. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. PI IUCIAS %IPI 
AG1L ALCOOL GEL 70% 1LT 22072019 0102 6.102 UN 720,00 30,00 21.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Tributos aproximados: R$ 3.522,96 (Federal) e R$ 1512,00 (Estadual). Fonte: IBPT 6A098E 
DISPENSA N° 30/2020 - PROCESSO N° 56/2020 - CONTRATO N° 18/2020 - REQUISIÇÃO N° 028399 - DADOS 
BANCÁRIOS: BANCO: 748 -AGENCIA 0726 - C/C: 88452-9 

tiã 

Obtenha o arquivo XML em https://erp.tiny.com.brinfe  

Aux fi drainistrativo 
Matricula N° 1790  

https://erp.tiny.com.br/notas_fiscais#Iist 	 1/4 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A. CARNEVALI - EIRELI 
CNPJ: 18.012.406/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:10:18 do dia 28/01/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/07/2020. 
Código de controle da certidão: 0924.76E1.FD34.AC7C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/EmiteCerti... 28/01/2020 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 021328986-86 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.012.40610001-50 
Nome: A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 16/05/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (17/01/2020 16:00.25) 



Requerente: 

Nome/Razão: A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 

CNPJ/CPF: 	18.012.406/0001-50 

Endereço: 	RUA ANTONIO HIPOLITO, 121 

Complemento: 

Bairro: 	JD. ALVORADA II 

Código: 

Código: 141879 

Cidade: Terra Roxa - PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 
ESTADO DO PARANÁ 

DEPARTAMENTO DE RECEITA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
587/2020 

[ CONTRIBUINTE ] 

[ FINALIDADE ] 

CERTIFICO, para os devidos fins, de conformidade com as informações prestadas pelos Órgãos 
competentes desta Prefeitura, o contribuinte acima identificado, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a 
Tributos Municipais, vencidos, inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data. 

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas sobre a Pessoa 
Jurídica/Física acima identificada que vierem a ser apuradas. 

A presente CERTIDÃO é válida sem rasuras por 60 (sessenta dias) dias e cópia da mesma só terá 
validade se conferida com a original. 

Terra Roxa - PR, 3 de março de 2020 

Documento emitido de forma eletrônica, para consultar a sua 
autenticidade leia o QRcode ao lado e/ou então acesse: 
terraroxa.atende.net  e busque pelo serviço "consulta autenticidade de 
documentos emitidos" e informe o ID: 
WGT211204-846-NNABYP-320930693 

Emitido por: A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 

Av. Costa e Silva, 95 - Fone/Fax (044) 3645-1122 - Centro - CEP 85990-000 - TERRA ROXA - PR 

Home-page: www.terraroxa.pr.gov.br  - E-mail: tributacao@terraroxa.pr.gov.br  

Emitido via Portal do Cidadão 



20/03/2020 
	

Consulta Regularidade do Empregador 

 

Voltar 11 

CAIXA 
Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	18.012.406m01-50 
Razão Social:A CARNEVALI EIRELI 

Endereço: 	RUA ANTONIO IPOLITO 121 SALA / JARDIM ALVORADO II / TERRA ROXA / 
PR / 85990-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:18/03/2020 a 16/04/2020 

Certificação Número: 2020031804442495879721 

Informação obtida em 20/03/2020 13:39:10 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 



DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 

Agência 
	

1002-2 

Conta corrente 
	

29306-7 MS 500430 FMS CUSTEIO SUS 

Creditado 

Banco 	 748 BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. 

Agência (sem DV) 	 726 PAC PALOTINA CENTRO 

Conta corrente (com DV) 	884529 

CNPJ 	 18.012.406/0001-50 

Nome favorecido 	 A. CARNEVALI - EIRELI 

Finalidade 	 CREDITO EM CONTA 

Número documento 	 51.203 

Valor 	 21.600,00 

Data transferência 	 12/05/2020 

"C" - CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 	 A765E8716EEE5CC4 

Assinada por 
	

JC004463 IVONI PELEGRINELLI 	 12/05/2020 08:47:31 
JB502806 PATRICIA D NELLI 	 12/05/2020 08:53:43 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB502806 PATRICIA D NELLI. 



ORDEM DE PAGAMENTO 02237 

DATA: 	12/05/2020 

Credor..: 	A. CARNEVALI - EIRELI 

Endereço: 	R ANTONIO IPOLITO 

Cidade..: 	TERRA ROXA 

Discriminação..: 

VENCTO: 	12/05/2020 	 PAGTO: 	12/05/2020 

CNPJ: 18.012.406/0001-50 	Cod: 5099 

CEP: 85990-000 

VALOR ANULAÇÃO DESCONTO LÍQUIDO EMP/SUB N. 	LOCAL FUNCIONAL NATUREZA 

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / PATRICIA DERENUSSO N. MARGATTO NUNE 
PREFEITA MUNICIPAL 

Banco Conta Cheque Valor R$ 

001 

TOTAL. . . 

29306-7 	 1 	552 	 1 	RR$ 2.779,00 

RR$ 2.779,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

# 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
11.169.389/0001-10 	 Exercício: 2020 

ORDEM DE PAGAMENTO 	 Page 1 

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

Valor 	2.779,00 

(dois mil, setecentos e setenta e nove reais) 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Despesa Bruta' 	RR$ 2.779,00 

552 	/ 1 	OR 020902 10.301.0702.2099.0000 3.3.90.30.00 	RRS 2779,00 	RR$.0,00 	RR$ 0,00 RR$ 2379,00 

TOTAL . . . . 	 RR$ 2.779,00 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 RR$ 2.779,00 

Despesa Liquida. 	RR$ 2.779,00 

Pagamento efetuado com o (s) seguinte (s ) Recurso (s) : 

Despesa paga em 12/05/2020 Com os recursos acima discriminados 

RECIBO: Recebi (emos) o valor constante desee(s) Empenho(s) 

Nome: 
CGC/CPF: Ass: 



1 1 1111 1111 1111 11111 111111 1111111 
CHAV O AC SO 

4120 0418 0124 0600 0150 5500 1000 0033 3217 5825 6119 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no sue da Sefaz autorizadora 

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

2.550,00 
DESCONTO 

0,00 
VALOR DO IPI 

0,00 

*ra cios Santos 

Auax Administrativo 
ivia.trieular 1790 

NATUREZA DA OPERAÇAO 	 PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

Venda de mercadorias 	 141200068309175 - 16/04/2020 13:05:41 
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCR,ESTADUAL DO SUBST.TRIB. CNP 

9062830694 18.012.406/0001-50 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGUATEMI 
CNPJ/CPF 

11.169.389/0001-10 
DATA EMISSÃO 

16/04/2020 
ENDEREÇO 

Av Laudelino Peixoto, 871 
BAIRRO 

Centro 
CEP 

79.960-000 
DATA SAIDA 

16/04/2020 
MUNICIPIO 

Iguatemi 
FONEIFAX 	 LIF 

(67) 3471-3944 	 MS 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA SAIDA 

13:02 

FATURA/DUPLICATA 
RO 	 ENCIMENTO 

332/1 	16/05/2020 
CALCULO DO IMPOSTO 

VALOR NUMERO 

2.550,00 
'VENCIMENTO VALORINUMERO 	 VENCIMENTO VALOR 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL 
FRETE POR CONTA 

9 - Sem Ocorrência de 
Transporte 

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNPJICPF 

ENDEREÇO 	 MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 	 ESPÉCIE 	 MARCA 	 NUMERO 

o 

PESO BRUTO 

0,000 
PESO LIQUIDO 

0,000 
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 
CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS NCM/SH CST CFOP UN ID. QUART. VLR. UNO'. VLR. TOTAL BC ICMS N.R. ICMS VLR. IPI %ICMS %IPI 
AG1L ALCOOL GEL 70% 1LT 22072019 0102 6.102 UN 85,00 30,00 2.550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

tos aproximados: R$ 415,91 (Federal) e R$ 178,50 (Estadual). Fonte: IBPT 6A098E 
PENSA N° 30/2020 - PROCESSO N° 56/2020 - CONTRATO N°18/2020 - REQUISIÇÃO N° 028402 - DADOS 

_..NCARIOS: BANCO: 748 - AGENCIA: 0726 - C/C: 88452-9 

RESERVADO AO FISCKL O. 

( -q0  

Atestamos o recebimento ct. 
neste documento fi 

Obtenha o arquivo XML em https://erp.tiny.com.br/nfe  

Ass. 
Nome 

Iguatemi 	de 

Ass, 	mal In 
Nome 

dei vpr 
G 41' 	MO- 

Fo ' n cetineta 
CRF IMS:  2445 • OS 

BASE DE CALCULO DO ICMS 

0,00 

VALOR DO ICMS 

0,00 

BASE DE CALCULO DO ICMS ST 

0,00 

VALOR Do ICMS ST 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

2.550,00 

t6/042080 
	

DANFE - Tiny 

RECEBEMOS DE A CARNEVALI - EIRELI OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e 

N° 003.332 
Série 1 

DATA DEREcEBIMENTo IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

K 
Equipamentos 

A. CARNEVALI - EIRELI 
RUA ANTONIO HIPOLITO, 121, JARDIM 
ALVORADA II, Terra Roxa - PR - 85.990-
000 
Fone (44) 3645-3323 
https:nwww,ckequipamentos,com.br 
contatogckequipamentoS.com.br  

DANFE 
Documento Auxiliar 

da Nota Fiscal 
Eletrônica 

0- 
Entrada 
	

1 
1-Sarda 

N° 003.332 
SÉRIE: 1 

FOLHA: 1 de 1 

https://erp.tiny.com.br/notas_fiscais#Iist 	 4/4 
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A. CARNEVALI 
RUA ANTONIO HIPOUTO, 121, JARDIM 
ALVORADA II, Terra Roxa - PR - 85.990-
000 
Fone (44) 3645-3323 
https.//www.ckequipamenlas.00m.br  
ContatoQckequiparnento5.com.br  

DANFE 
Documento Auxiliar 

da Nota Fiscal 
Eletrônica 

0-
Entrada 
1-Salda 

N° 003.323 
SÉRIE: 1 

FOLHA: 1 de 1 

CHAVE D ACE 50 

4120 0418 0124 0600 0150 5500 1000 0033 2317 5002 8509 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.hr/portal  ou no cite da Sefaz autorizadora 

AkcK 
Equipamentos 

1 

1 

	

1111111 

	

1011 

	

1 

	

11111 

NATUREZA DA OPERAÇAD 

Venda de mercadorias 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141200063833073 - 08/04/2020 08:43:29 
INSCRIÇAO ESTADUAL 

9062830694 
INSCR.ESTADUAL 00 SUSST.TRIB. CNPJ 

18.012.406/0001-50 

NT 
NOME / RAZAO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGUATEMI 
0NPJ/cPF 

11.169.389/0001-10 
DATA EMISSÃO 

08/04/2020 
ENDEREÇO 

Av Laudelino Peixoto, 871 
BAIRRO 

Centro 
CEP 

79.960-000 
DATA SAIDA 

08/04/2020 
MUNICIPIO 

Iguatemi 
FONE/FAX 	 UF 

(67) 3471-3944 	 MS 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA SAIDA 

08:29 

FATURA/DUPLICATA 
NÚMERO 

003323/1 

 

VENCIMENTO 

08/05/2020 

 

VALOR NUMERO 

229,00 

 

'VENCIMENTO 

 

VALORINÚMERO 

 

!VENCIMENTO VALOR 

      

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO MIS 

0,00 
VALOR DO ICMS 

0,00 
BASE DE CALCULO DO ICMS ST 

0,00 
VALOR DO ICMS ST 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

229,00 
VALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DO SEGURO 

0,00 

DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 

VALOR DO IPI 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

229,00 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO socou 
FRETE POR CONTA 

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF 
,.---, 9 - Sem Ocorrência de 

Transporte 
NDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇAO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

O 
ESPECIE MARCA  NUMERO I PESO BRUTO 

I  0,000 
'PESO LIQUIDO 

I 0,000 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 
CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS NCM/SH CST CFOP UN ID. OUANT. VLR, UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IP I %ICMS %IPI 
AGO5L ALCOOL GEL 70% 500 MI 22072019 0102 6.102 UN 10,00 22,90 229,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Tributos aproximados: RS 37,35 (Federal) e R$ 16,03 (Estadual). Fonte: IBPT 6A098E 
DISPENSA N° 30/2020 - PROCESSO N° 56/2020 - CONTRATO N° 18/2020 - REQUISIÇÃO N° 028402 - DADOS 
BANCÁRIOS: BANCO: 748 -AGENCIA: 0726 -C/C: 88452-9 

RESERVADO AO FISCO 

026°  

'7 (I) 

/—".\snha o arquivo XML em https://erp.tiny.com.br/nfe  

Atestamos o recebimento constante 
neste documento fiscal. 

IguatemiAP— de deiã- 

Ass, 
Nome 	fAKEL GIARETTA MOTTA 

nachgra— 
Nome 	C F 	2445 - 05 

eira -' inistratwO 

11(X. AE;Ina N° 179°  
itiltanu"' 

https:l/erp.tiny.com.br/notas_fiscais#list 	 5/5 
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Prefeitura do Município de Iguatemi/MS 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Departamento de Compras 

Data 07/04/20 

 

1SIÇÃ O N°.: 028402 

 

09.()2 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0702-2.099 SISTE " - 	• -._ 
3 3 90 30.00 MATER 

   

   

0.1.14-009 	Ficha 568 

Departamento: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Finalidade: 

Veículo 

 

Placa 

Fornecedor 

r 18.012.40610001-50 
A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 

(44)9865-0966 

Solicitamos fornecer a(s) mercadoria(s)/serviço(s) abaixo relacionada(s), levando ao nosso débito: 

ESPECIFICAÇÃO 	 UNID. QUANT. 
SOLICITADA MARCA VALOR 	VALOR 	QUART. 

TOTAL RECEBIDA 

ÁLCOOL 700  INPM, GEL ANTISSÉPTICO UN 	10,00 	JPL 	22,90 	229,00 
I-IIGIENIZADOR DE MÃOS, EMBALAGEM-  DE 
SOOML COM VÁLVULA PUMP. PESO LIQUIDO 
DE NO MÍNIMO 430 GR,  
ÁLCOOL ETÍLICO .GEL 70%. FR 	85,00 	JPL 	30,00 	2.550,00 
APRESENTAÇÃO: FRASCO 1000 ML 

observaçaes: 
PEDIDO DE INSUMOS - ENFRENTAMENTO PANDEMIA COVID-19 

Dados para emissão de Nota Fiscal: 

N° CONTRATO: 	 N° PROC.: 
01812.020 	 0066/2020 

MODALIDADE/N° DISP. N° 0030/2020 

- 	HOMOLOGAÇÃO: 	 N° EMPENHO: 	  

VALOR TOTAL: 	R$ 2.779,00 

MAYRA CALDERARO 
OPERADOR 

REQUISIÇÃO N°.: 028402 - VIA CONTROLE 	 Folha 1 dei 



DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 

Agência 

Conta corrente 

Creditado 

     

 

1002-2 

29306-7 MS 500430 FMS CUSTEIO SUS 

  

       

Banco 	 748 BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. 

Agência (sem DV) 	 726 PAC PALOTINA CENTRO 

Conta corrente (com DV) 	884529 

CNPJ 	 18.012.406/0001-50 

Nome favorecido 	 A. CARNEVALI - EIRELI 

Finalidade 	 CREDITO EM CONTA 

Número documento 	 51.202 

Valor 	 2779,00 

Data transferência 	 12/05/2020 

"C" - CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 	 EACA9F9A8E7E9D7C 

Assinada por 
	

JC004463 IVONI PELEGRINELLI 	 12/05/2020 08:47:12 
JB502806 PATRICIA D NELLI 	 12/05/2020 08:53:43 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB502806 PATRICIA D NELLI. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 
AV. LAUDELINO PEIXOTO, 871 
03568318000161 	 Exercício: 2020 

ORDEM DE PAGAMENTO 	 Page 1 

Ass: 

ORDEM DE PAGAMENTO 	 02277 

DATA: 	14/05/2020 

Credor..: 	A. CARNEVALI - EIRELI 

Endereço: 	R ANTONIO IPOLITO 

Cidade..: 	TERRA ROXA 

Discriminação..: 

VENCTO: 	14/05/2020 	PACTO: 	14/05/2020 

CNPJ: 18.012.406/0001-50 	Cod: 5099 

CEP: 85990-000 

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

Valor 	1.493,50 

(um mil, quatrocentos e noventa e três reais e cinquenta centavos) 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* * * * * * * * * 

Despesa Bruta- 	RR$ 1.493,50 

EMP/SUB N. 	LOCAL FUNCIONAL 
	

NATUREZA 
	

VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LÍQUIDO 

443 	/ 1 	OR 020501 12.361.0808.2018.0000 1190.30.00 	RR$ 918,50 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 	RR$ 918,50 

444 	/ 1 	OR 020501 12.365.0808.2006.0000 3.3.90.30.00 	RR$ 575,00 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 	RR$ 575,00 

TOTAL . 	. . 	 RR$ 1.493,50 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 RR$ 1.493,50 

Despesa Líquida• 	RR$ 1.493,50 

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / 

  

0  '09 
PATRICIA DERENU-i.ON N. MARGATTO NUNE 

  

   

   

PREFEITA MUNICIPAL 

 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 	i 	Conta 
	

Cheque 	 1 
	

Valor R$ 

001  

TOTAL. . . 

I 	11.779-1 443 	 1 	RR$ 1.493,50 

 

RR$ 1.493,50 

Despesa paga em 14/05/2020  Com os recursos acima discriminados 

* 

RECIBO: Recebi (emos) o valor constante desee(s) Empenho(s) 

Nome: 

CGC/CPF: 



1 1 1 111 111 11111 RII 1111111 
CHAV O AC SÓ 

4120 0518 0124 0600 0150 5500 1000 0033 5817 8216 8194 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.briportal ou no sita da Sefaz autodzadora 

I

Atestamos o recebimento do constante neste 

documento Fiscal. 

Iguoicini .M :i. 	de ..... 	1 

As r-, 

Nome. 

Ass: 
Nome: 

Merlele de Paula C. Souza 
Chefe Departamento ti 
Portaria if 029/2020 

ÁLcK 
Equipamentos 

A. CARNEVALI EIRELI 
RUA ANTONIO HIPOUTO, 121, JARDIM 
ALVORADA II, Terra Roxa - PR - 85.990-
000 
Fone (44) 3645.3323 
https./iwww.ckequipamentos.com.br  
contato@ckequipamentos.com.br  

DANFE 
Documento Auxiliar 

da Nota Fiscal 
Eletranica 

0-
Entrada 
1-Sarda 

N° 003.358 
SÉRIE: 1 

FOLHA:. 1 de 1 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda de mercadorias 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141200082404818 - 11/05/2020 08:33:14 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9062830694 
INSCR.ESTADUAL DO SUBST.TRIB. CNP 

18.012.406/0001-50 

DESTINATÁRIO 1 REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE IGUATEMI 
CNPJ/CPF 

03.568.318/0001-61 
DATA EMISSÃO 

11/05/2020 
ENDEREÇO 

AVENIDA LAUDELINO PEIXOTO, 871 
BAIRRO 

CENTRO 
CEP 

79.960-000 
DATA SAÍDA 

11/05/2020 
MUNICIPIO 

Iguatemi 
FONE/FAX 

(67) 3471-1130 
UF 

MS 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA SAIDA 

08:30 

FATURA 1 DUPLICATA 
NÚMERO 	 VENCIMENTO 

003358/1 	10/06/2020 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

VALOR NUMERO 

918,50 
!VENCIMENTO VALORINUMERO 'VENCIMENTO VALOR 

BASE DE CALCULO DO ICMS 

0,00 
VALOR DO ICMS 

0,00 
BASE DE CALCULO DO ICMS ST 

0,00 

VALOR DO ICMS ST 

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

918,50 

    

VALOR DO FRETE 
	

VALOR DO SEGURO 
	

DESCONTO 
	

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 
	

VALOR DO IPI 
	

VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

918,50 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

FI),AZÃO SOCIAL 
FRETE POR CONTA 

9 - Sem Ocorrência de 
Transporte 

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO 	 MUNICIPIO 1-  UF INSCRIÇ AO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

0 
ESPÉCIE 	 MARCA NUMERO 	 P 

0,000 
SO BRUTO PESO LIQUIDO 

0,000 
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 
CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS! SERVIÇOS NCM!SH CST CFOP UNO. QUANT, VLR, UNIT. VLR, TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IP I %ICMS %IPI 
AG5L ALCOOL GEL 70% 5 LT 22072019 0102 6.102 UN 5,00 115,00 575,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
AG051 ALCOOL GEL 70% 500 ML 22072019 0102 6.102 UN 15,00 22,90 343,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 
RESERVADO AO FISCO INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Tributos aproximadas: R$ 149,80 (Federal) e R$ 64,30 (Estadual). Fonte: IBPT 026078 
DISPENSA N° 30/2020 - PROCESSO N° 56/2020 - CONTRATO N° 18/2020 - REQUISIÇÃO N° 028583 - DADOS 
BANCÁRIOS: BANCO: 748 - AGÊNCIA: 0726 - C/C: 88452-9 

enha o arquivo XML em https://erp.tiny.com.br/nfe  

Lucas Moreira Lopes 

Auxiliar de Administração 

Portaria N° 109/019 

https://erp.tiny.com.br/notas_fiscais#Iist  3/3 



Departamento: 

Finalidade: 

Veículo: 

Fornecedor 

r18.012.406/0001-50 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 
(44)9865-0966 

Placa: 

05.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1241.086 2.018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.15-049 	Ficha: 137 

Observagies: 
R$ 918,50 VALOR TOTAL: 

ONTRATO: 

8/2020 
MODALIDADE/W.: 

0056/ 2020 
DISP. No 0030/2020 

MAYRA CALDERARO 
OPERADOR 

Folha 1 de 1 

HOMOLOGAÇÃO: 	 No EMPENHO: 

REQUISIÇÃO No.: 028583 - VIA FORNECEDOR 

Dados para emissão de Nota Fiscal: 

• Prefeitura do Município de Iguatemi/MS 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Departamento de Compras 

Data: 05/05/20 REQUISIÇÃO N°.: 028583 

Solicitamos fornecer a(s) mercadoria(s)/serviço(s) abaixo relacionada(s), levando ao nosso débito: 

QUART. ESPECIFICAÇÃO 	 UNID. SOLICITADA MARCA VALOR 
UNIT. 

VALOR 	QUANT. 
TOTAL 	RECEBIDA 

ÁLCOOL 70%, GEL ANTISSÉPTICO PARA AS UN 5,00 JPL 115,00 575,00 
MÃOS, FRASCO DE 5 LITROS COM TAMPA 
ROSQUEADA. 
ÁLCOOL 	700 	INPM, 	GEL 	ANTISSÉPTICO UN 15,00 JPL 22,90 343,50 
HIGIENIZADOR DE MÃOS, EMBALAGEM DE 
500ML COM VÁLVULA PUMP. PESO LIQUIDO DE 
NO MÍNIMO 430 GR. 



Page 1 of 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A. CARNEVALI - EIRELI 
CNPJ: 18.012A06/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:10:18 do dia 28/01/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/07/2020. 
Código de controle da certidão: 0924.76E1.FD34.AC7C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/EmiteCerti... 28/01/2020 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 021889415-87 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.012.406/0001-50 
Nome: A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
— natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 08109/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
vwwv.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (11/05/2020 00:00:00) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 
ESTADO DO PARANÁ 

DEPARTAMENTO DE RECEITA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
1244/2020 

[ CONTRIBUINTE ] 

Requerente: 

Nome/Razão: 

CNPJ/CPF: 

Endereço: 

Complemento: 

Bairro: 

A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 

18.012.406/0001-50 

RUA ANTONIO HIPOLITO, 121 

JD. ALVORADA II 

Código: 

Código: 141879 

Cidade: Terra Roxa - PR 

[ FINALIDADE ] 

CERTIFICO, para os devidos fins, de conformidade com as informações prestadas pelos Órgãos 
competentes desta Prefeitura, o contribuinte acima identificado, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a 
Tributos Municipais, vencidos, inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data. 

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas sobre a Pessoa 
Jurídica/Física acima identificada que vierem a ser apuradas. 

A presente CERTIDÃO é válida sem rasuras por 60 (sessenta dias) dias e cópia da mesma só terá 
validade se conferida com a original. 

Terra Roxa - PR, 6 de maio de 2020 

Documento emitido de forma eletrônica, para consultar a sua 
autenticidade leia o QRcode ao lado e/ou então acesse: 
terraroxa.atende.net  e busque pelo serviço "consulta autenticidade de 
documentos emitidos" e informe o ID: 
WGT211204-000-STZFH D-326474430 

Emitido por: 
Av. Costa e Silva, 95 - Fone/Fax (044) 3645-1122 - Centro - CEP 85990-000 - TERRA ROXA - PR 

Home-page: www.terraroxa.pr.gov.br  - E-mail: tributacao@terraroxa.pr.gov.br  

Emitido via Portal do Cidadão 



- 17/04/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

rtar 

 

Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	18.012.406/0001-50 

Razão Social:A CARNEVALI EIRELI 

Endereço: 	RUA ANTONIO IPOLITO 121 SALA / JARDIM ALVORADO II / TERRA ROXA / 
PR / 85990-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:18/03/2020 a 15/07/2020 

Certificação Número: 2020031804442495879721 

Informação obtida em 17/04/2020 11:07:04 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrUpages/consultaEmpregadorjsf 	 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
TUSTTÇA DO  TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A. CARNEVALI - EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 18.012.406/0001-50 
Certidão n°: 10593351/2020 
Expedição: 11/05/2020, às 08:36:21 
Validade: 06/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que A. CARNEVALI - EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 18.012.406/0001-50, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



CRAVE DE AC SSo 
4120 0518 0124 0600 0150 5500 1000 0033 6017 8217 2394 

1 1111 1111 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfelazenda.gov.br/portal  ou no sita da Sefaz autorizadora 

......eymodleramemeerapaimen 

Atestamos o recebimento do constante neste 

decumeniF,,iscai. 

!guatemi _,7o4 

Ass: 

Nome: 

Ass: 

Ncme: 

Ass: 

Nome: 

05 
Meriele de Pm,!:. C. Souza 

Chefe Departimento 11 
Portaria n° 0,9/2020 

ÁLcK 
Equipamentos 

A. CARNEVAU - EIRELI 
RIJA ANTONIO HIPOUTO, 121, JARDIM 
ALVORADA 11, Terra Roxa - PR - 85.880-
000 
Fone (44) 3645-3323 
https://wwwokequipementos.00m.br  
contato©ckequipamentos.com.br  

DANFE 
Documento Auxiliar 

da Nota Fiscal 
Eletrônica 

0- 
Entrada 
	1 

1-Salda 

N° 003.360 
SÉRIE: 1 

FOLHA:. 1 de 1 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 
	

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

Venda de mercadorias 
	

141200082404716 - 11/05/2020 08:33:08 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

INSCR.ESTADUAL DO SUBST.TRIB. 	 CNP 

9062830694 
	

18.012.406/0001-50 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME / RAZA0 SOCIAL 

MUNICIPIO DE IGUATEMI 
CNPJ/CPF 

03.568.318/0001-61 
DATA EMISSÃO 

11/05/2020 
ENDEREÇO 

AVENIDA LAUDELINO PEIXOTO, 871 
BNRRO 

CENTRO 
CEP 

79.960-000 
DATA SATDA 

11/05/2020 
MUNICIPIO 

Iguatemi 
FONE/FAX 	 UF 

(67) 3471-1130 	MS 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA SAIDA 

08:32 

FATURA/DUPLICATA 
NÚMERO 	 NCIMENTO 

003360/1 	10/06/2020

CÁLCULO DO IMPOSTO 

VALOR NÚMERO 

575,00 rNCIMENTO VALORINUMERO ¡VENCIMENTO VALOR 

BASE DE CALCULO DO OMS 

0,00 
VALOR DO ICMS 

0,00 
BASE DE CALCULO DO ICMS ST 

0,00 
VALOR DO ICMS ST 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

575,00 

     

VALOR DO FRETE 
	

VALOR DO SEGURO 
	

DESCONTO 
	

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 
	

VALOR DO IPI 
	

VALOR TOTAL DA NOTA 

0.00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

575,00 
TRANSPORTADOR  / VOLUMES TRANSPORTADOS 

.7"-̀ 7ÃO SOCIAL 
FRETE POR CONTA 

9 - Sem Ocorrência de 
Transporte 

cócsoo ANTT PLACA DO VEICULO UF CNPJICPF 

ENDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇAO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

O 
ESPECIE MARCA NUMERO P 

0,000 
50 BRUTO PESO LIQUIDO 

0,000 
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 
CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS NCLI/S1-1 CST CFOP UNO, QUART. VLR. UNIT. VLR, TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI %ICMS %IPI 
AGSL ALCOOL GEL 70% 5 LT 22072019 0102 6.102 UN 5,00 115,00 575,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 
Tributos aproximados: R$ 93,78 (Federal) e R$ 40,25 (Estadual). Fonte: IBPT D26078 
DISPENSA N° 30/2020 - PROCESSO N° 56/2020 - CONTRATO N° 18/2020 REQUISIÇÃO N° 028584 - DADOS 
BANCÁRIOS: BANCO: 748 -AGENCIA: 0726 - C/C: 88452-9 

RESERVADO AO FISCO 

,enha o arquivo XML em https://erp.tiny.com.brinfe  

Lucas Moreira Lopes 
Auxiliar de Administração 

Portaria N° 109/019 

https://erp.tiny.com.brinotas  fiscais#list 1/3 



I 18.012.406/0001-50 

A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 

(44)9865-0966 

Fornecedor 

05.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
1,2M65.0808-2.006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

	
0.1.15-049 	Ficha: 190 

Departamento: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Finalidade: 
	

Placa: 

Veículo: 

Observações: 
VALOR TOTAL: 	R$ 575,00 

N° EMPENHO: HOMOLOGAÇÃO: 
MAYRA CALDERARO 

OPERADOR 

NTRATO: 	 fl- 
/2020 	 0056/2020 

MODALIDADE/RR 	DISP. Nci 0030/2020 

Dados para emissão de Nota Fiscal: 

Prefeitura do Município de Iguatemi/MS 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Departamento de Compras 

Data: 05/05/20 REQUISIÇÃO AP.: 028584 

Solicitamos fornecer a(s) mercadoria(s)/serviço(s) abaixo relacionada(s), levando ao nosso débito: 

ESPECIFICAÇÃO 	 UNID. QUART 	MARCA souaTADA   

ÁLCOOL 70%, GEL ANTISSÉPTICO PARA AS UN 
MÃOS, FRASCO DE 5 LITROS COM TAMPA 
ROSQUEADA.  

5,00 
	

JPL 

	

VALOR 	VALOR 	QUART. 

	

UNIT. 	TOTAL 	RECEBIDA 

115,00 	575,00 

REQUISIÇÃO No.: 028584 - VIA FORNECEDOR Folha 1 de 1 



DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 

      

       

Agência 
	

1002-2 

Conta corrente 
	

11778-1 PM IGUATEMI-QSE 

Creditado 

Banco 	 748 BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. 

Agência (sem DV) 	 726 PAC PALOTINA CENTRO 

Conta corrente (com DV) 	884529 

CNPJ 	 18.012.406/0001-50 

Nome favorecido 	 A. CARNEVALI - EIRELI 

Finalidade 	 CREDITO EM CONTA 

Número documento 	 51.427 

Valor 	 1.493,50 

Data transferência 	 14/05/2020 

"C" - CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 	 5EC641FF3264CC67 

Assinada por 
	

JC361387 MAYRA C G OLIVEIRA 	 14/05/2020 09:32:21 
JB502806 PATRICIA D NELLI 	 14/05/2020 09:45:53 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB502806 PATRICIA D NELLI. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 
AV. LAUDELINO PEIXOTO, 871 
03568318000161 	 Exercicio: 2020 

ORDEM DE PAGAMENTO Page 1 

ORDEM DE PAGAMENTO 
	

03869 

DATA: 	11/08/2020 	 VENCTO: 	11/08/2020 	PAGTO: 	11/08/2020 

Credor..: 
	A. CARNEVALI - EIRELI 
	

CNPJ: 	18.012.406/0001-50 

Endereço: 
	R ANTONIO IPOLITO 

Cidade..: 
	

TERRA ROXA 
	

CEP: 	85990-000 

Discriminação..: 

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

Cod: 5099 

Valor 	2.638,50 

(dois mil, seiscentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos) * * * * * * * * * * 	* * * * * * 

* * * * * * 	* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Despesa Bruta• 	RR$ 2.638,50 

EMP/SUB N. 	LOCAL FUNCIONAL 	 NATUREZA 	 VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LÍQUIDO 

445 	/ 2 	OR 020701 15.122.0900.2010.0000 3.3.90.30.00 	RR$ 2.638,50 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 	RR$ 2.638.50 

TOTAL . . 	 RR$ 2.638,50 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 RR$ 2.638,50 

Despesa Líquida• 	RR$ 2.638,50 

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / 

 

 

PATRICIA DERENUSSO 1N. MARGATTO NUNE 
PREFEITA MUNICIPAL 

  

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 	 Conta 	
1 	

Cheque 	 Valor R$ 

001  

TOTAL. . . 

I 	24046-X 445 	 1 	RR$ 2.638,50 

 

RR$ 2.638,50 

Despesa paga em 11/08/2020  Com os recursos acima discriminados 

RECIBO: Recebi (emos) o valor constante desee(s) Empenho(s,  

  

Nome: 

CGC/CPF: 

 

   

 

Ass: 

 



1 1 1 10 1111 11111 111111 1111111 

CHAVED ACESSO 

4120 0518 0124 0600 0150 5500 1000 0033 5917 8217 1184 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no sita da Sefaz autorizadora 

DANFE 
Documento Auxiliar 

da Nota Fiscal 
Eletrônica 

0-
Entrada 
1-SaIda 

N°  003.359 
SÉRIE: 1 

FOLHA 1 de 1 

ALCK 
Eqúipamentos 

A. CARNEVALI EIRELI 
RUA ANTONIO HIPOLJTO, 121, JARDIM 
ALVORADA II, Terra Roxa - PR - 85.990-
000 
Fane (44) 3545.3323 
https://www.ckequipamentos.com.br  
contato@skequipainentos.corobr 

1 

VENCIMENTO 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

NUMERO 	'VENCIMENTO 

003359/1 	10/06/2020 
VALOR NUMERO 

2.638,50 
VALORINUMERO 	(VENCIMENTO 

-• ,̀cal/MIMO 
	

tanto 
OBS. 	

/ 	e-4 	G2 lide 
ris 

tots$01"9"1"  -2o92-1  

Edson Palia 
ec. de Obras e Infraestruturo 

iguatemi - MS 
Portaria N° 008/2018 

2/3 

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

Venda de mercadorias 141200082404782 - 11/05/2020 08:33:11 
INSCRIÇAO ESTADUAL INSCR.ESTAOUAL DO SUBST.TRIB. CNPJ 

9062830694 18.012.406/0001-50 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME / RAZAO SOCIAL 

MUNICIPIO DE IGUATEMI 
CNPJ/CPF 

03.568.318/0001-61 
DATA EMISSÃO 

11/05/2020 
ENDEREÇO 

AVENIDA LAUDELINO PEIXOTO, 871 
BAIRRO 

CENTRO 
CEP 

79.960-000 
DATA SAIDA 

11/05/2020 
MUNICIPIO 

Iguatemi 
FONE/FAX 

(67) 3471-1130 
UF 

MS 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA SAIDA 

08:31 
FATURA! DUPLICATA 

VALOR 

BASE DE CALCULO DO ICMS 

0,00 

VALOR DO ICMS 

0,00 

BASE DE CALCULO DO ICMS ST 

0,00 
VALOR DO ICMS ST 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

2.638,50 

     

VALOR DO FRETE 
	

VALOR DO SEGURO 
	

DESCONTO 
	

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 
	

VALOR DO IPI 
	

VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

2.638,50 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

F"—` O SOCIAL 
FRETE ~CONTA 

9 - Sem Ocorrência de 
Transporte 

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

0 

ESPÉCIE 	 MARCA NUMERO P 

0,000 

SO BRUTO 	PESO LIQUIDO 

0,000 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 
CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS( SERVIÇOS NCM/SH CST CFOP UNID. QUANT. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VIR. ICMS VLR. IPI %ICMS %IPI 
AG5L ALCOOL GEL 70% 5 LT 22072019 0102 6.102 UN 10,00 115,00 1.150,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

I AGO5L ALCOOL GEL 70% 500 ML 22072019 0102 6.102 UN 65,00 22,90 1.488,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 
RESERVADO AO FISCO INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Tributos aproximados: R$ 430,34 (Federal) e R$ 184,70 (Estadual). Fonte: IBPT 028078 
DISPENSA N° 30/2020 - PROCESSO N° 58/2020 - CONTRATO N° 18/2020 - REQUISIÇÃO N° 021024 - DADOS 
BANCÁRIOS: BANCO: 748 -AGENCIA: 0726 -C/C: 88452-9 

e 
,enha o arquivo XML em https://erp.tiny.com.br/nfe  

https://erp.tiny.com.brinotas_fiscais#Iist 



Data; 07/05/2020 SOLICITAÇÃO No.: 021024 

Placa: 

DEPTO: 

Veículo:
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E SERV URBANOS 

Folha 1 de 1 "...."'tICITAÇÃO No.: 021024 	2a VIA 
RECEBIDO EM: 

EDSON PALIA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAES E SERV. URB 

ASSINATURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI/MS 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS - SMS 

07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E SERV URBANOS 

15.122.0900-2.010 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 	 0.1.00-000 Ficha • 357  

CÓD. 
..C.,1f.l,le5 U.l...41."-.. 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO MEIO. QUART. VALOR UNIT. TOTAL 

25881 
ÁLCOOL 70%, GEL ANTISSEFTICO PARA AS MÃOS, FRASCO DE 
5 LITROS COM TAMPA ROSQUEADA.  

UN 10,00 115,00 1.150,00 

22215 
ÁLCOOL 70° INPM, GEL ANTISSÉP fICO HIGIENIZADOR DE 
MÃOS, EMBALAGEM DE 500ML COM VÁLVULA PUMP. PESO 
LIQUIDO DE NO MÍNIMO 430 GR. 

UN 65,00 22,90 1.488,50 

VALOR TOTAL: R$ 2 638,50 

Edso - 
calo  druturo roe 

de Obras 
e 

 inf p,AS 
,-uate.• 
3S° 	

2018 
 Portar i0 

1eC 

PROCESSO: 0056/2020 

OBSERVAÇÃO: 

CONTRATO: 
018/2020 

SOLICITAÇÃO PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E 

DISP. No 0030/2020 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A. CARNEVALI - EIRELI 
CNPJ: 18.012.406/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:10:18 do dia 28/01/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/07/2020. 
Código de controle da certidão: 0924.76E1.FD34.AC7C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/S  ervicos/certidao/CndConj untaInter/EmiteCerti... 28/01/2020 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 021889415-87 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.012.406/0001-50 
Nome: A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 08/09/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.prgov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (11,05/2020 00:00:00) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 
ESTADO DO PARANÁ 

DEPARTAMENTO DE RECEITA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
1244/2020 

[ CONTRIBUINTE ] 

Requerente: 

Nome/Razão: 
CNPJ/CPF: 

Endereço: 
Complemento: 

Bairro: 

A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 

18.012.406/0001-50 
RUA ANTONIO HIPOLITO, 121 

JD. ALVORADA II 

Código: 

Código: 141879 

Cidade: Terra Roxa - PR 

[ FINALIDADE ] 

CERTIFICO, para os devidos fins, de conformidade com as informações prestadas pelos Órgãos 
competentes desta Prefeitura, o contribuinte acima identificado, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a 
Tributos Municipais, vencidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas sobre a Pessoa 
Jurídica/Física acima identificada que vierem a ser apuradas. 

A presente CERTIDÃO é válida sem rasuras por 60 (sessenta dias) dias e cópia da mesma só terá 
validade se conferida com a original. 

Terra Roxa - PR, 6 de maio de 2020 

Documento emitido de forma eletrônica, para consultar a sua 
autenticidade leia o QRcode ao lado e/ou então acesse: 
terraroxa.atende.net  e busque pelo serviço "consulta autenticidade de 
documentos emitidos" e informe o ID: 
WGT211204-000-STZFHD-326474430 

Emitido por: 

Av. Costa e Silva, 95 - Fone/Fax (044) 3645-1122 - Centro - CEP 85990-000 - TERRA ROXA - PR 

Horne-page: www.terraroxa.pr.gov.br  - E-mail: tributacao@terraroxa.pr.gov.br  

Emitido via Portal do Cidadão 



17/04/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

VoltaImprimir 

 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	18.012.406/0001-50 

Razão Social:A CARNEVALI EIRELI 

Endereço: 	RUA ANTONIO IPOLITO 121 SALA / JARDIM ALVORADO II / TERRA ROXA / 
PR / 85990-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:18/03/2020 a 15/07/2020 

Certificação Número: 2020031804442495879721 

Informação obtida em 17/04/2020 11:07:04 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crfcaixa.gov.briconsultacrf/pages/consultaEmpregadonjsf 	 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTICA DO TRARALH,-: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A. CARNEVALI - EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 18.012.406/0001-50 
Certidão n°: 10593351/2020 
Expedição: 11/05/2020, às 08:36:21 
Validade: 06/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que A. CARNEVALI - EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n' 18.012.406/0001-50, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 

Agência 	 1325-0 

Conta corrente 	 24046-X PM IGUATEMI - FPM 

Creditado 

Banco 	 748 BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. 

Agência (sem DV) 	 726 PAC PALOTINA CENTRO 

Conta corrente (com DV) 	884529 

CNPJ 	 18.012.406/0001-50 

Nome favorecido 	 A. CARNEVALI - EIRELI 

Finalidade 	 CREDITO EM CONTA 

Número documento 	 81.110 

Valor 	 2.638,50 

Data transferência 	 11/08/2020 

"C" - CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 	814DF4D632C53A20 

Assinada por 
	

JC361387 MAYRA C G OLIVEIRA 	 11/08/2020 09:13:36 
JB502806 PATRICIA D NELLI 	 11/08/2020 09:32:41 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB502806 PATRICIA D NELLI. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 
AV. LAuDEuNo PEIXOTO, 871 

CNPJ: 03568318000161 

NOTA DE EMPENHO 

442 

00 	Recursos Ordinários DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO 

-510,00 AN - Anulação: Emp 442 VALOR TOTAL DA SOMA R$: 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

DOTAÇÃO SALDO ATUAL VALOR OESTE EMPENHO EMPENHADO Al Li A DATA 

66.730.83 66.730,83 -510,00 510,00 

02 

02 03 01 

3.3.90.30.99 

04 122.0300.2002.0000 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO 

Outros Materiais de Consumo 

Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Administração 

VALOR A SER PAGO R$ 

quinhentos e dez reais * * * * * * *" **" * *" * * * ** * * ' * *" * * 	* * — *" 	* * * * * * 

EMPENHO AUT ORIZADO EM 12/08112020 

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPE N 1-01 DEVIDAMENTE PROCESSADA. ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARAAAGAMENTO 

PATRICIA D. N. ', RGATTO NUNES 
PREFEI A 

CONTABILIZADO 

FERNANDO DE AVILA 

CONTADOR 

NOTA DE EMPENHO N° 	442 FICHA 	59 FONTE DE RECURSO 1 00 000 DATA. 	12/08/2020 REOUISIÇAO N° 

LICITAÇÃO OUTRO NÃO APLICÁVEL DOCUMENTO VENCIMENTO.  

NOME 	A. CARNEVALI - EIRELI 	 CPF/CNPJ 	18.012.406/0001-50 	cónico 5099 

ENDEREÇO 	R ANTONIO IPOLITO 	 CIDADL 	TERRA ROXA 



Vigência do Contrato - Modalidade/No 

DISP. 0030/2020 
N° Processo 	 

0056/2020 
Valor Contrato 	  r  

r 31/03/2020 À 30/06/2020 	 R$ 50.075,80  

r  N° Contrato 	  

I 	A. C. 018/2020 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI/MS 

RESOLUÇÃO TCE/MS 088/2018 - SUBANEXO I 
Contratado 	  

A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 

 

  

Objeto 

r
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ÁLCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

o 

.. 1."‘"  1 [CONTFtATOINICIAL r31/03/2020 
,-. 

À 30/06/2020 r 	R$ 50.075,80 

EMPENHO NOTA FISCAL ORDEM DE PAGAMENTO 
RaTENO5ES 

ISS No DATA VALOR N° DATA VALOR N° DATA VALOR IR INSS 

170 31/03/20 278,70 3.325 08/04/20 887,40 1644 14/04/20 887,40 0,00 0,00 0,00 

171 31/03/20 887,40 3.324 08/04/20 285,80 1640 14/04/20 285,80 0,00 0,00 0,00 

172 31/03/20 285,80 3.327 08/04/20 278,70 1635 14/04/20 278,70 0,00 0,00 0,00 

173 31/03/20 172,90 3.323 08/04/20 229,00 1639 14/04/20 172,90 0,00 0,00 0,00 

442 31/03/20 510,00 3.326 08/04/20 172,90 1980 30/04/20 10.975,00 0,00 0,00 0,00 

443 31/03/20 918,50 3.335 16/04/20 21.600,00 1982 30/04/20 1.895,00 0,00 0,00 0,00 

444 31/03/20 575,00 3.334 16/04/20 3.000,00 1983 30/04/20 816,50 0,00 0,00 0,00 

445 31/03/20 2.982,00 3.332 16/04/20 2.550,00 2045 06/05/20 343,50 0,00 0,00 0,00 

553 31/03/20 2.779,00 3.333 16/04/20 2.400,00 2232 12/05/20 21.600,00 0,00 0,00 0,00 

554 31/03/20 4.295,00 3.343 27/04/20 343,50 2223 12/05/20 3.000,00 0,00 0,00 0,00 

555 31/03/20 3.816,50 3.345 28/04/20 10.975,00 2237 12/05/20 2.779,00 0,00 0,00 0,00 

556 31/03/20 32.575,00 3.347 28/04/20 1.895,00 2212 12/05/20 2.400,00 0,00 0,00 0,00 

442 12/08/20 -510,00 3.346 28/04/20 816,50 2277 14/05/20 918,50 0,00 0,00 0,00 

3.359 11/05/20 2.638,50 2277 14/05/20 575,00 0,00 0,00 0,00 

3.358 11/05/20 918,50 3869 11/08/20 2.638,50 0,00 0,00 0,00 

3.360 11/05/20 575,00 

• 

EMPENHO 

R$ 49.565,80 

..... 
NOTA FISCAL 

R$ 49.565,80 

ORDEM DE PAGAMENTO 

R$ 49.565,80 

SALDO EMPENHO: R$ 0,00 

Data da emissão: 

Data envio TC: 

Folha 1 de 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Av. Laudehno Peixoto n° 871 — centro • Iguatemi/MS 
CNPJ/MF 03.568.318/0001-61 

AUTORIZAÇÃO DE COMPRAN°. 
019/2020 

 
DATA DA EMISSÃO: 3110312020 

FORNECEDOR: -CENTERMED- COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSP.- LTDA 
ENDEREÇO: 	BR 480, 795 
CIDADE: 	BARÃO DE GOTEGIPE- ESTADO: RS CEP: 99740-000 
CNPJ N°: 	03.652.030/0001-70 

CENTERMEDI - COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 	
eelleilliel~ 

hfhSfO /t3T1 17Em CCD. ESPEC:rv-tC...ç-,  re REM uNro QUAtirlDkX ~CA MOR UNIT. VOLOR TOTAL 

1 1 10 25874 LUVA CIRURGICA ESTÉRIL N° 7. ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: PRODUTO DESCARTÁVEL, ANATÓMICA, 
ESTÉRIL., FABRICADO EM PURO LÃ l'EX, LUBRIFICADO COM 
PC5 810ABSORVIVEL. POSSUI ESPESSURA MÍNIMA DE 
0,I7MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280 MM, 
APRESENTAÇÃO: PACOTE C/ 1 PAR DE LUVAS. 

UN 100,00 NEW HAND 1,28 128,00 

12126 LUVAS PROCEDIMENTO TAMANHO M. ESPECIFICAÇOES 
TÉCNICAS; BAIXO TEOR DE PROTEÍNA; ESPESSURA 
MÍNIMA 0,08MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 230 MM; 
AMBIDESTRA, COM PÓ BIOABSORVIVEL, NÃO ESTERIL 
APRESENTAÇÃO: CAIXAS TIPO OISPENSER CONTENDO 100 
UNIDADES 

CC 113,00 UNIGLOVES 32,00 3,616,00 

12 12127 

• 

LUVAS PROCEDIMENTO TAMANHO P. ESPECIFICAÇOES 
TÉCNICAS: BAIXO TEOR DE PROTEÍNA; ESPESSURA 
MÍNIMA 0,08MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 230 MM' 
AMBIDESTRA, COM PÓ BIOABSORVIVEL, NÃO ESTÉRIL. 
APRESENTAÇÃO: CAIXAS TIPO DISPENSEM CONTENDO 100 
UNIDADES 

CX 72,00 UNIGLOVES 32,00 2.304,00 

I 1 13 12128 LUVAS PROCEDIMENTO TAMANHO PP. ESPECIFICAÇÕES UN 9,00 UNIGLOVES 32,00 288.00 
TÉCNICAS: BAIXO TEOR DE PROTEÍNA; ESPESSURA 
MÍNIMA 0,081414; COMPRIMENTO MÍNIMO 230 MM; 
AMBIDESTRA, COM PÓ BIOAESORVÍVEL, NÃO ESTERII.. 
APRESENTAÇÃO: CAIXAS TIPO DISPENSER CONTENDO 100 
UNIDADES 

VALOR TOTAL. 6.336,00 0,00  

OBJETO: Aquisição de materiais hospitalar e álcool em 
de referência e solicitação da Secretaria municipal de 
Assistência Social. 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

gel em caráter de urgência, conforme termo 
Saúde, Obras, Educação, Administração 

data de assinatura. 

NA LEI FEDERAL 	s.68T 93, SERÁ 
POR DIA, SOBRE O VALOR DA ,+ SPESA, SE 

O OBJETO, FICARÁ O ÓRGÁ COMPRADOR 
DE EMPENHO OU RESCINDIR O CONTRATO 

PRAZO DE ENTREGA: Imediato 

VIGÊNCIA DA AUT. COMPRA: 90 (noventa) dias, a contar da 

DAS PENALIDADES: SEM PREJUÍZO DAS DEMAIS PENALIDADES 
APLICADA MULTA MORATÓRIA DE 0,5% (MEIO POR CENTO) 
HOUVER ATRASO INJUSTIFICADO NA ENTREGA DO PRODUTO. 

VENCIDO O PRAZO PROPOSTO E NÃO SENDO CUMPRIDO 
LIBERADO PARA SE ACHAR CONVENIENTE, ANULAR A NOTA 

Av, Laudelino Peixoto, 871 Centro, Cep: 79960-000 lguatemi (MS) Fone: (67) 3471-1 1 30 
Home Page: www.iguatemi.ms.gov.br 	e-mail: compras@iguatemi.ms.gov.br  



E APLICAR A SANÇÃO CABÍVEL E CONVOCAR SE FOR O CASO, O 	ECEDOR, OBSERVADA A 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, NÃO CABENDO AO LICITANTE INADIMPLENTE DIREITO DE QUALQUER 
RECLAMAÇÃO. 

MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DO FORNECIMENTO NÃO REALIZADO, CASO HAJA 
RECUSA NA EXECUÇÃO DO SERVIÇO LICITADO, INDEPENDENTEMENTE DE MULTA MORATÓRIA. 

O VALOR DA MULTA APLICADA DEVERÁ SER RECOLHIDO À TESOURARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IGUATEMI, DENTRO DO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, APÓS A RESPECTIVA NOTIFICAÇÃO. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS 
PRODUTOS MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCALELETRÕNICA DEVIDAMENTE ATESTADA PELA 
SECRETARIA SOLICITANTE. 

FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL 8.666/93 

PROCESSO N° 056/2020 	 MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 030/2020 

DOTAÇÕES: 
4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0702-2.099 SISTEMA PRISIONAL SISPRISIONAL 
3.3,90,30,00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0.1.1.4-009 	/ 	FICHA: 568 
R$ 320,00 (trezentos e vinte reais) 

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FM5 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0703-2.066 GESTÃO DO BLOCO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIBILIDADE - MAC 
3.3,90,30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0.1.14-010 	/ 	FICHA: 611 
R$ 889,60 (oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos) 

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.305.0704-2.285 DST/AIDS 
3.3,90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0,1.14-012 	/ 	FICHA: 663 
R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais) 

5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0601-2.288 ÍNDICE DE GESTÃO DA SUAS 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0.1.29-000 / FICHA: 327 
R$ 32,00 (trinta e dois reais) 

Av. Laudelino Peixoto, 871 Centro, Cep: 79960-000 Iguatemi (MS) Fone: (67) 3471-1130 
Home Page: www.iguatemi.ms.gov.br 	e-mais: compras©iguatemi.ms.gov.br  



C11141W<U AMAYr.5fr:nnA~ 

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FM5 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0702-2,049 GESTÃO DO BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0.1.14-009 / 	FICHA: 668 
R$ 4.614,40 (quatro mil e seiscentos e quatorze reais e quarenta centavos) 

a) A Nota Fiscal deverá conter: 
b) PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI • MS 
c) Av. Laudelino Peixoto, n° 871, centro 
d) CNP.; - 03,568.318/0001-61 
e) Processo n° 056/2020 - Dispensa de Licitação n° 030/2020 - Autorização de Compra n° 019/2020 
t) OBS: Não será aceito Nota Fiscal com rasura ou emendas. 

Emitido por: 	 Recebido por: 

i lltétfro 
Patrícia Derenusson Neili Margatto Nunes 

	
EDNA 

PREFEITA MUNICIPAL 
	

CENTERMED- CO 
CONTRATANTE 
	

HOSPITALARES 
CO 

rÕ 36 

. Rodovia IN't 41ti , 796 / 
I 	CEP W9740-000 
LL ...BARÃO DE COTEGPI% 

Av. Laudelino Peixoto, 871 Centro, Cep: 79960-000 iguatemi (MS) Fone: (67) 3471-1130 
Home Page: www.iguatemi.ms,gov.br 	e-mail: compras@iguatemi.ms.gov.br  



     

 

/ PREFEITURA DE 

cInADE OUE AMAMOS ECUID

M  

   

    

    

     

Pedido de Empenho/RESULTADO 
[ N° Processo 	  

0056/2020 

 

r

Modalidade/No 

 

- Data Homologação 	 

31/03/2020 

 

 

DISP. No 0030/2020 

 

      

r  Publicação do Edital 1- Abertura dos envelopes 

1  30/03/202-0 ---11 30/03/2020 

r  Data da Realização Data da Adjudicação 	 	 r  
30/03/2020 	31/03/2020  

r  Data do Encerramento 

I  31/03/2020  

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

Dadosd 
Razão Social: CENTERMEDI - COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 03.652.030/0001-70 	End.: BR 480, 795 
Bairro: 	 Cep: 	Cidade: 

	
Telefone/Fax: 

CENTRO 	 99740-000 BARÃO DE COTEGIPE/RS 
	

(54)3523-2700 

N° Contrato: 019/2020 
	

Data da assinatura: 31/03/2020 	Vigência: 31/03/2020 A 30/06/2020 

5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0601-2.288 ÍNDICE DE GESTÃO DA SUAS 
3 3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.1.29-000 0.1.29-000 000 

CNPJ: 97.530.483/0001-78 

Ficha: 327 

ANEXO LOTE ITEM CÓD. DESCRIÇAO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUART. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

I 0001 11 12126 

LUVAS 	PROCEDIMENTO 	TAMANHO 	M. 	ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: BAIXO TEOR DE PROTEÍNA; ESPESSURA MÍNIMA 
0,O8MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 230 MM; AMBIDESTRA, COM 
PÓ BIOABSORVÍVEL, NÃO ESTÉRIL. APRESENTAÇÃO: CAIXAS 
TIPO DISPENSER CONTENDO 100 UNIDADES 

O( 1,000 UNIGLOVES 32,00 32,00 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR R$ 32,00 

PEDIDO DE EMPENHO - CONTRATO N°.: 019/2020 

4./ 

Folha 4 de 5 
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- CIDADE OUE AMAMOS E CUIDEMOS 

Pedido 
N° Processo 

de 

Modalidade/No 

Empenho/RESULTADO 

Data Homologação [ 	

0056/2020 
[ 

DISP. No 0030/2020 I 	31/03/202 0 

Data da Realizado r 	 r  Publicação do Edital r  Abertura dos r 	 envelopes r  Data da Adjudicação 	 Data do Encerramento 

I 	30/03/202;--11 	30/03/2020 	11 30/03/2020 1 	31/03/2020 	I 31/03/2020-1 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

Razão Social: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 03.652.030/0001-70 	End.: BR 480, 795 

Bairro: 	 Cep: 	Cidade: 
	

Telefone/Fax: 
CENTRO 	 99740-000 BARÃO DE COTEGIPE/RS 

	
(54)3523-2700 

No Contrato: 019/2020 
	

Data da assinatura: 31/03/2020 
	

Vigência: 31/03/2020 A 30/06/2020 

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0702-2.099 SISTEMA PRISIONAL - SISPRISIONAL 
3 3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0 1.14-009 0.1.14-009 000 

CNPJ: 11.169.389/0001-10 

Ficha: 568 

AMO LOTE ITEM CÓD. DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUART. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

I 0001 11 12126 

LUVAS 	PROCEDIMENTO 	TAMANHO 	M. 	ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: BAIXO TEOR DE PROTEÍNA; ESPESSURA MÍNIMA 
0,O8MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 230 MM; AMBIDESTRA, COM 
PÓ BIOABSORVÍVEL, NÃO ESTÉRIL. APRESENTAÇÃO: CAIXAS 
TIPO DISPENSER CONTENDO 100 UNIDADES 

CX 5,000 UNIGLOVES 32,00 160,00 

0001 12 12127 

LUVAS 	PROCEDIMENTO 	TAMANHO 	P. 	ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: 	BAIXO TEOR DE PROTEÍNA; ESPESSURA MÍNIMA 
0,O8MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 230 MM; AMBIDESTRA, COM 
PÓ BIOABSORVÍVEL NÃO ESTÉRIL. APRESENTAÇÃO: CAIXAS 
TIPO DISPENSER CONTENDO 100 UNIDADES 

CX 5,000 UNIGLOVES 32,00 160,00 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR 
	

R$ 320,00 

PEDIDO DE EMPENHO - CONTRATO No.: 019/2020 	 Folha 1 de 5  

AV. LAUDELINO PEIXOTO, 871 	- 	FONE: (67) 3471-1130 	CEP: 79.960-000 	C N PJ :03.568.318/0001-61 
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Pedido de Empenho/RESULTADO 
r- No Processo 	  

I 	0056/2020 

 

r

Modalidade/No 

 

I- Data Homologação 

31/03/2020  

 

DISP. N° 0030/2020 
1- Publicação do Edital 	 r  Abertura dos envelopes r  Data da Realização 	 —1  

I  30/03/2020  1  30/03/2020 11 30/03/2020 
r  Data da Adjudicação 	 /- Data do Encerramento 

31/03/2020  I 31/03/2020 I 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

  

Dadosdo Fo eced 

   

Razão Social: CENTERMEDI - COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNP]: 03.652.030/0001-70 

	
End.: BR 480, 795 

Bairro: 
	

Cep: 	Cidade: 
	

Telefone/Fax: 
CENTRO 
	

99740-000 BARÃO DE COTEGIPE/RS 
	

(54)3523-2700 

No Contrato: 019/2020 
	

Data da assinatura: 31/03/2020 
	

Vigência: 31/03/2020 A 30/06/2020 

- DADOS DA DOTAÇÃO 

  

  

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.0703-2.066 GESTÃO DO BLOCO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIBILIDADE - MAC 
3 3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0 1.14-010 0.1.14-010 000 

CNP]: 11.169.389/0001-10 

Ficha: 611 

   

meto LOTE ITEM CÓD. DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUANT. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

I 0001 10 25874 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL No 7. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
PRODUTO DESCARTÁVEL, ANATÔMICA, ESTÉRIL, FABRICADO 
EM PURO LÁTEX, LUBRIFICADO COM PÓ BIOABSORVÍVEL. 
POSSUI ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 280 MM. APRESENTAÇÃO: PACOTE C/ 1 PAR DE 
LUVAS. 

UN 20,000 NEW HAND 1,28 25,60 

I 0001 11 12126 

LUVAS 	PROCEDIMENTO 	TAMANHO 	M. 	ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: BAIXO TEOR DE PROTEÍNA; ESPESSURA MÍNIMA 
0,08MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 230 MM; AMBIDESTRA, COM 
PÓ BIOABSORVÍVEL, NÃO ESTÉRIL APRESENTAÇÃO: CAIXAS 
TIPO DISPENSER CONTENDO 100 UNIDADES 

CX 15,000 UNIGLOVES 32,00 480,00 

I 0001 12 12127 

LUVAS 	PROCEDIMENTO 	TAMANHO 	P. 	ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: 	BAIXO TEOR DE PROTEÍNA; ESPESSURA MÍNIMA 
0,O8MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 230 MM; AMBIDESTRA, COM 
PÓ BIOABSORVÍVEL, NÃO ESTÉRIL. APRESENTAÇÃO: CAIXAS 
TIPO DISPENSER CONTENDO 100 UNIDADES 

CX 10,000 UNIGLOVES 32,00 320,00 

I 0001 13 12128 

LUVAS 	PROCEDIMENTO TAMANHO 	PP. 	ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: 	BAIXO TEOR DE PROTEÍNA; ESPESSURA MÍNIMA 
0,O8MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 230 MM; AMBIDESTRA, COM 
PÓ BIOABSORVÍVEL, NÃO ESTÉRIL. APRESENTAÇÃO: CAIXAS 
TIPO DISPENSER CONTENDO 100 UNIDADES 

UN 2,000 UNIGLOVES 32,00 64,00 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR 
	

R$ 889,60 

PEDIDO DE EMPENHO - CONTRATO No.: 019/2020 
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Telefone/Fax: 
(54)3523-2700 

Cep: 	Cidade: 
99740-000 BARÃO DE COTEGIPE/RS 

Bairro: 
CENTRO 

No Contrato: 019/2020 Data da assinatura: 31/03/2020 	Vigência: 31/03/2020 A 30/06/2020 

CNPJ: 11.169.389/0001-10 

Ficha: 663 

— DADOS DA DOTAÇÃO 
4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.305.0704-2.285 DST/AIDS 
3 3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0 1.14-012 0.1.14-012 000 

Dados do Fornecedor/Contrato 	  
Razão Social: CENTERMEDI - COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 03.652.030/0001-70 	End.: BR 480, 795 

Pedido de Empenho/RESULTADO 
r  No Processo 	  

I 	0056/2020 

 

[ Modalidade/No 

 

r  Data Homologação 

I  31/03/2020  

 

DISP. N° 0030/2020 
r  Publicação do Edital 	 

I 30/03/2020 

 

r  Abertura dos envelopes r  Data da Realização 	 —1  

I  30/03/2020 II_ 30/03/2020 

r  Data da Adjudicação r  Data do Encerramento 

I 	31/03/2020 -1 1 	31/03/2020-1 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

ANECO LOTE ITEM CÓD. DESCRIÇÃO DO PRODUZO/SERVIÇO UNID. QUAKE MARCA VALOR UN/T. VALOR TOTAL 

I 0001 11 12126 

LUVAS 	PROCEDIMENTO 	TAMANHO 	M. 	ESPECIFICAÇÕES 

C< 7,000 UNIGLOVES 32,00 224,00 
TÉCNICAS: 	BAIXO TEOR DE PROTEÍNA; ESPESSURA MÍNIMA 
0,08MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 230 MM; AMBIDESTRA, COM 
PÓ BIOABSORVÍVEL, NÃO ESTÉRIL. APRESENTAÇÃO: CAIXAS 
TIPO DISPENSER CONTENDO 100 UNIDADES 

0001 12 12127 

LUVAS 	PROCEDIMENTO 	TAMANHO 	P. 	ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: BAIXO TEOR DE PROTEÍNA; ESPESSURA MÍNIMA 
0,08MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 230 MM; AMBIDESTRA, COM 
PÓ BIOABSORVÍVEL, NÃO ESTÉRIL. APRESENTAÇÃO: CAIXAS 
TIPO DISPENSER CONTENDO 100 UNIDADES 

CX 7,000 UNIGLOVES 32,00 224,00 

I 0001 13 12128 

LUVAS 	PROCEDIMENTO TAMANHO 	PP. 	ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: BAIXO TEOR DE PROTEÍNA; ESPESSURA MÍNIMA 
0,08MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 230 MM; AMBIDESTRA, COM 
PÓ BIOABSORVÍVEL, NÃO ESTÉRIL APRESENTAÇÃO: CAIXAS 
TIPO DISPENSER CONTENDO 100 UNIDADES 

UN 1,000 UNIGLOVES 32,00 32,00 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR 
	

R$ 480,00 

PEDIDO DE EMPENHO - CONTRATO N0  • 019/2020 	 Folha 3 de 5  
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Pedido de Empenho/RESULTADO 
[ No Processo 	  

0056/2020 

 

r

Modalidade/No 

 

r  Data Homologação 	 

1 	31/03/2020 

 

 

DISP. N° 0030/2020 

 

     

1 

I- Publicação do Edital 

30/03/202(7-1 
1— Abertura dos envelopes —1 r  Data 

I 	30/03/2020 	I I 

da Realização 

30/03/2020 
r  Data da Adjudicação 	r  Data do Encerramento 

I 	31/03/202;--11 	31/03/2020 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ÁLCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

— Dados do Fornecedor/Contrato 	  
Razão Social: CENTERMEDI - COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 03.652.030/0001-70 	End.: BR 480, 795 
Bairro: 
CENTRO 

Cep: 	Cidade: 
99740-000 BARÃO DE COTEGIPE/RS 

Telefone/Fax: 
(54)3523-2700 

No Contrato: 019/2020 Data da assinatura: 31/03/2020 	Vigência: 31/03/2020 A 30/06/2020 

— DADOS DA DOTAÇÃO 

  

  

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0702-2.049 GESTÃO DO BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

O 1.14-009 0.1.14-009 000 

CNPJ: 11.169.389/0001-10 

Ficha: 668 

   

meto LOTE ITEM CÓD. DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUANT. MARCA VALORUNIT VALORTOTAL 

I 0001 10 25874 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL No 7. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
PRODUTO DESCARTÁVEL, ANATÔMICA, ESTÉRIL, FABRICADO 
EM PURO LÁTEX, LUBRIFICADO COM PÓ BIOABSORVÍVEL. 
POSSUI ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 280 MM. APRESENTAÇÃO: PACOTE C/ 1 PAR DE 
LUVAS. 

UN 80,000 NEW HAND 1,28 102,40 

I 0001 11 12126 

LUVAS 	PROCEDIMENTO 	TAMANHO 	M. 	ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: BAIXO TEOR DE PROTEÍNA; ESPESSURA MÍNIMA 
0,08MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 230 MM; AMBIDESTRA, COM 
PÓ BIOABSORVÍVEL, NÃO ESTÉRIL. APRESENTAÇÃO: CAIXAS 
TIPO DISPENSER CONTENDO 100 UNIDADES 

CX 85,000 UNIGLOVES 32,00 2.720,00 

I 0001 12 12127 

LUVAS 	PROCEDIMENTO 	TAMANHO 	P. 	ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: BAIXO TEOR DE PROTEÍNA; ESPESSURA MÍNIMA 
0,08MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 230 MM; AMBIDESTRA, COM 
PÓ BIOABSORVÍVEL, NÃO ESTÉRIL. APRESENTAÇÃO: CAIXAS 
TIPO DISPENSER CONTENDO 100 UNIDADES 

CX 50,000 UNIGLOVES 32,00 1.600,00 

I 0001 13 12128 

LUVAS 	PROCEDIMENTO TAMANHO 	PP. 	ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: 	BAIXO TEOR DE PROTEÍNA; ESPESSURA MÍNIMA 
0,08MM; COMPRIMENTO MÍNIMO 230 MM; AMBIDESTRA, COM 
PÓ BIOABSORVÍVEL, NÃO ESTÉRIL. APRESENTAÇÃO: CAIXAS 
TIPO DISPENSER CONTENDO 100 UNIDADES 

UN 6,000 UNIGLOVES 32,00 192,00 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR 
	

R$ 4.614,40 

PEDIDO DE EMPENHO - CONTRATO N°.: 019/2020 	 Folha 5 de 5  
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"6,COMISMO atuante. Estado torte. 

ASSOMASUL 
Dal 

ai Oficial 
da Associação dos Municípios de Mato Grosso do Sul 

ANO XII N°2576 Sexta-feira, 03 de abril de 2020 Órgão de divulgação oficial dos municípios 

deral, artigo no 37, inciso IX; e demais disposições aplicáveis. 

Assinam: PATRICIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES, pela contratante e SUELI DE OLIVEIRA, contratada 

Matéria enviada por EDNELSON PELEGRINELLI 

Compras e Licitações 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS n° 018/2020 

Processo n° 0056/2020 

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI/MS e a empresa A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

Dotação Orçamentária: 1 - 03.03.01-04.122.0300-2.002-3.3.90.30.00-0.1.00-000 - Ficha: 059 

1 - 05.05.01-12.361.0808-2.018-3.3.90.30.00-0.1.15-049 - Ficha: 137 

1 - 05.05.01-12.365.0808-2.006-3.3.90.30.00-0.1.15-049 - Ficha: 190 

1 - 07.07.01-15.122.0900-2.010-3.3.90.30.00-0.1.00-000 - Ficha: 357 

4 - 09.09.02-10.301.0702-2.049-3.3.90.30.00-0.1.14-009 - Ficha: 668 

	

4 - 09.09.02-10.301.0702-2.099-3.3.90.30.00-0.1.14-009 	Ficha: 568 

	

4 - 09.09.02-10.302.0703-2.066-3.3.90.30.00-0.1.14-010 	Ficha: 611 

4 - 09.09.02-10.305.0704-2.285-3.3.90.30.00-0.1.14-012 - Ficha: 663 

5 - 06.06.03-08.241.0601-2.045-3.3.90.30.00-0.1.82-000 - Ficha: 290 

5 - 06.06.03-08.243.0601-2.299-3.3.90.30.00-0.1.29-000 - Ficha: 297 

5 - 06.06.03-08.244.0601-2.031-3.3.90.30.00-0.1.29-000 - Ficha: 313 

5 - 06.06.03-08.244.0601-2.300-3.3.90.30.00-0.1.29-000 - Ficha: 338 

Valor: R$ 50.075,80 (cinquenta mil e setenta e cinco reais e oitenta centavos) 

Vigência: 31/03/2020 à 30/06/2020 

Data da Assinatura: 31/03/2020 

Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93 e 123/2006. 

Assinam: PATRICIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES, pela contratante e ALESSANDRO CARNEVA- 
LI, pela contratada 

Matéria enviada por EDUARDO GONÇALVES VILHALBA 

Compras e Licitações 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS. 

. EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 019/2020 

"Processo n° 0056/2020 

ii Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI/MS e a empresa CENTERMEDI - COMÉRCIO DE PRODUTOS 
° HOSPITALARES LTDA 
líl 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

Dotação Orçamentária: 4 - 09.G9.02-.10.301.0702-2.049-3.3.90.30.00-0.1.14-009 - Ficha: 668 

4 - 09.09.02-10.301.0702-2.099-3.3.90.30.00-0.1.14-009 - Ficha: 568 
l, 
,14 - 09.09.02-10.302.0703-2.066-3.3.90.30.00-0.1.14-010 - Ficha: 611 

1 

 4 - 09.09.02-10.305.0704-2.285-3.3.90.30.00-0.1.14-012 - Ficha: 663 

5- 06.06.03-08.244.0601-2.288-3.3.90.30.00-0.1.29-000 - Ficha: 327 

Valor: R$ 6.336,00 (seis mil e trezentos e trinta e seis reais) 

Vigência: 31/03/2020 à 30/06/2020 

Data da Assinatura: 31/03/2020 

Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93 e 123/2006. 

Assinam: PATRICIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES, pela contratante e EDIVAR SZYMANSKI, pela 
ii.  contratada. 

IN 

Compras e Licitações 
www.d ia noofici alm s.com  br/asso masu I 
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Matéria enviada por EDUARDO GONÇALVES VILHALBA 



A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO 01 DEVIDAMENTE PROCESSADA. ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PAR 	GAMENTO. 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO 29 	 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

32,00 OR - Ordinario VALOR TOTAL DA SOMA R$: 

CÓDIGO CLASSIFICAÇAO DA DESPESA EMPENHADA 

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO 

7.000,00 3.304,16 32,00 

02 PODER EXECUTIVO 
02 06 03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3.3.90.30.99 Outros Materiais de Consumo 

08.244.0601.2288.0000 Indice de Gestão do SUAS 

SALDO ATUAL 

3.663,84 

VALOR A SER PAGO R$ 

nta e dois reais****************** ****** **'***"'*"*****"**********"******** 

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

EMPENHO AUTORIZADO EM 31/03/202 

• 

ISLAYNE GIOVANNA MARTINS 
SECR. ARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CONTABILIZADO 

FERNANIEO bE AVILA 

CONTADOR 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
CNPJ: 97.530.483/0001-78 

NOTA DE EMPENHO 

169 '‘&.n"'5 

,at, 	1., 

NOTA DE EMPENHO N° 	169 FICHA- 	327 FONTE DE RECURSO: 1 29 000 DATA: 	31/03/2020 REQUISIÇÃO N°-  

LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL DOCUMENTO: 	 1 VENCIMENTO: 

1 

NOME: 	CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDAcPricNipi 03.652.030/0001-70 	CÓDIGO: 584 

ENDEREÇO: 	ROD BR-480 	 CIDADE 	BARAO DE COTEGIPE 



EMPENHO AUTORIZADO EM 31/03/2020 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, yOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAME 

IVONI KANAAN NABHAN PELEGRINELLI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

CONTABILIZADO 

FERNAN O DE AVILA 
CONTADOR 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
CNPJ: 11.169.389/0001-10 

NOTA DE EMPENHO 

557 -c_. 	--5' 

NOTA DE EMPENHO N° 	557 FICHA: 	568 FONTE DE RECURSO: 1 14 009 DATA: 	31/03/2020 REQUISIÇÃO N°: 

LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL DOCUMENTO: VENCIMENTO: 

NOME: 	CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDPcPF/cm,1 03.652.030/0001-70 	CÓDIGO: 584 

ENDEREÇO: 	ROD BR-480 	 CIDADE: BARRO DE COTEGIPE 

) 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO 14 	 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

   

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

   

OR - Ordinario VALOR TOTAL DA SOMA R$: 320,00 

   

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 

02 09 02 

3.3.90.30.99 

10.301.0702.2099.0000 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Outros Materiais de Consumo 

Sistema Prisional - SISPRISIONAL 

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

7.000,00 5.558,00 320,00 1.122,00 

VALOR A SER PAGO R$ 

trezentos e vinte reais ******* ******** 

-.. 

*"*******" * * * ******** * * * * 

1 

************"** 



FICHA: 611 FONTE DE RECURSO: 1 14 010 REQUISIÇÃO N°: 

] NOTA DE EMPENHO 

558 

OR - Ordinario 	 VALOR TOTAL DA SOMA R$: 
	

889,60 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO 	 14 	 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL DOCUMENTO: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
CNPJ: 11.169.389/0001-10 

NOTA DE EMPENHO N° 558 DATA: 31/03/2020 

VENCIMENTO: 

NOME: 	CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDAcmcNN: 03.652.030/0001-70 	CÓDIGO: 584 

ENDEREÇO: ROD BR-480 	 CIDADE: BARRO DE COTEGIPE 

wutuu CLASSIFICAÇAO DA DESPESA EMPENHADA 

02 
02 09 02 
3.3.90.30.99 
10.302.0703.2066.0000 

PODER EXECUTIVO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Outros Materiais de Consumo 

Gestão do Bloco de Media e Alta Complexibilidade - MAC 

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

235.000,00 148.852,08 889,60 85258,32 

VALOR A SER PAGO R$ 

oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos ******** * * * * * * * ******* **** ******** * - _-: 

. 

EMPENHO AUTORIZADO EM 31/03/2020 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAIV1E 7  "..) 

IVONI KANAAN NABHAN PELEGRINELLI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

CONTABILIZADO 

FERNAIJDO DE AVILA 

CONTADOR 



480,00 OR - Ordinario VALOR TOTAL DA SOMA R$: 

FICHA: 663 FONTE DE RECURSO: 1 14 012 REQUISIÇÃO N°: 

] NOTA DE EMPENHO 

559 

NOME: 	CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDAceFiesel 03.652.030/0001-70 

ENDEREÇO: ROD BR-480 	 CIDADE: BARAO DE COTEGIPE 

CÓDIGO: 584 

DOCUMENTO: LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
CNPJ: 11.169.389/0001-10 

NOTA DE EMPENHO N°  559 DATA: 31/03/2020 

VENCIMENTO: 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO 14 	 Transferêndas Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal "-\ 

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 

02 09 02 

3.3.90.30.99 

10.305.0704.2285.0000 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Outros Materiais de Consumo 

DST/AIDS 

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

18.000,00 8.829,30 480,00 8.690,70 

VALOR A SER PAGO R$ 

***** " * * * * ***** " * * * * **** * * * * * *** ************** quatrocentos e oitenta reais * * * **" 
**** 

NN. 
EMPENHO AUTORIZADO EM 	31/03/2020 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO. 

IVONI KANAAN NABHAN PELEGRINELLI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

CONTABILIZADO 

FERN DO E AVILA 
CONTADOR 

( 



OR - Ordinario VALOR TOTAL DA SOMA R$: 	4.614,40 

  

DESCR9ÂO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO 14 	 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal .7"..\ 

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 

CNPJ: 11.169.389/0001-10 

  

NOTA DE EMPENHO 

560 

  

               

  

NOTA DE EMPENHO N° 560 FICHA: 668 FONTE DE RECURSO: 1 14 009 DATA: 31103/2020 REOUISIÇAO N°: 

   

               

               

  

LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL 

  

DOCUMENTO: 

 

VENCIMENTO: 

   

               

  

NOME: 	CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDAcpF/cNN: 03.652.030/0001-70 	CÓDIGO: 584 

ENDEREÇO: ROD BR-480 	 CIDADE: BARAO DE COTEGIPE 

   

               

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENH FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA P 

IVONI KANAAN NABHAN PELEGRIN 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

CONTABILIZADO 

FERN/,NDì9 DE AVILA 
CONTADOR 

CÓDIGO 
	

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 09 02 

3.3.90.30.99 

10.301.0702.2049.0000 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Outros Materiais de Consumo 

Gestão do Bloco de Atenção Básica 

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

544.589,41 

.._I:I2 

124.707,30 4.614,40 415.267,71 

VALOR A SER PAGO R$ 

quatro mil, seiscentos e quatorze reais 
****.**** 

e quarenta centavos ****"*******"*"*" "` "* * * " * '' * * *** " ' 

O ,. 

r•-11 1 	I 

EMPENHO AUTORIZADO EM 31/03/20 



•-•(...)k.;') 
5}sg\ 
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PORTARIA No 141/2018 

"NOMEIA FISCAL E GESTOR DOS CONTRATOS E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS". 

-• 
Patrícia Derenusson Nelli Margatto Nunes, Prefeita Municipal de Iguatemi, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, em pleno 
atendimento ao disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei no. 8,666/93; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear a Servidora: ROZI CLEIDE Ma DE SOUZA FERNANDES, 
Atendente de Saúde, portadora do CPF: 580,453.411-49, para exercer a função de 
fiscal e gestor dos contratos celebrados entre a Prefeitura Municipal e terceiros, 
durante exercício corrente, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde; 

Art. 2° - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos 
celebrados são: 

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e 
pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Município; 

II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de 
serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo 
com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 

III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços 
e obras contratadas; 

IV - Indicar eventuais glosas das faturas. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IGUATEMI, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS 
MIL E DEZOITO. 

PATRÍCIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES 

PREFEITA MUNICIPAL 

2017-2020 ) Av. tavielino Peixoto. 871 1 Fone: (67) 3471-1130 CEP 79660-000 1 Iguaterni4AS 1 CNP.): 03.568.316/0001-6i 

www.iguatemni.ms.gov.br 	PralsIguatiomi 	gatirketeuiguaterni.ms.gov.br  



PORTARIA No 143/2018 

"NOMEIA FISCAL E GESTOR DOS CONTRATOS E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS", 

, . • 

Patricia Derenusson Neili Margatto Nunes, Prefeita Municipal de Iguatemi, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, em pleno 
atendimento ao disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei no. 8.666/93; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear o Servidor: WAGNER ADRIANO ROSSI, Chefe de 
Departamento I, portador do CPF: 002.730,031-51, para exercer a função de fiscal e 
gestor dos contratos celebrados entre a Prefeitura Municipal e terceiros, durante 
exercício corrente, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

Art. 2° - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos 
celebrados são: 

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e 
pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Município; 

II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de 
serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo 
com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 

III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços 
P obras contratadas; 

IV - Indicar eventuais glosas das faturas. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IGUATEMI, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS 
MIL E DEZOITO. 

PATRÍCIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES 

PREFEITA MUNICIPAL 

Gesuào 2017-2020 I Av. Laucielino Peixoto,1371 1 Fone: (67) 3471-1130 1 CEP 79960-000 1 Iguatemi/MS 1 CNPJ: 03.568.318/0001-61 

sww:giurtwei^gov.b, 	Preefalguataini 	pabinetaOlguelarni.magov.br  



ORDEM DE PAGAMENTO 
	

02211 

DATA: 	12/05/2020 
	

VENCTO: 	12/05/2020 	PAGTO: 	12/05/2020 

Credor..: 	CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES CNPJ: 	03.652.030/0001-70 	Cod: 584 

Endereço: 	ROD BR-480 

Cidade..: 	BARAO DE COTEGIPE 
	

CEP: 99740-000 

Discriminação..: 

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

Valor 	889,60 

(oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos) * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Despesa Bruta• 	RR$ 889,60 

EMP/SUB N. 	LOCAL FUNCIONAL 	 NATUREZA 	 VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LÍQUIDO 

558 	/ 1 	OR 020902 10.302.0703.2066.0000 3.3.90.30.00 	RR$ 889,60 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 	RR$ 889,60 

TOTAL . . . . 	 RR$ 889,60 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 	RR$ 889,60 

Despesa Líquida• 	RR$ 889,60 

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / PATRICIA DERENUS N N. MARGATTO NUNE 
PREFEITA MUNICIPAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
11.169.389/0001-10 	 Exercício: 2020 

ORDEM DE PAGAMENTO 	 Page 1 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 	 1 	Conta 	 Cheque 	 Valor R$ 

001 29306-7 	 1 	558 	 1 	RR$ 889,60 

RR$ 889,60 TOTAL. . . 

Despesa paga em 12/05/2020 Com os recursos acima discriminados 

RECIBO: Recebi (emos) o valor constante desee(s) Empenho(s) 

Nome: 

CGC/CPF: Ass: 



Atestamos o recebimento cL 
neste documento fiscai. 

1 Iguatemi.23-Ae 

Ass, 
Nome 	Étámacêutiea 
Ass. ___.-CREAISa441:91.-_ 

'• Nome 

1 RESERVADO DO FISCO 
o  

cula Ne 119  

çí\f\ç' 
ço  A, 

4`v 

É._ 

RECEBEMOS LIE CENEFERMEDI COME:RUO DE PRODUECIS HOSPITALARES LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA PISCAI. INDICADA AO LADO Y' 
1111111111111M 	

*. 

NFe N° 221177 	SÉRIE 000 A 
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR CTR: 217530 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGUATEMI RÉ 889,60 	 

I 

BA el. 7V, 
CENTERMEDI 

rfedicamentoserterndi 
Baixo 

pir»  

- 

Com de #^y 	Hosp, LTDA. 
de CotejipeiRS 5970-* 

unir 	54 3523-2700 

DANFE 
DNooctuaingsnctaol  AEulextriloiarnicciaa 

i - SAIDA 
2 - ENTRADA 

N° N° 221177 

SÉRIE 000 

FOLHA 1/1 

1 
II 

II I 	I I 1 111101111 111111111111 1 II 11111 111111 

CHAVE DE ACE SODA NFE 
4320 0403 6520 3000 0170 5500 0000 2211 7717 4498 9201 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no sita da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 
VENDA DE MERCADORIA OUTRA UF 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
143200070781830 24/04/2020 17:35:08 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
17010004449 

 INSC. EST. SUBS. TRIBUTÁRIO 
_ 	28.490.729-4 

CNPJ/CPF 
03.652.030/0001-70 

DESTINATARIO/REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGUATEMI 
CNPJ CPF 

11.169.389/0001-10 
DATA DA EMISSÃO 

24/04/2020 
ENDEREÇO 

AV. LAUDELINO PEIXOTO, 871 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

79960-000 
DATA SAIDA/ENTRADA 

24/04/2020 
i• MUNICIPIO 

IGUATEMI 
FONE/FAX 

67 3471-1123 
UF 

MS 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAIDA/ENTRADA 

17:35 
FATURA  
301 	25/05/20 R$ 889,60 	I 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO ICMS VALOR DO ICMS BASE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

889,60 47,87 0,00 0,00 889,60 

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR DO DT VALOR TOTAL DA NOTA 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 889,60 

TRANSPORTADORJVOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

0-Emitente 

CÓDIGO ANIT PLACA UF CNPJ/CPF 
ENDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 
QUANTIDADE 	I ESPÉCIE 	MARCA NUMERAÇÃO 	I PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DESCRIÇAO DOS PRODUTOS 
CÓD. DESCRIÇAO DO PRODUTO LOTE PMC NCM/SH CST ICFOP UN QTDE V. UNIT. DESC V. TOTAL BC ICMS BC ST V. ICMS V. ST ou 

8152 LUVA CIRURGICA ESTERIL C/P0 TAM 7.0 FAB. 08/19 - Val. 08/22 - EAN 7896243126408 227193 40151100 000 6108 UN 20 1,28 0.00% 25,60 25,60 0,00 1,79 0,00 7% 
7977 LUVA DE PROCEDIMENTO C/ PO TAM. M C/100 UN (4%) FAB. 01/20 - Vai. 01/25 - EAN 7898283814673 

SLTCAA421 M 40151900 200 6108 CX 15 32,00 0,00% 480,00 480,00 0,00 19,20 0,00 4% 
9470 LUVA DE PROCEDIMENTO Cf PO TAM. P C/100 

UN (LEMGRUBER) FAB. 12/17 - Val. 12/22 
PRO24/ 40151900 000 6108 CX 10 32,00 0,00% 320,00 320,00 0,00 22,40 0,00 7% 

8201 LUVA DE PROCEDIMENTO C/ PO TAM. PP C/10 OUN (LEMGRUBER) FAB 12/17 - Vol. 12/22 - EAN 7898538970291 
PRO241 40151900 000 6108 CX 2 32,00 0,00% 64,00 64,00 0,00 4,48 0,00 7% 

EMENDA MAC 
DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
T PIS: 14,681T COFINS: 67,611 
T-JCP: 0,00 (GIVIRE)1T_ICMS_DEST.: 103,36 (GNRE)1T_ICMS_ORIG.: 0,00 
TRIB APROX R$: FEDERAL R$ 113,90 (12,80%) ESTADUAL R$ 160,13 (18,00%) FONTE: 
IBPT RS 6A098E 
REFERENTE COMPRA DIRETA AF 019/2020 REQUISICAO 28298 
DEPOSITO: BCO DO BRASIL: AG.0132-5 CC.12871-6 // BRADESCO: AG.3274-3 
CC.0530320-6 // BANRISUL: AG.0122 CC.2400892804 // CAIXA: AG.3881 CC.279-1 
VENDEDOR: 5-MAURO 
CRT 3 - REGIME NORMAL 

\%. IMPRESSO COMO SISTEMA MEDICON - PREVEDELLO SISTEMAS (55)3744-3880 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 03.652.030/0001-70 

Certidão n°: 1405134/2020 
Expedição: 16/01/2020, às 11:20:56 
Validade: 13/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

03.652.030/0001-70, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



* 5 	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

, 	SECRETARIA DA FAZENDA 

- 	RECEITA ESTADUAL 
4,, • , 

Certidão de Situação Fiscal n° 	0014832226 

Identificação do titular da certidão: 

Nome: 	CENTERMEDI COM DE PROD HOSPLS LTDA 

Endereço: 	EST BR 480, 795 
CENTRO, BARAO DE COTEGIPE - RS 

CNPJ: 	03.652.030/0001-70 

Certificamos que, aos 22 dias do mês de ABRIL do ano de 2020, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima enquadra-se na seguinte situação: 
CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, NOS TERMOS DO ARTIGO 206 DO CTN 

Descrição dos Débitos/Pendências: 

'ossui 2 Debito(s) AUL/DAT: 
Adm Parcelado 

--Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar; 
.) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 

Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional; 
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81). 
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal. 

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1. 

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado. 

Esta certidão é válida até 20/6/2020. 

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V. 

Autenticação: 0024578812 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br  . 



13/04/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 03.652.030/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:50:37 do dia 13/04/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/10/2020. 
Código de controle da certidão: Al CB.DEB3.A4BD.532F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



20/04/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

CALmA 
CAIXA ECONONHCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - 
CRF 

Inscrição: 	03.652.030/0001-70 

Razão Social: 	CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Endereço: 	ROD BR 480 795 / CENTRO / BARAO DE COTEGIPE / RS / 99740-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/04/2020 a 16/05/2020 

Certificação Número: 2020041716544297382550 

Informação obtida em 20/04/2020 08:44:22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrfipages/consultaEmpregadorlsf 
	

1/1 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARAO DE COTEGIPE 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Contribuinte 	 CENTERMEDI-COM.PROD.HOSP LTDA 
CPF/CNPJ 	  03.652.030/0001-70 
Insc. Municipal..: 511 
Endereço 	• BR 480, 795 
Bairro 	  Centro 
Cidade 	  Barão de Cotegipe 
Atividade(s) 	 
Distribuidora de Medicamentos e correlatos 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal 
cobrar quaisquer créditos tributários que vierem a ser apurados, é 
certificado que o contribuinte acima especificado, não possui 
débitos com este município referente a taxas, impostos e 
contribuições de melhorias. 

Esta certidão é válida inclusive para participação em 
processos licitatórios. 

A autenticidade da Certidão pode ser verificada no site 
www.baraodecotedibe.rs.gov.br. 

Certidão emitida gratuitamente e válida até 10/08/2020 

Qualquer rasura ou emenda invalida este documento. 

Identificador : 203652030000170 
Emitida às 10:49:31 do dia 12/02/2020. 
Código de Autenticidade 30B8.1A90 



Transferência entre contas diversas 

 

Debitado 

   

     

Nome 	 MS 500430 FMS CUSTEIO SUS 

Agência 	 1002-2 

Conta corrente 	 29306-7 

 

Creditado 

   

Nome 	 CENTERMEDI COM PR HOSP LT 

Agência 	 132-5 

Conta corrente 	 12871-6 

Valor 	 889,60 

Data 	 Nesta data 

Assinada por 
	

JC004463 IVONI PELEGRINELLI 	 12/05/2020 08:46:12 
JB502806 PATRICIA D NELLI 	 12/05/2020 08:53:43 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB502806 PATRICIA D NELLI. 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
11.169.389/0001-10 	 Exercício: 2020 

ORDEM DE PAGAMENTO 	 Page 1 

ORDEM DE PAGAMENTO 
	

02221 

DATA: 	12/05/2020 	 VENCTO: 	12/05/2020 	PAGTO: 	12/05/2020 

Credor..: 	CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS. HOSPITALARES CNPJ: 	03.652.030/0001-70 	Cod: 584 

Endereço: 	ROD BR-480 

Cidade..: 	BARAO DE COTEGIPE 	 CEP: 99740-000 

Discriminação..: 

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

Valor 	480,00 

(quatrocentos e oitenta reais) * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * 	* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * 

Despesa Bruta• 	RR$ 480,00 

EMP/SUB N. 	LOCAL FUNCIONAL 
	

NATUREZA 
	

VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LÍQUIDO 

559 	/ 1 	OR 020902 10.305.0704.2285.0000 3.3.90.30.00 	RR$480,00 	RR$0,00 	RR$0,00 	RR$480,00 

TOTAL . . 	. 	 RR$ 480,00 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 	RR$ 4130,00 

Despesa Liquida• 	RR$ 480,00 

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / 

    

    

  

PATRICIA DERENUS ON N. MARGATTO NUNE 
PREFEITA MUNICIPAL 

   

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 
	

1 	Conta 
	

Cheque 	 Valor R$ 

001 

TOTAL. . . 

I 	29306-7 559 RR$ 480,00 

RR$ 480,00 

  

Despesa paga em 12/05/2020 Com os recursos acima discriminados 

RECIBO: Recebi (emos) o valor constante desee(s) Empenho(s) 

Nome: 

CGC/CPF: Ass: 



RIMMEMOS Dü CFNTERNIEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 
CTR: 217529 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGUATEMI RS: 480,00 

   

1111111101111111 

NFe N° 221176 	SÉRIE 000 
1 

B 	Ci. P'2.'. 

1r- 	1r^ 

ndicamentog:uterEi 

Com 
Barás JeCesipeiPS 

P 

de Prod. Hese, LTDk 
9, it.)•)(iÔ 

natx 	54 3523-2700 

DNocot

S

a1Azt N 
 ux 

.7; aoi AEF1 e  Et ri 1 oi  

I - AIDA 
2 - ENTRADA 

N° 221176 

SÉRIE 000 

FOLHA 1/1 

arieclaa 
ri  

1
CHAV 

11 11 I 1111111111 I Miliiill 1 	li 111111 I i 

II 

DE ACE SO DA NFE 

4320 0403 6520 3000 0170 5500 0000 2211 7612 0111 8245 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfesazenda.eov.briportai ou no site da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIA OUTRA UF 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

143200070781719 24/04/2020 17:35:01 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

170/0004449 
..--,......,-. -__ __ 

I ns2sc8..4E9sr0.7s2u9as4. TRIBUTÁRIO CNPJ/CPF 
03.652.030/0001-70 

NOME/RAZÃO SOCIAL 	 CNPJ CPF 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGUATEMI 	 11.169.389/0001-10 

DATA DA EMISSÃO 
24/04/2020 

ENDEREÇO 

AV. LAUDELINO PEIXOTO, 871 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

79960-000 
DATA SAIDA/ENTRADA 

24/04/2020 
MUNICIPIO 

IGUATEMI 
FONE/FAX 

67 3471-1123 
UF 

MS 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAIDA/ENTRADA 

17:35 

001 	25/05/20 R$ 480,00 	I 
CÁLCULO DO IMPOSTO 

RESERVADO DO DO SCO 

04C°j°  

D'Vs4  

g 3  A 

Ass, 
Nome 
Ass 	 

• Nome L  

IOTTA 
mis zea 

RF/MS:2445 -  05 
0, dos ;seca 

,jrninistrativo 
tala, 

BASE DE CÁLCULO ICMS 
480,00 

VALOR DO ICMS 
26,88 

BASE CÁLCULO ICMS ST 
0,00 

VALOR DO ICMS ST 
0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 
480,00 

VALOR DO FRETE 
0,00 

I VALOR DO SEGURO 
0,00 

DESCONTO 
0,00 

OUTRAS DESPESAS 
0,00 

VALOR DO IPI 
0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA 
480,00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

0-Emitente 
CODIGO ANTE 	PLACA UF 	CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICIPIO 1.-  UF - INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE I ESPÉCIE I MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DESCR ÇAO DOS PRODUTOS 
CÓD. 	DESCRIÇAO DO PRODUTO LOTE PMC NCM/SH CST ICFOP UN QTDE V. UNIT. DESC V. TOTAL BC ICMS BC ST V. ICMS V. ST 	YCMs 

7977 LUVA DE PROCEDIMENTO C/ PO TAM. M C/I 00 
UN (4%) 
FAB. 01/20 	Val. 01/25 - EAN 7898283814673 

SLTCAA421 
M 

40151900 200 6108 CX 7 32,00 0,00% 224,00 224,00 0,00 8,96 0,001 4% 

9470 LUVA DE PROCEDIMENTO C/ PO TAM. P 0100 
UN (LEMGRUBER) 
FAB. 12/17- VII. 12/22 

PRO24.1 40151900 000 6108 CX 7 32,00 0,00% 224,00 224,00 0,00 15,68 0,00 7% 

8201 LUVA DE PROCEDIMENTO C/ PO TAM. PP C/10 
OUN (LEMGRUBER) 
FAB. 12/17 - Val. 12/22 - EAN 7898538970291 

PRO24.1 40151900 000 6108 CX 32,00 0,00% 1  32,00 32,00 0,00 2,24 0,00 1 7% 

Atestamos o recebimento constante 
neste documento fiscal. 
Iguatemi..12-d 	de 213  

DADOS ADICIONAIS 
rINFORMAÇOES COMPLEMENTARES 

T PIS: 7,93 1T COFINS: 36,471 
T-FCP: 0,00 (6NRE)1T ICMS DEST.: 54,72 (GNRE)1T ICMS ORIG.: 0,001 
TRIB APROX R$: FEDERAL- 	12- 58,70 (12,23%) ESTADUAL R$-840 (18,00%) FONTE: 
IBPT RS 6A098E 
REFERENTE COMPRA DIRETA AF 019/2020 REQUISICAO 28297 
DEPOSITO: BCO DO BRASIL: AG.0132-5 CC.12871-6 // BRADESCO: AG.3274-3 
CC.0530320-6 // BANRISUL: AG.0122 CC.2400892804 // CAIXA: AG.3881 CC.279- I 
VENDEDOR: 5-MAURO 
CRT 3 - REGIME NORMAL 

IMPRESSO COM O SISTEMA MED1CON PREVEDELLO SISTEMAS (55)3744-3880 



O) 

CO 
CN1 

o •

o  

O 

O 

O 

o 

co  

o  

o 
E 1:3 
20 = o. 
ãE 

O o 2 
o O 
< 

11.1 
• CO L3 
J 
• < ° a. 

5 c, ta 

2 ° 55 

2 • CO 

o o , 
Z D O O 
1.1. 0 C' 

O rs o ra 
a; ó 0",  o - 

O 

01 
01 
M_" 

1:1 
1- 

171: 
C.0 
o 

o 
-
o 
o 
a. 
a. 

o 
o 

o o 

a 
5 

zi-  1-9 
U.1 
() g 

o 

o E 
1.L 

o 
o 
o 
co 

X 
c.) 

0 2 w 

O E".  R. 
w ro 2 > X """ 

Z 
z ° z 00  <X<rao_ o 

< " O 
<WE M<1.11 

• O 
O < 2 

O < < - E o 1--°Erz z E
CO 0

2
- 

F-)  
O 

1-1-1W 	w 
E Cl-

w  
,„ O o (i)  

w w F O Q z  
o o z 	Lu  

0, 	111 -11C 
Z 2 lã C0_ 

0 Lu  _ 111 
LT_ 	cC (i )  1(7)  

(t) Z3 0 p. w  
< w 	O > a. Cl- 	O 
OttWO2K-EL  

LU O O < Z 

o 
N 
o 

0 O 
áó  o 
Z 

o 
0 

z 

CO 
E 

o 

!N 
❑ 

o-  c, o ❑ 
z 

o  o 

o 

U
N

IG
LO

V
E

S
 

z 

21 X 	1  >I u) c  • ' 

	

0 1- o 	< 
t2 

• n 1  2. 2 	oco 
04(0 

< - o < U F-
I-Cii, 02<z 

< <- - 
0000 MZ° 
1-

0 (0
=

.-20-
Zo MU 

Z 

	

W o 	L0 
21-W 2Crw 
E {13 ° 0  
wwwF--(-) - z 
oo  cio • à. _2w iLx< 

ILN 

W 
050 0-0w < w 
>o_o- wO o.  

9.90wo°<251---  

o 

U
N

IG
LO

V
E

S
 

V
A

L
O

R
 T
O

T
A

L:
  

em
is

sã
o  

de
  N

ot
a  

Fi
  N
° 

E
M

P
E

N
H

O
:  

H
O

M
O

LO
G

A
Ç

Ã
O

:  

R
E

Q
U

IS
IÇ

Ã
O

 N
°.

:  
02

82
97

  
-
 V
IA

 F
O

R
N

E
C

E
D

O
R

 
1-

o 

o 
rt 
o- 

o 

o 
o

o  
5 
tu 
- 
Z 
LU ,- 
C1-  

10 
F1FF 
01 

o :d O  
o 

CF 0. 
CA' > 

U
N

IG
LO

V
E

S
  

o 

Q E 

(3) 

co 

o 

o • 
z 

o 

o 

D
a t

a:
  

0
2
/0

4
/2

0
 

-.0 
.-j o 
z 3 
< .1. = 0  

0 o tal LL 
.0 .0) 	o -o 	o 
o o 
co 

U 
"I 
CM 
d''  

o = 
O N 
o o o . as > P 
-o „F 

cl.) 
1-,-.J-- 
. -o as 	< 
C o 
O K 
. 	a 
tu  

72 
o -4 52  
To o . 
.. 	O . à g ,....... 
-.---, 
o 

ci X 
2 	E o 
a) en 	te 2-  _i-  u) o 

2  w < o --- -"in- 	0  w . 2 > X ,- 
o 	x I-  cl > -,7 ar 	z  O o o rz (.) 0 
o < >5 a co o  o o 
o,... 	

2 co< ã CS' (2,  0.,:c wZ as 
as  
E 	Oi_ iii 2 2  O < 2 

(< O < < - EP 1-  o 

ij- 	c)  w O 
z 

 co  ci- 
 .0 c° O 

à3 	E 	.w  (t) 	ur ír 
o 	5 I- w 2 1Z w 
as 	sa ci  (,) a- O 	1:s- co 
C 	.1- 	W H o  < CO LU W uf  
O 	LU USO - Z - _I W 

o
E 	

cLiz°  wc ia(' > ri! r r2w  (  ilc e<  i. ui  :- 52 ,r, o 

co 	c0u0D_ow 
5 	< W IX 2 Lo  -. 0, O = 	> ci. o- 
o m w w O 2 .‘t -a' U> 	 _I W 0 0 .:( Z I- 

U
N

IG
LO

V
E

S
 

V
IA

 C
O

N
T

R
O

L
E

 
a 

R
E

Q
U

IS
IÇ

Ã
O

 N
°.

:  
02

82
97

 

 

o rc 

0 
n ❑ 

In  0 In 
O 

›- 

o 

o 
a) 

to- 

o 

O 

o 

na
da

(s
),  

le
va

nd
o  

ao
  n

os
so

  d
éb

ito
:  

U
N

IG
L O

V
E

S
  

0 

'= o 

á x z o 
2 CG 2 2-  __ u) o 
O w < 

O  
111 o  > X _ 

"u•'- > < z Ooow00 
x<mo., 
01 " oca  

o 
o CD 2 O

<
< z 

O 
<C O (<5 

Z2 

 
-051  O 0 

 • In  coD 	w

E. 	. 	LU cE 
• 2  w 2 

C] w 11- 0 0 G- co 0- 	 o < 
O LUWW 	Z 

0 ,0 Z - w 
2Q  0. 	'á E wa_ 

o 	ri  
E c-  N F o- w 

>o.
v)GocLow  

2 - 
ca O

O 
 ti  

n w 0  2 K 
W O O < Z 

U
N

I G
LO

V
E

S
  

ra 
n°2 
o 

S' _o 

o 
tu 

E 

o 

tó 

o 
o o 
E 

o 
Õ.  

o 
1-J 

o 

O 2
2 > X 

w 

° zOdowo0 
<X<mo o 
2 2 c 1̀  CO z < 

O 2  2 
o

O < 
01 z -- 
, 

O < - r-  O 1- 0 Zz z 	.-p 1"Li O 
Ch- (FF  

2 .1O 	LU L0 
21XLil 

0 _13-00 0-
<

0, 
Wwri I-0z 

Z W 
< z cÉ 

O_ O 
C<  
- 

ir. I- 	(I)  F.-  El 
COL3 ,-,a oW Lu  
< LLI  
> 11. 	m00  
O cow02.2_ 

o 

CNi 

o 

z 
0L Cr 2 2.-  J CO o 

O 2 LU < 
W ‘,3  > X 

0I-o >Q o o o o 0 
Z X < 01 o _ 0 
Q ei R.  0 1 n 2( o 	LIZ 

<C -0<01- 
cij 2  O < 
<<-E 1- 0 O o cÉ z  Z I- 	.0 ui O 

Z00O21:1- c° W 
21:Cw 

2,- L4-005u) 
w

OW 	0- _jr  Uz  
C> W < azswE cco iii -i-wco 

F- cr ,(;), 
m 5 O a.  O  w  

- O  O > o 
w  
. a- D3   

ww j  0 < 0 2  5 -- 

LL 

z 
o -o 

CO CO 

as 
o 

a 



Transferência entre contas diversas 

Debitado 

Nome 	 MS 500430 FMS CUSTEIO SUS 

Agência 	 1002-2 

Conta corrente 	 29306-7 

Creditado 

Nome 	 CENTERMEDI COM PR HOSP LT 

Agência 	 132-5 

Conta corrente 	 12871-6 

Valor 	 480,00 

Data 	 Nesta data 

Assinada por 
	

JC004463 IVONI PELEGRINELLI 	 12/05/2020 08:44:18 
JB502806 PATRICIA D NELLI 	 12/05/2020 08:53:43 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB502806 PATRICIA D NELLI. 
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11.169.389/0001-10 	 Exercício: 2020 

ORDEM DE PAGAMENTO Page 1 

ORDEM DE PAGAMENTO 	 02229 

DATA: 	12/05/2020 	 VENCTO: 	12/05/2020 	PAGTO: 	12/05/2020 

Credor..: 	CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES CNPJ: 	03.652.030/0001-70 	Cod: 584 

Endereço: 	ROD BR-480 

Cidade..: 	BARAO DE COTEGIPE 	 CEP: 99740-000 

Discriminação..: 

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

Valor 	4.614,40 

(quatro mil, seiscentos e quatorze reais e quarenta centavos) * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * 	* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

p. 	Despesa Bruta. 	RR$ 4.614,40 

EMP/SUB N. 	LOCAL FUNCIONAL 
	

NATUREZA 
	

VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LÍQUIDO 

560 	/ 1 	OR 020902 10.301.0702.2049.0000 3.190.30.00 	RR$ 4.614,40 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 	RR$ 4.614,40 

TOTAL . . 	. 	 RR$ 4.614,40 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 RR$ 4.614,40 

Despesa Liquida. 	RR$ 4.614,40 

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / 

 

 

PATRICIA DERENU SON N. MARGATTO NUNE 
PREFEITA MUNICIPAL 

  

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 
	 Conta 	 Cheque 	 1 

	
Valor R$ 

001 

TOTAL. . . 

1 	29306-7 1 	560 1 	RR$ 4.614,40 

RR$ 4.614,40 

  

Despesa paga em 12/05/2020  Com os recursos acima discriminados 

RECIBO: Recebi (emos) o valor constante desee(s) Empenho(s) 

Nome: 
CGC/CPF: Ass: 



BR 
CENTERM 

4U • ?,,f: 
dicamentos#:e'tefAledi 

EDI Com, 
hm Je- CcnipehIS 

P 1 

de Prod, Hosp. LTD ,. 
59 7`40.5ffl 

oatir 	54 35 3-2700 

DANFE 
zesvcato

SAIDA

ituiextrii.arin  

2 -ENTRADA 

N° 221175 

SÉRIE 000 

FOLHA 1 /1 

cada 

1 
II I III 

 NEN 1 Em 1 1 1111 111 1 IIU 
CHAVE DE ACE SODA N E 

4320 0403 6520 3000 0170 5500 0000 2211 7519 0688 1511 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizados 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIA OUTRA UF 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

143200070781598 24/04/2020 17:34:55 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

170/0004449 
INSC. EST. SUBS. TRIBUTÁRIO 1 

28.490.729-4 
CNPJ/CPF 

1 	03.652.030/0001-70 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGUATEMI 
CNPJ CPF 

11.169.389/0001-10 
DATA DA EMISSÃO 

24/04/2020 
ENDEREÇO 

AV. LAUDELINO PEIXOTO, 871 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

79960-000 
DATA SAIDA/ENTRADA 

24/04/2020 
MUNICIPIO 

IGUATEMI 
FONE/FAX 

67 3471-1123 
UF 

MS 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAIDA/ENTRADA 

17:35 

101 	25/05/20 R$ 4.614,40 
CÁLCULO DO IMPOSTO 

11111111111111111 

NFe N° 221175 	SÉRIE 000 

RECEBEMOS DE CENTERMEDI COMERCIO DE PRODI ITOS I IOSPDALARES LIDA OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

CTR: 217528 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGUATEMI RS: 4.614,40 	 

EMENDA PAB 
DADOS ADICIONAIS  
/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

T PIS: 76,14 T_COFINS: 350,691 
T_FCP:- 	0,00 (GNRE)1T_ICMS DEST.: 543,04 (GNRE)1T ICMS ORIG.: 0,001 
TRIB ROX R$: FEDERAL R$-  613,35 (13,29%) ESTADUAL R$-830,59 (18,00%) FONTE: 
IBPT RS 6A098E 
REFERENTE COMPRA DIRETA AF 019/2020 REQUISICAO 28296 
DEPOSITO: BCO DO BRASIL: AG.0132-5 CC.12871-6 // BRADESCO: AG.3274-3 
CC.0530320-6 // BANRISUL: AG.0122 CC.2400892804 // CAIXA: AG.3881 CC.279-1 
VENDEDOR: 5-MAURO 
CRT 3 - REGIME NORMAL 

Iguatemide 
al 

ANA:ossosm11:1'.ee_ 

Fa ac,.5u,c aS CAFthts; 
,10tr  4  bus 

a 

RESERVADO DO FISCO 

wP(' 
00' 

L 

BASE DE CÁLCULO ICMS VALOR DO ICMS BASE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 
4.614,40 241,41 0,00 0,00 4.614,40 

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO I 	
0,00 

DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 
0,00 0,00 0,00 0,00 4.614,40 

RTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

0-Emitente 
CÓDIGO ANTI PLACA UF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 	 ESPÉCIE 	 I MARCA NUMERAÇÃO 	 I PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

CÓD. DESCRIÇÃO DO PRODUTO LOTE PMC NCM/SH CST CFOP UN QTDE V. UNIT. DESC V. TOTAL BC ICMS BC ST V. ICMS V. ST CMS 
8152 LUVA CIRURGICA ESTERIL C/P0 TAM 7.0 

FAB. 08/19 - Vai. 08/22 - EAN 7896243126408 
227193 40151100 000 6108 UN 80 1,28 0.00% 102,40 102,40 0,00 7,17 0,00 7% 

7977 LUVA DE PROCEDIMENTO C/ PO TAM. M C/I00 
UN (4%) 
FAB. 05/19 - Val. 05/24 - EAN 7898283814673 

SLTCAA381 
M 

40151900 200 6108 CX 4 32,00 0,00% 128,00 128,00 0,00 5,12 0,00 4% 

7977 LUVA DE PROCEDIMENTO C/ PO TAM. M C/I00 
UN (4%) 
FAB. 01/20 - Vai. 01/25 - EAN 7898283814673 

SLTCAA42I 
M 

40151900 200 6108 CX 81 32,00 0,00% 2.592,00 2.592,00 0,00 103,68 0,00 4% 

9470 LUVA DE PROCEDIMENTO C/ PO TAM. P C/100 
UN (LEMGRUBER) 
FAB. 12/17 - Val 12/22 

PRO24J 40151900 000 6108 CX 50 32,00 0,00%: 1.600,00 1.600,00 0,00 112,00 0,00 7% 

8201 LUVA DE PROCEDIMENTO C/ PO TAM. PP C/10 
OUN (LEMGRUBER) 
FAB. 12/17 - Val. 12/22 - EAN 7898538970291 

PRO24.1 40151900 000 6108 CX 6 32.00 0.00% 192,00 192,00 0,00 13,44 0,00 7% 

Atestamos o recebimento constante 
neste documento fiscal 

IMPRESSO COM O SISTEMA MEDICON - PREVEDELLO SISTEMAS (55)3744-3880 
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Transferência entre contas diversas 

Debitado 

Nome 	 MS 500430 FMS CUSTEIO SUS 

Agência 	 1002-2 

Conta corrente 	 29306-7 

Creditado 

Nome 	 CENTERMEDI COM PR HOSP LT 

Agência 	 132-5 

Conta corrente 	 12871-6 

Valor 	 4.614,40 

Data 	 Nesta data 

Assinada por 
	

JC004463 IVONI PELEGRINELLI 	 12/05/2020 08:45:16 
JB502806 PATRICIA D NELLI 	 12/05/2020 08:53:43 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB502806 PATRICIA D NELLI. 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

#
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
11.169.389/0001-10 	 Exercício: 2020 

-\";?:',"/ ORDEM DE PAGAMENTO 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* 	* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* 

Valor 	320,00 

(trezentos e vinte reais) * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * 	* * * 
* * * * * 

Despesa Bruta* 	RR$ 320,00 

EMP/SUB N. 	LOCAL FUNCIONAL 
	

NATUREZA 
	

VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LÍQUIDO 

557 	/ 1 	OR 020902 10.301.0702.2099.0000 3.3.90.30.00 	RR$ 320,00 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 	RR$ 320,00 

TOTAL . . . . 	 ARS 320,00 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 	RR$ 320,00 

Despesa Liquida. 	RR$ 320,00 

ORDEM DE PAGAMENTO 

Page 1 

ORDEM DE PAGAMENTO 
	

02235 

DATA: 	12/05/2020 
	

VENCTO: 	12/05/2020 	PAGTO: 	12/05/2020 

Credor..: 	CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES CNPJ: 	03.652.030/0001-70 	Cod: 584 

Endereço: 	ROD BR-480 

Cidade..: 	BARAO DE COTEGIPE 	 CEP: 99740-000 

Discriminação..: 

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

PAGUE-SE 	/ / 	 PATRICIA DERENUSS(tN N. MARGATTO NUNE 
PREFEITA MUNICIPAL 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 
	 Conta 
	

Cheque 	 Valor R$ 

001 	 1 	29306-7 	 1 	557 	 1 	RR$ 320,00 

TOTAL. . . 	 RR$ 320,00 

Despesa paga em 12/05/2020 Com os recursos acima discriminados 

RECIBO: Recebi lemos) o valor constante desee(s) Empenho(s) 

Nome: 
Ass: 	 CGC/CPF: 



Ass, 	RDii 
••• 

ii aMOTTA 

j Nome 	Farmacêutica  

ASS._____-CF21--' MS: 244..5  • 05  
1 
1, Nome 

• ,' - • 
O clef rtfir."...GS 

ifi  
Aline. A iHT"14LXSfI~O.`""'"-------

RESERV ,,,.. ••. Fr619O4CHIGIN175" 

03° 1 2)°  

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 

T_PIS: 5,281T COFINS: 24,321 
T_FCP: 0,00 (6NRE)1T ICMS DEST.: 36,80 (GNRE)1T JCMS ORIG.: 0,00 1 
TRIB APROX R$: FEDERAL R$ 40,13 (12,54%) ESTADUAL R$-57,60 (18,00%) FONTE: 
IBPT RS 6A098E 
REFERENTE COMPRA DIRETA AF 019/2020 REQUISICAO 28299 
DEPOSITO: BCO DO BRASIL: AG.0132-5 CC.12871-6 // BRADESCO: AG.3274-3 
CC.0530320-6 // BANRISUL: AG.0122 CC.2400892804 // CAIXA: AG.3881 CC.279-1 
VENDEDOR: 5-MAURO 
CRT 3 - REGIME NORMAL 

IMPRESSO COM O SISTEMA MEDICON - PREVEDELLO SISTEMAS (55)3744-3880 

RECF.AkMOS DE CENTERMF.DI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA OS PRODIROS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 
r 	 N 

NIMMIE 
NFe N°221178 	SÉRIE 000 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 
CTR: 2175 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGUATEMI RS: 320,00 	  

PA 4:U • 
mekammto 

CENTERMED1 

y. 

Com, 
MS 	Bared de CmieeifiS 

'tgr 

1  

de Prod, Hosp. LTDA. 
9740.1900 

5 4 352 3- 2 NO  

DANFE 
oNooctumaFeisnctaoitxtirloiarin  

1 - SAIDA 
2 - ENTRADA 

cada 11111 1 1 	il i 111111110 1 11111101011 1 111 1 1111111 

1
CHAV DE ACE SODA NFE 

4320 0403 6520 3000 0170 5500 0000 2211 7811 1676 0315 N° 221178 
SÉRIE 000 

FOLHA 1/1 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizados 

NATUREZA NATUREZA DA OPERAÇÃO 
VENDA DE MERCADORIA OUTRA UF 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
143200070781957 24/04/2020 17:35:14 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
170/0004449 

INSC. EST. SUES. TRIBUTÁRIO 
28.490.729-4 

CNPJ/CPF 
03.652.030/0001-70 

DESTINATARIO/REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGUATEMI 
CNPJ/CPF 

11.169.389/0001-10 
DATA DA EMISSÃO 

24/04/2020 
ENDEREÇO 

AV. LAUDELINO PEIXOTO, 871 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

79960-000 
DATA SAIDA/ENTRADA 

24/04/2020 
MUNICIPIO 

IGUATEMI 
FONE/FAX 

673471-1123 
UF 

MS 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAIDA/ENTRADA 

17:35 

ATURA  
001 	25/05/20 R$ 320,00 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO ICMS VALOR DO ICMS BASE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

320,00 17,60 0,00 0,00 320,00 

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 320,00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

0-Emitente 
CÓDIGO ANTT PLACA UF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 	 ESPECIE 	 MARCA NUMERAÇAO 	 I PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DESCRI . AO DOS PRODUTOS 
COO DESCRIÇAO DO PRODUTO LOTE PMC NCM/SH CST CFOP UN QTDE IV. UNIT. DESC E TOTAL BC ICMS BC ST V. ICMS V. ST eus 

7977 LUVA DE PROCEDIMENTO C/ PO TAM M C/I00 
UN (4%) 
FAB. 01/20 - VAI. 01/25 - EAN 7898283814673 

SETCAA421 
M 

40151900 200 6108 CX 5 32,00 0,00% 160,00 160,00 0,00 6,40 0,00 4% 

9470 LUVA DE PROCEDIMENTO C/ PO TAM. P C/100 
UN (LEMGRUBER) 
FAB. 12/17 - Vai 12/22 

PR0243 40151900 000 6108 CX 5 32,00 0,00% 160,00 160,00 0,00 11,20 0,00 7% 

Atestamos o recebimento untam.° 
neste documento fiscal. 	1 

Iguatemi_e de li a s• 02-0 1  
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Transferência entre contas diversas 

Debitado 

Nome 	 MS 500430 FMS CUSTEIO SUS 

Agência 	 1002-2 

Conta corrente 	 29306-7 

Creditado 

Nome 	 CENTERMEDI COM PR HOSP LT 

Agência 	 132-5 

Conta corrente 	 12871-6 

Valor 	 320,00 

Data 	 Nesta data 

Assinada por 
	

JC004463 IVONI PELEGRINELLI 	 12/05/2020 08:44:03 
JB502806 PATRICIA D NELLI 	 12/05/2020 08:53:43 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J8502806 PATRICIA D NELLI. 



FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
iá AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
IAS 97" 530 483/0001-78 Exercício: 2020 

-C.21 .15f1  ORDEM DE PAGAMENTO Página 1 

ORDEM DE PAGAMENTO 
	

03413 

DATA: 	10/07/2020 	 VENCTO: 	10/07/2020 	PAGTO: 	10/07/2020 

Credor..: 	CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES CNPJ: 	03.652.030/0001-70 	Cod: 584 

Endereço: 	ROD BR-480 

Cidade..: 	BARAO DE COTEGIPE 
	

CEP: 99740-000 

Discriminação..: 

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

Valor 	32,00 

(trinta e dois reais) 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * 

Despesa Bruta. 
	

IRR$ 32,00 

EMP/SUB N. 	LOCAL FUNCIONAL 	 NATUREZA 	 VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LÍQUIDO 

169 	/ 1 	OR 020603 08.244.0601.2288.0000 3.190.30.00 	RR$ 32,00 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 	RR$ 32.00 

TOTAL . . . . 	 RR$ 32,00 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 	RR$ 32,00 

Despesa Liquida. 	 RR$ 32,00 

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / 

   

  

PATRICIA DERENU SON N. MARGATTO NUNE 
PREFEITA MUNICIPAL 

   

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 
	 Conta 
	

Cheque 	 Valor R$ 

001 	 1 	27726-6 	 1 	169 	 RR$ 32,00 

'TOTAL. . . 	 RR$ 32,00 

Despesa paga em 10/07/2020  Com os recursos acima discriminados 

RECIBO: Recebi (emos) o valor constante desee(s) Empenho(s) 

  

Nome: 
CGC/CPF: 

 

   

 

Ass: 
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RECEBEMOS DE CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LIDA OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

	

1111111 	ill 111 111 

	

NFe N° 221179 	SÉRIE 000 
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

CTR: 217532 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IGUATEMI R$: 32,00 	  

NI 480. 
CENTERMEDI 

mitarmenkyoãonbmnreduoatif 

Coma 
i96 Borá) de Cotes 

P 

if 

de Prod. 
9974000 

54 

1 

_ 
Hosp. LTDA. 

3523.2700 

DANFE 
a rin cdaa 

DNOct a gsnet cal E toi  
1 - SAIDA 
2 - ENTRADA 

1 
CHAVE DE ACESSO DA NFE 

4320 0403 6520 3000 0170 5500 0000 2211 7916 9025 3738 N° 221179 

SÉRIE 000 

FOLHA 1/1 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 
VENDA DE MERCADORIA OUTRA UF 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
143200070782061 24/04/2020 17:35:20 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
170/0004449 

INSC. EST. SUES. TRIBUTÁRIO 
28.490.729-4 

CNPJ/CPF 
03.652.030/0001-70 

DESTINAT RIO/REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IGUATEMI 
CNPJ CPF 

97330.483/0001-78 
DATA DA EMISSÃO 

24/04/2020 

ENDEREÇO I 

AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
BALRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

79960-000 
DATA SAÍDA/ENTRADA 

24/04/2020 
MUNICÍPIO 

IGUATEMI 
- FONE/FAX 

67 3471-1130 
IN 

MS 
-- INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAÍDA/ENTRADA 

17:36 

FATURA 
[ 001

A. 
 ----25/05/20 R$ 32,00 
L LO DO IMPOSTO 

BASE DE CÁLCULO ICMS 
32,00 

VALOR DO ICMS 
1,28 

BASE CÁLCULO ICMS ST 
0,00 

VALOR DO ICMS ST 
0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 
32,00 

VALOR DO FRETE 
0,00 

VALOR DO SEGURO 
0,00 

DESCONTO 
0,00 

OUTRAS DESPESAS 
0,00 

VALOR DO IPI 
0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA 
32,00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

0-Emitente 

CODIGO ANTT PLACA UF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICIPIO 	 .I UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 	 ESPECIE 	 1 MARCA NUMERAÇÃO 	 1 PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
CÓD. DESCRIÇÃO DO PRODUTO LOTE PMC NCNUSH CST CFOP UN QTDE V. UNIT. DESC V. TOTAL BC ICMS BC ST V. ICMS V. ST ICMS 

7977 LUVA DE PROCEDIMENTO C/ PO TAM. M C/100 
UN (4%) 
FAB. 01/20 - Val 01/25 - EAN 7898283814673 

SLTCAA421 
M 

40151900 200 6108 CX 1 32,00 0.00% 32,00 32,00 0,00 1,28 0,00 4% 

DADOS ADICIONAIS 
rINFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 	 -\\( 	 

T_PIS: 0,531 T_COF1NS: 2,431 
T FCP: 0,00 (GNRE)1T_ICMS DEST.: 4,16 (GNRE)1T_ICMS ORIG.: 0,001 
TRIB-  APROX R$: FEDERAL R$ 5,50 (17,19%) ESTADUAL R$-5,76 (18,00%) FONTE: IBPT 
RS 6A098E 
REFERENTE COMPRA DIRETA AF 019/2020 REQUISICAO 28289 
DEPOSITO: BCO DO BRASIL: AG.0132-5 CC.12871-6 // BRADESCO: AG.3274-3 
CC.0530320-6 // BANRISUL: AG.0122 CC.2400892804 // CAIXA: AG.3881 CC.279-1 
VENDEDOR: 5-MAURO 
CRT 3 - REGIME NORMAL 

   

RESERVADO DO FISCO 

  

EA: i 6q - T( 0-5  ("--s' 

Cofr-ld '°22‘‘ 

  

        

        

IMPRESSO COMO SISTEMA MEDICON - PREVEDELLO SISTEMAS (55)3744-3880 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARAO DE COTEGIPE 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Contribuinte 	 CENTERMEDI-COM.PROD.HOSP LTDA 
CPF/CNPJ 	  03.652.030/0001-70 
Insc. Municipal..: 511 
Endereço 	• BR 480, 795 
Bairro 	  Centro 
Cidade 	  Barão de Cotegipe 
Atividade(s) 	 
Distribuidora de Medicamentos e correlatos 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal 
cobrar quaisquer créditos tributários que vierem a ser apurados, é 
certificado que o contribuinte acima especificado, não possui 
débitos com este município referente a taxas, impostos e 
contribuições de melhorias. 

,Esta certidão é válida inclusive para participação em 
processos licitatórios. 

A autenticidade da Certidão pode ser verificada no site 
www.baraodecotegipe.rs.crov.br. 

Certidão emitida gratuitamente e válida até 10/08/2020 

Qualquer rasura ou emenda invalida este documento. 

Identificador : 203652030000170 
Emitida às 10:49:31 do dia 12/02/2020. 
Código de Autenticidade 30B8.1A90 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 03.652.030/0001-70 

Certidão n°: 1405134/2020 
Expedição: 16/01/2020, às 11:20:56 
Validade: 13/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
r. 

	

	 (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
03.652.030/0001-70, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA FAZENDA 

RECEITA ESTADUAL 

Certidão de Situação Fiscal n° 	0015046611 

Identificação do titular da certidão: 

Nome: 	CENTERMEDI COM DE PROD HOSPLS LTDA 

Endereço: 	EST BR 480, 795 
CENTRO, BARAO DE COTEGIPE - RS 

CNPJ: 	03.652.030/0001-70 

Certificamos que, aos 10 dias do mês de JUNHO do ano de 2020, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima enquadra-se na seguinte situação: 
CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, NOS TERMOS DO ARTIGO 206 DO CTN 

Descrição dos Débitos/Pendências: 

—oossui 2 Debito(s) AUL/DAT: 
_ Adm Parcelado 

_Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar; 
à) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional; 
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81). 
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal. 

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1. 

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado. 

Esta certidão é válida até 8/8/2020. 

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Titulo IV, Capítulo V. 

Autenticação: 0024807213 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br  



13/04/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 03.652.030/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:50:37 do dia 13/04/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/10/2020. 
Código de controle da certidão: Al CB.DEB3.A4BD.532F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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19/06/2020 , 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	03.652.030/0001-70 

Razão Social:CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Endereço: 	ROD BR 480 795 / CENTRO / BARAO DE COTEGIPE / RS / 99740-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/06/2020 a 15/07/2020 

Certificação Número: 2020061615525568601633 

Informação obtida em 19/06/2020 09:16:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crIcaixa.gov.br/consultacd/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1 /1 



Transferência entre contas diversas 

Debitado 

Nome 	 IGUATEMIBL GSUAS FNAS 

Agência 	 1002-2 

Conta corrente 	 27726-6 

Creditado 

Nome 	 CENTERMEDI COM PR HOSP LT 

Agência 	 132-5 

Conta corrente 	 12871-6 

Valor 	 32,00 

Data 	 Nesta data 

Assinada por 
	

JB528829 CHRISLAYNE MARTINS 	 10/07/2020 09:40:47 
JB502806 PATRICIA ID NELLI 	 10/07/2020 10:03:57 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB502806 PATRICIA D NELLI. 



r

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

Objeto 

	

No Contrato 	  

✓ A. C. 019/2020 

	

r  N. Processo 	  

0056/2020  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI/ MS 

RESOLUÇÃO TCE/MS 088/2018 - SUBANEXO 1 
Contratado 

CENTERMEDI - COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Vigência do Contrato 	  

r 31/03/2020 À 30/06/2020  
r  Modalidade/N° 

DISP. 0030/2020 
r  Valor Contrato 	 

R$ 6.336,00 

No Mapa 	Descrição do Mapa 	  ✓ , 
1 1 CONTRATO INICIAL x

r 	 r  Vigência 	  Valor Mapa 	  

31/03/2020 À 30/06/2020 	6.336,00 

EMPENHO NOTA FISCAL ORDEM DE PAGAMENTO 
RETENOES 

ISS No DATA VALOR No DATA VALOR No DATA VALOR IR INSS 

169 31/03/20 32,00 221175 24/04/20 4.614,40 2229 12/05/20 4.614,40 0,00 0,00 0,00 

557 31/03/20 320,00 221177 24/04/20 889,60 2211 12/05/20 889,60 0,00 0,00 0,00 

558 31/03/20 889,60 221176 24/04/20 480,00 2221 12/05/20 480,00 0,00 0,00 0,00 

559 31/03/20 480,00 221178 24/04/20 320,00 2235 12/05/20 320,00 0,00 0,00 0,00 

560 31/03/20 4.614,40 221179 24/04/20 32,00 3413 10/07/20 32,00 0,00 0,00 0,00 

EMPENHO 

R$ 6.336,00 

NOTA FISCAL 

R$ 6.336,00 

ORDEM DE PAGAMENTO 

R$ 6.336,00 

SALDO EMPENHO: R$ 0,00 

Data da emissão: 

Data envio TC: 

Folha 1 de 1 



02/04/2020 roundcube (1674x2362) 

  

Folhas N° 	/2020 

     

  

Visto 

  

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Av, Laudelino Peixoto n° 871 — centro - Iguatemi/MS 
CNPJ/MF 03.568.318/0001-61 

AUTORIZAÇÃO DE COMPRA N°. 
020/2020 

DATA DA EMISSÃO: 3110312020 

FORNECEDOR: CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: 	AV. LONDRINA, 4572 
CIDADE: 	UMUARMA- ESTADO: PR CEP: 87502.250 
CNPJ N°: 	05.746.44410001-94 

CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA  

Wxo REM abo. ESPECIFICAVO CO [TEM URU) QUANMOACE MARCA VAi. 	OHM VALOR TOTAL 

1 9 12122 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL NP 7,5. ESPECIFICAÇÕES UN 350,00 DESCARPACK 2,45 857,50 
TÉCNICAS: PRODUTO DESCARTÁVEL ANATÔMICA, 
ESTÉRIL, FABRICADO EM PURO LÁTEX, LUBRIFICADO COM 
PO 810ABSORVÍVEL POSSUI ESPESSURA MÍNIMA DE 
0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280 MM. 
APRESENTAW: PACOTE C/ 1 PAR DE LUVAS. 

VALOR TOTAL 857,50 0,00 

OBJETO: Aquisição de materiais hospitalar e álcool em gel em caráter de urgência, conforme termo 
de referência e solicitação da Secretaria municipal de Saúde, Obras, Educação, Administração e 
Assistência Social. 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

PRAZO DE ENTREGA: Imediato 

VIGÊNCIA DA AUT. COMPRA: 90 (noventa) dias, a contar da data de assinatura. 

DAS PENALIDADES: SEM PREJUÍZO DAS DEMAIS PENALIDADES NA LEI FEDERAL N° 8.666/93, SERÁ 
APLICADA MULTA MORATÓRIA DE 0,5% (MEIO POR CENTO) POR DIA, SOBRE O VALOR DA DESPESA, SE 
HOUVER ATRASO INJUSTIFICADO NA ENTREGA DO PRODUTO. 

VENCIDO O PRAZO PROPOSTO E NÃO SENDO CUMPRIDO O OBJETO, FICARÁ O ÓRGÃO COMPRADOR 
LIBERADO PARA SE ACHAR CONVENIENTE, ANULAR A NOTA DE EMPENHO OU RESCINDIR O CONTRATO 
E APLICAR A SANÇÃO CABÍVEL E CONVOCAR SE FOR O CASO, OUTRO FORNECEDOR, OBSERVADA A 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, NÃO CABENDO AO LICITANTE INADIMPLENTE DIREITO DE QUALQUER 
RECLAMAÇÃO. 

MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DO FORNECIMENTO NÃO REALIZADO, CASO HAJA 
RECUSA NA EXECUÇÃO DO SERVIÇO LICITADO, INDEPENDENTEMENTE DE MULTA MORATÓRIA. 

O VALOR DA MULTA APLICADA DEVERÁ SER RECOLHIDO À TESOURARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IGUATEMI, DENTRO DO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, APÓS A RESPECTIVA NOTIFICAÇÃO. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS 
PRODUTOS MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCALELETRONICA DEVIDAMENTE ATESTADA PELA 
SECRETARIA SOLICITANTE. 

Av. Laudelino Peixoto, 871 Centro, Cep: 79960-000 Iguatemi (MS) Fone: (67) 3471-1130 
Home Page: www.iguatemi.ms.gov.br 	e-mais: compras@iguatemi.ms.gov.br  

https://webmailiguatemi.ms.gov.br/cpsess0868473121/3rdparty/roundcube/?  jask=mail& Jrarne=1&_mbox=INBOX&_uid=3908&_part=3&_actio... 	1/1 



roundeukie 19700x2391) 

FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL 8.666193 

PROCESSO N° 056/2020 	 MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 030/2020 

DOTAÇÕES: 
4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0703-2.066 GESTÃO DO BLOCO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIBILIDADE - MAC 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0.1.14-010 / 	FICHA: 611 
R$ 122,50 (cento e vinte e dois reais e cinquenta centavos) 

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0702-2.049 GESTÃO DO BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0.1.14-009 / FICHA: 668 
R$ 735,00 (setecentos e trinta e cinco reais) 

a) A Nota Fiscal deverá conter 
b) PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI - MS 
c) Av. Laudelino Peixoto, n° 871, centro 
d) CNPJ —03.568.318/0001-61 
e) Processo n° 056/2020 — Dispensa de Licitação n° 03012020 --Autorização de Compra n° 020/2020 
f) OBS: Não será aceito Nota Fiscal com rasura ou emendas, 

Emitido por: 

02;04/2020 

Patricia Derenuss n Nein Margatto Nunes 
PREFEITA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

Ediel Moraes PI helnO 
CIRURGICA PARAN DIST. DE 

EQUIPAMENTOS- LTDA 
CONTRATADA 

Av. Laudelino Peixoto, 871 Centro, Cep: 79960-000 iguatemi (MS) Fone: (67) 3471-1130 
Home Page: www.iguatemi.ms.gov.br 	e-mail: compras@iguatemi.ms.gov.br  

https://webmailiguatemisns.gov.br/cpsess0868473121 /3rdparty/roundcuber, 
 jask=mail& Jrame=1&_mbox=INBOX&_uid=3908&_part=2&_actio... 1/1 



CIDADE ODE AMAMOS E CUIDAMOS 

Pedido de Empenho/RESULTADO 
Data Homologação 

31/03/2020  

No Processo 

 

	 Modalidade/No 

 

  

0056/2020 

 

DISP. N° 0030/2020 

    

r  Publicação do Edital 	Abertura dos envelopes 	r  Data da Realização 	 

I 	30/03/202(7-1 I 	30/03/2020 	II 	30/03/2020  
r  Data da Adjudicação 	r  Data do Encerramento 

31/03/2020 	1 	31/03/2020 ---] 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ÁLCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

— Dados do Forneced /Co t t 
Razão Social: CIRURGICA PARAN Á DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA 

CNP]: 05.746.444/0001-04 
	

End.: AV. LONDRINA, 4572 
Bairro: 
	

Cep: 	Cidade: 
	

Telefone/Fax: 
ZONA II 
	

87502-250 UMUARAMA/PR 
	

(44)3623-3591 

Ne Contrato: 020/2020 
	

Data da assinatura: 31/03/2020 
	

Vigência: 31/03/2020 A 30/06/2020 

— DADOS DA DOTAÇÃO 

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
	

CNP]: 11.169.389/0001-10 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.0703-2.066 GESTÃO DO BLOCO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIBILIDADE - MAC 
3 3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.1.14-010 0.1.14-010 000 

	
Ficha: 611. 

Alln0 LOTE ITEM CÔO. DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUART. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

I 0001 09 12122 

LUVA 	CIRÚRGICA 	ESTÉRIL 	No 	7,5. 	ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: 	PRODUTO DESCARTÁVEL, ANATÔMICA, ESTERIL, 
FABRICADO 	EM 	PURO 	LÁTEX, 	LUBRIFICADO 	COM 	PO 
BIOABSORVÍVEL. POSSUI ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280 MM. APRESENTAÇÃO: PACOTE 
C/ 1 PAR DE LUVAS. 

UN 50,000 DESCARPACK 2,45 122,50 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR 
	

R$ 122,50 

PEDIDO DE EMPENHO - CONTRATO Ne.: 020/2020 	 Folha 1 de 2  

AV. LAUDELINO PEIXOTO, 871 	- 	FONE: (67) 3471-1130 	- 	CEP: 79.960-000 	- 	CNPJ:03.568.318/0001-61 
HOME PAGE: www.iguatemi.ms.gov.br- e-mail: licitacao@iguatemi.ms.gov.br/  atas@iguatemi.ms.gov.br  / compras@iguatemi.ms.gov.br  



- Dados do Fornecedor/Contrato 
Razão Social: CIRURGICA 

CNP]: 05.746.444/0001-94 

Bairro: 
ZONA II 

PARANÁ DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA 

End.: AV. LONDRINA, 4572 
Cep: 	Cidade: 
87502-250 UMUARAMA/PR 

Telefone/Fax: 
(44)3623-3591 

N° Contrato: 020/2020 Data da assinatura:. 31/03/2020 	 Vigência: 31/03/2020 A 30/06/2020 

— DADOS DA DOTAÇÃO 

  

  

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0702-2.049 GESTÃO DO BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0.1.14-009 0.1.14-009 000 

CNP): 11.169.389/0001-10 

Ficha: 668 

Pedido de Empenho/RESULTADO 
r 

 

r  Publicação do Edita! 	 Abertura dos envelopes 

I 30/03/2020 11 30/03/2020 

Data da Realização 	 r  Data da Adjudicação 	 

I 30/03/2020  I 31/03/2020 

	r  Data Homologação 

I 31/03/202 0 

r  Data do Encerramento 

I  31/03/2020-1 

N° Processo 	  

1 	0056/2020 

 

r

Modalidade/No  

 

 

DISP. N° 0030/2020 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

ANEXO LOTE ITEM CÓD. DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUART. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

I 0001 09 12122 

LUVA 	CIRÚRGICA 	ESTÉRIL 	N° 	7,5. 	ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: 	PRODUTO DESCARTÁVEL, ANATÔMICA, ESTERIL, 
FABRICADO 	EM 	PURO LÁTEX, 	LUBRIFICADO 	COM 	PO 
BIOABSORVÍVEL. POSSUI ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280 MM. APRESENTAÇÃO: PACOTE 
C/ 1 PAR DE LUVAS. 

UN 300,000 DESCARPACK 2,45 735,00 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR 
	

R$ 735,00 

PEDIDO DE EMPENHO - CONTRATO N°.: 020/2020 	 Folha 2 de 2  

AV. LAUDELINO PEIXOTO, 871 	- 	FONE: (67) 3471-1130 	- 	CEP: 79.960-000 	- 	CNPJ:03.568.318/0001-61 
HOME PAGE: www.iguatemi.ms.gov.br  — e-mail: licitacao@iguatemi.ms.gov.br  / atas@iguatemi.ms.gov.br  / compras@iguatemi.ms.gov.br  



da Associação dos Municípios de Mato Grosso do Sul 
Mário Oficia III  

Municipaksmo atuante. Estado tone, 

ASSOMASUL 

ANO XII N°2576 	Sexta-feira, 03 de abril de 2020 	 Órgão de divulgação oficial dos município 
00 I i 104~ 	  

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS.. 

I
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS n° 020/2020 

. Processo n° 0056/2020 

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI/MS e a empresa CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA DE 
. EQUIPAMENTOS LTDA 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

' Dotação Orçamentária: 4 - 09.09.02-10.301.0702-2.049-3.3.90.30.00-0.1.14-009 - Ficha: 668 

4 - 09.09.02-10.302.0703-2.066-3.3.90.30.00-0.1.14-010 - Ficha: 611 

I
'.  Valor: R$ 857,50 (oitocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos) 

Vigência: 31/03/2020 à 30/06/2020 

Data da Assinatura: 31/03/2020 

Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93 e 123/2006. 

' Assinam: PATRICIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES, pela contratante e Ediel Moraes Pinheiro, 
pela contratada 

Matéria enviada por EDUARDO GONÇALVES VILHALBA 

Compras e Licitações 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS, 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS n° 021/2020 

Processo n° 0056/2020 

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI/MS e a empresa DADALTO & CIA LTDA - ME 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

Dotação Orçamentária: 4 - 09.09.02-10.301.0702-2.049-3.3.90.30.00-0.1.14-009 - Ficha: 668 

4 - 09.09.02-10.302.0703-2.066-3.3.90.30.00-0.1.14-010 - Ficha. 611 

Valor: R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais) 

Vigência: 31/03/2020 à 30/06/2020 

Data da Assinatura: 31/03/2020 

Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93 e 123/2006. 

Assinam: PATRICIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES, pela contratante e JOÃO NOADIR DADALTO, 
pela contratada 

Matéria enviada por EDUARDO GONÇALVES VILHALBA 

Compras e Licitações 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS„ 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS n° 022/2020 

Processo n° 0056/2020 

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI/MS e a empresa LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 
EIRELI 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

Dotação Orçamentária: 4 - 09.09.02-10.301.0702-2.049-3.3.90.30.00-0.1.14-009 - Ficha: 668 

4 - 09.09.02-10.301.0702-2.099-3.3.90.30.00-0.1.14-009 - Ficha: 568 

4 - 09.09.02-10.302.0703-2.066-3.3.90.30.00-0.1.14-010 - Ficha: 611 

4 - 09.09.02-10.305.0704-2.285-3.3.90.30.00-0.1.14-012 - Ficha: 663 

5 - 06.06.03-08.244.0601-2.288-3.3.90.30.00-0.1.29-000 - Ficha: 327 

Valor: R$ 27.613,50 (vinte e sete mil e seiscentos e treze reais e cinquenta centavos) 

Vigência: 31/03/2020 à 30/06/2020 

Data da Assinatura: 31/03/2020 

Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93 e 123/2006. 

Assinam: PATRICIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES, pela contratante e ÂNGELO ROBERTO VILLA- 
VICENCIO LEMOS, pela contratada 

Matéria enviada por EDUARDO GONÇALVES VILHALBA 

ww.diariooficialms.com.br/assomasul 
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DOTAÇÃO 

 

EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO 

  

SALDO ATUAL 

85.135,82 

 

235.000,00 149.741,68 

 

122,50 

 

       

       

VALOR A SER PAGO R$ 

centoevinteedoisreaisecinquentacentavos***************************************  ** ***** 

CONTABILIZADO 

• 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO.  

IVONI KANAAN NABHAN PELEGRINELLI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

FERNAJIDOOLIE AVILA 
CONTADOR 

] NOTA DE EMPENHO 

561 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 

CNPJ: 11.169.389/0001-10 

NOTA DE EMPENHO N° 	561 FICHA: 	611 FONTE DE RECURSO.  1 14 010 DATA: 	31/03/2020 REOUISIÇAO N°: 

LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL DOCUMENTO: VENCIMENTO: 

NOME: 	CIRURGICA PARANA - DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EX 	CPF/CNPJ: 05.746.444/0001-94 	CÓDIGO: 633 

ENDEREÇO: 	AV LONDRINA 	 CIDADE: UMUARAMA 

1 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO 14 	 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

  

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

   

OR - Ordinario VALOR TOTAL DA SOMA R$: 122,50 

   

   

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 PODER EXECUTIVO 
02 09 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.3.90.30.99 Outros Materiais de Consumo 
10.302.0703.2066.0000 Gestão do Bloco de Média e Alta Complexibilidade - MAC 

EMPENHO AUTORIZADO EM 31/03/20 



Ic. ,-- 

o:  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
CNPJ: 11.169.389/0001-10 

NOTA DE EMPENHO 

562 

NOTA DE EMPENHO N° 	562 FICHA: 	668 FONTE DE RECURSO: 1 14 009 DATA: 	31/03/2020 REQUISIÇÃO N°: 

LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL DOCUMENTO: VENCIMENTO: 

e 
NOME: 	CIRURGICA PARANA - DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EX 	CPF/CNPJ: 05.746.444/0001-94 	CÓDIGO: 633 

ENDEREÇO: 	AV LONDRINA 	 CIDADE: UMUARAMA 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO 14 	 Transferências Fundo s Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal  

   

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

OR - Ordinario 	 VALOR TOTAL DA SOMA R$: 	735,00 

CÓDIGO 
	

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 

02 09 02 
3.3.90.30.99 
10.301.0702.2049.0000 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Outros Materiais de Consumo 
Gestão do Bloco de Atenção Básica 

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

544.589,41 129.321,90 735,00 414.532,51 

VALOR A SER PAGO R$ 

setecentos e trinta e cinco reais 

9.\\  EMPENHO AUTORIZADO EM 31/03,ign— 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO. 

IVONI KANAAN NABHAN PELEGRINELLI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

imo 

CONTABILIZADO 

FERNA 	AVILA 
CONTADOR 



PORTARIA Na 141/2018 

' 

Patrícia Derenusson Nelli Margatto Nunes, Prefeita Municipal de Iguatemi, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, em pleno 
atendimento ao disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei no. 8.666/93; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear a Servidora: ROZI CLEIDE Ma DE SOUZA FERNANDES, 
Atendente de Saúde, portadora do CPF: 580,453.411-49, para exercer a função de 
fiscal e gestor dos contratos celebrados entre a Prefeitura Municipal e terceiros, 
durante exercício corrente, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde; 

Art. 2° - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos 
celebrados são: 

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contra-Liais assumidas e 
pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Município; 

Ii - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de 
serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo 
com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 

III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços 
e obras contratadas; 

IV - Indicar eventuais glosas das faturas. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IGUATEMI, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS 
MIL E DEZOITO. 

PATRÍCIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES 

PREFEITA MUNICIPAL 

"NOMEIA FISCAL E GESTOR DOS CONTRATOS E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS". 

Ges,ào 2017-2020 1 Av. Laudellno Peixoto. 871 1 Fone: 167) 3471-1130 1 CEP 79960-000 1 Iguaterni/MS 1 C.NR1: 03.566.318:0001-61 

taiww.iguaterni.ms.gov.br 	PreSiguaterni 	rã"T gattirrete4Ziguateirlms.gav.bi. 



TOTAL . . . . 	 RR$ 122,50 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 	RR$ 122,50 

Despesa Liquida• 	RR$ 122,50 

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / PATRICIA DERENUS N N. MARGATTO NUNE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
11.169.389/0001-10 	Exercício: 2020 

ORDEM DE PAGAMENTO 	 Page 1 

ORDEM DE PAGAMENTO 
	

02210 

DATA: 	12/05/2020 
	

VENCTO: 	12/05/2020 	PAGTO: 	12/05/2020 

Credor..: 	CIRURGICA PARANA - DISTRIBUIDORA, IMPORTADOR CNPJ: 	05.746.444/0001-94 	Cod: 633 

Endereço: 	AV LONDRINA 

Cidade..: UMUARAMA 
	

CEP: 87502-250 

Discriminação..: 

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

Valor 	122,50 

(cento e vinte e dois reais e cinquenta centavos) * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * a * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Despesa Bruta• 
	

RR$ 122,50 

EMP/SUB N. 	LOCAL FUNCIONAL 
	

NATUREZA 
	

VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LÍQUIDO 

561. 	/ 1 	OR 020902 10.302.0703.2066.0000 3.3.90.30.00 	RR$ 122,50 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 	RR$ 122.50 

PREFEITA MUNICIPAL 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 
	 Conta 
	

Cheque 	 1 
	

Valor R$ 

001 	 1 	29306-7 1 	561 RR$ 122,50 
RR$ 122,50 TOTAL. . . 

 

Despesa paga em 12/05/2020  Com os recursos acima discriminados 

RECIBO: Recebi (emos) o valor constante desee(s) Empenho(s) 

  

Nome: 
CGC/CPF: 

 

   

 

Ass: 

 



IML ight...T  ir.  

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

ciERrxGpoicRAT=NAÁrprxzír=án?trA=A 

AV. LONDRINA, 9572 -ZONA 2 - 87502-250 

, 

CIRURGIC,A 
PARANA 	

UMUARAMA-PR 
(44) 3623-3591. 

DANFE 
Documento Auxiliar da 

NOTA  01 sENA Ti  FISCALDRAADEAL ET R '7 I; Ai  

Ng 000.036.509 
SÉRIE: 1 

FOLHA: 1/1 

1 
1111

1 I I 11111111 1011111 11111 1 il 1 I 111111 , 	. 

CHAVE DE ACESSO 

4400 
0194 5500 1000 0365 0910 2820 3463  

4120 0405 7464 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  

ou no site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDAS DE MERCADORIAS 
PROTOCOLO DE AUIVRIZAÇÃO DE USO 

141200063415569 07/04/2020 14:57:09 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

902.83535-00 
INSCES T.00 SUBST. TRIBUTA RIO CNP/ 

05.746.444/0001-94 
DESTINATÁRIO/REMETENTE 

NOMEIRAZA0 SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGUATEMI 
ONRPCPFIlealrarw ro 

11.169.389/0001-10 
DATA DE EMISSÃO 

07/04/2020 
ENDEREÇO 

AV. LAUDELINO PEIXOTO, 871 
BAIRRO/015MM 

CENTRO 
CEP 

79860-000 
DATA DE SAIDVENTRADA 

07/04/2020 
MUNICÍPIO 

IGUATEMI 
FONE/FAX 

(67)3471-2773 
IZE 

MS 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAIDA 

14:58:40 
FATURA/DUPLICATA 
001 07/05/20 R$ 122,50 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO DO ICMS SUES TITUIÇA0 VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL VOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 122,50 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 122,50 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL 

RETIRA NA EMPRESA 
FREIE POR CONTA 	CÓDIGO ANTT 

0-Rem (CIF) 
PLACA DO VEÍCULO U CNP.VCPF  

05.746.444/0001-94 
ENDEP/"."' 

AVL .,IDA LONDRINA, 4572 
MUNICÍPIO 

UMUARAMA 
UF 

PR 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

902.83535-00 
DUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 	 PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 
CÓDIGO 

PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTOMERMO NCMISH CST °pop unis/. OUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

BC 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

ALIO. 
ICMS 

425 LUVA CIRURGICA ESTERIL 7,5 C/ 1 DESCARPACK 
Lote=SACCAA058D Qtd=50 Fab=01/12/2019 VaI=30/01/2020 
EAN: 7898283816332 

40151100 040 6108 PAR 50 2,45 122,50 0,00 0,00 O 

CÁLCULO DO ISSON 

Atestamos o ;nebimento constante 
neste documento fiscal. 

Iguateá _Lã_ dei de,.247-. 

L._ 

Nome I 	
ocêtar.5 

_______Gg~- :..!f..------- 

A-inúnistr:rdwo  
A mula  No 090 

( 
TTA 

ASS. 
Nome 

• 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DOS SERVIÇOS VALOR 00 ISSON 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Valores totais do ICMS Interestadual: DIFAL da UF destino: R$12,25. 
PEDIDO: 68986 
DISPENSA 0030/2020 CONTRATO 020/2020 REQUISICAO 028397 
ENTREGA:AV GELSON ANDRADE MOREIRA,1003 PRNTO ATENDIMENTO CENTRAL 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AG: 0570 C/C:939-8 OU BANCO DO BRASIL - AG: 0645-9 
C/C: 17382-7 
ICMS ORIGEM: R$ 0,00 - ICMS DESTINO: R$ 12,25 

EMENDA MAC 

RESERVADO AO FISCO 

C0319f3  

\ 	

SIA 
 

"7°  
L A  
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 021635817-81 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.746.444/0001-94 
Nome: CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 

EQUIPAMENTOS LTDA EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 10/07/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 
Emitido vá Internet Pública (12/03/2020 09:47:50) 



06/03/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CIRURGICA PARANA - DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 05.746.444/0001-94 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:30:04 do dia 06/03/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/09/2020. 
Código de controle da certidão: 5B39.6AC0.9DE0.18B6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



' 26/03/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

CAI A 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 05.746.444/0001-94 

Razão SociaWIRURGICA PARANA DISTR IMPORT EXPORT EQUIP LTDA EPP 

Endereço: 	AV LONDRINA 4572 / ZONA II / UMUARAMA / PR / 87502-250 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:14/03/2020 a 11/07/2020 

Certificação Número: 2020031403010533238852 

Informação obtida em 26/03/2020 10:45:53 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crr.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA.  
Estado do Paraná 

SECRETARIA DE FAZENDA 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

DIVISÃO DE RENDAS E ATIVIDADES ECONÔMICAS 

Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débitos N° 13991 / 2020 

CADASTRO CERTIDÃO ALVARÁ N° CNPJ/CPF 
2 - 22173 Número: 13991 	Ano: 2020 24562 05.746.444/0001-94 

RAZÃO SOCIAL/NOME 
CIRÚRGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP 

SITUADO À: 
AV LONDRINA, N° 4572, ZONA 2 - CEP: 87502-250 
Complemento: 

NOME FANTASIA: 

SITUAÇÃO DO CADASTRO: 
=> ATIVO' 

INICIO INÍCIO DA ATIVIDADE: 
01/07/2003 

ENCERRAMENTO DA ATIVIDADE: 

   

RAMO DA ATIVIDADE: 
COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MEDICAMENTOS ESPECIAIS, PSICOTRÓPICOS, 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE El DOCOF2852AEA3CAC172E8F18AD2A18 

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
localizada à Av. Rio Branco, 3717, Centro Cívico, na cidade de Umuarama-PR, inscrito no CNPJ sob N° 
76.247.378/0001-56, CERTIFICA,  que o referido cadastro tem débitos perante esta municipalidade, os 
quais foram objeto de moratória, cujas parcelas encontram-se regulares, razão pela qual expede-se a 
presente Certidão Positiva com Efeito Negativa. 

A presente Certidão servirá para fins de FINS DE DIREITO e deverá ser acompanhada da certidão 
de débitos do contribuinte. 

E por ser expressão da verdade e para que produza os efeitos legais, vai abaixo devidamente 
assinada. 

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 14/07/2020 

FUNCIONÁRIO:alicereis 	 Umuarama, 15 de abril de 2020 

muro 'acra e À lyõaãricv 
Mafrícuga 945102 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 
Exercício: 2019 

Situação Cadastral 

Imovel 	 Normal 
Cadastro: 412100 

Nome: CIRÚRGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP 

Endereço: AV LONDRINA, 4572 - 

Bairro: ZONA 3 

Cidade: UMUARAMA - PR 

Empresa/Autônomo 	 => ATIVO <= 
Cadastro: 22173 

Nome: CIRÚRGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP 

End'"""ço: AV LONDRINA, 4572 - 

Bairro: ZONA 2 

Cidade: UMUARAMA - PR 

Data Abertura: 01/07/03 	 Data Encerramento: 

Número do Alvará: 24562/2003 	 Data Validade Alvará: 

Atividade: COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MEDICAMENTOS ESPECIAIS, PSICOTRÓPICOS, 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES 

Observação do Alvará: 

Rel: 250 	Emissão: 25/09/19 	 Pág. 1 /1 



Transferência entre contas diversas 

Debitado 

    

     

Nome 	 MS 500430 FMS CUSTEIO SUS 

Agência 	 1002-2 

Conta corrente 	 29306-7 

Creditado 

Nome 	 C PARANA DIST EQUI LTDA 

Agência 	 645-9 

Conta corrente 	 17382-7 

Valor 	 122,50 

Data 	 Nesta data 

Assinada por 
	

JC004463 IVONI PELEGRINELLI 	 12/05/2020 08:46:38 
JB502806 PATRICIA D NELLI 	 12/05/2020 08:53:43 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB502806 PATRICIA D NELLI. 



ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / PATRICIA DERENUSSO N. MARGATTO NUNE 
PREFEITA MUNICIPAL 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 
	 Conta 
	

Cheque 	 Valor R$ 

001  

TOTAL. . . 

1 	29306-7 562 	 1 	RR$ 735,00 

RR$ 735,00 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
11.169.389/0001-10 	 Exercício: 2020 

ORDEM DE PAGAMENTO Page 1 

ORDEM DE PAGAMENTO 
	

02227 

DATA: 	12/05/2020 	 VENCTO: 	12/05/2020 	PAGTO: 	12/05/2020 

Credor..: 	CIRÚRGICA PARANA - DISTRIBUIDORA, IMPORTADOR CNPJ: 	05.746.444/0001-94 	Cod: 633 

Endereço: 	AV LONDRINA 

Cidade..: 	• UMUARAMA 
	

CEP: 87502-250 

Discriminação..: 

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

Valor 	735,00 

(setecentos e trinta e cinco reais) 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Despesa Bruta. 
	

RR$ 735,00 

EMP/SUB N. 	LOCAL FUNCIONAL 	 NATUREZA 	 VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LÍQUIDO 

562 	/ 1 	OR 020902 10.301.0702.2049.0000 3.3.90.30.00 	RR$ 735,00 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 	RR$ 735,00 

TOTAL . . . . 	 RR$ 735,00 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 	RR$ 735,00 

Despesa Liquida. 	RR$ 735,00 

Despesa paga em 12/05/2020 Com os recursos acima discriminados 

RECIBO: Recebi (emos) o valor constante desee(s) Empenho(s) 

Nome: 

CGC/CPF: Ass: 



Atestamos o recebimento constante 
neste documento fiscal. 

Iguatemi 	de 	 03Q 

Ass, 	°or"
TAMOTTA 

Nome JAKELINE iãuTtiea 
Ass. 	Farm°  44535  
Nome 

drainistratwo  —rife 

-.„.,m... 
•-•••••-A, 

. 	IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

...zier,..- CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA IMPORTADORA 
---00"" 	E EXP ORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 

AV. LONDRINA, 4572 - ZONA 2 - 87502-250 
DIRDIRGIC.A 	 UMUARAMA-PR 

PARANA 	 (44) 3623-3591 

DAN FE 

O - ENTRADA 	i 	 1 

1 -SAÍDA 

Nº 000.036.508 
SÉRIE: 1 

FOLHA: 1/1 

NODT°AcFUIMSeCnAIL°  EALuExTiliRaOr dNaICA  

CHAVE DE ACESSO 

4120 0405 7464 4400 0194 5500 1000 0365 0812 3628 7022 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.briportal 

ou no site da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERA 

VENDAS DE MERCADORIAS 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141200063395668 07/04/2020 14:40:49 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

902.83535-00 
INSÇ EST DO SUBST TRIBUTÁRIO CNPJ 

05.746.444/0001-94 

NOMERAZA0 SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGUATEMI 
CRPJ/CPFAdEsimplA, 

11.169.389/0001-10 
DATA DE EMIS3A0 

07/04/2020 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DE SACA/ENTRADA 

AV. LAUDELINO PEIXOTO, 871 CENTRO 79860-000 07/04/2020 
MUNICIPPD 	 FONE/FAX u.. INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAIDA 

IGUATEMI 	 (67)3471-2773 MS 14:42:18 

001 07/05/20 R$ 735,00 

BASE DE CALCINO DO CAIS VALOR DO IMAS BASE DE CÁLCULO DO 1CARS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 735,00 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DOIPS VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 735,00 

- RAZAOS0CIAL 

RET,"‘zA NA EMPRESA 
FRETE POR CONTA 	COMO AM 	 PLACA DO VEICULO 

0-Rem (CIF) 
UF CNpJ/CPF 

05.746.444/0001-94 
METI E 

AVENIDA LONDRINA, 4572 
MUNICÍPIO 

UMUARAMA 
UF 

PR 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

902.83535-00 
QUANTIDADE ESPÉCIE 

1 
MARCA NUMERAÇAO 	 PESO BRUTO 	 PESO LIQUIDO 

CÓDIGO 
PRODUTO DESCRICAO 00 PRODUTO/SERVIÇO NCINSII CST CFOP UNIU QUART. VALOR momo VALOR TOTAL BC 

ICMS 
VALOR me ALIO.' 

ICMS 

425 LUVA CIRURGICA ESTERIL 7,5 C/ 1 DESCARPACK 
EAN: 7898283816332 

40151100 040 6108 PAR 300 2,45 735,00 0,00 0,00 O 

LCULO DO  !SUO/ 
INSCRIÇA0 MUNICIPAL VALOR TOTAL 00S SERVIÇOS RASE E CÁLCULO DOS SERVIÇOS 

,l-'''. atriCida l'41'  
Ni 

1~3,0 =R 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Valores totais do ICMS Interestadual: DIFAL da UF destino: R$73,50. 
PEDIDO: 68902 
DISPENSA 0030/2020 CONTRATO 020/2020 REQUISICAO 028398 
ENTREGA:AV GELSON ANDRADE MOREIRA,1003 PRNTO ATENDIMENTO CENTRAL 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AG: 0570 C/C:939-8 OU BANCO DO BRASIL - AG: 0645-9 
C/C: 17382-7 
ICMS ORIGEM: R$ 0,00 - ICMS DESTINO: R$ 73,50 

EMENDA MB 
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Transferência entre contas diversas 

Debitado 

Nome 	 MS 500430 FMS CUSTEIO SUS 

Agência 	 1002-2 

Conta corrente 	 29306-7 

Creditado 

Nome 	 C PARANA DIST EQUI LTDA 

Agência 	 645-9 

Conta corrente 	 17382-7 

Valor 	 735,00 

Data 	 Nesta data 

Assinada por 
	

JC004463 IVONI PELEGRINELLI 	 12/05/2020 08:44:50 
JB502806 PATRICIA D NELLI 	 12/05/2020 08:53:43 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB502806 PATRICIA D NELLI. 



Vigência do Contrato Modalidade/No 

DISP. 0030/2020 r 
No Processo 	 

0056/2020 
Valor Contrato 	 

31/03/2020 À 30/06/2020 	r 	R$ 857,50 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMUMS 

RESOLUÇÃO TCE/MS 088/2018 - SUBANEXO 1 
E  No Contrato 	  

I 	A. C. 020/2020 

 

[ Contratado 

 

 

CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA 

Objeto 

[AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

o 

1 	1 [CONTRATO INICIAL 
r  
1 31/03/2020 À 30/06/2020 r 	R$ 857,50 

EMPENHO  NOTA FISCAL ORDEM DE PAGAMENTO 
RErsiçõeS 

ISS No DATA VALOR No DATA VALOR No DATA VALOR IR INSS 

561 31/03/20 122,50 36.508 07/04/20 735,00 2227 12/05/20 735,00 0,00 0,00 0,00 

562 31/03/20 735,00 36.509 07/04/20 122,50 2210 12/05/20 122,50 0,00 0,00 0,00 

EMPENHO 

R$ 857,50 

NOTA FISCAL 

R$ 857,50 

ORDEM DE PAGAMENTO 

R$ 857,50 

SALDO EMPENHO: R$ 0,00 

Data da emissão: 

Data envio TC: 

Folha 1 de 1 



CIDADE QUE AMAMOS E CUIDAMOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Av. Laudelino Peixoto n° 871 — centro - Iguatemi/MS 

CNPJ/MF 03.568.318/0001-61 

AUTORIZAÇÃO DE COMPRA N°. 
021/2020 

DATA DA EMISSÃO: 31/03/2020 

FORNECEDOR: DADALTO & CIA LTDA- ME 
ENDEREÇO: 	RUA OCIDIO DA COSTA, 121 
CIDADE: 	IGUATEMI- ESTADO: MS CEP: 79960-000 
CNPJ N°: 	07.824,478/0001-85 

DADALTO & CIA LTDA - ME 

ANEXO LOTE ITEM CÓD. ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UNID QUANTIDADE MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

I 1 16 12629 ÓCULOS DE PROTEÇÃO COM ARMAÇÃO E VISOR UN 50,00 DELTAPLUS 5,50 275,00 
CONFECCIONADOS EM UMA ÚNICA PEÇA DE 
POLICARBONATO. AS HASTES SÃO CONFECCIONADAS NO 
MESMO MATERIAL DA ARMAÇÃO, DO TIPO ESPÁTULA, COM 
6 FENDAS PARA VENTILAÇÃO E FIXAS A ARMAÇÃO 
ATRAVÉS DE PINOS PLÁSTICOS. AS LENTES EM 
POLICARBONATO PROTEGEM OS OLHOS DO USUÁRIO 
CONTRA IMPACTOS DE PARTÍCULAS VOLANTES 
MULTIDIRECIONAIS, COR LENTE CRISTAL. LENTE INCOLOR. 

VALOR TOTAL 275,00 0,00 

OBJETO: Aquisição de materiais hospitalar e álcool em gel em caráter de urgência, conforme termo 
de referência e solicitação da Secretaria municipal de Saúde, Obras, Educação, Administração e 
Assistência Social. 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

PRAZO DE ENTREGA: Imediato 

VIGÊNCIA DA AUT. COMPRA: 90 (noventa) dias, a contar da data de assinatura. 

DAS PENALIDADES: SEM PREJUÍZO DAS DEMAIS PENALIDADES NA LEI FEDERAL N° 8.666/93, SERÁ 
APLICADA MULTA MORATÓRIA DE 0,5% (MEIO POR CENTO) POR DIA, SOBRE O VALOR DA DESPESA, SE 
HOUVER ATRASO INJUSTIFICADO NA ENTREGA DO PRODUTO. 

VENCIDO O PRAZO PROPOSTO E NÃO SENDO CUMPRIDO O OBJETO, FICARÁ O ÓRGÃO COMPRADOR 
LIBERADO PARA SE ACHAR CONVENIENTE, ANULAR A NOTA DE EMPENHO OU RESCINDIR O CONTRATO 
E APLICAR A SANÇÃO CABÍVEL E CONVOCAR SE FOR O CASO, OUTRO FORNECEDOR, OBSERVADA A 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, NÃO CABENDO AO LICITANTE INADIMPLENTE DIREITO DE QUALQUER 
RECLAMAÇÃO. 

MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DO FORNECIMENTO NÃO REALIZADO, CASO HAJA 
RECUSA NA EXECUÇÃO DO SERVIÇO LICITADO, INDEPENDENTEMENTE DE MULTA MORATÓRIA. 

O VALOR DA MULTA APLICADA DEVERÁ SER RECOLHIDO À TESOURARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IGUATEMI, DENTRO DO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, APÓS A RESPECTIVA NOTIFICAÇÃO. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 30 DIAS APÓS ENTRA  

Av. Laudelino Peixoto, 871 Centro, Cep: 79960-000 Iguatemi (MS) Fone: (67) 3471-1 
Home Page: www.iguatemi.ms.gov.br 	e-mail: compras@iguatemi.ms.gov.br  



PRODUTOS MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCALELETRÕ 
SECRETARIA SOLICITANTE. 

MENTE ATESTADA PELA 

FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL 8.666/93 

PROCESSO N° 056/2020 	 MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 030/2020 

DOTAÇÕES: 
4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0703-2.066 GESTÃO DO BLOCO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIBILIDADE - MAC 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0.1.14-010 	/ 	FICHA: 611 
R$ 82,50 (oitenta e dois reais e cinquenta centavos) 

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0702-2.049 GESTÃO DO BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0.1.14-009 	/ 	FICHA: 668 
R$ 192,50 (cento e noventa e dois reais e cinquenta centavos) 

a) A Nota Fiscal deverá conter: 
b) PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI - MS 
c) Av. Laudelino Peixoto, n° 871, centro 
d) CNPJ — 03.568.318/0001-61 
e) Processo n° 056/2020 — Dispensa de Licitação n° 030/2020 — Autorização de Compra n° 021/2020 
f) OBS: Não será aceito Nota Fiscal com rasura ou emendas. 

Recebido por: Emitido por: 

ieLttbre,,  
Patrícia Derenuson   Nelli Margatto Nunes 

PREFEITA MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

SONO M 	BOSA DADALTO 
D ALTO 8,0A- LTDA- ME 

CONTRATADA 

Av. Laudelino Peixoto, 871 Centro, Cep: 79960-000 Iguatemi (MS) Fone: (67) 3471-1130 
Home Page: www.iguatemi.ms.gov.br 	e-mail: compras@iguatemi.ms.gov.br  



Pedido de Empenho/RESULTADO 
Data Homologação 

1  31/03/202 0 

r  Publicação do Edital 	Abertura dos envelopes 	r  Data da Realização 	 r  Data da Adjudicação 	r  Data do Encerramento 

I 	30/03/202(7-1 	
---1  

I 	30/93/2020 	I I 	30/03/2020 	I 	31/03/20217-1  i 	31/03/2020-1 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ÁLCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

Dados do Fornecedor/Contrat 
Razão Social: DADALTO & CIA LTDA - ME 

CNP): 07.824.478/0001-85 	End.: RUA OCÍDIO DA COSTA, 121 
Bairro: 	 Cep: 	Cidade: 
CENTRO 	 79960-000 IGUATEMI/MS 

 

Telefone/Fax: 
(67)3471-3784 (67)8123-9968 

Vigência: 31/03/2020 A 30/06/2020 N° Contrato: 021/2020 
	

Data da assinatura: 31/03/2020 

   

   

----"'" --''''''''' 
4 FUNDO 
09 SECRETARIA 
09.02 	FUNDO 
10.302.0703-2.066 
3.3.90.30.00 
O 1.14-010 

MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 	 CNP]: 11.169.389/0001-10 

MUNICIPAL DE SAÚDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

GESTÃO DO BLOCO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIBILIDADE - MAC 
MATERIAL DE CONSUMO 

0.1.14-010 000 	 Ficha: 611 

mexo LOTE ITEM CÓD. DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUANT. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

I 0001 16 12629 

ÓCULOS 	DE 	PROTEÇÃO , COM 	ARMAÇÃO 	E 	VISOR 
CONFECCIONADOS EM UMA NICA PEÇA DE POLICARBONATO. 
AS HASTES SÃO CONFECCIONADAS NO MESMO MATERIAL DA 
ARMAÇÃO, DO TIPO ESPÁTULA, COM 6 FENDAS PARA 
VENTILAÇÃO E FD(AS A ARMAÇÃO ATRAVÉS DE PINOS 
PLÁSTICOS. AS LENTES EM POLICARBONATO PROTEGEM OS 

UN 15,000 DELTAPLUS 5,50 82,50 

OLHOS DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE PARTÍCULAS 
VOLANTES MULTIDIRECIONAIS, COR LENTE CRISTAL. LENTE 
INCOLOR. 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR 
	

R$ 82,50 

PEDIDO DE EMPENHO - CONTRATO N°.: 021/2020 
	

Folha 1 de 2 

r  N° Processo 	  

I 	0056/2020  

 

r

Modalidade/N° 

 

 

DISP. N° 0030/2020 

AV. LAUDELINO PEIXOTO, 871 	- 	FONE: (67) 3471-1130 	- 	CEP: 79.960-000 	- 	CNPJ:03.568.318/0001-61 
HOME PAGE: www.iguatemi.ms.gov.br  - e-mail: licitacao@iguatemi.ms.gov.br  / atas@iguatemi.ms.gov.br  / compras@iguatemi.ms.gov.br  



Pedido de Empenho/RESULTADO 
	r  Data Homologação 	 

	I  31/03/2020  

r  Data do Encerramento 

I  31/03/20201 

r  Publicação do Edital 	r  Abertura dos envelopes--I r  Data da Realização 	 r  Data da Adjudicação 	 

I 30/03/202 	30/03/2020  I 30/03/2020  I 31/03/2020 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

r  No Processo 	  

0056/2020  

 

[ Modalidade/No 

 

 

DISP. No 0030/2020 

Razão Social: DADALTO & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 07.824.478/0001-85 	End.: RUA OCÍDIO DA COSTA, 121 

Bairro: 	 Cep: 	Cidade: 
CENTRO 	 79960-000 IGUATEMI/MS 

No Contrato: 021/2020 	 Data da assinatura: 31/03/2020 

Telefone/Fax: 
(67)3471-3784 (67)8123-9968 

Vigência: 31/03/2020 A 30/06/2020 

— DADOS DA DOTAÇÃO 

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0702-2.049 GESTÃO DO BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA 
3 3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
O 1.14-009 0.1.14-009 000 

 

CNP): 11.169.389/0001-10 

Ficha: 668 

  

~SIM LOTE ITEM CÓD. DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUART. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

I 0001 16 12629 

ÓCULOS 	DE 	PROTEÇÃO 	COM 	ARMAÇÃO 	E 	VISOR 
CONFECCIONADOS EM UMA ÚNICA PEÇA DE POLICARBONATO. 
AS HASTES SÃO CONFECCIONADAS NO MESMO MATERIAL DA 
ARMAÇÃO, DO TIPO ESPÁTULA, COM 6 FENDAS PARA 
VENTILAÇÃO E FIXAS A ARMAÇÃO ATRAVÉS DE PINOS 
PLÁSTICOS. AS LENTES EM POLICARBONATO PROTEGEM OS 
OLHOS DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE PARTÍCULAS 
VOLANTES MULTIDIRECIONAIS, COR LENTE CRISTAL. LENTE 
INCOLOR. 

UN 35,000 DELTAPLUS 5,50 192,50 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR 
	

R$ 192,50 

PEDIDO DE EMPENHO - CONTRATO No.: 021/2020 	 Folha 2 de 2 

AV. LAUDELINO PEIXOTO, 871 	— 	FONE: (67) 3471-1130 	- 	CEP: 79.960-000 	- 	CMPJ:03.568.318/0001-61 

HOME PAGE: www.iguatemi.ms.gov.br  - e-mail: licitacao@iguatemi.ms.gov.br  / atas@iguatemi.ms.gov.br  / compras@iguatemlms.gov.br  
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ANO XII N° 2576 	Sexta-feira, 03 de abril de 2020 	 Órgão de divulgação oficial dos municípios 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS.. 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS no 020/2020 

Processo n° 0056/2020 

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI/MS e a empresa CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

Dotação Orçamentária: 4 - 09.09.02-10.301.0702-2.049-3.3.90.30.00-0.1.14-009 	Ficha: 668 

4 - 09.09.02-10.302.0703-2.066-3.3.90.30.00-0.1.14-010 - Ficha: 611 

Valor: R$ 857,50 (oitocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos) 

Vigência: 31/03/2020 à 30/06/2020 

Data da Assinatura: 31/03/2020 

Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93 e 123/2006. 

Assinam: PATRICIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES, pela contratante e Ediel Moraes Pinheiro, 
pela contratada 

Matéria enviada por EDUARDO GONÇALVES VILHALBA 

Compras e Licitações 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS, 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS no 021/2020 

Processo n°0056/2020 

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI/MS e a empresa DADALTO & CIA LTDA - ME 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

Dotação Orçamentária: 4 - 09.09.02-10.301.0702-2.049-3.3.90.30.00-0.1.14-009 - Ficha: 668 

4 - 09.09.02-10_302.0703-2.066-3.3.90.30.00-0.1.14-010 - Ficha: 611 

Valor: R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais) 

Vigência: 31/03/2020 à 30/06/2020 

Data da Assinatura: 31/03/2020 

Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93 e 123/2006. 

Assinam: PATRICIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES, pela contratante e JOÃO NOADIR DADALTO, 
pela contratada 

Matéria enviada por EDUARDO GONÇALVES VILHALB 

Compras e Licitações 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS„ 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS n° 022/2020 

Processo n° 0056/2020 

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI/MS e a empresa LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 
EIRELI 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

Dotação Orçamentária: 4 - 09.09.02-10.301.0702-2.049-3.3.90.30.00-0.1.14-009 - Ficha: 668 

4 - 09.09.02-10.301.0702-2.099-3.3.90.30.00-0.1.14-009 - Ficha: 568 

4 - 09.09.02-10.302.0703-2.066-3.3.90.30.00-0.1.14-010 - Ficha: 611 

4 - 09.09.02-10.305.0704-2.285-3.3.90.30.00-0.1.14-012 - Ficha: 663 

5 - 06.06.03-08.244.0601-2.288-3.3.90.30.00-0.1.29-000 - Ficha: 327 

Valor: R$ 27.613,50 (vinte e sete mil e seiscentos e treze reais e cinquenta centavos) 

Vigência: 31/03/2020 à 30/06/2020 

Data da Assinatura: 31/03/2020 

Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93 e 123/2006. 

Assinam: PATRICIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES, pela contratante e ÂNGELO ROBERTO VILLA- 
VICENCIO LEMOS, pela contratada 

Matéria enviada por EDUARDO GONÇALVES VILHALBA 

www.diatiooficialms.com.bdassomasul 
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EMPENHO AUTORIZADO EM 31/0312020 

•	 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPE O, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMEN 

IVONI KAN' N NABHAN PELEGRINELLI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

CONTABILIZADO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
CNPJ: 11.169.389/0001-10 

NOTA DE EMPENHO 

563 

NOTA DE EMPENHO N° 	563 FICHA: 	611 FONTE DE RECURSO: 1 14 010 DATA 31/03/2020 REQUISIÇA0 N°: 

LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL DOCUMENTO: VENCIMENTO: 

NOME: 	DADALTO & CIA LTDA 

ENDEREÇO: 	AV PRESIDENTE VARGAS 

.. 

CPF/CNPJ: 

CIDADE: 

07.824.478/0001-85 	CÓDIGO: 791 

IGUATEMI 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO 14 	 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal . 

   

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

OR - Ordinario VALOR TOTAL DA SOMA R$: 82,50 

   

   

CÓDIGO 
	

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 

02 09 02 
3.3.90.30.99 

10.302.0703.2066.0000 

PODER EXECUTIVO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Outros Materiais de Consumo 

Gestão do Bloco de Média e Alta Complexibilidade - MAC 

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

235.000,00 149.864,18 82,50 85.053,32 

VALOR A SER PAGO R$ 

oitenta e dois reais e cinquenta centavos ***** * ** * * * * * * * **** ** — * * *" " ***" " ******* ** 

FERNANDO D AVILA 
CONTADOR 

•	 



OR - Ordinario VALOR TOTAL DA SOMA R$: 	192,50 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVICO 14 	TransferAncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
CNPJ: 11.169.389/0001-10 

NOTA DE EMPENHO1 

564  

NOTA DE EMPENHO N° 564 FICHA: 668 FONTE DE RECURSO: 1 14 009 DATA: 31/03/2020 REOUISIÇAO N°: 

DOCUMENTO: LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL VENCIMENTO: 

NOME: 	DADALTO & CIA LTDA 	 CPF/CNPJ: 07.824.478/0001-85 	 CÓDIGO: 791 

ENDEREÇO: AV PRESIDENTE VARGAS 	 CIDADE: IGUATEMI 

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

"s 
CONTABILIZADO 

FERNA D E AVILA 
CONTADOR 

'o* 

EMPENHO AUTORIZADO EM 31 /03/2020k 

_f 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO—SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO. 

IVONI KANAAN NABHAN PELEGRINELLI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

CÓDIGO 
	

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 

02 09 02 

3.3.90.30.99 

10.301.0702.2049.0000 

PODER EXECUTIVO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Outros Materiais de Consumo 

Gestão do Bloco de Atenção Básica 

DOTAÇÃO 	 EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

544.589,41 	 130.056,90 192,50 414.340,01 

VALORA SER PAGO R$ 

cento e noventa e dois reais e cinquenta 

,s. 

centavos ******"" * * * * * ******** " * * * * * * ** *" **"** 
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PREFEiTbí-`k,A DE 
, 
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DuEAMAMOS E: CUtaamos 

• \24\ 
An  ot' 

PORTARIA 	141/201  

\AA-,  

v.  Patricia Derenusson Nelli Margatto Nunes, Prefeita Municipal de Iguatemi, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, em pleno 
atendimento ao disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei no. 8.666/93; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear a Servidora: ROZI CLEIDE Ma DE SOUZA FERNANDES, 
Atendente de Saúde, portadora do CPF: 580.453.411-49, para exercer a função de 
fiscal e gestor dos contratos celebrados entre a Prefeitura Municipal e terceiros, 
durante exercício corrente, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde; 

Art. 2° - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos 
celebrados são: 

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e 
pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Município; 

II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de 
serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo 
com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 

III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços 
e obras contratadas; 

IV - Indicar eventuais glosas das faturas. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IGUATEMI, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS 
MIL E DEZOITO. 

PATRÍCIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES 

PREFEITA MUNICIPAL 

"NOMEIA FISCAL E GESTOR DOS CONTRATOS E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS". 

(sio 2017-2020 1 Av. Laudenno Peixoto, 671 1 Fone: (67j. 3471 -1130 I CEP 79960-000 1 IguaternI/MS 1 C(NiPJ: 03.566.)0c1-r::, 

f viworiguatotti.rns.gow.br  flJ 	 f.I1gatinete4figuaternixas.gov:hr 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 

11.169.389/0001-10 	Exercício: 2020 

ORDEM DE PAGAMENTO Página 1 

ORDEM DE PAGAMENTO 	 01745 

DATA: 	23/04/2020 	 VENCTO: 	23/04/2020 	PAGTO: 	23/04/2020 

Credor..: 	DADALTO & CIA LTDA 	 CNPJ: 	07.824.478/0001-85 	Cod: 791 

Endereço: 	AV PRESIDENTE VARGAS 

Cidade..: IGUATEMI 	 CEP: 79960-000 

Discriminação..: 

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

Valor 	82,50 

(oitenta e dois reais e cinquenta centavos) * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * 	 * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Despesa Bruta• 
	

RR$ 82,50 

EMP/SUB N. 	LOCAL FUNCIONAL 
	

NATUREZA 
	

VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LÍQUIDO 

563 	1 	OR 020902 10.302.0703.2066.0000 3.3.90.30.00 	RR$ 82,50 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 	RR$ 8250 

TOTAL . . . . 	 RR$ 82,50 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 	RR$ 82,50 

Despesa Liquida• 	 RR$ 82,50 

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / 

   

  

PATRICIA DERENU SON N. MARGATTO NUNS 
PREFEITA MUNICIPAL 

   

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 
	

Conta 
	

Cheque 	 1 
	

Valor R$ 

001  

TOTAL. . . 

1 	29306-7 1 	563 RR$ 82,50 

  

RR$ 82,50 

Despesa paga em 23/04/2020 Com os recursos acima discriminados 

RECIBO: Recebi (emos) o valor constante desee(s) Empenho(s) 

  

Nome: 
CGC/CPF: 

 

   

 

Ass: 

 



Código 
	

138 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
COMPLEMENTO HORA DE ENTRADA / SAIDA CEP 

79960000 

UF 

MS 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGUATEMI 
CNPJ/CPF 

11169389000110 
DATA EMISSÃO 

13/04/2020 

ENDEREÇO 

AV LAUDELINO PEIXOTO 871 
NÚMERO 

871 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ISENTO 

DATA DE ENTRADA / SAIDA 

13/04/2020 

MUNICIPIO 

IGUATEMI () - 

FONE/FAX VENDEDOR 

1 - VENDI - SONIA DADALTO 

NCM/SH I CST 

190049020!040015405 1UN 

CÓDIGO I DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO 

103445 	IOCULOS PROTECAO C/ ELÁSTICO INCOLOR 3000 

CFOP IUNID I QTDE I VALOR 
UNITÁRIO  I  TOTAL  

VALOR I DESCRI   BC.ICMS VALOR 
ICMS 

VLR.IPI ALIO. IALICI. 
ICMS PI 

15,0001 
	

5,50! 
	

82,501 
	

sai 
	

0,00 
	

0,001 
	

0,001 0 l 

dccunie.,  

9U3L : 

Ass- 

Norm

._  
iii1S011 1 	-: 

Ass.. 

Ncme. 

Abb._ 

Nnme 

es Gançawes 
Atendenté de Saúde 
:lertn2699-1  

Alves dos Santos 

Portaria o° 322/2003 
Assistente Administrativo 

RECEBI(EMOS) DA EMPRESA DADALTO E CIA LTDA - EPP - OBRATIVA, C.N.P.J.: 07.824.478/0001-85, 
OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL ELETRÔNICA NR.: 5653/1 	VALOR TOTAL: 82,50 
DESTINATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGUATEMI: C.N.P.J.: 11.169.389/0001-10 

NF-e 

NÚMERO 	5653 

SÉRIE 	1 
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

______ 

DADALTO E CIA LTDA -EPP 

DANFE 

riotornerisnea1Aum:trli52oricdie  RI I 1 11 111111 1 I 1011 

!!VIII 

01111 1 I 1 I I
I

111 

4 

o- Entrada 
1 - Saida 1 

.~ 

AV. PRESIDENTE VARGAS, 1611 - CENTRO N°: 	5653 

IGUATEMI/MS 

CEP: 79.960-000 Fone/Fax: (67)3471-1032 
Série: 	1 
Página: 	1 

CHAVE DE ACESSO 

5020 0407 8244 7800 0185 5500 1000 0056 5314 9379 7655 

NATUREZA DE OPERAÇÃO 

VENDA MERCADORIA SUB TRIBUTARIA 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

150200010433768 - 2020-04-13T09:44:21- 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

283379057 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ / CPF 

07824478000185 

FATURA 

005653-01-CAR - 23/04/2020 - 82,50 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE CÁLCULO ICMS VALOR DO ICMS 

0,00 
VALOR F.C.P. 

0,00 
BASE CÁLC. ICMS ST 

0,00 
VALOR DO ICMS ST 

0,00 
VALOR F.C.P. ST 

0,00 
VALOR ICMS DESONER. 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

82,50 0,00 

VALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DO SEGURO 

0,00 

VALOR DESPESAS 

0,00 

DESCONTO 

0,00 

VALOR SERVIÇOS 

0,00 

VALOR DO IPI 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

82,50 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

NOME/RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9- Sem Frete 

PLACA DO VEICULO UF CNPJ / CPF 

ENDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 
PESO LIQUIDO 

0,000 

ADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÁLCULO DO ISSON 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN 

0,00 0,00 

Informações Complementares RESERVADO AO FISCO 

   

11 

Atestamos o recebimento do constante neste FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - REQ 28295 - CONTRATO 0210020 - PROC 0056/2020 - DISP 
0030/2020 
EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL. NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE 
ICMS, ISS E IPI. 

EMENDA 
	P (Q-3  



Prefeitura do Município de Iguatemi/MS 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Departamento de Compras 

Data: 02/04/20 REQUISIÇÃO N°.: 028295 
09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.0703-2.066 GESTÃO DO BLOCO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIBILIDADE - MAC 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 	 0.1.14-010 
	

Ficha: 611 

Departamento: 

Finalidade: 
	

Placa: 

Veículo: 

Fornecedor 

[DADALTO & CIA LTDA - ME 
07.824.478/0001-85 	 (67)3471-3784 

Solicitamos fornecer a(s) mercadoria(s)/serviço(s) abaixo relacionada(s), levando ao nosso débito: 

ESPECIFICAÇÃO ART. UNID. QU  SOLICITADA MARCA VALOR 	VALOR 	QUANT.  
UNIT. TOTAL RECEBIDA 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO COM ARMAÇÃO E UN 
VISOR CONFECCIONADOS EM UMA ÚNICA PEÇA 
DE POLICARBONATO. AS HASTES SÃO 
CONFECCIONADAS NO MESMO MATERIAL DA 
ARMAÇÃO, DO TIPO ESPÁTULA, COM 6 FENDAS 
PARA VENTILAÇÃO E FIXAS A ARMAÇÃO 
ATRAVÉS DE PINOS PLÁSTICOS. AS LENTES EM 
POLICARBONATO PROTEGEM OS OLHOS DO 
USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE PARTÍCULAS 

,›KLIANTES MULTIDIRECIONAIS, COR LENTE 
.STAL. LENTE INCOLOR. 

15,00 	DELTAPLUS 5,50 	82,50 

Observações: 

Dados para emissão de Nota Fiscal: 

oNT aro- 	 F 
1/2020 	 0056/2020 

DISP. IV 0030/2020 

HOMOLOGAÇÃO: 	 No EMPENHO: 	  

REQUISIÇÃO No.: 028295 - VIA FORNECEDOR 

VALOR TOTAL: 	 R$ 82,50 

MAYRA CALDERARO 
OPERADOR 

Folha 1 de 1 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM:079781/2020 

CNPJ: 07.824.478/0001-85 

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré-
ditos do Estado, constatou-se, que até a presente data, não constam dívidas 
decorrentes de créditos tributários constituídos, inscritos ou não em dívi-
da ativa, ou crédito não tributario inscritos na dívida ativa, pendentes de 
pagamento, de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima indicada. 
Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, consti-
tuir, inscrever e cobrar créditos tributários e não tributários anteriores 
e posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidão. 

Fica acrescentado que o número do CNPJ acima indicado corresponde ao 
número informado, sob a responsabilidade do próprio solicitante da certidão, 
circunstância que torna necessária a sua conferência pelo destinatário da 
certidão. 

Esta certidão refere-se a situação fiscal do contribuinte do âmbito da 
Secretaria de Estado de Fazenda e da Procuradoria-Geral do Estado. 

Certidão expedida com base no art. 294 dá Lei n. 1.810, de dezembro de 
1.997, emitida às 15:45:05 horas do dia 20/03/2020 (hora e data - MS). 

Certidão válida até sessenta dias a contar da data de sua expedirão.  

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Se-
cretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria-Geral 
do Estado (www.pge.ms.gov.br). 

sercucob@fazenda.ms.gov.br  
www.sefaz.ms.gov.br  



20/03/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: DADALTO & CIA LTDA 
CNPJ: 07.824.478/0001-85 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:48:58 do dia 20/03/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/09/2020. 
Código de controle da certidão: 2582.47F9.F37D.6CA7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Av Laudelino José Peixoto, 871 - Centro - Iguatemi 

CNPJ: 03.568.318/0001-61 

Certidão Negativa de Débitos 

Código 	 Data Abertura 
	

Situação 

000001117 	08/02/2006 
	

01 - Ativo 
Razão Social 
	

CPF/CNPJ 

DADALTO & CIA LTDA - EPP 
	

07.824.478/0001-85 
Nome Fantasia 
	

Inscrição Municipal 

OBRATIVA - CONSTRUINDO E DECORANDO 
	

000001117 
Logradouro 
	

Número 	Complemento 

AV PRESIDENTE VARGAS 
	

1611 
Bairro 
	

Cep 

CENTRO 
	

79960000 
Cidade 	 UF 

Iguatemi 	 MS 
Atividade 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles 
verifiquei constar que o Cadastro Mobiliário abaixo descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente 
data, relativamente a Taxa de Fiscalização e ISSQN. ATENÇÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a 
qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. 

Emitida às 17:19:28 do dia 20/03/2020 

Válida até 19/04/2020 

Código de Controle da Certidão/Número 63BAA94485776577 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DADALTO & CIA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 07.824.478/0001-85 

Certidão n°: 7019258/2020 
Expedição: 20/03/2020, às 16:51:11 
Validade: 15/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica - se 	q u e 	DADALTO 	& 	C I A 	LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
07.824.478/0001-85, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



Voltar 

 

Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	07.824.478/0001-85 

Razão SOCiai:DADALTO E CIA LTDA ME 

Endereço: 	AV PRESIDENTE VARGAS 1611 / CENTRO / IGUATEMI / MS / 79960-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:14/03/2020 a 11/07/2020 

Certificação Número: 2020031404432228373433 

Informação obtida em 13/04/2020 13:48:21 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



Transferência entre contas diversas 

Debitado 

Nome 	 MS 500430 FMS CUSTEIO SUS 

Agência 	 1002-2 

Conta corrente 	 29306-7 

Creditado 

Nome 	 DADALTO & CIA LTDA ME 

Agência 	 743-9 

Conta corrente 	 16851-3 

Valor 	 82,50 

Data 	 Nesta data 

Assinada por 
	

JC004463 IVONI PELEGRINELLI 	 23/04/2020 12:00:32 
JB502806 PATRICIA D NELLI 	 23/04/2020 12:22:36 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB502806 PATRICIA D NELLI. 



ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / PATRICIA DERENUSS 
PREFEITA MUNICIPAL 

N N. MARGATTO NUNE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
11.169.389/0001-10 	 Exercício: 2020 

ORDEM DE PAGAMENTO Páginál 

ORDEM DE PAGAMENTO 	 01746 

DATA: 	23/04/2020 
	

VENCTO: 	23/04/2020 	 PAGTO: 	23/04/2020 

Credor..: 	DADALTO & CIA LTDA 	 CNPJ: 	07.824.478/0001~85 	 Cod: 791 

Endereço: 	AV PRESIDENTE VARGAS 

Cidade..: IGUATEMI 	 CEP: 79960-000 

Discriminação..: 

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

Valor 	192,50 

(cento e noventa e dois reais e cinquenta centavos) * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * 	* * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * 

Despesa Bruta• 	RR$ 192,50 

EMP/SUB N. 	LOCAL FUNCIONAL 
	

NATUREZA 
	

VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LÍQUIDO 

564 	/ 1 	OR 020902 10.301.0702.2049.0000 3.3.90.30.00 	RR$ 192,50 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 	RR$ 192,50 

TOTAL . . . . 	 RR$ 192,50 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 	RR$ 192,50 

Despesa Líquida• 
	

RR$ 192,50 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 
	 Conta 	 Cheque 	 Valor R$ 

001 

TOTAL. . . 

1 	29306-7 1 	564 RR$ 192,50 

RR$ 192,50 

  

Despesa paga em 23/04/2020  Com os recursos acima discriminados 

RECIBO: Recebi (emos) o valor constante desee(s) Empenho(s) 

Nome: 

CGC/CPF: Ass: 



1111 1 111111 11111 1 

DANFE 
Documento Auxiliar da 

Nota Fiscal Eletrônica 

O - Entrada 
1 - Salda 

N°: 5652 
Série: 	1 
Página: 	1 

1 

RECEBI(EMOS) DA EMPRESA DADALTO E CIA LTDA - EPP - OBRATIVA, C.N.P.J.: 07.824.478/0001-85, NF-e 
OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL ELETRÔNICA NR.: 5652/1 	VALOR TOTAL: 192,50 
DESTINATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGUATEMI: C.N.P.J.: 11.169.389/0001-10 NÚMERO 5652 

DATA DE RECEEliMENTO 	 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 
SÉRIE 1 

DADALTO E CIA LTDA - EPP 

tO 4 
AV. PRESIDENTE VARGAS, 1611 - CENTRO 

IGUATEMI/MS 
CEP: 79.960-000 Fone/Fax: (67)3471-1032 

CHAVE DE ACESSO 

5020 0407 8244 7800 0185 5500 1000 0056 5215 5664 2222 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

150200010433456 - 2020-04-13T09:42:54- 

NATUREZA DE OPERAÇÃO 

VENDA MERCADORIA SUB TRIBUTARIA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. INSCRIÇÃO ESTADUAL 

283379057 
CNPJ / CPF 

07824478000185 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 

NOME/RAZÃO SOCIAL 	 Código 	138 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGUATEMI 
CNPJ/CPF 

11169389000110 
DATA EMISSÃO 

13/04/2020 

ENDEREÇO 

AV LAUDELINO PEIXOTO 871 
NÚMERO 

871 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ISENTO 

DATA DE ENTRADA / SAIDA 

13/04/2020 

COMPLEMENTO HORA DE ENTRADA / SAÍDA BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

79960000 

UF 

MS 
MUNICÍPIO 

IGUATEMI O 

FONE/FAX 

- 

VENDEDOR 

1 - VENDI - SONIA DADALTO 

FATURA 

005852-01-CAR - 23/04/2020 - 192,50 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE CALCULO ICMS 

0,00 
VALOR DO ICMS 

0,00 
VALOR F.C.P. 

0,00 
BASE CÁLC. ICMS ST 

0,00 
VALOR DO ICMS ST 

0,00 

VALOR F.C.P. ST 

0,00 

VALOR ICMS DESONER. 

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

192,50 

VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
VALOR DESPESAS 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
VALOR SERVIÇOS 

0,00 
VALOR DO IPI 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

192,50 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

NOME/RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9- Sem Frete 

PLACA DO VEICULO UF CNPJ / CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 
PESO LIQUIDO 

0,000 

DOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO 

  

NCM/SH CST CFOPIUNID 

I 
QTDE 

UNITÁRIO
MS VAL

VALOR  
VALOR VLR.IPI ALIA. ALÍQ. 
ICMS 	 ICMS IPI 

   

103445 	IOCULOS PROTECAO C/ ELÁSTICO INCOLOR 3000 
	

1900490201 040015405 IUN 1 35,0001 
	

5,501 
	

192,50! 
	

0,001 	o,00l 
	

sol 
	

soei D 1 

i .4teS1W7--,'; :, :enchimento do conslarite neste 

1 
doeu,- 	,......„ 

IIgual, 	„--.41 • ',- 	
..„ 	--.... 

i 
As.s.  

I ; 	Nilson ar s Gonçalves 
Atendeste de Saúde 

MatriCula 2699-1 
Alvas doei Susto CÁLCULO DO ISSQN 

NSCRIÇÁO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSON 	 arta n" 	322/2003 

(1"--  • 	— - Assistente, 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - REQ 28294 - CONTRATO 021/2020 - PROC 0056/2020 - DISP 
0030/2020 
EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL. NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE 
ICMS, ISS E IPI. 

Informações Complementares RESERVADO AO FISCO pesou Marques Gonçalves  
Atendente de Saúde 

Mattigula 2699.1 

EMENDA 



0.1.14-009 	Ficha: 668 

09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0702-2.049 GESTÃO DO BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.36.00 MATERIAL DE CONSUMO 

ForneCedor 

r 07.824.478/0001-85 

Departamento: 
Finalidade: 

Veículo: 

Placa: 

(67)3471-3784 

DADALTO & CIA LTDA - ME 

Prefeitura do Município de Iguatemi/MS 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Departamento de Compras 

Data: 02/04/20 REQUISIÇÃO IV.: 028294 

Solicitamos fornecer a(s) mercadoria(s)/serviço(s) abaixo relacionada(s), levando ao nosso débito: 

ESPECIFICAÇÃO 	 UNID. SOLIaTA QUART.DA MARCA 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO COM ARMAÇÃO E UN 35,00 	DELTAPLUS 
VISOR CONFECCIONADOS EM UMA ÚNICA PEÇA 
DE POLICARBONATO. AS HASTES SÃO 
CONFECCIONADAS NO MESMO MATERIAL DA 
ARMAÇÃO, DO TIPO ESPÁTULA, COM 6 FENDAS 
PARA VENTILAÇÃO E FIXAS A ARMAÇÃO 
ATRAVÉS DE PINOS PLÁSTICOS. AS LENTES EM 
POLICARBONATO PROTEGEM OS OLHOS DO 

,,,--4SUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE PARTÍCULAS 
/ANTES MULTIDIRECIONAIS, COR LENTE 

CRISTAL. LENTE INCOLOR. 

VALOR 	VALOR 	QUART. 
UN[T. TOTAL RECEBIDA 

5,50 	192,50 

Observações: 

Dados para emissão de Nota Fiscal: 

	

ONTRATO: 	 N PPeC.' 

	

021/2020 	 0056/2020 

MODALIDADE/N°.: DISP. No 0030/2020 

HOMOLOGAÇÃO: 	 No EMPENHO: 	  

REQUISIÇÃO No.: 028294 - VIA FORNECEDOR 

VALOR TOTAL: 	R$ 192,50 

MAYRA CALDERARO 
OPERADOR 

Folha 1 de 1 



G3382312134393121 
23/04/2020 12:22:36 

GüVERNO 

Transferência entre contas diversas 

Debitado 

Nome 	 MS 500430 FMS CUSTEIO SUS 

Agência 	 1002-2 

Conta corrente 	 29306-7 

Creditado 

Nome 	 DADALTO & CIA LTDA ME 

Agência 	 743-9 

Conta corrente 	 16851-3 

Valor 	 192,50 

Data 	 Nesta data 

Assinada por 
	

JC004463 IVONI PELEGRINELLI 	 23/04/2020 12:00:13 
JB502806 PATRICIA D NELLI 	 23/04/2020 12:22:36 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB502806 PATRICIA D NELLI. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI/MS 

RESOLUÇÃO TCE/MS 088/2018 - SUBANEXO I 
rwadrato 	 

A. C. 021/2020 
r  Contratado 

 

DADALTO & CIA LTDA - ME 
No Processo 	  r  Modalidade/No 

 

Vigência do Contrato 	  

x 31/03/2020 À 30/06/2020  
Valor Contrato 	 

R$ 275,00 

 

0056/2020 DISP. 0030/2020 

 

Objeto 

[AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

O 

1 	[CONTRATO 
s. 	1—. 	 x31/03/2020-- , 

INICIAL 
V drJr mapa 

À 30/06/2020 I 	R$ 275,00 

EMPENHO NOTA FISCAL ORDEM DE PAGAMENTO 
ações Re-n ISS 

N° DATA VALOR No DATA VALOR No DATA VALOR IR INSS 

563 31/03/20 82,50 5652 13/04/20 192,50 1746 23/04/20 192,50 0,00 0,00 0,00 

564 31/03/20 192,50 5653 13/04/20 82,50 1745 23/04/20 82,50 0,00 0,00 0,00 

EMPENHO 

R$ 275,00 

NOTA FISCAL 

R$ 275,00 

ORDEM DE PAGAMENTO 

R$ 275,00 

SALDO EMPENHO: R$ 0,00 

Data da emissão: 

Data envio TC: 

Folha 1 de 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Av. Laudelino Peixoto n° 871 — centro - Iguatemi/MS 
CNPJ/MF 03.568.318/0001-61 

AUTORIZAÇÃO DE COMPRA N°. 
022/2020 

DATA DA EMISSÃO.  31/03/2020 

FORNECEDOR: LEMOS DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 
ENDEREÇO: 	RUA ANTONIO LOPES FILHO, 501 
CIDADE: 	PRESIDENTE PRUDENTE- ESTADO: SP CEP: 19025-589 
CNPJ N°: 	16152.68210001-29 

LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 

ANEXO LOTE ITEM COO. ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UNID QUANTIDADE MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

I 1 5 12046 ÁLCOOL ETÍLICO LÍQUIDO 70%. APRESENTAÇÃO: FRASCO 
1000 ML 

FR 740,00 ITAJA 13,00 9.620,00 

I 1 14 25875 MÁSCARA DESCARTÁVEL. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
MÁSCARA DESCARTÁVEL EM TECIDO NÃO TECIDO TNT, 
COMPOSTO EM 100% POLIPROPILENO ATÓXICO, TECIDO 
ANTIALÉRGICO, NÃO ESTÉRIL, EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM 
BACTERIANA EFB=69,9%, GRAMATURA MÍNIMA 60GR, 
TRIPLA CAMADA COM FILTRO DE EFICIÊNCIA BACTERIANA, 
CLIPS NASAL E ELÁSTICO. APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM C/ 
50 UNIDADES 

UN 132,00 TALGE 130,00 17.160,00 

17 18229 TOUCA DESCARTAVEL, MATERIAL 100% POLIPROPILENO, 
COM ELÁSTICO NA VOLTA, PRODUZIDA POR PROCESSO 
AUTOMATIZADO, ANATÓMICA E DE FÁCIL AJUSTE, 
HIPOALERGÊNICA, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 

CX 50,00 DESCARPACK 16,67 833,50 

VALOR TOTAL 27.613,50 0,00 

OBJETO: Aquisição de materiais hospitalar e álcool em 
de referência e solicitação da Secretaria municipal de 
Assistência Social. 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

gel em caráter de urgência, conforme termo 
Saúde, Obras, Educação, Administração e 

data de assinatura. 

NA LEI FEDERAL N° 8.666193, SERÁ 
POR DIA, SOBRE O VALOR DA DESPESA, SE 

O OBJETO, FICARÁ O ÓRGÃO COMPRADOR 
DE EMPENHO OU RESCINDIR O CONTRATO 

CASO, OUTRO FORNECEDOR, OBSERVADA A 
INADIMPLENTE DIREITO DE QUALQUER 

FORNECIMENTO NÃO REALIZADO, CASO HAJA 
DE MULTA MORATÓRIA. 

PRAZO DE ENTREGA: Imediato 

VIGÊNCIA DA AUT. COMPRA: 90 (noventa) dias, a contar da 

DAS PENALIDADES: SEM PREJUÍZO DAS DEMAIS PENALIDADES 
APLICADA MULTA MORATÓRIA DE 0,5% (MEIO POR CENTO) 
HOUVER ATRASO INJUSTIFICADO NA ENTREGA DO PRODUTO. 

VENCIDO O PRAZO PROPOSTO E NÃO SENDO CUMPRIDO 
LIBERADO PARA SE ACHAR CONVENIENTE, ANULAR A NOTA 
E APLICAR A SANÇÃO CABÍVEL E CONVOCAR SE FOR O 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, NÃO CABENDO AO LICITANTE 
RECLAMAÇÃO. 

MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DO 
RECUSA NA EXECUÇÃO DO SERVIÇO LICITADO, INDEPENDENTEMENTE 

Av. Laudelino Peixoto, 871 Centro, Cep: 79960-000 Iguatemi (MS) Fone: (67) 3471-1130 
Home Page: www.iguatemi.ms.gov.br 	e-mail: compras@iguatemi.ms.gov.br  



O VALOR DA MULTA APLICADA DEVERÁ SER RECOLHIDO À TESO § 	PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IGUATEMI, DENTRO DO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, APÓS A RESPECTIVA NOTIFICAÇÃO. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS 
PRODUTOS MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCALELETRÔNICA DEVIDAMENTE ATESTADA PELA 
SECRETARIA SOLICITANTE. 

FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL 8.666/93 

PROCESSO N° 056/2020 	 MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 030/2020 

DOTAÇÕES: 
4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0702-2.099 SISTEMA PRISIONAL - SISPRISIONAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0.1.14-009 	/ 	FICHA: 568 
R$ 2.470,00 (dois mil e quatrocentos e setenta reais) 

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0703-2.066 GESTÃO DO BLOCO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIBILIDADE - MAC 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0.1.14-010 	/ 	FICHA: 611 
R$ 2.033,35 (dois mil e trinta e três reais e trinta e cinco centavos) 

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.305.0704-2.285 DST/AIDS 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0.1.14-012 	/ 	FICHA: 663 
R$ 3.250,00 (três mil e duzentos e cinquenta reais) 

5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0601-2.288 ÍNDICE DE GESTÃO DA SUAS 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0.1.29-000 	/ 	FICHA: 327 
R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) 

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0702-2.049 GESTÃO DO BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0.1.14-009 	/ 	FICHA: 668 
R$ 19.600,15 (dezenove mil e seiscentos reais e quinze centavos) 

Av. Laudelino Peixoto, 871 Centro, Cep: 79960-000 Iguatemi (MS) Fone: (67) 3471-1130 
Home Page: www.iguatemi.ms.gov.br 	e-mail: compras@iguatemi.ms.gov.br  



a) A Nota Fiscal deverá conter: 
b) PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI - MS 
c) Av. Laudelino Peixoto, n° 871, centro 
d) CNPJ - 03.568.318/0001-61 
e) Processo n° 056/2020 - Dispensa de Licitação n° 030/2020 - Autorização de Compra n° 022/2020 
f) OBS: Não será aceito Nota Fiscal com rasura ou emendas. 

Emitido por: 

n-411k¥  
Patrícia Derenusson Nelli Margatto Nunes 

PREFEITA MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

Recebido por: 

F1-6.752.682/0001-291  
i E hks2 21°5M'12 

UNOS DISTRIBUIDORA 
~ALAR LTDA. • ME 

Rua w4 taMt•R MJ 
,JAROW C.410111,13 • Ctt R' MN 

.R.NOCV1 

ANGELO ROBERTO VILLAVICENCIO LEMOS 
LEMOS — DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 

CONTRATADA 

umas atniR u0SPJIALAR LTD.. 
CNN 	DrAli 

Av. Laudelino Peixoto, 871 Centro, Cep: 79960-000 lguatemi (MS) Fone: (67) 3471-1130 
Home Page: www.iguatemi.ms.gov.br 	e-mail: compras@iguatemi.ms.gov.br  



Pedido de Empenho/RESULTADO 
r  N° Processo 	  

I 	 0056/2020 

 

[ Modalidade/N° 

 

1- Data Homologação 

31/03/2021:7-1  

 

DISP. N° 0030/2020 

	

r  Publicação do Edital r  Abertura dos envelopes 	 r  Data da Realização 	 Data da Adjudicação 	r  Data do Encerramento 

39/9~-1 I 	30/03/2020 	I 30/03/2020 	
r 

31/03/2020 	1  31/03/2020 ---] 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

Dados do Fornecedor/Contrato 
Razão Social: LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 

CNPJ: 16.752.682/0001-29 	End.: R: ANTONIO LOPES FILHO, 501 
Bairro: 	 Cep: 	Cidade: 	 Telefone/Fax: 
JARDIM SANTA CLARA 	 19025-589 PRESIDENTE PRUDENTE/SP 	 (18)3904-4002 

No Contrato: 022/2020 	 Data da assinatura: 31/03/2020 	Vigência: 31/03/2020 A 30/06/2020 

— DADOS DA DOTAÇÃO 
5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - EMAS 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

06.03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0601-2.288 ÍNDICE DE GESTÃO DA SUAS 
3 3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
O 1.29-000 0.1.29-000 000 

CNP]: 97.530.483/0001-78 

Ficha: 327 

ANEXO LOTE ITEM CÓD. DESCRIÇÃO DO 00..301170/SERVIÇO UNIR. QUANT. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

I 0001 14 25875 

MÁSCARA 	DESCARTÁVEL. 	ESPECIFICAÇÕES 	TÉCNICAS: 
MÁSCARA DESCARTÁVEL EM TECIDO NÃO TECIDO TNT, 
COMPOSTO EM 100% POLIPROPILENO ATÓXICO, TECIDO 
ANTIALÉRGICO, NÃO ESTÉRIL, EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM 
BACTERIANA EF13---69,9%, GRAMA'TURA MÍNIMA 6OGR, TRIPLA 
CAMADA COM FILTRO DE EFICIÊNCIA BACTERIANA, CLIPS 
NASAL E ELÁSTICO. APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM C/ 50 
UNIDADES 

UN 2,000 TALGE 130,00 260,00 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR 
	

R$ 260,00 

PEDIDO DE EMPENHO - CONTRATO N°.: 022/2020 
	

Folha 4 de 5 

AV. LAUDELINO PEIXOTO, 871 	- 	FONE: (67) 3471-1130 	- 	CEP: 79.960-000 	- 	CNPJ:03.568.318/0001-61 

HOME PAGE: www.iguatemi.ms.gov.br  - e-mail: licitacao@iguatemi.ms.gov.br  / atas@iguatemi.ms.gov.br  / compras@iguatemi.ms.gov.br  



Pedido de Empenho/RESULTADO 

[ N° Processo 	  

0056/2020  

 

[ Modalidade/N° 

 

1- Data Homologação 

I  31/03/2020  

 

DISP. N° 0030/2020 
r  Publicação do Edital 1- Abertura dos envelopes ----  Data da Realização 	 Data da Adjudicação 	 r  Data do Encerramento 

I  30/03/202;-1 	
r  

30/03/2020  L  30/03/2020 	31/03/2020  I  31/03/2020 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

Dados do Fornecedor/Contrat 
Razão Social: LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 

CNPJ: 16.752.682/0001-29 	End.: R: ANTONIO LOPES FILHO, 501 

Bairro: 	 Cep: 	Cidade: 
	

Telefone/Fax: 
JARDIM SANTA CLARA 	 19025-589 PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

	
(18)3904-4002 

N° Contrato: 022/2020 
	

Data da assinatura: 31/03/2020 
	

Vigência: 31/03/2020 A 30/06/2020 

— DADOS DA DOTAÇÃO 
4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0702-2.099 SISTEMA PRISIONAL - SISPRISIONAL 
3 3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0 1.14-009 0.1.14-009 000 

 

 

CNPJ: 11.169.389/0001-10 

Ficha: 568 

MEXO IATE nem cóo. DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNE). QUART. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

I 0001 05 12046 
ÁLCOOL ETÍLICO LÍQUIDO 70%. APRESENTAÇÃO: FRASCO 
1000 ML 

FR 90,000 ITAJA 13,00 1.170,00 

I 0001 14 25875 

MÁSCARA 	DESCARTÁVEL. 	ESPECIFICAÇÕES 	TÉCNICAS: 
MÁSCARA DESCARTÁVEL EM TECIDO NÃO TECIDO TNT, 
COMPOSTO EM 100% POLIPROPILENO ATÓXICO, TECIDO 
ANTIALÉRGICO, NÃO ESTÉRIL, EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM 
BACTERIANA EFB=69,9%, GRAMATURA MÍNIMA 60GR, TRIPLA 
CAMADA COM FILTRO DE EFICIÊNCIA BACTERIANA, CLIPS 
NASAL E ELÁSTICO. APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM C/ 50 
UNIDADES 

UN 10,000 TALGE 130,00 1.300,00 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR 
	

R$ 2.470,00 

4 
PEDIDO DE EMPENHO  -  CONTRATO N°.: 022/2020 	 Folha 1 de 5  

AV. LAUDELINO PEIXOTO, 871 	- 	FONE: (67) 3471-1130 	- 	CEP: 79.960-000 	- 	CNPJ:03.568.318/0001-61 

HOME PAGE: www.iguatemi.ms.gov.br  - e-mail: licitacao@iguatemi.ms.gov.br  / atas@iguatemi.ms.gov.br  / compras@iguatemi.ms.gov.br  



Pedido de Empenho/RESULTADO 
r  N° Processo 	  

I 	0056/2020 

 

r

Modalidade/N° 

 

1— Data Homologação 

I  31/03/2021;-1  

 

DISP. No 0030/2020 

r  Publicação do Edital 	Abertura dos envelopes 	[ Data da Realização 	 r  Data da Adjudicação 	r  Data do Encerramento 

I  30/03/20;1-11 30/03/2020 
—I  

i 	30/03/2020 	I  31/03/2020- 1 31/03/2020 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

Dados do F 	dCtrt 
Razão Social: LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 

CNPJ: 16.752.682/0001-29 	End.: R: ANTONIO LOPES FILHO, 501 
Bairro: 	 Cep: 	Cidade: 	 Telefone/Fax: 
JARDIM SANTA CLARA 	 19025-589 PRESIDENTE PRUDENTE/SP 	 (18)3904-4002 

N° Contrato: 022/2020 	 Data da assinatura: 31/03/2020 	Vigência: 31/03/2020 A 30/06/2020 

- DADOS DA DOTAÇÃO 
4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

	 CNPJ: 11.169.389/0001-10 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0703-2.066 GESTÃO DO BLOCO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIBILIDADE - MAC 

3 3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.1 .14-010 0.1.14-010 000 

	
Ficha: 611 

=IMO LOTE ITEM côo. oesauçÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUANT. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

I 0001 05 12046 
ÁLCOOL ETÍLICO LÍQUIDO 70%. APRESENTAÇÃO: FRASCO 
1000 ML 

FR 50,000 ITAIA 13,00 650,00 

I 0001 14 25875 

MÁSCARA 	DESCARTÁVEL. 	ESPECIFICAÇÕES 	TÉCNICAS: 
MÁSCARA DESCARTÁVEL EM TECIDO NÃO TECIDO TNT, 
COMPOSTO EM 100% POLIPROPILENO ATÓXICO, TECIDO 
ANTIALÉRGICO, NÃO ESTÉRIL, EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM 
BACTERIANA EF8=69,9%, GRAMATURA MÍNIMA 60GR, TRIPLA 
CAMADA COM FILTRO DE EFICIÊNCIA BACTERIANA, CLIPS 
NASAL E ELÁSTICO. APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM C/ 50 
UNIDADES 

UN 10,000 TALGE 130,00 1.300,00 

I 0001 17 18229 

TOUCA DESCARTAVEL, MATERIAL 100% POLIPROPILENO, COM 
ELÁSTICO 	NA 	VOLTA, 	PRODUZIDA 	POR 	PROCESSO 
AUTOMATIZADO, 	ANATOMICA 	E 	DE 	FÁCIL 	AJUSTE, 
HIPOALERGÊNICA, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 

n, 
— 

5,000 DESCARPACK 16,67 83,35 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR 
	

R$ 2.033,35 

PEDIDO DE EMPENHO - CONTRATO N°.: 022/2020 
	

Folha 2 de 5 

AV. LAUDELINO PEIXOTO, 871 	- 	FONE: (67) 3471-1130 	- 	CEP: 79.960-000 	- 	CN PI:03.568.318/0001-61 
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DISP. No 0030/2020 
r  No Processo 	  Modalidade/NO 

0056/2020  

Pedido de Empenho/RESULTADO 

r  Publicação do Edital 	 r  Abertura dos envelopes 	r  Data da Realização 	 r  Data da Adjudicação 	 

30/03/2020 	I 	30/03/2020 II 	30/03/2020 	I 	31/03/2020  

	r  Data Homologação 

	1 31/03/202 

Data do Encerramento 

31/03/2020 ---1 

CNPJ: 16.752.682/0001-29 
Bairro: 
JARDIM SANTA CLARA 

N0  Contrato: 022/2020 

Telefone/Fax: 
(18)3904-4002 

Vigência: 31/03/2020 A 30/06/2020 

End.: R: ANTONIO LOPES FILHO, 501 
Cep: 	Cidade: 
19025-589 PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

Data da assinatura: 31/03/2020 

CNP): 11.169.389/0001-10 

Ficha: 663 

— DADOS DA DOTAÇÃO 
4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.305.0704-2.285 DST/AIDS 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0.1.14-012 0.1.14-012 000 

— Dados do Fornecedor/Contrato 
Razão Social: LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

~MIAU MN da DESCRIÇÃODOPRODUTO/SERVIÇO MM. (1IMM MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

I 0001 05 12046 
ÁLCOOL ETÍLICO LÍQUIDO 70%. APRESENTAÇÃO: FRASCO 
1000 ML 

FR  
50,000 iram 13,00 650,00 

I 0001 14 25875 

MÁSCARA 	DESCARTÁVEL. 	ESPECIFICAÇÕES 	TÉCNICAS: 
MÁSCARA DESCARTÁVEL EM TECIDO NÃO TECIDO TNT, 
COMPOSTO EM 100% POLIPROPILENO ATÓXICO, TECIDO 
ANTIALÉRGICO, NÃO ESTÉRIL, EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM 
BACTERIANA EFB=69,9%, GRAMATURA MÍNIMA 6OGR, TRIPLA 
CAMADA COM FILTRO DE EFICIÊNCIA BACTERIANA, CLIPS 
NASAL E ELÁSTICO. APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM C/ 50 
UNIDADES 

UN 20,000 TALGE 130,00 2.600,00 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR 
	

R$ 3.250,00 

PEDIDO DE EMPENHO - CONTRATO No.: 022/2020 	 Folha 3 de 5  

AV. LAUDELiNO PEIXOTO, 871 	— 	FONE: (67) 3471-1130 	- 	CEP: 79.960-000 	- 	CNPJ:03.568.318/0001-61 

HOME PAGE: www.iguatemi.ms.gov.br  - e-mail: licitacao@iguatemi.ms.gov.br  / atas@iguatemi.ms.gov.br  / compras@iguatemi.ms.gov.br  



- Modalidade/No r  Data Homologação 	 

I 	31/03/2020  

N° Processo 	  

0056/2020 DISP. N° 0030/2020 

Pedido de Empenho/RESULTADO 

r  Publicação do Edital 	 

1 	30/03/2020  

r  Abertura dos envelopes 

30/03/2020  

r  Data da Realização 	 r  Data da Adjudicação 	 

1 30/03/2020  I  31/03/2020  

r  Data do Encerramento 

1  31/03/2020—I 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

— Dados do Fornecedor/Contrat 
Razão Social: LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 

CNPJ: 16.752.682/0001-29 	End.: R: ANTONIO LOPES FILHO, 501 
Bairro: 	 Cep: 	Cidade: 

	
Telefone/Fax: 

JARDIM SANTA CLARA 	 19025-589 PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
	

(18)3904-4002 

N° Contrato: 022/2020 
	

Data da assinatura: 31/03/2020 	 Vigência: 31/03/2020 A 30/06/2020 

)ADOS DA DOTAÇAO 	  
4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0702-2.049 GESTÃO DO BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA 

3 3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0.1.14-009 0.1.14-009 000 

CNPJ: 11.169.389/0001-10 

Ficha: 668 

ANEXO LOTE ITEM CÓD. DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUANE. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

I 0001 05 12046 
ÁLCOOL ETÍLICO LÍQUIDO 70%. APRESENTAÇÃO: FRASCO 
1000 ML 

FR 550,000 trAIA 13,00 7.150,00 

I 0001 14 25875 

MÁSCARA 	DESCARTÁVEL. 	ESPECIFICAÇÕES 	TÉCNICAS: 
MÁSCARA DESCARTÁVEL EM TECIDO NÃO TECIDO TNT, 
COMPOSTO EM 100% POLIPROPILENO ATÓXICO, TECIDO 
ANTIALÉRGICO, NÃO ESTÉRIL, EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM 
BACTERIANA EFB=69,9%, GFtAMATURA MÍNIMA 60GR, TRIPLA 
CAMADA COM FILTRO DE EFICIÊNCIA BACTERIANA, CLIPS 
NASAL E ELÁSTICO. APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM C/ 50 
UNIDADES 

UN  90,000 TALGE 130,00 11.700,00 

I 0001 17 18229 

TOUCA DESCARTAVEL, MATERIAL 100% POLIPROPILENO, COM 
ELÁSTICO 	NA 	VOLTA, 	PRODUZIDA 	POR 	PROCESSO 
AUTOMATIZADO, 	ANATÓMICA 	E 	DE 	FÁCIL 	AJUSTE, 
HIPOALERGÊNICA, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 

CX 45,000 DESCARPACK 16,67 750,15 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR 
	

R$ 19.600,15 

PEDIDO DE EMPENHO - CONTRATO N°.: 022/2020 
	

Folha 5 de 5 

AV. LAUDELINO PEIXOTO, 871 	- 	FONE: (67) 3471-1130 	- 	CEP: 79.960-000 	- 	CNPJ:03.568.318/0001-61 

HOME PAGE: www.iguatemi.ms.gov.br  - e-mail: Iidtacao@iguatemi.ms.gov.br,  / atas@iguatemi.ms.gov.br  / compras@iguatemi.ms.gov.br  



da Associação dos. Municïpics de Mato  

ANO XII N° 2576 	Sexta-feira,  03 de abril de 2020 	 Órgão de divulgação oficial dos municípios 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS.. 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS n° 020/2020 

Processo n° 0056/2020 

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI/MS e a empresa CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

Dotação Orçamentária: 4 - 09.09.02-10.301.0702-2.049-3.3.90.30.00-0.1.14-009 - Ficha: 668 

4 - 09.09.02-10.302.0703-2.066-3.3.90.30.00-0.1.14-010 - Ficha: 611 

Valor: R$ 857,50 (oitocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos) 

Vigência: 31/03/2020 à 30/06/2020 

Data da Assinatura: 31/03/2020 

Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93 e 123/2006. 

Assinam: PATRICIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES, pela contratante e Ediel Moraes Pinheiro, 
pela contratada 

Matéria enviada por EDUARDO GONÇALVES VILHALBA 

Compras e Licitações 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS, 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS n° 021/2020 

Processo n°0056/2020 

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI/MS e a empresa DADALTO & CIA LTDA - ME 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

Dotação Orçamentária: 4 - 09.09.02-10.301.0702-2.049-3.3.90.30.00-0.1.14-009 - Ficha: 668 

4 - 09.09.02-10.302.0703-2.066-3.3.90.30.00-0.1.14-010 - Ficha: 611 

Valor: R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais) 

Vigência: 31/03/2020 à 30/06/2020 

Data da Assinatura: 31/03/2020 

Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93 e 123/2006. 

Assinam: PATRICIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES, pela contratante e JOÃO NOADIR DADALTO, 
pela contratada 

Matéria enviada por EDUARDO GONÇALVES VILHALBA 

Compras e Licitações 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS„ 

¡

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS n° 022/2020 

Processo n° 0056/2020 

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI/MS e a empresa LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 
EIRELI 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

Dotação Orçamentária: 4 - 09.09.02-10.301.0702-2.049-3.3.90.30.00-0.1.14-009 - Ficha: 668 

4 - 09.09.02-10.301.0702-2.099-3.3.90.30.00-0.1.14-009 - Ficha: 568 

4 - 09.09.02-10.302.0703-2.066-3.3.90.30.00-0.1.14-010 - Ficha: 611 

4 - 09.09.02-10.305.0704-2.285-3.3.90.30.00-0.1.14-012 - Ficha: 663 

5 - 06.06.03-08.244.0601-2.288-3.3.90.30.00-0.1.29-000 - Ficha: 327 

'Valor: R$ 27.613,50 (vinte e sete mil e seiscentos e treze reais e cinquenta centavos) 

Vigência: 31/03/2020 à 30/06/2020 

Data da Assinatura: 31/03/2020 

Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93 e 123/2006. 

Assinam: PATRICIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES, pela contratante e ÂNGELO ROBERTO VILLA-
VICENCIO LEMOS, pela contratada 

Matéria enviada por EDUARDO GONÇALVES VILHALB 

www.diariooficialms.com.briassomasul 
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_) 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENH 01 DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PA 	GAMENTO 

RISLAYNE GIOVANNA MARTINS 
SECR ARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CONTABILIZADO 

FERNAJIDO DE AVILA 

CONTADOR 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 

CNPJ: 97.530.483/0001-78 

NOTA DE EMPENHO N° 	168 FICHA: 	327 FONTE DE RECURSO: 1 29 000 DATA: 	31/03/2020 	REQUISIÇÃO N°: 

LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL DOCUMENTO. VENCIMENTO: 

NOME: 	LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 	 CPF/CNPJ: 16.752.682/0001-29 	CÓDIGO: 5707 

ENDEREÇO: 	R IMIL ESPER 	 CIDADE 	PRESIDENTE PRUDENTE 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO 29 	 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

   

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

OR - Ordinario VALOR TOTAL DA SOMA R$: 	260,00 

  

  

lAJUIUU t...mowr ‘..nymv um ucorcom cnnrannnum 

02 
02 06 03 
3.3.90.30.99 

08.244.0601.2288.0000 

PODER EXECUTIVO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Outros Materiais de Consumo 

índice de Gestão do SUAS 

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

7.000,00 3.044,16 260,00 3.695,84 

VALORA SER PAGO R$ 

* * ********** **rt** rt************************X X** Ir 
U 	ntos e sessenta reais 

EMPENHO AUTORIZADO EM 31/03/20N  N,‘  

1 NOTA DE EMPENHO 

168 



DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO 14 	 Transferéncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

   

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

\sx

EMPENHO AUTORIZADO EM 31/03/20,2O 

IVONI KANAAN NABHAN PELEGRINELLI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

ii 

CONTABILIZADO 

FERNAN O DE AVILA 

CONTADOR 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENH FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENT 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
CNPJ: 11.169.389/0001-10 

NOTA DE EMPENHO 

565 

   

NOTA DE EMPENHO N° 	565 FICHA: 	568 FONTE DE RECURSO: 1 14 009 DATA: 	31/03/2020 REQUISIÇÃO N°: 

LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL DOCUMENTO: VENCIMENTO: 

NOME: 	LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 	 CPF/CNPJ: 16.752.682/0001-29 	CÓDIGO: 5707 

ENDEREÇO: 	R IMIL ESPER 	 CIDADE: PRESIDENTE PRUDENTE 

OR - Ordinario VALOR TOTAL DA SOMA R$: 2.470,00 

   

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 

02 09 02 
3.3.90.30.99 
10.301.0702.2099.0000 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 	 .- 
Outros Materiais de Consumo 
Sistema Prisional - SISPRISIONAL 

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAI. 	 r. 

8.348,00 5.878,00 2.470,00 
... 

0,00 

VALOR A SER PAGO R$ 	 • 	i iliftil 

\ 

dois mil, quatrocentos e setenta reais 	  



'"-.. : 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
CNPJ: 11.169.389/0001-10 

NOTA DE EMPENHO 

566 

NOTA DE EMPENHO NP 	566 FICHA: 	611 FONTE DE RECURSO: 1 14 010 DATA: 31/03/2020 REQUISIÇÃO NP: 

LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL DOCUMENTO: VENCIMENTO: 

¡NOME: 	LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 

ENDEREÇO: 	R IMIL ESPER 

CPF/CNPJ: 

CIDADE: 

--:. 
16.752.682/0001-29 	CÓDIGO: 5707 

PRESIDENTE PRUDENTE 

., 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO 14 	 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

   

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

   

OR - Ordinario VALOR TOTAL DA SOMA R$: 2.033,35 

   

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 

02 09 02 

3.3.90.30.99 

10.302.0703.2066.0000 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Outros Materiais de Consumo 

Gestão do Bloco de Média e Alta Complexibilidade - MAC 

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

235.000,00 149.946,68 2.033,35 83.019,97 

VALOR A SER PAGO R$ 

\ 

cinco centavos dois mil e trinta e três reais e trinta e 

EMPENHO AUTORIZADO EM 31/03/2020 

'`‘ 
A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMEN 

IVONI KANAAN NABHAN PELEGRINELLI 

	

\.. 
	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 	 -J  

CONTABILIZADO 

FERNANDO DE ÁVILA 
CONTADOR 

•	 



A DESPESA REFERENTE A ESTE EMP HO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAM 

IVONI KANAAN NABHAN PELEGRINELLI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

,- 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
CNPJ: 11.169.389/0001-10 

-, 

NOTA DE EMPENHO 

567 

NOTA DE EMPENHO N° 	567 FICHA: 	663 FONTE DE RECURSO: 1 14 012 DATA: 31/03/2020 REOUISIÇAO N°: 

LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL DOCUMENTO: VENCIMENTO: 

e  NOME: 	LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 

ENDEREÇO: 	R IMIL ESPER 

CPF/CNPJ: 

CIDADE: 

16.752.682/0001-29 	 CÓDIGO: 5707 

PRESIDENTE PRUDENTE 

.. 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO 14 	 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

  

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

OR - Ordinario VALOR TOTAL DA SOMA R$: 	3.250,00 

  

CÓDIGO 
	

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 

02 09 02 

3.3.90.30.99 

10.305.0704.2285.0000 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Outros Materiais de Consumo 

DST/AIDS 

DOTAÇÃO EMPENHADO ATE A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

18.000,00 9.309,30 3.250,00 5.440,70 

VALOR A SER PAGO R$ 

* * * * tr
ês mil, duzentos e cinquenta reais "**** * * * * * * * ******* **"******"*** — "** ** * * ** " ** * 

EMPENHO AUTORIZADO EM 31 /0 020 

CONTABILIZADO 

FERNANDO DE AVILA 
CONTADOR 



.--- 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
CNPJ: 11.169.389/0001-10 

NOTA DE EMPENHO 

568 

NOTA DE EMPENHO N° 	568 FICHA: 	668 FONTE DE RECURSO: 1 14 009 DATA: 	31/03/2020 REQUISIÇÃO N°: 

LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL DOCUMENTO: VENCIMENTO: 

¡NOME: 	LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 	 CPF/CNPJ: 16.752.682/0001-29 	CÓDIGO: 5707 

ENDEREÇO: 	R IMIL ESPER 	 CIDADE: PRESIDENTE PRUDENTE 

_., 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO 14 	 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

  

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

OR - Ordinario VALOR TOTAL DA SOMA R$: 	19.600,15 

  

CÓDIGO 
	

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 

02 09 02 

3.3.90.30.99 

10.301.0702.2049.0000 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Outros Materiais de Consumo 

Gestão do Bloco de Atenção Básica 

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

544.589,41 130.249,40 19.600,15 394.739,86 

VALOR A SER PAGO R$ 

ezenove mil e seiscentos reais e quinze centavos ********* S.**.*******..************** 
 

EMPENHO AUTORIZADO EM 31/03/2$20 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPEM Q, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAM O 

s)s‘  
CONTABILIZADO 

IVONI KANAAN NABHAN PELEGRINELLI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

FERN NDO E AVILA 

CONTADOR 



d„c;‘2,\ 
5\1/4  PORTARIA 141/2018 

‘`j  
*, 

0 ' 

Patrícia Derenusson Nelli Margatto Nunes, Prefeita Municipal de Iguatemi, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, em pleno 
atendimento ao disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei n°. 8.666/93; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear a Servidora: ROZI CLEIDE Ma DE SOUZA FERNANDES, 
Atendente de Saúde, portadora do CPF: 580.453.411-49, para exercer a função de 
fiscal e gestor dos contratos celebrados entre a Prefeitura Municipal e terceiros, 
durante exercício corrente, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde; 

Art. 2° - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos 
celebrados são: 

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e 

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Município; 

II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de 
serviços (bem corno seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo 
com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 

III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços 
e obras contratadas; 

IV - Indicar eventuais glosas das faturas. 

Art. 3° - Esta Portada entrará em vigor na data de sua publicação_ 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IGUATEMI, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS 
MIL E DEZOITO. 

PATRÍCIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES 

PREFEITA MUNICIPAL 

wraerw-wwwwww.~».wasmomowe...4 

"NOMEIA FISCAL E GESTOR DOS CONTRATOS E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS". 

,:as:âo 2017.2020 I Av. Laudelino Peixoto. 871 1 Fone:(67)3471-1130 1 CEP 79960-000 i Iguaterni'MS I CNPJ; 03.568.318'0001-61 

www,iguatemi.rns.gaNé.br 	Pre/siswatemi 	gabiriete4iguatermians.goNe,b-r 



PORTARIA N° 143/2018 

"NOMEIA FISCAL E GESTOR DOS CONTRATOS E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS". 

Patricia Derenusson Nelli Margatto Nunes, Prefeita Municipal de Iguatemi, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, em pleno 
atendimento ao disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei n°. 8.666/93; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear o Servidor: WAGNER ADRIANO ROSSI, Chefe de 
Departamento I, portador do CPF: 002,730.031-51, para exercer a função de fiscal e 
gestor dos contratos celebrados entre a Prefeitura Municipal e terceiros, durante 
exercício corrente, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

Art. 2° - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos 
celebrados são: 

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e 
pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Município; 

II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de 
serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo 
com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 

III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços 
e obras contratadas; 

IV - Indicar eventuais glosas das faturas, 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IGUATEMI, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS 
MIL E DEZOITO. 

Mb it., 

PATRÍCIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES 

PREFEITA MUNICIPAL 

Lacdeino Peixoto, 87' 1 Fone. 167; 31? i130 i CEP 79960-GOO I tguatern. MS I 	 :',18/0001-61 

www.iguaterni.ms.govAlr 	Pratalguaterni 	gabinetedâiguaterti.frm.govbr 



ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / PATRICIA DERENUSSON MARGATTO NUNE 
PREFEITA MUNICIPAL 

Ira 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
11.169.389/0001-10 	 Exercício: 2020 

ORDEM DE PAGAMENTO Page 1 

ORDEM DE PAGAMENTO 	 02579 

DATA: 	01/06/2020 	 VENCTO: 	01/06/2020 	PAGTO: 	01/06/2020 

Credor..: 	LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 	CNPJ: 	16.752.682/0001-29 	Cod: 5707 

Endereço: 	R IMIL ESPER 

Cidade..: 	PRESIDENTE PRUDENTE 
	

CEP: 19061-540 

Discriminação..: 

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

Valor 	1.170,00 

(um mil, cento e setenta reais) * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * 	 * * * * * * 
* * 

Despesa Bruta• 	RR$ 1.170,00 

EMP/SUB N. 	LOCAL FUNCIONAL 
	

NATUREZA 
	

VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LÍQUIDO 

565 	/ 1 	OR 020902 10201.07022099.0000 3.3.90.30.00 	RR$1.170,00 	RR$0,00 	RR$ 0,00 RR$ 1.170.00 

TOTAL . . . . 	 RR$ 1.170,00 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 RRS 1.170,00 

Despesa Líquida• 	RR$ 1.170,00 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 
	 Conta 
	 Cheque 	 Valor R$ 

001 

TOTAL. . 

 

29306-7 	 1 	565 	 1 	RR$ 1.170,00 

RR$ 1.170,00 

 

Despesa paga em 01/06/2020  Com os recursos acima discriminados 

RECIBO: Recebi (emos) o valor constante desee(s) Empenho(s) 

Nome: 

CGC/CPF: ASS: 



IDEN14SAÇÃO DO EMITENTE 

LEMOS -DISTRIBUIDORA 

HOSPITALAR LTDA -ME 
RuAlm:L ESPER. 267 - ARDIA CAN.BU 

PRESIDENTE PRUDENTE - SP 
CEP 19061540 
(18)3904-4002 

DANFE 
Documento Auxiliar da 

NOTA FISGAI ELETRÔNICA 

. 0 - ENTRADA 

1 - SAÍDA 

N9  000.012.217 
SÉRIE: 1 

FOLHA: 1/1 

CHAVE DE ACESSO 
3520 0416 7526 8200 0129 5500 1000 0122 1712 6109 0540 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  

ou no site da Sefaz Autorizadora 

1 

CRIÇÃO ESTADUAL 

562.210.634.112 
EST.D0 SUBST.TRIBUTARIO  

284917087 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 

1 1 II 11111 11111 11111111 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDAS DE MERCADORIAS 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

135200334702542 28/04/2020 15:01:28 
CNPJ 

16.752.682/0001-29 

PESE TARO AO E 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME RAZAO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGUATEMI 
CNP.SCPRIOEshamle,ro 

11.169.389/0001-10 
DATA DE EMISSÃO 

28/04/2020 
ENDEREÇO 

AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
BAIRROADISTRITO 

CENTRO 
CEP 

79960-000 
DATA DE SA (DA/ENTRADA 

28/04/2020 
MUNICÍPIO 

IGUATEMI 
FONEMAX 

(67)3471-1130 
UF 

MS 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAIDA 

14:57:37 
ATURA/DUPLICATA 

001 28/05/20 R$ 1.170,00 

CALCULO DO IMPOSTO 
RASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO CHIS BASE DE CÁLCULO DO OMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

1.170,00 81,90 0,00 0,00 235,29 1.170,00 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 
VALOR DO IP, 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

1.170,00 
ANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL 

L6'lOS DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRE 
FRETE POR CONTA 	CÓDIGO ANTT 	 PLACA DO VEÍCULO 

0-Rem (CIF) 
LIE CNP.I/CPF 

16.752.682/0001-29 
ENG 

R IMIL ESPER, 81 
MUNICÍPIO 

PRESIDENTE PRUDENTE 
LIE 

SP 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

562.210.634.112 
OLIANTIOALIE 

8 
ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 	 PESO LIQUIDO 

90,000 	90,000 
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CODIGO 
PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NOWSH CST CFOP UNJO. OLIANT. 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

BC 
WS 

VALOR 
ICMS 

ALIO. 
IMAS 

VLR APROX. 
TRIBUTOS 

24775 ALCOOL ETILICO 70% 1 L 
Lote=0221 Qtd=90 Fab=01/03/2020 Val=30/03/2022 
EAN: 7898922739565 

29051929 000 6102 UN 90 13,00 1.170,00 1.170,00 81,90 7 235,29 

neste 	a 
b 
isc l Atestamos

documento f 
o receimento constante

Forma y4 

CÁLCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DOS SERVIÇOS VALOR DO ISSON 

MS, 
Nome 
ASS. 
Nome 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMA COES COMPLEMENTARES 

Valores totais do ICMS Interestadual: DIFAL da UF destino: R$117,00. 
PEDIDO:028325 PROCESSO:056/2020 CONTRATO:022/2020 
MODALIDADE:DISPENSA 030/2020 
VAL APROX DOS TRIBUTOS R$ 235,29 FONTE: IBPT 
DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL S.A. AG: 97-3 C/C: 75309-2 
ICMS ORIGEM: R$ 0,00 - ICMS DESTINO: R$ 117,00 
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Transferência entre contas diversas 

Debitado 

  

   

Nome 	 MS 500430 FMS CUSTEIO SUS 

Agência 	 1002-2 

Conta corrente 	 29306-7 

Creditado 

Nome 	 LEMOS DISTRIB HOSPITALAR 

Agência 	 97-3 

Conta corrente 	 75309-2 

Valor 	 1.170,00 

Data 	 Nesta data 

Assinada por 
	

JC004463 IVONI PELEGRINELLI 	 01/06/2020 12:59:32 
JB502806 PATRICIA D NELLI 	 01/06/2020 13:19:16 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB502806 PATRICIA D NELLI. 



TOTAL . . . . 

Despesa Líquida• 	  

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / 

RR$ 650,00 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 	RR$ 650,00 

RR$ 650,00 

PATRICIA DERENUS 
PREFEITA MUNICIPAL 

N N. MARGATTO NUNE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
11.169.389/0001-10 	 Exercido 2020 

ORDEM DE PAGAMENTO Page 1 

ORDEM DE PAGAMENTO 
	

02589 

DATA: 	01/06/2020 
	

VENCTO: 	01/06/2020 	PAGTO: 	01/06/2020 

Credor..: 	LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 
	

CNPJ: 	16.752.682/0001-29 	Cod: 5707 

Endereço: 	R IMIL ESPER 

Cidade..: 	PRESIDENTE PRUDENTE 
	

CEP: 19061-540 

Discriminação..: 

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

Valor 	650,00 

(seiscentos e cinquenta reais) 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * 

Despesa Bruta. 
	

RR$ 650,00 

EMP/SUB N. 	LOCAL FUNCIONAL 
	

NATUREZA 
	

VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LÍQUIDO 

566 	1 	OR 020902 10.302.0703.2066.0000 3.3.90.30.00 	RR$ 650,00 	RR$ 0,00 	RR$0,00 	RR$ 650,00 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 	I 	Conta 	 i 	Cheque 	 Valor R$ 

001  
TOTAL. . 

1 	29306-7 566 	 1 	RR$ 650,00 

RR$ 650,00 

 

Despesa paga em 01/06/2020  Com os recursos acima discriminados 

RECIBO: Recebi (emos) o valor constante desee(s) Empenho(s) 

Nome: 

CGC/CPF: Aos: 



RISCRICE0 &ASSUME VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME RANO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGUATEMI 
CNIRDCPPRIEslans•Po 

11.169.389/0001-10 
DATA DE EMISSÃO 

28/04/2020 
ENDEREÇO 

AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
S AIRROANSTRITO 

CENTRO 
CEP 

79960-000 
DATA D E SAIDVERMADA 

28/04/2020 
MUNILIPIO 

IGUATEMI 
FONDFAX 

(67)3471-1130 
LIF 

MS 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAIDA 

14:59:56 
FATURA/DUPLICATA 
001 28/05/20 R$ 650,00 

LCULO DO IMPOSA 
RASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR PO ELO BASE c E cALcIPU DO ICHP SUES" 'MICRO VALOR DO USAS SUBSTITUIÇÃO VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

650,00 45,50 0,00 0,00 130,72 650,00 
VALOR DO FRETE VALOR CO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IR VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 650,00 
TRANSPORTADORNOLUMES TRANSPORTA 

RAMO SOCIAL 

LFMOS DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRE 
FRETE POR CONTA 	CÓDIGO ANTT 

0-Rem (CIF) 
PLACA DO VEICULO UF CItACPF 

16.752.682/0001-29 

R IMIL ESPER, 81 
1.11PECIPIO 

PRESIDENTE PRUDENTE 
UF 

SP 
PESCRIÇÃO ESTADUAL 

562.210.634.112 
OLIANTIOADE ESPÉCIE 	 ~GA 

4 
NUMERAÇÃO PESO BRUTO 	 PESO LIOUIDO 

45,000 	45,000 
DADOS PRODUTOSERWCO 

C0OV30 
PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/seRviço NCWSH CST CR> UNID. ouANT. 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

BC 
mas 

VALOR 
Ws 

ALIO. 
ICMS 

VLR APRoX. 
TRIBUTOS 

24775 ALCOOL ETILICO 70% 1 L 
Lote=0221 01d-50 Fab-01/03/2020 Val=30/03/2022 
EAN: 7898922739565 

29051929 000 6102 UN 50 13,00 650,00 650,00 45,50 7 130,72 

MEIO,  14AC 

DADOS ADICIONAIS 
PIPORIPAGSES COMPLEMENTARES 

Valores totais do ICMS Interestadual: DIFAL da UF destino: R$65,00. 
PEDIDO:028324 PROCESSO:056/2020 CONTRATO:022/2020 
MODALIDADE: DISPENSA 030/2020 
VAL APROX DOS TRIBUTOS R$ 130,72 FONTE: IBPT 
DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL S.A. AG: 97-3 C/C: 75309-2 
ICMS ORIGEM: R$ 0,00 - ICMS DESTINO: R$ 65,00 

RESERVADO AO FISCO 

BASE 0--gaLCUI.0005 SERVIÇOS 

Atestamos 
o recebimento cone 

neste documento fiscal. 

p. 

Ass. 
Nome 
Ass. 
Nome 

santo$ 

n 	til'°  
et 

star;1gOL01.° 	''79°  
A 

Fa cêutica 

CÁLCULO DO ISSON 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

135200334713595 28/04/2020 15:03:47 \ "/EZSAAS c.  DEc  MERCADORIAS 

1111111011111111 111111111111101111111101111111 1111 11111111 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

562.210.634.112 284917087 
P/SCEST.DOSUOST.TRISUTERIO 

DANFE 
Documento Auxiliar da 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

O - ENTRADA 
1 - SAÍDA 

Nº 000.012.219 
SÉRIE: 1 

FOLHA:1/1 

CHAVE DE ACESSO 
3520 0416 7526 8200 0129 5500 1000 0122 1919 0418 8088 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  

ou no site da Sefaz Autorizadora 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

LEMOS -DISTRIBUIDORA 

HOSPITALAR LTDA -ME 
RUA Mil ESPER, 267 - JARDIM CAMBUY 

PRESIDENTE PRUDENTE-SP 
CEP 16061.546 
(18)39044002 

CNP) 

16.752.682/0001-29 

GORA HOSPITALAR 
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'04/05/2020 	 Relatorio de Certidao negativa de debitos 

isomont 	 Município de Presidente Prudente ".., 
Secretaria de Finanças 

PRESIDENTE 	 Coordenadoria Fiscal Tributária 
PRUDENTE 

Certidão Negativa de débitos 

Nome 
	

Cadastro 	 Validade 

C LEMOS DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 
	

88902 	 03/07/2020 

Local do Imóvel/estabelecimento 	 Número 

R IMIL ESPER, 267 - JARDIM CAMBUY 	 1-688488-2020 

Referência cadastral 	 CNP) 	 Data de Abertura 

2-88902 	 16752682000129 	 17/08/2012 

Atividade Principal 

COM ATAC D INSTR UTENS MATER ART PROD E ACESSORIOS 

Certificamos que até a presente data, NÃO CONSTA, débito tributário, relativo a Cad. 
Atividades com as características acima descritas. 

Fica ressalvado o direito desta Prefeitura inscrever e cobrar quaisquer débitos de 
responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser apurados mesmo de períodos 
anteriores à emissão desta certidão. 

segunda-feira, 4 de maio de 2020 

Obs.: LC 199/2015 - Art. 258: A Expedição de certidão negativa não exclui o direito da Administração Pública exigir, a qualquer 
tempo, os créditos tributários que venham a ser apurados 

Certidão emitida pela Internet, sem necessidade de assinatura. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet no endereço 
http://presidenteprudente.sp.gov.br/servico/certidao/confirma.xhtml  

www.presidenteprudente.sp.gov.bilservicosicertidoes/negativa.asp 
	 1/1 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 
Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 16.752.682 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão n° 	 25661814 
	

Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 	04/05/2020 11:03:19 
	

(hora de Brasília) 

Validade 	 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  



18/03/2020 
	

Emissão de 2a via de Certidão 

BRAS.!L. 	Acesso à informação 	 Participe 	Serviços 	Legislação 	Canais 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: C. LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 16.752.682/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:22:58 do dia 06/11/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/05/2020. 
Código de controle da certidão: A8A0.7B33.AF86.8E57 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 

  

Preparar página 
para impressão 

  

   

services.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegViaasp?Origern=1&Tipo=1&N1=16752682000129&Senha= 	1/1 



PRODUTO MODELO 

Aparelho para leitura de cartões inteligentes e validação de dados TDS - V6; TDS - V7 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 1 	 ISSN 1677-7042 

Art. 49 No caso de deferimento do pleito de habilitação definitiva de que trata 
o § 22  do art. 22 do Decreto n° 5.906, de 2006, cessará a vigência da habilitação provisória 
e ficarão convalidados seus efeitos. 

Art. 59  No caso de indeferimento do pleito de habilitação definitiva de que 
trata o § 29  do art. 22 do Decreto n9  5.906, de 2006, ou quando da desistência do pedido 
de habilitação definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou 
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a empresa deverá recolher, 
no prazo de dez dias do indeferimento do pleito ou desistência do pedido, os tributos 
relativos ao benefício fiscal fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para 
recolhimento espontâneo. 

Art. 62  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GUSTAVO LEIPNITZ ENE 

PORTARIA Nº 8.195, DE 23 DE MARÇO DE 2020 

Concessão de habilitação provisória para fruição dos 
benefícios fiscais da Lei n9  8.248, de 23 de outubro 
de 1991, conforme disposto no § 19  do art. 23-A do 
Decreto n° 5.906, de 26 de setembro de 2006, que 
trata da inclusão de produtos novos não abrangidos 
pela habilitação definitiva em vigor. 

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, SERVIÇOS E 
INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 19  da Portaria MDIC n° 267, de 
30 de agosto 2013, considerando o disposto na Portaria SDP n° 1, de 18 de setembro de 
2013, e o que consta no processo MCTIC n9  01250.004451/2020-99, e no processo ME ng 
19687.100594/2020-66, resolve: 

Art. 19  Habilitar provisoriamente, nos termos do §12  do art. 23-A do Decreto n° 
5.906, de 26 de setembro 2006, a empresa CONSTANTA INDUSTRIAL LTDA., inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o n° 
02.358.783/0001-05, à fruição dos benefícios fiscais de que trata a Lei n° 8.248, de 23 de 
outubro de 1991, mediante a inclusão de produtos novos não abrangidos pela habilitação 
definitiva em vigor, quando da fabricação do seguintes produtos e respectivos modelos: 

§ 19 Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos termos desta 
Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de operação, os 
cabos para interconexão e de alimentação que, em quantidade normal, acompanhem o 
bem mencionado neste artigo, conforme consta no processo ME supracitado. 

§ 29 Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória do crédito do IPI 
relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados 
na industrialização dos bens relacionados neste artigo. 

Art. 29  Será cancelada a habilitação provisória ou a definitiva, se concedida, 
caso a empresa não atenda ao disposto no art. 29  da Portaria Interministerial 
MCTI/MDIC/MF n9  601, de 08 de agosto de 2011. 

Art. 39  Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios fiscais são 
exclusivamente os relacionados no art. 19, sendo que as suas características, denominações 
e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade da empresa pleiteante. 

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização com o benefício 
fiscal relacionado no art. 19 deverão fazer expressa referência a esta Portaria. 

Art. 49  No caso de deferimento do pleito de habilitação definitiva de que trata 
o § 29  do art. 22 do Decreto n° 5.906, de 2006, cessará a vigência da habilitação provisória 
e ficarão convalidados seus efeitos. 

Art. 59  No caso de indeferimento do pleito de habilitação definitiva de que 
trata o § 29  do art. 22 do Decreto n° 5.906, de 2006, ou quando da desistência do pedido 
de habilitação definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou 
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a empresa deverá recolher, 
no prazo de dez dias do indeferimento do pleito ou desistência do pedido, os tributos 
relativos ao benefício fiscal fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para 
recolhimento espontâneo. 

Art. 69  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GUSTAVO LEIPNITZ ENE 

PORTARIA P12  8.197, DE 23 DE MARÇO DE 2020 

Concessão de habilitação provisória para fruição dos 
benefícios fiscais da Lei n° 8.248, de 23 de outubro 
de 1991, conforme disposto no § 19  do art. 23-A do 
Decreto n9  5.906, de 26 de setembro de 2006, que 
trata da inclusão de produtos novos não abrangidos 
pela habilitação definitiva em vigor. 

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, SERVIÇOS E 
INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 19 da Portaria MDIC n9  267, de 

30 de agosto 2013, considerando o disposto na Portaria SDP n° 1, de 18 de setembro de 

2013, e o que consta no processo MCTIC n9  01250.003326/2020-61, e no processo ME n° 

19687.100461/2020-90, resolve: 
Art. 19  Habilitar provisoriamente, nos termos do §19  do art. 23-A do Decreto n9  

5.906, de 26 de setembro 2006, a empresa SERDIA ELETRÔNICA INDUSTRIAL LTDA., inscrita 

Art. 32  Os produtos e r 
exclusivamente os relacionados no 
denominações e adequação à legislaç 
pleiteante. 

Parágrafo único. As notas 1 
fiscal relacionado no art. 19  deverão f; 

Art. 49  No caso de deferime 
o § 29  do art. 22 do Decreto n9  5.906, 
e ficarão convalidados seus efeitos. 

Art. 59  No caso de indefer 
trata o § 22  do art. 22 do Decreto n9  5 
de habilitação definitiva por parte 
indeferimento, a habilitação provisória 
no prazo de dez dias do indeferiment 
relativos ao benefício fiscal fruído, com 
recolhimento espontâneo. 

Art. 69  Esta Portaria entra 

PORTARIA N2 8.1E 

C 
b. 
d 
D 
tr 

p 

O SECRETÁRIO DE DESENVC 
INOVAÇÃO, no uso das atribuições que 
30 de agosto 2013, considerando o dis 
2013, e o que consta no processo MCI 
19687.100458/2020-76, resolve: 

Art. 19  Habilitar provisoriam 
5.906, de 26 de setembro 2006, a emp 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídic 
11.335.885/0001-04, à fruição dos bem 
outubro de 1991, mediante a inclusão 
definitiva em vigor, quando da fabrica 

PRODUTO 

Central Automática de Comutação Priva 
comutação de até 24 ramais, baseada em  

§ 19  Farão jus, provisoria 
Portaria, os acessórios, os sobressaler 
cabos para interconexão e de aliment 
bem mencionado neste artigo, conforn 

§ 29  Ficam asseguradas a rr 
relativo às matérias-primas, produtos in 
na industrialização dos bens relacionac 

Art. 29  Será cancelada a h 
caso a empresa não atenda ao dispostc 
n9  6231, de 08 de novembro de 2019. 

Art. 32  Os produtos e r 
exclusivamente os relacionados no art. 
e adequação à legislação são de exclui 

Parágrafo único. As notas 1 
fiscal relacionado no art. 19  deverão fi 

Art. 49  No caso de deferime 
o § 29  do art. 22 do Decreto n9  5.906, 
e ficarão convalidados seus efeitos. 

Art. 59  No caso de indefer 
trata o § 22  do art. 22 do Decreto n° 5 
de habilitação definitiva por parte i 
indeferimento, a habilitação provisória 
no prazo de dez dias do indeferiment 
relativos ao benefício fiscal fruído, com 
recolhimento espontâneo. 

Art. 69  Esta Portaria entra 
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ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO 

DATA 

16/04/2020 

NÚMERO 

144.056/20-3 

ARQUIVAMENTO DE BALANÇO REFERENTE O PERÍODO DE 01/01/2019 À 31/12/2019 . 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

JUCESP 
junta Cornetwt do 

Estado de São Paulo 

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 
NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE. 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO 
SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTE 

EMPRESA 

NIRE 

35229675408 

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

23/02/2016 

INICIO DAS ATIVIDADES 

16/08/2012 

PRAZO DE DURAÇÃO 

PRAZO INDETERMINADO 

NOME COMERCIAL 

LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 
,—... 

TIPO JURIDICO  

LIMITADA UNIPESSOAL 

(M.E.) 

C.N.P.J. 

16.752.682/0001-29 

ENDEREÇO 

RUA IMIL ESPER 

NÚMERO 

267 

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JARDIM CAMBUY 

MUNICÍPIO 

PRESIDENTE PRUDENTE 

UF 

SP 

CEP 

19061-540 

MOEDA 

R$ 

VALOR CAPITAL 

200.000,00 

OBJETO SOCIAL 

COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES 

.„ ... 	 SÓCIO E ADMINISTRADOR 

NOME 

ANGELO ROBERTO VILLAVICENCIO LEMOS 

ENIP"GOO 

RL. ELZA FERNANDES CASTILHO 

NÚMERO 

429 

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

RESIDENCIAL PARQUE 

MUNICÍPIO 

PRESIDENTE PRUDENTE 

UF 

SP 

CEP 

19062-345 

RG 

439034279 

CPF 

227.819.918-80 

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 

QUANTIDADE COTAS 

200.000,00 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35229675408 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 02/05/2020 

Certidão Simplificada emitida para GRAZIELA MAGALHAES PACHECO :42626332844. Documento certificado por 

GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a 
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Proibida a Comercialização 



documento 
minada 

digitalmente 
EST 

JUCESP autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br  sob o número de 
autenticidade 133246062, segunda-feira, 4 de maio de 2020 às 11:09:32. 

Documento Gratuito 
	 Página 2 de 2 

Proibida a Comercialização 



C 
CAIXA ECONÓNI 

A 
A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	16.752.682/0001-29 

Razão Social:LEmos DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 

Endereço: 	R IMIL ESPER 267 / JARDIM CAMBUY / PRESIDENTE PRUDENTE / SP / 
19061-540 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:18/03/2020 a 15/07/2020 

Certificação Número: 2020031802391718263718 

Informação obtida em 04/05/2020 11:13:06 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

04/05/2020 
	

Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

https://consulta-crf.caixagov.br/consultacrf/pages/c,onsultaEmpregador.jsf 
	 1/1 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 16.752.682/0001-29 
Certidão no: 10233402/2020 
Expedição: 04/05/2020, às 11:12:21 
Validade: 30/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 16.752.682/0001-29, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.br  



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ / IE: 16.752.682/0001-29 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidão n° 
	

20020009117-29 

Data e hora da emissão 
	03/02/2020 10:58:46 

Validade 
	

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br  

Folha 1 de 1 



Transferência entre contas diversas 

Debitado 

Nome 	 MS 500430 FMS CUSTEIO SUS 

Agência 	 1002-2 

Conta corrente 	 29306-7 

Creditado 

Nome 	 LEMOS DISTRIB HOSPITALAR 

Agência 	 97-3 

Conta corrente 	 75309-2 

Valor 	 650,00 

Data 	 Nesta data 

Assinada por 
	

JC004463 IVONI PELEGRINELLI 	 01/06/2020 12:56:48 
J6502806 PATRICIA D NELLI 	 01/06/2020 13:19:16 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB502806 PATRICIA D NELLI. 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
11.169.389/0001-10 	Exercício: 2020 

ORDEM DE PAGAMENTO Page 1 

ORDEM DE PAGAMENTO 
	

02599 

DATA: 	01/06/2020 
	

VENCTO: 	01/06/2020 	PAGTO: 	01/06/2020 

Credor..: 	LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 
	

CNPJ: 	16.752.682/0001-29 	Cod: 5707 

Endereço: 	R IMIL ESPER 

Cidade..: 	PRESIDENTE PRUDENTE 
	

CEP: 19061-540 

Discriminação..: 

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

Valor 	1.430,00 

(um mil, quatrocentos e trinta reais) * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Despesa Bruta• 	RR$ 1.430,00 

EMP/SUB N. 	LOCAL FUNCIONAL 
	

NATUREZA 
	

VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LÍQUIDO 

568 	/ 1 	OR 020902 10.301.0702.2049.0000 3.3.90.30.00 	RR$ 1.430,00 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 RR$ 1.430,00 

TOTAL . . . . 	 RR$ 1.430,00 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 RR$ 1.430,00 

Despesa Liquida• 	RR$ 1.430,00 

ORDEM DE PAGAMENTO 

 

PAGUE-SE / / 

  

  

PATRICIA DERENUSSkpN N. MARGATTO NUNE 
PREFEITA MUNICIPAL 

   

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 	I 	Conta 
	

Cheque 
	

Valor R$ 

001 	 1 	29306-7 	 I 	568 	 1 	RR$ 1.430,00 
TOTAL. . . 	 RR$ 1.430,00 

Despesa paga em 01/06/2020 Com os recursos acima discriminados 

RECIBO: Recebi (emos) o valor constante desee(s) Empenho(s) 

Nome: 
CGC/CPF: Ass: 



PROTOCOLO DE A UTORLTAÇÃO DE USO 

135200334707376 28/04/2020 15:02:30 
SYSCESTOO SUSST.TRISUTÁRIO 

284917087 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

562.210.634.112 
CNN 

16.752.682/0001-29 

LEMOS -DISTRIBUIDORA 

HOSPITALAR LTDA .ME 
RUA R& ESPER, 267 - JARDIM CAMBUY 

PRESIDENTE PRUDENTE-SP 
CEP 19061440 
(18)39044002 

DANFE 
Documento Auxiliar da 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

O - ENTRADA 
1 - SAÍDA 

Nº 000.012.218 
SÉRIE: 1 

FOLHA: 1/1 

i
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 
LEMOS CHAVE DE ACESSO 

3520 0416 7526 8200 0129 5500 1000 0122 1813 8634 8648 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  

ou no site da Setaz AutorIzadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDAS DE MERCADORIAS 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

111111111111110111111111 111111111E1111111 

~RAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGUATEMI 
CNN/GAP/Ma!~ 

11.169.389/0001-10 
DA TA DE EMISSÃO 

28/04/2020 
ENDEREÇO 

AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
BARRDD6TRITO 	 CEP 

CENTRO 	 79960-000 
DATA DE SMDAJENTRADA 

28/04/2020 
MUNICIPIO 

IGUATEMI 
FONE/FAX 

(67)3471-1130 
UF 

MS 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SALDA 

14:58:39 
FATURA/DUPLICATA 
001 28/05/20 R$ 1.430,00 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DO /CIAS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO CAIS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO rua suesunnoio VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

1.430,00 100,10 0,00 0,00 287,57 1.430,00 
VALOR DO FRETE VALOR 00 SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.430,00 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL 

LP-AOS DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRE 
FRETE POR CONTA 	060100 ANU 	 PLACADO VEICULO 

0-Rem (CIF) 
UP DAIRACPF 

16.752.682/0001-29 
ENG 	J 

R IMIL ESPER, 81 
MUNICiP10 

PRESIDENTE PRUDENTE 
UF 

SP 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

562.210.634.112 
OLIANTIDADE 

9 
ESPÉCIE 	 MARCA NUMERAÇÃO 	 PESO BRUTO 	 PESO Limo° 

100,000 	100,000 
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CODIGO 
PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO "CL" C" C" 5".1  

.,,. 
aU"''' • 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

BC 
A BC ALO  

VALOR ALIO 
VÁS 

VIR APROX 
TRIBUTOS 

24775 ALCOOL ETILICO 70% 1 L 
Lote=0221 Qtd=110 Fab=01/03/2020 Va1=30/03/2022 
EAN: 7898922739565 

29051929 000 6102 UN 110 13,00 1.430,00 1.430,00 100,10 7 287,57 

Wati1100  

CÁLCULO DO ISSON 

Atestamos o recebimento ce:istwL,. 
neste decumento fiscal. 

igOemi 	de offi:Je.- dei 

4". Ass, Nono JAÜLINE Tirfffirrr— 

Nome 	
R 
I. arm wacê,ti,t ice 

Ass. 
Á% 

in 	o 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 BASE DE CÁ LCULO 00S SERVIÇOS 	 .',1 

A .- 	 A. 	"42.1 I 4211V  
..ELL.n  

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Valores totais do ICMS Interestadual: DIFAL da UF destino: R$143,00. 
PEDIDO:028300 PROC:056/2020 MODAL DISPENSA:0030/2020 
CONTRATO:022/2020 
VAL APROX DOS TRIBUTOS R$ 287,57 FONTE: IBPT 
DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL S.A. AG: 97-3 C/C: 75309-2 
ICMS ORIGEM: R$ 0,00 - ICMS DESTINO: R$ 143,00 

RESERVADO AO PISCO 
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Transferência entre contas diversas 

Debitado 

Nome 	 MS 500430 FMS CUSTEIO SUS 

Agência 	 1002-2 

Conta corrente 	 29306-7 

Creditado 

Nome 	 LEMOS DISTRIB HOSPITALAR 

Agência 	 97-3 

Conta corrente 	 75309-2 

Valor 	 1.430,00 

Data 	 Nesta data 

Assinada por 
	

JC004463 IVONI PELEGRINELLI 	 01/06/2020 12:59:48 
JB502806 PATRICIA D NELLI 	 01/06/2020 13:19:16 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB502806 PATRICIA D NELLI. 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
11.169.389/0001-10 	Exercício: 2020 

ORDEM DE PAGAMENTO Page 1 

ORDEM DE PAGAMENTO 	 02852 

DATA: 	17/06/2020 
	

VENCTO: 	17/06/2020 	PAGTO: 	17/06/2020 

Credor..: 	LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 
	

CNPJ: 	16.752.682/0001-29 	Cod: 5707 

Endereço: 	R IMIL ESPER 

Cidade..: 	PRESIDENTE PRUDENTE 
	

CEP: 19061-540 

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

Valor 	3.250,00 

(três mil, duzentos e cinquenta reais) * * * * * * * * * * * * * * * 	* * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Despesa Bruta• 	RR$ 3.250,00 

EMP/SUB N. 	LOCAL FUNCIONAL 
	

NATUREZA 
	

VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LÍQUIDO 

567 	/ 1 	OR 020902 10.305.07042285.0000 3.3.90.30.00 	RR$ 3.250,00 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 RR$ 3250,00 

TOTAL . . . . 	 RR$ 3.250,00 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 RR$ 3.250,00 

Despesa Líquida• 	RR$ 3.250,00 

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / 

   

  

PATRICIA DERENUSSON N. MARGATTO NUNE 
PREFEITA MUNICIPAL 

   

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 
	 Conta 	 1 

	
Cheque 	 1 
	

Valor R$ 

001  

TOTAL. . . 

1 	29306-7 1 	567 1 	RR$ 3.250,00 

  

RR$ 3.250,00 

Despesa paga em 17/06/2020 Com os recursos acima discriminados 

RECIBO: Recebi (emos) o valor constante desee(s) Empenho(s) 

  

Nome: 

CGC/CPF: 

 

   

 

Ass: 

 



DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME RAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGUATEMI 
ONFLVDPFIMENrangeire 

11.169.389/0001-10 
DATA DE EMISSÃO 

28/04/2020 
ENDEREÇO 

PEIXOTO, 871 

IGUATEMI 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
FONEFAX 

(67)3471-1130 
	

MS 

CEP 

79960-000 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

DATA DE SAIDA/ENTRADA 

28/04/2020 
NORA DE SAIDA 

14:56:29 

Ase, 
Nome 
Ass. 	  
Nome 

A 

taPeret. ativo 
Adu" 	o  

Zoi W
A detial 9  BASE DE CÁLCULO DOS SERVIÇOS 

CÁLCULO DO ISSON 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
	

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

• 

. 

(1) 
, 

DISTRIBUIDORA 
LERIOS 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

LEMOS -DISTRIBUIDORA 

HOSPITALAR LTDA -ME 
RUA I M.L ESPER. 207 - JARDIM CAMBUY 

HOSPITALAR 	PRESIDENTE PRUDENTE - SP 
CEP 19061.540 
08)39044002 

DANFE 
NOTA FulmeSen;L°  E

AL.ExTiiiRoôtcA  

O -ENTRADA 
1-S MDA 

Nº 000.012.216 
SÉRIE: 1 

FOLHA: 1/1 

1  CHAVE DE ACESSO 
3520 0416 7526 8200 0129 5500 1000 0122 1614 9554 7221 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
WWW.nfe.fazenda.gov.briportal 

OU no site da Setaz Autorizadora 
NATUREZA DAOPERAÇÃO 

VENDAS DE MERCADORIAS 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

135200334696547 28/04/2020 15:00:18 
CRICAO ESTADUAL 

562.210.634.112 
INSC EST DO SUES T. TRIBUTÁRIO 

284917087 
CNN 

16.752.682/0001-29 

001 28/05/20 R$ 650,00  

L 
BASE DE CALCULO DO !OMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ILMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

650,00 45,50 0,00 0,00 130,72 650,00 
VALOR DO FRETE VALOR 00 SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSORMS VALOR DO hW VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 - 	0,00 0,00 0,00 650,00 
RTADORNOL 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

0-Rem (CIF) 
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNALCPP 

16.752.682/0001-29 LEMOS DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRE 
EM 	1 

R inAIL ESPER, 81 
MUNICIPO 

PRESIDENTE PRUDENTE 
UF 

SP 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

562.210.634.112 
OUMITIDADC ESPÉCIE 	 MARCA 

4 
NUMERAÇÃO 	 PESO BRUTO 	 PESO LIQUIDO 

45,000 	45,000 	' 

CODIGO 
PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO,SEFIVIÇO NC.'" CS.' CF" "D' MA"' 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

BC 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

ALIO. 
ICAIS 

VIR APROE.  
TRIBUTOS 

24775 ALCOOL ETILICO 70% 1 L 
Lote=0221 Qtd=50 Fab=01/03/2020 Val=30/03/2022 
EAN: 7898922739565 

29051929 000 6102 UN 50 13,00 650,00 650,00 45,50 7 130,72 

Atestamos o recebimento constaW 
neste documento fiscal. 

Iguatemi dei dei  4 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 

Valores totais do ICMS Interestadual: DIFAL da UF destino: R$65,00. 
PEDIDO:028301 PROCESSO:056/2020 CONTRATO:022/2020 
MODALIDADE DISPENSA:030/2020 
VAL APROX DOS TRIBUTOS R$ 130,72 FONTE: IBPT 
DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL S.A. AG: 97-3 C/C: 75309-2 
ICMS ORIGEM: R$ 0,00 - ICMS DESTINO: R$ 65,00 

RESERVADO AO FISCO 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 16.752.682 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão n° 	 25563988 	 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 	16/04/2020 09:35:09 	 (hora de Brasília) 

Validade 	 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  



CAIXA EOONÕM,CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	16.752.682/0001-29 

Razão Social:LEMOS DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 

Endereço: 	R IMIL ESPER 267 / JARDIM CAMBUY / PRESIDENTE PRUDENTE / SP / 
19061-540 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:18/03/2020 a 15/07/2020 

Certificação Número: 2020031802391718263718 

Informação obtida em 30/03/2020 09:46:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

30/08/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

https://consulta-crIcaixa.gov.bdconsultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 	 1/1 



Pagina 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHC,  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 16.752.682/0001-29 

Certidão n°: 192369455/2019 
Expedição: 17/12/2019, às 08:18:24 
Validade: 13/06/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
16.752.682/0001-29, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua'  
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndtetst.j, 



18/03/2020 
	

Emissão de 2° via de Certidão 

Ln BRASIL 
	

Acesso à informação 
	

Participe 
	

Serviços 	Legislação 	Canais 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E Ã DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: C. LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 16.752.682/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:22:58 do dia 06/11/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/05/2020. 
Código de controle da certidão: A8A0.71333.AF86.8E57 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta rià Preparar página 
para impressão 

 

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem=1&Tipo=18A1=16752682000129&Senha= 	1/1 



30/03/2020 	 Relatorio de Certidao negativa de debitos 

~et 
oiatai 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

Município de Presidente Prudente 
Secretaria de Finanças 

Coordenadoria Fiscal Tributária 

Certidão Negativa de débitos 
Nome 
	

Cadastro 	 Validade 

C LEMOS DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 
	

88902 	 29/05/2020 

Local do Imóvel/estabelecimento 	 Número 

R IMIL ESPER, 267 - JARDIM CAMBUY 	 1-682499-2020 

Referência cadastral 	 CNP) 	 Data de Abertura 

2-88902 	 16752682000129 	 17/08/2012 

Atividade Principal 

COM ATAC D INSTR UTENS MATER ART PROD E ACESSORIOS 

Certificamos que até a presente data, NÃO CONSTA, débito tributário, relativo a Cad. 
Atividades com as características acima descritas. 

Fica ressalvado o direito desta Prefeitura inscrever e cobrar quaisquer débitos de 
responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser apurados mesmo de períodos 
anteriores à emissão desta certidão. 

segunda-feira, 30 de março de 2020 

Obs.: LC 199/2015 - Art. 258: A Expedição de certidão negativa não exclui o direito da Administração Pública exigir, a qualquer 
tempo, os créditos tributários que venham a ser apurados 

Certidão emitida pela Internet, sem necessidade de assinatura. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet no endereço 
http ://presidenteprudente.sp.gov. br/servico/certidao/confirma.xhtm I 

www.presidenteprudente.sp.gov.br/servicos/certidoes/negafiva.asp 	 1/1 



IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

----- 	LEMOS -DISTRIBUIDORA 
DAN FE 

NODToAcnumsc
enAtLo ELETRÔNICA 

o - ENTRADA 
.SAÍDA 

N°  000.012.074 
SÉRIE: 1 

FOLHA: 1N 

1  

DISTRIBUIDORA 
LEMOS 

HOSPITALAR LTDA -ME 
RUA IMA ESPER, 267 - JARDIM CAMBUY 

HOSPITALAR 	PRESIDENTE PRUDENTE - SP 
CEP 19061-54 
18)3904-4002 

CHAVE DE ACESSO 
3520 0416 7526 8200 0129 5500 1000 0120 7419 1641 2117 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.briportal 

ou no site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 	. 

VENDAS DE MERCADORIAS 
PROTOCOLO DE 

135200282033153 
AUTORMAÇÃO CM USO 

08/04/2020 15:07:49 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

562.210.634.112 
INSC EST DO SOBST.TRIBUTAZIO 

284917087 
CAIR) 

16.752.682/0001-29 
DESTINATÁRIO/REMETENTE 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGUATEMI 
CEIPPCFMItlEstrangevo 

11.169.389/0001-10 
DATA DE EMISSÃO 

08/04/2020 
ENDEREÇO 

AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

79960-000 
DATA DE SAIDA/ENTRADA 

08/04/2020 
MUNICIEM 

IGUATEMI 
FONEIFAX 

(67)3471-1130 
UF 

MS 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE5.41E:A 

15:04:07 
FATURA/DUPLICATA 
001 	 08/05/20 	R$ 2.600,00 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO IMAS VALOR DO MAM BASE DE CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR 00 ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

2.600,00 182,00 0,00 0,00 799,50 2.600,00 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS VALOR 00 IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.600,00 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL 

VI/'.40 
ENOS 

RUA 

CRUZEIRO DO SUL 
FRETE POR CONTA 	COIMO ANTE 	 PLACA DO VEICULO 

0-Rem (CIF) 
(FF OWEVCPP 

03.232.675/0063-57 

NICOLAU CACCIATORI, 284 
MUNICÍPIO 

PRESIDENTE PRUDENTE 
UF 

SP 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

562.161.651.115 
QUANTIDADE 

1 

ESPECIE 	 MARCA NUMERAÇÃO 	 PESO BRUTO 	 PESO LIQUIDO 

1,000 	 1,000 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 
CÓDIGO 

PRODUTO DESCRIÇA0 DO PRODUTO/SERVIÇO NCIA/SH CST CFOP UNID. QUART. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
MAL 

BG 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

ALIA. 
ICMS 

VLR APROX. 
TRIBUTOS 

24718 MASCARA DESC. DUPLA C/ ELASTICO 
Lote=TMDK005 Qtd=1.000 Fab=01/01/2020 Val=01/01/2025 
EAN: 7898941898465 

63079010 000 6102 UN 1.000 2,60 2.600,00 2.600,00 182,00 7 799,50 

:.------,-------„,--_
. .. 

Atestamos o recebimento estante 
\\ neste docurnento fiscal. 

Ass, 	., 
 

4,20*- 

NA:S:Sm.e2f

ti 

ri
ii145.45......„„itieel

e . 
	

.. tio, 

4304s:tos  

CÁLCULO DO 155011 

  

-1VALOR DO ISSO 

 

 

BASE DE CALCULO DOS SERVIÇOS 

 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

 

DADOS ADICIONAIS 

   

 

RESERVADO AO FISCO 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Valores totais do ICMS Interestadual: DIFAL da UF destino: R$260,00. 
PEDIDO:028301 PROCESSO:056/2020 CONTRATO:022/2020 
MODALIDADE DISPENSA:030/2020 
VAL APROX DOS TRIBUTOS R$ 799,50 FONTE: IBPT 
DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL S.A. AG: 97-3 C/C: 75309-2 
ICMS ORIGEM: R$ 0,00 - ICMS DESTINO: R$ 260,00 

  

 

     

     

Recebemos de LEMOS DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA ME, os produtos constantes da nota fiscal indicada ao lado: Data de emissão:08/04/2020,Valor 
Total: R$2.600,00, Destinatário: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGUATEMI AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 - CENTRO - IGUATEMI/MS 

tguatemide  
de 

Igu 

N F-e 

N° 000.012.074 
SÉRIE: 1 

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DE RECEBIMENTO 

Kralen Sistemas (44) 3024-5011 
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Transferência entre contas diversas 

Debitado 

Nome 	 MS 500430 FMS CUSTEIO SUS 

Agência 	 1002-2 

Conta corrente 	 29306-7 

Creditado 

Nome 	 LEMOS DISTRIB HOSPITALAR 

Agência 	 97-3 

Conta corrente 	 75309-2 

Valor 	 3.250,00 

Data 	 Nesta data 

Assinada por 
	

JC004463 IVONI PELEGRINELLI 	 17/06/2020 09:21:17 
JB502806 PATRICIA D NELLI 	 17/06/2020 09:39:17 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB502806 PATRICIA D NELLI. 



PATRICIA DERENUSS 
PREFEITA MUNICIPAL 

N N. MARGATTO NUNE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
11.169.389/0001-10 	 Exercício: 2020 

ORDEM DE PAGAMENTO Page 1 

Ass: 

ORDEM DE PAGAMENTO 
	

02866 

DATA: 	17/06/2020 
	

VENCTO: 	17/06/2020 	PAGTO: 	17/06/2020 

Credor..: 	LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 	CNPJ: 	16.752.682/0001-29 	Cod: 5707 

Endereço: 	R IMIL ESPER 

Cidade..: 	PRESIDENTE PRUDENTE 	 CEP: 19061-540 

Discriminação..: 

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

Valor 	18.170,15 

(dezoito mil, cento e setenta reais e quinze centavos) * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * 

Despesa Bruta• 
	

RR$ 18.170,15 

EMP/SUB N. 	LOCAL FUNCIONAL 
	

NATUREZA 
	

VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LÍQUIDO 

568 	/ 2 	OR 020902 10.301.07022049.0000 3.3.90.30.00 	RR$ 18.170,15 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 RR$ 18.170,15 

TOTAL . . 	. 	 RR$ 18.170,15 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00F(R$ 18.170,-15 

Despesa Liquida• 	RR$ 18.170,15 

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 	i 	Conta 
	

Cheque 	 Valor R$ 

001 

TOTAL. . . 

1 	29306-7 1 	568 RR$ 18.170,15 

RR$ 18.170,15 

  

Despesa paga em 17/06/2020 Com os recursos acima discriminados 

RECIBO: Recebi (emos) o valor constante desee(s) Empenho(s) 

Nome: 
CGC/CPF: 



PROTOCOLO DE AUTORIZA ÇAoDE USO 

135200281994641 08/04/2020 14:58:07 
NATUREZA DA OPERACAO 

VENDAS DE MERCADORIAS 

e  LEMOS 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 

LEMOS -DISTRIBUIDORA 

HOSPITALAR LTDA -ME 
RUA INL ESPER.267- JARDIM CAMBUY 

PRESIDENTE PRUDENTE -SP 
ti:EP190.61-640 
(18)3904-4002 

DANFE 
Documento Auxiliar da 

NOTA FISCAL ELETRÓNICA 

O - ENTRADA 

1 - SAÍDA 

N0  000.012.073 
SÉRIE: 1 

FOLHA: 1/1 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

rn 
CHAVE DE ACESSO 
3520 0416 7526 8200 0129 5500 1000 0120 7314 0979 9080 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  

ou no site da Sefaz Autorizadora 

inASCRIÇ ADESTADUAL 

562.210.634.112 
INSC.EST.D0 SUBST. TRIBUTÁRIO 

284917087 16.752.682/0001-29 
CRPJ 

1 1 1 1 il iu II Illil 111111 1111111 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOMERAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGUATEMI 
LR pl/CPFAFEsImSAFF 

11.169.389/0001-10 
DATA DE EMISSÃO 

08/04/2020 
ENDEREÇO 

AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
SAIRROIDLSTRITO 

CENTRO 
CEP 

79960-000 
DATA DE SMORENTRADA 

08/04/2020 
MUNICÍPIO 

IGUATEMI 
FONEIFAX 	 UF 

(67)3471-1130 	MS 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAIDA 

14:54:24 
FATURA/DUPLICATA 
001 08/05/20 R$ 12.450,15 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO ICUS VALOR DO CIAS RASE DE CALCULO DO ICAISSLCSTITUIÇÃO VALOR DO IEJAS SUBSTITUIÇÃO VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

12.450,15 871,51 0,00 0,00 3.833,67 12.450,15 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.450,15 
TRANSPORTADORNOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL 

VIA''`AO CRUZEIRO DO SUL 
TREPE POR CONTA 	CÓDIGO ANTE 	 PLACA DO VEÍCULO 

0-Rem (CIF) 
UF 

03.232.675/0063-57 
&ADE, 

RUA NICOLAU CACCIATORI, 284 
~ano 
PRESIDENTE PRUDENTE 

UF 

SP 
~apto ESTADUAL 

562.161.651.115 
QUANTIDADE 	ESPÉCIE 

1 

MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 	 PESO LIQUIDO 

1,000 	 1,000 

DADOS DO PRODUTO/SERVI 0 

PRootrro 
CÓDIGO  

DESCRIÇÃO no mootrrasErnnço NCIWSII CST OPOR UNID. OUANT. UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

BC 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

ALIO. 
ICAAS 

VER APROX.  
TRIBUTOS 

24718 MASCARA DESC. DUPLA C/ ELÁSTICO 63079010 000 6102 UN 4.500 2,60 11.700,00 11.700,00 819,00 7 3.597,75 
Lote=TMDK005 Qtd=4.500 Fab=01/01/2020 
Val=01/01/2025 
	EAN: 7898941898465  
20051 TOUCA DESC. SANFONADA C/ 100 65069900 000 6102 CX 45 16,67 750,15 750,15 52,51 7 235,92 

Lote=STEFAA0089 Qtd=45 Fab=01/08/2019 
Val=30/08/2024 
EAN: 7898283814888 

Atestamos o recebimento constante 
neste documento fiscal. 

Iguaterni 	 (?). de 

Ass, 
Nome 
Ass. 

, Nome 

rNSCRÇAO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BABE DE o Ávvv0DOSSERVIÇOS VALOR1DE 5.  TSON 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Valores totais do ICMS Interestadual: DIFAL da UF destino: R$1.245,02. 
PEDIDO:028300 PROC:056/2020 MODAL DISPENSA:0030/2020 
CONTRATO:022/2020 
VAL APROX DOS TRIBUTOS R$ 3.833,67 FONTE: IBPT 
DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL S.A. AG: 97-3 C/C: 75309-2 
ICMS ORIGEM: R$ 0,00 - ICMS DESTINO: R$ 1.245,02 

RESERVADO AO FISCO 

OP\  

ço( cp'41  

(t) 
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RESERVADO AO FISCO 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

LEMOS -DISTRIBUIDORA 

HOSPITALAR LTDA .ME 
RUA N. ESPER 267 -JARDIM CAMBO 

PRESIDENTE PRUDENTE - SP 
CEP 19061.540 
115)3904-4002 

DANFE 
Documento Auxiliar da 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

O - ENTRADA 
1 - SAÍDA 

N0  000.012.444 

SÉRIE: 1 
FOLHA:1/1 

CHAVE DE ACESSO 
3520 0516 7526 8200 0129 5500 1000 0124 4416 7030 9559 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.briportal 

ou no sita da Setaz Autorizadora 

1 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇA0 DE LISO 

135200415382139 25/05/2020 10:43:27 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDAS DE MERCADORIAS 
INSCRIÇAD ESTADUAL 

562.210.634.112 
I 	EST.DOSUBST.TRIBUTÁRIO 

284917087 
CNPJ 

16.752.682/0001-29 
DESTINATÁRIO/REMETENTE 

NOME RAZA0 SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGUATEMI 
CNRPCPRMEstrm 

11.169.389/0001-10 
DATA DE MISSÃO 

25/05/2020 
ENDEREÇO 

AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
SAIRROMSTRITO 

CENTRO 
CEP 

79960-000 
DATA DE SAMENTRADA 

25/05/2020 
WNSMp 

IGUATEMI 
FONãFAX 

(67)3471-1130 
UF 

MS 
AVSCRIÇA0 ESTADUAL HORA DE SAIDA 

10:39:21 
FATURA/DUPLICATA 
001 24/06/20 R$ 5.720,00 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO Mn BASE DE CÁLCULO DO CIAS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

5.720,00 400,40 0,00 0,00 1.303,02 5.720,00 
VALOR DD FRETE VALOR CO SEGURO DESCONTO cumvas DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.720,00 
TRANSPORTADORNOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL 

LE,540S DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRE 
FRETE POR CONTA 

0-Rem (CIF) 
CÓDIGO ANTE PLACA DO VEICULO UF CRFUICPF 

16.752.682/0001-29 
MD! 

R livilL ESPER, 81 
WNICIPIO 

PRESIDENTE PRUDENTE 
LIE 

SP 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

562.210.634.112 
QUANTIDADE 

37 
ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

440,000 
PESO LÍQUIDO 

440,000 
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO 
PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTORERVIÇO "Cl" OST  °F°P  UNI°  

..„ 
°U"...  

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

BC 
WS 

VALOR 
ICJAS 

ALIO 
ICMS 

VLR APROX 
TRIBUTOS 

21030 ÁLCOOL ETILICO 70% 1 L cProdANVISA=3245500040019 
PMC=0,00 
Lote=20.119-70 Qtd=440 Fab=01 /04/2020 VaI=30/04/2023 
EAN: 7898051680806 

38089429 000 6102 UN 440 13,00 5.720,00 5.720,00 400,40 7 1.303,02 

Atestamos o recebimento constante 
neste documento fiscal. 

lguated" 	dei 	r 	de ou)  1 

	

, 	- . 	" 

	

Ass, 	)1 „ ETTA M 	1 
'' Nome 	114f2LI"Fannadutled  

Ass. 	
cio: 24:15':5.ssantos 

8.,sEDEckcao+sae 
' 	1790 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMA COES COMPLEMENTARES 

Valores totais do ICMS Interestadual: DIFAL da UF destino: R$572,00. 
PEDIDO:028300 PROC:056/2020 MODAL DISPENSA:0030/2020 
CONTRATO:022/2020 
VAL APROX DOS TRIBUTOS R$ 1.303,02 FONTE: IBPT 
DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL S.A. AG: 97-3 C/C: 75309-2 
ICMS ORIGEM: R$ 0,00 - ICMS DESTINO: R$ 572,00 

BODA PAB 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 
Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 16752.682 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão n° 	 25661814 	 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 	04/05/2020 11:03:19 	 (hora de Brasília) 

Validade 	 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUETIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 16.752.682/0001-29 
Certidão n°: 10233402/2020 
Expedição: 04/05/2020, às 11:12:21 
Validade: 30/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 16.752.682/0001-29, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.br  



Consulta Regularidade do Empregador 

CAi mA 
CAIXA EC O Nõ ICA FE.DERP,I... 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 16.752.682/0001-29 

Razão Social:LEmos DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 

Endereço: 	R IMIL ESPER 267 / JARDIM CAMBUY / PRESIDENTE PRUDENTE / SP / 
19061-540 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:18/03/2020 a 15/07/2020 

Certificação Número: 2020031802391718263718 

Informação obtida em 30/03/2020 09:46:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

30/03/2020 

https://consulta-crf.caixa.goybr/consultacrflpages/c,onsuttaEmpregadorjsf 	 1/1 



30/03/2020 	 Relatorio de Cedida() negativa de debitos 

~Me 
loos. 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

Município de Presidente Prudente 
Secretaria de Finanças 

Coordenadoria Fiscal Tributária 

Certidão Negativa de débitos 
Nome 
	

Cadastro 	 Validade 
C LEMOS DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 

	
88902 	 29/05/2020 

Local do Imóvel/estabelecimento 	 Número 
R IMIL ESPER, 267 - JARDIM CAMBUY 	 1-682499-2020 
Referência cadastral 	 CNPJ 	 Data de Abertura 
2-88902 	 16752682000129 	 17/08/2012 
Atividade Principal 

COM ATAC D INSTR UTENS MATER ART PROD E ACESSORIOS 

Certificamos que até a presente data, NÃO CONSTA, débito tributário, relativo a Cad. 
— 	Atividades com as características acima descritas. 

Fica ressalvado o direito desta Prefeitura inscrever e cobrar quaisquer débitos de 
responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser apurados mesmo de períodos 
anteriores à emissão desta certidão. 

segunda-feira, 30 de março de 2020 

Obs.: LC 199/2015 - Art. 258: A Expedição de certidão negativa não exclui o direito da Administração Pública exigir, a qualquer 
tempo, os créditos tributários que venham a ser apurados 

Certidão emitida pela Internet, sem necessidade de assinatura. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet no endereço 
http://presidenteprudente.sp.gov.br/servico/certidao/confirma.xhtml  

www.presidenteprudente.sp.gov.briservicoskertidoesinegativa.asp 	 1/1 



18/03/2020 
	

Emissão de 2" via de Certidão 

BRASIL 
	

Acesso à informação 
	

Participe 	Serviços 	Legislação 	Canais 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: C. LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 16.752.682/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:22:58 do dia 06/11/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/05/2020. 
Código de controle da certidão: A8A0.7B33.AF86.8E57 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta lãPreparar página 
para impressáa 

 

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem=1&Tipo=18,N1=167526820001298Senha= 	1/1 



PRODUTO MODELO 

Central Automática de Comutação Privada, com capaddade de 
comutação de até 24 ramais, baseada em Técnica Digital 

PDC 24F 24 Ramais Fixos 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 1 
	

ISSN 1677-7042 	 Nº 57, terça-feira, 24 de março de 2020 

Art. 40 No caso de deferimento do pleito de habilitação definitiva de que trata 
o § 20 do art. 22 do Decreto na 5.906, de 2006, cessará a vigência da habilitação provisória 
e ficarão convalidados seus efeitos. 

Art. 59 No caso de indeferimento do pleito de habilitação definitiva de que 
trata o § 20 do art. 22 do Decreto 52 5.906, de 2006, ou quando da desistência do pedido 
de habilitação definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou 
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a empresa deverá recolher, 
no prazo de dez dias do indeferimento do pleito ou desistência do pedido, os tributos 
relativos ao beneficio fiscal fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para 
recolhimento espontâneo. 

Art. 69  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GUSTAVO LEIPNITZ ENE 

PORTARIA Na  8.195, DE 23 DE MARÇO DE 2020 

Concessão de habilitação provisória para fruição dos 
benefícios fiscais da Lei ne 8.248, de 23 de outubro 
de 1991, conforme disposto no § 12  do art. 23-A do 
Decreto nu 5.906, de 26 de setembro de 2006, que 
trata da inclusão de produtos novos não abrangidos 
pela habilitação definitiva em vigor. 

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, SERVIÇOS E 
INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 10 da Portaria MDIC n0 267, de 
30 de agosto 2013, considerando o disposto na Portaria SDP n° 1, de 18 de setembro de 
2013, e o que consta no processo MCTIC na 01250.004451/2020-99, e no processo ME nu 
19687.100594/2020-66, resolve: 

Art. 12 Habilitar provisoriamente, nos termos do §12 do art. 23-A do Decreto na 
5.906, de 26 de setembro 2006, a empresa CONSTANTA INDUSTRIAL LTDA., inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o ne 
02.358.783/0001-05, à fruição dos benefícios fiscais de que trata a Lei n° 8.248, de 23 de 
outubro de 1991, mediante a inclusão de produtos novos não abrangidos pela habilitação 
definitiva em vigor, quando da fabricação do seguintes produtos e respectivos modelos: 

PRODUTO 
	

MODELO 

Aparelho para leitura de cartões inteligentes e validação de dados TDS - V6; TOS - V7 

§ 12 Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscal , nos termos desta 
Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de operação, os 
cabos para interconexão e de alimentação que, em quantidade no mal, acompanhem o 
bem mencionado neste artigo, conforme consta no processo ME supracitado. 

§ 22 Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória do crédito do IPI 
relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados 
na industrialização dos bens relacionados neste artigo. 

Art. 22 Será cancelada a habilitação provisória ou a definitiva, se concedida, 
caso a empresa não atenda ao disposto no art. 22 da Portaria Interministerial 
MCTI/MDIC/MF na 601, de 08 de agosto de 2011. 

Art. 32 Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios fiscais são 
exclusivamente os relacionados no art. 12, sendo que as suas características, denominações 
e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade da empresa pleiteante. 

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização com o beneficio 
fiscal relacionado no art. 10 deverão fazer expressa referência a esta Portaria. 

Art. 40  No caso de deferimento do pleito de habilitação definitiva de que trata 
o § 20 do art. 22 do Decreto na 5.906, de 2006, cessará a vigência da habilitação provisória 
e ficarão convalidados seus efeitos. 

Art. 52 No caso de indeferimento do pleito de habilitação definitiva de que 
trata o § 22 do art. 22 do Decreto n° 5.906, de 2006, ou quando da desistência do pedido 
de habilitação definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou 
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a empresa deverá recolher, 
no prazo de dez dias do indeferimento do pleito ou desistência do pedido, os tributos 
relativos ao benefício fiscal fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para 
recolhimento espontâneo. 

Art. 69  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GUSTAVO LEIPNITZ ENE 

PORTARIA Na  8.197, DE 23 DE MARÇO DE 2020 

Concessão de habilitação provisória para fruição dos 
benefícios fiscais da Lei n2 8.248, de 23 de outubro 
de 1991, conforme disposto no § 12 do art. 23-A do 
Decreto ne 5.906, de 26 de setembro de 2006, que 
trata da inclusão de produtos novos não abrangidos 
pela habilitação definitiva em vigor. 

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, SERVIÇOS E 
INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 18 da Portaria MDIC na 267, de 
30 de agosto 2013, considerando o disposto na Portaria SDP na 1, de 18 de setembro de 
2013, e o que consta no processo MCTIC ne 01250.003326/2020-61, e no processo ME nu 
19687.100461/2020-90, resolve: 

Art. 12  Habilitar provisoriamente, nos termos do §1.2 do art. 23-A do Decreto ne 
5.906, de 26 de setembro 2006, a empresa SERDIA ELETRÔNICA INDUSTRIAL LTDA., inscrita 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o na 
80.787.443/0001-03 e na 80.787.443/0003-75, à fruição dos benefícios fiscais de que trata 
a Lel n2 8.248, de 23 de outubro de 1991, mediante a inclusão de produtos novos não 
abrangidos pela habilitação definitiva em vigor, quando da fabricação do seguintes 
produtos e respectivos modelos: 

PRODUTO MODELO 
Circuito impresso com componentes elétricos e eletrônicos montados com 
função de leitura e validação de cartão inteligente para uso em sistemas 
de controle de acesso 

VAL7SC 

Circuito impresso com componentes elétricos e eletrônicos montados para 
inserção de cartões SAM (Secure Application 	Module) para 	uso em 
sistemas de controle de acesso 

SAMOSC 

Circuito impresso com componentes elétricos e eletrônicos montados com 
função de módulo de alimentação para uso em sistemas de controle de 
acesso 

FISOSC 

Circuito impresso com componentes elétricos e eletrônicos montados, com 
função de módulo de display para uso em sistemas de controle de 
acesso 

DSPOSC 

Circuito impresso com componentes elétricos e eletrônicos montados, para 
acionamento do solenoide para uso em sistemas de controle de acesso 

ASOLSC 

§ 12 Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos termos desta 
Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de operação, os 
cabos para interconexão e de alimentação que, em quantidade normal, acompanhem o 
bem mencionado neste artigo, conforme consta no processo ME supracitado. 

§ 2e Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória do crédito do IPI 
relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados 
na industrialização dos bens relacionados neste artigo. 

Art. 22 Será cancelada a habilitação provisória ou a definitiva, se concedida, 
caso a empresa não atenda ao disposto no art. 22 das Portarias Interministeriais 
MCTI/MDIC n° 1355, de 15 de dezembro de 2014 e n2 406, de 12 de junho de 2015. 

)

Este documento pode sef verificado no endereço eletrónice 
hoWihromo.in•gov.M/Putentioidade.Ptiml, pulo código 051520202924C0923 

Art. 32 Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios fiscais são 
exclusivamente os relacionados no art, 1°, sendo que as suas características, 
denominações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade da empresa 
pleiteante. 

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização com o beneficio 
fiscal relacionado no art. 1° deverão fazer expressa referência a esta Portaria. 

Art. 4° No caso de deferimento do pleito de habilitação definitiva de que trata 
o § 2e do art. 22 do Decreto na 5.906, de 2006, cassará a vigência da habilitação provisória 
e ficarão convalidados seus efeitos. 

Art. 52 No caso de indeferimento do pleito de habilitação definitiva de que 
trata o § 22  do art. 22 do Decreto n° 5.906, de 2006, ou quando da desistência do pedido 
de habilitação definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou 
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a empresa deverá recolher, 
no prazo de dez dias do indeferimento do pleito ou desistência do pedido, os tributos 
relativos ao beneficio fiscal fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para 
recolhimento espontâneo. 

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GUSTAVO LEIPNITZ ENE 

PORTARIA Ne 8.198, DE 23 DE MARÇO DE 2020 

Concessão de habilitação provisória para fruição dos 
benefícios fiscais da Lei na 8.248, de 23 de outubro 
de 1991, conforme disposto no § 19  do art. 23-A do 
Decreto na 5.906, de 26 de setembro de 2006, que 
trata da inclusão de produtos novos não abrangidos 
pela habilitação definitiva em vigor. 

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, SERVIÇOS E 
INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1° da Portaria MDIC n° 267, de 
30 de agosto 2013, considerando o disposto na Portaria SDP na  1, de 18 de setembro de 
2013, e o que consta no processo MCTIC n0 01250.003012/2020-69, e no processo ME ne 
19687.100458/2020-76, resolve: 

Art. 12 Habilitar provisoriamente, nos termos do §12 do art. 23-A do Decreto na 
5.906, de 26 de setembro 2006, a empresa AGL ELETRÔNICOS DO BRASIL SIA., inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o na 
11.335.885/0001-04, à fruição dos benefícios fiscais de que trata a Lei na 8.248, de 23 de 
outubro de 1991, mediante a inclusão de produtos novos não abrangidos pela habilitação 
definitiva em vigor, quando da fabricação do seguinte produto e respectivo modelo: 

12  Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos termos desta 
Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de operação, os 
cabos para interconexão e de alimentação que, em quantidade normal, acompanhem o 
bem mencionado neste artigo, conforme consta no processo ME supracitado. 

§ 2° Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória do crédito do IPI 
relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados 
na industrialização dos bens relacionados neste artigo. 

Art. 22 Será cancelada a habilitação provisória ou a definitiva, se concedida, 
caso a empresa não atenda ao disposto no art. 20  da Portaria Interministerial MCTIC/MDIC 
ne 6251, de 08 de novembro de 2019. 

Art. 32 Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios fiscais são 
exclusivamente os relacionados no art. 12, sendo que as suas características, denominações 
e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade da empresa pleiteante. 

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização com o beneficio 
fiscal relacionado no art. 10  deverão fazer expressa referência a esta Portaria. 

Art. 42 No caso de deferimento do pleito de habilitação definitiva de que trata 
o § 29  do art. 22 do Decreto n° 5.906, de 2006, cessará a vigência da habilitação provisória 
e ficarão convalidados seus efeitos. 

Art. 52 No caso de indeferimento do pleito de habilitação definitiva de que 
trata o § 2° do art. 22 do Decreto na 5.906. de 2006, ou quando da desistência do pedido 
de habilitação definitiva por parte da pessoa juridica, antes da sua concessão ou 
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a empresa deverá recolher, 
no prazo de dez dias do indeferimento do pleito ou desistência do pedido, os tributos 
relativos ao beneficio fiscal fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para 
recolhimento espontâneo. 

Art. 69  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GUSTAVO LEIPNITZ ENE 

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

PORTARIA CONJUNTA NO 555, DE 23 DE MARÇO DE 2020 

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de validade 
das Certidões Negativas de Débitos relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União (CND) e Certidões Positivas com Efeitos de 
Negativas de Débitos relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
(CPEND), em decorrência da pandemia relacionada 
ao coronavirus (COVID-19). 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E O PROCURADOR-

GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhes conferem, 

respectivamente, o inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria Especial 

da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n2 430, de 9 de outubro de 

2017, e o art. 82 do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

aprovado pela Portaria MF n° 36, de 24 de janeiro de 2014, e tendo em vista o 

disposto no § 52 do art. 47 da Lei na 8.212, de 24 de julho de 1991, resolvem: 

Art. 1° Fica prorrogada, por 90 (noventa) dias, a validade das Certidões 

Negativas de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

(CND) e Certidões Positivas com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Olvida Ativa da União (CPEN15) válidas na data da publicação 

desta Portaria Conjunta. 

Art. 22 Ficam mantidas as demais disposições da Portaria Conjunta 

RFB/PGFN na 1.751, de 2 de outubro de 2014. 

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial da União. 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 

Secretário Especial da Receita Federal do Brasil 

JOSÉ LEVI MELLO DO AMARAL JÚNIOR 

Procurador-Geral da Fazenda Nacional 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 MI 21/08/2001. CP 
sue instam a Infraestrutura de amos Públicos Brasileira • IPP-Prowl. 



LEMOS DISTRIBUIDORA 
 

Caro Cliente, 

A conferência do material recebido é de responsabilidade 
do cliente. Após o recebimento nos isentamos de eventuais 

extravios, portanto: 

As mercadorias devem ser inspecionadas e as 
divergências registradas em até 24 horas contadas da data 

da assinatura do canhoto da nota fiscal, mencionando: 

- Descrição completa do item, quantidade, fabricação e 
validade, lote, motivo (se temperatura fora do estabelecido, 

anotar a apresentada), assinatura e se possível foto. 

- No caso de avaria, é OBRIGATÓRIO  informar se a avaria 
é externa ou somente interna ( ex.: caixa de embarque está 

avariada; ou caixa de embarque está intacta). 

- No caso de falta de mercadoria é OBRIGATÓRIO  
informar se a falta foi de volume (informar a quantidade) ou 
falta interna ( neste caso, informar se a caixa de embarque 

estava violada). 

Dúvidas:  Para mais informações entre em contato com Lemos 
Distribuidora Hospitalar através do telefone (18) 3904-4002. 

LEMOS DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA ME 
RUA IMIL ESPER, 267 - JARDIM CAMBUY - CEP: 19061-540 - PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

FONE: (18) 3904-4002 - E-MAIL: clemos.distribuidora@gmail.com  
CNPJ: 16.752.682/0001-29 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 562.210.634.112 



Transferência entre contas diversas 

Debitado 

Nome 	 MS 500430 FMS CUSTEIO SUS 

Agência 	 1002-2 

Conta corrente 	 29306-7 

Creditado 

Nome 	 LEMOS DISTRIB HOSPITALAR 

Agência 	 97-3 

Conta corrente 	 75309-2 

Valor 	 18.170,15 

Data 	 Nesta data 

Assinada por 
	

JC004463 IVONI PELEGRINELLI 	 17/06/2020 09:15:39 
JB502806 PATRICIA D NELLI 	 17/06/2020 09:37:43 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB502806 PATRICIA D NELLI. 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
11.169.389/0001-10 	Exercício: 2020 

ORDEM DE PAGAMENTO Page 1 

ORDEM DE PAGAMENTO 
	

02871 

DATA: 	17/06/2020 	 VENCTO: 	17/06/2020 	PAGTO: 	17/06/2020 

Credor..: 	LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 
	

CNPJ: 	16.752.682/0001-29 	 Cod: 5707 

Endereço: 	R IMIL ESPER 

Cidade..: 	PRESIDENTE PRUDENTE 
	

CEP: 19061-540 

Discriminação..: 

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

Valor 	1.300,00 

(um mil e trezentos reais) * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * 

Despesa Bruta• 	RR$ 1.300,00 

EMP/SUB N. 	LOCAL FUNCIONAL 	 NATUREZA 	 VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LIQUIDO 

565 	/ 2 	OR 020902 10.301.0702.2099.0000 3.3.90.30.00 	RR$ 1,300,00 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 	RR$ 1.300,00 

TOTAL . . . . 	 RR$ 1.300,00 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 RR$ 1.300,00 

Despesa Liquida• 
	

RR$ 1.300,00 

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / 

 

 

PATRICIA DERENUSSO N. MARGATTO NUNE 
PREFEITA MUNICIPAL 

  

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 
	 Conta 
	

Cheque 	 1 
	

Valor R$ 

001 1 	29306-7 	 1 	565 	 RR$ 1.300,00 
RR$ 1.300,00 TOTAL. . . 

Despesa paga em 17/06/2020  Com os recursos acima discriminados 

RECIBO: Recebi (emos) o valor constante desee(s) Empenho(s) 

Nome: 
CGC/CPF: Ass: 



PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

135200282061825 08/04/2020 15:14:45 

1 E 1111111 I I 111 

IBUTÁRIO 

284917087 
CRIÇAO ESTADUAL £5100 SUBST. 

562.210.634.112 

DANFE 
Documento Auxiliar da 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

O - ENTRADA 
1 - SAÍDA 

Nº 000.012.076 
SÉRIE: 1 

FOLHA: 1/1 

E 
CHAVE DE ACESSO 

3520 0416 7526 8200 0129 5500 1000 0120 7615 6950 0751 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NE-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  

ou no site da Refaz Autorizadora 

1 
I ai 1 I II 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDAS DE MERCADORIAS 
CNP., 

16.752.682/0001-29 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

eDISTRIBUIDORANOSPITALAR 

LEMOS -DISTRIBUIDORA 

HOSPITALAR LTDA -ME 
RUA MI ESPER 2o7 - JARDIM CAMBUY 

PRESIDENTE PRUDENTE -SP 
CEP 19061840 
(18)3964-4002 

lguatemi_43... de .4k 

Ass, 
Nome 
Ass 
Nome 

RESERVADO AO FISCO 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOMERAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGUATEMI 
CNPyLPFSAESSEI,g,m 

11.169.389/0001-10 
DATA DE EMISSÃO 

08/04/2020 
ENDEREÇO BAIRRODLSW,ro CEP DATA DE SA IDA/ENTFI AN 

AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 CENTRO 79960-000 08/04/2020 
LllINICIFO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL NORA DE SAGA 

IGUATEMI (67)3471-1130 MS 15:11:02 
FATURA/DUPLICATA 
001 08/05/20 R$ 1.300,00 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DO MAIS VALOR DO 'CLÃS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

1.300,00 91,00 0,00 0,00 399,75 1.300,00 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 
VALOR DO IP, 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

1.300,00 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL 

\A;ApAO CRUZEIRO DO SUL 
FRETE POR CONTA 	CÓDIGO ANTT 	 PLACA DO VEÍCULO 

0-Rem (CIF) 
UF CAINGPF 

03.232.675/0063-57 
't E I I , 

FIL. . I NICOLAU CACCIATORI, 284 
MUNA 10 

PRESIDENTE PRUDENTE 
LIE 

SP 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

562.161.651.115 
QUANTIDADE 

1 

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 	 PESO LI00100 

1,000 	1,000 
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

cámoo 
PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCIA/SR CST CFOP UNIR. OUANT. 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

BC 
ICLIS 

VALOR 
ICMS 

ALIO. 
ICMS 

VLR APROX 
TRIBUTOS 

24718 MASCARA DESC. DUPLA C/ ELASTICO 
Lote=TMDK005 Qtd=500 Fab=01/01/2020 VaI=01/01/2025 
EAN: 7898941898465 

63079010 000 6102 UN 500 2,60 1.300,00 1.300,00 91,00 7 399,75 

Atestamos o recebimento custante 
neste documento fiscal. 

CÁLCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DOS SERVIÇOS VALOR DO ISSON 

DADOS ADICIONAIS 
WFORLAÇOES 	 ES 
Valores totais do ICMS Interestadual: DIFAL da UF destino: R$130,00. 
PEDIDO:028325 PROCESSO:056/2020 CONTRATO:022/2020 
MODALIDADE:DISPENSA 030/2020 
VAL APROX DOS TRIBUTOS R$ 399,75 FONTE: IBPT 
DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL S.A. AG: 97-3 C/C: 75309-2 
ICMS ORIGEM: R$ 0,00 - ICMS DESTINO: R$ 130,00 
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G3371709311884091 
17/06/2020 09:37:43 

GOVERNIU 

Transferência entre contas diversas 

Debitado 

Nome 	 MS 500430 FMS CUSTEIO SUS 

Agência 	 1002-2 

Conta corrente 	 29306-7 

Creditado 

Nome 	 LEMOS DISTRIB HOSPITALAR 

Agência 	 97-3 

Conta corrente 	 75309-2 

Valor 	 1.300,00 

Data 	 Nesta data 

Assinada por 
	

JC004463 IVONI PELEGRINELLI 	 17/06/2020 09:13:32 
JB502806 PATRICIA D NELLI 	 17/06/2020 09:37:43 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB502806 PATRICIA D NELLI. 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 

11.169.389/0001-10 	Exercício: 2020 

ORDEM DE PAGAMENTO Page 1 

ORDEM DE PAGAMENTO 	 02876 

DATA: 	17/06/2020 
	

VENCTO: 	17/06/2020 	 PAGTO: 	17/06/2020 

Credor..: 	LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 
	

CNPJ: 	16.752.682/0001-29 	 Cod: 5707 

Endereço: 	R IMIL ESPER 

Cidade..: 	PRESIDENTE PRUDENTE 
	

CEP: 	19061-540 

Discriminação. . : 

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

Valor 	1.383,35 

(um mil, trezentos e oitenta e três reais e trinta e cinco centavos) * 
* * * * 	* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Despesa Bruta• 	RR$ 1.383,35 

EMP/SUB N. 	LOCAL FUNCIONAL 	 NATUREZA 	 VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LIQUIDO 

566 	/ 2 	OR 020902 10.302.0703.2066.0000 3.3.90.30.00 	RR$ 1283,35 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 	RR$ 1.383,35 

TOTAL . . . . 	 RR$ 1.383,35 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 RR$ 1.383,35 

Despesa Líquida• 	RR$ 1.383,35 

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / 

 

 

PATRICIA DERENUSEON N. MARGATTO NUNE 
PREFEITA MUNICIPAL 

  

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 
	 Conta 	

1 
	

Cheque 	
1 
	

Valor R$ 

001 1 	29306-7 	 1 	566 	 1 	P.12$ 1.383,35 
RRS 1.383,35 TOTAL. . . 

Despesa paga em 17/06/2020  Com os recursos acima discriminados 

RECIBO: Recebi (emos) o valor constante desee(s) Empenho(s) 

Nome: 
CGC/CPF: Ass: 



O - ENTRADA 
1 - SAÍDA 1j 

Nº 000.012.078 
SÉRIE: 1 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

562.210.634.112 284917087 
.EST,D0 SURST.TRIBUTÁRIO 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

LEMOS .DISTRIBUIDORA 

HOSPITALAR LTDA .ME 
RUA IML ESPER,201- JARDIM (IMBU 

PRESIDENTE PRUDENTE-SP 
CEP 19061-540 
118)3904-4002 

DANFE 
Documento Auxiliar da 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

FOLHA: 1/1 

1111111 

CHAVE DE ACESSO 
3520 0416 7526 8200 0129 5500 1000 0120 7811 0160 7299 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
vs.vw.nfe.fazenda.gov.briportal 

ou no site da Setaz Autorizadora 

1 

eDISTRIBUIDORA HOSPITALAR 
LEMOS 

1 11 11111 VIII 11111 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDAS DE MERCADORIAS 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

135200282070677 08/04/2020 15:16:56 
L 

16.752.682/0001-29 

Ass, 
Nome 
Ass. 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOMARAIÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGUATEMI 
CNAMPFNIEsPanpero 

11.169.389/0001-10 
DATA DE EMISSÃO 

08/04/2020 
ENDEREÇO 

AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
SAIRROOISTRITO 

CENTRO 
CEP 

79960-000 
DATA DE SAIDA/OVTRADA 

08/04/2020 
LAMINO 

IGUATEMI 
FONEFAX 

(67)3471-1130 
UF 

MS 
~RIÇA° ESTADUAL NORA DE SAIDA 

15:13:16 
FATURAIDUPIJCATA 
001 08/05/20 R$ 1.383,35 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO 00 UCAS VALOR 00 ICNS BASE DE CALCULO DO MUS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

1.383,35 96,83 0,00 0,00 425,96 1.383,35 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS A CESSORIAS VALOR DO UI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.383,35 
TRANSPORTADORNOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL 

VIACAO CRUZEIRO DO SUL 
FRETE POR CONTA 

0-Rem (CIF) 
CUOILIC I ANTE PLACA DO VEICULO UF CAÇAI/GAP 

03.232.675/0063-57 
ENOf 

RL 	NICOLAU CACCIATORI, 284 
MUNICÍPIO 

PRESIDENTE PRUDENTE 
UF 

SP 
INSCRIÇÃO ESTADUAL  

562.161.651.115 
MARCA 

1 
NUMERAM(' 	 PESO BRUTO 	 PESO LIQUIDO 

1,000 	1,000 
PROD OISER 

CÓIGO 
PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODiff0/SEnule,0 NCLVSH CST CFOP UNO. OUANT 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

BC 
ICMS 

VALOR 
CIAS 

ALIO 
IMAS 

VER APROX. 
TRIBUTOS 

24718 MASCARA DESC. DUPLA C/ ELÁSTICO 63079010 000 6102 UN 500 2,60 1.300,00 1.300,00 91,00 7 399,75 
Lote-TMDK005 Otd=500 Fab=01/01/2020 Val=01/01/2025 
	EAN: 7898941898465  
20051 TOUCA DESC. SANFONADA C/ 100 65069900 000 6102 CX 5 16,67 83,35 83,35 5,83 7 26,21 

Lote=STEFAA0089 Qtd=5 Fab=01/08/2019 VaI=30/08/2024 
EAN: 7898283814888 

1 

 Atestamos o recebimento constante 
neste documento fiscal. 

I

Iguatemi_ii de "Éle- de 2-3  

CÁLCULO DO ISSON 
ANDRI°A0 MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO 00S SERVIÇOS VALOR DO ISSON 

DADOS ADICIONAIS 
NFORMAÇOES 	 ES 
Valores totaislro-IS Interestadual: DIFAL da UF destino: R$138,34. 
PEDIDO:028324 PROCESSO:056/2020 CONTRATO:022J2020 
MODALIDADE: DISPENSA 030/2020 
VAL APROX DOS TRIBUTOS R$ 425,96 FONTE: IBPT 
DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL S.A. AG: 97-3 C/C: 75309-2 
ICMS ORIGEM: R$ 0,00 - ICMS DESTINO: R$ 138,34 

EMENDA mr. 

REBERVACO AO FISCO 

éc?"01''P  

'e 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALH.0 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 16.752.682/0001-29 
Certidão n°: 10233402/2020 
Expedição: 04/05/2020, às 11:12:21 
Validade: 30/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 16.752.682/0001-29, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: / /www . t st . j us .br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



04/05/2020 	 Relatorio de Certidao negativa de debitos 

.000914 . 
... 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

Município de Presidente Prudente 
Secretaria de Finanças 

Coordenadoria Fiscal Tributária 

Certidão Negativa de débitos 
Nome 
	

Cadastro 	 Validade 

C LEMOS DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 
	

88902 	 03/07/2020 

Local do Imóvel/estabelecimento 	 Número 
R IMIL ESPER, 267 - JARDIM CAMBUY 	 1-688488-2020 

Referência cadastral 	 CNP) 	 Data de Abertura 

2-88902 	 16752682000129 	 17/08/2012 

Atividade Principal 

COM ATAC D INSTR UTENS MATER ART PROD E ACESSORIOS 

Certificamos que até a presente data, NÃO CONSTA, débito tributário, relativo a Cad. 
Atividades com as características acima descritas. 

Fica ressalvado o direito desta Prefeitura inscrever e cobrar quaisquer débitos de 
responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser apurados mesmo de períodos 
anteriores à emissão desta certidão. 

segunda-feira, 4 de maio de 2020 

Obs.: LC 199/2015 - Art. 258: A Expedição de certidão negativa não exclui o direito da Administração Pública exigir, a qualquer 
tempo, os créditos tributários que venham a ser apurados 

Certidão emitida pela Internet, sem necessidade de assinatura. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet no endereço 
http://presidenteprudente.sp.gov.br/servico/certidao/confirma.xhtml  

www.presidenteprudente.sp.gov.bilservicosicertidoes/negativa.asp 
	 1/1 



I 4 ONC:P.1:0A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	16.752.682/0001-29 

Razão Social:LEmos DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 

Endereço: 	R IMIL ESPER 267 / JARDIM CAMBUY / PRESIDENTE PRUDENTE / SP / 
19061-540 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:18/03/2020 a 15/07/2020 

Certificação Número: 2020031802391718263718 

Informação obtida em 30/03/2020 09:46:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

30/03/2020 
	

Consulta Regularidade do Empregador 

https://consulta-crf.caixa.govbr/consultacrUpages/consultaEmpregador.jsf 
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Emissão de 2' via de Certidão 

  

  

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação 	Canais 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: C. LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 16.752.682/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:~pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:22:58 do dia 06/11/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/05/2020. 
Código de controle da certidão: A8A0.7B33.AF86.8E57 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 

  

Preparar página 
para impressão 

  

   

servicos.receita.fazenda.gov. br/Servicos/certidao/CN DConjuntaSegVia/ResultadoSegVia .asp?Origem=1&Tipo=1&N I =167526820001298iSenha= 	1/1 



PRODUTO MODELO 

Aparelho para leitura de cartões inteligentes e validação de dados TDS - V6; TDS - W 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 1 	 ISSN 1677-7042 

Art. 49 No caso de deferimento do pleito de habilitação definitiva de que trata 
o § 29  do art. 22 do Decreto n9  5.906, de 2006, cessará a vigência da habilitação provisória 
e ficarão convalidados seus efeitos. 

Art. 59  No caso de indeferimento do pleito de habilitação definitiva de que 
trata o § 29  do art. 22 do Decreto n° 5.906, de 2006, ou quando da desistência do pedido 
de habilitação definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou 
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a empresa deverá recolher, 
no prazo de dez dias do indeferimento do pleito ou desistência do pedido, os tributos 
relativos ao benefício fiscal fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para 
recolhimento espontâneo. 

Art. 69  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GUSTAVO LEIPNITZ ENE 

PORTARIA N2  8.195, DE 23 DE MARÇO DE 2020 

Concessão de habilitação provisória para fruição dos 
benefícios fiscais da Lei n2  8.248, de 23 de outubro 
de 1991, conforme disposto no § 19  do art. 23-A do 
Decreto n9  5.906, de 26 de setembro de 2006, que 
trata da inclusão de produtos novos não abrangidos 
pela habilitação definitiva em vigor. 

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, SERVIÇOS E 
INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 19  da Portaria MDIC n° 267, de 
30 de agosto 2013, considerando o disposto na Portaria SDP n9  1, de 18 de setembro de 
2013, e o que consta no processo MCTIC n9 01250.004451/2020-99, e no processo ME n° 
19687.100594/2020-66, resolve: 

Art. 19  Habilitar provisoriamente, nos termos do §12  do art. 23-A do Decreto n° 
5.906, de 26 de setembro 2006, a empresa CONSTANTA INDUSTRIAL LTDA., inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o n9  
02.358.783/0001-05, à fruição dos benefícios fiscais de que trata a Lei n° 8.248, de 23 de 
outubro de 1991, mediante a inclusão de produtos novos não abrangidos pela habilitação 
definitiva em vigor, quando da fabricação do seguintes produtos e respectivos modelos: 

§ 19  Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos termos desta 
Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de operação, os 
cabos para interconexão e de alimentação que, em quantidade normal, acompanhem o 
bem mencionado neste artigo, conforme consta no processo ME supracitado. 

§ 29  Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória do crédito do IPI 
relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados 
na industrialização dos bens relacionados neste artigo. 

Art. 29  Será cancelada a habilitação provisória ou a definitiva, se concedida, 
caso a empresa não atenda ao disposto no art. 29  da Portaria Interministerial 
MCTI/MDIC/MF n9  601, de 08 de agosto de 2011. 

Art. 39  Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios fiscais são 
exclusivamente os relacionados no art. 19, sendo que as suas características, denominações 

f"^". 	e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade da empresa pleiteante. 
Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização com o benefício 

fiscal relacionado no art. 19  deverão fazer expressa referência a esta Portaria. 
Art. 49  No caso de deferimento do pleito de habilitação definitiva de que trata 

o § 29 do art. 22 do Decreto n9  5.906, de 2006, cessará a vigência da habilitação provisória 
e ficarão convalidados seus efeitos. 

Art. 59  No caso de indeferimento do pleito de habilitação definitiva de que 
trata o § 29  do art. 22 do Decreto n2 5.906, de 2006, ou quando da desistência do pedido 
de habilitação definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou 
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a empresa deverá recolher, 
no prazo de dez dias do indeferimento do pleito ou desistência do pedido, os tributos 
relativos ao benefício fiscal fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para 
recolhimento espontâneo. 

Art. 69  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GUSTAVO LEIPNITZ ENE 

PORTARIA N2  8.197, DE 23 DE MARÇO DE 2020 

Concessão de habilitação provisória para fruição dos 
benefícios fiscais da Lei n9  8.248, de 23 de outubro 
de 1991, conforme disposto no § 19  do art. 23-A do 
Decreto n9  5.906, de 26 de setembro de 2006, que 
trata da inclusão de produtos novos não abrangidos 
pela habilitação definitiva em vigor. 

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, SERVIÇOS E 
INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 19  da Portaria MDIC n9 267, de 
30 de agosto 2013, considerando o disposto na Portaria SDP n° 1, de 18 de setembro de 
2013, e o que consta no processo MCTIC n9  01250.003326/2020-61, e no processo ME n9  
19687.100461/2020-90, resolve: 

Art. 19  Habilitar provisoriamente, nos termos do §19  do art. 23-A do Decreto n° 
5.906, de 26 de setembro 2006, a empresa SERDIA ELETRÔNICA INDUSTRIAL LTDA., inscrita 

Art. 39 Os produtos e r 
exclusivamente os relacionados no 
denominações e adequação à legislaç 
pleiteante. 

Parágrafo único. As notas 1 
fiscal relacionado no art. 19  deverão f; 

Art. 42  No caso de deferime 
o § 29  do art. 22 do Decreto n9  5.906, r 
e ficarão convalidados seus efeitos. 

Art. 59  No caso de indefer 
trata o § 29 do art. 22 do Decreto n9  5 
de habilitação definitiva por parte • 
indeferimento, a habilitação provisória 
no prazo de dez dias do indeferiment 
relativos ao benefício fiscal fruído, corr 
recolhimento espontâneo. 

Art. 69  Esta Portaria entra 

PORTARIA N9  8.15. 
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p 

O SECRETÁRIO DE DESENVC 
INOVAÇÃO, no uso das atribuições que 
30 de agosto 2013, considerando o dis 
2013, e o que consta no processo MCT 
19687.100458/2020-76, resolve: 

Art. 19  Habilitar provisoriam 
5.906, de 26 de setembro 2006, a emp 
Cadastro Nacional da Pessoa Juridic 
11.335.885/0001-04, à fruição dos bem 
outubro de 1991, mediante a inclusão 
definitiva em vigor, quando da fabricar 

PRODUTO 

Central Automática de Comutação Priva 
comutação de até 24 ramais, baseada em  

§ 19  Farão jus, provisoria 
Portaria, os acessórios, os sobressaler 
cabos para interconexão e de aliment 
bem mencionado neste artigo, conforn 

§ 29  Ficam asseguradas a rr 
relativo às matérias-primas, produtos in 
na industrialização dos bens relacionac 

Art. 29  Será cancelada a h. 
caso a empresa não atenda ao dispostc 
n° 6231, de 08 de novembro de 2019. 

Art. 39  Os produtos e r 
exclusivamente os relacionados no art. 
e adequação à legislação são de exclui 

Parágrafo único. As notas 1 
fiscal relacionado no art. 19  deverão fi 

Art. 49  No caso de deferime 
o § 29 do art. 22 do Decreto n° 5.906, • 
e ficarão convalidados seus efeitos. 

Art. 59  No caso de indefer 
trata o § 29  do art. 22 do Decreto n9  5 
de habilitação definitiva por parte 4 
indeferimento, a habilitação provisória 
no prazo de dez dias do indeferiment 
relativos ao benefício fiscal fruído, caro 
recolhimento espontâneo. 

Art. 69  Esta Portaria entra • 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 16.752.682 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão n° 	 25855287 

Data e hora da emissão 	01/06/2020 16:18:07 

Validade 	 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  

Folha 1 de 1 

(hora de Brasília) 



Transferência entre contas diversas 

Debitado 

Nome 	 MS 500430 FMS CUSTEIO SUS 

Agência 	 1002-2 

Conta corrente 	 29306-7 

Creditado 

Nome 	 LEMOS DISTRIB HOSPITALAR 

Agência 	 97-3 

Conta corrente 	 75309-2 

Valor 	 1.383,35 

Data 	 Nesta data 

Assinada por 
	

JC004463 IVONI PELEGRINELLI 	 17/06/2020 09:21:45 
JB502806 PATRICIA D NELLI 	 17/06/2020 09:39:17 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB502806 PATRICIA D NELLI. 



FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
97.530.483/0001-78 	Exercício: 2020 

ORDEM DE PAGAMENTO Página 1 

ORDEM DE PAGAMENTO 
	

03414 

DATA: 	10/07/2020 	 VENCTO: 	10/07/2020 	PAGTO: 	10/07/2020 

Credor..: 	LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 	CNPJ: 	16.752.662/0001-29 	Cod: 5707 

Endereço: 	R IMIL ESPER 

Cidade..: 	PRESIDENTE PRUDENTE 	 CEP: 19061-540 

Discriminação..: 

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

Valor 	260,00 

(duzentos e sessenta reais) * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * 	* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Despesa Bruta• 	RR$ 260,00 

EMP/SUB N. 	LOCAL FUNCIONAL 
	

NATUREZA 
	

VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LÍQUIDO 

168 	/ 1 	OR 020603 08.244.0601.2288.0000 3.3.90.30.00 	RR$ 260,00 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 	RR$ 260.00 

TOTAL . . . . 	 RR$ 260,00 	RRS 0,00 	RR$ 0,00 	RR$ 260,00 

Despesa Liquida• 	RR$ 260,00 

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / 

 

ultiLn(1  
PATRICIA DERENUSON N. MARGATTO NUNE 
PREFEITA MUNICIPAL 

  

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 
	

1 	Conta 
	

Cheque 	 Valor R$ 

001  
TOTAL. . . 

1 	27726-6 1 	168 	 1 RR$ 260,00 
RRS 260,00 

  

Despesa paga em 10/07/2020 Com os recursos acima discriminados 

RECIBO: Recebi (emos) o valor constante desee(s) Empenho(s) 

  

Nome: 
CGC/CPF: 

 

   

 

Ass: 

 



-;exIamos o recebimento do opmeesate 
leste docum o F cal. 
guatemi 
4ss: 
	liwitimiwas 

:torne: 	 Oo 
	 ff  

DADA 

‘i0trie: 

iss 
40 

at • r. 

Ir"  oss- 

INFORMA SOES COMPLEMENTARES 

Valores totais do ICMS Interestadual: DIFAL da UF destino: R$26,00. 
PEDIDO•028288 PROCESSO:056/2020 CONTRATO:022/2020 
MODALIDADE DISPENSA:030/2020 
VAL APROX DOS TRIBUTOS R$ 79,95 FONTE: IBPT 
DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL S.A. AG: 97-3 C/C: 75309-2 
ICMS ORIGEM: R$ 0,00 - ICMS DESTINO: R$ 26,00 

RESERVADO AO FISCO 

ealí) 	 u'r5 

cofr44 	4P26‘  

Recebemos de LEMOS DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA ME, os produtos constantes da nota fiscal indicada ao lado: Data de emissão:013/04/2020,Vabr Total: 
R$260,00, Destinatário: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IGUATEMI AVENIDA LAUDELINO PEIXOTO, 871 - CENTRO - IGUATEMI/MS 

DATA DE RECEBIMENTO 
	

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NF-e 

N2  000.01 2.077 

SÉRIE: 1 
Xralen Sistemas (44)3024-5011 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

LEMOS -DISTRIBUIDORA 
DANFE 

N01314:
FuFlscAie ELETRÔNICA 

0-ENTRADA 

1 - SAIDA 

Nº 000.012.077 
SÉRIE: 1 

FOLHA: 1/1  

1 

ISTRIBUICIORA 

LEIVI OS 
HOSPITALAR 

HOSPITALAR LTDA SE 
RUA IMIL ESPER 267 - ARMA CAMBUY 

PRESIDENTE PRUDENTE - SP 
CEP 18OS1640 
118)3904-4002 

CHAVE DE ACESSO 

3520 0416 7526 8200 0129 5500 1000 0120 7713 3505 3071 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.briportal 

ou no sita da Setas Autorizadora 
NATURWA DA OPERAÇÃO 

VENDAS DE MERCADORIAS 
PROTOCOLO CE AUTORIZAÇÃO DE USO 

135200282067052 08/04/2020 15:16:01 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

562.210.634.112 
RISC EST DO SUBST TRIMITiRIO 

284917087 16.752.682/0001-29 

NOMEMAZÃO SOCIAL CARVIGPFMIESINRECÃO DATA ITE EMISSÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IGUATEMI 97.530.483/0001-78 08/04/2020 
ENDEREÇO BAIRRO/INSCRITO 

AVENIDA LAUDELINO PEIXOTO, 871 CENTRO 79960-000 08/04/2020 
IIUNICIPIO 	 FONEIFAX CF INSCRIÇÃO ESTADUAL NORA CE saio.; 

IGUATEMI 	 (67)3471-1130 MS 15:12:21 
FATURA/DUPLICATA 

001 08/05/20 R$ 260,00 

BASE DE CALCULO ao naus VALOR DO IC415 BASE DE CALCULO oolcussuesTrruicAo VALOR ao ClAssuesTrruNk VALOR APROXILMOODOS TRIBUTOS VALOR TOTAL DOS PROOUTOS 

260,00 18,20 0,00 0,00 79,95 260,00 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS AGEASANIS VALOR 00 IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 260,00 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTA 

R.17 ,t10.1. 

V. 	..,A0 CRUZEIRO DO SUL 
FREIE POR CONTA 	CORGO ANIT 	 PLACA no VEÍCULO 

0-Rem (CIF) 
1iONPÃOPE 

03.232.675/0063-57 
ENDEREÇO 

RUA NICOLAU CACCIATORI, 284 
MINIUM 

PRESIDENTE PRUDENTE 
UF 

SP 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

562.161.651.115 
OUARIIIOADE 	ESPECIE 

1 
MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 	 PESO L100100 

1,000 	1,000 
DADOS DO PRODUTO/SERVI O 

o5oKno 
PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCAPSH Cal" CFOP UNID. DUANT. 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

BC 
MUS 

VALOR 
ICAIE 

ALIO. 
IT.115 

VIR APROX. 
TRIBUTOS 

24718 MASCARA DESC. DUPLA C/ ELÁSTICO 
Lote=TMDK005 Otd=100 Fab=01/01/2020 Val=01/01 /2025 
EAN: 7898941898465 

63079010 000 6102 UN 100 2,60 260,00 260,00 18,20 7 79,95 

N 

CÁLCULO  DO ISSON 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS RASE DE CÁLCULO DOSSERVIÇOS VALOR DO eSSON 

DADOS ADICIONAIS 
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ / IE: 16752.682/0001-29 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidão n° 
	

20050112194-17 

Data e hora da emissão 
	

21/05/2020 15:04:06 

Validade 
	

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade no sitio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br  

Folha 1 de 1 



22/06/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 16.752.682/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:40:23 do dia 22/06/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/12/2020. 
Código de controle da certidão: 5EC5.B4C6.5744.1284 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



01/06/2020 	 Relatorio de Certidao negativa de debitos 

~tf 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

Município de Presidente Prudente 
Secretaria de Finanças 

Coordenadoria Fiscal Tributária 

Certidão Negativa de débitos 
Nome 
	

Cadastro 	 Validade 
C LEMOS DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 

	
88902 	 31/07/2020 

Local do Imóvel/estabelecimento 	 Número 

R IMIL ESPER, 267 - JARDIM CAMBUY 	 1-695411-2020 

Referência cadastral 	 CNP) 	 Data de Abertura 
2-88902 	 16752682000129 	 17/08/2012 

Atividade Principal 
COM ATAC D INSTR UTENS MATER ART PROD E ACESSORIOS 

Certificamos que até a presente data, NÃO CONSTA, débito tributário, relativo a Cad. 
Atividades com as características acima descritas. 

Fica ressalvado o direito desta Prefeitura inscrever e cobrar quaisquer débitos de 
responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser apurados mesmo de períodos 
anteriores à emissão desta certidão. 

segunda-feira, 1 de junho de 2020 

Obs.: LC 199/2015 - Art. 258: A Expedição de certidão negativa não exclui o direito da Administração Pública exigir, a qualquer 
tempo, os créditos tributários que venham a ser apurados 

Certidão emitida pela Internet, sem necessidade de assinatura. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet no endereço 
http://presidenteprudente.sp.gov.br/servico/certidao/confirma.xhtml  

www.presidenteprudente.sp.gov.br/servicos/cedidoes/negativa.asp 	 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 16.752.682/0001-29 
Certidão n°: 11632876/2020 
Expedição: 21/05/2020, às 15:24:55 
Validade: 16/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 16.752.682/0001-29, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endt®tst.jus.br  



Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 16.752.682/0001-29 

Razão Social:LEmos DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 

Endereço: 	R IMIL ESPER 267 / JARDIM CAMBUY / PRESIDENTE PRUDENTE / SP / 
19061-540 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:18/03/2020 a 15/07/2020 

Certificação Número: 2020031802391718263718 

Informação obtida em 01/06/2020 15:50:44 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

01/06/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

https://consulta-crLcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 



Transferência entre contas diversas 

Debitado 

Nome 	 IGUATEMIBL GSUAS FNAS 

Agência 	 1002-2 

Conta corrente 	 27726-6 

Creditado 

Nome 	 LEMOS DISTRIB HOSPITALAR 

Agência 	 97-3 

Conta corrente 	 75309-2 

Valor 	 260,00 

Data 	 Nesta data 

Assinada por 
	

JB528829 CHRISLAYNE MARTINS 	 10/07/2020 09:40:17 
JB502806 PATRICIA D NELLI 	 10/07/2020 10:03:57 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB502806 PATRICIA D NELLI. 



r  Modalidade/No 

DM'. 0030/2020 
Vigência do Contrato 	  

I  31/03/2020 À 30/06/2020  
r  Valor Contrato 	 

I 	R$ 27.613,50 

No Processo 

0056/2020 

[AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

Objeto 

r  No Contrato 	 

I 	A. C. 022/2020 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI/ MS 

RESOLUÇÃO TCE/MS 088/2018 - SUBANEXO 1 
Contratado 	  

 

  

LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 

N° Mapa 	Descrição do Mapa 	  rr  
I 1 	CONTRATO INICIAL 

Vigência 	  Valor Mapa 	 

x31/03/2020 À 30 06 2020 	27.613,50 

EMPENHO NOTA FISCAL ORDEM DE PAGAMENTO 
RErsiçõeS 

ISS No DATA VALOR N° DATA VALOR N° DATA VALOR IR INSS 
168 31/03/20 260,00 12.073 08/04/20 12.450,15 2599 01/06/20 1.430,00 0,00 0,00 0,00 
565 31/03/20 2.470,00 12.074 08/04/20 2.600,00 2579 01/06/20 1.170,00 0,00 0,00 0,00 
566 31/03/20 2.033,35 12.078 08/04/20 1.383,35 2589 01/06/20 650,00 0,00 0,00 0,00 
567 31/03/20 3.250,00 12.076 08/04/20 1.300,00 2866 17/06/20 18.170,15 0,00 0,00 0,00 
568 31/03/20 19.600,15 12.077 08/04/20 260,00 2852 17/06/20 3.250,00 0,00 0,00 0,00 

12.218 28/04/20 1.430,00 2876 17/06/20 1.383,35 0,00 0,00 0,00 

12.217 28/04/20 1.170,00 2871 17/06/20 1.300,00 0,00 0,00 0,00 

12.216 28/04/20 650,00 3414 10/07/20 260,00 0,00 0,00 0,00 

12.219 28/04/20 650,00 

12.444 25/05/20 5.720,00 

EMPENHO 

R$ 27.613,50 

NOTA FISCAL 

R$ 27.613,50 

ORDEM DE PAGAMENTO 

R$ 27.613,50 

SALDO EMPENHO: R$ 0,00 

Data da emissão: 

Data envio TC: 

Folha 1 de 1 



Folhas N° 	/2020 PREFEITURA DE 

 

CIDADE OUEAM.Cr 	E [,UI [AMOS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Av. Laudelino Peixoto n° 871 - centro - Iguatemi/MS 

CNPJ/MF 03.568.318/0001-61 

AUTORIZAÇÃO DE COMPRA N°. 
023/2020 

DATA DA EMISSÃO: 31/03/2020 

FORNECEDOR: NEUHAUS & CIA LTDA- ME 
ENDEREÇO: 	RUA GERTRUDES MARTINS FARIAS, 670 
CIDADE: 	IGUATEMI- ESTADO: MS CEP: 79960-000 
CNPJ N°: 	10.268.545/0001-37 

NEUHAUS & CIA LTDA - ME 

ANEXO LOTE ITEM COD. ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UNIR QUANTIDADE MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 1 7 23949 HIPOCLORITO DE SÓDIO. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
LIQUIDO LEVEMENTE AMARELADO, LÍMPIDO E LIVRE DE 
IMPUREZAS, À BASE DE HIPOCLORITO DE SÓDIO COM 1% 
DE CLORO ATIVO ESTABILIZADO.(10.000 PPM CLORO 
ATIVO), PARA DESINFECÇÃO HOSPITALAR. 
APRESENTAÇÃO: FRASCO CONTENDO 5 LITROS 

UN 230,00 BRILHO SUL 24,90 5.727,00 

VALOR TOTAL 5.727,00 0,00 

OBJETO: Aquisição de materiais hospitalar e álcool em 
de referência e solicitação da Secretaria municipal de 
Assistência Social. 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

gel em caráter de urgência, conforme termo 
Saúde, Obras, Educação, Administração e 

data de assinatura. 

NA LEI FEDERAL N° 8.666/93, SERÁ 
POR DIA, SOBRE O VALOR DA DESPESA, SE 

O OBJETO, FICARÁ O ÓRGÃO COMPRADOR 
DE EMPENHO OU RESCINDIR O CONTRATO 

CASO, OUTRO FORNECEDOR, OBSERVADA A 
INADIMPLENTE DIREITO DE QUALQUER 

FORNECIMENTO NÃO REALIZADO, CASO HAJA 
DE MULTA MORATÓRIA. 

À TESOURARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL 
APÓS A RESPECTIVA NOTIFICAÇÃO. 

EM ATÉ 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS 
DEVIDAMENTE ATESTADA PELA 

PRAZO DE ENTREGA: Imediato 

VIGÊNCIA DA AUT. COMPRA: 90 (noventa) dias, a contar da 

DAS PENALIDADES: SEM PREJUÍZO DAS DEMAIS PENALIDADES 
APLICADA MULTA MORATÓRIA DE 0,5% (MEIO POR CENTO) 
HOUVER ATRASO INJUSTIFICADO NA ENTREGA DO PRODUTO. 

VENCIDO O PRAZO PROPOSTO E NÃO SENDO CUMPRIDO 
LIBERADO PARA SE ACHAR CONVENIENTE, ANULAR A NOTA 
E APLICAR A SANÇÃO CABÍVEL E CONVOCAR SE FOR O 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, NÃO CABENDO AO LICITANTE 
RECLAMAÇÃO. 

MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DO 
RECUSA NA EXECUÇÃO DO SERVIÇO LICITADO, INDEPENDENTEMENTE 

O VALOR DA MULTA APLICADA DEVERÁ SER RECOLHIDO 
DE IGUATEMI, DENTRO DO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO 
PRODUTOS MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCALELETRÔNICA 
SECRETARIA SOLICITANTE. 

Av. Laudelino Peixoto, 871 Centro, Cep: 79960-000 Iguatemi (MS) Fone: (67) 3471-1130 
Home Page: www.iguatemi.ms.gov.br 	e-mail: compras@iguatemi.ms.gov.br  



FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL 8.666/93 

PROCESSO N° 056/2020 	 MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 030/2020 

DOTAÇÕES: 
4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0703-2.066 GESTÃO DO BLOCO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIBILIDADE - MAC 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0.1.14-010 	/ 	FICHA: 611 
R$ 996,00 (novecentos e noventa e seis reais) 

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.305.0704-2.285 DST/AIDS 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0.1.14-012 	/ 	FICHA: 663 
R$ 747,00 (setecentos e quarenta e sete reais) 

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0702-2.049 GESTÃO DO BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0.1.14-009 	/ 	FICHA: 668 
R$ 3.984,00 (três mil e novecentos e oitenta e quatro reais) 

a) A Nota Fiscal deverá conter: 
b) PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI - MS 
c) Av. Laudelino Peixoto, n° 871, centro 
d) CNPJ — 03.568,318/0001-61 
e) Processo n° 056/2020 — Dispensa de Licitação n° 030/2020 —Autorização de Compra n° 023/2020 
f) OBS: Não será aceito Nota Fiscal com rasura ou emendas 

Emitido por: 

Patrícia Deren sson Nelli Margatto Nunes 
PREFEITA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

TA IARA NEUHAUS 
NEUHAUS & CIA LTDA- ME 

CONTRATADA 

Recebido por: 

Av. Laudelino Peixoto, 871 Centro, Cep: 79960-000 Iguatemi (MS) Fone: (67) 3471-1130 
Home Page: www.iguatemi.ms.gov.br 	e-mail: compras@iguatemi.ms.gov.br  



DISP. N° 0030/2020 
No Processo 	 [ Modalidade/No 

0056/2020 

Pedido de Empenho/RESULTADO 

r  Publicação do Edital 	r  Abertura dos envelopes — I- Data da Realização 	 

1 30/03/202  1  30/03/2020 11 30/03/2020  
r  Data da Adjudicação 	 

1 31/03/2020 

	 Data Homologação 

31/03/202 0 

r  Data do Encerramento 

I  31/03/2020 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

  

Dados do Fornecedor/Contrai 

   

Razão Social: NEUHAUS & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 10.268.545/0001-37 	End.: RUA GERTRUDES MARTINS FARIAS, 670 

Bairro: 	 Cep: 	Cidade: 	 Telefone/Fax: 
VILA ROSA 	 79960-000 IGUATEMI/MS 	 (67)9904-5743 (67)3471-3335 

N° Contrato: 023/2020 	 Data da assinatura: 31/03/2020 
	

Vigência: 31/03/2020 A 30/06/2020 

- DADOS DA DOTAÇÃO 

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
	

CNP): 11.169.389/0001-10 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0703-2.066 GESTÃO DO BLOCO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIBILIDADE - MAC 
3 3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0 1.14-010 0.1.14-010 000 

	
Ficha: 611 

um= LOTE ITEM CÓD. DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUANT. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

I 0001 07 23949 

HIPOCLORITO 	DE 	SÓDIO. 	ESPECIFICAÇÕES 	TÉCNICAS: 

UN 40,000 BRILHO SUL 24,90 996,00 

LÍQUIDO LEVEMENTE AMARELADO, LÍMPIDO E LIVRE DE 
IMPUREZAS, À BASE DE HIPOCLORITO DE SÓDIO COM 1% DE 
CLORO ATIVO ESTABILIZADO.(10.000 PPM CLORO ATIVO), 
PARA DESINFECÇÃO HOSPITALAR. APRESENTAÇÃO: FRASCO 
CONTENDO 5 LITROS 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR 
	

R$ 996,00 

PEDIDO DE EMPENHO - CONTRATO N°.: 023/2020 	 Folha 1 de 3  

AV. LAUDELINO PEIXOTO, 871 	- 	FONE: (67) 3471-1130 	- 	CEP: 79.960-000 	- 	CNPJ:03.568.318/0001-61 
HOME PAGE: www.iguatemi.ms.gov.br- e-mail: licitacao@iguatemi.ms.gov.br  / atas@iguatemi.ms.gov.br  / compras@iguatemi.ms.gov.br  



Pedido de Empenho/RESULTADO 
r- No Processo 	  

0056/2020 

 

r

Modalidade/No 

 

Data Homologação 

I 

 

31/03/2020  

 

DISP. N° 0030/ 2020 
r  Publicação do Edital 	r  Abertura dos envelopes 	r  Data da Realização 	Data da Adjudicação 	 r  Data do Encerramento 

I  30/03/202  1  30/03/2020 I 30/03/2020  I  31/03/2020  1  31/03/2020-1 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

Dados do 	ed/Ctt 
Razão Social: NEUHAUS & CIA LTDA - ME 

CNP]: 10.268.545/0001-37 	End.: RUA GERTRUDES MARTINS FARIAS, 670 
Bairro: 	 Cep: 	Cidade' 
VILA ROSA 	 79960-000 IGUATEMI/MS 

No Contrato: 023/2020 	 Data da assinatura: 31/03/2020 

Telefone/Fax: 
(67)9904-5743 (67)3471-3335 

Vigência: 31/03/2020 A 30/06/2020 

)ADOS DA DOTAÇÃO 	  
4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.305.0704-2.285 DST/AIDS 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

O 1.14-012 0.1.14-012 000 

CNP): 11.169.389/0001-10 

Ficha: 663 

Amuo LOTE ITEM CÓD. DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUANT. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

I 0001 07 23949 

HIPOCLORITO 	DE 	SÓDIO. 	ESPECIFICAÇÕES 	TÉCNICAS: 
LIQUIDO LEVEMENTE AMARELADO, LÍMPIDO E LIVRE DE 
IMPUREZAS, À BASE DE HIPOCLORITO DE SÓDIO COM 1% DE 
CLORO ATIVO ESTABILIZADO.(10.000 PPM CLORO ATIVO), 
PARA DESINFECÇÃO HOSPITALAR. APRESENTAÇÃO: FRASCO 
CONTENDO 5 LITROS 

UN 30,000 BRILflo SUL 24,90 747,00 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR 
	

R$ 747,00 

PEDIDO DE EMPENHO - CONTRATO No.: 023/2020 
	

Folha 2 de 3 

AV. LAU DELI NO PEIXOTO, 871 	- 	FONE: (67) 3471-1130 	- 	CEP: 79.960-000 	- 	CNPJ:03.568.318/0001-61 

HOME PAGE: www.iguatemi.ms.gov.br- e-mail: licitacao@iguatemi.ms.gov.br  / atas@iguatemi.ms.gov.br  / compras@iguatemi.ms.gov.br  



Pedido de Empenho/RESULTADO 
r  No Processo 	  

I 	0056/2020 

 

r

Modalidade/No  

 

r  Data Homologação 

31/03/2021  

 

DISP. N° 0030/2020 

r  Publicação do Edital r  Abertura dos envelopes 	r  Data da Realização 	 

I 	30/03/202(7-11 	30/03/2020 	1 I 	30/03/2020  
r  Data da Adjudicação r  Data do Encerramento 

1 31/03/202;-1  1  31/03/2020-1 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

— Dados do Fornecedor/Central 
Razão Social: NEUHAUS & CIA LTDA - ME 

CNP]: 10.268.545/0001-37 	End.: RUA GERTRUDES MARTINS FARIAS, 670 
Bairro: 	 Cep: 	Cidade: 	 Telefone/Fax: 
VILA ROSA 	 79960-000 IGUATEMI/MS 	 (67)9904-5743 (67)3471-3335 

N° Contrate: 023/2020 
	

Data da assinatura: 31/03/2020 	Vigênda: 31/03/2020 A 30/06/2020 

— DADOS DA DOTAÇÃO 

  

  

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0702-2.049 GESTÃO DO BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.1.14-009 0.1.14-009 000 

CNP]: 11.169.389/0001-10 

Ficha: 668 

ANDO LOTE ITEM céo. DESCRIÇÃO DO PRODUTO/ SERVIÇO MIM. QUANT. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

I 0001 07 23949 

HIPOCLORITO 	DE 	SÓDIO. 	ESPECIFICAÇÕES 	TÉCNICAS: 
LÍQUIDO LEVEMENTE AMARELADO, LÍMPIDO E LIVRE DE 
IMPUREZAS, À BASE DE HIPOCLORITO DE SÓDIO COM 1% DE 
CLORO ATIVO ESTABILIZADO.(10.000 PPM CLORO ATIVO), 
PARA DESINFECÇÃO HOSPITALAR. APRESENTAÇÃO: FRASCO 
CONTENDO 5 LITROS 

UN 160,000 BRILHO SUL 24,90 3.984,00 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR 
	

R$ 3.984,00 

PEDIDO DE EMPENHO - CONTRATO N°.: 023/2020 
	

Folha 3 de 3 

AV. LAUDELINO PEIXOTO, 871 	- 	FONE: (67) 3471-1130 	- 	CEP: 79.960-000 	- 	CNPJ:03.568.318/0001-61 
HOME PAGE: www.iguatemi.ms.gov.br  - e-mail: licitacao@iguatemi.ms.gov.br  / atas@iguatemi.ms.gov.br  / compras@iguatemi.ms.gov.br  



Diário .eine•  
Or

dee

r 
ecll a 

da Ass viação dos Municípios de Mato Grosso do Sul 

ASSOMAM 
,e0d~ figab Coem 

MIN*41145190 alkiffita Estado kelt 

ANO XII N° 2576 Sexta-feira, 03 	de abril de 2020 
Compras e Licitações 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS., 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS no 023/2020 
Processo n° 0056/2020 

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI/MS e a empresa NEUHAUS & CIA LTDA - ME 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL EM CARÁTER DE URGENCIA 

Dotação Orçamentária: 4 - 09.09.02-10.301.0702-2.049-3.3.90.30.00-0.1.14-009 - Ficha: 668 

4 - 09.09.02-10.302.0703-2.066-3.3.90.30.00-0.1.14-010 - Ficha: 611 

4 - 09.09.02-10.305.0704-2.285-3.3.90.30.00-0.1.14-012 - Ficha: 663 

Valor: R$ 5.727,00 (cinco mi! e setecentos e vinte e sete reais) 
Vigência: 31/03/2020 à 30/06/2020 

Data da Assinatura: 31/03/2020 

Fundamento Legal: Lei n0  8.666/93 e 123/2006. 

- Assinam: PATRICIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES, pela contratante e TATIARA NEUHAUS, pela 
contratada 

Matéria enviada por EDUARDO GONÇALVES VILHALB 

RESOLUÇÃO N0. 04 

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO DE PROVIDÊNCIAS/MONITORAMENTO DA GESTÃO MUNICIPAL 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - EXERCÍCIO 2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, em reunião ordinária, realizada nas dependências 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, no dia 27 de março de 2020, e no uso de suas atribuições legais, aquelas 
contidas na Lei Municipal no. 2106/2018, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Aprovar o Plano de Providências/Monitoramento da Gestão Municipal da Assistência Social, exercício 2019. 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Iguatemi - MS, 27 de março de 2020. 

WAGNER ADRIANO ROSSI 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 

Matéria enviada por EDNELSON PELEGRINELLI 

RESOLUÇÃO N°. 05 

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO SEGUNDO MANDATO DA MESA DIRETORA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, em reunião ordinária, realizada nas dependências 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, no dia 27 de março de 2020, e no uso de suas atribuições legais, aquelas 
contidas na Lei Municipal n°. 2106/2018 e Regimento Interno do CMAS, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Aprovar o Segundo Mandato da Mesa Diretora do Conselho Municipal de Assistência Social, com validade de 
01 (um) ano, com vigência de 29.03.2020 a 29.03.2021, ficando assim constituída: 

PRESIDENTE: MARIA DE FÁTIMA ROSENTALSKI NETO - Sociedade Civil dos Trabalhadores da Área. 

VICE-PRESIDENTE: WAGNER ADRIANO ROSSI - Governamental. 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Iguatemi - MS, 27 de março de 2020. 

WAGNER ADRIANO ROSSI 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 

Matéria enviada por EDNELSON PELEGRINELLI 

www.diariooficialms.com.briassomasul 
	

156 

Órgão de divulgação oficial dos munjo' l! • 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
CNPJ: 11.169.389/0001-10 

NOTA DE EMPENHO  

569 1N:.. 
-...:-. 

NOTA DE EMPENHO N° 	569 FICHA: 	611 FONTE DE RECURSO: 1 14 010 DATA: 31/03/2020 REQUISIÇÃO N°: 

LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL DOCUMENTO: VENCIMENTO: 

NOME: 

ENDEREÇO: 

NEUHAUS & CIA LTDA 

R GERTRUDES MARTINS FARIAS 

CPF/CNPJ: 

CIDADE: 

10.268.545/0001-37 	CÓDIGO: 3640 

IGUATEMI 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO 14 	Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

   

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

   

OR - Ordinario VALOR TOTAL DA SOMA R$: 996,00 

   

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 
02 09 02 
3.3.90.30.99 

10.302.0703.2066.0000 

PODER EXECUTIVO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Outros Materiais de Consumo 
Gestão do Bloco de Média e Alta Complexibilidade - MAC 

DOTAÇÃO EMPENHADO ATE A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

235.000,00 151.980,03 996,00 82.023,97 

VALOR A SER PAGO R$ 

novecentos e noventa e seis reais ** 
— .. 

" "************* ******* ************* *********** 

EMPENHO AUTORIZADO EM 31/03/2020 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPEM O, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA 

)NN 
	

IVONI KANAAN NABHAN PELEGRINELLI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

CONTABILIZADO 

FERNA DO E AMA 
CONTADOR 



FICHA: 663 FONTE DE RECURSO: 1 14 012 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO 14 	 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

747,00 OR - Ordinario VALOR TOTAL DA SOMA R$: 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 

CNPJ: 11.169.389/0001-10 

NOTA DE EMPENHO N° 570 DATA: 31/03/2020 

LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL DOCUMENTO: VENCIMENTO: 

NOME. NEUHAUS & CIA LTDA 	 CPF/CNPX 10.268.545/0001-37 	CÓDIGO: 3640 

ENDEREÇO: R GERTRUDES MARTINS FARIAS 	 CIDADE: IGUATEMI 

02 

02 09 02 
3.3.90.30.99 

10.305.0704.2285.0000 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Outros Materiais de Consumo 

DST/AIDS 

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

18.000,00 12.559,30 747,00 4.693,70 

VALOR A SER PAGO R$ 

setecentos e quarenta e sete reais * * "* — "** ****** **** —* * — * * ************ " * * * * * 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI 'DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA 	TO. 

CONTABILIZADO 

IVONI KANAAN NABHAN PELEGRINELLI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

NOTA DE EMPENHE 

570 

REQUISIÇA0 N°: 

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

EMPENHO AUTORIZADO EM 	/03/202L  

FERNA O E AVILA 
CO TADOR 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
CNPJ: 11.169.389/0001-10 

NOTA DE EMPENHO 

571 

NOTA DE EMPENHO N° 	571 FICHA: 	668 FONTE DE RECURSO: 1 14 009 DATA: 	31/03/2020 REQUISIÇÃO N°: 

LICITAÇÃO: OUTRO NÃO APLICÁVEL DOCUMENTO: VENCIMENTO: 

NOME: 	NEUHAUS & CIA LTDA 	 CPF/CNPJ: 10.268.545/0001-37 	CÓDIGO: 3640 
ENDEREÇO: 	R GERTRUDES MARTINS FARIAS 	 CIDADE: IGUATEMI 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO 14 	 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

   

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

OR - Ordinario VALOR TOTAL DA SOMA R$: 	3.984,00 

  

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 

02 09 02 

3.3.90.30.99 

10.301.0702.2049.0000 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Outros Materiais de Consumo 

Gestão do Bloco de Atenção Básica 
---< 

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

544.589,41 149.849,55 3.984,00 390.755,86 
1 

VALORA SER PAGO R$ 

trás mil, novecentos e oitenta e quatro \, 

. 

******** .Ile.* "Yr.* ***** .*•. ...... * ******* reais  

EMPENHO AUTORIZADO EM 31/03/2020 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAQe MENTO 

CONTABILIZADO 

IVONI KANAAN NABHAN PELEGRINELLI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

FERNANDODE AVILA 
CONTADOR 



PORTARIA No 41/2018 

"NOMEIA FISCAL E GESTOR DOS CONTRATOSE 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS". 

Patricia Derenusson Nelli Margatto Nunes, Prefeita Municipal de Iguatemi, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, em pleno 
atendimento ao disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei no. 8.666/93; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear a Servidora: ROZI CLEIDE Ma DE SOUZA FERNANDES, 
Atendente de Saúde, portadora do CPF: 580,453.411-49, para exercer a função de 
fiscal e gestor dos contratos celebrados entre a Prefeitura Municipal e terceiros, 
durante exercício corrente, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde; 

Art. 2° - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos 
celebrados são: 

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e 
pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Município; 

II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de 
serviços (bem corno seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo 
com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 

III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços 
e obras contratadas; 

IV - Indicar eventuais glosas das faturas. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IGUATEMI, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS 
MIL E DEZOITO. 

Lit;i4; 

PATRÍCIA DERENUSÉON NEW MARGATTO NUNES 

PREFEITA MUNICIPAL 

CTwak) 2017.2'020 6 Av. LaUdelino Peixoto. 871 1 Fone:187)3471.1130 1 CEP 79960-000 1 IguaternilMS I C NP,i 

ShWW.49ustemi.m.s.gov.br 	Pre/sivaterrni 	fÈ:aj gateinete4iguatemi-timgok 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
11.169.389/0001-10 	Exercício: 2020 

ORDEM DE PAGAMENTO 	 Page 1 

Ass: 

ORDEM DE PAGAMENTO 	 02728 

09/06/2020 	 VENCTO: 	09/06/2020 	PAGTO: 	09/06/2020 

NEUHAUS & CIA LTDA 
	

CNPJ: 	10.268.545/0001-37 	Cod: 3640 

R GERTRUDES MARTINS FARIAS 

IGUATEMI 
	

CEP: 79960-000 

Discriminação..: 

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

Valor 	996,00 

(novecentos e noventa e seis reais) * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Despesa Bruta' 	RR$ 996,00 

EMP/SUB N. 	LOCAL FUNCIONAL 	 NATUREZA 	 VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LÍQUIDO 

569 	/ 1 	OR 020902 10.302.0703.2066.0000 3.3.90.30.00 	RR$ 996,00 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 	RR$ 996,00 

TOTAL . . . . 	 RR$ 996,00 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 	RR$ 996,00 

Despesa Liquida' 	RR$ 996,00 

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE—SE / / 

   

  

PATRICIA DERENUSSOrb N. MARGATTO NUNE 
PREFEITA MUNICIPAL 

   

DATA: 

Credor..: 

Endereço: 

Cidade..: 

Pagamento efetuado com o (s) seguinte ( s ) Recurso (s) : 

Banco 	 Conta 
	

Cheque 
	

Valor R$ 

001 	 1 	29306-7 569 RR$ 996,00 
RR$ 996,00 TOTAL. . . 

 

Despesa paga em 09/06/2020 Com os recursos acima discriminados 

RECIBO: Recebi (emos) o valor constante desee(s) Empenho(s) 

Nome: 

CGC/CPF: 



PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO   DE USO 

150200012553239 - 05/05/2020 11:40 

1111 1111 111111111 11111111111111111 NEUHAUS E CIA LTDA 

RUA GERTRUDES MARTINS FARIAS, 670 - SAIDA PARA 
TACURU - VILA ROSA, Iguatemi, MS - CEP: 79960000 - 

Fone/Fax: 6734713335 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 
O - Entrada 
1 - Saída 

N° 000.001 225 
SÉRIE: 2 

Página 1 de 1 

CONTROLE DO E ECO 

III IIIIII  III 

CHAVE DE CESSO 

5020 0510 2685 4500 0137 5500 2000 0012 2510 0035 0063 

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no cite 
da Sefaz Autorizadora 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNN CPF 

10.268.545/0001-37 

1 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

283481471 

RECEBEMOS DE NEUUMIS E CIA LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

—....t. 

NF., 

N° 000.001.225 

SÉRIE: 2 
DA TA DF RFCFRIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOMERAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 CNPECPE 

11.169.389/0001-10 
DATA DA EMISSÃO 

05/05/2020 
ENDEREÇO 

RUA LAUDELINO PEIXOTO, 871 - 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
 CEP 

79960-000 
DATA DE ENTRADA/SAIDA 

05/05/2020 
MUNICIPIO 

Iguatemi 
FONEFAX IUF 

MS 
I INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE ENTRADA/SAIDA 

I I :32 

FATURA 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DO ICMS  

0,00 
VALOR D() ICMS 

0,00 
BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST 

0,00 
VALOR DO ICMS ST 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

996,00 . 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
I DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 	
VALOR DO IPI 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

996,00 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9 - Sem Frete 
 CÓDIGO ANTE PLACA DO VEÍCULO• UF CNPI/CPF 

ENDEREÇO i MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE I MARCA I NUMERAÇÃO I PESO BRUTO I PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO 	I DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNIR). QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS )'LR. IPI 
ALiQ. 
ICMS H AIPI 

6 HIPOCLORITO DE SODIO 
NUMERO DO LOTE 372163-1 DATA DE 
FABRICAÇÃO: 04/2020 

25259011 0400 5102 UN 40,0000 24,9000 996,00 

EMENDA MAC ------- -- -- ---- --- - - 

Atestam OS O recebimento constante \ 

nestedocumento fiscal. 	\ 
0' 

\ 	

de-2W 

remi  
oTTA 

Nome • 	,noms,244  utt► 5  Ea 	5-0 
Ass. 

i â Nome 	E;.  
t ro *_,Is

t00___  

P40 * comOr  ..... 	 -- 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL I VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

N 
I BASE DE CÁLCULO DO ISSQN I VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

  

MFORMAÇOES COMPLEMENTARES 

CONTRATO N°: 023/2020 PROCESSO N°: 0056/2020 DISP. N°: 0030 
/2020 FICHA:611 REQUISIÇÃO N° : 028396. 

LOTE 

DE FABRICAÇÃO N': 372163-1 DATA DE FABRICAÇÃO: 04/2020 

RESERVADO AO FISCO 

  



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM : 116094/2020 

Contribuinte:NEUHAUS & CIA LTDA 
CCE: 28.348.147-1 

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré-
ditos do Estado, constatou-se, que até a presente data, não constam débitos 
decorrentes de créditos tributários constituídos, inscritos ou não em dívida 
ativa, pendente de pagamento, em nome do contribuinte acima identificado, 
referente a Inscrição Estadual br 28.348.147-1. 

Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, 
constituir, inscrever e cobrar créditos tributários e não tributários ante-
riores e posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidão. 

Esta certidão refere-se a situação fiscal do contribuinte do âmbito da 
Secretaria de Estado de Fazenda e da Procuradoria-Geral do Estado. 

Certidão expedida com base no art. 294 da Lei n. 1.810, de 22 de dezem-
bro de 1.997, emitida às 09:28:12 horas do dia 05/05/2020 (hora e data -
MS). 

Certidão válida até sessenta dias a contar da data de sua expedição.  

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da 
Secretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria-
Geral do Estado (www.pge.ms.gov.br). 

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br  
www.sefaz.ms.gov.br  



03/03/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: NEUHAUS & CIA LTDA 
CNPJ: 10.268.545/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:44:43 do dia 03/03/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/08/2020. 
Código de controle da certidão: 0C1C.3EB8.DEC1.17F5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

vi 



03/03/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À 'ÁVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: NEUHAUS & CIA LTDA 
CNPJ: 10.268.545/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:44:43 do dia 03/03/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/08/2020. 
Código de controle da certidão: 0C1C.3EB8.DEC1.17F5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NEUHAUS & CIA LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 10.268.545/0001-37 
Certidão n°: 5727967/2020 
Expedição: 03/03/2020, às 12:46:27 
Validade: 29/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica s e 	q u e 	NEUHAUS 	& 	C I A 	LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  
10.268.545/0001-37, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cridt@tst.jus.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Av Laudelino José Peixoto, 871 - Centro - Iguatemi 

CNPJ: 03.568.318/0001-61 

Certidão Negativa de Débitos 
Certidão Negativa de Débitos 

Código de Cadastro 

000005394 
Contribuinte 	 CPF/CNPJ 

NEUHAUS & CIA LTDA - ME 	 10.268.545/0001-37 
Logradouro 	 Número 	Complemento 

AV LAUDELINO PEIXOTO 	 3279 
Bairro 	 CEP 

VILA ROSA 	 79960000 
Cidade 
	

UF 

IGUATEMI 	 MS 

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles 
verifiquei constar que o Cadastro de CONTRIBUINTES abaixo descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a 
presente data, relativamente a ITPU, Taxa de Fiscalização, ISSQN e demais tributos. ATENÇÃO: Fica ressalvado o 
direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. 

Emitida às 09:29:49 do dia 04/05/2020 

Válida até 03/06/2020 

Código de Controle da Certidão/Número DF5E714C9FB70277 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 

Agência 	 1002-2 

Conta corrente 	 29306-7 MS 500430 FMS CUSTEIO SUS 

Creditado 

Banco 	 748 BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. 

Agência (sem DV) 	 903 SICREDI CENTRO-SUL 

Conta corrente (com DV) 	370126 

CNPJ 	 10.268.545/0001-37 

Nome favorecido 	 NEUHAUS E CIA LTDA 

Finalidade 	 CREDITO EM CONTA 

Número documento 	 60.911 

Valor 	 996,00 

Data transferência 	 09/06/2020 

"C" - CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 	 7666BF8DFBCO27AA 

Assinada por 
	

JC004463 IVONI PELEGRINELLI 	 09/06/2020 12:34:30 
JB502806 PATRICIA D NELLI 	 09/06/2020 12:42:57 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB502806 PATRICIA D NELLI. 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

t
AV LAUDELINO PEIXOTO, 871 
11.169.389/0001-10 	 Exercido: 2020 

ORDEM DE PAGAMENTO Page 1 

ORDEM DE PAGAMENTO 	 02851 

DATA: 	17/06/2020 
	

VENCTO: 	17/06/2020 	PAGTO: 	17/06/2020 

Credor..: 	NEUHAUS & CIA LTDA 	 CNPJ: 	10.268.545/0001-37 

Endereço: 	R GERTRUDES MARTINS FARIAS 

Cidade..: IGUATEMI 	 CEP: 79960-000 

Discriminação..: 

REF. MATERIAL HOSPITALAR E ALCOOL EM GEL CONFORME DISPENSA 030/2020 

Cod: 3640 

Valor 	747,00 

(setecentos e quarenta e sete reais) 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Despesa Bruta* 
	

RR$ 747,00 

EMP/SUB N. 	LOCAL FUNCIONAL 	 NATUREZA 	 VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LÍQUIDO 

570 	/ 1 	OR 020902 10.305.0704.2285.0000 3.3.90.30.00 	RR$ 747,00 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 	RR$ 747,00 

TOTAL . . . . 	 RR$ 747,00 	RR$ 0,00 	RR$ 0,00 	RR$ 747,00 

Despesa Liquida' 
	

RR$ 747,00 

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE / / 

   

  

PATRICIA DERENU ON N. MARGATTO NUNE 
PREFEITA MUNICIPAL 

   

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 
	

Conta 
	

Cheque 	 Valor R$ 

001 

TOTAL. . . 

 

29306-7 	 I 	570 	 RR$ 747,00 

RR$ 747,00 

 

Despesa paga em 17/06/2020 Com os recursos acima discriminados 

RECIBO: Recebi (emos) o valor constante desee(s) Empenho(s) 

  

Nome: 

CGC/CPF: 

 

   

 

Ass: 

 



NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

150200015564522 - 02/06/2020 12:40 

NEUIIAUS E CIA LTDA 

RUA GERTRUDES MARTINS FARIAS, 670 - SAIDA PARA 
TACURU - VILA ROSA, Iguatemi, MS - CEP: 79960000 - 

Fone/Fax: 6734713335 

DA1INTIFIE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 
O - Entrada 
I - Saída 

N° 000.001 243 
SÉRIE: 2 

Página 1 de 1 

CONTROLE DO FISCO 

1111111111111111111111111111111111111111111 
CHAVE DE ACESSO 

5020 0610 2685 4500 0137 5500 2000 0012 4310 0035 0065 

Consulta de autenticidade no portal nacional da 

NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site 

da Sefaz Autorizadora 

1 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

283481471 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. nus. CNP! / CPF 

10.268.545/0001-37 

Atestamos o recebimento constante 
neste documento fisc 

Iguatemi tâ de 	de W-10  

TA 
Fa acêutieu 

C17F/MS:2445 - 05 

Ass, 
Nome 
Ass. 
Nome 

.c 

RECEBEMOS DE NRUHAVS E CU LIDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL E,DICADA AO LADO Ni.. 

N°000.001.243 

SÉRIE: 2 
' DATA DE REISBIMENTO IDENTWICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

DESTINATAIDO/FtEMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 CNN/CEE 

11.169.389/0001-10 
DATA DA EMISSÃO 

02/06/2020 
ENDEREÇO 

RUA LAUDELINO PEIXOTO, 871 - 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 	 17  C" 996  0-000 
DATA DE ENTRADA/SAIDA 

02/06/2020 
~Iam 

Iguatemi 
FONE/FAX 	 11 UF 

1 MS 
I DISCRIÇÃO ESTADUAL 

1 
HORA DE ENTRADA/SAIDA 

11:37 

FATURA 

CA...XL° DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DO ICMS 

0,00 
VALOR DO ICMS 

0,00 
BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST 

0,00 
 VALOR DO ICMS ST 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

747,00 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 0,00 
VALOR DO IPI 

0,00 747,00 
 VALOR TOTAL DA NOTA OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL .MEIE POR CONTA 

9 - Sem Frete 
 ICNPECPF CÓDIGO AN-rr  PLACA DO VEICULO 

ENDEREÇO 1 MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 1 ESPÉCIE 1 MARCA 	 1 NUMERAÇÃO 1 PESO BRUTO 1 PESO LÍQUIDO 

DADOS PR DUTO/SERVI O 

CÓDIGO 	I DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCWED 	I CST 	CFOP 	(MD. QTD. 	I VIA UNI. 	viR. TOTAL 1 	BC ICMS VLR. ICMS VIR. !PI ALici,:ã  Aiiit?' 

6 HIPOCLORFFO DE 5013I0 28289011 	0400 	5102 	UN 30,0000 24,9000 	747,0011  

s sãs __ 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN 	URI 1. 	, ILIM°  I 

•., 
1 

MX• 11  1 	111°  179°  
M C "I  

DADOS ADICIONAIS 

  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

'CONTRATO N°: 023/2020 PROCESSO N°: 0056/2020 DISP. N°: 0030 
/2020 FICHA:663 REQUISIÇÃO N°: 028293 

LOTE DE FABRICAÇ 
AO N°: 761065 DATA DE FABRICAÇÃO: 04/2020 

RESERVADO AO FISCO 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM : 116094/2020 

Contribuinte:NEUHAUS & CIA LTDA 
CCE: 28.348.147-1 

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré-
ditos do Estado, constatou-se, que até a presente data, não constam débitos 
decorrentes de créditos tributários constituídos, inscritos ou não em dívida 
ativa, pendente de pagamento, em nome do contribuinte acima identificado, 
referente a Inscrição Estadual /C 28.348.147-1. 

Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, 
constituir, inscrever e cobrar créditos tributários e não tributários ante-
riores e posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidão. 

Esta certidão refere-se a situação fiscal do contribuinte do ambito da 
Secretaria de Estado de Fazenda e da Procuradoria-Geral do Estado. 

Certidão expedida com base no art. 294 da Lei n. 1.810, de 22 de dezem-
bro de 1.997, emitida às 09:28:12 horas do dia 05/05/2020 (hora e data - 
MS). 

Certidão válida até sessenta dias a contar da data de sua expedicão.  

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da 
Secretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria-
Geral do Estado (www.pge.ms.gov.br). 

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br  
www.sefaz.ms.gov.br  



Código de Cadastro 

000005394 
Contribuinte 

NEUHAUS & CIA LTDA - ME 
Logradouro 

AV LAUDELINO PEIXOTO 
Bairro 

VILA ROSA 
Cidade 

IGUATEMI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Av Laudelino José Peixoto, 871 - Centro - Iguatemi 

CNPJ: 03.568.318/0001-61 

Certidão Negativa de Débitos 
Certidão Negativa de Débitos 

CPF/CNPJ 

10.268.545/0001-37 
Número 
	

Complemento 

3279 
CEP 

79960000 
UF 

MS 

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles 
verifiquei constar que o Cadastro de CONTRIBUINTES abaixo descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a 
presente data, relativamente a ITPU, Taxa de Fiscalização, ISSQN e demais tributos. ATENÇÃO: Fica ressalvado o 
direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. 

Emitida às 09:29:49 do dia 04/05/2020 

Válida até 03/06/2020 

Código de Controle da Certidão/Número DF5E714C9FB70277 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



03/03/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: NEUHAUS & CIA LTDA 
CNPJ: 10.268.545/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:44:43 do dia 03/03/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/08/2020. 
Código de controle da certidão: 0C1C.3EB8.DEC1.17F5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



04/05/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 10.268.545/0001-37 

Razão SOCiali:NEUHAUS E CIA LTDA 

Endereço: 

	

	ROD IGUATEMI A ELDORADO SN KM 07 / VILA INDUSTRIAL / IGUATEMI / 
MS / 79960-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/03/2020 a 02/07/2020 

Certificação Número: 2020030501512446190159 

Informação obtida em 04/05/2020 15:15:30 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-cii.caixa.gov.briconsultacrf/pagesiconsultaEmpregador.jsf 	 1/1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NEUHAUS & CIA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 10.268.545/0001-37 

Certidão n°: 5727967/2020 
Expedição: 03/03/2020, às 12:46:27 
Validade: 29/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se 	q u e 	NEURAUS 	& 	C I A 	LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

10.268.545/0001-37, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos 9revidenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 

Agência 	 1002-2 

Conta corrente 	 29306-7 MS 500430 FMS CUSTEIO SUS 

Creditado 

Banco 	 748 BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. 

Agência (sem DV) 	 903 SICREDI CENTRO-SUL 

Conta corrente (com DV) 	370126 

CNPJ 	 10.268.545/0001-37 

Nome favorecido 	 NEUHAUS E CIA LTDA 

Finalidade 	 CREDITO EM CONTA 

Número documento 	 61.706 

Valor 	 747,00 

Data transferência 	 17/06/2020 

"C" - CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 	 FBA806E5C5C44C64 

Assinada por 
	

JC004463 IVONI PELEGRINELLI 	 17/06/202009:20:45 
JB502806 PATRICIA D NELLI 	 17/06/2020 09:37:43 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB502806 PATRICIA D NELLI. 
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(2I t tajeltill  

- [IDADE OUE AMAMOS E CUIDAMOS 

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº. 353/2020 

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/SETOR JURÍDICO 

Solicito através desta, TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO por mais 

02 (dois) meses a AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 023/2020, firmando entre o Fundo Municipal 

de Saúde de Iguatemi e a empresa NEUHAUS & CIA LTDA - ME, referente ao processo Nº 

0056/2020, Dispensa Nº 0030/2020, de aquisição de material hospitalar e álcool em gel em 

caráter de urgência. 

DOTAÇÃO: 

Atividade: 2066 — Material de consumo 33.90.30 — Ficha: 611 

Atividade: 2285 — Material de consumo 33.90.30 — Ficha: 663 

Atividade: 2049 — Material de consumo 33.90.30 — Ficha: 668 

Justificativa:  

Considerando a situação de pandemia do COVID-19 (Coronavírus), conforme declarado pela 

Organização Mundial de Saúde (OMS); 

Considerando que a situação demanda o urgente emprego de medidas de prevenção, controle 

e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da 

doença no Município de Iguatemi/MS; 

A secretaria municipal de saúde solicita aditamento ao contrato em razão do fornecedor 

comunicar que não terá tempo hábil de entregar o produto até o vencimento, devido a grande 

demanda do produto, que é de suma importância para higienização de superfícies em 

combate ao coronavírus. 

lguatemi/MS, 24 de junho de 2020 

Alk Este documento é 
0.4-N uma cópia do assinado 

Zra digitalmente 

Assinado de forma digital por IVONi 
KANAAN NABHAN PELEGRINELL.I 
Localização: MUNICIPIO DE 
IGUATEMI-MS 
Versão do Adobe Acrobat Reader: 
2020.009.20067 

Ivoni Kanaan Nabhan Pelegrinelli 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

       

     

SAÚDE 
ACOLHE 

 

     

Gestão 2017-2E0 I Av. Lauddino Peixoto, 871 I Fone: (67)3471-1130 I CEP 79950-300 1 Iguateini/MS 1 CNPJ:03.5683181031.61 

rdi winv.iguatemi,ms.gov.br 	Prefsiguatemi 	gatineleCiguaterni.mgov.br  

     

     

       



NEUHAUS E CIA LTDA 

10.268.545/0001-37 
IRIS MARIA HERMES NEUHAUS 

608.367.769-68 

CARTA DE ANUÊNCIA 

Iguatemi-MS, em 26 de junho de 2020 

Ao 
Departamento Municipal de Atas e Contratos 

Poder Executivo Municipal 

Município de Iguatemi-MS 

Ref.: Prorrogação de Vigência do Contrato nº. 023/2020 — Processo Administrativo n° 

0056/2020 — Dispensa nº 0030/2020 

NEUHAUS E CIA LTDA com sede na rua gertrudes marfins farias 670, 

inscrita no CNPJ 10.268.545/0001-37, representada nos termos de seus atos 

constitutivos pelo titular abaixo firmado, vem manifestar interesse de prorrogar o 

contrato n2  023/2020 pelo período de 02 (dois) meses, celebrado com o MUNICIPIO DE 

IGUATEMI, mantendo as mesmas condições existentes. 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

r10.268.545/0001-371  

NEUNAUS & LTDA - ME 
RUA Gertadas Martins Falia, 670 

L VAIº Rosa - CEP 79.980-000 
iguetarm - MS 



1111111 
GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM : 116094/2020 

Contribuinte:NEUHAUS & CIA LTDA 
CCE: 28.348.147-1 

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré-
ditos do Estado, constatou-se, que até a presente data, não constam débitos 
decorrentes de créditos tributários constituídos, inscritos ou não em divida 
ativa, pendente de pagamento, em nome do contribuinte acima identificado, 
referente a Inscrição Estadual N' 28.348.147-1. 

Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, 
constituir, inscrever e cobrar créditos tributários e não tributários ante-
riores e posteriores, inclusive no período %mpreendido nesta certidão. 

	

Esta certidão refere-s 	situação tintai do contribuinte do âmbito da 

	

Secretaria de Estado de Faze 	e da Procura*Irdoria-Geral do Estado. 

Certidão expedida com base no art. 254: da Lei n. 1.810, de 22 de dezem-
bro de 1.997, emitida às 09:28:12 horas do dia 05/05/2020 (hora e data - 
MS). 

Certidão válida até sessenta dias a contar da data de sua expedição.  

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da 
Secretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria-
Geral do Estado (www.pge.ms.gov.br). 

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br  
www.sefaz.ms.gov.br  



03/03/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: NEUHAUS & CIA LTDA 
CNPJ: 10.268.545/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:44:43 do dia 03/03/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/08/2020. 
Código de controle da certidão: 0C1C.3EB8.DEC1.17F5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



01/07/2020 
	

Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

CA/"A 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	10.268.545/0001-37 

Razão Social:NEUHAUS E CIA LTDA 

Endereço: 	ROD IGUATEMI A ELDORADO SN KM 07 / VILA INDUSTRIAL / IGUATEMI / 
MS / 79960-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:22/06/2020 a 21/07/2020 

Certificação Número: 2020062201193168853261 

Informação obtida em 01/07/2020 12:41:58 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-cMcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 111 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NEUHAUS & CIA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 10.268.545/0001-37 

Certidão n°: 5727967/2020 
Expedição: 03/03/2020, às 12:46:27 
Validade: 29/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica - se 	q u e 	NEUHAUS 	& 	C I A 	LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
10.268.545/0001-37, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Av Laudelino José Peixoto, 871 - Centro - lguatemi 

CNPJ: 03.568.318/0001-61 

Certidão Negativa de Débitos 
Certidão Negativa de Débitos 

Código de Cadastro 

000005394 
Contribuinte 	 CPF/CNPJ 

NEUHAUS & CIA LTDA - ME 	 10.268.545/0001-37 
Logradouro 	 Número 	Complemento 

AV LAUDELINO PEIXOTO 	 3279 
Bairro 	 CEP 

VILA ROSA 	 79960000 
Cidade 	 UF 

IGUATEMI 	 MS 

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles 
verifiquei constar que o Cadastro de CONTRIBUINTES abaixo descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a 
presente data, relativamente a ITPU, Taxa de Fiscalização, ISSQN e demais tributos. ATENÇÃO: Fica ressalvado o 
direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. 

Emitida às 12:34:52 do dia 03/06/2020 

Válida até 03/07/2020 

Código de Controle da Certidão/Número 033CCB4A9E7F446B 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ocuradoria 
urídica 

Municipal 

Processo administrativo: 

0056/2020 
Procedimento licitatório: 

0030/2020 
Modalidade: 

Dispensa 
Orgtio(s) requerente(s): 

Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto (s): 

Aquisição de materiais hospitalares e 
álcool gel em caráter de urgência. 

Contrato: 

Autorização de Compra n°. 023/2020 
Recurso (s): 

Diversas. 

PARECER JURÍDICO 

DIREITO 	ADMINISTRATIVO. 	CONTRATO 	ADMINISTRATIVO. 
ADITAMENTO. PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONTRATO. 
MATERIAIS HOSPITALARES. ALCOOL GEL. PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO. ANÁLISE JURÍDICA. POSSIBILIDADE. 

1. Ressalte-se desde já, que o exame desta Procuradoria Jurídica 

se dá nos termos do Art. 38, inc. VI da Lei n° 8.666/93, considerando que a 

delimitação legal de competência institucional deste órgão, excluindo-se as análises 

que demandem conhecimento técnico e financeiro. 

2. Trata-se de Processo Administrativo que segue a forma de 

procedimento licitatório supra indicado para aquisição de materiais hospitalares e 

álcool gel em caráter de urgência. 

3. Vieram os autos para emissão de parecer acerca de proposta 

de Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência da Autorização de Compra 

no. 023/2020, celebrada entre o MUNICÍPIO DE IGUATEMI e a empresa NEUHAUS & 

CIA LTDA-ME pelo período de dois meses, a contar da data do vencimento. 

4. Constam nos autos, entre outros, os seguintes documentos: 

a. Processo Administrativo 056/2020; 

b. Contrato Administrativo 0030/2020; 

c. Comunicação Interna 353/2020 da SMS; 

d. Carta de anuência; 

e. Certidões Negativas da contratada; 

f. Dentre outros; 

5. É o essencial relatório. 

6. Deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do 

processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe a esta Procuradoria, prestar 

consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à 
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Procuradoria 
Jurídica 
municipal 

conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito do Gabinete da 

Prefeita, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

7. Vale destacar que a administração, nesta oportunidade, solicita 

a apreciação desta Procuradoria Jurídica apenas no que concerne à possibilidade 

de prorrogação do Autorização de Compra n°. 023/2020, razão pela qual este 

opinativo se restringirá à análise da referida questão. 

8. Conforme estabelece a Autorização de Compra n°. 023/2020, 

foi estabelecida a vigência de três meses, podendo ser prorrogada, desde que 

observado o limite estabelecido no inciso ll do artigo 57 da Lei 8.666/1993. 

9. A Lei n° 8.666/93 admite a prorrogação dos contratos 

administrativos ou equivalentes, excepcionalmente, nas hipóteses elencadas no art. 

57. Entre elas, tem-se a possibilidade de prorrogação dos contratos de prestação de 

serviços a serem executados de forma contínua. Para a prorrogação desses 

contratos, faz-se necessária, antes de tudo, a presença dos requisitos legais previstos 

no art. 57, II e § 20, verbis: 

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 

H- à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e 
sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses 

"§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por 
escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato ". 

10. O interesse, a conveniência e a justificativa da administração 

para a prorrogação do referido objeto deste opinativo foram apresentados nos 

autos, constando ainda a anuência da contratada. 

CONCLUSÃO 

11. Acerca da minuta apresentada, não vislumbramos óbice ao 

formalismo e à legalidade, podendo ser assinada. 

12. Ex positis, uma vez atendidas as recomendações apontadas 

neste Parecer, e resguardados o juízo de conveniência e oportunidade do 

Administrador, nos limites da Lei, e as valorações de cunho econômico-financeiro, 

ressalvadas, ainda, as questões de ordem fática e técnica, ínsitas à esfera 

administrativa, essenciais até mesmo para a devida atuação dos órgãos de 
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controle, o procedimento estará apto para a produção de seus regulares efeitos, 

opinando-se pelo seu prosseguimento. 

13. Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer tomou 

por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos 

autos do processo administrativo em epígrafe. 

14. Assim, procedida à análise da minuta do Termo Aditivo, 

concluímos pela sua juridicidade. 

15. S.m.j., esta é a orientação jurídica da Procuradoria Municipal, 

elaborada de acordo com os elementos dos autos do qual submetemos a 

consideração superior. 

16. Pelo exposto, sugerimos a restituição dos autos ao 

Departamento de Atas e Contratos para o prosseguimento do feito. 

17. Eis o parecer. Ad referendum 

Município de Iguatemi/MS, em 24 de junho de 2020. 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO A AUTORIZAÇÃO DE COMPRA N.° 023/2020 

FORNECEDOR: NEUHAUS & CIA LTDA - ME 

ENDEREÇO: 	Rua Gertrudes Martins Farias, n°. 670, VILA ROSA 

CIDADE: 	IGUATEMI 	ESTADO: MS 	CEP: 79960-000 

CNPJ N°: 	10.268.545/0001-37 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.° 8.666/93 

OBJETO: Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação dos prazos de 
fornecimento e de vigência do termo original celebrado em 31/03/2020. 

PRORROGAÇÃO: Os prazos ficam prorrogados por mais 02 (dois) meses, tendo a vigência 
final em 31/08/2020. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, 
passando o presente termo aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 

Iguatemi (MS), 30 de junho de 2020. 

r- Ne Patricia Derenu on 	lli Margatto Nunes 
PREFEITA MUNICIPAL 

(CONTRATANTE) 

Tatiara Neuhaus 
NEUHAUS & CIA LTDA - ME 

(CONTRATADA) 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO A AUTORIZAÇÃO DE COMPRA N.o 023/2020 
PROCESSO N.° 056/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 030/2020 
PARTES: Prefeitura Municipal de Iguatemi (MS) e a empresa Neuhaus & Cia Ltda ME. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal n.o 8.666/93. 
OBJETO: Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação dos prazos de execução e de vigência do termo 
original celebrado em 31/03/2020. 
PRORROGAÇÃO: O prazos ficam prorrogados por mais 02 (dois) meses, tendo a vigência final em 31/08/2020. 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Ficam ratificadas as demais cláusulas do termo original, passando o presente termo adi- 
tivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
LOCAL E DATA: Iguatemi (MS), 30 de junho de 2020. 
ASSINAM: PATRICIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES, pela contratante e Tatiara Neuhaus pela contratada. 

 

Matéria enviada por RAMÃO LINOl1EIRO 

2.257/2020 
"AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS NO ORÇAMENTO ANUAL DE 2020 E DÁ 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS". 

PATRÍCIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES, Prefeita Municipal de Iguatemi, Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições legais. 
FAÇO saber que a Câmara Municipal de Iguatemi-MS APROVOU e eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte LEI: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no Orçamento Anual do exercício de 2020, Créditos Adicio-
nais Especiais no montante de R$ 2.665.375,21 (dois milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil, trezentos e setenta 
e cinco reais e vinte e um centavos), utilizando recursos provenientes de excesso de arrecadação, com fulcro no inciso 
II do § 1° do art. 43 c/c o inciso II do art. 41 da Lei Federal n° 4.320/64 e Lei Complementar Federal n° 173/2020, na 
forma do Anexo Único desta Lei. 
Art. 20  - Em consequência das alterações promovidas por esta Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ade-
quar os Anexos que compõe a Lei Orçamentária Anual de 2020, a Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020 e o Plano 
Plurianual 2018/2021, no que couber e se fizer necessário. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IGUATEMI, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS VINTE E QUA-
TRO DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. 

Patrícia Derenusson Nelli Margatto Nunes 

PREFEITA 
Matéria enviada por EDNELSON PELEGRINELLI 

Departamento de Licitações Públicas 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Iguatemi/MS, através do Pregoeiro Oficial, torna público aos interessados o seguinte resultado: 
PROCESSO N°: 0093/2020 
MODALIDADE/No: PREGÃO N° 0028/2020 

OBJETO: O objeto da presente licitação refere-se à seleção da proposta mais vantajosa para aquisição de Materiais de 
Higiene e Limpeza e Equipamentos de Proteção Individual, EPIs, para enfrentamento da pandemia Covid-19, de acordo 
com as solicitações da Secretarias, conforme especificações e quantidades descritas no ANEXO I - PROPOSTA DE PRE-
ÇOS, ANEXO IX - TERMO DE REFERÊNCIA e demais anexos. 

Vencedor(es): A. CARNEVALI - EIRELI - EPP, no Anexo I/Lote 0001 - itens: 1,2,5,16, totalizando R$ 17.779,25 (de-
zessete mil e setecentos e setenta e nove reais e vinte e cinco centavos); ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
E SUPRIMENTOS EIRELI - ME, no Anexo I/Lote 0001 - itens: 3,13,14, totalizando R$ 1.469,81 (um mil e quatrocentos 
e sessenta e nove reais e oitenta e um centavos); DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, no Anexo I/Lote 
0001 - itens: 15,17,19,20, totalizando R$ 2.395,96 (dois mil e trezentos e noventa e cinco reais e noventa e seis cen-
tavos); NEUHAUS & CIA LTDA - ME, no Anexo I/Lote 0001 - itens: 6,7,8,9,10,11,12, totalizando R$ 618,75 (seiscentos 
e dezoito reais e setenta e cinco centavos); 

Iguatemi/MS, 3 de julho de 2020. 

Sanderson Contini de Albuquerque 
Pregoeiro Oficial 
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